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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.028 (1)
ORIGEM : ADI - 44305 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E SERVI-
ÇOS - CNS

A D V. ( A / S ) : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS (11178/SP)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que

foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso,

pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Impedido o Ministro

Gilmar Mendes. Ausente o Ministro Dias Toffoli representando o

Tribunal na III Assembleia da Conferência das Jurisdições Cons-

titucionais dos Países de Língua Portuguesa, em Angola. Falaram,

pela requerente Confederação Nacional de Saúde - Hospitais, Es-

tabelecimentos e Serviços, o Dr. Ives Gandra da Silva Martins, e, pela

Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça,

Secretária Geral de Contencioso. Plenário, 04.06.2014.

Decisão: Após o voto do Ministro Teori Zavascki, que co-

nhecia da ação direta como arguição de descumprimento de preceito

fundamental, julgando-a procedente na sua integralidade, nos limites

postos nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa (Relator), o

julgamento foi suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Au-

sentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo

Lewandowski. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário,

19.10.2016.

Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux

e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta como ar-

güição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a pro-

cedente em sua integralidade, e o voto do Ministro Dias Toffoli, que

conhecia da ação direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos

o Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Cel-

so de Mello. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário,

19.10.2016.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.036 (2)
ORIGEM : ADI - 45840 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABE-

LECIMENTOS DE ENSINO - CONFENEN
A D V. ( A / S ) : RICARDO ADOLPHO BORGES ALBUQUER-

QUE (011110/DF)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que

foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso,

pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Ausente o Ministro

Dias Toffoli representando o Tribunal na III Assembleia da Con-

ferência das Jurisdições Constitucionais dos Países de Língua Por-

tuguesa, em Angola. Falaou pela Advocacia-Geral da União, a Dra.

Grace Maria Fernandes Mendonça, Secretária Geral de Contencioso.

Plenário, 04.06.2014.

Decisão: Após o voto do Ministro Teori Zavascki, que co-

nhecia da ação direta como arguição de descumprimento de preceito

fundamental, julgando-a procedente na sua integralidade, nos limites

postos nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa (Relator), o

julgamento foi suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Au-

sentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewan-

dowski. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.

Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux

e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta como argüição

de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a procedente

em sua integralidade, e o voto do Ministro Dias Toffoli, que conhecia

da ação direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos o Ministro

Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello.

Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.228 (3)
ORIGEM : ADI - 46715 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE,

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E SERVI-
ÇOS

A D V. ( A / S ) : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS (11178/SP)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que

foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso,

pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Impedido o Ministro

Gilmar Mendes. Ausente o Ministro Dias Toffoli representando o

Tribunal na III Assembleia da Conferência das Jurisdições Cons-

titucionais dos Países de Língua Portuguesa, em Angola. Falaou pela

Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça,

Secretária Geral de Contencioso. Plenário, 04.06.2014.

Decisão: Após o voto do Ministro Teori Zavascki, que co-

nhecia da ação direta como arguição de descumprimento de preceito

fundamental, julgando-a parcialmente procedente, o julgamento foi

suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justifi-

cadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski.

Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.

Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux

e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta como ar-

güição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a par-

cialmente procedente, e o voto do Ministro Dias Toffoli, que conhecia

da ação direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos o Mi-

nistro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de

Mello. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.621 (4)
ORIGEM : ADI - 24238 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E SERVI-
ÇOS (CNS)

A D V. ( A / S ) : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS (11178/SP)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que foi

acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso, pediu

vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Ausente o Ministro Dias Tof-

foli representando o Tribunal na III Assembleia da Conferência das Ju-

risdições Constitucionais dos Países de Língua Portuguesa, em Angola.

Falaou pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes

Mendonça, Secretária Geral de Contencioso. Plenário, 04.06.2014.

Decisão: Após o voto do Ministro Teori Zavascki, que co-

nhecia da ação direta como arguição de descumprimento de preceito

fundamental, julgando-a parcialmente procedente, o julgamento foi

suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justifi-

cadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski.

Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.

Atos do Poder Judiciário
.
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Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux

e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta como ar-

güição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a par-

cialmente procedente, e o voto do Ministro Dias Toffoli, que conhecia

da ação direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos o Mi-

nistro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de

Mello. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.675 (5)
ORIGEM : ADI - 97613 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PERNAMBUCO
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAM-

BUCO
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAM-

BUCO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

Decisão: Após o relatório do Senhor Ministro Carlos Vel-

loso, o julgamento foi adiado em virtude do adiantado da hora.

Ausente, justificadamente, neste relatório, o Senhor Ministro Nelson

Jobim. Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário,

2 6 . 11 . 2 0 0 3 .

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Carlos Velloso,

Relator, julgando improcedente a ação direta, o Tribunal, resolvendo

questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Sepúlveda Per-

tence, por decisão unânime, admitiu o julgamento da ação de in-

constitucionalidade, em pauta, malgrado a decisão tomada na ADI nº

1.851-4/AL. Em seguida, o julgamento foi suspenso em virtude do

adiantado da hora. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros

Maurício Corrêa, Presidente, e Nelson Jobim. Falou pelo requerente o

Dr. Sérgio Augusto Santana Silva, Procurador do Estado. Plenário,

2 7 . 11 . 2 0 0 3 .

Decisão: Chamado o feito para dar prosseguimento ao jul-

gamento, antecipou o pedido de vista o Senhor Ministro Nelson

Jobim. Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário,

03.12.2003.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro

Nelson Jobim, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da

Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor

Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Presidente, jul-

gando procedente a ação, indicou adiamento o Senhor Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Mi-

nistro Celso de Mello. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 17.08.2005.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Nelson Jo-

bim, Eros Grau, Gilmar Mendes, Sepúlveda Pertence e Ellen Gracie

(Presidente), julgando procedente a ação direta, e dos votos dos Se-

nhores Ministros Carlos Velloso (Relator), Cezar Peluso, Joaquim

Barbosa, Marco Aurélio e Celso de Mello, julgando-a improcedente,

foi o julgamento suspenso para colher o voto de desempate do Senhor

Ministro Carlos Britto, ausente ocasionalmente. Não votam o Senhor

Ministro Ricardo Lewandowski, por suceder ao Senhor Ministro Car-

los Velloso, e a Senhora Ministra Cármen Lúcia, por suceder ao

Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 07.02.2007.

Decisão: O Tribunal resolveu questão de ordem, suscitada

pelo Senhor Ministro Carlos Britto, no sentido de sobrestar o jul-

gamento da presente ação direta de inconstitucionalidade para que

este seja realizado em conjunto com o RE nº 593.849-MG, da re-

latoria do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, no qual foi re-

conhecida a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada. Ausentes, nesta deliberação, o Senhor Ministro Gilmar

Mendes (Presidente) e, justificadamente, os Senhores Ministros Celso

de Mello e Eros Grau. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso

(Vice-Presidente). Plenário, 17.12.2009.

Decisão: Colhido o voto do Ministro Roberto Barroso, o Tri-

bunal, por maioria, julgou improcedente a ação direta, vencidos os Mi-

nistros Nelson Jobim, Eros Grau, Gilmar Mendes, Sepúlveda Pertence

e Ellen Gracie. Não votam os Ministros Edson Fachi, Teori Zavascki,

Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Cármen

Lúcia, por sucederem, respectivamente, os Ministros Joaquim Barbosa,

Cezar Peluso (Relator), Ellen Gracie, Eros Grau, Sepúlveda Pertence,

Carlos Velloso e Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, o Ministro

Celso de Mello, com voto proferido em assentada anterior. Presidiu o

julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.777 (6)
ORIGEM : ADI - 243794 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
R E D ATO R
DO ACÓRDÃO
RISTF : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : JORGE L. GALLI (058732/SP)

Decisão: O Tribunal, por maioria, resolvendo questão de

ordem, entendeu permitir a sustentação oral na ação direta de in-

constitucionalidade dos amici curiae, vencidos a Senhora Ministra

Ellen Gracie e o Senhor Ministro Carlos Velloso. Votou o Presidente,

o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Em seguida, o julgamento foi

adiado em virtude do adiantado da hora. Ausente, justificadamente,

neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário,

2 6 . 11 . 2 0 0 3 .

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Cezar Peluso,

Relator, julgando improcedente a ação direta, o Tribunal, resolvendo

questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Sepúlveda Per-

tence, por decisão unânime, admitiu o julgamento da ação de in-

constitucionalidade, em pauta, malgrado a decisão tomada na ADI nº

1.851-4/AL. Em seguida, o julgamento foi suspenso em virtude do

adiantado da hora. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros

Maurício Corrêa, Presidente, e Nelson Jobim. Falaram, pelo reque-

rente, o Dr. Elival da Silva Ramos, Procurador-Geral do Estado, e,

pelos amici curiae, a Dra. Carla Freitas Nascimento. Plenário,

2 7 . 11 . 2 0 0 3 .

Decisão: Chamado o feito para dar prosseguimento ao jul-

gamento, antecipou o pedido de vista o Senhor Ministro Nelson

Jobim. Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário,

03.12.2003.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro

Nelson Jobim, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da

Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor

Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Presidente, jul-

gando procedente a ação, indicou adiamento o Senhor Ministro Cezar

Peluso (Relator). Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Se-

nhor Ministro Celso de Mello. Presidência do Senhor Ministro Nelson

Jobim. Plenário, 17.08.2005.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Cezar Peluso (Re-

lator), julgando improcedente a ação, em aditamento ao seu voto

original, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Ricardo Lewan-

dowski. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Sepúlveda Per-

tence. Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário,

25.05.2006.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Ricardo

Lewandowski, acompanhando o voto do Relator, Ministro Cezar Pe-

luso, no sentido de julgar improcedente a ação, e do voto-vista do

Senhor Ministro Nelson Jobim, julgando-a procedente, pediu vista

dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Ausentes, justificadamente, o

Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra Cármen Lúcia.

Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 05.10.2006.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Eros Grau, e

dos votos dos Senhores Ministros Nelson Jobim, Gilmar Mendes,

Sepúlveda Pertence e Ellen Gracie (Presidente), julgando procedente a

ação direta, e dos votos dos Senhores Ministros Cezar Peluso (Re-

lator), Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa, Marco Aurélio e Cel-

so de Mello, julgando-a improcedente, foi o julgamento suspenso para

colher o voto de desempate do Senhor Ministro Carlos Britto, ausente

ocasionalmente. Não vota a Senhora Ministra Cármen Lúcia, por

suceder ao Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 07.02.2007.

Decisão: O Tribunal resolveu questão de ordem, suscitada

pelo Senhor Ministro Ayres Britto, no sentido de sobrestar o jul-

gamento da presente ação direta de inconstitucionalidade para que

esse seja realizado em conjunto com o RE nº 593.849, da relatoria do

Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, no qual foi reconhecida a

existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Ausentes, nesta deliberação, os Senhores Ministros Cezar Peluso

(Presidente), Celso de Mello, Gilmar Mendes e Joaquim Barbosa.

Presidência do Senhor Ministro Ayres Britto (Vice-Presidente). Ple-

nário, 18.11.2010.

Decisão: Colhido o voto do Ministro Roberto Barroso, o

Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado, ven-

cidos os Ministros Nelson Jobim, Eros Grau, Gilmar Mendes, Se-

púlveda Pertence e Ellen Gracie. Não votam os Ministros Edson

Fachin, Teori Zavascki, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli e Cármen

Lúcia, por sucederem, respectivamente, aos Ministros Joaquim Bar-

bosa, Cezar Peluso, Ellen Gracie, Eros Grau, Sepúlveda Pertence e

Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello,

com voto proferido na assentada anterior. Presidiu o julgamento a

Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

DECRETO No- 8.888, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Define a área do Porto Organizado de Vi-
tória, no Estado do Espírito Santo, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de

2013,

D E C R E T A :

Art. 1º A área do Porto Organizado de Vitória, no Estado do
Espírito Santo, é definida pelos polígonos cujos vértices têm as co-
ordenadas georreferenciadas discriminadas nos Anexos I a XVII, re-
ferenciadas no sistema SIRGAS 2000.

Parágrafo único. A área do Porto Organizado compreende as
instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao
porto, bem público construído e aparelhado para atender às neces-
sidades de navegação, de movimentação de passageiros ou de mo-
vimentação e armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e cujas
operações portuárias estejam sob jurisdição da autoridade portuária.

Art. 2º A autoridade portuária do Porto Organizado de Vi-
tória deverá disponibilizar ao público, em seu sítio eletrônico, planta
dos polígonos referidos no art. 1º, que terá identificados os limites das
áreas do porto e de suas vizinhanças.

Art. 3º Fica revogado o art. 3º do Decreto nº 4.333, de 12 de
agosto de 2002.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Maurício Quintella

Atos do Poder Executivo
.

ANEXO I

Área terrestre principal do porto no Município de Vila Velha

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-001 -20,3237360° -40,3266760°
VIX-002 -20,3237500° -40,3267270°
VIX-003 -20,3237490° -40,3267610°
VIX-004 -20,3237900° -40,3268610°
VIX-005 -20,3238200° -40,3268630°
VIX-006 -20,3238400° -40,3269660°
VIX-007 -20,3238690° -40,3270200°
VIX-008 -20,3238780° -40,3270250°
VIX-009 -20,3237920° -40,3270640°
VIX-010 -20,3237780° -40,3271070°
V I X - 0 11 -20,3237800° -40,3274200°
VIX-012 -20,3237770° -40,3274280°
VIX-013 -20,3238710° -40,3275560°
VIX-014 -20,3244340° -40,3273450°
VIX-015 -20,3245530° -40,3272650°
VIX-016 -20,3245730° -40,3272260°
VIX-017 -20,3246810° -40,3271860°
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VIX-018 -20,3247800° -40,3272180°
VIX-019 -20,3249340° -40,3271470°
VIX-020 -20,3250660° -40,3271080°
VIX-021 -20,3252370° -40,3270360°
VIX-022 -20,3254050° -40,3269760°
VIX-023 -20,3256950° -40,3268660°
VIX-024 -20,3259150° -40,3267790°
VIX-025 -20,3260400° -40,3266960°
VIX-026 -20,3262560° -40,3266220°
VIX-027 -20,3263820° -40,3266010°
VIX-028 -20,3264690° -40,3265580°
VIX-029 -20,3265000° -40,3265120°
VIX-030 -20,3265390° -40,3265050°
VIX-031 -20,3266320° -40,3264850°
VIX-032 -20,3267210° -40,3264790°
VIX-033 -20,3268280° -40,3263900°
VIX-034 -20,3268740° -40,3263760°
VIX-035 -20,3270520° -40,3262260°
VIX-036 -20,3274550° -40,3257450°
VIX-037 -20,3276050° -40,3256140°
VIX-038 -20,3275460° -40,3252210°
VIX-039 -20,3277930° -40,3250080°
VIX-040 -20,3269990° -40,3240330°
VIX-041 -20,3269890° -40,3240210°
VIX-042 -20,3269760° -40,3239940°
VIX-043 -20,3273840° -40,3238690°
VIX-044 -20,3274330° -40,3238540°
VIX-045 -20,3275620° -40,3240100°
VIX-046 -20,3276040° -40,3240460°
VIX-047 -20,3276930° -40,3241010°
VIX-048 -20,3278480° -40,3241690°
VIX-049 -20,3280340° -40,3242300°
VIX-050 -20,3282300° -40,3242550°
VIX-051 -20,3283990° -40,3243020°
VIX-052 -20,3285500° -40,3243190°
VIX-053 -20,3287240° -40,3244310°
VIX-054 -20,3288280° -40,3245070°
VIX-055 -20,3289350° -40,3246060°
VIX-056 -20,3290070° -40,3246530°
VIX-057 -20,3290410° -40,3246750°
VIX-058 -20,3290740° -40,3246920°
VIX-059 - 2 0 , 3 2 9 11 4 0 ° -40,3247130°
VIX-060 -20,3296420° -40,3249420°
VIX-061 -20,3297730° -40,3249970°
VIX-062 -20,3297860° -40,3250020°
VIX-063 -20,3298180° -40,3250140°
VIX-064 -20,3298710° -40,3250350°
VIX-065 -20,3299740° -40,3250730°
VIX-066 -20,3302210° -40,3251580°
VIX-067 -20,3303010° -40,3251870°
VIX-068 -20,3303730° -40,3252150°
VIX-069 -20,3306940° -40,3253480°
VIX-070 -20,3306830° -40,3260950°
VIX-071 -20,3306740° -40,3264660°
VIX-072 -20,3306730° -40,3264960°
VIX-073 -20,3306880° -40,3265550°
VIX-074 -20,3308720° -40,3267410°
VIX-075 -20,3309500° -40,3267610°
VIX-076 - 2 0 , 3 3 11 4 4 0 ° -40,3268280°
VIX-077 -20,3312670° -40,3268550°
VIX-078 -20,3314800° -40,3268380°
VIX-079 -20,3317580° -40,3268190°
VIX-080 -20,3320640° -40,3267860°
VIX-081 - 2 0 , 3 3 2 6 11 0 ° -40,3267270°
VIX-082 -20,3328330° -40,3266970°
VIX-083 -20,3330380° -40,3266830°
VIX-084 -20,3334320° -40,3266010°
VIX-085 -20,3334560° -40,3268090°
VIX-086 -20,3334830° -40,3270420°
VIX-087 -20,3335210° -40,3273700°
VIX-088 -20,3335510° -40,3273640°
VIX-089 -20,3337070° -40,3273340°
VIX-090 -20,3335620° -40,3274840°
VIX-091 -20,3334920° -40,3275340°
VIX-092 -20,3333330° -40,3275940°
VIX-093 -20,3332780° -40,3276390°
VIX-094 -20,3332220° -40,3277220°
VIX-095 -20,3331350° -40,3278100°
VIX-096 -20,3328610° -40,3281670°
VIX-097 -20,3328240° -40,3282040°
VIX-098 -20,3326940° -40,3283330°
VIX-099 -20,3325280° -40,3284170°
VIX-100 -20,3323890° -40,3284440°
VIX-101 -20,3322500° -40,3284440°
VIX-102 -20,3320560° -40,3283330°
VIX-103 -20,3317220° -40,3283600°
VIX-104 -20,3316750° -40,3284660°
VIX-105 -20,3314900° -40,3289420°
VIX-106 -20,3314550° -40,3290820°

VIX-107 -20,3314040° -40,3295660°
VIX-108 -20,3314260° -40,3297620°
VIX-109 -20,3314950° -40,3300460°
V I X - 11 0 -20,3316970° -40,3308440°
V I X - 111 -20,3317230° -40,3309410°
V I X - 11 2 -20,3317580° -40,3310560°
V I X - 11 3 -20,3318060° - 4 0 , 3 3 11 6 9 0 °
V I X - 11 4 -20,3318840° -40,3312980°
V I X - 11 5 -20,3322420° -40,3318080°
V I X - 11 6 -20,3323280° -40,3320350°
V I X - 11 7 -20,3323300° -40,3321080°
V I X - 11 8 -20,3323070° -40,3321810°
V I X - 11 9 -20,3322570° -40,3322360°
VIX-120 -20,3321440° -40,3323270°
VIX-121 -20,3319600° -40,3326690°
VIX-122 -20,3319230° -40,3327770°
VIX-123 -20,3318830° -40,3329290°
VIX-124 -20,3318500° -40,3329820°
VIX-125 -20,3318180° -40,3330030°
VIX-126 -20,3314850° -40,3330530°
VIX-127 -20,3314610° -40,3330590°
VIX-128 -20,3314000° -40,3331010°
VIX-129 -20,3314320° -40,3332490°
VIX-130 -20,3314290° -40,3332730°
VIX-131 -20,3314130° -40,3332920°
VIX-132 -20,3314270° -40,3333910°
VIX-133 -20,3314430° -40,3336550°
VIX-134 -20,3314890° -40,3340500°
VIX-135 -20,3315370° -40,3343670°
VIX-136 -20,3315470° -40,3344570°
VIX-137 -20,3315280° -40,3345070°
VIX-138 -20,3314950° -40,3345380°
VIX-139 -20,3313370° -40,3346240°
VIX-140 -20,3310620° -40,3347480°
VIX-141 -20,3310320° -40,3347670°
VIX-142 -20,3310130° -40,3347910°
VIX-143 -20,3310040° -40,3348220°
VIX-144 -20,3309850° -40,3348920°
VIX-145 -20,3309700° -40,3349310°
VIX-146 -20,3309400° -40,3349730°
VIX-147 -20,3307720° -40,3350770°
VIX-148 -20,3306710° -40,3351860°
VIX-149 -20,3304870° -40,3354210°
VIX-150 -20,3305090° -40,3354790°
VIX-151 -20,3303650° -40,3358330°
VIX-152 -20,3302400° -40,3359510°
VIX-153 -20,3298220° -40,3360520°
VIX-154 -20,3295220° -40,3362130°
VIX-155 -20,3294550° -40,3363000°
VIX-156 -20,3293750° -40,3364400°
VIX-157 -20,3293430° -40,3364830°
VIX-158 -20,3292040° -40,3363980°
VIX-159 -20,3291320° -40,3363470°
VIX-160 - 2 0 , 3 2 9 11 4 0 ° -40,3363280°
VIX-161 -20,3291890° -40,3360250°
VIX-162 -20,3292180° -40,3358250°
VIX-163 -20,3291940° -40,3355320°
VIX-164 -20,3290710° -40,3351930°
VIX-165 -20,3290150° -40,3350860°
VIX-166 -20,3288960° -40,3349410°
VIX-167 -20,3289170° -40,3349200°
VIX-168 -20,3287330° -40,3347560°
VIX-169 -20,3284710° -40,3344250°
VIX-170 -20,3283710° -40,3342600°
VIX-171 -20,3284460° -40,3341740°
VIX-172 -20,3284260° -40,3341510°
VIX-173 -20,3284180° -40,3341410°
VIX-174 -20,3283940° - 4 0 , 3 3 4 11 4 0 °
VIX-175 -20,3281760° -40,3338640°
VIX-176 -20,3276840° -40,3332900°
VIX-177 -20,3276750° -40,3332850°
VIX-178 -20,3276280° -40,3333040°
VIX-179 -20,3275670° -40,3332360°
VIX-180 -20,3275020° -40,3332920°
VIX-181 -20,3274550° -40,3332720°
VIX-182 -20,3263600° -40,3329360°
VIX-183 -20,3261510° -40,3331700°
VIX-184 -20,3259830° -40,3331840°
VIX-185 -20,3260020° -40,3335350°
VIX-186 -20,3260830° -40,3337780°
VIX-187 -20,3261280° -40,3339250°
VIX-188 -20,3262220° -40,3341670°
VIX-189 -20,3259960° -40,3342120°
VIX-190 -20,3260060° -40,3344400°
VIX-191 -20,3261230° -40,3347740°
VIX-192 -20,3260520° - 4 0 , 3 3 4 8 11 0 °
VIX-193 -20,3261450° -40,3349830°
VIX-194 -20,3261780° -40,3352540°
VIX-195 -20,3262080° -40,3357720°

VIX-196 -20,3262000° -40,3359250°
VIX-197 -20,3262430° -40,3360730°
VIX-198 -20,3261910° -40,3361280°
VIX-199 -20,3262487° -40,3361786°
VIX-200 -20,3260329° -40,3363601°
VIX-201 -20,3260741° -40,3364597°
VIX-202 -20,3261666° -40,3366104°
VIX-203 -20,3261923° - 4 0 , 3 3 6 6 5 11 °
VIX-204 -20,3262932° -40,3368485°
VIX-205 -20,3263126° -40,3368864°
VIX-206 -20,3258543° -40,3372545°
VIX-207 -20,3260643° -40,3374300°
VIX-208 -20,3260630° -40,3374020°
VIX-209 -20,3262148° -40,3374791°
VIX-210 -20,3262271° -40,3374520°
V I X - 2 11 -20,3262677° -40,3374714°
VIX-212 -20,3262678° -40,3374715°
VIX-213 -20,3262170° -40,3375880°
VIX-214 -20,3265440° -40,3377170°
VIX-215 -20,3266940° -40,3377780°
VIX-216 -20,3269670° -40,3391620°
VIX-217 -20,3269720° -40,3391870°
VIX-218 -20,3269760° -40,3392060°
VIX-219 -20,3269380° -40,3392310°
VIX-220 -20,3268440° -40,3392940°
VIX-221 -20,3266370° -40,3394740°
VIX-222 -20,3264470° -40,3396660°
VIX-223 -20,3262390° -40,3398730°
VIX-224 -20,3259300° -40,3403540°
VIX-225 -20,3258610° -40,3404170°
VIX-226 -20,3258270° -40,3405030°
VIX-227 -20,3258360° -40,3405790°
VIX-228 -20,3258120° -40,3406570°
VIX-229 -20,3257640° -40,3408780°
VIX-230 -20,3257390° -40,3410760°
VIX-231 -20,3257430° -40,3412880°
VIX-232 -20,3257380° -40,3414290°
VIX-233 -20,3256060° -40,3414380°
VIX-234 -20,3256080° -40,3415090°
VIX-235 -20,3254710° -40,3415090°
VIX-236 -20,3254510° -40,3414530°
VIX-237 -20,3254470° -40,3414120°
VIX-238 -20,3254390° -40,3413910°
VIX-239 -20,3253340° -40,3412900°
VIX-240 -20,3253350° -40,3412670°
VIX-241 -20,3251660° -40,3412770°
VIX-242 -20,3250540° -40,3372380°
VIX-243 -20,3245870° -40,3307040°
VIX-244 -20,3240670° -40,3291810°
VIX-245 -20,3232310° -40,3266560°
VIX-246 -20,3234930° -40,3265470°
VIX-247 -20,3235450° -40,3265000°
VIX-248 -20,3236280° -40,3265860°
VIX-249 -20,3236880° -40,3266150°
VIX-250 -20,3237210° -40,3266430°

ANEXO II

Área terrestre do porto no Município de Vitória

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-251 -20,3218030° -40,3446020°
VIX-252 -20,3218100° -40,3444820°
VIX-253 -20,3217680° - 4 0 , 3 4 4 11 0 0 °
VIX-254 -20,3217460° - 4 0 , 3 4 4 111 0 °
VIX-255 -20,3217140° -40,3438710°
VIX-256 -20,3217530° -40,3438170°
VIX-257 -20,3217510° -40,3437660°
VIX-258 -20,3217060° -40,3437150°
VIX-259 -20,3219740° -40,3425150°
VIX-260 -20,3222360° -40,3413420°
VIX-261 -20,3222280° -40,3395120°
VIX-262 -20,3220680° -40,3384910°
VIX-263 -20,3217610° -40,3360940°
VIX-264 -20,3217880° -40,3360900°
VIX-265 -20,3217740° -40,3357600°
VIX-266 -20,3217420° -40,3350320°
VIX-267 -20,3221660° -40,3349680°
VIX-268 -20,3227510° -40,3392890°
VIX-269 -20,3225590° -40,3393200°
VIX-270 -20,3225530° -40,3413810°
VIX-271 -20,3221960° -40,3429150°
VIX-272 -20,3228080° -40,3430760°
VIX-273 -20,3229190° -40,3434420°
VIX-274 -20,3228990° -40,3434770°
VIX-275 -20,3229280° -40,3435680°
VIX-276 -20,3229580° -40,3435710°
VIX-277 -20,3236730° -40,3459220°
VIX-278 -20,3236480° -40,3460350°
VIX-279 -20,3234170° -40,3461840°
VIX-280 -20,3239560° -40,3472100°
VIX-281 -20,3239910° -40,3472950°
VIX-282 -20,3239970° -40,3473100°
VIX-283 -20,3240000° -40,3473030°
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VIX-284 -20,3240550° -40,3473320°
VIX-285 -20,3240290° -40,3473860°
VIX-286 -20,3240390° -40,3474130°
VIX-287 -20,3240850° -40,3474350°
VIX-288 -20,3240680° -40,3474730°
VIX-289 -20,3240730° -40,3474850°
VIX-290 -20,3241520° -40,3474470°
VIX-291 -20,3241910° -40,3475500°
VIX-292 -20,3241920° -40,3475540°
VIX-293 -20,3241670° -40,3475670°
VIX-294 -20,3241480° -40,3475770°
VIX-295 -20,3241210° -40,3476000°
VIX-296 - 2 0 , 3 2 4 11 3 0 ° -40,3476040°
VIX-297 -20,3241400° -40,3476710°
VIX-298 -20,3242580° -40,3479480°
VIX-299 -20,3243410° -40,3481500°
VIX-300 -20,3244320° -40,3484480°
VIX-301 -20,3244900° -40,3484340°
VIX-302 -20,3245210° -40,3485650°
VIX-303 -20,3245240° -40,3485770°
VIX-304 -20,3245050° -40,3485820°
VIX-305 -20,3244680° -40,3485920°
VIX-306 -20,3244750° -40,3486160°
VIX-307 -20,3245400° -40,3486900°
VIX-308 -20,3246830° -40,3491340°
VIX-309 -20,3246840° -40,3491490°
VIX-310 -20,3246830° -40,3491520°
V I X - 3 11 -20,3246770° -40,3491680°
VIX-312 -20,3246680° -40,3491720°
VIX-313 -20,3246550° -40,3491740°
VIX-314 -20,3245830° -40,3491640°
VIX-315 -20,3245630° -40,3491610°
VIX-316 -20,3245570° -40,3491600°
VIX-317 -20,3245580° -40,3491520°
VIX-318 -20,3245370° -40,3491430°
VIX-319 -20,3243330° -40,3502650°
VIX-320 -20,3242050° -40,3504600°
VIX-321 - 2 0 , 3 2 4 0 11 0 ° -40,3503440°
VIX-322 -20,3240180° -40,3503290°
VIX-323 -20,3239130° -40,3502730°
VIX-324 -20,3239270° -40,3502400°
VIX-325 -20,3240540° -40,3502640°
VIX-326 -20,3241880° -40,3502830°
VIX-327 -20,3242460° -40,3498800°
VIX-328 -20,3240520° -40,3498490°
VIX-329 -20,3235720° -40,3497700°
VIX-330 -20,3235700° -40,3497670°
VIX-331 -20,3236140° -40,3495660°
VIX-332 - 2 0 , 3 2 3 7 11 0 ° -40,3490180°
VIX-333 -20,3239050° -40,3488190°
VIX-334 -20,3239830° -40,3487390°
VIX-335 -20,3240070° -40,3486900°
VIX-336 -20,3239840° -40,3486650°
VIX-337 -20,3239950° -40,3486550°
VIX-338 -20,3238990° -40,3485360°
VIX-339 -20,3240560° -40,3483840°
VIX-340 -20,3233420° -40,3471590°
VIX-341 -20,3229590° -40,3471920°
VIX-342 -20,3215170° -40,3473120°
VIX-343 -20,3212800° -40,3475260°
VIX-344 -20,3212090° -40,3475240°
VIX-345 - 2 0 , 3 2 11 8 4 0 ° -40,3475250°
VIX-346 - 2 0 , 3 2 11 3 3 0 ° -40,3475270°
VIX-347 - 2 0 , 3 2 111 2 0 ° -40,3475190°
VIX-348 -20,3210720° -40,3476650°
VIX-349 -20,3209370° -40,3476220°
VIX-350 - 2 0 , 3 2 11 0 5 0 ° -40,3470040°
VIX-351 - 2 0 , 3 2 11 7 0 0 ° - 4 0 , 3 4 6 9 11 0 °
VIX-352 -20,3213860° -40,3461430°
VIX-353 -20,3217570° -40,3450180°

ANEXO III

Área de espera dos práticos

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-354 -20,3288610° -40,2544320°
VIX-355 -20,3289240° -40,2549280°
VIX-356 -20,3288890° -40,2554270°
VIX-357 -20,3287570° -40,2559080°
VIX-358 -20,3285330° -40,2563480°
VIX-359 -20,3282280° -40,2567300°
VIX-360 -20,3278540° -40,2570370°
VIX-361 -20,3274290° -40,2572540°
VIX-362 -20,3269700° -40,2573730°
VIX-363 -20,3264980° -40,2573880°
VIX-364 -20,3260340° -40,2572980°
VIX-365 -20,3255970° -40,2571090°
VIX-366 -20,3252070° -40,2568270°

VIX-367 -20,3248800° -40,2564650°
VIX-368 -20,3246320° -40,2560390°
VIX-369 -20,3244730° -40,2555680°
VIX-370 -20,3244090° -40,2550720°
VIX-371 -20,3244440° -40,2545730°
VIX-372 -20,3245770° -40,2540920°
VIX-373 -20,3248000° -40,2536520°
VIX-374 -20,3251060° -40,2532700°
VIX-375 -20,3254790° -40,2529630°
VIX-376 -20,3259040° -40,2527460°
VIX-377 -20,3263630° -40,2526270°
VIX-378 -20,3268350° -40,2526120°
VIX-379 -20,3273000° -40,2527020°
VIX-380 -20,3277370° -40,2528910°
VIX-381 -20,3281270° -40,2531730°
VIX-382 -20,3284530° -40,2535350°
VIX-383 -20,3287010° -40,2539610°

ANEXO IV

Área de fundeio n.º 1

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-384 -20,3949830° -40,2433210°
VIX-385 -20,3799510° -40,2782440°
VIX-386 -20,3666250° -40,2433360°

ANEXO V

Área de fundeio n.º 4

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-387 -20,3033333° -40,2283333°
VIX-388 -20,2983333° -40,2200000°
VIX-389 -20,3216667° -40,2200000°
VIX-390 -20,3133333° -40,2283333°

ANEXO VI

Área de fundeio n.º 6

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-391 -20,3366667° -40,2666667°
VIX-392 -20,3366667° -40,2516667°
VIX-393 -20,3466667° -40,2516667°
VIX-394 -20,3466667° -40,2666667°

ANEXO VII

Área de bota-fora de dragagem

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-395 -20,3903357° -40,2342125°
VIX-396 -20,3816821° -40,2195054°
VIX-397 -20,3863434° - 4 0 , 2 0 4 11 8 1 °
VIX-398 -20,3970804° -40,1964006°
VIX-399 -20,4000894° -40,1964880°
VIX-400 -20,4130528° -40,2193535°

ANEXO VIII

Área contígua ao berço 902

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-401 -20,3265573° -40,3471443°
VIX-402 -20,3265958° -40,3470785°
VIX-403 -20,3266495° -40,3471508°
VIX-404 -20,3267310° -40,3472405°
VIX-405 -20,3269256° -40,3474232°
VIX-406 -20,3270306° -40,3475238°
VIX-407 -20,3270673° -40,3475643°
VIX-408 -20,3271532° -40,3476771°
VIX-409 -20,3273256° -40,3479263°
VIX-410 -20,3265757° -40,3481860°
V I X - 4 11 -20,3267916° -40,3501603°
VIX-412 -20,3268146° -40,3501717°
VIX-413 -20,3267950° -40,3501814°
VIX-414 -20,3267675° -40,3501812°
VIX-415 -20,3264915° -40,3501788°
VIX-416 -20,3264297° - 4 0 , 3 5 0 11 7 0 °
VIX-417 -20,3263885° -40,3494845°
VIX-418 -20,3263478° -40,3494880°
VIX-419 -20,3263371° -40,3493442°
VIX-420 -20,3263788° - 4 0 , 3 4 9 3 4 11 °
VIX-421 -20,3263448° -40,3488213°
VIX-422 -20,3262381° -40,3488319°
VIX-423 -20,3261752° -40,3482031°
VIX-424 -20,3265212° -40,3476247°
VIX-425 -20,3264787° -40,3472786°

ANEXO IX

Área marítima principal

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-426 -20,3166670° -40,2553330°
VIX-427 -20,3183330° -40,2501670°
VIX-428 -20,3190000° -40,2600000°
VIX-429 -20,3183300° -40,2641760°
VIX-430 -20,3180180° -40,2653940°
VIX-431 -20,3174440° -40,2676410°
VIX-432 -20,3170970° -40,2706130°
VIX-433 -20,3208710° -40,2789960°
VIX-434 -20,3219260° -40,2841370°
VIX-435 -20,3220330° -40,2846620°
VIX-436 -20,3220410° -40,2864010°
VIX-437 -20,3222140° -40,2938130°
VIX-438 -20,3222230° -40,2941870°
VIX-439 -20,3222400° -40,2943230°
VIX-440 -20,3222260° -40,2943220°
VIX-441 -20,3222810° -40,2968560°
VIX-442 -20,3223650° -40,2986190°
VIX-443 -20,3224710° -40,2997440°
VIX-444 -20,3224820° -40,2998460°
VIX-445 -20,3225760° -40,3007270°
VIX-446 - 2 0 , 3 2 3 11 8 0 ° -40,3058120°
VIX-447 -20,3231220° -40,3062660°
VIX-448 -20,3229400° -40,3076310°
VIX-449 -20,3228150° -40,3085610°
VIX-450 -20,3223640° - 4 0 , 3 11 9 3 7 0 °
VIX-451 -20,3222270° -40,3129690°
VIX-452 -20,3220430° -40,3138280°
VIX-453 -20,3217520° -40,3149330°
VIX-454 -20,3216490° -40,3153200°
VIX-455 -20,3214980° -40,3158910°
VIX-456 -20,3214720° -40,3160070°
VIX-457 -20,3214620° -40,3160710°
VIX-458 -20,3214530° -40,3161370°
VIX-459 -20,3214620° -40,3174640°
VIX-460 -20,3214630° -40,3175980°
VIX-461 -20,3214660° -40,3180630°
VIX-462 -20,3216200° -40,3203860°
VIX-463 - 2 0 , 3 2 1 8 11 0 ° -40,3232760°
VIX-464 - 2 0 , 3 2 2 6 11 0 ° -40,3256520°
VIX-465 -20,3226460° -40,3257540°
VIX-466 -20,3228510° -40,3261660°
VIX-467 -20,3232310° -40,3266560°
VIX-468 -20,3240670° -40,3291810°
VIX-469 -20,3245870° -40,3307040°
VIX-470 -20,3250540° -40,3372380°
VIX-471 -20,3251660° -40,3412770°
VIX-472 -20,3251820° -40,3416130°
VIX-473 -20,3252160° -40,3418850°
VIX-474 -20,3251720° -40,3425740°
VIX-475 -20,3254040° -40,3433360°
VIX-476 -20,3256410° -40,3438500°
VIX-477 - 2 0 , 3 2 5 9 11 0 ° -40,3443270°
VIX-478 -20,3260160° -40,3449450°
VIX-479 -20,3260200° -40,3452800°
VIX-480 -20,3260080° -40,3457820°
VIX-481 -20,3259760° -40,3464660°
VIX-482 -20,3260090° -40,3468260°
VIX-483 -20,3260600° -40,3469480°
VIX-484 -20,3263480° -40,3469370°
VIX-485 -20,3264840° -40,3470720°
VIX-486 -20,3265500° -40,3471370°
VIX-487 -20,3265573° -40,3471443°
VIX-488 -20,3264787° -40,3472786°
VIX-489 -20,3265212° -40,3476247°
VIX-490 -20,3261752° -40,3482031°
VIX-491 -20,3262381° -40,3488319°
VIX-492 -20,3263448° -40,3488213°
VIX-493 -20,3263788° - 4 0 , 3 4 9 3 4 11 °
VIX-494 -20,3263371° -40,3493442°
VIX-495 -20,3263478° -40,3494880°
VIX-496 -20,3263885° -40,3494845°
VIX-497 -20,3264297° - 4 0 , 3 5 0 11 7 0 °
VIX-498 -20,3264915° -40,3501788°
VIX-499 -20,3267675° -40,3501812°
VIX-500 -20,3266390° -40,3502380°
VIX-501 -20,3265070° -40,3504640°
VIX-502 -20,3264240° -40,3509360°
VIX-503 -20,3263340° -40,3515420°
VIX-504 -20,3263300° -40,3515650°
VIX-505 -20,3263250° -40,3516020°
VIX-506 -20,3242050° -40,3504600°
VIX-507 -20,3243330° -40,3502650°
VIX-508 -20,3245370° -40,3491430°
VIX-509 -20,3245580° -40,3491520°
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VIX-510 -20,3245570° -40,3491600°
V I X - 5 11 -20,3245630° -40,3491610°
VIX-512 -20,3245830° -40,3491640°
VIX-513 -20,3246550° -40,3491740°
VIX-514 -20,3246680° -40,3491720°
VIX-515 -20,3246770° -40,3491680°
VIX-516 -20,3246830° -40,3491520°
VIX-517 -20,3246840° -40,3491490°
VIX-518 -20,3246830° -40,3491340°
VIX-519 -20,3245400° -40,3486900°
VIX-520 -20,3244750° -40,3486160°
VIX-521 -20,3244680° -40,3485920°
VIX-522 -20,3245050° -40,3485820°
VIX-523 -20,3245240° -40,3485770°
VIX-524 -20,3245210° -40,3485650°
VIX-525 -20,3244900° -40,3484340°
VIX-526 -20,3244320° -40,3484480°
VIX-527 -20,3243410° -40,3481500°
VIX-528 -20,3242580° -40,3479480°
VIX-529 -20,3241400° -40,3476710°
VIX-530 - 2 0 , 3 2 4 11 3 0 ° -40,3476040°
VIX-531 -20,3241210° -40,3476000°
VIX-532 -20,3241480° -40,3475770°
VIX-533 -20,3241670° -40,3475670°
VIX-534 -20,3241920° -40,3475540°
VIX-535 -20,3241910° -40,3475500°
VIX-536 -20,3241520° -40,3474470°
VIX-537 -20,3240730° -40,3474850°
VIX-538 -20,3240680° -40,3474730°
VIX-539 -20,3240850° -40,3474350°
VIX-540 -20,3240390° -40,3474130°
VIX-541 -20,3240290° -40,3473860°
VIX-542 -20,3240550° -40,3473320°
VIX-543 -20,3240000° -40,3473030°
VIX-544 -20,3239970° -40,3473100°
VIX-545 -20,3239910° -40,3472950°
VIX-546 -20,3239560° -40,3472100°
VIX-547 -20,3234170° -40,3461840°
VIX-548 -20,3236480° -40,3460350°
VIX-549 -20,3236730° -40,3459220°
VIX-550 -20,3229580° -40,3435710°
VIX-551 -20,3229280° -40,3435680°
VIX-552 -20,3228990° -40,3434770°
VIX-553 -20,3229190° -40,3434420°
VIX-554 -20,3228080° -40,3430760°
VIX-555 -20,3221960° -40,3429150°
VIX-556 -20,3225530° -40,3413810°
VIX-557 -20,3225590° -40,3393200°
VIX-558 -20,3227510° -40,3392890°
VIX-559 -20,3221660° -40,3349680°
VIX-560 -20,3217420° -40,3350320°
VIX-561 -20,3217370° -40,3349840°
VIX-562 -20,3216700° -40,3349920°
VIX-563 - 2 0 , 3 2 1 6 11 0 ° -40,3348370°
VIX-564 - 2 0 , 3 2 11 5 9 0 ° -40,3316230°
VIX-565 -20,3208610° -40,3294260°
VIX-566 -20,3207990° -40,3289000°
VIX-567 -20,3207750° -40,3286830°
VIX-568 -20,3207860° -40,3283010°
VIX-569 -20,3208470° -40,3280590°
VIX-570 -20,3208560° -40,3280240°
VIX-571 - 2 0 , 3 2 11 2 5 0 ° -40,3273130°
VIX-572 - 2 0 , 3 2 11 9 8 0 ° -40,3270560°
VIX-573 -20,3212780° -40,3265670°
VIX-574 -20,3212850° -40,3260310°
VIX-575 - 2 0 , 3 2 11 6 9 0 ° -40,3253700°
VIX-576 -20,3207310° -40,3242300°
VIX-577 -20,3205600° -40,3238060°
VIX-578 -20,3204860° -40,3235580°
VIX-579 -20,3204530° -40,3234640°
VIX-580 -20,3203800° -40,3232410°
VIX-581 -20,3203140° -40,3230160°
VIX-582 -20,3202550° -40,3227880°
VIX-583 -20,3202020° -40,3225590°
VIX-584 -20,3201550° -40,3223280°
VIX-585 - 2 0 , 3 2 0 11 5 0 ° -40,3220960°
VIX-586 -20,3200820° -40,3218620°
VIX-587 -20,3200550° -40,3216280°
VIX-588 -20,3200350° -40,3213930°
VIX-589 -20,3200210° - 4 0 , 3 2 11 5 7 0 °
VIX-590 -20,3200150° -40,3209210°
VIX-591 -20,3200150° -40,3206850°
VIX-592 -20,3200210° -40,3204490°
VIX-593 -20,3200350° -40,3202130°
VIX-594 -20,3200510° -40,3200130°
VIX-595 -20,3200610° -40,3198960°
VIX-596 -20,3200890° -40,3196500°
VIX-597 - 2 0 , 3 2 0 11 5 0 ° -40,3194200°
VIX-598 -20,3201880° -40,3187840°

VIX-599 -20,3202540° -40,3182100°
VIX-600 -20,3203130° -40,3171630°
VIX-601 -20,3203270° -40,3169160°
VIX-602 -20,3203500° -40,3164950°
VIX-603 -20,3203610° -40,3163140°
VIX-604 -20,3203680° -40,3160520°
VIX-605 -20,3204080° -40,3157840°
VIX-606 -20,3205230° -40,3150730°
VIX-607 -20,3206530° -40,3142690°
VIX-608 -20,3207540° -40,3136440°
VIX-609 -20,3208010° -40,3133630°
VIX-610 -20,3210490° -40,3105890°
V I X - 6 11 -20,3214020° -40,3060230°
VIX-612 -20,3215150° -40,3040120°
VIX-613 -20,3215320° -40,3027770°
VIX-614 -20,3214940° -40,3019720°
VIX-615 -20,3213830° -40,2998410°
VIX-616 -20,3212930° -40,2989450°
VIX-617 -20,3212080° -40,2982670°
VIX-618 -20,3209970° -40,2967300°
VIX-619 -20,3209490° -40,2963780°
VIX-620 -20,3208000° -40,2942270°
VIX-621 -20,3209610° -40,2878260°
VIX-622 -20,3209500° -40,2847890°
VIX-623 -20,3208940° -40,2845190°
VIX-624 -20,3201380° -40,2808530°
VIX-625 -20,3200490° -40,2804230°
VIX-626 -20,3197640° -40,2793060°
VIX-627 -20,3147540° -40,2685690°
VIX-628 -20,3131400° - 4 0 , 2 6 5 11 0 0 °
VIX-629 -20,3126830° -40,2641310°

ANEXO X

Área de Praia Mole

Vértices Coordenadas geodésicas (SIR-
GAS 2000)

Latitude Longitude
VIX-630 -20,3009046° -40,2407717°
VIX-631 -20,3005380° -40,2408540°
VIX-632 -20,2984357° -40,2374998°
VIX-633 -20,2944444° -40,2302778°
VIX-634 -20,2875000° -40,2333333°
VIX-635 -20,2869440° -40,2325000°
VIX-636 -20,2949231° -40,2292541°
VIX-637 -20,3013889° -40,2405556°

VIX-672 -20,3298462° -40,3482695°
VIX-673 -20,3297356° -40,3483424°
VIX-674 -20,3297258° -40,3483293°
VIX-675 -20,3295466° -40,3484467°
VIX-676 -20,3292574° -40,3486344°
VIX-677 -20,3290885° -40,3487432°
VIX-678 -20,3290821° -40,3485543°
VIX-679 -20,3291073° -40,3482861°
VIX-680 -20,3291058° -40,3481976°
VIX-681 -20,3290989° -40,3480746°
VIX-682 -20,3290948° -40,3479330°

ANEXO XIII

Área do Superporto

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-683 -20,2708140° -40,2309310°
VIX-684 -20,2727970° -40,2122330°
VIX-685 -20,2727590° -40,2120820°
VIX-686 -20,2727590° - 4 0 , 2 11 9 6 5 0 °
VIX-687 -20,2727920° - 4 0 , 2 11 7 6 8 0 °
VIX-688 -20,2728730° - 4 0 , 2 11 5 6 1 0 °
VIX-689 -20,2729960° - 4 0 , 2 11 4 2 9 0 °
VIX-690 -20,2731580° - 4 0 , 2 11 3 0 3 0 °
VIX-691 -20,2733140° - 4 0 , 2 11 2 5 7 0 °
VIX-692 -20,2856360° -40,2083790°
VIX-693 -20,2884060° -40,2043240°
VIX-694 -20,2884680° -40,2041860°
VIX-695 -20,2885710° -40,2040530°
VIX-696 -20,2887310° -40,2039390°
VIX-697 -20,2888340° -40,2038960°
VIX-698 -20,2890030° -40,2038720°
VIX-699 -20,2891590° -40,2038960°
VIX-700 -20,2893070° -40,2039670°
VIX-701 -20,2894270° -40,2040670°
VIX-702 -20,2945290° -40,2096080°
VIX-703 -20,2946410° -40,2097500°
VIX-704 -20,2947240° -40,2098870°
VIX-705 -20,2947690° -40,2100590°
VIX-706 -20,2947910° -40,2102200°
VIX-707 -20,2950930° -40,2291850°
VIX-708 -20,2949231° -40,2292541°
VIX-709 -20,2869440° -40,2325000°
VIX-710 -20,2861490° -40,2328370°
V I X - 7 11 -20,2859026° -40,2329414°
VIX-712 -20,2858960° -40,2329355°
VIX-713 -20,2858797° -40,2329229°
VIX-714 -20,2858627° - 4 0 , 2 3 2 9 11 6 °
VIX-715 -20,2858450° -40,2329015°
VIX-716 -20,2858267° -40,2328928°
VIX-717 -20,2858078° -40,2328855°
VIX-718 -20,2857885° -40,2328796°
VIX-719 -20,2857689° -40,2328752°
VIX-720 -20,2857490° -40,2328722°
VIX-721 -20,2857290° -40,2328707°
VIX-722 -20,2857090° -40,2328707°
VIX-723 -20,2856890° -40,2328722°
VIX-724 -20,2856691° -40,2328752°
VIX-725 -20,2856495° -40,2328796°
VIX-726 -20,2856302° -40,2328855°
VIX-727 - 2 0 , 2 8 5 6 11 3 ° -40,2328928°
VIX-728 -20,2855930° -40,2329015°
VIX-729 -20,2855753° - 4 0 , 2 3 2 9 11 6 °
VIX-730 -20,2855583° -40,2329229°
VIX-731 -20,2855420° -40,2329355°
VIX-732 -20,2855267° -40,2329492°
VIX-733 -20,2855122° -40,2329641°
VIX-734 -20,2854988° -40,2329800°
VIX-735 -20,2854864° -40,2329969°
VIX-736 -20,2854752° -40,2330146°
VIX-737 -20,2854652° -40,2330331°
VIX-738 -20,2854564° -40,2330523°
VIX-739 -20,2854489° -40,2330722°
VIX-740 -20,2854427° -40,2330925°
VIX-741 -20,2854378° - 4 0 , 2 3 3 11 3 3 °
VIX-742 -20,2854343° -40,2331344°
VIX-743 -20,2854338° -40,2331393°
VIX-744 -20,2848190° -40,2334000°
VIX-745 -20,2839510° -40,2337680°
VIX-746 -20,2771920° -40,2337460°

ANEXO XI

Área de São Torquato n.º 1

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-638 -20,3297569° -40,3477403°
VIX-639 -20,3296762° -40,3477161°
VIX-640 -20,3295842° -40,3476898°
VIX-641 -20,3294159° -40,3475850°
VIX-642 -20,3292949° -40,3475618°
VIX-643 -20,3291668° -40,3474483°
VIX-644 -20,3290738° -40,3473090°
VIX-645 -20,3289997° -40,3467856°
VIX-646 -20,3289856° -40,3466736°
VIX-647 -20,3289704° -40,3466310°
VIX-648 -20,3289865° -40,3465445°
VIX-649 -20,3290355° -40,3462265°
VIX-650 -20,3290505° -40,3461976°
VIX-651 -20,3295288° -40,3458993°
VIX-652 -20,3300406° -40,3458252°
VIX-653 -20,3305832° -40,3456693°
VIX-654 -20,3317879° -40,3452052°
VIX-655 -20,3319093° -40,3465601°
VIX-656 -20,3318896° -40,3466648°
VIX-657 -20,3314153° -40,3471412°
VIX-658 -20,3312601° -40,3472312°
VIX-659 - 2 0 , 3 3 11 8 2 0 ° -40,3474297°
VIX-660 -20,3310854° -40,3475472°
VIX-661 -20,3310010° -40,3476985°
VIX-662 -20,3312008° -40,3477857°
VIX-663 - 2 0 , 3 3 11 4 0 4 ° -40,3480915°
VIX-664 -20,3297471° -40,3477990°

ANEXO XII

Área de São Torquato n.º 2

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-665 -20,3290097° -40,3476042°
VIX-666 -20,3291781° -40,3477561°
VIX-667 -20,3292403° -40,3477894°
VIX-668 -20,3292760° -40,3478062°
VIX-669 -20,3295552° -40,3479065°
VIX-670 -20,3299083° -40,3479803°
VIX-671 -20,3298687° -40,3482264°
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ANEXO XIV

VTMIS 01

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-747 -20,3257447° -40,2773208°
VIX-748 -20,3256590° -40,2772844°
VIX-749 -20,3256922° -40,2772302°
VIX-750 -20,3257837° -40,2772685°
VIX-751 -20,3257447° -40,2773208°

ANEXO XV

VTMIS 03

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-752 -20,3166972° -40,2499982°
VIX-753 -20,3166972° -40,2500022°
VIX-754 -20,3166967° -40,2500062°
VIX-755 -20,3166957° -40,2500101°
VIX-756 -20,3166941° -40,2500137°
VIX-757 -20,3166921° -40,2500171°
VIX-758 -20,3166897° -40,2500202°
VIX-759 -20,3166869° -40,2500229°
VIX-760 -20,3166838° -40,2500251°
VIX-761 -20,3166804° -40,2500269°
VIX-762 -20,3166769° -40,2500281°
VIX-763 -20,3166732° -40,2500288°
VIX-764 -20,3166694° -40,2500289°
VIX-765 -20,3166657° -40,2500285°
VIX-766 -20,3166620° -40,2500276°
VIX-767 -20,3166585° -40,2500261°
VIX-768 -20,3166553° -40,2500240°
VIX-769 -20,3166523° -40,2500216°
VIX-770 -20,3166497° -40,2500187°
VIX-771 -20,3166475° -40,2500154°
VIX-772 -20,3166457° - 4 0 , 2 5 0 0 11 9 °
VIX-773 -20,3166444° -40,2500081°
VIX-774 -20,3166437° -40,2500042°
VIX-775 -20,3166434° -40,2500002°
VIX-776 -20,3166437° -40,2499962°
VIX-777 -20,3166444° -40,2499923°
VIX-778 -20,3166457° -40,2499885°
VIX-779 -20,3166475° -40,2499850°
VIX-780 -20,3166497° -40,2499818°
VIX-781 -20,3166523° -40,2499789°
VIX-782 -20,3166553° -40,2499764°
VIX-783 -20,3166585° -40,2499744°
VIX-784 -20,3166620° -40,2499729°
VIX-785 -20,3166657° -40,2499719°
VIX-786 -20,3166694° -40,2499715°
VIX-787 -20,3166732° -40,2499716°
VIX-788 -20,3166769° -40,2499723°
VIX-789 -20,3166804° -40,2499736°
VIX-790 -20,3166838° -40,2499753°
VIX-791 -20,3166869° -40,2499776°
VIX-792 -20,3166897° -40,2499803°
VIX-793 -20,3166921° -40,2499833°
VIX-794 -20,3166941° -40,2499867°
VIX-795 -20,3166957° -40,2499904°
VIX-796 -20,3166967° -40,2499942°

ANEXO XVI

VTMIS 04

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-797 -20,3197561° -40,3178178°
VIX-798 -20,3197212° -40,3176159°
VIX-799 -20,3198635° -40,3175319°
VIX-800 -20,3199472° -40,3177453°

ANEXO XVII

Bacia de evolução do Superporto

Vértices Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000)
Latitude Longitude

VIX-801 -20,2878310° -40,2035300°
VIX-802 -20,2878340° -40,2036780°
VIX-803 -20,2878290° -40,2038260°
VIX-804 -20,2878170° -40,2039730°
VIX-805 -20,2877980° -40,2041200°
VIX-806 -20,2877720° -40,2042650°
VIX-807 -20,2877390° -40,2044090°
VIX-808 -20,2876990° -40,2045510°
VIX-809 -20,2876520° -40,2046900°
VIX-810 -20,2875990° -40,2048270°
V I X - 8 11 -20,2875390° -40,2049600°
VIX-812 -20,2874720° -40,2050900°
VIX-813 -20,2874000° -40,2052160°

VIX-814 -20,2873210° -40,2053390°
VIX-815 -20,2872360° -40,2054560°
VIX-816 -20,2871460° -40,2055690°
VIX-817 -20,2870500° -40,2056770°
VIX-818 -20,2869500° -40,2057790°
VIX-819 -20,2868440° -40,2058760°
VIX-820 -20,2867340° -40,2059670°
VIX-821 -20,2866200° -40,2060520°
VIX-822 -20,2865020° -40,2061300°
VIX-823 -20,2863800° -40,2062020°
VIX-824 -20,2862540° -40,2062680°
VIX-825 -20,2861260° -40,2063260°
VIX-826 -20,2859950° -40,2063770°
VIX-827 -20,2858620° -40,2064210°
VIX-828 -20,2857270° -40,2064580°
VIX-829 -20,2855900° -40,2064870°
VIX-830 -20,2854520° -40,2065080°
VIX-831 -20,2853130° -40,2065230°
VIX-832 -20,2851730° -40,2065290°
VIX-833 -20,2850340° -40,2065280°
VIX-834 -20,2848940° -40,2065190°
VIX-835 -20,2847560° -40,2065030°
VIX-836 -20,2846180° -40,2064790°
VIX-837 -20,2844820° -40,2064480°
VIX-838 -20,2843470° -40,2064090°
VIX-839 -20,2842140° -40,2063630°
VIX-840 -20,2840840° -40,2063100°
VIX-841 -20,2839560° -40,2062500°
VIX-842 -20,2838320° -40,2061830°
VIX-843 - 2 0 , 2 8 3 7 11 0 ° -40,2061090°
VIX-844 -20,2835940° -40,2060290°
VIX-845 -20,2834810° -40,2059420°
VIX-846 -20,2833720° -40,2058490°
VIX-847 -20,2832680° -40,2057510°
VIX-848 -20,2831680° -40,2056470°
VIX-849 -20,2830740° -40,2055380°
VIX-850 -20,2829860° -40,2054230°
VIX-851 -20,2829030° -40,2053040°
VIX-852 -20,2828260° -40,2051810°
VIX-853 -20,2827550° -40,2050540°
VIX-854 -20,2826900° -40,2049230°
VIX-855 -20,2826320° -40,2047880°
VIX-856 -20,2825800° -40,2046510°
VIX-857 -20,2825350° - 4 0 , 2 0 4 5 11 0 °
VIX-858 -20,2824970° -40,2043680°
VIX-859 -20,2824660° -40,2042240°
VIX-860 -20,2824420° -40,2040780°
VIX-861 -20,2824250° -40,2039320°
VIX-862 -20,2824160° -40,2037840°
VIX-863 -20,2824130° -40,2036360°
VIX-864 -20,2824180° -40,2034880°
VIX-865 -20,2824290° -40,2033410°
VIX-866 -20,2824480° -40,2031940°
VIX-867 -20,2824740° -40,2030490°
VIX-868 -20,2825070° -40,2029050°
VIX-869 -20,2825470° -40,2027640°
VIX-870 -20,2825940° -40,2026240°
VIX-871 -20,2826480° -40,2024880°
VIX-872 -20,2827080° -40,2023540°
VIX-873 -20,2827740° -40,2022240°
VIX-874 -20,2828470° -40,2020980°
VIX-875 -20,2829260° -40,2019760°
VIX-876 -20,2830100° -40,2018580°
VIX-877 -20,2831000° -40,2017450°
VIX-878 -20,2831960° -40,2016370°
VIX-879 -20,2832970° -40,2015350°
VIX-880 -20,2834020° -40,2014380°
VIX-881 -20,2835120° -40,2013470°
VIX-882 -20,2836270° -40,2012620°
VIX-883 -20,2837450° - 4 0 , 2 0 11 8 4 0 °
VIX-884 -20,2838670° - 4 0 , 2 0 111 2 0 °
VIX-885 -20,2839920° -40,2010470°
VIX-886 -20,2841200° -40,2009880°
VIX-887 -20,2842510° -40,2009370°
VIX-888 -20,2843850° -40,2008930°
VIX-889 -20,2845200° -40,2008570°
VIX-890 -20,2846570° -40,2008270°
VIX-891 -20,2847950° -40,2008060°
VIX-892 -20,2849340° -40,2007920°
VIX-893 -20,2850730° -40,2007850°
VIX-894 -20,2852130° -40,2007860°
VIX-895 -20,2853520° -40,2007950°
VIX-896 -20,2854910° - 4 0 , 2 0 0 8 11 0 °
VIX-897 -20,2856290° -40,2008350°
VIX-898 -20,2857650° -40,2008660°
VIX-899 -20,2859000° -40,2009050°
VIX-900 -20,2860320° -40,2009510°
VIX-901 -20,2861630° -40,2010040°
VIX-902 -20,2862900° -40,2010640°

VIX-903 -20,2864140° - 4 0 , 2 0 11 3 1 0 °
VIX-904 -20,2865350° -40,2012050°
VIX-905 -20,2866530° -40,2012850°
VIX-906 -20,2867660° -40,2013720°
VIX-907 -20,2868750° -40,2014650°
VIX-908 -20,2869790° -40,2015630°
VIX-909 -20,2870780° -40,2016670°
VIX-910 -20,2871720° -40,2017760°
V I X - 9 11 -20,2872610° -40,2018910°
VIX-912 -20,2873440° -40,2020100°
VIX-913 -20,2874210° -40,2021330°
VIX-914 -20,2874920° -40,2022600°
VIX-915 -20,2875560° -40,2023910°
VIX-916 -20,2876150° -40,2025260°
VIX-917 -20,2876660° -40,2026630°
VIX-918 - 2 0 , 2 8 7 7 11 0 ° -40,2028030°
VIX-919 -20,2877490° -40,2029460°
VIX-920 -20,2877800° -40,2030900°
VIX-921 -20,2878040° -40,2032360°
VIX-922 -20,2878210° -40,2033830°

DECRETO No 8.889, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança da Casa Civil da
Presidência da República, remaneja cargos
em comissão e funções de confiança e
substitui cargos em comissão do Grupo Di-
reção e Assessoramento Superiores - DAS
por Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-

tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Casa Civil da Presidência da República, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em
decorrência do disposto no Decreto no 8.785, de 10 de junho de 2016,
os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da Casa Civil da Presidência da República para a Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

a) nove DAS 102.4; e

b) três FG-3;

II - do extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário para
a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão:

a) cinco DAS 101.6;

b) doze DAS 101.5;

c) cinquenta DAS 101.4;

d) cinquenta DAS 101.3;

e) vinte e seis DAS 101.2;

f) dezenove DAS 101.1;

g) seis DAS 102.5;

h) vinte e dois DAS 102.4;

i) vinte e quatro DAS 102.3;

j) cinquenta e cinco DAS 102.2;

k) setenta e quatro DAS 102.1;

l) dezesseis FG-1;

m) sete FG-2; e

n) duas FG-3;

III - da extinta Secretaria de Comunicação Social da Pre-
sidência da República para a Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

a) quatro DAS 101.6;

b) quinze DAS 101.5;

c) onze DAS 101.4;
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d) três DAS 101.3;

e) um DAS 101.2;

f) sete DAS 102.5;

g) trinta e nove DAS 102.4;

h) dezesseis DAS 102.3;

i) vinte e sete DAS 102.2; e

j) vinte e sete DAS 102.1; e

IV - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para a Casa Civil da Presidência da Re-
pública:

a) sete DAS 101.6;

b) vinte e sete DAS 101.5;

c) cento e sete DAS 101.4;

d) oitenta e três DAS 101.3;

e) trinta e sete DAS 101.2;

f) quatorze DAS 101.1;

g) quatro DAS 102.5;

h) doze DAS 102.3;

i) cinquenta DAS 102.2;

j) cinquenta e três DAS 102.1;

k) treze FG-1; e

l) sete FG-2.

Art. 3o Ficam remanejadas, na forma do Anexo IV, em cum-
primento à Lei no 13.346, de 10 de outubro de 2016, da Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
para a Casa Civil da Presidência da República seguintes Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - vinte e três FCPE 101.4;

II - vinte e duas FCPE 101.3;

III - seis FCPE 101.2;

IV - quatro FCPE 101.1;

V - seis FCPE 102.4;

VI - sete FCPE 102.3;

VII - quinze FCPE 102.2; e

VIII - vinte e três FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos cento e seis cargos em co-
missão de DAS, conforme demonstrado no Anexo IV.

Art. 4o Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções
de confiança que deixam de existir na Estrutura Regimental da Casa
Civil da Presidência da República por força deste Decreto, incluídos
aqueles das estruturas regimentais a ela incorporadas, ficam auto-
maticamente exonerados ou dispensados.

Art. 5o Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental da Casa Civil da Presidência da
República deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste De-
creto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República fará publicar, no Diário Oficial da União,
no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste
Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das
funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, in-
clusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e
seus níveis.

Art. 6o O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República poderá editar regimento interno para detalhar
as unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental da
Casa Civil da Presidência da República, suas competências e as
atribuições de seus dirigentes.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Casa Civil da Presidência da República.

Art. 7o O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República poderá, mediante alteração do regimento in-
terno, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, des-
de que não sejam alteradas as unidades da estrutura organizacional

básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam mantidos as
categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do
Anexo II, conforme o disposto no art. 9o do Decreto no 6.944, de 21
de agosto de 2009.

Art. 8o A Secretaria Especial de Comunicação Social e a
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário serão responsáveis pelas seguintes medidas em relação à
extinta Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Repú-
blica e ao extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário:

I - elaboração dos relatórios de gestão, de acordo com orien-
tações do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União;

II - remanejamento dos recursos orçamentários e financeiros,
de acordo com as orientações do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão;

III - transferências de bens patrimoniais; e

IV - atos decorrentes de contratos, convênios e instrumentos
congêneres.

Parágrafo único. Fica transferido para a Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário o quadro de ser-
vidores efetivos do extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Art. 9o Fica restituído à Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão o cargo em comissão de
que trata o Decreto no 8.884, de 20 de outubro de 2016, e o seu
ocupante, automaticamente, exonerado.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor em 24 de novembro de 2016.

Art. 11. Ficam revogados:

I - o Decreto no 5.135, de 7 de julho de 2004;

II - o Decreto no 6.377, de 19 de fevereiro de 2008;

III - o Decreto no 8.693, de 16 de março de 2016; e

IV - o Decreto no 8.884, de 20 de outubro de 2016.

Brasília, 26 de outubro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Eliseu Padilha

l) na assistência ao Presidente da República relativamente à
comunicação com a sociedade;

m) no relacionamento do Presidente da República com a
imprensa nacional, regional e internacional;

n) na coordenação do credenciamento de profissionais de
imprensa e do acesso e do fluxo a locais onde ocorram atividades de
que participe o Presidente da República;

o) na prestação de apoio jornalístico e administrativo ao
comitê de imprensa do Palácio do Planalto;

p) na divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos;

q) no apoio aos órgãos integrantes da Presidência da Re-
pública no relacionamento com a imprensa;

r) na reforma agrária;

s) na promoção do desenvolvimento sustentável do segmento
rural constituído pelos agricultores familiares;

t) na assistência técnica e extensão rural aos beneficiários da
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Fa-
miliares Rurais, assim definidos pela Lei no 11.326, de 24 de julho de
2006; e

u) na delimitação das terras dos remanescentes das comu-
nidades dos quilombos e determinação de suas demarcações, a serem
homologadas por decreto; e

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o A Casa Civil tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Assessoria Especial;

b) Gabinete do Ministro; e

c) Secretaria-Executiva;

II - órgãos específicos singulares:

a) Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais:

1. Subchefia Adjunta de Políticas Sociais;

2. Subchefia Adjunta de Infraestrutura;

3. Subchefia Adjunta de Política Econômica;

4. Subchefia Adjunta de Finanças Públicas; e

5. Subchefia Adjunta de Gestão Pública;

b) Subchefia de Articulação e Monitoramento:

1. Subchefia Adjunta de Políticas Sociais;

2. Subchefia Adjunta de Infraestrutura;

3. Subchefia Adjunta de Política Econômica; e

4. Subchefia Adjunta de Gestão Pública;

c) Subchefia para Assuntos Jurídicos:

1. Subchefia Adjunta de Políticas Sociais;

2. Subchefia Adjunta de Infraestrutura;

3. Subchefia Adjunta de Política Econômica;

4. Subchefia Adjunta de Assuntos Institucionais;

5. Subchefia Adjunta de Gestão Pública; e

6. Subchefia Adjunta de Assuntos Internos;

d) Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública;

e) Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social:

1. Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura; e

2. Diretoria de Desenvolvimento Social e Gestão Pública;

f) Secretaria Especial de Comunicação Social:

1. Porta-Voz da Presidência da República;

2. Secretaria de Publicidade e Promoção:

2.1. Departamento de Publicidade;

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o À Casa Civil, órgão essencial da Presidência da
República, compete:

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República
no desempenho de suas atribuições, especialmente:

a) na coordenação e na integração das ações do Governo federal;

b) na verificação prévia da constitucionalidade e da lega-
lidade dos atos presidenciais;

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibi-
lidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no Con-
gresso Nacional, com as diretrizes governamentais;

d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da
gestão dos órgãos e entidades da administração pública federal;

e) na formulação e implementação da política de comu-
nicação e divulgação social do Governo federal;

f) na implementação de programas informativos;

g) na organização e desenvolvimento de sistemas de in-
formação e pesquisa de opinião pública;

h) na coordenação da comunicação interministerial e das
ações de informação e difusão das políticas de governo;

i) na coordenação, normatização, supervisão e controle da
publicidade e de patrocínios dos órgãos e das entidades da admi-
nistração pública federal, direta e indireta, e de sociedades sob con-
trole da União;

j) na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão;

k) na coordenação e consolidação da implementação do sis-
tema brasileiro de televisão pública;
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2.2. Departamento de Mídia;

2.3. Departamento de Patrocínios;

2.4. Departamento de Eventos;

2.5. Departamento de Pesquisa de Opinião Pública;

2.6. Departamento de Conteúdo Digital; e

2.7. Departamento de Estratégia e Monitoramento da Co-
municação Digital;

3. Secretaria de Gestão e Controle:

3.1. Departamento de Gestão;

3.2. Departamento de Orientações Normativas para Comunicação; e

3.3. Departamento de Orçamento e Referência de Preços;

4. Secretaria de Imprensa:

4.1. Departamento de Relações com a Imprensa Nacional;

4.2. Departamento de Relações com a Imprensa Internacional;

4.3. Departamento de Relações com a Imprensa Regional; e

4.4. Departamento de Produção e Divulgação de Imagens;

g) Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desen-
volvimento Agrário:

1. Gabinete;

2. Subsecretaria de Planejamento e Gestão;

3. Assessoria Jurídica;

4. Assessoria Especial de Controle Interno;

5. Subsecretaria de Reordenamento Agrário;

6. Subsecretaria de Agricultura Familiar:

6.1. Departamento de Financiamento e Proteção da Produção; e

6.2. Departamento de Assistência Técnica e Extensão Rural;

7. Subsecretaria de Desenvolvimento Rural;

8. Subsecretaria Extraordinária de Regularização Fundiária
da Amazônia Legal; e

9. Delegacias Federais de Desenvolvimento Agrário; e

h) Imprensa Nacional;

III - órgão colegiado: Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável - CONDRAF; e

IV - entidades vinculadas:

a) Empresa Brasil de Comunicação - EBC, por meio da
Secretaria Especial de Comunicação Social;

b) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, por meio da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
Desenvolvimento Agrário; e

c) Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro

de Estado

Art. 3o À Assessoria Especial compete:

I - assessorar o Ministro de Estado no exercício de suas
atribuições e assisti-lo no exame e na condução dos assuntos de sua
competência;

II - assistir o Ministro de Estado na preparação de análises e de
documentos de interesse da Casa Civil da Presidência da República;

III - atuar de forma coordenada com os Ministérios e as
Secretarias na formulação de projetos governamentais considerados
prioritários e estruturantes pelo Presidente da República; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 4o Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assistir o Ministro de Estado no âmbito de sua atuação,
inclusive em sua representação funcional, pessoal, política e social;

II - colaborar com o Ministro de Estado na preparação de
pronunciamentos e de discursos de interesse da Casa Civil da Pre-
sidência da República;

III - assessorar o Ministro de Estado na formulação e na
execução da política de comunicação da Casa Civil da Presidência da
República;

IV - incumbir-se do preparo e do despacho do expediente do
Ministro de Estado e de sua pauta de audiências;

V - apoiar a realização de eventos do Ministro de Estado
com representações e autoridades nacionais e internacionais; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 5o À Secretaria-Executiva compete:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado no âmbito de
sua competência;

II - exercer a supervisão e a coordenação das atividades dos
órgãos integrantes da estrutura da Casa Civil da Presidência da Re-
pública;

III - colaborar com o Ministro de Estado na direção, na
orientação, na coordenação e no controle dos trabalhos da Casa Civil
da Presidência da República, na definição de diretrizes e na im-
plementação das ações da sua área de competência;

IV - consolidar a análise dos projetos estratégicos em trâmite
no Congresso Nacional feita pelos órgãos integrantes da Casa Civil da
Presidência da República;

V - coordenar o processo de sanção e veto de projetos de lei
enviados pelo Congresso Nacional;

VI - planejar e coordenar as ações de gestão e de mo-
dernização institucional da Casa Civil da Presidência da República,
em articulação com a Secretaria de Administração da Secretaria de
Governo da Presidência da República;

VII - prover informações estratégicas ao Ministro de Estado
para apoiar o processo de decisão e o desempenho das competências
da Casa Civil da Presidência da República;

VIII - planejar, coordenar e supervisionar a implementação
de sistemas de informação em apoio ao acompanhamento e ao mo-
nitoramento de ações de competência da Casa Civil da Presidência da
República;

IX - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação da Casa Civil da Pre-
sidência da República;

X - exercer as funções de Secretaria-Executiva de câmaras,
conselhos, comitês e outros grupos coordenados pela Casa Civil da
Presidência da República que não possuam Secretaria-Executiva es-
pecífica, inclusive daqueles formados por diferentes instâncias go-
vernamentais;

XI - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

XII - subsidiar o Ministro de Estado nos assuntos orça-
mentários, financeiros e de gestão corporativa da administração pú-
blica federal; e

XIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 6o À Subchefia de Análise e Acompanhamento de Po-
líticas Governamentais compete:

I - assessorar o Ministro de Estado no acompanhamento da
formulação e na análise de mérito de programas e projetos gover-
namentais;

II - proceder à análise do mérito, da oportunidade e da
compatibilidade das propostas e dos projetos submetidos ao Pre-
sidente da República e das matérias em tramitação no Congresso
Nacional com as diretrizes governamentais;

III - promover, em articulação com a Subchefia de Arti-
culação e Monitoramento, a coordenação e a integração das ações do
Governo federal;

IV - solicitar informações e proceder a análises e estudos
sobre projetos, propostas ou temas relativos a políticas públicas sob o
seu exame;

V - preparar a mensagem presidencial de abertura da sessão
legislativa do Congresso Nacional; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 7o Às Subchefias Adjuntas da Subchefia de Análise e
Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Pre-
sidência da República compete, preferencialmente e sem prejuízo de
outras matérias atribuídas pelo Subchefe de Análise e Acompanhamen-
to de Políticas Governamentais, a análise de propostas e a condução de
atividades de coordenação da ação governamental nas áreas de:

I - políticas sociais - Subchefia Adjunta de Políticas Sociais;

II - políticas de infraestrutura ? Subchefia Adjunta de Infraestrutura;

III - política econômica - Subchefia Adjunta de Política Econômica;

IV - finanças públicas - Subchefia Adjunta de Finanças Públicas; e

V - gestão pública - Subchefia Adjunta de Gestão Pública.

Art. 8o À Subchefia de Articulação e Monitoramento compete:

I - assessorar o Ministro de Estado no monitoramento dos ob-
jetivos e das metas prioritários definidos pelo Presidente da República;

II - coordenar, monitorar e avaliar os resultados dos pro-
gramas e dos projetos considerados prioritários pelo Presidente da
República;

III - subsidiar a formulação da agenda geral do Governo
federal, em especial no que se refere às metas, aos programas e aos
projetos considerados prioritários pelo Presidente da República;

IV - auxiliar as ações do Gabinete Pessoal do Presidente da
República, quando solicitado; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 9o Às Subchefias Adjuntas da Subchefia de Articulação
e Monitoramento da Casa Civil da Presidência da República compete,
preferencialmente e sem prejuízo de outras matérias atribuídas pelo
Subchefe de Articulação e Monitoramento, o monitoramento e as
atividades de coordenação de ações prioritárias nas áreas de:

I - políticas sociais - Subchefia Adjunta de Políticas Sociais;

II - políticas de infraestrutura - Subchefia Adjunta de In-
fraestrutura;

III - políticas de desenvolvimento econômico - Subchefia
Adjunta de Política Econômica; e

IV - gestão pública - Subchefia Adjunta de Gestão Pública.

Art. 10. À Subchefia para Assuntos Jurídicos compete:

I - prestar assessoria jurídica e consultoria jurídica no âmbito
da Casa Civil da Presidência da República e dos órgãos da Pre-
sidência da República que não disponham de unidades próprias de
assessoramento;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na
área de atuação dos órgãos assessorados quando não houver orien-
tação normativa do Advogado-Geral da União;

III - assistir os titulares dos órgãos assessorados no controle
interno da legalidade administrativa dos atos dos órgãos e das en-
tidades a eles vinculadas;

IV - examinar os aspectos jurídicos e a forma dos atos pro-
postos ao Presidente da República, podendo devolver aos órgãos de
origem aqueles que estejam em desacordo com as normas vigentes;

V - estabelecer articulação com os Ministérios e com as suas
Consultorias Jurídicas, ou com os órgãos a elas equivalentes, sobre
assuntos de natureza jurídica que envolvam atos presidenciais;

VI - proceder à revisão final da redação e da técnica le-
gislativa das propostas, inclusive retificando incorreções de técnica
legislativa, inadequações de linguagem, imprecisões e lapsos ma-
nifestos;

VII - emitir parecer final sobre a constitucionalidade, a le-
galidade, a compatibilidade com o ordenamento jurídico e com a boa
técnica das propostas de atos normativos, observadas as atribuições
do Advogado-Geral da União previstas no art. 4o da Lei Comple-
mentar no 73, de 10 de fevereiro de 1993;

VIII - coordenar as atividades de elaboração, de redação e de
tramitação de atos normativos a serem encaminhados ao Presidente da
República;

IX - registrar, controlar e analisar as indicações para pro-
vimento de cargos e ocupação de funções de confiança submetidas à
Casa Civil da Presidência da República e preparar para despacho os
atos de nomeação ou de designação para cargos em comissão ou
funções de confiança, a serem submetidos ao Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República ou ao Presidente da
República;

X - preparar o despacho presidencial e submetê-lo ao Pre-
sidente da República;
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XI - gerir o acervo da legislação federal em meio digital e
disponibilizá-lo na internet;

XII - gerir o Sistema de Geração e Tramitação de Docu-
mentos Oficiais - SIDOF; e

XIII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito dos
órgãos assessorados:

a) os textos de editais de licitação e os de seus contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida pela dispensa de licitação.

Art. 11. Às Subchefias Adjuntas da Subchefia para Assuntos
Jurídicos compete, preferencialmente e sem prejuízo de outras ma-
térias atribuídas pelo Subchefe para Assuntos Jurídicos atuação nas
áreas de:

I - análise de atos normativos sobre política social - Sub-
chefia Adjunta de Políticas Sociais;

II - análise de atos normativos sobre infraestrutura - Sub-
chefia Adjunta de Infraestrutura;

III - análise de atos normativos sobre tributação, orçamento e
política econômica - Subchefia Adjunta de Política Econômica;

IV - análise de atos normativos sobre gestão pública - Sub-
chefia Adjunta de Gestão Pública;

V - análise de propostas em tramitação no Congresso Na-
cional, articulação institucional e demandas diversas oriundas de ou-
tros Poderes ou órgãos públicos - Subchefia Adjunta de Assuntos
Institucionais; e

VI - atividade de consultoria jurídica em assuntos internos
dos órgãos da Presidência da República assessorados pela Subchefia
para Assuntos Jurídicos - Subchefia Adjunta de Assuntos Internos.

Art. 12. À Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pú-
blica compete:

I - prestar o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da
Comissão de Ética Pública;

II - acompanhar e coordenar a execução das deliberações e
das diretrizes da Comissão de Ética Pública e implementar as ações
por ela fixadas; e

III - promover a interlocução da Comissão de Ética Pública
com as comissões de ética setoriais dos órgãos e das entidades da
administração pública federal, direta e indireta, e auxiliá-las na su-
pervisão da observância ao Código de Conduta da Alta Administração
Federal.

Art. 13. À Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social compete:

I - prestar apoio logístico e prover os meios necessários à
execução dos trabalhos desenvolvidos pelo Conselho de Desenvol-
vimento Econômico e Social - CDES;

II - apoiar as atividades do CDES por meio da identificação
e da aplicação de métodos e técnicas que possibilitem a formação de
consensos no diálogo com a sociedade, para fins do aconselhamento
ao Presidente da República;

III - subsidiar o CDES com informações e estudos para suas
deliberações;

IV - promover a articulação do CDES com órgãos e en-
tidades do Poder Executivo federal, contribuindo para que suas de-
liberações incidam na formulação das políticas públicas;

V - coordenar, assessorar e apoiar a participação do CDES
em atividades promovidas por órgãos e entidades do setor público,
entidades e organizações da sociedade civil e do setor privado, nos
âmbitos nacional e internacional;

VI - assistir o Ministro de Estado nos temas afetos ao CDES; e

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 14. À Diretoria de Desenvolvimento Econômico e In-
fraestrutura compete:

I - acompanhar assuntos relacionados à conjuntura econô-
mica e à infraestrutura, e identificar temas para a agenda de debates
do CDES;

II - identificar, acompanhar e propor, em articulação com ór-
gãos e entidades da administração pública federal, temas prioritários
das políticas governamentais nos campos do desenvolvimento econô-
mico e da infraestrutura para integrar a agenda de debates do CDES;

III - apoiar a inclusão das deliberações do CDES na for-
mulação das políticas públicas, em articulação com órgãos e en-
tidades do Poder Executivo federal, em especial quanto aos temas do
desenvolvimento econômico e da infraestrutura;

IV - apoiar a interlocução da Casa Civil da Presidência da
República com o CDES nos temas de desenvolvimento econômico e
infraestrutura; e

V - assessorar e apoiar a participação dos conselheiros do
CDES nas reuniões plenárias do CDES, nas reuniões dos grupos de
trabalho e nas atividades promovidas por órgãos e entidades do setor
público, entidades e organizações da sociedade civil e do setor pri-
vado, em especial no que diz respeito a questões do desenvolvimento
econômico e da infraestrutura.

Art. 15. À Diretoria de Desenvolvimento Social e Gestão
Pública compete:

I - acompanhar assuntos relacionados às questões sociais e à
gestão pública e identificar temas para a agenda de debates do CDES;

II - identificar, acompanhar e propor, em articulação com
órgãos e entidades da administração pública federal, temas prioritários
das políticas governamentais nos campos do desenvolvimento social e
da gestão pública para integrar à agenda de debates do CDES;

III - apoiar a inclusão das deliberações do CDES na for-
mulação das políticas públicas, em articulação com órgãos e en-
tidades do Poder Executivo federal, em especial quanto aos temas do
desenvolvimento social e da gestão pública;

IV - apoiar a interlocução da Casa Civil da Presidência da
República com o CDES nos temas sobre desenvolvimento social e
gestão pública; e

V - acompanhar e sistematizar, em articulação com a Di-
retoria de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, os resultados
dos debates promovidos pelo CDES.

Art. 16. À Secretaria Especial de Comunicação Social com-
pete assistir direta e imediatamente o Presidente da República, es-
pecialmente:

I - na formulação e na implementação da política de co-
municação e divulgação social e de programas informativos do Poder
Executivo federal;

II - na coordenação da comunicação interministerial e das
ações de informação e difusão das políticas do Governo federal;

III - na articulação com instituições do Poder Executivo
federal, quando da divulgação de políticas, programas e ações do
Governo federal, e em atos, eventos, solenidades e viagens dos quais
o Presidente da República e demais autoridades de interesse da Pre-
sidência da República participem;

IV - na coordenação, na normatização, na supervisão e no
controle da publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades
da administração pública federal, direta e indireta, e das sociedades
sob o controle da União;

V - no relacionamento com meios de comunicação, entidades
dos setores de comunicação e nas atividades de relacionamento pú-
blico-social;

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e de
televisão;

VII - na coordenação e na consolidação da comunicação
governamental nos canais próprios de comunicação;

VIII - no relacionamento com a imprensa regional, nacional
e internacional;

IX - na coordenação das ações de comunicação da República
Federativa do Brasil no exterior e na realização de eventos ins-
titucionais da Presidência da República com representações e au-
toridades nacionais e estrangeiras, em articulação com os demais
intervenientes;

X - na organização e no desenvolvimento de sistemas de
informação e pesquisa de opinião pública; e

XI - no apoio aos órgãos integrantes da Presidência da Re-
pública no relacionamento com a imprensa.

Parágrafo único. A Secretaria Especial de Comunicação So-
cial da Presidência da República exercerá a supervisão direta das
atividades da EBC e auxiliará o Ministro de Estado nas atividades de
supervisão que ele decidir exercer diretamente.

Art. 17. Ao Porta-Voz da Presidência da República compete:

I - externar a opinião do Presidente da República; e

II - realizar outras atividades correlatas estabelecidas pelo
Secretário Especial de Comunicação Social.

Art. 18. À Secretaria de Publicidade e Promoção compete:

I - coordenar as ações de publicidade, comunicação digital,
eventos e pesquisas de opinião pública executadas pela Secretaria
Especial de Comunicação Social;

II - coordenar as ações de patrocínios desenvolvidas pelos
órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de Comunicação de
Governo do Poder Executivo Federal - SICOM;

III - supervisionar a orientação aos órgãos e às entidades
integrantes do SICOM na elaboração de seus planos anuais de co-
municação, referentes a ações de publicidade;

IV - promover o alinhamento dos esforços de comunicação
publicitária dos órgãos e das entidades integrantes do SICOM;

V - supervisionar a orientação sobre as políticas, os ob-
jetivos, as diretrizes e os atos normativos estabelecidos pela Se-
cretária Especial de Comunicação Social para a publicidade dos ór-
gãos e das entidades do SICOM, em especial quanto ao respeito ao
princípio da impessoalidade;

VI - supervisionar a negociação de parâmetros para compra
de mídia que envolva os órgãos e as entidades integrantes do SICOM,
as suas agências de propaganda, a orientação quanto a contratação e
os seus veículos de comunicação e de divulgação;

VII - supervisionar a orientação sobre o uso de marcas e
assinaturas na publicidade do Governo federal;

VIII - supervisionar a análise e a aprovação dos briefings
submetidos à Secretaria Especial de Comunicação Social pelos órgãos

e pelas entidades integrantes do SICOM, para licitações de serviços

de publicidade prestados por meio de agências de propaganda, e a

orientação da contratação de serviços de comunicação digital;

IX - supervisionar a execução dos eventos realizados pela
Secretaria Especial de Comunicação Social e daqueles demandados
pela Presidência da República;

X - supervisionar a coordenação das ações de comunicação
digital da administração pública federal direta;

XI - supervisionar o desenvolvimento e a implementação das
políticas e das diretrizes de comunicação digital para o Poder Exe-
cutivo federal;

XII - supervisionar o uso das marcas, das assinaturas e dos
demais elementos visuais do Governo federal e a implementação de
identidade padrão de comunicação digital nos canais próprios de
comunicação digital dos órgãos e das entidades integrantes do SI-
COM;

XIII - supervisionar a orientação sobre os canais próprios de
comunicação digital do Poder Executivo federal;

XIV - gerenciar os canais próprios de comunicação digital
mantidos pela Secretaria Especial ou de seu interesse no âmbito do
SICOM;

XV - realizar, em conjunto com os demais setores da Se-
cretaria Especial de Comunicação Social, a gestão e a fiscalização
técnica dos contratos, a supervisão da execução dos serviços e a
avaliação periódica do desempenho de empresas contratadas;

XVI - coordenar, supervisionar e subsidiar, em articulação
com a Secretaria de Gestão e Controle, a elaboração de propostas a
normas orçamentárias e de planejamento, e a execução orçamentária
referente às ações executadas pela Secretaria Especial de Comuni-
cação Social;

XVII - coordenar, em articulação com a Secretaria de Gestão
e Controle, os procedimentos para cálculo e atribuição de limites de
gastos publicitários aos integrantes do Poder Executivo federal, com
vistas ao cumprimento da legislação eleitoral;

XVIII - estimular o intercâmbio de informações e a difusão
de boas práticas, no âmbito do SICOM, sobre assuntos relativos à sua
área de competência; e

XIX - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Secretário Especial de Comunicação Social.

Art. 19. Ao Departamento de Publicidade compete:

I - desenvolver, em conjunto com o Departamento de Mídia,
as ações de publicidade no âmbito da Secretaria Especial de Co-
municação Social e outras ações de publicidade demandadas pelos
órgãos e entidades integrantes do SICOM;

II - buscar, junto às instituições do Poder Executivo federal,
informações relevantes e de interesse público a serem divulgadas à
sociedade por meio de ações de publicidade;

III - orientar os órgãos e as entidades integrantes do SICOM
na elaboração dos planos anuais de comunicação referentes a ações de
publicidade;



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 201610 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

IV - analisar e emitir parecer sobre o conteúdo de ações de
publicidade, submetidas à Secretaria Especial de Comunicação Social
pelos órgãos e entidades integrantes do SICOM;

V - orientar os órgãos e as entidades integrantes do SICOM
sobre o uso das marcas e das assinaturas do Governo federal em suas
ações de publicidade;

VI - analisar e aprovar os briefings de editais de licitações
para contratação de serviços de publicidade prestados por meio de
agências de propaganda submetidos à Secretaria Especial de Co-
municação Social pelos órgãos e entidades integrantes do SICOM;

VII - orientar os órgãos e as entidades integrantes do SICOM
sobre as ferramentas e os instrumentos de apoio à publicidade dis-
ponibilizados pela Secretaria Especial de Comunicação Social; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Secretário de Publicidade e Promoção.

Art. 20. Ao Departamento de Mídia compete:

I - estabelecer critérios técnicos de planejamento e execução
de mídia e adotar medidas para otimizar os investimentos dos órgãos
e das entidades integrantes do SICOM;

II - coordenar as negociações de mídia e estabelecer pa-
râmetros negociais para a compra de tempos e espaços publicitários
usados nas ações de publicidade dos órgãos e das entidades inte-
grantes do SICOM;

III - gerenciar o planejamento e a execução de mídia das
ações publicitárias executadas pela Secretaria Especial de Comuni-
cação Social;

IV - monitorar os dados relativos aos investimentos em mí-
dia dos órgãos e das entidades integrantes do SICOM;

V - analisar e manifestar-se sobre a conformidade dos planos
de mídia dos órgãos e das entidades integrantes do SICOM;

VI - elaborar análises e pareceres técnicos sobre os inves-
timentos em mídia da Secretaria Especial de Comunicação Social e
dos demais órgãos e das entidades integrantes do SICOM;

VII - atender aos veículos de comunicação e divulgação;

VIII - articular a manutenção e o aprimoramento do cadastro
de veículos de comunicação e divulgação utilizado nas ações de
publicidade do Governo federal; e

IX - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Publicidade e Promoção.

Art. 21. Ao Departamento de Patrocínios compete:

I - coordenar o funcionamento do Comitê de Patrocínios;

II - analisar e manifestar-se sobre políticas, diretrizes, pro-
gramas, critérios e mecanismos para seleção pública de propostas de
patrocínios submetidas pelos órgãos e pelas entidades integrantes do
SICOM;

III - analisar e manifestar-se sobre o planejamento e a rea-
lização de ações de patrocínio encaminhadas pelos órgãos e entidades
integrantes do SICOM, com a participação do Comitê de Patrocínios,
quando for o caso;

IV - orientar o uso de marcas e assinaturas do Governo
federal nas contrapartidas dos projetos patrocinados pelos órgãos e
pelas entidades integrantes do SICOM; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Publicidade e Promoção.

Art. 22. Ao Departamento de Eventos compete:

I - zelar pela imagem do Presidente da República e do
Governo federal nos eventos institucionais e oficiais;

II - coordenar e acompanhar a criação, a aprovação, a pro-
dução e a instalação de peças e materiais publicitários de ambientação
e de divulgação, e demais materiais de comunicação visual, a serem
empregados em eventos institucionais e oficiais que prevejam a par-
ticipação da Presidência da República;

III - orientar a programação visual e supervisionar a apli-
cação das marcas e assinaturas do Governo federal em peças e ma-
teriais publicitários de ambientação e de divulgação e em outros
materiais de comunicação visual que envolvam ações e programas do
Governo federal;

IV - supervisionar, coordenar e executar os eventos oficiais
da Presidência da República; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Publicidade e Promoção.

Art. 23. Ao Departamento de Pesquisa de Opinião Pública compete:

I - coordenar a execução de pesquisas de opinião pública
para subsidiar o desempenho das atribuições da Secretaria Especial de
Comunicação Social;

II - avaliar a percepção da população brasileira sobre a atua-
ção do Poder Executivo federal;

III - supervisionar a realização de pesquisas sobre o impacto
e a percepção da sociedade em relação às políticas, aos programas e
às ações do Poder Executivo federal;

IV - acompanhar os resultados de pesquisas externas de
interesse do Poder Executivo federal; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Publicidade e Promoção.

Art. 24. Ao Departamento de Conteúdo Digital compete:

I - articular e promover a gestão e a manutenção de con-
teúdos disponibilizados nos canais digitais da administração pública
federal direta;

II - articular e gerenciar parcerias e acordos de cooperação
técnica com órgãos e entidades públicos e privados, voltados ao
aprimoramento da comunicação digital do Poder Executivo federal;

III - coordenar o planejamento, a produção, a edição e a
publicação de conteúdos para canais próprios de comunicação digital
mantidos pela Secretaria Especial de Comunicação Social e acom-
panhar a elaboração de ações de comunicação digital de seu interesse
no âmbito do SICOM;

IV - estabelecer diretrizes, difundir melhores práticas e
orientar a produção de conteúdo para os canais próprios de comu-
nicação digital do Poder Executivo federal; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Publicidade e Promoção.

Art. 25. Ao Departamento de Estratégia e Monitoramento da
Comunicação Digital compete:

I - orientar e supervisionar o uso das marcas, das assinaturas
e dos elementos visuais do Governo federal nos canais próprios de
comunicação digital mantidos pela Secretaria Especial ou de seu
interesse no âmbito do SICOM;

II - orientar a implementação da Identidade Padrão de Co-
municação Digital nos canais próprios de comunicação digital dos
órgãos e das entidades do Poder Executivo federal;

III - orientar os órgãos e as entidades integrantes do SICOM
sobre o desenvolvimento de soluções de comunicação digital;

IV - coordenar as ações de comunicação digital da admi-
nistração pública federal direta;

V - verificar a conformidade das ações de comunicação di-
gital dos órgãos e das entidades integrantes do SICOM com iden-
tidade padrão de comunicação digital e sugerir as correções neces-
sárias;

VI - promover o alinhamento das estratégias de comunicação
e de informação nos canais próprios de comunicação digital por meio
da articulação com os órgãos da administração pública federal;

VII - planejar a evolução dos canais próprios de comu-
nicação digital mantidos pela Secretaria Especial de Comunicação
Social ou de seu interesse no âmbito do SICOM;

VIII - articular e promover parcerias e acordos de coope-
ração técnica com órgãos e entidades públicos e privados para apri-
moramento dos canais próprios de comunicação digital mantidos pela
Secretaria Especial de Comunicação Social ou de seu interesse no
âmbito do SICOM;

IX - aprovar e gerenciar a criação de novos endereços ele-
trônicos no âmbito do Poder Executivo federal, relacionados com as
políticas e os programas do Governo federal, em parceria com o
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

X - supervisionar as condições de funcionamento dos canais
próprios de comunicação digital mantidos pela Secretaria Especial de
Comunicação Social ou de seu interesse no âmbito do SICOM; e

XI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Publicidade e Promoção.

Art. 26. À Secretaria de Gestão e Controle compete:

I - coordenar, supervisionar e subsidiar, em articulação com
as demais Secretarias, a elaboração de propostas de normas orça-
mentárias e de planejamento e a execução orçamentária referentes às
ações executadas pela Secretaria Especial de Comunicação Social;

II - elaborar e propor, em articulação com as demais Se-
cretarias, a edição de atos normativos e orientadores das ações de
comunicação das áreas de competência da Secretaria Especial de
Comunicação Social;

III - aprovar, em articulação com Secretaria de Publicidade e
Promoção, as minutas de editais de licitação para a contratação de
serviços de publicidade prestados por meio de agências de propa-
ganda, submetidas à Secretaria Especial de Comunicação Social por
meio das instituições do Poder Executivo federal;

IV - supervisionar a orientação aos órgãos e às entidades
integrantes do SICOM sobre licitação para contratação de serviços de
comunicação e conexos;

V - supervisionar o fornecimento de referências de remu-
neração de agências de propaganda e de preços de peças e materiais
de publicidade;

VI - coordenar, em articulação com a Secretaria de Pu-
blicidade e Promoção, os procedimentos para cálculo e atribuição de
limites de gastos publicitários no âmbito do Poder Executivo federal,
com vistas ao cumprimento da legislação eleitoral, e orientar o en-
caminhamento de requerimentos e consultas ao Tribunal Superior
Eleitoral, em articulação com a Advocacia-Geral da União;

VII - supervisionar os procedimentos de controle interno
relativos à contratação de serviços e ações de comunicação exe-
cutadas pela Secretaria Especial de Comunicação Social e à liqui-
dação das respectivas despesas;

VIII - coordenar o processo de consultas de interesse da
Secretaria Especial de Comunicação Social à Subchefia para Assuntos
Jurídicos e à Advocacia-Geral da União e fornecer subsídios para
manifestação desses órgãos em processos judiciais ou extrajudiciais
relativos à área de competência da Secretaria Especial de Comu-
nicação Social;

IX - propor respostas aos requerimentos de informação for-
mulados por cidadãos, pelos órgãos de controle interno e externo,
pelo Poder Legislativo federal, pelo Poder Judiciário e pelo Mi-
nistério Público sobre assuntos relativos à área de competência da
Secretaria Especial de Comunicação Social;

X - coordenar o processo de atendimento a procedimentos de
auditoria e de cumprimento de determinações de órgãos de controle
interno e externo, em articulação com as demais Secretarias da Se-
cretaria Especial de Comunicação Social;

XI - supervisionar os processos relacionados ao planejamen-
to estratégico e à gestão do conhecimento da Secretaria Especial de
Comunicação Social;

XII - supervisionar as atividades de logística, informática,
gestão de pessoas e de documentação da Secretaria Especial de Co-
municação Social;

XIII - definir estratégias de desenvolvimento e priorização de
soluções de sistemas de apoio tecnológico;

XIV - estimular o intercâmbio de informações e a difusão de
boas práticas, no âmbito do SICOM, sobre assuntos relativos à sua
área de competência;

XV - realizar, em conjunto com os demais intervenientes da
Secretaria Especial de Comunicação Social, a gestão e a fiscalização
dos contratos, a supervisão da execução dos serviços e a avaliação
periódica do desempenho de empresas contratadas; e

XVI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Secretário Especial de Comunicação Social.

Art. 27. Ao Departamento de Gestão compete:

I - coordenar o planejamento estratégico da Secretaria Es-
pecial de Comunicação Social e de seus desdobramentos, incluindo a
sistematização, o monitoramento e a avaliação de indicadores de
desempenho de gestão;

II - acompanhar e monitorar as metas e as iniciativas do Plano
Plurianual relativas à Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - promover estudos e ações voltados à melhoria da es-
trutura organizacional e da gestão da Secretaria Especial de Co-
municação Social;

IV - disponibilizar ferramentas e sistemas de tecnologia para
melhoria do controle interno e da gestão da Secretaria Especial de
Comunicação Social;

V - coordenar as atividades de logística e serviços gerais, de
tecnologia da informação e de documentação e protocolo da Se-
cretaria Especial de Comunicação Social em conjunto com os demais
intervenientes da Secretaria de Governo da Presidência da Repú-
blica;

VI - realizar ações de aperfeiçoamento e capacitação re-
lacionadas às áreas de competência e assuntos de interesse da Se-
cretaria Especial de Comunicação Social;

VII - supervisionar as melhorias de processos organizacio-
nais e de gestão na Secretaria Especial de Comunicação Social; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Secretário de Gestão e Controle.
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Art. 28. Ao Departamento de Orientações Normativas para
Comunicação compete:

I - elaborar estudos, notas técnicas e propostas de atos nor-
mativos sobre a legislação aplicada à comunicação e sobre as com-
petências e os assuntos de interesse da Secretaria Especial de Co-
municação Social;

II - propor conceitos, métricas, diretrizes, metodologias e
mecanismos para a padronização da contratação de serviços de co-
municação e marketing;

III - prestar apoio técnico aos setores da Secretaria Especial
de Comunicação Social na contratação de serviços de comunicação,
em articulação com as demais áreas intervenientes, no âmbito da
Presidência da República;

IV - elaborar e tornar disponíveis modelos de projeto básico,
termo de referência, minutas e edital para contratação de serviços de
comunicação e marketing e prestar consultoria aos órgãos e às en-

tidades integrantes do SICOM nessas contratações;

V - fornecer aos órgãos e às entidades integrantes do SICOM
referências de remuneração de agências de propaganda;

VI - analisar e emitir, em articulação com as demais áreas
intervenientes, manifestação sobre as minutas de edital destinadas à
contratação de serviços de publicidade prestados por meio de agên-
cias de propaganda, submetidas à Secretaria Especial de Comuni-
cação Social pelos órgãos e pelas entidades integrantes do SICOM, e
propor ao Secretário de Gestão e Controle sua aprovação ou seu
aperfeiçoamento, conforme o caso;

VII - orientar quanto à forma e à aplicação das regras para o
encaminhamento de consultas e pedidos de autorização de veiculação
de publicidade ao Tribunal Superior Eleitoral, pelas instituições do
Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento da legislação
eleitoral;

VIII - coordenar junto às áreas intervenientes o atendimento
às solicitações de informação, recomendações, determinações e de-
liberações de órgãos de controle interno e externo;

IX - apoiar o atendimento às determinações e às recomen-
dações dos órgãos de controle interno e externo no fornecimento de
subsídios para manifestação da Advocacia-Geral da União em pro-
cessos judiciais ou extrajudiciais e nos requerimentos de informação
formulados pelo Poder Legislativo federal, pelo Poder Judiciário e
pelo Ministério Público sobre assuntos relativos à área de compe-
tência da Secretaria Especial de Comunicação Social;

X - proceder à gestão e à fiscalização administrativas de
contratos em articulação com os gestores e fiscais técnicos da Se-
cretaria Especial de Comunicação Social; e

XI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Gestão e Controle.

Art. 29. Ao Departamento de Orçamento e Referência de
Preços compete:

I - coordenar a execução orçamentária referente às ações
realizadas pela Secretaria Especial;

II - executar os procedimentos de controle relativos à con-
tratação de serviços das ações de comunicação executadas pela Se-
cretaria Especial de Comunicação Social e à liquidação das res-
pectivas despesas;

III - realizar consultas de preços, as quais deverão ser efe-
tuadas diretamente pela Secretaria Especial de Comunicação Social a
fornecedores de serviços de publicidade;

IV - avaliar os preços de serviços propostos pelas agências
de propaganda contratadas pela Secretaria Especial de Comunicação
Social referentes às ações de publicidade;

V - implementar boas práticas de gestão de custos de pro-
dução de publicidade;

VI - gerir banco de referências de preços de produção pu-
blicitária dos órgãos e das entidades integrantes do SICOM; e

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Gestão e Controle.

Art. 30. À Secretaria de Imprensa compete:

I - assessorar o Presidente da República quanto:

a) à cobertura jornalística das audiências concedidas no âm-
bito da Presidência da República;

b) à supervisão da divulgação de políticas, programas e ações
do Poder Executivo federal em canais próprios e na imprensa; e

c) ao relacionamento com a imprensa nacional e internacional;

II - coordenar as ações de comunicação da Secretaria Es-
pecial de Comunicação Social direcionadas à imprensa;

III - coordenar o credenciamento de profissionais da im-
prensa para o acesso a locais restritos ou a eventos com autoridades
da Presidência da República;

IV - articular-se com a imprensa e com instituições do Poder
Executivo federal em atos, eventos, solenidades e viagens do Pre-
sidente da República;

V - apoiar os órgãos e as entidades integrantes do nas ações
de imprensa que exijam articulação e participação coordenada no
âmbito do Poder Executivo federal;

VI - estimular o intercâmbio de informações e a difusão de
boas práticas, no âmbito do SICOM, sobre assuntos relativos à sua
área de competência;

VII - realizar, em conjunto com os demais intervenientes da
Secretaria Especial de Comunicação Social, a gestão e a fiscalização
técnica dos contratos, a supervisão da execução dos serviços e a
avaliação periódica do desempenho de empresas contratadas; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Secretário Especial de Comunicação Social.

Art. 31. Ao Departamento de Relações com a Imprensa Na-
cional compete:

I - assessorar o Secretário de Imprensa em seu relaciona-
mento com os órgãos e as entidades da administração pública e com
as entidades da área da imprensa nacional;

II - coordenar processos de articulação com a área de im-
prensa nacional relacionados a iniciativas da Secretaria Especial de
Comunicação Social;

III - promover a divulgação de políticas, programas e ações
do Poder Executivo federal nos canais próprios e na imprensa;

IV - acompanhar e divulgar a agenda do Presidente da Re-
pública com a imprensa nacional;

V - promover e subsidiar as entrevistas e os pronunciamentos
do Presidente da República à imprensa nacional;

VI - prestar apoio jornalístico e administrativo aos corres-
pondentes da imprensa nacional e ao Comitê de Imprensa do Palácio
do Planalto, em articulação com os órgãos e entidades integrantes do
SICOM; e

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Imprensa.

Art. 32. Ao Departamento de Relações com a Imprensa In-
ternacional compete:

I - assessorar o Secretário de Imprensa em seu relaciona-
mento com os órgãos e as entidades internacionais e com a imprensa
internacional;

II - coordenar a interação com a imprensa internacional re-
lacionada a iniciativas da Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - acompanhar e divulgar a agenda do Presidente da Re-
pública com a imprensa internacional;

IV - subsidiar o Secretário de Imprensa com informações e
estudos específicos que possibilitem o esclarecimento de políticas, pro-
gramas e ações do Governo federal junto à imprensa internacional;

V - participar da organização e da execução do programa das
visitas oficiais do Presidente da República ao exterior;

VI - informar e subsidiar os correspondentes estrangeiros
sediados no País, em articulação com os órgãos e as entidades in-
tegrantes do SICOM;

VII - promover e subsidiar as entrevistas do Presidente da
República concedidas à imprensa internacional; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Secretário de Imprensa.

Art. 33. Ao Departamento de Relações com a Imprensa Re-
gional compete:

I - assessorar o Secretário de Imprensa em seu relacionamento
com os órgãos e as entidades regionais e com a imprensa regional;

II - coordenar a interação com a imprensa regional rela-
cionada a iniciativas da Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - acompanhar e divulgar a agenda do Presidente da Re-
pública com a imprensa regional;

IV - participar da organização e da execução do programa
das visitas do Presidente da República;

V - informar e subsidiar os correspondentes da imprensa
regional no Distrito Federal, nos Estados e nos Municípios, em ar-
ticulação com os órgãos e as entidades integrantes do SICOM;

VI - promover e subsidiar as entrevistas do Presidente da
República concedidas à imprensa regional; e

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Imprensa.

Art. 34. Ao Departamento de Produção e Divulgação de
Imagens compete:

I - assessorar o Secretário de Imprensa na coordenação e na su-
pervisão dos registros de imagens oficiais do Presidente da República;

II - registrar imagens, com fotografia e vídeo, dos eventos e
das viagens presidenciais para atender à imprensa e à comunicação
digital;

III - divulgar, por meio dos canais próprios de comunicação
digital da Presidência da República, ou diretamente aos veículos de
comunicação e de divulgação, os registros de imagem, com fotografia
e vídeo;

IV - manter acervo de imagens oficiais do Presidente da
República, em articulação com a Diretoria de Documentação His-
tórica do Gabinete Pessoal da Presidência da República; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário de Imprensa.

Art. 35. À Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário compete regular, formular, coordenar, su-
pervisionar e articular as políticas, os programas, as ações e as di-
retrizes sobre:

I - desapropriação de imóveis rurais para fins de reforma
agrária;

II - promoção do desenvolvimento sustentável do segmento
rural constituído pelos agricultores familiares;

III - assistência técnica e extensão rural aos beneficiários da
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Fa-
miliares Rurais, definidos pela Lei no 11.326, de 2006; e

IV - delimitação das terras dos remanescentes das comu-
nidades de quilombos e determinação de suas demarcações, a serem
homologadas por meio de decreto.

Parágrafo único. A Secretaria Especial de Agricultura Fa-
miliar e Desenvolvimento Agrário exercerá:

I - em caráter extraordinário, as competências relativas à
regularização fundiária na Amazônia Legal de que trata o art. 33 da
Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009;

II - previamente, a supervisão direta do INCRA;

III - as atividades de administração, planejamento, orçamen-
to, finanças e de recursos humanos, necessárias ao desempenho das
matérias deste artigo;

IV - a representação e as atribuições que competem ao Poder
Executivo federal em relação à Agência Nacional de Assistência
Técnica e Extensão Rural - Anater, inclusive à celebração de contrato
de gestão; e

V - as demais competências conferidas pela legislação ao
extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Art. 36. Ao Gabinete do Secretário Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário compete:

I - assistir o Secretário Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário em sua representação política e social, ocu-
par-se das relações públicas e do preparo e despacho de seu ex-
pediente pessoal;

II - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação da Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário;

III - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento
das atividades de comunicação social da Secretaria Especial de Agri-
cultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário;

IV - acompanhar o andamento dos projetos de interesse da
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário em tramitação no Congresso Nacional;

V - providenciar o atendimento às consultas e aos requeri-
mentos formulados pelo Congresso Nacional de interesse da Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário;

VI - participar da negociação, com organismos internacionais
e multilaterais, de programas e projetos, a serem desenvolvidos por
instituições públicas e privadas, relacionados com a política nacional
fundiária e do desenvolvimento agrário;

VII - acompanhar os resultados estratégicos dos programas
da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário; e
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VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Secretário Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvi-
mento Agrário.

Art. 37. À Subsecretaria de Planejamento e Gestão compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relacionadas aos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal, de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal,
de Administração dos Recursos de Informação e Informática, de Ser-
viços Gerais, de Gestão de Documentos de Arquivo, de Adminis-
tração Financeira do Governo Federal, de Planejamento e de Or-
çamento Federal e de Contabilidade Federal, no âmbito da Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário;

II - articular-se com os órgãos responsáveis pela coordenação
central das atividades de organização e inovação institucional e dos
sistemas mencionados no inciso I, com a finalidade de orientar as
unidades da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento Agrário quanto ao cumprimento das normas estabe-
lecidas;

III - promover a elaboração e a implementação de planos,
programas, projetos e atividades relativos à sua área de competência;

IV - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e
dos programas das atividades finalísticas da Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário e submetê-los à
decisão superior;

V - manter sistema de acompanhamento e avaliação de pro-
jetos e atividades no âmbito da Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário;

VI - coordenar os trabalhos relacionados com os levanta-
mentos dos dispêndios e dos recursos relativos a programas e projetos
de competência do Secretário Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário; e

VII - supervisionar e coordenar as ações da Secretaria Es-
pecial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário e do
INCRA, voltadas à captação de recursos para o financiamento de pro-
gramas e projetos de política fundiária e de desenvolvimento agrário.

Parágrafo único. A Subsecretaria de Planejamento e Gestão
exercerá, ainda, a função de órgão setorial dos sistemas referidos no
inciso I do caput.

Art. 38. À Assessoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito da
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na
área de atuação da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário quando não houver orientação normativa
do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos da Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, na
elaboração de propostas de atos normativos que serão submetidas ao
Secretário Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário;

IV - realizar revisão da técnica legislativa e emitir parecer
conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compati-
bilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos norma-
tivos relativos à sua área de atuação, sem prejuízo das atribuições da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República quanto às propostas dirigidas ao Presidente da República;

V - assistir o Secretário Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário no controle interno da legalidade ad-
ministrativa dos atos da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário e de suas entidades vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito da Secre-
taria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário:

a) os textos de edital de licitação e de seus contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida pela dispensa de licitação.

Art. 39. À Assessoria Especial de Controle Interno compete:

I - assessorar diretamente o Secretário Especial de Agri-
cultura Familiar e Desenvolvimento Agrário nas áreas de controle,
risco, transparência e integridade da gestão;

II - assistir o Secretário Especial de Agricultura Familiar e
Desenvolvimento Agrário no pronunciamento previsto no art. 52 da
Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992;

III - prestar orientação técnica ao Subsecretário de Plane-
jamento e Gestão, aos gestores da Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário e aos representantes indi-
cados pelo Secretário Especial de Agricultura Familiar e Desenvol-
vimento Agrário em conselhos e comitês, nas áreas de controle, risco,
transparência e integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das
unidades da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento Agrário que visem a subsidiar a elaboração da pres-
tação de contas anual do Presidente da República e o relatório de
gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de
normas internas e de manuais;

VI - apoiar a supervisão do Secretário Especial de Agri-
cultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário e do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil sobre o INCRA, em articulação com a
respectiva unidade de auditoria interna, inclusive quanto ao plane-
jamento e aos resultados dos trabalhos;

VII - auxiliar na interlocução sobre assuntos relacionados a
ética, ouvidoria e correição entre as unidades responsáveis na Se-
cretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrá-
rio e os órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - acompanhar processos de interesse da Secretaria Es-
pecial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário junto
aos órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

IX - acompanhar a implementação das recomendações do
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da
União e das deliberações do Tribunal de Contas da União, rela-
cionadas à Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento Agrário, e atender outras demandas provenientes dos
órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado; e

X - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle,
risco, transparência e integridade da gestão.

Art. 40. À Subsecretaria de Reordenamento Agrário compete:

I - formular, propor e implementar políticas públicas na-
cionais e diretrizes de reordenamento agrário, especialmente de me-
canismos complementares de acesso à terra, de crédito fundiário, de
desenvolvimento e integração de assentamentos rurais e de regu-
larização fundiária;

II - promover a adequação das políticas públicas de reor-
denamento agrário, especialmente das políticas de crédito fundiário, a
consolidação e o desenvolvimento de assentamentos e a regularização
fundiária às necessidades do desenvolvimento sustentável dos ter-
ritórios rurais e compatibilizá-las com outras iniciativas existentes;

III - promover a articulação das ações governamentais de
reordenamento agrário para execução descentralizada e integrada com
o Distrito Federal, os Estados, os Municípios e a sociedade civil
o rg a n i z a d a ;

IV - coordenar esforços para a redução da pobreza no meio
rural, mediante o acesso à terra, a geração de ocupação produtiva e a
melhoria da renda e da qualidade de vida dos trabalhadores rurais;

V - contribuir, por meio de projetos e programas específicos,
para a elaboração e a implementação de políticas públicas voltadas
para a convivência com o semiárido;

VI - supervisionar, por intermédio de mecanismos de acompa-
nhamento interinstitucionais, os programas de reordenamento agrário;

VII - formular diretrizes, em conjunto com as demais Sub-
secretarias e o INCRA, para:

a) a aplicação do crédito produtivo dos assentamentos do
Crédito Fundiário e da Reforma Agrária - Pronaf "A"; e

b) a capacitação e assistência técnica rural;

VIII - promover estudos e diagnósticos sobre as políticas de
reordenamento agrário e de acesso à terra e sobre os efeitos eco-
nômicos e sociais da macro política econômica e social do Governo
federal na estrutura fundiária e na sustentabilidade dos assentamentos
de reforma agrária e promover avaliações de impacto das políticas de
reordenamento agrário;

IX - apoiar e participar de programas de pesquisa, de assis-
tência técnica, de extensão rural, de apoio à inovação tecnológica e ao
acesso aos mercados, de crédito, de capacitação e de profissionalização
de assentados da reforma agrária e de agricultores familiares;

X - apoiar as comunidades envolvidas nos programas de
reordenamento agrário com a integração das comunidades e dos ter-
ritórios rurais, por meio da articulação com os demais programas
sociais e culturais do Governo federal e da mobilização dos res-
pectivos recursos;

XI - promover programas de desenvolvimento e integração
dos assentamentos rurais e das comunidades envolvidas nos pro-
gramas de reordenamento agrário;

XII - promover a adoção de práticas de gestão e proteção
ambiental nas comunidades envolvidas nos programas de reordena-
mento agrário;

XIII - assegurar, nos programas de reordenamento agrário, a
participação da sociedade civil e os mecanismos de controle social;

XIV - promover a formalização de acordos ou convênios
com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as organizações da
sociedade civil, os agentes financeiros e outras instituições, para a
implementação das políticas de reordenamento agrário, em particular
de crédito fundiário e desenvolvimento e integração de assentamentos
rurais; e

XV - gerir o Fundo de Terras e da Reforma Agrária de que
trata a Lei Complementar no 93, de 1998.

Art. 41. À Subsecretaria de Agricultura Familiar compete:

I - formular políticas e diretrizes concernentes ao desen-
volvimento da agricultura familiar;

II - planejar, coordenar, supervisionar, promover e avaliar as ati-
vidades relativas à política de desenvolvimento da agricultura familiar;

III - supervisionar a execução de programas e ações nas
áreas de fomento ao desenvolvimento dos agricultores familiares,
pescadores, seringueiros, extrativistas e aquicultores;

IV - apoiar e participar de programas de pesquisa agrícola,
assistência técnica e extensão rural, crédito, capacitação e profis-
sionalização voltados a agricultores familiares;

V - apoiar e articular ações voltadas ao desenvolvimento
rural no âmbito da agricultura familiar e sua execução descentralizada
e integrada com o Distrito Federal, os Estados, os Municípios e a
sociedade civil organizada;

VI - incentivar e fomentar ações voltadas à criação de ocu-
pações produtivas agrícolas e não agrícolas geradoras de renda;

VII - coordenar as ações do Governo federal na área de
agricultura familiar;

VIII - apoiar a integração dos Municípios com vocação agrí-
cola e mobilizar recursos direcionados ao fortalecimento da agri-
cultura familiar, por meio da articulação com os demais programas
sociais do Governo federal;

IX - coordenar esforços para a redução da pobreza no meio
rural, mediante geração de ocupação produtiva e melhoria da renda
dos agricultores familiares;

X - ampliar a participação dos agricultores familiares ou dos
seus representantes em colegiados cujas decisões e iniciativas visem
ao desenvolvimento rural sustentável;

XI - apoiar iniciativas dos Estados e Municípios que visem
ao desenvolvimento rural, com base no fortalecimento da agricultura
familiar, de forma participativa;

XII - promover a viabilização da infraestrutura rural ne-
cessária à melhoria do desempenho produtivo e da qualidade de vida
da população rural voltadas à agricultura familiar;

XIII - promover a elevação do nível de profissionalização de
agricultores familiares, de forma a lhes propiciar novos padrões tec-
nológicos e de gestão;

XIV - organizar e manter atualizado o cadastro de agri-
cultores familiares e os sistemas de gestão das políticas públicas da
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, em consonância com os atos normativos que disciplinam a
identificação e a qualificação dessa categoria de produtores rurais;

XV - disponibilizar ao público dados e informações do ca-
dastro de agricultores familiares e dos sistemas de gestão das políticas
públicas da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento Agrário, observada a legislação acerca do sigilo de
dados e informações;

XVI - atender às demandas por dados e informações dos
gestores de políticas públicas dirigidas aos agricultores familiares,
observada a legislação acerca do sigilo de dados e informações;

XVII - coordenar e orientar os órgãos e as entidades au-
torizados a identificar e a cadastrar os agricultores familiares e os
demais beneficiários das políticas, dos programas e das ações da
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário;

XVIII - analisar e emitir pareceres técnicos sobre o cadastro
de agricultores familiares, conforme as necessidades da Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário; e

XIX - exercer a supervisão do Departamento de Financia-
mento e Proteção da Produção e do Departamento de Assistência
Técnica e Extensão Rural.

Art. 42. Ao Departamento de Financiamento e Proteção da
Produção compete:
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I - coordenar as políticas de financiamento e proteção da
produção da agricultura familiar;

II - ampliar o acesso de agricultores familiares ao finan-
ciamento, com especial atenção para os agricultores de baixa renda e
para a superação das desigualdades regionais e daquelas relativas a
gênero, geração e etnia;

III - coordenar a elaboração das propostas referentes aos
orçamentos anuais e aos planos de safra para a agricultura familiar,
consolidar os recursos necessários ao financiamento, com a equa-
lização dos custos operacionais e promover os ajustes normativos
necessários à viabilização;

IV - subsidiar o Subsecretário nas negociações com os ór-
gãos do Governo federal, os agentes financeiros, as entidades re-
presentativas e os demais atores envolvidos com a operacionalização
do financiamento e da proteção da agricultura familiar;

V - monitorar a execução das políticas de financiamento e
proteção da agricultura familiar;

VI - coordenar e implementar ações voltadas:

a) ao fortalecimento do cooperativismo de crédito;

b) à expansão do microcrédito, da poupança popular e de
outros instrumentos da economia solidária voltados aos agricultores
familiares; e

c) ao financiamento habitacional no meio rural, às ações de
seguro e a outras formas de proteção e garantia da produção e da
renda dos agricultores familiares;

VII - articular e coordenar as ações interinstitucionais ne-
cessárias à operacionalização do Garantia-Safra;

VIII - contribuir para a formulação da política agrícola no
que se refere à geração de renda e à agregação de valor;

IX - formular, coordenar e implementar as políticas de ge-
ração de renda e de agregação de valor no âmbito da Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário;

X - supervisionar a execução e a avaliação de programas e
ações de geração de renda e de agregação de valor;

XI - formular, coordenar, implementar e avaliar as políticas
de diversificação econômica da agricultura familiar, de atividades
extrativistas e de comunidades tradicionais;

XII - promover políticas setoriais voltadas às cadeias pro-
dutivas da agricultura familiar;

XIII - propor ações voltadas à formulação de políticas de
apoio à comercialização dos produtos e dos serviços da agricultura
familiar, às atividades extrativistas e às comunidades tradicionais;

XIV - formular, coordenar, implementar e avaliar as políticas
de agroindústria para a agricultura familiar;

XV - formular, coordenar, implementar e avaliar as políticas
de desenvolvimento das atividades não agrícolas entre os agricultores
familiares, os extrativistas e as comunidades tradicionais; e

XVI - formular, coordenar, implementar e avaliar as políticas
para promoção, valorização e acesso aos mercados de produtos di-
ferenciados e aos certificados da agricultura familiar.

Art. 43. Ao Departamento de Assistência Técnica e Extensão
Rural compete:

I - estimular e fortalecer a política nacional de assistência téc-
nica e extensão rural para a agricultura familiar e suas organizações;

II - articular-se com os órgãos e as entidades do Poder
Executivo federal, dos Estados, dos Municípios e da sociedade civil
para a implementação da Política e do Programa Nacional de As-
sistência Técnica e Extensão Rural - PRONATER;

III - contribuir para a formulação da política agrícola no que
se refere à assistência técnica e à extensão rural;

IV - formular, coordenar e implementar as políticas de as-
sistência técnica e extensão rural, de capacitação e de profissiona-
lização de agricultores familiares;

V - articular e propor política adequada de assistência técnica
e extensão rural em sintonia com as demais políticas de desenvol-
vimento rural brasileiro voltados para o fortalecimento da agricultura
familiar no País;

VI - supervisionar a execução e promover a avaliação de
programas e ações, no que diz respeito à assistência técnica e à
extensão rural;

VII - fomentar a inovação tecnológica e social na agricultura
familiar em articulação com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária - EMBRAPA, com organizações estaduais de pesquisa agro-
pecuária, universidades, institutos federais de tecnologia e organiza-
ções da sociedade civil e representativas dos agricultores familiares;

VIII - implementar ações, elaborar, promover e avaliar a
execução de programas e projetos de fomento específicos, no que diz
respeito à assistência técnica e à extensão rural;

IX - promover a integração entre os processos de construção
e de compartilhamento de conhecimentos e tecnologias adequadas à
agricultura familiar, à preservação, e à recuperação dos recursos na-
turais, por bioma;

X - integrar, na forma de sistema nacional, a prestação dos
serviços de assistência técnica e extensão rural;

XI - compatibilizar as ações dos programas de pesquisa agrope-
cuária, de educação tecnológica e de assistência técnica e extensão rural;

XII - analisar e emitir parecer sobre o Plano Anual de Tra-
balho, o orçamento-programa e o relatório anual de execução do
contrato de gestão da Anater;

XIII - elaborar a proposta de contrato de gestão da Anater e
o seu Programa de Trabalho e supervisionar a sua execução;

XIV - formular, coordenar e programar as políticas de pro-
moção da participação da agricultura familiar e dos assentados da
reforma agrária na produção e na geração de energias renováveis;

XV - coordenar, gerenciar, programar, monitorar e avaliar o
Selo Combustível Social;

XVI - promover e apoiar o desenvolvimento de processos de
certificação da participação da agricultura familiar nas cadeias de
produção de energias renováveis;

XVII - formular, coordenar e avaliar as políticas de par-
ticipação da agricultura familiar nas cadeias de produção de bio-
combustíveis;

XVIII - formular e coordenar as políticas de agregação de
valor e do desenvolvimento de tecnologias baseadas em energias
renováveis aplicadas à agricultura familiar; e

XIX - promover a produção de insumos de oleaginosas e de
outras fontes de energia para acesso de agricultores familiares e
assentados da reforma agrária.

Art. 44. À Subsecretaria de Desenvolvimento Rural compete:

I - formular e coordenar as estratégias nacionais de de-
senvolvimento rural e negociar a sua implementação;

II - incentivar e fomentar programas e projetos de desenvol-
vimento rural, inclusive quanto às estratégias territoriais e regionais;

III - incentivar a estruturação, a capacitação e a articulação
dos conselhos municipais de desenvolvimento rural, das suas re-
presentações regionais e territoriais e dos conselhos estaduais de de-
senvolvimento rural;

IV - coordenar a mediação e a negociação dos programas sob
a responsabilidade da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário junto a entidades que desenvolvam ações
relacionadas com o desenvolvimento rural;

V - negociar com movimentos sociais, governos estaduais,
distrital e municipais e com outras instituições públicas e civis, com
vistas à consolidação das políticas e das ações voltadas para o de-
senvolvimento rural;

VI - assistir e secretariar o CONDRAF; e

VII - negociar com os agentes operadores a efetivação de
contratos de repasse de recursos da União destinados às ações de
infraestrutura, de fortalecimento das organizações associativas, de co-
mercialização, de planos de desenvolvimento rural e de educação e de
capacitação nas esferas municipais, territoriais, regionais e estaduais.

Art. 45. À Subsecretaria Extraordinária de Regularização
Fundiária na Amazônia Legal compete:

I - coordenar, normatizar e supervisionar o processo de re-
gularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal e expedir os
títulos de domínio ou de Concessão de Direito Real de Uso - CDRU
correspondentes;

II - efetivar a doação prevista no § 1o do art. 21 da Lei no

11.952, de 25 de junho de 2009;

III - celebrar contratos, convênios e termos necessários ao
cumprimento das metas e dos objetivos relativos à regularização
fundiária na Amazônia Legal; e

IV - determinar à Superintendência Nacional de Regula-
rização Fundiária na Amazônia Legal do INCRA a execução de
medidas administrativas e atividades operacionais relacionadas à re-
gularização fundiária na Amazônia Legal.

Art. 46. Às Delegacias Federais de Desenvolvimento Agrário
compete monitorar, supervisionar e gerenciar as atividades relacio-
nadas às atribuições legais da Secretaria Especial de Agricultura Fa-
miliar e do Desenvolvimento Agrário, nos Estados e no Distrito
Federal, sob orientação do Gabinete do Secretário Especial de Agri-
cultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário.

Art. 47. À Imprensa Nacional compete:

I - publicar e divulgar os atos oficiais da administração
pública federal;

II - executar, com prévia autorização do Ministro de Estado,
trabalhos gráficos destinados a órgãos e entidades da administração
pública federal; e

III - coordenar e executar as atividades relacionadas ao Mu-
seu e à Biblioteca da Imprensa Nacional.

Seção III
Do órgão colegiado

Art. 48. Ao CONDRAF cabe exercer as competências es-
tabelecidas no Decreto no 8.735, de 3 de maio de 2016.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência

da República

Art. 49. Ao Secretário-Executivo da Casa Civil da Presi-
dência da República incumbe:

I - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e das
atividades da Casa Civil da Presidência da República;

II - supervisionar e coordenar os órgãos da estrutura da Casa
Civil da Presidência da República e do ITI; e

III - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos demais dirigentes

Art. 50. Aos Secretários Especiais, aos Subchefes, ao As-
sessor-Chefe da Assessoria Especial, aos Secretários, aos Subsecre-
tários, ao Diretor-Geral, aos Diretores e ao Secretário-Executivo da
Comissão de Ética Pública incumbe planejar, dirigir, coordenar, su-
pervisionar, orientar, acompanhar, controlar e avaliar a execução das
atividades das unidades que integram suas áreas e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 51. Ao Chefe de Gabinete do Ministro e aos demais
dirigentes incumbe planejar, coordenar e orientar a execução das
atividades de suas unidades e exercer outras atribuições que lhe forem
cometidas.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52. As requisições de pessoal civil para ter exercício na
Presidência da República serão feitas por intermédio da Casa Civil da
Presidência da República.

Parágrafo único. As requisições de que trata o caput são

irrecusáveis, por tempo indeterminado, e deverão ser prontamente

atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 53. Aos servidores e aos empregados públicos de qual-
quer órgão ou entidade da administração pública federal colocados à
disposição da Presidência da República serão assegurados todos os
direitos e as vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de
origem, inclusive promoção funcional.

§ 1o O servidor ou o empregado público requisitado con-
tinuará contribuindo para a instituição de previdência a que for fi-
liado, sem interrupção da contagem de tempo de serviço no órgão ou
na entidade de origem.

§ 2o O período em que o servidor ou o empregado público
permanecer à disposição da Presidência da República será consi-
derado, para todos os efeitos da vida funcional, como de efetivo
exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou na entidade de
origem, incluída a incorporação de vantagens.

Art. 54. As requisições de militares das Forças Armadas e os
pedidos de cessão de membros das Polícias Militares e dos Corpos de
Bombeiros Militares para a Casa Civil da Presidência da República
serão feitos pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, conforme o caso, dire-
tamente ao Ministério da Defesa ou aos Governos dos Estados e do
Distrito Federal.

§ 1o Os militares à disposição da Presidência da República
vinculam-se ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República para fins disciplinares, de remuneração e de alterações,
respeitada a peculiaridade de cada Força.

§ 2o As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e

deverão ser prontamente atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 55. O desempenho de função na Presidência da Re-
pública constitui, para o pessoal civil, serviço relevante e título de
merecimento, para todos os efeitos da vida funcional, e, para o mi-
litar, serviço relevante e atividade de natureza militar.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/

No

DENOMINAÇÃO
CARGO

NE/DAS/FCPE

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Assessor-Chefe DAS 101.6
8 Assessor Especial DAS 102.5
2 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
1 Assessor Especial DAS 102.5

Coordenação-Geral de Cerimonial e Audiên-
cias

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

5 Assessor DAS 102.4
7 Assessor Técnico DAS 102.3
8 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo

Adjunto
DAS 101.6

6 Assessor Especial DAS 102.5
2 Assessor FCPE 102.4
1 Assessor DAS 102.4

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Coordenação-Geral de Assuntos Administrati-
vos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
2 Assessor Técnico DAS 102.3
5 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral da Secretaria-Executiva da
Comissão Mista de Reavaliação de Informa-
ções

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Informações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPA-
NHAMENTO DE POLÍTICAS GOVER-
N A M E N TA I S

1 Subchefe NE

2 Assessor Especial DAS 102.5
Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

9 Assessor DAS 102.4
6 Assessor Técnico DAS 102.3
3 Assessor Técnico FCPE 102.3
3 Assistente DAS 102.2
2 Assistente FCPE 102.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1

SUBCHEFIA ADJUNTA DE POLÍTICAS
SOCIAIS

1 Subchefe Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4
SUBCHEFIA ADJUNTA DE INFRAESTRU-
TURA

1 Subchefe Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

SUBCHEFIA ADJUNTA DE POLÍTICA
ECONÔMICA

1 Subchefe Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

SUBCHEFIA ADJUNTA DE FINANÇAS
PÚBLICAS

1 Subchefe Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4
SUBCHEFIA ADJUNTA DE GESTÃO PÚ-
BLICA

1 Subchefe Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

SUBCHEFIA DE ARTICULAÇÃO E MO-
N I TO R A M E N TO

1 Subchefe NE

1 Assessor Especial DAS 102.5
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

7 Assistente Técnico DAS 102.1

SUBCHEFIA ADJUNTA DE POLÍTICAS
SOCIAIS

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4

1 Gerente de Projeto FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE INFRAESTRU-
TURA

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE POLÍTICA
ECONÔMICA

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE GESTÃO PÚ-
BLICA

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDI-
COS

1 Subchefe NE

3 Assessor DAS 102.4
2 Assessor FCPE 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente DAS 102.2

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente FCPE 102.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Revisão de Atos Nor-
mativos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
3 Assistente DAS 102.2
1 Assistente técnico DAS 102.1
1 Assistente técnico FCPE 102.1

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Revisão de Atos de
Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação
1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente DAS 102.2
3 Assistente Técnico FCPE 102.1

SUBCHEFIA ADJUNTA DE POLÍTICAS
SOCIAIS

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

Coordenação-Geral de Políticas Sociais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE INFRAESTRU-
TURA

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE POLÍTICA
ECONÔMICA

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

Coordenação-Geral de Micro e Pequena Em-
presa

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação-Geral de Política Econômica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

Coordenação-Geral de Assuntos Governamen-
tais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE GESTÃO PÚ-
BLICA

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE ASSUNTOS
INTERNOS

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

Coordenação-Geral de Assuntos Internos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
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1

SECRETARIA-EXECUTIVA DA COMIS-
SÃO DE ÉTICA PÚBLICA

1 Secretário-Executivo DAS 101.5

1 Secretário-Executivo
Adjunto

DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

SECRETARIA DO CONSELHO DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SO-
CIAL

1 Secretário DAS 101.6

1 Secretário-Adjunto DAS 101.5
Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Coordenação-Geral de Comunicação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E INFRAESTRUTURA

1 Diretor DAS 101.5

2 Gerente de Projeto DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E GESTÃO PÚBLICA

1 Diretor DAS 101.5

2 Gerente de Projeto FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

SECRETARIA ESPECIAL DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL

1 Secretário Especial NE

2 Subsecretário DAS 101.6
4 Assessor Especial DAS 102.5

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Coordenação-Geral Administrativa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

4 Assistente Técnico DAS 102.1

PORTA-VOZ DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA

1 P o r t a - Vo z DAS 101.6

SECRETARIA DE PUBLICIDADE E PRO-
MOÇÃO

1 Secretário DAS 101.6

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Publicidade 1 Diretor DAS 101.5
3 Assessor DAS 102.4

Coordenação-Geral de Conteúdo Publicitário 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Departamento de Mídia 1 Diretor DAS 101.5
2 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação-Geral de Mídia Publicitária 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Patrocínios 1 Diretor DAS 101.5
1 Assessor FCPE 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação-Geral de Ações de Patrocínios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Eventos 1 Diretor DAS 101.5
1 Assessor DAS 102.4

Coordenação-Geral de Produção de Eventos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Departamento de Pesquisa de Opinião Pú-
blica

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor DAS 102.4
Coordenação-Geral de Análise de Pesquisa de
Opinião Pública

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente DAS 102.2

Departamento de Conteúdo Digital 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação-Geral de Conteúdo 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Mídias e Vídeos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
2 Assistente DAS 102.2

Departamento de Estratégia e Monitora-
mento da Comunicação Digital

1 Diretor DAS 101.5

2 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1

SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE 1 Secretário DAS 101.6
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Gestão 1 Diretor DAS 101.5
5 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Sistemas de Apoio à
Gestão

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Administração e Docu-
mentação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

3 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

2 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação-Geral de Informática 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

1 Assistente DAS 102.2

Departamento de Orientações Normativas
para Comunicação

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Gerente de Projeto FCPE 101.4
1 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Departamento de Orçamento e Referência
de Preços

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente DAS 102.2
Coordenação-Geral de Conformidade e Liqui-
dação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Custos de Produção
Publicitária

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Execução
Financeira

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1

SECRETARIA DE IMPRENSA 1 Secretário DAS 101.6
1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

Coordenação-Geral Administrativa de Impren-
sa

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Relações com a Imprensa
Nacional

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assessor DAS 102.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Relações com a Imprensa
Internacional

1 Diretor DAS 101.5

2 Gerente de Projeto DAS 101.4
2 Assessor DAS 102.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Departamento de Relações com a Imprensa
Regional

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
4 Assessor DAS 102.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
2 Assistente DAS 102.2

Divisão 2 Chefe DAS 101.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Produção e Divulgação
de Imagens

1 Diretor DAS 101.5

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
Coordenação-Geral de Fotografia 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

2 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
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SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO

1 Secretário Especial NE

1 Secretário-Adjunto DAS 101.6
2 Assessor Especial DAS 102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
2 Assessor DAS 102.4
5 Assessor Técnico DAS 102.3
4 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente DAS 102.2

ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

1 Assessor FCPE 102.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Assessoria Documentação e Logística 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Comunicação Social 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
2 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos da Agricultu-
ra Familiar e Cooperação Internacional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Parlamentares 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica,
Monitoramento e Avaliação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral Nacional das Delegacias
Federais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Secretaria-Executiva do CONDRAF

1 Assessor DAS 102.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento, Orça-
mento, Finanças e Contabilidade

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

2 FG-2
Coordenação-Geral de Convênios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe DAS 101.2
Serviço 3 Chefe DAS 101.1

2 FG-2
Coordenação-Geral de Administração e Re-
cursos Humanos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe DAS 101.2
Serviço 3 Chefe DAS 101.1

3 FG-2
Coordenação-Geral de Modernização e Infor-
mática

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe de Assessoria DAS 101.5
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1
5 FG-1

Coordenação-Geral Agrária, de Procedimentos
Judiciais e de Pesquisa

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação-Geral de Pessoal, Contratos, Li-
citações e Convênios

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação-Geral da Regularização Fundiá-
ria na Amazônia Legal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

SUBSECRETARIA DE REORDENAMENTO
AGRÁRIO

1 Subsecretário DAS 101.5

Coordenação-Geral de Regularização Fundiá-
ria

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Coordenação-Geral de Regularização e Revi-
talização

1 Coordenador Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças
do Fundo de Terras

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Acesso a Terra 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação-Geral Técnica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA FA-
MILIAR

1 Subsecretário DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente DAS 102.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento e Ava-
liação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Departamento de Financiamento e Prote-
ção da Produção

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Financiamento à Pro-
dução Rural

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação-Geral do Garantia-Safra 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação-Geral do Seguro da Agricultura
Familiar

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Diversificação Econô-
mica, Apoio à Agroindústria e Apoio à Co-
mercialização

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação-Geral de Cooperativismo 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Departamento de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente DAS 102.2
Coordenação-Geral de Formação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
Coordenação-Geral de Fomento a Assistência
Técnica e Extensão Rural

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

2 FG-1
1 FG-3

Coordenação-Geral de Inovação, Sustentabili-
dade e Metodologia de Assistência Técnica e
Extensão Rural

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Agroecologia e Ener-
gias Renováveis

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL

1 Subsecretário DAS 101.5

1 Assistente DAS 102.2
Coordenação-Geral de Contratos e Convênios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
2 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Projetos e Infraestrutura 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação-Geral de Políticas para Mulheres
Rurais, Juventude, Povos e Comunidades Tra-
dicionais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Gestão e Articulação
de Políticas Públicas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

3 FG-1
SUBSECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA AMA-
ZÔNIA LEGAL

1 Subsecretário DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Monitoramento e Ava-
liação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1
2 FG-1

Escritórios de Regularização Fundiária nos
Estados

9 Chefe DAS 101.2

DELEGACIAS FEDERAIS DE DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO
Tipo "A" 13 Delegado DAS 101.4

13 Assistente DAS 102.2
Tipo "B" 14 Delegado DAS 101.3

13 Assistente DAS 102.2

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral DAS 101.5
Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

3 Assistente DAS 102.2

2 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Publicação e Divulga-
ção

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
3 Assistente FCPE 102.2
2 Assistente DAS 102.2

4 Assistente Técnico FCPE 102.1

14 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

5 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente DAS 102.2
4 Assistente Técnico FCPE 102.1
2 Assistente Técnico DAS 102.1
14 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 6,41 4 25,64 6 38,46
101.6 6,27 3 18,81 10 62,70
101.5 5,04 19 95,76 46 231,84
101.4 3,84 13 49,92 97 372,48
101.3 2,10 9 18,90 70 147,00
101.2 1,27 3 3,81 34 43,18
101.1 1,00 1 1,00 11 11 , 0 0

102.5 5,04 20 100,80 24 120,96
102.4 3,84 53 203,52 38 145,92
102.3 2,10 43 90,30 48 100,80
102.2 1,27 58 73,66 93 11 8 , 11
102.1 1,00 46 46,00 76 76,00

SUBTOTAL 1 272 728,12 553 1.468,45
FCPE 101.4 2,30 - - 23 52,90
FCPE 101.3 1,26 - - 22 27,72
FCPE 101.2 0,76 - - 6 4,56
FCPE 101.1 0,60 - - 4 2,40

FCPE 102.4 2,30 - - 6 13,80
FCPE 102.3 1,26 - - 7 8,82

FCPE 102.2 0,76 - - 15 11 , 4 0
FCPE 102.1 0,60 - - 23 13,80

SUBTOTAL 2 - - 106 135,40

FG-1 0,20 - - 13 2,60
FG-2 0,15 - - 7 1,05
FG-3 0,12 32 3,84 29 3,48

SUBTOTAL 3 32 3,84 49 7,13
TO TA L 304 731,96 708 1.610,98

ANEXO III

REMANEJAMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA POR
FORÇA DO DECRETO No 8.785, 2016, E SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REDUZIDO DA
CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS

a) CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA CC/PR PARA A SEGES (a)
QTD. VALOR TOTAL

DAS 102.4 3,84 9 34,56
S U B TO TA L 9 34,56

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO MDA PARA A SEGES (b)
QTD. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,27 5 31,35
DAS 101.5 5,04 12 60,48
DAS 101.4 3,84 50 192,00
DAS 101.3 2,10 50 105,00
DAS 101.2 1,27 26 33,02
DAS 101.1 1,00 19 19,00

DAS 102.5 5,04 6 30,24
DAS 102.4 3,84 22 84,48
DAS 102.3 2,10 24 50,40
DAS 102.2 1,27 55 69,85
DAS 102.1 1,00 74 74,00

S U B TO TA L 343 749,82
CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SECOM/PR PARA A SEGES (c)

QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,27 4 25,08
DAS 101.5 5,04 15 75,60
DAS 101.4 3,84 11 42,24
DAS 101.3 2,10 3 6,30
DAS 101.2 1,27 1 1,27

DAS 102.5 5,04 7 35,28
DAS 102.4 3,84 39 149,76
DAS 102.3 2,10 16 33,60
DAS 102.2 1,27 27 34,29
DAS 102.1 1,00 27 27,00

S U B TO TA L 150 430,42
CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES PARA A CC/PR (d)

QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,27 7 43,89
DAS 101.5 5,04 27 136,08
DAS 101.4 3,84 107 410,88
DAS 101.3 2,10 83 174,30
DAS 101.2 1,27 37 46,99
DAS 101.1 1,00 14 14,00

DAS 102.5 5,04 4 20,16
DAS 102.3 2,10 12 25,20
DAS 102.2 1,27 50 63,50
DAS 102.1 1,00 53 53,00

S U B TO TA L 394 988,00
TOTAL DO REMANEJAMENTO

(e) = (a + b + c - d)
108 226,80

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO
DA CASA CIVIL E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS,

CONFORME O DECRETO No 8.785, DE 2016 (f)

239,24

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO
DAS ENTIDADES VINCULADAS À CASA CIVIL

(g) = (f - e)

12,44

b) FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA CC/PR PARA A SEGES (a)
QTD. VALOR TOTAL

DAS-UNITÁRIO
FG-3 0,12 3 0,36

S U B TO TA L 3 0,36
CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO MDA PARA A SEGES (b)

QTD. VALOR TOTAL
DAS-UNITÁRIO

FG-1 0,20 16 3,20
FG-2 0,15 7 1,05
FG-3 0,12 2 0,24

S U B TO TA L 25 4,49
CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES PARA A CC/PR (c)

QTD. VALOR TOTAL
DAS-UNITÁRIO
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FG-1 0,20 13 2,60
FG-2 0,15 7 1,05

S U B TO TA L 20 3,65
SALDO DO REMANEJAMENTO

(d) = (a + b - c)
8 1,20

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO
DA CASA CIVIL E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS,

CONFORME DECRETO No 8.785, DE 2016 (e)

1,20

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO
DAS ENTIDADES VINCULADAS À CASA CIVIL (e - d)

0,00

ANEXO IV

a) REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES PARA A CASA CIVIL
QTD. VALOR TOTAL

DAS-UNITÁRIO
FCPE 101.4 2,30 23 52,90
FCPE 101.3 1,26 22 27,72
FCPE 101.2 0,76 6 4,56
FCPE 101.1 0,60 4 2,40

FCPE 102.4 2,30 6 13,80
FCPE 102.3 1,26 7 8,82
FCPE 102.2 0,76 15 11 , 4 0
FCPE 102.1 0,60 23 13,80

TO TA L 106 135,40

b) DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORA-

MENTO SUPERIORES-DAS EXTINTOS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,

EM CUMPRIMENTO À LEI N° 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 29 111 , 3 6
DAS-3 2,10 29 60,90
DAS-2 1,27 21 26,67
DAS-1 1,00 27 27,00

TO TA L 106 225,93

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 8, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO
CEARÁ - SR(02)/CE, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº

1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº. 7.231, de 23 de

outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto Legislativo nº 2, de 29

de março de 1989, por seu Superintendente Regional Substituto, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, da Estrutura

Regimental aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,

combinado com o inciso XIV, do Art. 132 do Regimento Interno da

Autarquia, aprovado pela Portaria MDA/nº. 20, de 08 de abril de

2009, publicada no Diário Oficial da União, de 09 de abril seguinte,

e tendo em vista a Resolução CD/Nº 01/2013, de 20 de março de

2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de abril seguinte:

Considerando o saneamento do Processo Administrativo nº
54130.001407/2013-21, que trata da vistoria, visando à desapropria-
ção do imóvel rural denominado FAZENDA RAFAEL, localizado no
município de Iracema, no Estado do Ceará, à luz da Instrução Nor-
mativa nº 83/2015, de 30 de julho de 2015, bem como na Portaria
MDA nº 243/2015, de 08 de julho de 2015;

Considerando que a avaliação final da FAZENDA RAFAEL,
conforme fls., 333, apresenta um CUSTO POR FAMÍLIA de R$
56.455,88 (Cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco
reais e oitenta e oito centavos), que está acima do VALOR MÉDIO
da PPR, às fls.,266, do citado processo Administrativo, que é de R$
23.903,98 (Vinte e três mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos);

Considerando que a Portaria/MDA/Nº 243/2015, de 08 de
julho de 2015, em seu Art. 13, diz: "Para efeitos de obtenção de
imóveis rurais para fins de reforma agrária, o valor máximo do
imóvel por família beneficiária não poderá exceder ao valor médio
por família da PPR - Planilha de Preços Referencias de Terra do
Incra." No seu parágrafo único, afirma que "A obtenção de imóvel
rural cujo custo por família exceda o previsto no caput deverá ser
motivada por ECGR individualizado e dependerá de autorização ex-
pressa do Conselho Diretor do INCRA"; e

Considerando que, após análise do único ponto de pauta, da 6ª
Reunião Ordinária do Comitê de Decisão Regional - CDR, realizada em
19 de outubro de 2016, com a leitura do Parecer Técnico da Divisão de
Obtenção - SR(02)T, constante das fls., 334, demonstrando que as pen-
dências apontadas na INFO./INCRA/DT/DTO/DTO-1/Nº 8/2016, cons-
tante das fls., 319/320, foram devidamente sanadas, conforme docu-
mentação constante às fls., 324/333, dos autos, resolve:

Aprovar, preliminarmente a proposta de desapropriação da
FAZENDA RAFAEL, com encaminhamento dos autos à Diretoria de
Obtenção de Terras - DT, para submissão ao Conselho Diretor - CD,
nos termos do item 8 da INFO./INCRA/DT/DTO/DTO-1/Nº 8/2016,
constante das fls., 319/320.

MARCOS AURÉLIO CÂNDIDO DA SILVA
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 2, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO - CDR/SR20,

no uso das atribuições previstas na Estrutura Regimental da autarquia,

aprovada pelo Decreto n° 6.812 de 03 de abril de 2009 e suas

alterações;

Considerando a reunião do Comitê de Decisão Regional da
Superintendência Regional do INCRA do estado do Espírito Santo -
CDR/SR20 ocorrida em 25 de outubro de 2016;

Considerando o processo administrativo Incra
N°54340.000743/2015-42 que trata dos trabalhos técnicos de
elaboração da Planilha de Preços Referenciais - PPR/SR20,
produto final do Relatório de Análise de Mercados de Terras -

RAMT, conforme determinação da Norma de Execução/IN-
CRA/DT/N° 112, de 12 de setembro de 2014;

Considerando os Trabalhos Técnicos presentes no citado pro-
cesso, já aprovados preliminarmente pela Câmara Técnica da SR20,
conforme atas da quarta e quinta reuniões extraordinárias da Câmara
Técnica do INCRA/SR-20, ocorridas em 01 de agosto de 2016 e 04
de outubro de 2016, respectivamente;

O Comitê de Decisão Regional da SR20 resolve:

Art. 1° - Aprovar a Planilha de Preços Referenciais (PPR)
para Valor Total de Imóvel (VTI), Valor de Terra Nua (VTN) e Custo
por Família Assentada para os Mercados Referenciais de Terra (MRT)
identificados no estado do Espírito Santo, com as suas tipologias de
uso do solo, na área de abrangência da Superintendência Regional do
Espírito Santo, conforme consta às fls. 52-111 e 408-411 do processo
administrativo Incra N°54340.000743/2015-42.

Art. 2° - Dar publicidade às planilhas por meio de publicação
de Resolução do CDR em Diário Oficial da União.

SEBASTIÃO VICENTE BUTERI
Coordenador do Comitê

LUDMILA PIOL CARRARA
Chefe substituta da Divisão
de Administração/SR20/A

PAULO CESAR DIAS
Chefe Substituto da Divisão de Obtenção

de Terras/SR20/T

ALEXSON DE MELLO CUNHA
Chefe Substituto da Divisão de Ordenamento

da Estrutura Fundiária/SR20/F

EVANS LEANDRO DA SILVA
Chefe Substituto da Divisão de Desenvolvimento

de Projetos de Assentamentos/SR20/D

RESOLUÇÃO No- 3, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO - CDR/SR20, no

uso das atribuições previstas na Estrutura Regimental da autarquia, apro-

vada pelo Decreto n° 6.812, de 03 de abril de 2009, e suas alterações,

Considerando o quanto decidido na reunião do Comitê de
Decisão Regional da Superintendência Regional do INCRA do estado
do Espírito Santo - CDR/SR20 ocorrida em 25 de outubro de 2016; e

Considerando os autos do processo Incra nº 54340.001145/1998-
00, em especial as manifestações presentes no Parecer Nº
015/2016/TX/GAB/PFE-INCRA-ES/PGF/AGU (fls. 647-650), no Des-
pacho Nº 11/2016/TX/GAB/ PFE-INCRA-ES/PGF/AGU (fls. 691), na
Nota Nº 154/2016/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (fl. 697) e no
Despacho de fl. 705, resolve:

Art. 1º A RESOLUÇÃO/INCRA/SR(20)ES/CDR/N° 31, de
10 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

Considerando a proposta de acordo por compra e venda for-
mulada pelo Senhor Eduardo Curry referente ao pagamento de
terra nua e benfeitorias inerentes a uma área de 27,8430 ha (vinte
e sete hectares vírgula oitenta e quatro ares e trinta centiares,
Irregularmente inserida no polígono expropriado do imóvel rural
denominado Fazenda Rio Preto, localizado nos Municípios de
São Mateus e Nova Venécia/ES, atualmente ocupada pelo Projeto
de Assentamento Zumbi dos Palmares, criado por meio da Por-
taria Incra SR/20/Nº 10, de 13 de dezembro de 1999, publicada
no Diário Oficial da União do dia 23 do mesmo mês e ano;

Considerando o Laudo de Avaliação acostado às fls. 499-
513, consubstanciado com a atualização monetária às fls. 558, em
razão de lapso temporal ocorrido, dos autos do processo
54340.001145/1998-00; e

Considerando a Informação/PFE/Incra/ES/Nº 198/2010, às
fls. 594/602, ratificada pelo Despacho/AGU/PGF/ PFE/In-
cra/SR(20)J/Nº 127/2010, às fls. 603 do processo mencionado,
resolve:

Art. 1° Efetuar a indenização do Valor de Terra Nua (VTN)
e benfeitorias à Senhora Lunici Cunha Curry, conforme pedido
formulado, mediante requerimento, às fls. 558 do processo
54340.001145/1998-00, depois da análise e manifestação da Pro-
curadoria Federal Especializada Regional e ratificada pelo Co-
mitê de Decisão Regional (CDR/ES), no valor de R$ 103.365,79
(cento e três mil trezentos e sessenta e cinco Reais e setenta e
nove centavos), sendo R$ 91.263,16 (noventa e um mil duzentos
e sessenta e três Reais e dezesseis centavos) referente ao VTN e
R$ 12.102,63 (doze mil cento e dois Reais e sessenta e três
centavos) a benfeitorias.

§ 1° Os valores das benfeitorias serão indenizados em moeda
corrente do País.

§ 2° Os valores referentes à Terra Nua (VTN) serão in-
denizados por meio de Títulos da Divida Agrária (TDA), com
cláusulas assecuratórias de preservação de seu valor real, res-
gatáveis a partir do segundo até o quinto ano de sua emissão, em
percentual ao prazo de resgate.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2° Os valores referentes à indenização das benfeitorias
já foram devidamente pagos, conforme comprovado nos autos do
processo administrativo nº 54340.001145/1998-00.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

SEBASTIÃO VICENTE BUTERI
Coordenador do Comitê

LUDMILA PIOL CARRARA
Chefe Substituta da Divisão
de Administração/SR20/A

PAULO CESAR DIAS
Chefe Substituto da Divisão de Obtenção

de Terras/SR20/T

ALEXSON DE MELLO CUNHA
Chefe Substituto da Divisão de Ordenamento

da Estrutura Fundiária/SR20/F

EVANS LEANDRO DA SILVA
Chefe Substituto da Divisão de Desenvolvimento

de Projetos de Assentamentos/SR20/D

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-13/MT Nº 103 de 26 de novembro
de 1997, publicada no D.O.U nº 230 de 27 de novembro de 1997,
pág. 27747, que criou o Projeto de Assentamento, Wesley Manoel dos
Santos, código SIPRA MT0218000, localizado no município de Si-
n o p / M T, onde se lê com área de 38.291,0000 (trinta e oito mil,

duzentos e noventa e um hectares), leia-se "com área de 38.274,6251

(trinta e oito mil, duzentos e setenta e quatro hectares, sessenta e dois

ares e cinqüenta e um centiares), onde se lê atender 547 (quinhentos

e quarenta e sete unidades agrícolas familiares), leia-se atender 502

(quinhentos e duas unidades agrícolas familiares).

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA No- 233, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Fixa os limites de contrapartida nas trans-
ferências voluntárias de recursos no âmbito
da Secretaria Especial de Agricultura Fa-
miliar e do Desenvolvimento Agrário.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,

da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 75 e 76,

da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, na Lei nº 8.666, de 12

de junho de 1993, no art. 7º, do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de

2007, no art. 24, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 507, de

24 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Os limites mínimos e máximos de contrapartida fi-
nanceira nas transferências voluntárias de recursos para entidades no
exercício financeiro de 2016 deverão obedecer ao disposto no pa-
rágrafo 1°, do art. 77 da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015.

Art. 2° Para as entidades privadas sem fins lucrativos ficam
estabelecidos os limites de contrapartida financeira previstos no art.
77, parágrafo 1°, inciso I, alínea "a", da Lei nº 13.242, de 30 de
dezembro de 2015.

Parágrafo único. Fica facultado às áreas não exigirem con-
trapartida financeira às entidades privadas para as transferências pre-
vistas na forma dos arts. 71, 72 e 74, da Lei 13.242, de 2015, desde
que previsto no edital de chamamento público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 440, DE 21 DE JUNHO DE 2016

Disciplina as condições de aceitação da
fiança bancária e de seguro garantia pela
Procuradoria-Geral Federal.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-

petência de que trata os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei nº

10.480, de 2 de julho de 2002 l, em atenção aos arts. 9º, II, da Lei n.º

6.830, de 22 de setembro de 1980, bem como às demais alterações

promovidas pela Lei n.º 13.043, de 13 de novembro de 2014, resolve:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta Portaria estabelece os requisitos a serem ob-
servados para aceitação da fiança bancária e seguro garantia que
visem garantir o pagamento de créditos inscritos em dívida ativa no
âmbito da Procuradoria-Geral Federal.

Art. 2º A fiança bancária e o seguro garantia podem ser
aceitos como forma de garantia, em equiparação à penhora ou à
antecipação de penhora.

§ 1º A apresentação de ambas as formas de garantias do
caput não produz automaticamente a suspensão da exigibilidade do

crédito nem faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária

e juros de mora.

§ 2º A garantia prestada deve cobrir a integralidade do valor
devido, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado
pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa.

§ 3º Não se exigirá, para as garantias regidas por esta Por-
taria, o acréscimo de 30% (trinta por cento) ao valor garantido,
consoante previsão do art. 835, § 2º, da Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015 (Código de Processo Civil).

Art. 3º A fiança bancária e o seguro garantia somente poderão
ser aceitos caso sua apresentação ocorra antes da realização do de-
pósito em dinheiro ou da efetivação da constrição em dinheiro, de-
corrente de penhora, arresto ou de quaisquer outras medidas judicias.

§ 1º Excluindo-se o depósito em dinheiro e a efetivação da
constrição em dinheiro decorrente de penhora, arresto ou quaisquer
outras medidas judiciais, será permitida a substituição de garantias
por fiança bancária ou seguro garantia, desde que atendidos os re-
quisitos desta Portaria.

§ 2º A aceitação de fiança bancária ou seguro garantia para pro-
cesso judicial diverso daquele expressamente indicado na apólice fica con-
dicionada à prévia anuência da instituição financeira ou da seguradora.

Capítulo II
Da Fiança Bancária

Art. 4º A carta de fiança bancária deverá conter, expres-
samente, os seguintes requisitos:

I - cláusula de solidariedade entre a instituição financeira e o
devedor, com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no
art. 827 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

II - cláusula que preveja atualização do valor afiançado pelos
mesmos índices de atualização do débito;

III - prazo indeterminado de duração ou prazo de validade
até o término da execução fiscal, com cláusula de renúncia aos termos
do art. 835 do Código Civil;

IV - cláusula de renúncia, por parte da instituição financeira,
do estipulado no inciso I do art. 838 do Código Civil;

V - declaração da instituição financeira de que a carta fiança
é concedida em conformidade com o disposto no art. 34 da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, nos termos do art. 2º da Re-
solução nº 2.325, de 1996, do Conselho Monetário Nacional;

VI - cláusula de eleição de foro para dirimir eventuais ques-
tionamentos entre a instituição fiadora e a entidade credora, repre-
sentada pela Procuradoria-Geral Federal, na Seção ou Subseção Ju-
diciária da Justiça Federal do local com jurisdição sobre a localidade
onde foi distribuída a demanda judicial em que a garantia foi pres-
tada, afastada cláusula compromissória de arbitragem.

§ 1º Constitui requisito de validade da carta de fiança a
comprovação de serem os signatários do instrumento as pessoas au-
torizadas a assinar pelo estabelecimento bancário.

§ 2º A carta de fiança bancária deverá ser emitida por ins-
tituição financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar no
Brasil, nos termos da legislação própria.

§ 3º A idoneidade a que se refere o § 2º será presumida pela
apresentação, pelo devedor afiançado, da certidão de autorização de
funcionamento emitida eletronicamente pelo Banco Central do Brasil
às instituições financeiras, a qual será aceita até 30 (trinta) dias após
sua emissão.

§ 4º Será admitida a oferta de fiança bancária com prazo de-
terminado de validade, desde que observados os seguintes requisitos:

I - prazo mínimo de 2 anos;

II - previsão expressa, e sem quaisquer ressalvas, de obri-
gação ao agente financeiro de honrar a íntegra da garantia ofertada na
ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

a) o devedor não depositar o valor da garantia em dinheiro
até o vencimento da carta;

b) o devedor não apresentar nova carta fiança ou apólice de
seguro garantia que atenda aos requisitos desta Portaria, até 60 (ses-
senta) dias antes do vencimento da carta.

§ 5º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a instituição
financeira deverá efetuar depósito em dinheiro do valor afiançado em
até 15 (quinze) dias a contar de sua intimação ou notificação, con-
forme o disposto no inciso II, do art. 19, da Lei nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980.

§ 6º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato
de fiança bancária não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente
de atos exclusivos do afiançado, da instituição bancária ou de ambos.

Capítulo III
Do Seguro Garantia

Art. 5º Aplicam-se ao seguro garantia as seguintes definições:

I - Apólice: documento, assinado pela seguradora, que re-
presenta formalmente o contrato de seguro garantia;

II - Segurado: a autarquia ou fundação pública federal, re-
presentada pela PGF;

III - Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos
da apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador;

IV - Expectativa de sinistro: verificação pelo segurado da
possibilidade de ocorrência de sinistro;

V - Indenização: pagamento, por parte das seguradoras, das
obrigações cobertas pelo seguro, a partir da caracterização do sinistro;

VI - Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora
em função da cobertura do seguro e que deverá constar da apólice;

VII - Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador
cobertas pelo seguro;

VIII - Tomador: devedor de obrigações que deve prestar
garantia na demanda judicial.

Art. 6º A aceitação do seguro garantia, prestado por se-
guradora idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos
termos da legislação aplicável, fica condicionada à observância dos
seguintes requisitos, que deverão estar expressos nas cláusulas da
respectiva apólice:

I - o valor segurado deverá ser igual ao montante original do
débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente
atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em
dívida ativa;

II - previsão de atualização do débito garantido pelos índices
aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa;

III - manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o
tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, com base no
art. 11, § 1º, da Circular nº 477 da Superintendência de Seguros Pri-
vados (SUSEP) e em renúncia aos termos do art. 763 do Código Civil
e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;

IV - referência ao número da inscrição em dívida ativa e ao
número do processo judicial;

V - vigência da apólice de, no mínimo, 2 (dois) anos;

VI - estabelecimento das situações caracterizadoras da ocor-
rência de sinistro nos termos do art. 8º desta Portaria;

VII - endereço da seguradora;

VIII - cláusula de eleição de foro para dirimir eventuais
questionamentos entre a instituição seguradora e a entidade segurada,
representada pela Procuradoria-Geral Federal, na Seção ou Subseção
Judiciária da Justiça Federal do local com jurisdição sobre a lo-
calidade onde foi distribuída a demanda judicial em que a garantia foi
prestada, afastada cláusula compromissória de arbitragem.

Parágrafo único. Além dos requisitos estabelecidos neste ar-
tigo, o contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de
desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador, da seguradora
ou de ambos.

Art. 7º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador
deverá apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia ou, no caso de apólice digital,
cópia impressa da apólice digital recebida;

II - comprovação de registro da apólice junto à SUSEP;

III - certidão de regularidade da empresa seguradora perante
a SUSEP.

§ 1º A idoneidade a que se refere o caput do art. 6º será
presumida pela apresentação da certidão da SUSEP, referida no inciso
III deste artigo, que ateste a regularidade da empresa seguradora.
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§ 2º No caso do inciso I, deverá o Procurador Federal con-
ferir a validade da apólice com a que se encontra registrada no sítio
eletrônico da SUSEP no endereço www.susep.gov.br/serviço ao ci-
dadão/consulta de apólice seguro garantia.

Art. 8º. Quando o valor segurado exceder a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais), ainda que esse valor esteja compreendido no
limite de retenção estabelecido pela SUSEP para a empresa seguradora,
será exigida a contratação de resseguro, que se dará nos termos da Lei
Complementar nº 126, de 2007.

Parágrafo único. Os contrato de resseguro deverá conter
cláusula expressa indicando que o pagamento da indenização ou do
benefício correspondente ao resseguro, no caso de insolvência, li-
quidação ou falência da empresa seguradora, ocorrerá diretamente ao
segurado, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Lei Com-
plementar nº 126, de 2007.

Art. 9º. Fica caracterizada a ocorrência de sinistro, gerando a
obrigação de pagamento de indenização pela seguradora:

I - o não pagamento pelo devedor, quando determinado pelo
juiz, após o recebimento de recurso ao qual não tenha sido atribuído
efeito suspensivo;

II - o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta)
dias antes do fim da vigência da apólice, renovar o seguro garantia,
apresentar fiança bancária ou depósito em dinheiro do montante in-
tegral da dívida.

§ 1º A caracterização do sinistro a que se refere o inciso I
independe do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial
em curso na qual se discuta o débito.

§ 2º A caracterização do sinistro a que se refere o inciso I
também se dará no caso de recebimento dos embargos à execução ou
da apelação nos referidos embargos, sem que seja atribuído efeito
suspensivo.

Art. 10. Ciente da ocorrência do sinistro, a unidade da PGF
responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, solicitará ao juízo a in-
timação da seguradora para pagamento da dívida executada, devi-
damente atualizada, em 15 (quinze) dias, sob pena de contra ela
prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no
inciso II, do art. 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Art. 11. É admissível a aceitação de seguro garantia em valor
inferior ao montante devido, hipótese em que:

I - não será permitida a emissão de certidão positiva com
efeitos de negativa de débitos e;

II - não será afastada a adoção de providências com vistas à
cobrança da dívida não garantida, tais como a inclusão ou manutenção
do devedor no cadastro informativo de créditos não quitados do setor
público federal (CADIN) ou a complementação da garantia.

Art. 12. Após a aceitação do seguro garantia, sua substituição
somente deverá ser demandada caso o seguro deixe de satisfazer os
critérios estabelecidos nesta Portaria.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 13. Ao entrar em vigor, as disposições desta Portaria
serão aplicadas desde logo aos seguros garantia e fianças bancárias
pendentes de análise.

Parágrafo único. A fiança bancária formalizada com base na
Portaria PGF nº 437, de 31 de maio de 2011, continuará por ela regida.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 15. Fica revogada a Portaria PGF nº 437, de 31 de maio de 2011.

RONALDO GUIMARÃES GALLO

ANEXO

REQUISITOS PARA ACEITAÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA E SEGURO GARANTIA

CHECK LIST - REQUISITOS GERAIS

REQUISITOS GERAIS SIM NÃO
A garantia prestada cobre a integralidade do valor do débito, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa
A garantia foi apresentada antes da realização do depósito ou da efetivação da constrição em dinheiro, decorrente de penhora, arresto ou outra medida judicial

CHECK LIST - FIANÇA BANCÁRIA

REQUISITOS PARA ACEITAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA SIM NÃO
Cláusula de solidariedade entre a instituição financeira e o devedor, com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no art. 827 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil)
Cláusula que preveja atualização do valor afiançado pelos mesmos índices de atualização do débito
Prazo indeterminado de duração ou prazo de validade até o término da execução fiscal, com cláusula de renúncia aos termos do art. 835 do Código Civil, ou prazo de, no mínimo 2 (dois) anos, desde que
cláusula contratual estabeleça a obrigatoriedade da instituição financeira fiadora em honrar a fiança se o devedor afiançado não adotar uma das providências previstas no § 5º, do art. 4º, da presente
Portaria.
Cláusula de renúncia, por parte da instituição financeira, do estipulado no inciso I do art. 838 do Código Civil
Declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida em conformidade com o disposto no art. 34 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, nos termos do art. 2º da Resolução nº 2.325,
de 1996, do Conselho Monetário Nacional
Cláusula de eleição de foro para dirimir eventuais questionamentos entre a instituição fiadora e a entidade credora, representada pela Procuradoria-Geral Federal, na Seção ou Subseção Judiciária da Justiça
Federal do local com jurisdição sobre a localidade onde foi distribuída a demanda judicial em que a garantia foi prestada, afastada cláusula compromissória de arbitragem
Comprovação de serem os signatários do instrumento as pessoas autorizadas a assinar pelo estabelecimento bancário
Emissão por instituição financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação própria
Apresentação da certidão de autorização de funcionamento da instituição financeira emitida eletronicamente pelo Banco Central do Brasil, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua emissão
Inexistência de cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do afiançado, da instituição bancária ou de ambos

CHECK LIST - SEGURO GARANTIA

REQUISITOS PARA ACEITAÇÃO DO SEGURO GARANTIA SIM NÃO
Prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação própria
Apresentação, pelo tomador, da certidão de regularidade da empresa seguradora perante a SUSEP
Valor segurado igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa
Contratação de resseguro, quando o valor segurado exceder a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
Previsão de atualização do débito garantido pelos índices aplicáveis aos débitos inscritos em dívida ativa
Manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 11, § 1º, da Circular nº 477 da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP)
e em renúncia aos termos do art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966
Referência ao número da inscrição em dívida ativa e ao número do processo judicial
Vigência da apólice de, no mínimo, 2 (dois) anos
Estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência de sinistro nos termos do art. 8º da presente Portaria
Endereço da seguradora
Cláusula de eleição de foro para dirimir eventuais questionamentos entre a instituição seguradora e a entidade segurada, representada pela Procuradoria-Geral Federal, na Seção ou Subseção Judiciária da
Justiça Federal do local com jurisdição sobre a localidade onde foi distribuída a demanda judicial em que a garantia foi prestada, afastada cláusula compromissória de arbitragem
Inexistência de cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do afiançado, da instituição bancária ou de ambos
Apresentação, pelo tomador, da apólice do seguro garantia ou, no caso de apólice digital, cópia impressa da apólice digital recebida
Apresentação, pelo tomador, da comprovação de registro da apólice junto à SUSEP

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 10, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no

exercício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12

da Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o

COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia 29

de junho de 2016, DECIDIU:

Nos autos do Processo Administrativo n. 25351.285989/2013-
65 de interesse da Empresa OPEM REPRESENTAÇÃO IMPORTA-
DORA EXPORTADORA LTDA, CNPJ: 38.909.503/0001-57, o CTE
decidiu acompanhar o voto do relator, Voto nº 01/2016/SCTIE/MS,
indeferindo o recurso apresentado, condenando a empresa ao paga-
mento de multa no valor de R$ 1.150.052,68 (hum milhão, cento e
cinquenta mil, cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos), por

oferta e/ou comercialização de produtos por preço superior ao per-
mitido, conforme Relatório de Comercialização referente ao ano de
2012, em violação aos art. 2º e 8º caput da Lei nº. 10.742, de 06 de
outubro de 2003 c/c, arts. 1º e 2º, inciso V, da Resolução CMED nº 4 de
18 de dezembro de 2006.

Nos autos do Processo Administrativo n. 25351.246699/2010-
02, de interesse da Empresa HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA LTDA, CNPJ: 01.571.702/0001-98, o CTE decidiu com ba-
se no Voto n. 06005/2016/SEAE/MF, manter decisão de 1ª instância,
condenando a empresa ao pagamento de multa no valor R$ 12.982,02
(doze mil, novecentos e oitenta e dois reais e dois centavos), por oferta
e/ou comercialização de produtos, sem o necessário Documento In-
formativo de Preço, em violação aos arts. 8º caput e 9º da Lei nº.
10.742, de 06 de outubro de 2003 c/c, arts. 2º e 3º, da Resolução
CAMED nº 13de 17 de dezembro de 2001.

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE

DECISÃO No- 12, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no

exercício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12

da Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o

COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia 09

de agosto de 2016, decidiu:

Nos autos do Processo Administrativo n. 25351.671552/2012-
51 de interesse da Empresa FORTUCIMED LTDA, CNPJ:
04.350.315/0001-10, o CTE decidiu acompanhar o voto do relator, Voto
nº 06006/2016/SEAE/MF, indeferindo o recurso apresentado, condenan-
do a empresa ao pagamento de multa no valor de R$ 33.486,09 (trinta e
três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e nove centavos), por oferta
e/ou comercialização de produtos por preço superior ao permitido para
vendas destinadas ao setor público, em violação aos art. 2º e 8º caput da
Lei nº. 10.742, de 06 de outubro de 2003 c/c, arts. 1º e 2º inciso V, da
Resolução CMED nº 4 de 18 de dezembro de 2006, Resolução CMED
nº 4 de 07 de agosto de 2008, Resolução CMED nº 3 de 02 de março de
2011 e Comunicado CMED nº. 14, de 13 de novembro de 2006.
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Nos autos do Processo Administrativo n. 25351.602877/2013-
80, de interesse da Empresa SANOFI AVENTIS FARMACÊUTICAS,
CNPJ: 02.685.377/0001-57, referente ao Documento Informativo de
Preço do produto LYXUMIA, o CTE com base no Voto n.
06004/2016/SEAE/MF, decidiu negar provimento ao recurso. Assim, o
Preço Fábrica permitido (ICMS 18%) para as apresentações são: 0,05
MG/ML SOL INJ CT 1 CAR VD INC X 3 ML + 1 CAN APLIC (10
MCG/DOSE) é de R$ 90,75 (noventa reais e setenta e cinco centavos)
e 0,05 MG/ML + 0,1 MG/ML SOL INJ CT 2 CAR VD TRANS X 3
ML + 2 CAN APLIC (10 MCG/DOSE + 20 MCG/DOSE) é de R$
272,26 (duzentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos).

Nos autos do Processo Administrativo n. 25351.907698/2016-
62 de interesse da Empresa NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO
BRASIL LTDA. CNPJ: 82.277.955/0001-55, referente ao Pedido de
Reconsideração em relação ao preço aprovado do produto SAXENDA,
o CTE decidiu acatar o pedido de reconsideração. Assim, o Preço
Fábrica permitido (18% Lista Negativa) para as apresentações são: 6
MG/ML SOL INJ CT X 5 CARP VD TRANS X 3 ML X 5 SIST
APLIC PLAS é de R$ 904,11 (novecentos e quatro reais e onze cen-
tavos), 6 MG/ML SOL INJ CT X 3 CARP VD TRANS X 3 ML X 3
SIST APLIC PLAS é de R$ 542,46 (quinhentos e quarenta e dois reais
e quarenta e seis centavos) e 6 MG/ML SOL INJ CT X 1 CARP VD
TRANS X 3 ML X 1 SIST APLIC PLAS é de R$ 180,82 (cento e
oitenta reais e oitenta e dois centavos).

Nos autos do Processo Administrativo n. 25351.833376/2016-
35, de interesse da Empresa ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊU-
TICOS S.A, CNPJ: 60.659.463/0029-92, referente ao Documento In-
formativo de Preço do produto UNTRAL (BIOTINA), o CTE decidiu
que o Preços Fábricas (ICMS 18%) máximos permitidos para apre-
sentações são: 2,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 90 é
de R$ 408,78 (quatrocentos e oito reais e setenta e oito centavos), 2,5
MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 60 é de R$ 272,52
(duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) e 2,5 MG
CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 é de R$ 136,26 (cento e
trinta e seis reais e vinte e seis centavos).

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006,que promulgou
o texto revisado da Convenção Internacional para a Proteção de
Vegetais - CIPV aprovado na 29ª Conferência da Organização das
Nações Unidas para Agricultura e Alimentação-FAO, as Normas In-
ternacionais de Medidas Fitossanitárias nº 5 e 34, no Decreto nº
5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril
de 1934, e o que consta do Processo nº 21000.002822 /2012-47,
resolve:

Art.1°A Instrução Normativa nº 29, de 24 de agosto de 2016,
e seu Anexo II passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 19 ...................................................................................
..................................................................................................
§2° É objeto de quarentena o artigo regulamentado destinado

à pesquisa científica ou experimentação.
§ 3º para fins de quarentena, o envio do artigo regulamen-

tado destinado à pesquisa científica ou experimentação deverá ser
encaminhado na sua totalidade para a Estação Quarentenária. "(NR)

"Art. 21 ....................................................................................
...................................................................................................
§ 1º No caso de artigo regulamentado para fins de pesquisa

científica ou experimentação os envios deverão estar acompanhados
também da Permissão de Importação de artigo regulamentado para
fins de pesquisa científica ou experimentação emitida pelo
DSV/SDA.

........................................................................................" (NR)
"ANEXO II
..................................................................................................
(*) Quando se tratar de artigo regulamentado importado para

fins de pesquisa cientifica ou experimentação.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 26 de outubro de 2016

Nos termos do Decreto nº 7.689, de 02 de março de 2012 que dispõe sobre os limites e instâncias de governança no âmbito do Poder
Executivo Federal, e tendo em vista o que consta do § 1º do artigo 2º do referido diploma legal que trata, especificamente, da celebração de
novos contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor com valor igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais),
AUTORIZO o Senhor Secretário de Política Agrícola a celebrar o Primeiro Termo Aditivo aos Contratos assinados com o Banco e as
Cooperativas abaixo listados, e que tenham por objeto a prestação de serviços de Aplicação e Administração de Recursos Financeiros do Fundo
de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé) no âmbito do FUNCAFÉ/SPA/MAPA.

Agente Financeiro Número do Con-
trato

Valor Contratado - R$ Valor do Primeiro Termo
Aditivo - R$

Banco Cooperativo do Brasil BANCOOB 005/2016 303.000.000,00 7.786.225,00
Cooperativa Crediminas 017/2016 178.000.000,00 3.500.000,00
Cooperativa Central- ES 016/2016 251.000.000,00 7.683.775,00
Cooperativa Coopacredi 003/2016 32.000.000,00 630.000,00
Cooperativa Agrocredi 022/2016 175.000.000,00 400.000,00
To t a l 939.000.000,00 20.000.000,00

A presente autorização não dispensa, antes o contrário está condicionada à prévia aprovação das minutas contratuais pela Consultoria
Jurídica da União junto a esta Pasta, com vistas ao cumprimento do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

BLAIRO MAGGI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 61, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Conforme a RDC ANVISA nº 56 de 11 de dezembro de 2015
(DOU 14/12/2015), que dispõe sobre o regulamento técnico para o in-
grediente ativo Parationa-metílica em decorrência da reavaliação toxi-
cológica pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, cancelar o re-
gistro dos produtos técnicos Metil Paration Técnico Cheminova, regis-
tro n° 2803, e Parathion Metil Técnico Agripec, registro n° 598802.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÃO

No DOU de 26 de outubro de 2016, Seção 1, pág. 3, em Ato
nº 59 de 24/10/2016, no item 7, onde se lê: ... alteração da com-
posição quali-quantitativa do produto Record 480 EC registro nº
101613, processo nº 21000.012211/2016-31, leia se: ... alteração da
composição quali-quantitativa do produto Evos registro nº 5714, pro-
cesso nº 21000.007785/2016-97.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA No- 220, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Superintendências
Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Ministerial nº 428, de 09
de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Habilitar o médico veterinário Giovan Angonese,
inscrito no CRMV-GO nº 7258, para fornecer Guia de Trânsito Ani-
mal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de AVES e
OVOS FÉRTEIS para os municípios de Mineiros e Portelândia.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JULIO CESAR CARNEIRO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 480, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 44, do Re-
gimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09/06/10, e tendo em vista
o disposto no art. 8º da Instrução Normativa nº 36, de 24 de no-
vembro de 2009, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e o que consta no Processo nº
21034.010708/2016-27, resolve:

Art. 1° Credenciar a entidade de pesquisa AGROPLAN-
BRAS SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, CNPJ n°
10.699.326/0001-02, localizada na Rodovia PR 438, km 46 + 102,48
metros, Distrito de Guaragi, no município de Ponta Grossa/PR, para,
na qualidade de entidade privada de pesquisa, realizar pesquisa e
experimentação com agrotóxicos e afins, objetivando a emissão de
laudos de eficiência e praticabilidade agronômica, fitotoxicidade e
resíduos para fins de registro.

Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade indeterminada.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GIL BUENO DE MAGALHÃES

........................................................................................" (NR)
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

BLAIRO MAGGI

PORTARIA Nº 223, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 8.133, de 28 de outubro de 2013, no Decreto
nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do Processo nº
21000.0006862/2015-19, resolve:

Art 1º Alterar o prazo de vigência previsto no art. 1º da

Instrução Normativa nº 3, de 18 de março de 2015, para 6 de no-

vembro de 2017.

Art. 2º Prorrogar o prazo de vigência previsto no art. 2º da

Portaria nº 1.059, de 31 de outubro de 2013, por um ano, a contar do

dia 6 de novembro de 2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

BLAIRO MAGGI



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 201622 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de outubro de 2016

No- 15/2016/SEI/COUN2/COUN/SCO - Processo nº 53500.009571/2012-87
A SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de

suas atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas pelos artigos 158 e 200 do Regimento Interno desta Agência, aprovado pela Resolução nº 612,
de 29 de abril de 2013, considerando o que dispõem os itens 10.4 a 10.13, e seus subitens, do Edital nº 002/2010/PVCP/SPV-Anatel, decide:

1. Atestar, para fins de resgate das garantias de execução, o cumprimento dos Compromissos de Abrangência referentes aos municípios constantes do
lote listado na tabela abaixo, que fazem parte do rol de obrigações constantes do Edital de Licitação nº 002/2010/PVCP/SPV-Anatel e dos Termos de Au-
torização decorrentes da referida licitação, pela Autorizada do Serviço Móvel Pessoal - SMP, Tim Celular S.A, CNPJ nº 04.206.050/0001-80, titular dos Termos
de Autorização para Exploração do SMP nºs 34 e 35/2011/PVCP/SPV-ANATEL, ambos de 30/05/2011 e publicados no D.O.U. em 01/06/2011, conforme
exposição técnica contida no Informe Informe nº 42/2016/SEI/COUN2/COUN/SCO (SEI nº 0828588). O valor de garantia a ser resgatado está indicado na
tabela abaixo:

Lote Compromisso Quantidade de municípios Municípios atendidos Valor a resgatar
91 5 - d 1 M a r a b á / PA R$ 873.600,00
95 5 - d 1 M a r a b á / PA R$ 873.600,00
103 5 - d 4 Colombo/PR, São José dos Pinhais/PR, Blumenau/SC e São José/SC R$ 3.494.400,00
11 2 5 - d 4 Colombo/PR, São José dos Pinhais/PR, Blumenau/SC e São José/SC R$ 3.494.400,00

To t a l R$ 8.736.000,00

2. Caso a Anatel constate, a qualquer tempo, irregularidades ou alteração das condições descritas nos documentos enviados para a Agência pela
AUTORIZADA, ou detecte, supervenientemente, pela fiscalização ou por outros meios, eventual descumprimento dos atendimentos descritos na documen-
tação, inclusive no que se refere à escolha de municípios, forma e prazos: 2.1. DETERMINAR a apresentação de nova garantia pela Tim Celular S.A, referente
aos Compromissos de Abrangência para os quais estas alegaram o cumprimento integral, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, previstas na
legislação pertinente, no Edital nº 002/2010/PVCP/SPV-Anatel e Termos de Autorização correlatos. 2.2. EMITIR declaração de que a prestadora responsável
pela irregularidade encontra-se inadimplente com a regulamentação editada pela Anatel.

ANA BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE SÃO PAULO

D E S PA C H O S

O Gerente Regional da Anatel no Estado de São Paulo, nos
termos do art. 82, inciso IX do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões finais
proferidas nos processos a seguir relacionados. A íntegra das decisões
pode ser acessada por meio do site da Agência (http://www.ana-
tel.gov.br/institucional/index.php/processos-administrativos) (PRO-
CESSOS: 53504.016223/2015-79; 53504.202523/2015-79;
53504.203484/2015-27; 53504.203249/2015-55; 53504.203288/2015-
52; 53504.202587/2015-70; 53504.000506/2016-80;
53504.001656/2016-19; 53504.000918/2016-10; 53504.001977/2016-
13; 53504.002521/2016-62; 53504.002602/2016-62;
53504.002604/2016-51; 53504.015301/2015-18; 53504.003527/2016-
57; 53504.003356/2016-66; 53504.004194/2016-83;
53504.005062/2016-79; 53504.005599/2016-39; 53504.005269/2016-
43; 53504.004314/2016-42; 53000.049071/2010-57;
53504.013586/2011-29; 53504.022585/2011-75; 53504.001670/2012-
81; 53504.010359/2015-75)

SANDRO ALMEIDA RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

Nº 3.700 - Processo nº 53504.009242/2016-20. Outorga autorização
de uso de radiofrequências à ALPHATRONICS RADIOCOMUNI-
CACAO LTDA, CNPJ/CPF: 73.059.578/0001-97, associada à auto-
rização para execução de Serviço Limitado Privado, até 14/06/2036,
sendo o uso das radiofrequências em caráter precário e secundário,
sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras
autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais.

Nº 3.701 - Processo nº 53528.003662/2016-24. Outorga autorização
de uso de radiofrequências à RIC REDE INTEGRADA DE CO-
MUNICACOES S/A, 03.946.392/0001-74, associada à Autorização
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), até
06/06/2020, sendo o uso das radiofrequências em caráter precário e
secundário, sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 16 DE SETEMBRO DE 2016

Nº 3.708 - Processo nº 53500.021757/2016-38. Expede autorização à
INSTORE AUDIVISUAL LTDA EPP, CNPJ/CPF: 02.488.036/0001-
91, para executar o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito,
em âmbito nacional e internacional, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação do serviço
todo território nacional. Outorga autorização de uso de radiofrequên-

cia, em Alto Horizonte/GO, associada à autorização para execução de
Serviço Limitado Privado, Submodalidade Especial de Radioautocine,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em
caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por
igual período.

Nº 3.713 - Processo nº 53500.014652/2015-41. Expede autorização à
K1 TELECOM E MULTIMÍDIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
05.416.917/0001-95, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo território nacional.

Nº 3.714 - Processo nº 53500.014652/2015-41. Expede autorização à
K1 TELECOM E MULTIMÍDIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
05.416.917/0001-95, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

Nº 3.716 - Processo nº 53500.014652/2015-41. Expede autorização à K1
TELECOM E MULTIMÍDIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 05.416.917/0001-
95, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Pres-
tação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

Nº 3.719 - Processo nº 53508.004135/2016-75. Expede autorização à
FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA COS-
TA DOURADA, CNPJ/MF nº 39.133.202/0001-47, para explorar o
Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por prazo indetermi-
nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional,
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

ATO No- 3.769, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Autoriza a PIO SODALÍCIO DAS DAMAS DE CARIDADE
DE CAXIAS DO SUL, denominado HOSPITAL POMPEIA a fazer uso
temporário de Recursos de Numeração da série 0500 para recebimento
de chamadas telefônicas e respectivo registro da intenção de doação,
nas condições estabelecidas no Processo nº 53500.015560/2016-60.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 4.307, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

Processo nº 53500.024518/2016-30. Expede autorização à TEKNET SERVI-
ÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
22.310.527/0001-55, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Substituto

ATOS DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Nº 4.463 - Autorizar URECE ESPORTE E CULTURA, CNPJ Nº
07.906.237/0001-85 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no pe-
ríodo de 02/11/2016 a 07/11/2016.

Nº 4.464 - Autorizar URECE ESPORTE E CULTURA, CNPJ Nº
07.906.237/0001-85 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no pe-
ríodo de 07/11/2016 a 13/11/2016.

Nº 4.465 - Autorizar KING TRUCK SHOW EVENTOS E EM-
PREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 04.257.590/0001-93 a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Guaporé/RS, no período de 04/11/2016 a 06/11/2016.

Nº 4.466 - Autorizar ABIX TELECOM LTDA, CNPJ Nº 03.068.511/0001-
33 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Curitiba/PR, no período de 23/10/2016 a 02/12/2016.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº 49/2016 - Processo nº 53000.033472/2012-57. O SUPERINTEN-
DENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, examinando
o pedido de alteração de características técnicas de estação, for-
mulado pela TV TAUBATÉ LTDA, CNPJ nº 01.921.699/0001-95,
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Taubaté/SP, DECIDE aprovar o
funcionamento com as características tais conforme cadastrado no
Sistema de Controle de Radiodifusão - SCR Mosaico.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Substituto

RETIFICAÇÕES

Na publicação do extrato do "Ato 4129, de 07 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à FUNDACAO ECOLO-
GICA NATUREZA E VIDA, CNPJ nº 04375369000130, para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
FUNDACAO ECOLOGICA NATUREZA E VIDA, CNPJ
04.375.369/0001-30, executante do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, na localidade de Barra dos Coqueiros, do estado de de
Sergipe, mediante a utilização da radiofrequência de 479 MHz, cor-
respondente ao canal 15, até a data de 31/12/2018."

Na publicação do extrato do "Ato 4146, de 10 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à FUNDACAO EDUCA-
TIVA E CULTURAL DE GUARAPARI, CNPJ nº 03768464000130,
para exploração do Serviço de Geradora de Radiodifusão de Sons e
Imagens e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
GUARAPARI, CNPJ 03.768.464/0001-30, executante do Serviço de
Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Guarapari, do estado de do Es-
pírito Santo, mediante a utilização da radiofrequência de 581 MHz,
correspondente ao canal 32, até a data de 28/05/2027."

Na publicação do extrato do "Ato 4159, de 11 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORMOSA, CNPJ nº 01738780000134, para exploração
do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequên-
cia à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA, CNPJ
01.738.780/0001-34, executante do Serviço de Retransmissão de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens - Digital, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Formosa, do estado de de Goiás, mediante a uti-
lização da radiofrequência de 533 MHz, correspondente ao canal 24,
até a data de 05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4167, de 11 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à RADIO E TELEVISAO
CAPITAL LTDA, CNPJ nº 02579308000169, para exploração do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequên-
cia à RADIO E TELEVISÃO CAPITAL LTDA, CNPJ
02.579.308/0001-69, em caráter secundário, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, uti-
lizando tecnologia digital, na localidade de Brasília, do estado de do
Distrito Federal, mediante a utilização da radiofrequência de 527
MHz, correspondente ao canal 23, até a data de 05/05/2036."

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
.
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Na publicação do extrato do "Ato 4169, de 11 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à TELEVISAO INDEPEN-
DENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ nº
61413092000126, para exploração do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço." Leia-se: "Ou-
torga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO IN-
DEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ
61.413.092/0001-26, em caráter secundário, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, uti-
lizando tecnologia digital, na localidade de Planaltina, do estado de
de Goiás, mediante a utilização da radiofrequência de 593 MHz,
correspondente ao canal 34, até a data de 05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4172, de 11 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à RADIO E TELEVISAO
CAPITAL LTDA, CNPJ nº 02579308000169, para exploração do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço." Leia-se: "Outorgar Autorização de Uso de Radiofre-
quência à RADIO E TELEVISÃO CAPITAL LTDA, CNPJ
02.579.308/0001-69, em caráter secundário, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, uti-
lizando tecnologia digital, na localidade de Santo Antônio do Des-
coberto, do estado de de Goiás, mediante a utilização da radio-
frequência de 521 MHz, correspondente ao canal 22, até a data de
05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4181, de 13 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à RADIO SANANDUVA
LTDA, CNPJ nº 89350300000104, para exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada e outorga autorização
de uso de radiofreqüência associada a autorização do serviço." Leia-
se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO SA-
NANDUVA LTDA, CNPJ 89.350.300/0001-04, executante do serviço
de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Sanan-
duva, do estado do Rio Grande do Sul, mediante a utilização da
radiofrequência de 97.7 MHz, correspondente ao canal 249, até a data
de 25/03/2018."

Na publicação do extrato do "Ato 4192, de 13 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à FUNDACAO UNIVER-
SIDADE DE PASSO FUNDO, CNPJ nº 92034321000125, para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUN-
DO, CNPJ 92.034.321/0001-25, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Passo
Fundo, do estado do Rio Grande do Sul, mediante a utilização da
radiofrequência de 99,9 MHz, correspondente ao canal 260, até a data
de 17/10/2023."

Na publicação do extrato do "Ato 4211, de 13 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à RADIO ARAUCARIA
LTDA, CNPJ nº 75452284000156, para exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada e outorga autorização
de uso de radiofreqüência associada a autorização do serviço." Leia-
se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO
ARAUCARIA LTDA, CNPJ 75.452.284/0001-56, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Lages, do estado de Santa Catarina, mediante a utilização da
radiofrequência de 92.1, correspondente ao canal 221, até a data de
01/05/2024."

Na publicação do extrato do "Ato 4237, de 14 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à GLOBO COMUNICA-
CAO E PARTICIPACOES S/A, CNPJ nº 27865757002652, para ex-
ploração do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES
S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, executante do Serviço de Retrans-
missão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, utilizando tec-
nologia digital, na localidade de Lagoa Santa, do estado de de Minas
Gerais, mediante a utilização da radiofrequência de 213 MHz, cor-
respondente ao canal 13, até a data de 14/10/2033."

Na publicação do extrato do "Ato 4377, de 21 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à PORTAL COMUNICA-
COES LTDA, CNPJ nº 04933692000181, para exploração do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Onda Média e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada à autorização do serviço." Leia-se: "Ou-
torga Autorização de Uso de Radiofrequência à PORTAL COMU-
NICACOES LTDA, CNPJ 04.933.692/0001-81, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Nova
Venécia, do estado do Espírito Santo, mediante a utilização da ra-
diofrequência de 1510 kHz, até a data de 27/01/2026."

Na publicação do extrato do "Ato 4405, de 21 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à TELEVISAO CIDADE
MODELO LTDA, CNPJ nº 03.862.216/0001- 54, para exploração do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequên-
cia à TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA, CNPJ
03.862.216/0001-54, em caráter secundário, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tec-
nologia digital, na localidade de Brasília, Distrito Federal, mediante a
utilização da radiofrequência de 653 MHz, correspondente ao canal
44, até a data de 05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4429, de 24 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à FUNDACAO JOSE DE
PAIVA NETTO, CNPJ nº 00564475000100, para exploração do Ser-
viço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada à autorização do
serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO, CNPJ 00.564.475/0001-00,
em caráter secundário, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Novo Gama, do estado de Goiás, mediante a utilização
da radiofrequência de 635 MHz, correspondente ao canal 41, até a
data de 05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4441, de 25 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à TVCI-TV COMUNI-
CACOES INTERATIVAS LTDA, CNPJ nº 01871985000193, para
exploração do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TVCI-TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LT-
DA, CNPJ 01.871.985/0001-93, em caráter secundário, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, uti-
lizando tecnologia digital, na localidade de Brasília, Distrito Federal,
mediante a utilização da radiofrequência de 503 MHz, correspondente
ao canal 19, até a data de 05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4442, de 25 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à FUNDACAO EVAN-
GELICA BOAS NOVAS, CNPJ nº 84541689000151, para exploração
do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequên-
cia à FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS, CNPJ
84.541.689/0001-51, em caráter secundário, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tec-

nologia digital, na localidade de Brasília, Distrito Federal, mediante a
utilização da radiofrequência de 665 MHz, correspondente ao canal
46, até a data de 05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4443, de 25 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES LTDA, CNPJ nº 60509239000709, para explo-
ração do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LT-
DA, CNPJ 60.509.239/0007-09, em caráter secundário, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, uti-
lizando tecnologia digital, na localidade de Brasília, Distrito Federal,
mediante a utilização da radiofrequência de 539 MHz, correspondente
ao canal 25, até a data de 05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4444, de 25 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à RADIO E TELEVISAO
CV LTDA, CNPJ nº 02374250000117, para exploração do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
RADIO E TELEVISÃO CV LTDA, CNPJ 02.374.250/0001-17, em
caráter secundário, executante do Serviço de Retransmissão de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia digital, na lo-
calidade de Brasília, Distrito Federal, mediante a utilização da ra-
diofrequência de 563 MHz, correspondente ao canal 29, até a data de
05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4447, de 25 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à RADIO E TELEVISAO
CAPITAL LTDA, CNPJ nº 02579308000169, para exploração do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequên-
cia à RADIO E TELEVISÃO CAPITAL LTDA, CNPJ
02.579.308/0001-69, em caráter secundário, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tec-
nologia digital, na localidade de Luziânia, do estado de Goiás, me-
diante a utilização da radiofrequência de 521 MHz, correspondente ao
canal 22, até a data de 05/05/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4450, de 25 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à REDE GOIANIA DE
RADIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ nº 05113990000198, para ex-
ploração do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à REDE GOIÂNIA DE RÁDIO E TELEVISÃO
LTDA, CNPJ 05.113.990/0001-98, em caráter secundário, executante
do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens,
utilizando tecnologia digital, na localidade de Luziânia, do estado de
Goiás, mediante a utilização da radiofrequência de 491 MHz, cor-
respondente ao canal 17, até a data de 27/09/2036."

Na publicação do extrato do "Ato 4452, de 25 de outubro de
2016", no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de
2016, Seção 1, página 8, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Expede autorização à RADIO E TELEVISAO
CAPITAL LTDA, CNPJ nº 02579308000169, para explora- ção do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço." Leia-se: "Outorga Autorização de Uso de Radiofrequên-
cia à RÁDIO E TELEVISÃO CAPITAL LTDA, CNPJ
02.579.308/0001-69, em caráter secundário, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tec-
nologia digital, na localidade de Luziânia, do estado de Goiás, me-
diante a utilização da radiofrequência de 509 MHz, correspondente ao
canal 20, até a data de 05/05/2036."

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHOS DO SECRETÁRIA
Em 5 de agosto de 2016

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade ao recurso da entidade abaixo relacionado:

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº
53504.022141/2012 FM Planalto de Cajuru Ltda FM Cajuru SP Conhecido e não provido 996
53504.017648/2012 TV Carioba Comunicações Ltda RT V Diadema SP Conhecido e não provido 985

Em 8 de agosto de 2016

Dar publicidade ao recurso da entidade abaixo relacionado:

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº
53504.008821/2012 Rede Autonomista de Rádio Difusão Ltda FM Osasco SP Conhecido e não provido 1248
53508.015299/2012 Prefeitura Municipal de Angra dos Reis RT V Angra dos Reis RJ Conhecido e não provido 1229
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5 3 5 4 2 . 0 0 3 8 7 0 / 2 0 11 Fundação Nelson Castilho FME Goiatuba GO Conhecido e não provido 1099
53504.001673/2012 Rádio Sociedade Marconi Ltda FM São Paulo SP Conhecido e não provido 1226

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.361, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º
da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53554.001270/2013 Associação Cultural

Amigos de Península
RADCOM Maraú BA Multa 571,16 Art. 40, inciso XXII do De-

creto nº 2.615/98.
Portaria DEAA n° 1361,
de 10/10/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

ITAMAR MARQUES TEIXEIRA

PORTARIA No- 3.921, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º
da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso administrativo interposto pela Entidade abaixo relacionada, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre
o Ministério das Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Revogar a penalidade de multa constante da Portaria nº 1129, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
5 3 5 0 4 . 0 2 3 7 5 2 / 2 0 11 Associação Cultural Co-

munitária New Life
RADCOM Carapicuíba SP Revogar a penalidade de multa constante da Portaria nº 1129, de 17 de de-

zembro de 2013, publicada no DOU de 18 de dezembro de 2013.
Portaria DEAA n° 3921,
de 11/10/2016

Portaria MC n° 112/2013

ITAMAR MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 11 de outubro de 2016

No- 1.883 - O DIRETOR DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade a reconsideração da entidade abaixo relacionada:

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº
5 3 5 1 6 . 0 0 6 7 2 5 / 2 0 11 Associação Comunitária do Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida RADCOM Boa Vista da Aparecida PR Não conhecido 1883

ITAMAR MARQUES TEIXEIRA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 26 de setembro de 2016

No- 1.892 - O DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Art.
72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53000.001588/2002-55,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da TV ALIANÇA PAULISTA S.A., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de
TIETÊ, estado de SÃO PAULO, utilizando o canal 33 (trinta e três),
nos termos da Nota Técnica nº 24620/2016/SEI-MCTIC.

No- 1.937 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.039044/2016-18,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISAO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE
FREITAS LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, no município de BRAGANÇA PAULISTA, estado de SÃO
PAULO, utilizando o canal digital nº 59 (cinquenta e nove), classe C,
nos termos da Nota Técnica nº 25113/2016/SEI-MCTIC.

Em 3 de outubro de 2016

No- 2.008 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53000.022181/2013-14,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISÃO BAHIA LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de ANGICAL,
estado da Bahia, utilizando o canal digital nº 27 (vinte e sete), classe
C, nos termos da Nota Técnica nº 25.982/2016/SEI-MCTIC.

Em 4 de outubro de 2016

No- 2.007 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53000.063265/2012-27,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de PALMAS,
estado do Tocantins, utilizando o canal digital nº 41 (quarenta e um),
classe A, nos termos da Nota Técnica nº 25983/2016/SEI-MCTIC.

No- 2.011 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.055350/2015-11,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICAÇÃO,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, no município
de SANTANA, estado do Amapá, utilizando o canal digital nº 51
(cinquenta e um), classe B, nos termos da Nota Técnica nº
26052/2016/SEI-MCTIC.

No- 2.012 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.055367/2015-78,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICAÇÃO,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, no município
de OIAPOQUE, estado do Amapá, utilizando o canal digital nº 51
(cinquenta e um), classe B, nos termos da Nota Técnica nº
26076/2016/SEI-MCTIC.

Em 24 de outubro de 2016

No- 2.140 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
Art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.004151/2016-25,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da TV DIÁRIO LTDA., autorizatária do Serviço de

Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, no município de TABULEIRO
DO NORTE, estado do Ceará, utilizando o canal 32 (trinta e dois),
nos termos da Nota Técnica nº 27934/2016/SEI-MCTIC.

AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 2.788, DE 8 DE JULHO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU-
TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno
do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09
de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
março de 2012 e considerando o Processo Administrativo nº
53900.039740/2016-24, resolve:

Art. 1o- Autorizar a ACCI - Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Igarapé a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da RUA JOÃO ROSA, N° 307 SALA 201 - CEN-
TRO para a AV. GOVERNADOR VALADARES, N° 12 SALA 214
- CENTRO na localidade de IGARAPÉ/MG. A entidade foi au-
torizada pela Portaria de Autorização nº 1230, publicada no Diário
Oficial da União em 19 de julho de 2002, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
445, publicado no Diário Oficial da União em 16 de agosto de 2004,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53710.000725/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 20º 04' 19" S e longitude em
44º 18' 13" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
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PORTARIA Nº 2.855, DE 8 DE JULHO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE
OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ-
NICA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO-
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento
Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria
nº 143 de 09 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de março de 2012 e considerando o Processo
Administrativo nº 53900.040736/2016-17, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Rádio Cultura
Comunitária FM de São João do Oeste a transferir o local
de instalação do sistema irradiante da Rua São Leopoldo,
37 - B - Centro para a Rua Adolfo Grasel, s/n - Centro
na localidade de SÃO JOÃO DO OESTE/SC. A entidade
foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 949, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 04 de Novembro de
2010, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 180,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de Maio de
2014, conforme consta nos autos do Processo de Au-
torização n° 53820.000581/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação trans-
missora da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-
se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 27º06'00" S
e longitude em 53º35'50" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

PORTARIA Nº 3.238, DE 16 DE AGOSTO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFU-
SÃO COMUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTA-
MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNI-
CAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º,
inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
março de 2012 e considerando o Processo Administrativo
nº 53900.031975/2016-78, resolve:

Art.  1 o- Autorizar a ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DA CIDADE DE CARLÓPOLIS a trans-
ferir  o local de instalação do sistema irradiante da
Rua Ataliba Leonel,  325 para a Rua Januário Fran-
cisco Falarz,  N°128, na localidade de Carlópolis/PR.
A entidade foi autorizada pela Portaria de Au-
torização nº 244/2012, publicada no Diário Oficial  da
União de 04 de 05 de 2012, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.  O referido ato de
autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 251/2015, publicado
no Diário Oficial  da União de 21 de 10 de 2015,
conforme consta nos autos do Processo de Au-
torização n° 53000.035146/2008.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação
transmissora da entidade, em razão do disposto no caput,
localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
23°25'47" S e longitude em 49°43'03" W.

Art. 2 o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

PORTARIA Nº 3.336, DE 22 DE AGOSTO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODI-
FUSÃO COMUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DE-
PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMU-
NICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o anexo IV, art .  72,  § 4º,  inciso II ,  do Regimento
Interno do Ministério das Comunicações,  aprovado
pela Portaria nº 143 de 09 de março de 2012,
publicada no Diário Oficial  da União de 12 de março
de 2012 e considerando o Processo Administrativo nº
53900.041631/2016-77, resolve:

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 26 de Outubro de 2016

Nº 291 - A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da

ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no

324 de 10 de outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei

n o 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de

06 de setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de

2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria

Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a alteração de agência bancária e as contas

de captação do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a

proponente está autorizada a captar recursos nos termos dos artigos

indicados.

16-0326 - TODOS OS DIAS DE NOSSAS VIDAS

Processo: 01416.001349/2016-15

Proponente: PALMARES PRODUÇÕES E JORNALISMO

LT D A

Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/RJ

CNPJ: 35.792.621/0001-30

Valor total aprovado: R$ 232.828,00

Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

221.186,60

Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 43.897-9

Prazo de captação: até 31/12/2017.

Art. 2º Autorizar a revisão da aprovação do projeto au-

diovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente está autorizada

a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

16-0620 - CIDADES INVISÍVEIS

Processo: 01416.001872/2016-41

Proponente: CS PRODUÇÕES E FILMES LTDA

Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/RJ

CNPJ: 17.363.840/0001-11 Valor total aprovado: R$

7.999.760,00

Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.599.760,00 para R$ 2.000.000,00

Banco: 001- agência: 3097-X conta corrente: 21862-6

Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00

Banco: 001- agência: 3097-X conta corrente: 21863-4

Prazo de captação: até 31/12/2017.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, mantidos os mecanismos já

aprovados. Prazo de captação até 31/12/2017.

13-0013 - Relato de um Certo Oriente

Processo: 01580.037427/2012-94

Proponente: Matizar Produções Artísticas Ltda.

Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ

CNPJ: 04.939.205/0001-98

13-0156 - Em um Mundo Interior

Processo: 01580.010702/2013-11

Proponente: Kinoscópio Cinematográfica e Comércio Ltda.

Epp.

Cidade/UF: São Paulo/SP

CNPJ: 02.395.043/0001-49

Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica

autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

15-0005 - SOS FADA MANU - SEGUNDA TEMPORA-

DA

Processo: 01580.093322/2014-87

Proponente: BOUTIQUE FILMES E PRODUÇÕES LTDA.

Cidade/UF: São Paulo/SP

CNPJ: 16.729.130/0001-08

Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.245.620,00

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

960.000,00 para R$ 759.271,98

Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 22.777-3

Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.500.000,00 para R$ 1.707.234,00

Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 22.778-1

Prazo de captação: 31/12/2017.

Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado

abaixo.

12-0388 - A SUPERFÍCIE DA SOMBRA

Processo: 01580.026096/2012-67

Proponente: ACCORDE FILMES LTDA.

Cidade/UF: Porto Alegre / RS

CNPJ: 05.270.790/0001-49

Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.495.159,00 para

R$ 1.465.159,00

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.420.402,00 para R$ 680.000,00

Prazo de captação: 31/12/2016.

Art. 6º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado

abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos

termos dos artigos indicados.

13-0226 - BERENICE PROCURA

Processo: 01580.014025/2013-01

Proponente: E.H. FILMES

Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ

CNPJ: 00.338.948/0001-51

Valor total do orçamento aprovado: de R$ 5.592.136,34 para

R$ 5.587.674,43

Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.328.610,07 para R$ 0,00

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

583.919,45 para R$ 838.924,34

Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 37.777-5

Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

300.000,00 para R$ 0,00

Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

300.000,00 para R$ 0,00

Prazo de captação: 31/12/2016.

Art. 7º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

CLARICE SAADI MURTINHO

Art .  1 o- Autor izar  a ASSOCIAÇÃO RE-
GIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CUL-
TURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL,  a  t ransfer i r  o
loca l  de  ins ta lação  do  s i s tema i r rad ian te  da  Rua
São Franc isco ,  N°10 -  (BAIRRO:  Vi la  São  Si l-
ves t re )  para a  RUA DAMAS,  N°72 -  BAIRRO
VILA CERES, na  loca l idade de BARUERI/SP. A
ent idade fo i au tor izada  pe la Por ta r ia de Au-
tor ização  nº  130/2007,  publ icada  no  Diár io  Of ic ia l
da União  11 de  abr i l de  2007, a  executar o
Serv iço  de  Radiodi fusão Comuni tá r ia .  O re fer ido
a to  de  au tor ização  fo i  de l iberado  pe lo  Congresso
Nacional , conforme Decre to Legis la t ivo nº
269/2015,  publ icado no Diár io Of ic ia l  da União
04 de dezembro de  2015, conforme cons ta nos
autos  do  Processo  de  Autor ização  n°
53830.003092/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da es-
tação transmissora da entidade, em razão do disposto
no caput,  localizar-se-á nas coordenadas geográficas
com lati tude em 23°30'08" S e longitude em
46°53'13" W.

Art.  2 o- Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
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SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 672, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
159330 - CIRANDA DAS ARTES
Namazônia Centro Estudos para Desenv. de Tecnologias para

a Amazônia
CNPJ/CPF: 04.379.826/0001-64
Processo: 01400069763201510
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 801.022,01
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realização de açoes envolvendo artes

cenicas, artes circenses, exposiçao de fotografias, oficinas de desenho
e de musica, com apresentaçoes de resultados das oficinas ofertadas
direcionadas aos alunos das rede publica de ensino e comunidade em
geral do municipio paraense de Primavera, contribuindo dessa forma
com o processo de inclusão social e do exercicio dos valores de
cidadania, por meio das práticas artistico-culturais em torno do en-
sino/aprendizado e da capacitaçao de professores e alunos da rede
publica de ensino e publico em geral.

162540 - Louca Terapia do Amor
Ewerton Frederico
CNPJ/CPF: 317.562.898-24
Processo: 01400211495201626
Cidade: Cruzeiro - SP;
Valor Aprovado: R$ 383.830,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Trata-se da montagem e produção do

espetáculo de comédia Louca Terapia do Amor, que pretende realizar
uma temporada de seis meses de sexta a domingo, totalizando 78
apresentações em um teatro na cidade de São Paulo.A peça tem 70
minutos de duração e com classificação indicativa de 14 anos.

163498 - Plano Anual de Atividades 2017
Instituto Circênico de Promoção Cultural e Artística
CNPJ/CPF: 08.719.580/0001-83
Processo: 01400215194201671
Cidade: Jaú - SP;
Valor Aprovado: R$ 569.430,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Suprir necessidades básicas para a ma-

nutenção e funcionamento da entidade e gerar condições para que esta
possa continuar a atuação nos eixos: Formação artística e cultural,
através de oficinas de difusão artística. Produção cultural e formação
de platéia, através de temporadas de espetáculos e produção de livro
infantil. · Capacitação profissional, através de bolsas de pesquisa para
artistas e professores. · Integração cultural através de exposição e
apresentações dos alunos nas comunidades

163276 - V CELEIRO DA POESIA
INSTITUTO HUMANIZA
CNPJ/CPF: 14.164.259/0001-82
Processo: 01400213669201695
Cidade: Barracão - RS;
Valor Aprovado: R$ 218.483,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: REALIZAR O V CELEIRO DA POE-

SIA - Concurso de poesias, que premia compositores, declamadores e
amadrinhadores. Um evento idealizado para a preservação do pa-
trimônio imaterial do gaúcho, voltado aos estudos da arte decla-
matória e poética regional com o objetivo de fomentar a formação e
aperfeiçoamento artístico e performático de declamadores, poetas,
músicos, amadrinhadores, e todos aqueles que se emocionam com a
cultura gaúcha.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
163464 - ALMA - Academia Livre de Música e Artes -

núcleo 2
Alma - Academia Livre de Música e Artes
CNPJ/CPF: 23.338.995/0001-09
Processo: 01400214905201691
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Aprovado: R$ 529.505,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto "ALMA - Academia Livre de

Música e Artes - núcleo 2" consiste na oferta de cursos de iniciação
musical erudita, nas modalidades de clarinete, flauta, violino, viola,
violoncelo e contrabaixo acústico, para crianças e adolescentes com
faixa etária entre 7 a 18 anos.

161888 - AS MÚSICAS, AS LUZES E AS HISTÓRIAS DO
N ATA L .

Na Caixa Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.324.093/0001-59
Processo: 01400203487201614
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 723.580,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto pretende transformar a praça

da ESTAÇÃO na capital mineira em uma verdadeira cidade NA-
TALINA. Durante 04 dias do mês de dezembro de 2016 iremos levar
ao público que estiver presente, atrações de música instrumental,
contadores de histórias, corais e grupos teatrais. Serão realizados por
dia: 02 shows instrumentais, 02(duas) apresentações de corais,
01(uma) apresentação de teatro e 01 (uma) contação de história. Além
dos artistas, o projeto pretende promover ampla distribuição das letras
das musicas entre as pessoas participantes, buscando uma forma de
promover uma maior interação entre o bem cultural e publico alvo
(crianças, jovens, adultos e senhores da melhor idade).

163360 - Circulação show Ensemble - Artur Andrés
VFilmes BH.
CNPJ/CPF: 08.892.407/0001-82
Processo: 01400214300201608
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 336.460,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Este projeto propõe realizar a circulação

do show "Ensemble", baseado no primeiro CD autoral do compositor
e flautista Artur Andrés. Serão realizados três concertos ao ar livre e
entrada franca em cidades de Minas Gerais, com a apresentação de
peças autorais inéditas gravadas nesse CD, além de obras de com-
positores mineiros da nova geração, representados pelos músicos que
integrarão a "Ensemble".

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
161693 - Festa da Uva de Jundiaí - História, tradição e

s a b o r.
Parágrafo Editora Ltda
CNPJ/CPF: 69.022.432/0001-08
Processo: 01400202085201694
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 492.329,07
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O livro se propõe a resgatar os mais de

80 anos de história da Festa da Uva de Jundiaí, uma das primeiras
manifestações do gênero a juntar em uma mesma celebração a la-
voura, a diversidade da comunidade do campo e a identidade cultural
de parte importante do interior paulista. A partir do resgate dessa
história, vamos construir um rico panorama da identidade dos pro-
dutores rurais, começando pela curiosa história da uva niágara, que
nasceu quase por acaso nas fazendas de Jundiaí e se tornou um
produto genuinamente brasileiro. Além da produção do livro, estão
contempladas nessa proposta a execução de cinco exposições fo-
tográficas a serem realizadas em espaços cultuirais de grande cir-
culação e um vídeo a ser diponibilizado via internet para as escolas
públicas e bibliotecas das 10 cidades que compõem o Circuito das
Frutas do interior paulista.

163312 - Uma História Nota 10
Francisco Roberto de Freitas
CNPJ/CPF: 474.363.523-34
Processo: 01400214067201655
Cidade: Teresina - PI;
Valor Aprovado: R$ 144.410,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto Uma História Nota 10 busca

promover a divulgação da cultura produzida pelos jovens do Cordão
Grupo de Dança por meio da editoração de um livro, proporcionando
a comunidade em geral um amplo acesso às informações acerca da
trajetória de sucesso do grupo, preenchendo também a lacuna de
registros em artes, em especial da dança.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 )
161815 - Canções que Aprendi
In Totum - Planejamento e gestão de eventos
CNPJ/CPF: 12.024.807/0001-43
Processo: 01400203042201626
Cidade: Santo André - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.690.580,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Orquestra Filarmônica de Violas, apre-

senta neste concerto o espetáculo Canções que Aprendi. Com par-
ticipação especial de Chico Teixeira o projeto acontecerá em 5 ci-
dades do estado de Minas Gerais e 5 cidades do Estado de São Paulo,
terá início no segundo semestre de 2016 e será finalizado no primeiro
semestre de 2017. Com curadoria de Ivan Vilela, direção musical de
Chico Teixeira e Arranjos de Carlos Crispin.

161501 - CD - DABLIO & PHILLIPE
MCOSTA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 21.482.863/0001-12
Processo: 01400200061201609
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 181.500,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: - Gravar um CD com 10 músicas dos

cantores, compositores e instrumentistas DABLIO E PHILLIPE e Pren-
sar 2.000 cópias; - Divulgar o trabalho da dupla DABLIO E PHILLIPE
em Goiás e no Brasil. - Promover a música sertaneja feita em Goiás;

160828 - Doze Quadros Musicais
Vermelha Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 28.317.949/0001-39
Processo: 01400007175201673
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.207.300,00
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Montagem e Realização do novo es-

petáculo de Francis Hime, intitulado de Doze Quadros Musicais pelas
cidades de Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Niterói e
Montes Claros. O espetáculo Doze Quadros Musicais envolve três
gerações de artistas, avó, filho e neta, unindo em um único projeto a
música, a poesia e as artes plásticas. Neste espetáculo, o compositor
Francis Hime, escolherá doze quadros de sua mãe, a pintora Dalia
Antonina Melo Franco Alves, e fará composições e temas para cada
um deles. Poesias serão compostas e recitadas por sua filha, Joana
Hime neste encontro de gerações. Um espetáculo instrumental com
sopro, violão, baixo, percussão e piano que terá como pano de fundo,
projeções dos quadros escolhidos.

161964 - GRAVAÇÃO E FILMAGEM DO DVD CHICO
MOURA

Fernando Antônio de Mouta Mendes
CNPJ/CPF: 490.095.166-87
Processo: 01400204963201614
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 70.072,50
Prazo de Captação: 27/10/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: GRAVAÇÃO E FILMAGEM DO DVD

DO COMPOSITOR CHICO MOURA, EM TEATRO.

PORTARIA Nº 673, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
159521 - Wicked
T4F Entretenimento S.A.
CNPJ/CPF: 02.860.694/0003-24
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 3.050.929,84
Valor total atual: R$ 18.106.714,03

PORTARIA Nº 674, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1510982 - Festival Panorama 2016
Associação Cultural Panorama
CNPJ/CPF: 08.818.683/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 1.136.747,96
Valor total atual: R$ 346.902,04

PORTARIA N° 675, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do proponente do projeto Pro-
jeto Mais Música - Etapa III - PRONAC 15 8161, publicado na
portaria n.º 739 de 22/12/2015, no D.O.U. de 23/12/2015:

Onde se lê: Christiane Souza Silveira
CNPJ/CPF: 712.701.910-04
Leia-se: Associação de Pais e Mestres do Colégio La Salle
CNPJ/CPF: 90.772.260/0001-78
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS
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PORTARIA No- 676, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e com os artigos 90, 91 e 94 da Instrução Normativa MinC nº 1, de 2013, conforme anexo.

Art. 2º - Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do art. 97 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, aos proponentes relacionados no anexo abaixo, pelo prazo de 03 (três) anos,
contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 99 da referida Instrução Normativa.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O VALOR A SER
RESTITUÍDO

AO FNC
11 - 0 3 9 3 Live PA M'Baraka Projetos e

PRoducoes Culturais
Ltda

LIve PA é uma série com composta por 4 espetáculos de apresentação
ao vivo acompanhada por mixagem digital. A programação é composta
por: Domenico+ Kassin; Moreno Veloso + Talma de Freitas; Zé Ri-
cardo + Claudio Zoli; Dado Vila Lobos +

Música 1.307.846,00 1.290.106,00 792.516,00 15.624,05

Toni Platão. Serão 4 espetáculos. Apresentações previstas para Rio de
Janeiro, São Paulo e Brasília. O projeto prevê 24 apresentações (2 de
cada show por cidade).

09-0444 Teatro Viagem à Terra INCENTIVAR FO-
MENTO DE PRO-

JETOS LTDA - EPP

Realizar a montagem, a produção e a circulação de 40 (quarenta)
apresentações de peça teatral com personagens interpretados por pes-
soas e também com bonecos de espuma e outros materiais, gratui-
tamente em diversas escolas da rede pública de algumas

Artes Cênicas 434.005,00 434.005,00 434.000,00 15.954,71

cidades, abertas ao público em geral. Baseada no livro infantil
%u201CViagem à Terra%u201D, de Sérgio Vale. Valorizando a cul-
tural e a arte cênica através do acesso e difusão da produção cultural
teatral.

13-1359 VIII Gaitaço INSTITUTO HU-
MANIZA

Será realizado o VIII Encontro de gaiteiros no Centro de Eventos
Galpão Crioulo com mostra de danças tradicionalistas gauchas. Serão
3 dias de evento com 50 apresentações de gaiteiros; 6

Música 191.700,00 187.220,00 11 0 . 0 0 0 , 0 0 28.379,36

apresentações na mostra de danças gauchas das invernadas pré mirin,
mirin e juvenil de 6 municípios da região; Tertulia livre com apre-
sentações de 4 conjuntos da música tradicional gaucha e um worshop
sobre gaita e tradição gaucha com Adelar Bertussi ou Luciano Maia,
que são referencia no Brasil.

12-6189 Viagem Teatral - 2ª
Edição

HARMONICA AR-
TE & ENTRETENI-

MENTO LTDA -
ME

O Projeto Viagem Teatral foi desenvolvido visando o fomento, o in-
tercâmbio e a difusão da arte teatral nos estados de Santa Catarina e
Rio Grande do Sul. Para tanto, o projeto fará 24 apresentações em 24
cidades desses dois estados. Visando popularizar a cultura, todos

Artes Cênicas 195.560,00 186.000,00 133.000,00 3.256,17

os espetáculos serão realizados gratuitamente em praças públicas ou
lugares abertos de fácil acesso. A Primeira etapa acontecerá de 06 a 18
de Maio de 2013 e a segunda etapa será de 10 a 22 de Junho de
2013.

14-10890 PROGRAMAÇÃO
CULTURAL DA 17ª

FENAMILHO IN-
TERNACIONAL

MK PROJETOS &
PRODUCOES CUL-

TURAIS LTDA -
ME

Esta proposta tem como foco principal a promoção e a organização da
programação cultural integrante da 17ª Edição da Feira Internacional
do Milho, evento este bianual realizado de 01 a 10 de maio de 2015 na
cidade de Santo Angelo (RS), noroeste do Rio Grande do Sul. Esta
programação contará com a apresentação de

Artes Cênicas 1.368.950,00 1 . 3 1 8 . 11 0 , 0 0 515.700,00 6.591,32

grupos circenses, teatro, grupos etnicos, grupos musicais instrumentais
e o desenvolvimento de exposição de artesanato derivado do milho e
da organização de uma Feira Gastronomica com produtos também
derivado do Milho. O foco das ações culturais será a apresentação da
Cultura de Raíz da Região das Missões, tendo por
base a Cultura do Milho (Usos e Costumes dos povos Indígenas -
Guarani).

09-3080 SAMBA CRIANÇA
DA CIDADE IMPE-

RIAL

GREMIO RECREA-
TIVO ESCOLA DE

SAMBA MIRIM
DA CIDADE IMPE-

RIAL

O PROJETO SAMBA CRIANÇA CONTRIBUIRÁ E SERÁ DE
GRANDE VALIA PARA FORMAÇÃO DESTES FUTUROS CIDA-
DÃOS QUE TERÃO OPORTUNIDADE DE VIVENCIAR A ARTE E
A CULTURA ATRAVÉS DA ALEGRIA DO SAMBA.

Artes Integra-
das

203.400,00 135.960,00 70.000,00 104.673,60

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 102, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e tendo em vista o disposto no Edital nº 07/2016, publicado no DOU de 26 de setembro de 2016,
resolve:

Art. 1° - Tornar público o resultado preliminar do referido edital:

Proposta Entidade inscrita Nota final preliminar
1 Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto (ACERP) 9,5
2 Sociedade Amigos da Cinemateca (SAC) 7,5
3 Instituto de Políticas Relacionais 4,5

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO ALFREDO BERTINI DE TORRES BANDEIRA

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 1.377/GC3, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Aprova a reedição da ICA 39-10 "Instrução
Reguladora do Quadro de Suboficiais e
S a rg e n t o s " .

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA de conformidade
com o previsto nos incisos I e XIV do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de

Ministério da Defesa
.

abril de 2009, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 2º
do Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, apro-
vado pelo Decreto nº 3.690, de 19 de dezembro de 2000, e consi-
derando o que consta do Processo nº 67400.004020/2016-93, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição da ICA 39-10 "Instrução Re-
guladora do Quadro de Suboficiais e Sargentos", que com esta bai-
xa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 106/GC3, de 16 de fevereiro
de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 34, de 17 de
fevereiro de 2011.

(*) A Instrução de que trata a presente Portaria será pu-
blicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 330/DPC, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Renova o Credenciamento do Instituto SE-
NAI de Tecnologia Solda para ministrar o
Curso Básico de Mergulho Raso Profissio-
nal.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido na alínea a do inciso I, do
Art. 4o, da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Renovar o Credenciamento do Instituto SENAI de
Tecnologia Solda para ministrar o Curso Básico de Mergulho Raso
Profissional, na área sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio
de Janeiro, conforme estabelecido na alínea d do item 0302, do
Capítulo 3 da NORMAM-15/DPC Rev 2.

Art. 2o O presente credenciamento tem validade até 13 de
outubro de 2021, de acordo com o contido na alínea c do item 0302,
do capítulo 3 da NORMAM-15/DPC Rev 2.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e
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Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.185, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto na Lei no 12.677, de 25 de junho
de 2012, e na Portaria MEC no 246, de 15 de abril de 2016, resolve:

Art. 1o Ficam distribuídas, do Ministério da Educação - MEC para as Instituições Federais de
Ensino - Ifes que integram a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as
Funções Comissionadas de Coordenação de Curso - FCC a eles referentes, constantes do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO

Do MEC para as Ifes

Código Ó rg ã o FCC
26407 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano 14
26412 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 22

To t a l 36

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 26 de outubro de 2016

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da
Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CEB no 4/2016, da Câmara de Educação Básica, do Conselho
Nacional de Educação, que responde à consulta formulada pela Secretaria Municipal de Educação de
Florianópolis, no sentido de ser favorável ao ingresso de crianças em creche a partir dos quatro meses
de idade como prioridade da gestão municipal, considerando a Meta 1 do Plano Nacional de Educação
(Lei no 13.005/2014), conforme consta do Processo no 23001.000273/2015-34.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da
Educação HOMOLOGA o Parecer no 7/2016, da Câmara de Educação Básica - CEB, do Conselho
Nacional de Educação - CNE, que respondeu a consulta formulada pelo Instituto Monte Horebe, no
sentido de confirmar ou não o entendimento de que as habilitações profissionais de nível médio,
constantes do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos - CNCT e aprovadas pelo CNE, sejam compatíveis
com a atuação do aluno egresso, nos Setores Primário e Secundário da Economia, em consonância com
o disposto no art. 9o do Decreto no 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, conforme consta do Processo no

23001.000256/2016-88.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da
Educação HOMOLOGA o Parecer no 8/2016, da Câmara de Educação Básica, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao reconhecimento do Curso Técnico em Estética, ofertado pelo Instituto Edu-
cacional de Medicina Chinesa - IMEC, para fins de validade dos diplomas emitidos pela referida
instituição, em todo território nacional. Outrossim, nos termos do voto do Relator, declara-se a validade,
no território nacional, dos documentos escolares do curso de Técnico em Estética e respectivo itinerário
formativo, emitidos pelo IMEC, com sede na cidade de Nagoya, Província de Aichi, no Japão, conforme
consta do Processo no 23001.000520/2016-83.

MENDONÇA FILHO

RETIFICAÇÕES

No item 47 do anexo da Portaria MEC no 61, de 30 de janeiro de 2014, Seção 1, página 23,

Onde se lê:

47 Multidisciplinar Interdisciplinar Políticas Públicas ME 4 UFPR Universidade Fe-
deral do Paraná

PR Sul

Leia-se:

47 Multidisciplinar Interdisciplinar Políticas Públicas ME 4 UFPR Universidade Fe-
deral do Paraná

PR Sul

DO 4

No item 49 do anexo da Portaria MEC no 61, de 2014, Seção 1, página 23,

Onde se lê:

49 Multidisciplinar Interdisciplinar Gestão e Informá-
tica em Saúde

ME 4 UNIFESP Universidade Fede-
ral de São Paulo

SP Sudeste

Leia-se:

49 Multidisciplinar Interdisciplinar Gestão e Informá-
tica em Saúde

ME 4 UNIFESP Universidade Fede-
ral de São Paulo

SP Sudeste

DO 4

Na Portaria MEC no 664, de 1o de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União no 124,
de 02 de julho do 2015, Seção 1, página 07, passa a vigorar conforme segue, permanecendo inalteradas
as demais disposições:

Onde se lê: "Centro Universitário Estácio de Sá",
Leia-se: "Centro Universitário Estácio Juiz de Fora - Estácio Juiz de Fora".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA ELVAS - BOM JESUS

PORTARIA No- 39, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR DO CAMPUS "PROFª CINOBELINA ELVAS", no uso de suas atribuições legais
e, considerando: -O Processo Nº 23111.004975/2016-21;- O Edital nº 03/2016, CPCE, de 21/09/2016,
publicado no DOU de 22/09/2016; -As Leis nº 8.745/93, 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em
10.12.93, 27.10.93 e 15.05.2003, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a contratação de 01 (um) Professor
Substituto, com lotação no Campus Profª. Cinobelina Elvas, na cidade de Bom Jesus-PI, da forma como
segue:

1. Clínica Médica e Cirúrgica de Grandes Animais- Professor Auxiliar, Nível I, em regime de
Tempo Integral-TI-40 (quarenta) horas semanais-Habilitando os candidatos: Regina Lúcia dos Santos
Silva (1ª colocada); Patrick Elvis Paraguaio (2º colocado); José Pires de Carvalho Neto (3º colocado);
Weverton Lopes da Silva (4º colocado) e classificando para contratação a 1ª colocada.

STÉLIO BEZERRA PINHEIRO DE LIMA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MARANHÃO

PORTARIA No- 6.537, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 15 de agosto de 2012, publicado no
DOU de 16 de agosto de 2012, no uso de suas atribuições legais; e,

considerando o que consta no Artigo 12 da Portaria nº 450 de 06.11.2002 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 07.02.2002; e, considerando o Edital de
Inscrição nº 02/2014, publicado no DOU de 30.12.2014, homologado através do Edital nº 19/2015,
publicado no DOU de 05.11.2015, o que dispõe o Inciso III, Artigo 37 da CF/88 associado com o Art.
12 da Lei nº 8.112/90, e a solicitação constante no Processo nº 23249.050524/2016-18, resolve:

Prorrogar por mais 01 (um) ano a validade do Concurso Público por Campus, para a carreira de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMA - conforme quadro em anexo.

FRANCISCO ROBERTO BRANDÃO FERREIRA

ANEXO

Edital de Homologação Va l i d a d e Prorrogação Validade
Edital nº 19, de 03/11/2015, publica-
do no DOU de 05.11.2015 - Concur-
so Público por Campus, para a car-
reira de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico.

01 ano de 03.11.2015 a
03.11.2016.

01 ano de 04.11.2016 a
04.11.2017.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA N° 1.720, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, no uso
de suas atribuições legais, conferida pelo Decreto Presidencial de 14/12/2015, publicado no DOU de
15/12/2015, Seção 2, Página 1, e Lei nº 11.892 de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008,
resolve:

I - Incluir no Quadro de Funções da Portaria IFTM-Reitoria nº 1.290 de 21/11/2013, DOU de
22/11/2013, a função abaixo:

A) Campus Avançado Uberaba - Parque Tecnológico

DE PA R A
Denominação antiga Código Nova denominação Código
Função Comissionada de Coordenação
de Curso

FUC-001 Coordenação do Curso de Mestra-
do em Rede - Educação Profissio-
nal e Tecnológica (Prof-EPT)

FUC-001

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ROBERTO GIL RODRIGUES ALMEIDA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 656, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, publicada
em 09 de maio de 2016, e suas alterações, o Despacho SERES nº
49/2016, e considerando o processo nº 23000.040499/2016-69 e a
Nota Técnica nº 477/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de
graduação em Medicina, bacharelado (74655), ministrado pela Uni-
versidade de Santo Amaro (375), localizada no Município de São
Paulo/SP, mantida pelas Obras Sociais e Educacionais de Luz (488).

§1º O número total anual de vagas para o curso referido no
caput passa de 100 (cem) para 160 (cento e sessenta).

§2º A Instituição de Educação Superior deverá apresentar os
documentos referidos nos incisos II e III do art. 12 da Portaria
Normativa nº 10, de 2016, no próximo ato regulatório do curso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 657, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, publicada
em 09 de maio de 2016, e suas alterações, e considerando o processo
nº 23000.040889/2016-39 e a Nota Técnica nº 488/2016-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de va-
gas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação
em Medicina, bacharelado (1184325), ministrado pelo Centro Universi-
tário Cesmac - CESMAC (621), localizado no Município de Maceió/AL,
mantido pela Fundação Educacional Jayme de Altavila - FEJAL (404).
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Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 145 (cento e quarenta e
cinco).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 658, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, publicada
em 09 de maio de 2016, e suas alterações, e considerando o processo
nº 23000.040275/2016-57 e a Nota Técnica nº 470/2016-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de
graduação em Medicina, bacharelado (90084), ministrado pelo Centro
Universitário Christus - Unichristus (1895), localizado no Município
de Fortaleza/CE, mantido pelo IPADE - Instituto para o Desenvol-
vimento da Educação Ltda. (1246).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 112 (cento e doze) para 196 (cento e
noventa e seis).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 659, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, publicada
em 09 de maio de 2016, e suas alterações, o Despacho SERES nº
49/2016, e considerando o processo nº 23000.040582/2016-38 e a
Nota Técnica nº 482/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Medicina, bacharelado (108884), ministrado pelo Centro Universi-
tário de Anápolis - UNIEVANGÉLICA (384), localizado no Mu-
nicípio de Anápolis/GO, mantido pela Associação Educativa Evan-
gélica (267).

§1º O número total anual de vagas para o curso referido no
caput passa de 100 (cem) para 160 (cento e sessenta).

§2º A Instituição de Educação Superior deverá apresentar os
documentos referidos nos incisos II e III do art. 12 da Portaria
Normativa nº 10, de 2016, no próximo ato regulatório do curso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 660, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, publicada
em 09 de maio de 2016, e suas alterações, o Despacho SERES nº
49/2016, e considerando o processo nº 23000.040640/2016-23 e a
Nota Técnica nº 484/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Medicina, bacharelado (85652), ministrado pelo Centro Universitário
São Lucas (1414), localizado no Município de Porto Velho/RO, man-
tido pelo Centro de Ensino São Lucas Ltda. (938).

§1º O número total anual de vagas para o curso referido no
caput passa de 90 (noventa) para 130 (cento e trinta).

§2º A Instituição de Educação Superior deverá apresentar o
documento referido no inciso III do art. 12 da Portaria Normativa nº
10, de 2016, no próximo ato regulatório do curso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 661, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, publicada
em 09 de maio de 2016, e suas alterações, o Despacho SERES nº
49/2016, e considerando o processo nº 23000.041103/2016-09 e a
Nota Técnica nº 489/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em

Medicina, bacharelado (11200578), ministrado pelo Centro Univer-
sitário Tiradentes - FITS (4530), localizado no Município de Ma-
ceió/AL, mantido pela Sociedade de Educação Tiradentes S/S Ltda.
(274).

§1º O número total anual de vagas para o curso referido no
caput passa de 100 (cem) para 140 (cento e quarenta).

§2º A Instituição de Educação Superior deverá apresentar o
documento referido no inciso II do art. 12 da Portaria Normativa nº
10, de 2016, no próximo ato regulatório do curso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 662, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, publicada
em 09 de maio de 2016, e suas alterações, o Despacho SERES nº
49/2016, e considerando o processo nº 23000.040433/2016-79 e a
Nota Técnica nº 474/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de
graduação em Medicina, bacharelado (1190280), ministrado pela Fa-
culdade das Américas - FAM (1294), localizada no Município de São
Paulo/SP, mantida pela Sociedade Educacional das Américas Ltda.
(862).

§1º O número total anual de vagas para o curso referido no
caput passa de 100 (cem) para 130 (cento e trinta).

§2º A Instituição de Educação Superior deverá apresentar os
documentos referidos nos incisos II e III do art. 12 da Portaria
Normativa nº 10, de 2016, no próximo ato regulatório do curso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 663, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, e suas
alterações, e considerando o processo nº 23000.040086/2016-84 e a
Nota Técnica nº 464/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Medicina (99476), bacharelado, ministrado
pela Faculdade de Ciências Humanas, Econômicas e da Saúde de
Araguaína - FAHESA/ITPAC (4849), localizada no Município de
Araguaína/TO, mantida pelo Instituto Tocantinense Presidente An-
tônio Carlos Ltda. (1336).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 664, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, e suas
alterações, e considerando o processo nº 23000.039997/2016-69 e a
Nota Técnica nº 467/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Medicina (17565), bacharelado, ministrado
pela Faculdade de Ciências Humanas, Exatas e da Saúde do Piauí -
FAHESP (17565), localizada no Município de Parnaíba/PI, mantida
pelo Instituto de Educação Superior do Vale do Parnaíba Ltda.
(15617).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 665, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016, publicada
em 09 de maio de 2016, e suas alterações, o Despacho SERES nº
49/2016, e considerando o processo nº 23000.040857/2016-33 e a
Nota Técnica nº 479/2016-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de
graduação em Medicina, bacharelado (57402), ministrado pela Uni-
versidade Cidade de São Paulo - UNICID (417), localizada no Mu-
nicípio de São Paulo/SP, mantida pela SECID - Sociedade Edu-
cacional Cidade de São Paulo Ltda. (290).

§1º O número total anual de vagas para o curso referido no
caput passa de 130 (cento e trinta) para 176 (cento e setenta e seis).

§2º A Instituição de Educação Superior deverá apresentar os
documentos referidos nos incisos II e III do art. 12 da Portaria
Normativa nº 10, de 2016, no próximo ato regulatório do curso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 666, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, bem como a Portaria Normativa nº 10, de 06 de maio de 2016,
publicada em 09 de maio de 2016, e suas alterações, e considerando
o processo nº 23000.005126/2013-07 e a Nota Técnica nº 465/2016-
CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Medicina, bacharelado (18447), ministrado pela Universidade de Ri-
beirão Preto - UNAERP (208), localizada no município de Ribeirão
Preto/SP, mantida pela Associação de Ensino de Ribeirão Preto
(147).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 136 (cento e trinta e seis) para 150 (cento
e cinquenta).

Art. 2º Fica revogada a Portaria SERES nº 409, de 16 de agos-
to de 2016, publicada no DOU de 17/08/2016, Seção 1, página 20.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 464, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso das atribuições, que lhe são
conferidas por delegação de competência do Magnífico Reitor, Pro-
cesso 23075.111703/2016-60, que aponta irregularidades decorrente
do Pregão Eletrônico nº104/2015, resolve:

Aplicar à Empresa, GEZIANE CUNHA FURLAN-ME,
CNPJ nº.09.383.413/0001-77, com fulcro na Lei no artigo 7º da Lei
nº 10.520/2002 e dos artigos 86 a 88 da Lei nº8666/93 e IN-MARE
nº.05/95 a seguinte penalidade: Impedimento de licitar e contratar
com a União, pelo prazo de 30(trinta) dias, conforme artigo 7º da Lei
nº 10.520/2002 , e item 17, subitem 17.1.1 - letra "a" c/c 17.1.1.1 do
Edital de licitação nº 104/2015. Esta portaria entra em vigor a partir
da data de sua publicação DOU e registrar as sanções no SICAF.
FICA REVOGADA A PORTARIA n.435/2016-PRA de 10 de ou-
tubro de 2016, Publicada no DOU n.203 do dia 21/10/2016 - Seção
01 pagina n. 18.

EDELVINO RAZZOLINI FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 951, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.042706/2014-13 e do item 14.5 do Edital do Con-
curso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 07 de dezembro de 2016,
o prazo de validade do concurso público do Departamento de Ci-
rurgia, do Centro de Ciências da Saúde, campo de conhecimento:
Medicina/Cirurgia Gastroenterologica, objeto do Edital n°
044/DDP/2015 de 1 de abril de 2015, e homologado pela Portaria n°
1559/DDP/2015 publicada no Diário Oficial da União de 07 de de-
zembro de 2015

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 952, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.049098/2014-60 e do item 14.5 do Edital do Con-
curso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 20 de novembro de 2016,
o prazo de validade do concurso público do Campus de Blumenau,
campo de conhecimento: Engenharia de Materiais e Metalúrgica/Me-
talurgia de Transformação/ Conformação Mecânica/ Fundição/ Me-
talurgia do Pó/ Recobrimentos/ Soldagem/ Tratamento Térmico, Me-
cânicos e Químicos/ Usinagem, objeto do Edital n° 044/DDP/2015 de
1 de abril de 2015, e homologado pela Portaria n° 1479/DDP/2015
retificado pela Portaria 1500/DDP/2015 publicada no Diário Oficial
da União de 20 de Novembro de 2015

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA

FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES
DO CRÉDITO RURAL

ATO Nº 612, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Prorroga o prazo para conclusão de inquérito.

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do Banco Central do Brasil, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso IV, do Regimento
Interno, com base no art. 41 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974,
e no art. 7º do Regulamento Anexo à Portaria nº 82.265, de 9 de
setembro de 2014, resolve:

Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar de 8 de no-
vembro de 2016, o prazo para conclusão do inquérito levado a efeito
no Banco Azteca do Brasil S.A - Em Liquidação extrajudicial (CNPJ
nº 09.391.857/0001-54), com sede na cidade de Recife (PE).

SIDNEI CORRÊA MARQUES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
3ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sobreloja, Brasília, Dis-
trito Federal.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: PIS - DECADÊNCIA
Relator: DEMES BRITO
1 - Processo nº: 16327.002934/2003-94 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ITAUBANK LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
2 - Processo nº: 13882.000373/2003-03 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CHEMARAUTO VEICULOS LT-
DA

Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
3 - Processo nº: 13819.003930/2002-12 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BREDA TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA.

TEMA 2: PIS - DIVERSOS
Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
4 - Processo nº: 10925.001566/2009-27 - Recorrente: CO-

TRAMOL - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE
CARGA DO MEIO OESTE CATARINENSE e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
5 - Processo nº: 11020.000862/2004-52 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TRANSPORTADORA TEGON
VALENTI S A

Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
6 - Processo nº: 10469.720888/2010-37 - Recorrente: DAS-

MIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 13982.720025/2013-91 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COOPERATIVA DE TRANS-
PORTE DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

8 - Processo nº: 10783.900963/2008-64 - Recorrente: ADM
DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
9 - Processo nº: 10730.900910/2009-40 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CIEN COMPANHIA DE INTER-
CONEXAO ENERGETICA

TEMA 3: PIS - BASE DE CÁLCULO
Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
10 - Processo nº: 13888.002311/2004-59 - Recorrente: IN-

DUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZEN-
DAS LTD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
11 - Processo nº: 10508.000313/2007-95 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LINEAR EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS SA

Relator: JULIO CESAR ALVES RAMOS
12 - Processo nº: 10166.003204/2003-14 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: POSTALIS

Ministério da Fazenda
.

Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
13 - Processo nº: 16327.720306/2010-13 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO SANTANDER (BRA-
SIL) S.A.

Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
14 - Processo nº: 11516.003532/2006-17 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CEJAMA - COOPERATIVA DE
ELETRICIDADE JACINTO MACHADO

Relator: JULIO CESAR ALVES RAMOS
15 - Processo nº: 10680.010678/2006-46 - Recorrente: FE-

DERACAO INTERF. DAS COOP. DE TRABALHO MEDICO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
16 - Processo nº: 11080.928334/2009-60 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA DE GERACAO
TERMICA DE ENERGIA ELETRICA

TEMA 4: PIS - CRÉDITO
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
17 - Processo nº: 13897.001103/2003-42 - Recorrentes: FRS

S/A AGRO AVICOLA INDUSTRIAL e FAZENDA NACIONAL
Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
18 - Processo nº: 11080.003538/2009-96 - Recorrente: MU

MU ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: COFINS - COMPENSAÇÃO
Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
19 - Processo nº: 19515.721080/2012-19 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Relator: JULIO CESAR ALVES RAMOS
20 - Processo nº: 10735.900426/2008-90 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: UNIMED TRES RIOS COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO

TEMA 6: COFINS - DECADÊNCIA
Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
21 - Processo nº: 13116.722754/2012-19 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CAOA MONTADORA DE VEI-
CULOS LTDA

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
22 - Processo nº: 10510.001539/2004-11 - Recorrente: SUL-

NORTE SERVICOS MARITIMOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
23 - Processo nº: 10980.004892/2002-55 - Recorrente: SOC

COOP SERV MED HOSP CTBA LTDA UNIMED e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 7: COFINS - IMUNIDADE
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
24 - Processo nº: 16004.720248/2011-51 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO PADRE ALBINO
Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
25 - Processo nº: 10980.927097/2009-11 - Recorrente: SO-

CIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 10980.934783/2009-31 - Recorrente: SO-
CIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 10980.927098/2009-58 - Recorrente: SO-
CIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo nº: 10980.927096/2009-69 - Recorrente: SO-
CIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
29 - Processo nº: 10680.016904/2005-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ASSOCIACAO EDUCACIONAL
ESCOLAPIA FEMININA

Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
30 - Processo nº: 10510.001810/2005-08 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COLEGIO SALESIANO N S
AUXILIADORA

31 - Processo nº: 10580.009928/2004-61 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: REAL SOCIEDADE PORTU-
GUESA DE BENEF 16 DE SETEMBRO

32 - Processo nº: 10680.015478/2005-07 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BENEFICENCIA FRANCISCA-
NA

33 - Processo nº: 10680.016648/2007-24 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ASSOCIACAO FEMININA
BRASILEIRA EDUCACAO ASSISTENCIA

TEMA 8: COFINS - ISENÇÃO
34 - Processo nº: 10865.000413/00-88 - Recorrente: LIGA

DESPORTIVA LIMEIRENSE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 10880.720929/2007-29 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FLAMINGO 2001 CURSO FUN-
D A M E N TA L

TEMA 9: COFINS - LANÇAMENTO
36 - Processo nº: 10480.007532/2002-46 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: IRMAOS CRUZ LTDA
37 - Processo nº: 10480.007534/2002-35 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: IRMAOS CRUZ LTDA
TEMA 10: COFINS - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁ-

RIA
Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
38 - Processo nº: 16004.001714/2008-09 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COOPERATIVA DE ELETRI-
FICACAO E DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DE SAO JOSE
DO RIO PRETO-CERRP

TEMA 11: COFINS - NULIDADE DO LANÇAMENTO
Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
39 - Processo nº: 10280.720004/2009-17 - Recorrente: NOR-

TE BRASIL TELECOM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JULIO CESAR ALVES RAMOS
40 - Processo nº: 19515.003894/2003-79 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ASTER PETROLEO LTDA.
TEMA 12: COFINS - MULTA DE OFÍCIO
Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
41 - Processo nº: 13864.000291/2006-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TI BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
42 - Processo nº: 16095.000038/2011-71 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LABORATORIO AVAMILLER
DE COSMETICOS LTDA

43 - Processo nº: 13858.000179/2002-36 - Recorrente: USI-
NA ALTA MOGIANA S/A-ACUCAR E ALCOOL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
44 - Processo nº: 19311.720006/2013-44 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

TEMA 13: COFINS - JUROS DE MORA
Relator: JULIO CESAR ALVES RAMOS
45 - Processo nº: 16327.000237/2010-28 - Recorrente: ISOL-

DI PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 16327.000334/2010-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CGD INVESTIMENTOS COR-
RETORA DE VALORES E CAMBIO S.A.

47 - Processo nº: 16327.000638/2010-88 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: DEUTSCHE BANK SA BANCO
ALEMAO

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 14: COFINS - CRÉDITO
Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
48 - Processo nº: 10280.722277/2009-98 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALUNORTE ALUMINA DO
NORTE DO BRASIL S/A

49 - Processo nº: 10280.722279/2009-87 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALUNORTE ALUMINA DO
NORTE DO BRASIL S/A

50 - Processo nº: 13204.000123/2005-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALUNORTE ALUMINA DO
NORTE DO BRASIL S/A

51 - Processo nº: 11516.722342/2011-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FLORENCA VEICULOS S A

52 - Processo nº: 10410.723727/2011-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: USINA CAETE S A

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
53 - Processo nº: 13053.000909/2008-50 - Recorrentes: FRS

S/A AGRO AVICOLA INDUSTRIAL e FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 16366.000602/2006-51 - Recorrente: APU-

CACOUROS COMERCIO E EXPORTACAO DE COUROS S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo nº: 16366.000603/2006-04 - Recorrente: APU-
CACOUROS COMERCIO E EXPORTACAO DE COUROS S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 16366.000604/2006-41 - Recorrente: APU-
CACOUROS COMERCIO E EXPORTACAO DE COUROS S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: DEMES BRITO
57 - Processo nº: 12585.000064/2009-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COPAGAZ DISTRIBUIDORA
DE GAS S.A

TEMA 15: COFINS - BASE DE CÁLCULO
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
58 - Processo nº: 10480.014400/94-81 - Recorrente: CONS-

TRUTORA MARANHAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
59 - Processo nº: 13982.000691/2009-23 - Recorrente: CO-

OPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE CARGA DA RE-
GIAO DE TANGARA - COOTRATAN e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
60 - Processo nº: 13502.000773/2009-23 - Recorrente: IN-

FIANA FILMES BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
61 - Processo nº: 13052.000194/2005-01 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JULIA INDUSTRIA DE CAL-
CADOS LTDA

Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
62 - Processo nº: 10680.019988/2007-15 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ACME FABRICA DE IDEIAS
LTDA - ME

63 - Processo nº: 13831.000387/2003-14 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CANINHA ONCINHA LTDA

64 - Processo nº: 19515.001429/2002-12 - Recorrente: FUN-
DACAO ANGLO BRASILEIRADE EDUCACAO E CULTURA DE
SP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
65 - Processo nº: 19740.720084/2009-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: AZUL COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS
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66 - Processo nº: 10380.900758/2009-12 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CGTF CENTRAL GERADORA
TERMELETRICA FORTALEZA S.A.

Relator: JULIO CESAR ALVES RAMOS
67 - Processo nº: 11080.909061/2011-79 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-
GT

Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
68 - Processo nº: 10665.001370/2002-74 - Recorrente: CO-

SIL COMERCIO SIDERURGICO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

69 - Processo nº: 16327.000113/2010-42 - Recorrente: GRA-
DUAL CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MO-
BILIARIOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

70 - Processo nº: 16327.000686/2010-76 - Recorrente:
MORGAN STANLEY CORRETORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 16: COFINS - DIVERSOS
Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
71 - Processo nº: 13855.721049/2011-51 - Recorrentes: MA-

GAZINE LUIZA S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: DEMES BRITO
72 - Processo nº: 19515.000915/2004-85 - Recorrente: SAO

PAULO FUTEBOL CLUBE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
73 - Processo nº: 10247.000002/2006-63 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: JARI CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS S/A

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 17: PIS/COFINS - BASE DE CÁLCULO
Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
74 - Processo nº: 10925.001247/2004-15 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MOVEIS RIPKE LTDA
75 - Processo nº: 13971.003028/2002-33 - Recorrente: ME-

TALURGICA FEY LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 19515.000213/2005-82 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOHNSON & JOHNSON CO-
MERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

77 - Processo nº: 19515.002449/2004-72 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPONEL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
78 - Processo nº: 11543.002516/2003-29 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: S A A GAZETA
Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
79 - Processo nº: 13971.005448/2010-64 - Embargante:

BUNGE ALIMENTOS S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
80 - Processo nº: 11080.722701/2009-13 - Recorrente: SU-

LINA COMERCIO DE OLEOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
81 - Processo nº: 13982.001408/2009-81 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: UNIMED EXTREMO OESTE
CATARINENSE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

TEMA 18: PIS/COFINS - DIVERSOS
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
82 - Processo nº: 13888.724481/2012-06 - Recorrentes:

SEMPERMED BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA e FAZEN-
DA NACIONAL

Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
83 - Processo nº: 11060.002025/2009-04 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SANTA MARIA IND COM
REST PROD EQUIP FIBRA VIDRO LTDA - EPP

Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
84 - Processo nº: 11070.721845/2013-58 - Recorrente: IN-

DUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS FUCHS SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
85 - Processo nº: 19515.720869/2012-44 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FIBRIA CELULOSE S/A
TEMA 19: IPI - COMPENSAÇÃO
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
86 - Processo nº: 10980.013136/2002-17 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MONDELEZ BRASIL LTDA
Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
87 - Processo nº: 11610.004906/2003-92 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BRAMPAC S/A
Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
88 - Processo nº: 10880.905374/2006-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MARFRIG GLOBAL FOODS
S.A.

TEMA 20: IPI - DECADÊNCIA
Relator: JULIO CESAR ALVES RAMOS
89 - Processo nº: 11050.001157/2003-34 - Recorrente: IN-

TERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO
SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: DEMES BRITO
90 - Processo nº: 10814.002376/98-24 - Recorrente: SA-

LAZAR C DIAS & FILHOS LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

TEMA 21: IPI - DIVERSOS
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
91 - Processo nº: 13896.720154/2013-59 - Recorrente: VA-

LID SOLUCOES E SERVICOS DE SEGURANCA EM MEIOS DE
PAGAMENTO E IDENTIFICACAO S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: DEMES BRITO
92 - Processo nº: 19515.002354/2003-78 - Recorrente: CAR-

GILL AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 19311.720032/2012-91 - Recorrente: EN-

GEPACK EMBALAGENS SAO PAULO S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
94 - Processo nº: 10970.000156/2010-57 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: HELENA E AVILA COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
95 - Processo nº: 10314.720382/2011-72 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: KOMATSU DO BRASIL LTDA

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
TEMA 22: IPI - MULTA DE OFÍCIO
Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
96 - Processo nº: 16045.000004/2007-96 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

97 - Processo nº: 16045.000803/2008-43 - Recorrente:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
98 - Processo nº: 10830.011646/2008-69 - Recorrente: PAN-

TERA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

TEMA 23: IPI - CRÉDITO PRESUMIDO
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
99 - Processo nº: 16045.000229/2005-81 - Recorrente: CON-

FAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
100 - Processo nº: 13982.000778/99-68 - Embargante: DRF

JOAÇABA/SC e Interessado: COOPERATIVA CENTRAL OESTE
C ATA R I N E N S E

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
101 - Processo nº: 10768.100254/2002-89 - Recorrentes: VA-

LE S.A. e FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10768.100256/2002-78 - Recorrentes: VA-

LE S.A. e FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10768.100258/2002-67 - Recorrente:

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

104 - Processo nº: 13971.000411/2002-30 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: BUNGE ALIMENTOS S/A

105 - Processo nº: 13971.001544/2001-42 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: BUNGE ALIMENTOS S/A

TEMA 24: II - DIVERSOS
Relatora: ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
106 - Processo nº: 11050.001120/2003-14 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CISA TRADING SA
Relator: DEMES BRITO
107 - Processo nº: 10521.720480/2011-64 - Recorrente: IN-

NOVA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10516.720002/2013-95 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: INNOVA S/A
109 - Processo nº: 10314.004777/2007-48 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CARLOS GERALDO EGYDIO
RAMEH

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
110 - Processo nº: 10494.001455/2005-12 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SCA-INDUSTRIA DE MOVEIS
LT D A

111 - Processo nº: 11065.721270/2012-61 - Recorrente:
BELL VALLEY DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
112 - Processo nº: 10803.000038/2009-37 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MUDE COMERCIO E SERVI-
COS LTDA.

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
TEMA 25: OUTROS - VINCULADOS COMEX - DIVER-

SOS
Relatora: VANESSA MARINI CECCONELLO
113 - Processo nº: 10314.006786/2005-10 - Recorrente:

LAND ROVER DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
114 - Processo nº: 10611.001773/2009-15 - Recorrente: PRI-

MEIRA GEMA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JULIO CESAR ALVES RAMOS
115 - Processo nº: 10314.001721/2011-18 - Recorrente: JET

DO BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: DEMES BRITO
116 - Processo nº: 11128.002813/2008-80 - Recorrente: BY

BRASIL TRADING LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
117 - Processo nº: 10907.001329/2008-01 - Recorrente: IN-

TERCONTINENTAL TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

118 - Processo nº: 15582.720088/2012-03 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AGRO FOOD IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TEMA 26: CPMF/IPMF - DIVERSOS

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
119 - Processo nº: 10830.720470/2011-35 - Recorrentes:

NOVA AMERICA FOMENTO MERCANTIL LTDA e FAZENDA
NACIONAL

Relator: RODRIGO DA COSTA POSSAS
120 - Processo nº: 10980.720668/2008-08 - Recorrente:

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
121 - Processo nº: 10855.005846/2002-17 - Embargante:

DRF SOROCABA/SP e Interessado: BRASIL KIRIN INDUSTRIA
DE BEBIDAS LTDA

TEMA 27: DIVERSOS
Relatora: TATIANA MIDORI MIGIYAMA
122 - Processo nº: 11060.000078/2007-11 - Recorrente: CO-

OPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSO-
CIADOS DO VALE DO RIO CAMAQUA - SICREDI VALE DO
CAMAQUA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

RODRIGO DA COSTA POSSAS
Presidente
Substituto

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

1ª SEÇÃO
4ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: RETORNOS DE PAUTA E VISTAS
Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-

DES
1 - Processo nº: 16682.720986/2012-98 - Recorrente: TE-

LEMAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

2 - Processo nº: 16682.720089/2014-46 - Recorrente: GLO-
BO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
3 - Processo nº: 11516.722237/2011-12 - Recorrente: BRF -

BRASIL FOODS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 19515.004949/2009-53 - Recorrente: TUPY

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10580.726359/2013-11 - Recorrente: EM-

PRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

6 - Processo nº: 10320.720717/2014-16 - Recorrentes: COM-
PANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES e FAZENDA
NACIONAL

Relatora: AURORA TOMAZINI DE CARVALHO
7 - Processo nº: 10680.721560/2013-76 - Recorrentes: SU-

PERMIX CONCRETO S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
8 - Processo nº: 13896.004578/2008-13 - Recorrentes: EX-

PRESSO POSTAL TENG LTDA e FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10980.001185/2007-11 - Recorrente: BIOE-

NERGY INDUSTRIA E COMERCIO DE ENERGIA ALTERNA-
TIVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 11030.002176/2002-35 - Recorrente: MAS-
SA FALIDA GRANJA TRES PINHEIROS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 19515.721027/2013-91 - Embargante:
MONDEO COML E DISTRIBUIDORA LTDA - ME e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

Relatora: AURORA TOMAZINI DE CARVALHO
12 - Processo nº: 18470.722918/2013-65 - Recorrente: EP

ENERGY PESCADA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
13 - Processo nº: 19515.721887/2013-24 - Recorrente:

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 15868.001738/2009-16 - Recorrente: PIO-
NEIROS BIOENERGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo nº: 10920.002171/2006-49 - Recorrentes: TI-
GRE S.A. - TUBOS E CONEXOES e FAZENDA NACIONAL



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 201632 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

16 - Processo nº: 16327.720060/2011-61 - Recorrentes: FI-
NANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO e FAZENDA NACIONAL.

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
17 - Processo nº: 19515.003013/2005-81 - Embargante: IO-

CHPE-MAXION S.A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Relatora: LIVIA DE CARLI GERMANO
18 - Processo nº: 10580.731548/2013-06 - Recorrentes:

BANCO ALVORADA S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
19 - Processo nº: 16327.001957/2006-24 - Recorrente: BAN-

CO SANTANDER BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL -

Relatora: AURORA TOMAZINI DE CARVALHO
20 - Processo nº: 13971.005344/2010-50 - Recorrentes:

BUNGE ALIMENTOS S/A e: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10680.726808/2012-12 - Recorrente: AR-

CELORMITTAL BIOENERGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
22 - Processo nº: 16327.721472/2012-07 - Recorrentes:

BANCO ITAUCARD S.A. e FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 19515.004164/2007-19 - Recorrente: NES-

LIP S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
24 - Processo nº: 10880.728600/2011-92 - Recorrente: RIO

PLATE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
25 - Processo nº: 10880.721781/2014-79 - Recorrente: LIA-

NEX PARTICIPACAO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
26 - Processo nº: 12448.734942/2012-67 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LLX MINAS-RIO LOGISTICA
COMERCIAL EXPORTADORA S/A

Relatora: LIVIA DE CARLI GERMANO
27 - Processo nº: 11516.720934/2014-81 - Recorrente:

KOMLOG IMPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

28 - Processo nº: 11516.722152/2015-68 - Recorrente: RE-
FINADORA CATARINENSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relatora: LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
29 - Processo nº: 16682.900444/2014-69 - Recorrente:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

TEMA 2: PER/DCOMP E OUTROS
30 - Processo nº: 16682.720792/2013-73 - Recorrente:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 16682.900712/2013-61 - Recorrente:
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

32 - Processo nº: 13502.900520/2011-76 - Recorrente: PRO-
QUIGEL QUIMICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 13502.000251/2001-74 - Recorrente: PRO-
QUIGEL QUIMICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
34 - Processo nº: 10680.932872/2009-27 - Recorrente: CE-

MIG DISTRIBUICAO S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 16306.000166/2009-78 - Recorrente: EM-

PRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relatora: LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
36 - Processo nº: 16327.001291/2006-12 - Recorrente:

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
37 - Processo nº: 15578.000723/2009-98 - Recorrente: CIA

IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
38 - Processo nº: 13804.001059/2003-62 - Recorrente: NOR-

CHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL -

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: ÁGIO
Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-

DES
39 - Processo nº: 12448.721600/2012-87 - Recorrente:

TRANSMISSORA ALIANCA DE ENERGIA ELETRICA S/A e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo nº: 19515.721880/2011-41 - Recorrente: CI-
NEMARK BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: LIVIA DE CARLI GERMANO
41 - Processo nº: 16561.720006/2015-76 - Recorrente: ME-

DLEY FARMACEUTICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

42 - Processo nº: 16561.720005/2015-21 - Recorrente: ME-
DLEY FARMACEUTICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL -

TEMA 4: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E EN-
CARGOS

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
43 - Processo nº: 16561.720193/2012-45 - Recorrentes: DU

PONT DO BRASIL S A e FAZENDA NACIONAL
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
44 - Processo nº: 13808.001928/92-12 - Recorrente: CNEC

CONSORCIO NACIONAL DE ENGENH CONS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
45 - Processo nº: 16327.001433/2009-86 - Recorrentes: UNI-

CARD BANCO MULTIPLO S.A. e FAZENDA
TEMA 5: PREÇO DE TRANSFERÊNCIA
Relatora: LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
46 - Processo nº: 10283.720942/2010-12 - Recorrentes:

SEMP TOSHIBA AMAZONAS SA e FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10283.721654/2012-47 - Recorrente: EN-

VISION INDUSTRIA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 12448.731599/2014-61 - Recorrente: SI-
NOCHEM PETROLEO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL -

49 - Processo nº: 16539.720016/2014-16 - Recorrente: CAS-
TROL BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 6: OMISSÃO DE RECEITAS
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
50 - Processo nº: 19515.722956/2013-17 - Recorrentes: TEI-

XEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL DE PAPEIS EIRELI -
EPP e FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
51 - Processo nº: 10670.721939/2012-14 - Recorrente: CE-

REALISTA SAO PATRICIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL -

Relatora: LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
52 - Processo nº: 13839.723702/2012-04 - Recorrente: RITA

CASSIA BRANDAO VILELA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
53 - Processo nº: 10283.721517/2012-11 - Recorrentes:

CONTINENTAL INDÚSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVOS LT-
DA. e FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
54 - Processo nº: 16327.001714/2004-24 - Recorrentes:

NORTEL NETWORKS TELECOMUNICACOES DO BRASIL CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA e FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 7: PRELIMINARES/PREJUDICIAL DE MÉRITO
Relator: RICARDO MAROZZI GREGORIO
55 - Processo nº: 19515.001309/2007-20 - Embargante:

FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS DE AGUIAR VILLAS BOAS
56 - Processo nº: 10380.729267/2013-31 - Recorrente: JE-

PLAST INDÚSTRIA DE PLASTICOS DO BRASIL LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo nº: 16004.720074/2013-99 - Recorrente: CO-
MERCIAL ZENA MOVEIS - SOCIEDADE LIMITADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 8: LUCRO ARBITRADO
Relatora: LIVIA DE CARLI GERMANO
58 - Processo nº: 13896.720684/2015-69 - Recorrentes: ITA-

LICA SAUDE LTDA e FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10320.723622/2013-73 - Recorrente: PRS

PECAS PARA VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL -

60 - Processo nº: 13603.722195/2014-17 - Recorrente: VIL-
LAGIO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

61 - Processo nº: 10320.722024/2014-68 - Recorrente: PRS
PECAS PARA VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL -

TEMA 9: PASSIVO FICTÍCIO
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
62 - Processo nº: 10480.735044/2013-85 - Recorrente:

TRANSVAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-
DES

63 - Processo nº: 10380.002299/2007-48 - Recorrente: CO-
MERCIAL INTERCONTINENTAL DE PRODUTOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

ANTONIO BEZERRA NETO
Presidente

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: IRPJ - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM
NÃO COMPROVADA

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
1 - Processo nº: 15983.000212/2006-41 - Recorrentes: IM-

PORTA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA - EPP e
FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
2 - Processo nº: 18471.001833/2006-19 - Recorrentes: CAR-

TA GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS S.A. e FA-
ZENDA NACIONAL

TEMA 2: IRPJ - DIVERSOS
3 - Processo nº: 16327.721048/2014-16 - Recorrente: BAN-

CO J. P. MORGAN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 12448.731111/2013-14 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BCH ENERGY DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA

5 - Processo nº: 13873.000251/2001-56 - Recorrente: CER-
VEJARIA BELCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO MATEUS CICCONE
6 - Processo nº: 16327.720262/2014-55 - Recorrentes: BAN-

CO FIBRA SA e FAZENDA NACIONAL
Relator: DEMETRIUS NICHELE MACEI
7 - Processo nº: 10925.721735/2014-14 - Recorrente: CO-

OPERATIVA DE PRODUCAO E CONSUMO CONCORDIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 3: DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO
C O M P R O VA D A

Relator: LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
8 - Processo nº: 19515.720619/2011-23 - Recorrente: AN-

BEF FACTORING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: PAULO MATEUS CICCONE
9 - Processo nº: 15540.720447/2014-72 - Recorrente: IN-

DUSTRIA DE ALIMENTOS PATA NEGRA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LUCAS BEVILACQUA CABIANCA VIEIRA
10 - Processo nº: 13896.721547/2013-80 - Embargante:

PROJETEC PROJETOS E TECNOLOGIA LTDA. e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
11 - Processo nº: 11080.008592/2008-47 - Recorrente: ABS

BRASIL SOLUCOES EM RELACIONAMENTO EIRELI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 4: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E EN-
CARGOS

Relator: PAULO MATEUS CICCONE
12 - Processo nº: 10480.725109/2014-65 - Recorrente: VO-

TORANTIM CIMENTOS N/NE S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CAIO CESAR NADER QUINTELLA
13 - Processo nº: 16327.721639/2013-11 - Recorrente: SO-

ROCRED - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
14 - Processo nº: 19395.720084/2011-02 - Recorrente: VEN-

TURA PETROLEO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 16327.720672/2012-34 - Recorrente: BAN-

CO BNP PARIBAS BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LUCAS BEVILACQUA CABIANCA VIEIRA
16 - Processo nº: 16327.720512/2015-38 - Recorrente: JS

ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

17 - Processo nº: 16327.001466/2010-60 - Embargante:
BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MULTIPLO S.A
e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
18 - Processo nº: 10882.002015/2008-43 - Recorrentes: LO-

PESCO INDUSTRIA DE SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA. e FA-
ZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 10882.002541/2003-07 - Recorrente: LO-
PESCO INDUSTRIA DE SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo nº: 10980.723711/2011-84 - Recorrente: UEG
ARAUCARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 5: IRPJ - PER/DCOMP
Relator: LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
21 - Processo nº: 15253.000026/2008-19 - Recorrente:

COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo nº: 13646.000172/2003-91 - Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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23 - Processo nº: 10166.003134/2002-13 - Recorrente: MI-
NERACAO VALE CORUMBA S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

24 - Processo nº: 10166.000454/2003-01 - Recorrente: MI-
NERACAO VALE CORUMBA S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
25 - Processo nº: 10530.720157/2006-14 - Embargante: PI-

RELLI PNEUS S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10923.000032/2010-37 - Recorrente:

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
27 - Processo nº: 15374.724364/2009-54 - Recorrente: PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

28 - Processo nº: 16682.901040/2012-21 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

29 - Processo nº: 10855.903059/2008-10 - Recorrente: ME-
TALUR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 6: IRPJ - OUTROS AJUSTES AO LUCRO LÍQUI-
DO

Relator: CAIO CESAR NADER QUINTELLA
30 - Processo nº: 15956.720233/2013-33 - Recorrente: VALE

DO MOGI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 16004.720221/2014-10 - Recorrente: SAN-
TA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 7: CSLL - SUSPENSÃO DA ISENÇÃO/ IMUNI-
DADE

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
32 - Processo nº: 10580.011384/2005-89 - Recorrentes:

FAELBA - FUNDACAO COELBA DE PREVIDENCIA COMPLE-
MENTAR e FAZENDA NACIONAL

TEMA 8: IRPJ - OUTRAS RECEITAS/ DESPESAS
33 - Processo nº: 16643.720029/2013-17 - Recorrente: OME-

GA PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

34 - Processo nº: 13971.722024/2014-91 - Recorrente: NIL-
CATEX TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO MATEUS CICCONE
35 - Processo nº: 16561.720057/2014-17 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FIBRIA CELULOSE S/A
Relator: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
36 - Processo nº: 16643.720021/2011-81 - Recorrentes:

MARFRIG ALIMENTOS S/A e FAZENDA NACIONAL
TEMA 9: IRPJ - OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator: CAIO CESAR NADER QUINTELLA
37 - Processo nº: 16561.720073/2014-18 - Recorrente: KIM-

BERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE HIGIENE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 10: IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS
Relator: LUCAS BEVILACQUA CABIANCA VIEIRA
38 - Processo nº: 10805.723705/2013-10 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIDALINK DO BRASIL SA
Relator: LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
39 - Processo nº: 10183.721717/2013-74 - Recorrente: VAN-

GUARDA MATO GROSSO LOGISTICA DE TRANSPORTES LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 11: CSLL - PREÇO DE TRANSFERÊNCIA
Relator: LUCAS BEVILACQUA CABIANCA VIEIRA
40 - Processo nº: 16561.720017/2011-22 - Recorrente: XU-

RA TELECOMUNICACOES SUL AMERICA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

41 - Processo nº: 16561.720135/2014-83 - Recorrente: ABB
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 12: IRPJ - DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO EM RA-
ZÃO DE RETENÇÕES, ANTECIPAÇÕES E RECOLHIMENTOS

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
42 - Processo nº: 11831.000466/00-95 - Recorrente: OME-

GA PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 11831.000467/00-58 - Recorrente: OME-
GA PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 13971.900837/2008-81 - Recorrente: NIL-
CATEX TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo nº: 13971.901692/2011-31 - Recorrente: NIL-
CATEX TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

46 - Processo nº: 13971.900380/2008-12 - Recorrente: NIL-
CATEX TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 13: DIVERSOS
Relator: CAIO CESAR NADER QUINTELLA
47 - Processo nº: 10469.721944/2010-51 - Recorrente:

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE CO-
SERN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CAIO CESAR NADER QUINTELLA
48 - Processo nº: 15374.000875/2003-91 - Embargante: DE-

MAC/RJ e Interessado: XEROX COMERCIO EXTERIOR S/A

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
49 - Processo nº: 11543.004278/2001-24 - Recorrente:

GRANLIDER GRANITOS E MARMORES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: ÁGIO
Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
1 - Processo nº: 16561.720117/2013-11 - Recorrentes: BAR-

CELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A e FA-
ZENDA NACIONAL

TEMA 2: IMUNIDADES
Relator: JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES
2 - Processo nº: 10073.721493/2012-67 - Recorrentes: FUN-

DACAO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A
CONSTRUCAO DA CIDADANIA e FAZENDA NACIONAL

3 - Processo nº: 10073.720691/2012-11 - Recorrente: FUN-
DACAO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A
CONSTRUCAO DA CIDADANIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

4 - Processo nº: 10380.723668/2010-35 - Recorrente: ACEF-
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE FORTALEZA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: COMPENSAÇÕES
Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
5 - Processo nº: 16327.720527/2012-53 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 16327.000545/2009-10 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 16327.721297/2012-40 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
8 - Processo nº: 16327.910469/2009-52 - Recorrente: BAN-

CO ITAU S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 16327.903461/2014-05 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 16327.000143/2010-59 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 16327.901682/2010-15 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
12 - Processo nº: 11831.003470/2003-10 - Recorrente: MA-

KRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

13 - Processo nº: 13896.000264/98-91 - Recorrente: PER-
NOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 4: OMISSÃO DE RECEITAS
Relatora: EVA MARIA LOS
14 - Processo nº: 11634.720183/2013-76 - Recorrentes: RO-

TA INDUSTRIA LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
15 - Processo nº: 19515.721241/2014-28 - Recorrentes: TE-

CHTRONICS COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
e FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
16 - Processo nº: 18470.730637/2014-67 - Recorrente: AD-

MINISTRADORA CARIOCA DE SHOPPING CENTERS S/C LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo nº: 15521.720008/2014-98 - Recorrente: BRA-
ZAO VEICULOS E PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 5: DECADÊNCIA/INFRAÇÕES
Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
18 - Processo nº: 16682.900656/2013-65 - Recorrente: FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 16682.720878/2013-04 - Recorrente: FUR-
NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

20 - Processo nº: 19515.002789/2006-65 - Recorrente: FIT-
NESS DO BRASIL COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

TEMA 6: PER/DCOMP
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
21 - Processo nº: 16327.000401/2007-00 - Recorrente: BAN-

CO ITAU S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13709.000268/2003-77 - Recorrente: IND

E COM DE SOLV TINTAS E V.TEMPO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 13709.000391/2003-98 - Recorrente: IND
E COM SOLV TINTAS E VERN TEMPO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
24 - Processo nº: 13896.001671/99-51 - Recorrente:

ITAP/BEMIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 15374.001945/00-88 - Recorrente: LA-

BORATORIOS PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 13807.005582/2001-76 - Recorrente: CEPA
PAR LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 10880.900902/2009-80 - Recorrente: CEPA
PAR LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

Relatora: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
28 - Processo nº: 15467.001700/2010-91 - Recorrente: BY

SOFTWARE INFORMATICA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

29 - Processo nº: 15374.917724/2009-60 - Recorrente: DU-
FRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 10882.901760/2010-91 - Recorrente: CI-
MAF CABOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
31 - Processo nº: 16327.914241/2009-31 - Recorrente: BAN-

CO NOSSA CAIXA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10880.902887/2011-29 - Recorrente: CIA

DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SA-
BESP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
33 - Processo nº: 13701.000303/2001-66 - Recorrente:

TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: EVA MARIA LOS
34 - Processo nº: 13710.000013/00-14 - Recorrentes: CAFES

FINOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES
35 - Processo nº: 13707.003290/2001-27 - Recorrente: TEL

TRANSPORTES ESTRELA SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relatora: EVA MARIA LOS
36 - Processo nº: 16327.900398/2009-80 - Recorrente: BAN-

CO NOSSA CAIXA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
37 - Processo nº: 16327.906777/2012-89 - Recorrente: BA-

NESTADO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 7: DIVERSOS
Relator: PAULO CEZAR FERNANDES DE AGUIAR
38 - Processo nº: 10283.003215/97-95 - Recorrente: J CRUZ

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
39 - Processo nº: 10280.720816/2008-73 - Recorrente: CON-

DOMINIO VOLUNTARIO PATIO BELEM e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
40 - Processo nº: 16327.001514/2006-33 - Recorrente: BAN-

CO ITAU S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: PAULO CEZAR FERNANDES DE AGUIAR
41 - Processo nº: 10283.901888/2008-90 - Embargante: MO-

TO HONDA DA AMAZONIA LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
42 - Processo nº: 10283.720009/2009-10 - Recorrente: SIE-

MENS ELETROELETRONICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

43 - Processo nº: 12448.736514/2011-98 - Recorrente: BEL-
GRAVIA SERVICOS E PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 8: DIVERSOS
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
44 - Processo nº: 16561.000152/2007-71 - Embargante:

BRASKEM PETROQUIMICA LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

45 - Processo nº: 10880.909038/2009-81 - Embargante:
MERRILL LYNCH REPRESENTACOES LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL
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46 - Processo nº: 10920.721025/2011-83 - Embargante: LU-
NELLI COMERCIO DO VESTUARIO LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
47 - Processo nº: 13808.000494/00-52 - Embargante: BRO-

THER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA e
Embargada: FAZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 10855.001965/2007-05 - Embargante:
BRASIL KIRIN PARTICIPACOES E REPRESENTACOES S.A e
Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
49 - Processo nº: 10980.010765/2005-38 - Recorrente:

GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: EVA MARIA LOS
50 - Processo nº: 15956.720140/2012-28 - Embargante: SAO

MARTINHO S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
51 - Processo nº: 13204.000086/2004-68 - Embargante: C. C.

SERRAO - EPP. e Embargada: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 19515.002560/2006-21 - Embargante:

KLABIN S.A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Relatora: EVA MARIA LOS
53 - Processo nº: 11080.000621/2005-80 - Embargante: AR-

CA EMPREENDIMENTOS LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
Presidente

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

3ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BAN-
CÁRIOS

Redator AD HOC: ROBERTO SILVA JUNIOR (Portaria
CARF 107/2016)

1 - Processo nº: 19515.008127/2008-61 - Recorrentes: MA-
RINGA PASSAGENS E TURISMO LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
2 - Processo nº: 10950.720133/2011-81 - Embargante: DO-

MIMAR - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ROBERTO SILVA JUNIOR
3 - Processo nº: 10384.721474/2014-99 - Recorrente: VOCE

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
4 - Processo nº: 19515.005571/2009-13 - Recorrente: IN-

DUSTRIA E COMERCIO DE CARNES ESTRELA DO ARA-
GUAIA LTDA. - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 2: OMISSÃO DE RECEITAS - OUTROS
Relator: ROBERTO SILVA JUNIOR
5 - Processo nº: 10530.724248/2013-58 - Recorrentes: JUA-

ZEIRO AGRONEGOCIO COMERCIO E REPRESENTACOES LT-
DA EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
6 - Processo nº: 11060.722686/2014-17 - Recorrente: DONA

FRANCISCA ENERGETICA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
7 - Processo nº: 10480.013490/2001-00 - Recorrente: CLI-

NICA DO RIM DO CARPINA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
8 - Processo nº: 10530.726805/2011-11 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: AUTO VIACAO CAMURU-
JIPE LTDA

9 - Processo nº: 11080.014097/2008-77 - Embargante: IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS BENTO B DA SILVA LT-
DA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: LUCRO ARBITRADO
Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO (Portaria

CARF nº 107/2016
10 - Processo nº: 19515.004065/2007-37 - Embargante:

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
11 - Processo nº: 16095.720076/2014-97 - Recorrentes:

CANTO DOS METAIS COMERCIO E RECUPERACAO LTDA. e
FAZENDA NACIONAL

TEMA 4: GLOSA DE CUSTOS/DESPESAS
Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
12 - Processo nº: 10830.726100/2013-73 - Recorrentes: AM-

BEV BRASIL BEBIDAS S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
13 - Processo nº: 16327.721184/2014-14 - Recorrente: BAN-

CO ANDBANK (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
14 - Processo nº: 16004.720677/2012-18 - Recorrentes: LIN-

DE GASES LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
15 - Processo nº: 10183.720278/2007-34 - Embargante: TO-

DIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 5: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
16 - Processo nº: 16327.720728/2012-51 - Recorrente: BAN-

CO ITAU BBA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
17 - Processo nº: 19515.723108/2013-25 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
18 - Processo nº: 11065.722073/2011-89 - Embargante:

CONSERVAS ODERICH SA e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

TEMA 6: PREÇO DE TRANSFERÊNCIA
Relatora: MILENE DE ARAUJO MACEDO
19 - Processo nº: 16561.720157/2013-62 - Recorrente:

FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo nº: 16561.000197/2008-27 - Recorrente: DEL-
PHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

21 - Processo nº: 16561.720138/2013-36 - Recorrente: EMS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 7: DIVERSOS
Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
22 - Processo nº: 10980.003884/2005-34 - Recorrente: MI-

RAGE ENTRETENIMENTO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ROBERTO SILVA JUNIOR
23 - Processo nº: 10945.720395/2014-68 - Recorrente: PRE -

COMERCIO E DISTRIBUICAO DE AUTO PECAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
24 - Processo nº: 12897.000045/2010-04 - Embargante: FI-

CAP S.A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 11080.721372/2013-70 - Embargante: JO-

SAPAR JOAQUIM OLIVEIRA SA PARTICIPACOES e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 10580.003095/2008-59 - Embargante: PA-
TRICIA WANDERLEY RADEL BITTENCOURT e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 16327.000974/00-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SUDAMERIS ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 8: RESTITUIÇÃO/DIVERSOS
Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
28 - Processo nº: 10120.007528/2001-96 - Recorrente: BBC

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A - EM LIQUIDACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
29 - Processo nº: 13501.000107/2001-48 - Recorrente: CO-

PENER FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 13501.000063/2002-37 - Recorrente: CO-

PENER FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 14033.000208/2007-31 - Recorrente: VIA

ENGENHARIA S. A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10380.900190/2008-59 - Recorrente: COS-

BEL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
33 - Processo nº: 10980.903402/2006-29 - Recorrente: EDITO-

RA GAZETA DO POVO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
34 - Processo nº: 10680.933177/2009-82 - Recorrente:

COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo nº: 10680.933178/2009-27 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo nº: 10865.900336/2008-13 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WALDIR VEIGA ROCHA
Presidente

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: GLOSA DE DESPESAS
Relatora: TALITA PIMENTA FELIX
1 - Processo nº: 15868.720153/2013-77 - Recorrente: TINTO

HOLDING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 15868.720154/2013-11 - Recorrente: TINTO

HOLDING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 15868.720241/2013-79 - Recorrente: JBS

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 15868.002632/2009-21 - Recorrentes: BRA-

COL HOLDING LTDA e FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: APURAÇÃO INCORRETA
Relatora: ANA DE BARROS FERNANDES WIPPRICH
5 - Processo nº: 11610.008200/2001-38 - Recorrente: CO-

NAB CONSERBOMBAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

6 - Processo nº: 11610.008177/2001-81 - Recorrente: SAM-
PEL REPRESENTAES S/C e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 3: COMPENSAÇÃO DE BASE NEGATIVA
Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
7 - Processo nº: 19515.721793/2013-55 - Recorrente: DUKE

ENERGY INTERNATIONAL, GERACAO PARANAPANEMA S.A.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 4: LUCRO ARBITRADO
8 - Processo nº: 10865.721355/2013-42 - Recorrente: SPS

SUPRIMENTOS PARA SIDERURGIA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 5: REORGANIZAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
9 - Processo nº: 10980.721689/2013-08 - Recorrentes:

FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A e FAZENDA
NACIONAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
10 - Processo nº: 11516.721418/2014-74 - Recorrente: APM

TERMINALS ITAJAI S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
11 - Processo nº: 10380.730581/2013-67 - Recorrentes: NU-

FARM INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA S.A. e FA-
ZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 16561.720124/2013-12 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relatora: ANA DE BARROS FERNANDES WIPPRICH
13 - Processo nº: 11065.002498/2008-72 - Recorrentes: AG-

CO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e FAZENDA
NACIONAL

14 - Processo nº: 11065.722968/2012-02 - Recorrentes: AG-
CO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e FAZENDA
NACIONAL

15 - Processo nº: 11065.720055/2015-96 - Recorrentes: AG-
CO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e FAZENDA
NACIONAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 6: OMISSÃO DE RECEITAS
Relatora: TALITA PIMENTA FELIX
16 - Processo nº: 19515.721488/2014-44 - Recorrente: TIN-

TO HOLDING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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17 - Processo nº: 10805.722021/2014-81 - Recorrente: CVC
BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
18 - Processo nº: 15586.720742/2012-31 - Recorrente: AC-

TA ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
19 - Processo nº: 10660.723460/2013-12 - Recorrente: EX-

PRESSO NEPOMUCENO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

20 - Processo nº: 16095.720017/2014-19 - Recorrente: FLO-
RIDA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

TEMA 7: DECADÊNCIA
Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
21 - Processo nº: 12448.726288/2013-07 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: INTERUNION TRADING S A
TEMA 8: PER/DCOMP
22 - Processo nº: 10909.900610/2009-81 - Recorrente: APM

TERMINALS ITAJAI S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10909.900611/2009-26 - Recorrente: APM

TERMINALS ITAJAI S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
24 - Processo nº: 10580.009584/2001-48 - Recorrente: EN-

GEPACK EMBALAGENS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 9: LUCROS NO EXTERIOR
Relatora: TALITA PIMENTA FELIX
25 - Processo nº: 16643.720019/2011-10 - Recorrente: JBS

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 16643.720066/2013-17 - Recorrentes: JBS

S/A e FAZENDA NACIONAL
Relatora: ANA DE BARROS FERNANDES WIPPRICH
27 - Processo nº: 10880.720246/2013-10 - Recorrentes: IN-

TERCEMENT BRASIL S.A. e FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 16561.720065/2013-82 - Recorrentes: IN-

TERCEMENT BRASIL S.A. e FAZENDA NACIONAL
TEMA 10: PER/DCOMP
Relatora: TALITA PIMENTA FELIX
29 - Processo nº: 13502.000059/00-44 - Recorrente: INDUS-

TRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORTE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 13502.000692/2001-76 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA NORTE NO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
31 - Processo nº: 13407.000161/2008-38 - Recorrente: J B

ACUCAR E ALCOOL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

32 - Processo nº: 10166.007099/2001-21 - Recorrente: BRA-
SAL CAMINHOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
33 - Processo nº: 10880.662018/2012-37 - Recorrente: UNI-

LEVER BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
34 - Processo nº: 10865.900339/2008-57 - Recorrente: CAR-

GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo nº: 10865.900331/2008-91 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo nº: 10865.900329/2008-11 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

37 - Processo nº: 10865.900354/2008-03 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

38 - Processo nº: 10865.900284/2008-85 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo nº: 10865.900233/2008-53 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo nº: 10865.900225/2008-15 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo nº: 10865.900345/2008-12 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

42 - Processo nº: 10865.900360/2008-52 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 10865.900272/2008-51 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 10865.900784/2008-17 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 11: PENALIDADES E ACRÉSCIMOS
Relatora: TALITA PIMENTA FELIX
45 - Processo nº: 16327.002159/2007-09 - Recorrente: BAN-

CO ITAU BBA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

46 - Processo nº: 16327.720168/2014-04 - Recorrente: ZU-
RICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 12: GANHO DE CAPITAL
Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
47 - Processo nº: 13629.720341/2011-21 - Recorrente:

AGROPECUARIA MATIPO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
Presidente

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

PORTARIA Nº 1.535, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

Dá publicidade ao acompanhamento, refe-
rente ao 2º (segundo) trimestre de 2016, da
experiência-piloto em Teletrabalho na ati-
vidade de análise e julgamento de proces-
sos administrativos fiscais nas Delegacias
da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ).

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIO-
SO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 282 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de
1995, na Portaria MF nº 13, de 24 de janeiro de 2012, e na Portaria
RFB nº 947, de 20 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dá publicidade ao acompanhamento,
referente ao 2º (segundo) trimestre de 2016, da experiência-piloto em
Teletrabalho na atividade de análise e julgamento de processos ad-
ministrativos fiscais nas Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ), aprovada pela Portaria RFB nº 1.653, de 8 de
setembro de 2014, na forma prevista no Anexo Único desta Por-
taria.

Parágrafo único. Os resultados individuais dos participantes
da experiência-piloto e o Relatório de Avaliação encontram-se no e-
processo nº 10167.720008/2015-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA NUNES

ANEXO ÚNICO

Delegacia de Jul-
gamento

Ganho de produtividade alcançado pelos julgadores que
se encontram em Teletrabalho - 2º trimestre de 2016

Rio de Janeiro 2,50%
Salvador 122,75%
São Paulo 59,81%
Nacional 62,35%

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67,
DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL
de que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CUIABÁ-
MT, no uso da atribuição que lhe confere o Inciso II do art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e no art. 75 da Resolução Comitê Gestor do
Simples Nacional (CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o que
consta no processo administrativo 14.090.720.285/2016-17, DECLA-
RA:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude de infração ao disposto no art. 29, I,
da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pela Resolução
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 94, de 29 de no-
vembro de 2011 - Falta de comunicação de exclusão obrigatória.

Nome Empresarial: CENTROESTE RESIDUOS LTDA - EPP
CNPJ: 09.255.903/0001-98
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 1º de

Maio de 2010, conforme disposto no inciso I do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande-MS, protocolada na unidade da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do
Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 - Processo Administrativo
Fiscal (PAF).

OLDESIO SILVA ANHESINI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 100,
DE 25 DO OUTUBRO DE 2016

Declara a exclusão do Regime Especial
unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, da empresa que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012, por
força da alínea VIII, art. 13, da Portaria de Delegação de Com-
petência do Delegado da DRF/MNS nº 71, de 09 de junho de 2014 e
tendo em vista o disposto no art. 29, incisos VIII e § 1º, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações
posteriores, e, ainda, considerando os dados constantes no processo
administrativo nº 10283.727139/2016-02, resolve:

Art. 1° Excluir do Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, a empresa J L C DA
COSTA - ME, CNPJ 14.178.065/0001-36.

Art.2° A exclusão surtirá efeito retroativo a partir de 1º de
Janeiro de 2012, nos termos do art. 29, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

Art.3° Poderá o contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da ciência deste, apresentar manifestação de in-
conformidade, dirigida à Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Belém-PA, por meio dessa unidade, assegurados, por-
tanto o contraditório e a ampla defesa.

Art.4° Não havendo manifestação no prazo estipulado, a
exclusão tornar-se-á definitiva.

GLAYTON BATISTA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 105,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

Cancela, de ofício, a inscrição no registro
especial para operações com papel imune
do estabelecimento da pessoa jurídica que
especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
incisos II e VII, do Anexo da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 17 de maio de
2012, e alterações, considerando o disposto na alínea "d" do inciso VI
do artigo 150 da Constituição Federal de 1988, e artigos 1º e 2º da
Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e Instrução Normativa RFB nº
976, de 7 de dezembro de 2009 e suas alterações, e as informações
constantes no Processo nº 10480.019779/2001-24 declara:

Art. 1º. Cancelada, de ofício, a inscrição no REGISTRO
ESPECIAL de papel Imune UP-04101/00178 (ADE nº 0132/2010, de
22/06/2010, publicado no DOU de 23/06/2010) do estabelecimento da
sociedade empresária GRAFICA E EDITORA SOCOLEGIOS LTDA
- EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 11.610.771/0001-17, com endereço
à Rua Ulhoa Cintra, nº 26 e 40, Santo Antônio - Recife / PE - CEP:
50.010-020, por infração ao disposto no art. 7º, IV, e §§ 1º a 3º, da IN
RFB nº 976/2009 e alterações.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 106,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

Cancela, de ofício, a inscrição no registro espe-
cial para operações com papel imune do esta-
belecimento da pessoa jurídica que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
incisos II e VII, do Anexo da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 17 de maio de
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2012, e alterações, considerando o disposto na alínea "d" do inciso VI
do artigo 150 da Constituição Federal de 1988, e artigos 1º e 2º da
Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e Instrução Normativa RFB nº
976, de 7 de dezembro de 2009 e suas alterações, e as informações
constantes no Processo nº 10480.006575/2003-95 declara:

Art. 1º. Cancelada, de ofício, a inscrição no REGISTRO
ESPECIAL de papel Imune GP-04101/00190 (ADE nº 0132/2010, de
22/06/2010, publicado no DOU de 23/06/2010) do estabelecimento da
sociedade empresária LM GRÁFICA E EDTORA LTDA - ME, ins-
crito no CNPJ sob o nº 70.073.994/0001-51, com endereço à Rua
Barão de São Borja, 41 - Boa Vista - Recife/PE, por infração ao
disposto no art. 7º, IV, e §§ 1º a 3º, da IN RFB nº 976/2009 e
alterações.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 16,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo a empreendimento si-
tuado na área da atuação da SUDENE, de
titularidade da pessoa jurídica que mencio-
na.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA-BA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, e no uso da competência determinada pelo artigo 3º, do Decreto
nº 4.213, de 26 de abril de 2002, D.O.U. de 26.04.2002, c/c o artigo
60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002,
e, considerando o que consta do processo nº 10090.000865/0616-11,
resolve:

Art. 1º - Reconhecer a favor da empresa abaixo identificada,
com fundamento no artigo 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de
23.12.2002, c/c o Decreto nº 6.539/2008 (alterado pelo Decreto nº
6.674/2008) o direito ao benefício de redução de 75% do IR e adi-
cionais não restituíveis calculados com base no lucro da exploração,
nos exatos termos do Laudo Constitutivo nº 0010/2016, de 06 de abril
de 2016, da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, do Ministério da Integração Nacional, devendo atender as
obrigações nele listadas e as previstas na legislação:

I - Pessoa Jurídica Objeto do Incentivo (Titular): HOME TE-
CH COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ 03.919.188/0001-64;

II - CNPJ da unidade produtiva: 03.919.188/0001-64;
III - Endereço da Unidade Produtora: RODOVIA BA 262 -

ILHEUS-URUCUCA KM 36 S/N GALPAO G-31 E G-02, DIS-
TRITO INDUSTRIAL. BAIRRO IGUAPE, ILHÉUS-BA. CEP
45658-335;

IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art. 1º da Me-
dida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada
pelo art. 32 da Lei nº 11.196/05; em conformidade com o estabelecido no Decreto
nº 4.213, de 26 de abril de 2002 e com o Regulamento de Incentivos Fiscais;

V - Condição onerosa atendida: Modernização Total de em-
preendimento na área de atuação da Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: Eletro-Eletrônico - In-
formática, conforme art. 2º, Inciso VII, do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002;

VII - Atividade objeto da redução: Produção de Gabinete
para microcomputador;

VIII - Capacidades: Instalada Atual: 250.128 peça/ano e In-
centivada: 100% da capacidade instalada;

IX - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais
não restituíveis: 75% (setenta e cinco por cento);

X - Início do prazo de fruição do benefício: 01/01/2016 a
31/12/2025;

XI - Prazo total de fruição: 10 anos;
XII - Término do prazo de fruição do benefício: ano-ca-

lendário de 2025;
Art. 2º - A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Consti-
tutivo nº 0010/2016, bem assim, das demais normas regulamentares.

Art. 3º -Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 17,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Reconhece o direito à redução do imposto de
renda das pessoas jurídicas e adicionais não-
restituíveis, incidentes sobre o lucro da ex-
ploração, relativo a empreendimento situado
na área da atuação da SUDENE, de titula-
ridade da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA-BA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, pu-
blicada na Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e
no uso da competência determinada pelo artigo 3º, do Decreto nº 4.213,
de 26 de abril de 2002, D.O.U. de 26.04.2002, c/c o artigo 60 da Ins-
trução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, e, con-
siderando o que consta do processo nº 13551.720158/2016-81, resolve:

Art. 1º - Reconhecer a favor da empresa abaixo identificada,
com fundamento no artigo 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de
23.12.2002, c/c o Decreto nº 6.539/2008 (alterado pelo Decreto nº
6.674/2008) o direito ao benefício de redução de 75% do IR e adi-
cionais não restituíveis calculados com base no lucro da exploração,
nos exatos termos do Laudo Constitutivo nº 0056/2016, de 08 de
junho de 2016, da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, do Ministério da Integração Nacional, devendo atender as
obrigações nele listadas e as previstas na legislação:

I - Pessoa Jurídica Objeto do Incentivo (Titular): VERACEL
CELULOSE S.A., CNPJ 40.551.996/0001-48;

II - CNPJ da unidade produtiva: 40.551.996/0001-48;
III - Endereço da Unidade Produtora: FAZENDA BRASI-

LANDIA, BA 275 KM 24 S/N, Bairro: ZONA RURAL Município:
EUNAPOLIS-BA, CEP 45820-970;

IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art.
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a nova redação dada pelo art. 32 da Lei nº 11.196/05; em con-
formidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213, de 26 de abril de
2002 e com o Regulamento de Incentivos Fiscais;

V - Condição onerosa atendida: Modernização Total de em-
preendimento na área de atuação da Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: Indústria de transformação
- Celulose e Papel. Decreto 4.213, art 2º, inciso VI, alínea f.;

VII - Atividade objeto da redução: Fabricação de celulose
branqueada de eucalipto e geração de energia elétrica;

VIII - Capacidades: Instalada Atual: 1.200.000 tonelada/ano
e Incentivada: 100% da capacidade instalada;

IX - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais
não restituíveis: 75% (setenta e cinco por cento);

X - Início do prazo de fruição do benefício: 01/01/2016 a
31/12/2025;

XI - Prazo total de fruição: 10 anos;
XII - Término do prazo de fruição do benefício: ano-ca-

lendário de 2025;
Art. 2º - A fruição do benefício fica submetida ao cum-

primento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0056/2016, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º -Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 92, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

Declara inaptas as inscrições das pessoas jurídicas, no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, por omissão de declarações.

O Delegado DA Delegacia da Receita Federal do Brasil em Poços de Caldas, no uso das
competências que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e, em cumprimento ao estabelecido no artigo 41, § 2º,
da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, decide:

Declarar INAPTA as inscrições das pessoas jurídicas, abaixo relacionadas, no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, por omissão de declarações.

NOME CNPJ
A. M. I. INOX - MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA. - ME 08.534.225/0001-30
AGNALDO FERNANDES DE ARAUJO - ME 10.487.406/0001-02
ALEX LEANDRO ROSA 58659692691 14.171.392/0001-66
ALEXANDRE BATISTA GARCIA - ME 14.092.719/0001-04
ALVARO BATISTA FERREIRA - ME 10.854.744/0001-27
ANDERSON MACIEL 11 . 1 0 0 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 0 9
ANDREIA RAFAELA DE SOUZA 01606339664 14.172.318/0001-64
ANDRONIKI KIPRIADIS APOSTOLATOS 35364785653 15.157.735/0001-09
ANTONIO CARLOS MOLINARI JUNIOR CPF 886.427.046-91 - ME 10.851.084/0001-20
ATM PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 01.985.404/0001-44
AWMARC DISTRIBUIDORA DE GRAOS LTDA - ME 10.833.213/0001-58
BORRACHARIA NELSON LTDA - ME 12.058.633/0001-30
BRUNO CESAR W. ASSUMPCAO HORTIFRUT - ME 14.402.082/0001-05
CACILDA GAZZAFI DE MENDONCA 00278315666 13.907.358/0001-44
CENTRO DE ESTUDOS EFETIVO S/S LTDA - ME 18.737.572/0001-13
CENTRO DE REABILITACAO VIDA NOVA S/S LTDA 12.250.695/0001-49
CHRISTIAN FIGUEIREDO PESSOA 00711208662 16.515.212/0001-41
CLAUDIA REGINA CAMPOS DE MORAES LOPES DA SILVA
00062346660

1 4 . 1 6 3 . 11 2 / 0 0 0 1 - 7 8

CLELIA ALEXANDRA DA SILVEIRA 03013586648 14.003.015/0001-18
COISAS DE CRIANCA COMERCIO CONFECCOES INFANTIS LTDA -
ME

12.157.982/0001-09

COMERCIAL GHANDOUR & GHANDOUR LTDA - EPP 17.399.590/0001-70
CONSTRUTORA CALDENSE EMPREENDEDORA LTDA - ME 13.701.212/0001-48
COSTA E BENTIVOGLIO LTDA - ME 07.457.589/0001-09
COSTA PAPI TRANSPORTES LTDA - ME 12.910.178/0001-59
CUSTODIO MONTEIRO - EPP 02.393.360/0001-26
DANIEL PRIMO BRUNO DA SILVA - ME 00.874.914/0001-81
DE PAULA CONSTRUTORA LTDA - ME 10.665.668/0001-01
DEBORA DUARTE SILVA - ME 12.675.956/0001-72
DIEGO ZANETTI - ME 14.231.537/0001-77

DOUGLAS CARLIN - ME 06.992.971/0001-41
EDISON CARLOS - ME 05.299.296/0001-07
EDSON MOREIRA - C.P.F 640.356.036-00 - ME 08.259.457/0001-27
EDUARDO JOSE DE ALMEIDA-CPF 71379258634-ME - ME 25.547.498/0001-38
ELISANDRA LOPES DE SOUSA - ME 07.870.964/0001-30
ELITE TRANSPORTES EXECUTIVOS LTDA - ME 15.259.105/0001-37
EMERSON C. MARCOS - ME 08.738.516/0001-40
ENSSUM EMPRESA DE SEGURANCA SUL DE MINAS SC LTDA - ME 41.883.364/0001-44
ERIKA PINESSO SATRIANI CPF 042.010.846-71 - ME 11 . 9 1 0 . 8 5 1 / 0 0 0 1 - 9 8
FERNANDA APARECIDA SILVERIO - ME 12.600.910/0001-94
FFA - MAX REPRESENTACAO COMERCIAL HIGIENE E LIMPEZA LT-
DA

11 . 0 1 8 . 5 4 9 / 0 0 0 1 - 2 0

GEIGER ASSOCIADOS LTDA - ME 07.861.463/0001-97
GENILDO ELIZIARIO DA SILVA 06.538.009/0001-37
GENIVAL MOREIRA DA SILVA - ME 20.692.364/0001-97
GERALDO CARLOS DOS REIS SOUSA - ME 00.343.093/0001-57
GILBERTO SILVA SUPERMERCADO - ME 14.180.557/0001-66
H FENZO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 13.091.077/0001-66
HELIOVALDO DOMINGUES DE ARAUJO - ME 12.348.974/0001-40
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTERIO FE
A P O S TO L I C A

17.390.322/0001-97

IMOBILIARIA TERRA LTDA - ME 11 . 8 3 2 . 3 9 0 / 0 0 0 1 - 8 2
J. F. MOTOSPORT LTDA. 10.891.533/0001-64
JESUS FERNANDES - ME 10.552.467/0001-06
JOAO BATISTA ROCHA - ME 22.079.750/0001-33
JOAO CARLOS NEVES - ME 25.882.044/0001-13
JOAO MIGUEL 04.988.799/0001-27
JOAO PAULO RODRIGUES FERREIRA 03791632680 14.952.643/0001-40
JOSE ANTONIO FRANCO - CPF 17147484649 - ME 18.936.716/0001-60
JOSE MARIA DE MORAES - EPP 00.460.027/0001-67
JOSE VITOR FIORINI - ME 04.568.944/0001-10
LA FARME VIAGENS LTDA. - ME 10.843.889/0001-22
LEANA REBERT - ME 14.642.707/0001-06
LOYOLLA E RANGEL LTDA - ME 14.869.591/0001-42
LUISA ELENA MARAN VIEIRA - ME 25.596.123/0001-68
LUPERCIO PAULINO DA SILVA - CPF 376765396-68 - ME 0 9 . 0 2 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 8 8
M DOMINGUES - ME 1 4 . 6 9 4 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 1
MACHADO & DINIZ ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA LTDA -
ME

04.247.216/0001-07

MARCELO EDUARDO DE GOUVEIA - ME 09.074.480/0001-00
MARCOS ANTONIO FRANCO - ME 10.721.826/0001-01
MARCOS PAULO FERREIRA TRANSPORTES - ME 11 . 9 7 1 . 5 4 0 / 0 0 0 1 - 3 9
MARIA APARECIDA VIANA LIMA - ME 09.466.097/0001-05
MARIA DAS GRACAS VIEIRA - ME 05.568.287/0001-74
MARIA DO CARMO CRISPIM PEREIRA - ME 08.648.058/0001-58
MARIA ISABEL GOMES DE OLIVEIRA - CPF 285.522.026-20 - ME 07.173.778/0001-41
MARIA JOSE MUSTAFE DA ROCHA - ME 03.454.439/0001-82
MARIA TEREZINHA DOS SANTOS CPF 353.924.286-49 05.915.914/0001-04
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MARINA VILAS BOAS - ME 13.922.217/0001-09
MARISTELA GOMES DE CARVALHO PORTO 73910031668 - ME 11 . 9 9 2 . 8 2 4 / 0 0 0 1 - 0 1
MARLENE VICENTE DA CUNHA COSTA 29319019894 ME 14.964.130/0001-59
MARQUES & PEREIRA SERVICOS S/C LTDA - ME 04.527.132/0001-27
MATSIPLAST EMBALAGENS LTDA - EPP 13.272.318/0001-73
MAURICIO XAVIER CORDEIRO - ME 05.924.401/0001-51
MONTANHESA COMUNICACOES SOCIEDADE CIVIL LIMITADA 19.036.995/0001-79
NUBIA LIMA - ME 12.819.147/0001-97
RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA - ME 11 . 4 8 2 . 3 4 1 / 0 0 0 1 - 6 7
RAMON DE ALCANTARA DOMINGUES 12531657690 - ME 15.250.019/0001-63
REGINA DANIELA PEREIRA - ME 10.506.693/0001-42
REGINA DE MORAES MACHADO - CPF 262.904.828-40 - ME 08.026.802/0001-82
ROBERTA JAQUELINE S.GUIDIO RESTAURANTE - ME 14.474.292/0001-09
ROSMEIRE ARAUJO DE CARVALHO - ME 12.497.644/0001-16
S.G.POCOS INTERNET LTDA - ME 03.588.461/0001-15
SCOTINI COSMETICOS LTDA - ME 11 . 2 9 6 . 7 0 3 / 0 0 0 1 - 2 5

SEBASTIAO CELSO MATAVELLI JUNIOR - ME 09.158.928/0001-73
SIDDNEY APARECIDO DE ARAUJO - ME 10.778.365/0001-03
SILVANA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA - ME 01.399.762/0001-75
SILVANA APARECIDA NATAL GARCIA - ME 07.629.415/0001-78
SINDICATO DOS ARTESAOS MANUAIS E MANUFATURADOS DA
FEARPO

08.843.448/0001-89

STAR PROMOCOES E PUBLICIDADE S/C LTDA - ME 25.647.173/0001-27
TAMARA MARQUES DA SILVA - ME 13.218.180/0001-24
TEREZA RABELLO ACURCIO - ME 23.282.650/0001-72
TOPP REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA S/C - ME 03.320.638/0001-06
WS CONSULTORIA LTDA 17.619.614/0001-59

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Declara nula a inscrição 21.018.168/0001-
02 no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) por vício.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe conferem o § 1º do artigo
35 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016; o
inciso III do artigo 224 e o inciso IX do artigo 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de
17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Nula a inscrição nº 21.018.168/0001-02 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica de M.W RESTAURANTE LTDA., por
vício, tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 35 da IN RFB
nº 1.634, de 06 de maio de 2016, conforme o constante do Processo
Administrativo nº 15536.720030/2015-50.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

Declara o abandono de mercadorias apre-
endidas em conformidade com a Portaria
MF nº 159 de 03/02/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. De 17
de maio de 2012, declara:

ABANDONADAS as mercadorias constantes dos processos
abaixo relacionados, de acordo com o art. 2º e os itens I e II do art.
1º, todos da Portaria MF nº 159 de 3 de fevereiro de 2010.

Nº do Processo Edital de Intimação
1 8 2 0 3 . 7 2 0 2 11 / 2 0 1 6 - 1 7 0 7 1 0 2 0 0 / 7 11 5 / 2 0 1 6
18203.720212/2016-61 0 7 1 0 2 0 0 / 7 11 6 / 2 0 1 6
18203.720213/2016-14 0 7 1 0 2 0 0 / 7 11 7 / 2 0 1 6
18203.720215/2016-03 0 7 1 0 2 0 0 / 7 11 9 / 2 0 1 6
18203.720216/2016-40 0710200/7120/2016
18203.720217/2016-94 0710200/7122/2016
18203.720218/2016-39 0710200/7123/2016
18203.720219/2016-83 0710200/7124/2016
18203.720256/2016-91 0710200/7146/2016

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 815,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 11707.721449/2015-69, resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamen-
tado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11,
da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no
D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores, nos

exatos termos da Portaria (SPDEMME) nº 300/2015, de 16 de se-
tembro de 2015, do Ministério de Minas e Energia, publicada no
D.O.U. de 17 de setembro de 2015.

EMPRESA: DRACENA I PARQUE SOLAR S/A.
CNPJ nº 22.010.949/0001-05
CEI - Não possui, (art.19, II, "c" e o art 26, I, ambos,da IN

RFB 971/2009).
NOME DO PROJETO: UFV Dracena 1
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 262, de 11 de

junho de 2015 combinado com art.4º, inciso I, da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão
de Energia.

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início previsto
para 17/08/2016 e término previsto para 31/07/2017, conforme o
disposto na Portaria (SPDEMME) nº 300/2015.

Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º.Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 816,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 11707.721451/2015-38, resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamen-
tado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11,
da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no
D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores, nos
exatos termos da Portaria (SPDEMME) nº 301/2015, de 16 de se-
tembro de 2015, do Ministério de Minas e Energia, publicada no
D.O.U. de 17 de setembro de 2015.

EMPRESA: DRACENA II PARQUE SOLAR S/A.
CNPJ nº 21.977.147/0001-06
CEI - Não possui, (art.19, II, "c" e o art 26, I, ambos, da IN

RFB 971/2009).
NOME DO PROJETO: UFV Dracena 2.
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 263, de 11 de

junho de 2015 combinado com art.4º , inciso I , da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão
de Energia.

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início previsto
para 17/08/2016 e término previsto para 31/07/2017, conforme o
disposto na Portaria (SPDEMME) nº 301/2015.

Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º.Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 817,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 11707.721446/2015-25, resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamen-
tado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11,
da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no
D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores, nos
exatos termos da Portaria (SPDEMME) nº 308/2015, de 30 de se-
tembro de 2015, do Ministério de Minas e Energia, publicada no
D.O.U. de 1 de outubro de 2015.

EMPRESA: DRACENA III PARQUE SOLAR S/A.
CNPJ nº 21.977.169/0001-76
CEI - Não possui, (art.19, II, "c" e o art 26, I, ambos, da IN

RFB 971/2009).
NOME DO PROJETO: UFV Dracena 3.
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 264, de 11 de

junho de 2015 combinado com art.4º , inciso I , da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão
de Energia.

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início previsto
para 17/08/2016 e término previsto para 31/07/2017, conforme o
disposto na Portaria (SPDEMME) nº 308/2015.

Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º.Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 818,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho
de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta
do processo nº 11707.721445/2015-81, resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamen-
tado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11,
da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no
D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores, nos
exatos termos da Portaria (SPDEMME) nº 310/2015, de 1 de outubro
de 2015, do Ministério de Minas e Energia, publicada no D.O.U. de
2 de outubro de 2015.

EMPRESA: DRACENA IV PARQUE SOLAR S/A.
CNPJ nº 21.983.207/0001-01
CEI - Não possui, (art.19, II, "c" e o art 26, I, ambos, da IN

RFB 971/2009).
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NOME DO PROJETO: UFV Dracena 4.
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 265, de 11 de

junho de 2015 combinado com art.4º , inciso I , da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão
de Energia.

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início previsto
para 17/08/2016 e término previsto para 31/07/2017, conforme o
disposto na Portaria (SPDEMME) nº 310/2015.

Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º.Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 819,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Suspende a imunidade tributária da pessoa
jurídica que especifica.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, tendo
em vista o disposto no artigo 32 da Lei n° 9.430/96, de 27 de
dezembro de 1996, artigos 12, 13 e 14 da Lei n° 9.532, de 10 de
dezembro de 1997 2012 e, considerando o que consta do processo nº
12448.725726/2016-54, resolve:

Art. 1º - DECLARAR suspenso o gozo da imunidade tri-
butária, relativamente ao ano-calendário de 2011 e 2012 para a FUN-
DACAO CESGRANRIO, CNPJ Nº 42.270.181/0001-16.

Art. 2º - A interessada poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da
ciência, apresentar impugnação ao Delegado da Receita Federal do
Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, conforme previsto no Inciso
I, do § 6° do art 32 da Lei n° 9.430/96.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Cancela Registro Especial de Produtor de
Bebidas Alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.
302, IX, e 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o estabelecido nos arts. 1°, 2° e 3° da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o
que consta no processo administrativo nº 13839.003247/2010-57, de-
clara:

Art. 1º Cancelado o Registro Especial de Bebidas n°
08124/078, concedido por meio do Ato Declaratório Executivo nº 30,
de 25 de maio de 2015, à empresa ANDERSON SIRIEL ALPI -
AGUARDENTE, CNPJ 12.294.676/0001-14, estabelecida na Estrada
Municipal para o Bairro da Pompéia, s/n - Bairro Pompéia - So-
corro/SP - CEP 13960-000, em razão do pedido protocolizado em
05/04/2016 constante do dossiê nº 10100.001129/0416-80.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 42,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 10120.722529/2014-89, declara:

1º - NULA a inscrição nº 19.925.966/0001-68, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
BRUNA OLIVEIRA SILVA 01217646132, em virtude da constatação
de ocorrência de vício no ato cadastral no CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 21 de março de
2014.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 43,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 10865.721220/2014-68, declara:

1º - NULA a inscrição nº 18.101.661/0001-79, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
CAROLINA DIAS MUNDIM OLIVEIRA FERREIRA
07371323610, em virtude da constatação de ocorrência de vício no
ato cadastral no CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 13 de maio de
2013.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 44,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 10865.722142/2014-19, declara:

1º - NULA a inscrição nº 18.134.069/0001-73, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
MONALISA ALVES SESCONETO 04230781601, em virtude da
constatação de ocorrência de vício no ato cadastral no CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 17 de maio de
2013.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 45,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 13151.720104/2014-66, declara:

1º - NULA a inscrição nº 19.954.384/0001-00, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 00982626100, em
virtude da constatação de ocorrência de vício no ato cadastral no
CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 26 de março de
2014.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 46,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 13931.720346/2014-72, declara:

1º - NULA a inscrição nº 15.799.431/0001-37, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
LUCILENE LUIZA PASSOS FERREIRA 14587267899, em virtude
da constatação de ocorrência de vício no ato cadastral no CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 28 de junho de
2012.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 47,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da

Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 10650.721286/2014-73, declara:

1º - NULA a inscrição nº 18.101.271/0001-07, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
SILMARA IVANOVICI DE OLIVEIRA 09491460641, em virtude da
constatação de ocorrência de vício no ato cadastral no CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 13 de maio de
2013.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 48,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 13786.720173/2014-11, declara:

1º - NULA a inscrição nº 16.781.652/0001-40, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
PRISCILA GREGORIO 10743697774, em virtude da constatação de
ocorrência de vício no ato cadastral no CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de
2012.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 49,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 18363.720182/2015-70, declara:

1º - NULA a inscrição nº 15.830.371/0001-78, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
FATIMA ALVES DA CRUZ 08136343268, em virtude da cons-
tatação de ocorrência de vício no ato cadastral no CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 02 de julho de
2012.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 50,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 35, inciso II, e 50 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e na
Ordem de Serviço SRRF08 nº 01, de 12/01/2016, e, ainda, con-
siderando o que consta do processo 10183.720517/2015-66, declara:

1º - NULA a inscrição nº 19.955.059/0001-61, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 011.234.601-40, em virtude da
constatação de ocorrência de vício no ato cadastral no CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 26 de março de
2014.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Baixa de ofício da inscrição no CNPJ de
pessoa jurídica inexistente de fato.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e pelo
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, declara:

Art. 1º - Ficam baixadas as inscrições no CNPJ das pessoas
jurídicas a seguir identificadas, consideradas inexistentes de fato nos
termos da alínea "b" do inciso II do artigo 29, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, uma vez que não foram
localizadas nos endereços constantes do CNPJ e os seus represen-
tantes legais também não foram localizados, conforme apurado nos
respectivos processos administrativos:
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NOME EMPRESARIAL CNPJ PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O

Alexandre Leonardo Rodrigues
54201616215

13.395.895/0001-52 15289.720028/2016-21

David Alencar Rasteli Mauricio
17102868812

20.383.289/0001-82 15289.720032/2016-99

David Aguiar Brito 70305074288 22.152.010/0001-85 15289.720031/2016-44

Alberto Reginaldo Sampaio 13061670602 14.959.457/0001-32 15289.720027/2016-86

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

CHRISTIANO ROCHA PINHEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Baixa de ofício da inscrição no CNPJ de
pessoa jurídica inexistente de fato.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e pelo
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, declara:

Art. 1º - Ficam baixadas as inscrições no CNPJ das pessoas
jurídicas a seguir identificadas, consideradas inexistentes de fato nos
termos da alínea "b" do inciso II do artigo 29, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, uma vez que não foram
localizadas nos endereços constantes do CNPJ e os seus represen-
tantes legais depois de intimados não indicaram o novo domicílio
tributário, conforme apurado nos respectivos processos administra-
tivos:

NOME EMPRESARIAL CNPJ PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O

Andre Pedroso Bahia 28699365837 17.325.120/0001-61 15289.720030/2016-08
Anderson Fortunato 23608827838 17.760.449/0001-50 15289.720029/2016-75
Jose Martin Salvanes 34457909734 21.900.877/0001-09 15289.720035/2016-22

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

CHRISTIANO ROCHA PINHEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Baixa de ofício da inscrição no CNPJ de
pessoa jurídica inexistente de fato.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e pelo
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, declara:

Art. 1º - Ficam baixadas as inscrições no CNPJ das pessoas
jurídicas a seguir identificadas, consideradas inexistentes de fato nos
termos da alínea "b" do inciso II do artigo 29, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, uma vez que não foram
localizadas nos endereços constantes do CNPJ e os seus represen-
tantes legais também não foram localizados, conforme apurado nos
respectivos processos administrativos:

NOME EMPRESARIAL CNPJ PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O

Fabiana Dias Costa 70554004496 18.521.403/0001-41 15289.720033/2016-33
Ivan Andrade dos Santos
6 11 5 2 9 0 5 3 8 4

19.486.483/0001-04 15289.720034/2016-88

Marcio de Oliveira Santos
55676472200

17.679.205/0001-48 15289.720039/2016-19

Maria Marcia Moncao 12812624477 2 1 . 3 0 2 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 5 15289.720040/2016-35
Ricardo Campos da Silva
00312504403

20.842.531/0001-39 15289.720044/2016-13

Luisa Medeiros Brito 14504652692 2 1 . 2 11 . 9 2 4 / 0 0 0 1 - 0 7 1 5 2 8 9 . 7 2 0 0 3 7 / 2 0 1 6 - 11

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

CHRISTIANO ROCHA PINHEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Baixa de ofício da inscrição no CNPJ de
pessoa jurídica inexistente de fato.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e pelo
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, declara:

Art. 1º - Ficam baixadas as inscrições no CNPJ das pessoas
jurídicas a seguir identificadas, consideradas inexistentes de fato nos
termos da alínea "b" do inciso II do artigo 29, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, uma vez que não foram

localizadas nos endereços constantes do CNPJ e os seus represen-
tantes legais depois de intimados não indicaram o novo domicílio
tributário, conforme apurado nos respectivos processos administra-
tivos:

NOME EMPRESARIAL CNPJ PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O

Luciano Damasceno Gallo 44062821818 20.787.821/0001-27 15289.720036/2016-77
Robson Julio da Costa 45362006819 19.092.260/0001-62 15289.720045/2016-68
Renan Han Leitte 00977758605 21.078.929/0001-03 15289.720043/2016-79
Marta Cristina Aquino Falcao
25974048890

13.992.768/0001-30 15289.720041/2016-80

Shirley Arruda Riceris 70197579280 21.896.266/0001-34 1 5 2 8 9 . 7 2 0 0 4 6 / 2 0 1 6 - 11

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

CHRISTIANO ROCHA PINHEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Declara nulidade de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferida
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 18 da Instrução Normativa - RFB
nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, declara:

Art. 1º - É nula a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas de
número 186.906.088-18, em nome de RABIL SUKUR, nos termos do
artigo 17 da IN-RFB nº 1.548/2015, pela constatação de fraude na
inscrição, conforme apurado no processo administrativo nº
15289.720154/2016-85.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União, e produzirá efeitos
retroativos (ex-tunc) à data de inscrição.

CHRISTIANO ROCHA PINHEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Declara a nulidade de ato cadastral no
CNPJ.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e pelo
disposto no § 1º do artigo 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.634
de 06 de maio de 2016, declara:

Art. 1º - São nulos os atos praticados no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ pelos quais foram concedidas as inscrições
abaixo relacionadas, nos termos do inciso II do artigo 35 da Instrução
Normativa RFB nº 1.634/2016, por ser constatado vício nos atos
cadastrais, conforme apurado nos processos administrativos corres-
pondentes:

PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO NO CNPJ

15289.720088/2016-43 Anderson Bezerra de Oliveira
30762159812

18.624.244/0001-00

15289.720090/2016-12 Barbara Estevao 14019890803 11 . 7 11 . 3 5 7 / 0 0 0 1 - 0 2
15289.720092/2016-10 Carlos Roberto Tomaz de Souza

06637568805
12.042.978/0001-03

15289.720093/2016-56 Cassia Regina Chaves 27280716830 18.989.754/0001-81
15289.720098/2016-89 Joabe da Silva Lira - ME 11 . 6 3 2 . 0 2 2 / 0 0 0 1 - 9 0
15289.720097/2016-34 J. Nascimento - Moveis - ME 10.664.438/0001-28
15289.720095/2016-45 Gabriel Janio Velozo 03335829697 12.129.392/0001-72
15289.720100/2016-10 Jorge Wendel Felipe de Farias

28652199841
12.145.440/0001-16

15289.720102/2016-17 Jose Besana 08974055872 20.769.470/0001-21
15289.720104/2016-06 Juliana Fischer 22491526832 17.272.129/0001-51
15289.720152/2016-96 Acedemiro Silva Rodrigues

05916453272
12.714.071/0001-35

Art. 2º - Este ADE produzirá efeitos para cada inscrição no
CNPJ anulada, a partir do termo inicial da vigência do respectivo ato
cadastral.

CHRISTIANO ROCHA PINHEIRO

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/STS nº 53, publicado
no DOU de 14/10/2016, Seção 1, página 38:

Onde se lê:
"

15289.720080/2016-
87

ALEX DA SILVA ALENCAR
21907936882

18.238.782/0001-81

Leia-se:
"

15289.720080/2016-87 ALEX DA SILVA ALENCAR
21907936882

18.239.782/0001-81

Onde se lê:
"

15289.720084/2016-65 AMAURI GOMES DE SOUSA
29938703860

13.355.981/0001-31

Leia-se:
"

15289.720084/2016-65 AMAURI GOMES DE SOUZA
29938703860

13.355.981/0001-31

Onde se lê:
"

15289.720081/2016-76 ALOISIO DE SOUSA 78164710849 16.696.630/0001-82

Leia-se:
"

15289.720082/2016-76 ALOISIO DE SOUSA 78164710849 16.696.630/0001-82

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Declara nula a inscrição no CNPJ por de-
cisão administrativa.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012,
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base nos artigos 35,
II, §§ 1º e 2º e 36 da IN 1.634 de 06.05.2016 e considerando o que
consta do processo nº 10860.720869/2016-73, declara:

Art. 1º - NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 23.918.828/0001-29, em nome de Ligia Correa
Lima Teixeira 06242355809, com efeitos a partir do termo inicial de
vigência do ato cadastral, por ter sido constatado vício no ato ca-
dastral.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

HAILTON DE PAULA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 169,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Declara a inaptidão dos contribuintes pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº
1.634 de 06/05/2016, resolve:

Declarar INAPTAS as inscrições abaixo, no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por localização desconhecida, nos
termos do inciso II do artigo 40 da supracitada IN.

PROCESSO N.º: 15165.721968/2016-33
CONTRIBUINTE: CESAR MARTINEZ ROSSIN - ME
CNPJ: 11.367.552/0001-59
PROCESSO N.º: 11992.720007/2016-16
CONTRIBUINTE: BRIEFING - COMERCIO E DISTRI-

BUIDORA LTDA
CNPJ: 08.282.093/0001-04
PROCESSO N.º: 11992.720010/2016-21
CONTRIBUINTE: GAME SISTEM IMPORTADORA E

DISTRIBUIDORA LTDA -
ME
CNPJ: 16.684.708/0001-49
PROCESSO N.º: 11992.720006/2016-63
CONTRIBUINTE: ATACADISTA NOVO BRASIL LTDA
CNPJ: 22.067.921/0001-04
PROCESSO N.º: 11992.720012/2016-11
CONTRIBUINTE: ONE EVOLUTION IMPORTADORA E

DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP
CNPJ: 15.435.144/0001-48
PROCESSO N.º: 11992.720008/2016-52
CONTRIBUINTE: CTA IMPORTADORA E DISTRIBUI-

DORA LTDA
CNPJ: 09.039.331/0001-00
PROCESSO N.º: 11992.720011/2016-76
CONTRIBUINTE: LOGICAL IMPORTADORA E DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
CNPJ: 16.684.720/0001-53
Efeitos a partir da publicação deste.

REGINA COELI ALVES DE MELLO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 170,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Anular inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo § 1º do art. 35 de Instrução Normativa RFB nº 1.634 de
06/05/2016, resolve:

Anular as inscrições, no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), dos contribuintes descritos abaixo.

A anulação é motivada pela constatação de vício na inscrição
do CNPJ, conforme previsto no inciso II do art. 35 da Instrução
Normativa RFB nº 1.634 de 06/05/2016.

DOSSIÊ: 10010.022344/0816-84
CONTRIBUINTE: MS DO ESPIRITO SANTO FERREIRA

- ME
CNPJ: 18.748.776/0001-50
DOSSIÊ: 10010.015845/1016-56
CONTRIBUINTE: VANUSIA CELIA DANTAS FORTE DE

OLIVEIRA 24999854880
CNPJ: 14.087.070/0001-33
Data de cancelamento: efeitos a partir da data de inscrição.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 171,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Anular alterações de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo § 1º do art. 35 de Instrução Normativa RFB nº 1.634 de
06/05/2016, resolve:

Baixar a inscrição, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), do contribuinte descrito abaixo. A baixa é motivada pela
constatação de que o contribuinte encontra-se extinto, cancelado ou

baixado no respectivo órgão de registro, conforme previsto no inciso
IV do art. 29 da supracitada IN.

PROCESSO N.º: 19311.720194/2016-53
CONTRIBUINTE: HOT-MARKET COMERCIO DE CON-

FECÇÕES E ROUPAS LTDA - EPP
CNPJ: 07.683.979/0001-99
PROCESSO N.º: 19311.720199/2016-86
CONTRIBUINTE: PLANET BEM TE VI COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 11.720.249/0001-98
PROCESSO N.º: 19311.720197/2016-97
CONTRIBUINTE: VENOM IBIRAPUERA COMERCIO

DE CONFECÇÕES
LT D A
CNPJ: 11.066.160/0001-50
PROCESSO N.º: 19311.720203/2016-14
CONTRIBUINTE: PLANET-WORLD CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 07.251.794/0001-05
PROCESSO N.º: 19311.720193/2016-17
CONTRIBUINTE: PLANET-GIRLS COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 04.740.881/0001-38
PROCESSO N.º: 19311.720201/2016-17
CONTRIBUINTE: CONSULDELTA - CONSULTORIA

EMPRESARIAL EIRELI
CNPJ: 15.016.889/0001-72
PROCESSO N.º: 19311.720200/2016-72
CONTRIBUINTE: HIGIENOPOLIS PLANET SERVIÇOS

DE CONFECÇÕES
LT D A
CNPJ: 13.116.379/0001-41
Efeitos a partir da data de publicação deste.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

PORTARIA Nº 143, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO (SP), no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 302, 305 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14

de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, alterada
pelas Portarias MF nº 512 de 2 de outubro de 2013, publicada no
DOU de 4 de outubro de 2013, RFB nº 1403 de 3 de outubro de
2013, publicada no DOU de 4 de outubro de 2013, e Portaria MF nº
158 de 5 de maio de 2016, publicada no DOU de 6 de maio de 2016,
e sem prejuízo das competências ali discriminadas; com base no
disposto nos art. 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, re-
gulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79, alterado pelo De-
creto nº 86.377, de 17/09/81, e considerando a conveniência da des-
burocratização e da descentralização administrativa, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Chefe da Divisão de Orien-
tação e Análise Tributária - DIORT- e ao seu substituto eventual para,
emitir e assinar o Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal -
TDPF, podendo ainda, quando necessário, prorrogar o seu prazo de
validade, bem como o seu cancelamento, de acordo com a Portaria
RFB nº 1687 de 17 de setembro de 2014, publicada no DOU de 18 de
setembro de 2014, alterada pelas Portarias RFB nº 1949/2014, RFB nº
2106/2014 e RFB nº 1718/2015.

Art. 2º Determinar que todos os atos previstos nesta Portaria
sejam praticados observando-se estritamente a legislação de regência
e as normas que disciplinam o sigilo fiscal.

Art. 3º Determinar que em todos os atos praticados em fun-
ção das competências ora delegadas, sejam mencionados após a as-
sinatura, o número e as datas de assinatura e publicação desta Por-
taria.

Art. 4º Determinar que é vedada a subdelegação de com-
petência objeto desta Portaria.

Art. 5º A Delegada poderá avocar, a qualquer tempo e a seu
critério, a decisão de assunto objeto da delegação de competência
constante desta Portaria, sem que isto implique em revogação parcial
ou total do presente ato.

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos ser-
vidores, no uso das atribuições acima delegadas, até a publicação da
presente portaria no DOU.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 8º Revogar a Portaria Derat/SP nº 326 de 7 de agosto de
2013, publicada no DOU de 12 de agosto de 2013.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 71, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 810, § 3º do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009,
resolve:

1. INCLUIR no Registro de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

CPF Nº REGISTRO NOME Nº do processo
026.143.390-32 MAURICIO DO NASCIMENTO PERINI 11 0 2 0 - 7 2 2 . 8 3 5 / 2 0 1 6 - 7 8

2. CANCELAR a inscrição no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, em razão da
inclusão no Registro de Despachante Aduaneiro, da seguinte pessoa:

Nº REGISTRO NOME Nº do Processo
026.143.390-32 MAURICIO DO NASCIMENTO PERINI 11 0 2 0 - 7 2 1 . 5 5 3 / 2 0 1 3 - 1 9

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PELOTAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

Baixa, de oficio, a inscrição da pessoa jurídica que menciona, no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PELOTAS - RS, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, e com fundamento nos artigos
29, inciso IV, e 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 05 de maio de 2016, declara:

Art. 1o Baixada, de ofício, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, a inscrição de nº 04.605.933/0001-63, em nome de JOAMAR ADMINISTRADORA DE
JOGOS LTDA. - ME, da jurisdição desta Unidade, por ter sido constatado o cancelamento de seu
registro perante a Junta Comercial do Rio Grande do Sul, conforme apurado no processo administrativo
nº 16637.720049/2015-21.

Art 2o Este Ato Declaratório somente terá validade após sua publicação no Diário Oficial da
União.

VLADIMIR TEIXEIRA DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, no uso da competência
delegada pela Portaria DRF/URA/nº 067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 7 2 1 2 4 4 / 2 0 1 6 - 4 8 BIANCA DE LIMA LOPES 014.813.740-79

Art. 2º. O ajudante de Despachante Aduaneiro deverá incluir seus dados cadastrais, mediante
utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio
Exterior - sistema CAD-ADUANA, para fins de sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudante
de Despachante Aduaneiro de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 06 de junho de 2012
e ADE nº 016, de 08 de junho de 2012.

DYONATHANN PADOIN

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 654, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

A SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria MF nº 244, de 16 de julho de 2012, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição Federal;
Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000;
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009,

e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, es-
tabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto no
inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no inciso XIV do art. 21 do Anexo I
do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional na Internet, por meio do
endereço https://www.tesouro.fazenda.gov.br/demonstrativos-fiscais, o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária do Governo Federal, de acordo com a Portaria nº 553, de 22 de setembro de 2014, da
STN, com informações realizadas e registradas no SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração
Pública, relativo ao mês de setembro de 2016, e outros demonstrativos da execução orçamentária e
respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 643, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria SE no 123, de 23 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto na Portaria nº 143, de 12 de março de 2004, e na Portaria MF nº 183, de 31 de julho
de 2003, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores nominais atualizados (VNA) e juros para os seguintes títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - DPMFI, decorrentes de dívidas securitizadas:

AT I V O DATA DE
ANIVERSÁRIO

VNA E JUROS
( EM R$ )

B N C C 9 2 0 11 6 16/10/2016 65,241314
CVSA970101 01/10/2016 1.514,24
CVSB970101 01/10/2016 1.202,23
CVSC970101 01/10/2016 1.514,24
CVSD970101 01/10/2016 1.202,23
ESTF980615 15/10/2016 353,40
ESTI980815 15/10/2016 909,67
J U S T 9 2 0 11 6 16/10/2016 65,239680

SUMA920199 16/10/2016 65,241314

Art. 2º Os valores nominais atualizados (VNA) e juros elencados no artigo anterior referem-se
à ocorrência da última data de aniversário dos respectivos títulos.

Art. 3º Os valores nominais atualizados (VNA) das seguintes Notas do Tesouro Nacional -
NTN, das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos Certificados do Tesouro Nacional - CFT, para o
dia de referência em outubro de 2016, são os seguintes:

TÍTULO DATA DE REFE-
RÊNCIA

DATA DE
EMISSÃO

D ATA
B ASE

DATA DE VEN-
C I M E N TO

VNA

CDP 19/10/2016 19/03/1998 - 19/03/2028 1.130,34
CDP 20/10/2016 20/08/1998 - 20/08/2028 1.063,38
CDP 15/10/2016 15/10/1998 - 15/10/2028 1.037,41
CDP 17/10/2016 17/12/1998 - 17/12/2028 1.039,29
CDP 29/10/2016 29/12/1998 - 29/12/2028 1.032,73
CDP 22/10/2016 22/04/1999 - 22/04/2029 998,17
CDP 18/10/2016 18/06/1999 - 18/06/2029 998,66
CDP 23/10/2016 23/09/1999 - 23/09/2029 979,75
CDP 18/10/2016 1 8 / 11 / 1 9 9 9 - 1 8 / 11 / 2 0 2 9 941,96
CDP 17/10/2016 17/02/2000 - 17/02/2030 936,50
CDP 21/10/2016 21/09/2000 - 21/09/2030 921,24
CDP 22/10/2016 22/03/2001 - 22/03/2031 916,62
CDP 17/10/2016 17/05/2001 - 17/05/2031 917,83
CDP 16/10/2016 16/08/2001 - 16/08/2031 913,31
CDP 28/10/2016 28/03/2002 - 28/03/2032 925,92

CFT-A1 15/10/2016 15/01/2000 - Diversos 3.664,70
CFT-A1 15/10/2016 15/09/1998 - 15/09/2028 4.429,60
CFT-B 01/10/2016 01/01/1997 - 01/01/2027 1,664259
CFT-B 01/10/2016 01/12/1997 - 01/12/2027 1,535762
CFT-B 01/10/2016 01/01/1998 - 01/01/2028 1,515926
CFT-B 01/10/2016 0 1 / 11 / 1 9 9 8 - 0 1 / 11 / 2 0 2 8 1,425467
CFT-B 01/10/2016 01/01/1999 - 01/01/2029 1,406319
CFT-B 01/10/2016 01/06/1999 - 01/06/2029 1,355536
CFT-B 01/10/2016 01/08/1999 - 01/08/2029 1,347385
CFT-B 01/10/2016 01/10/1999 - 01/10/2029 1,339791
CFT-B 01/10/2016 0 1 / 11 / 1 9 9 9 - 0 1 / 11 / 2 0 2 9 1,336763
CFT-B 01/10/2016 01/12/1999 - 01/12/2029 1,334097
CFT-B 01/10/2016 01/01/2015 01/07/2000 01/01/2030 1.313,40
CFT-B 01/10/2016 01/01/2000 - 01/01/2030 1 , 3 3 0 11 0
CFT-B 01/10/2016 01/01/2001 - 01/01/2031 1,302799
CFT-B 01/10/2016 01/01/2002 01/07/2000 01/01/2032 1,273692
CFT-B 01/10/2016 01/01/2003 - 01/01/2033 1,238969
CFT-B 01/10/2016 01/01/2004 - 01/01/2034 1,183933
CFT-B 01/10/2016 01/01/2005 - 01/01/2035 1,162788
CFT-B 01/10/2016 01/01/2006 - 01/01/2036 1,130748

CFT-D1 01/10/2016 19/04/2002 01/07/2000 01/05/2031 1.803,44
CFT-E 01/10/2016 Diversos 01/07/2000 Diversos 3,575030
CFT-E5 01/10/2016 01/06/2002 01/07/2000 01/03/2022 1.415,27
CFT-E 01/10/2016 01/12/2000 - 01/12/2030 3,375628
CFT-E 01/10/2016 01/04/2001 - 01/04/2031 3,307523
CFT-E 01/10/2016 01/06/2001 - 01/06/2031 3,246742
CTN 01/10/2016 01/05/1998 - 01/05/2018 3.713,85
CTN 01/10/2016 01/06/1998 - 01/06/2018 3.674,00
CTN 01/10/2016 01/07/1998 - 01/07/2018 3.625,54
CTN 01/10/2016 01/08/1998 - 01/08/2018 3.597,48
CTN 01/10/2016 01/09/1998 - 01/09/2018 3.569,23
CTN 01/10/2016 01/10/1998 - 01/10/2018 3.538,64
CTN 01/10/2016 0 1 / 11 / 1 9 9 8 - 0 1 / 11 / 2 0 1 8 3.502,65
CTN 01/10/2016 01/12/1998 - 01/12/2018 3.480,83
CTN 01/10/2016 01/01/1999 - 01/01/2019 3.432,66
CTN 01/10/2016 01/02/1999 - 01/02/2019 3.372,17
CTN 01/10/2016 01/03/1999 - 01/03/2019 3.224,03
CTN 01/10/2016 01/04/1999 - 01/04/2019 3.105,71
CTN 01/10/2016 01/05/1999 - 01/05/2019 3.054,78
CTN 01/10/2016 01/06/1999 - 01/06/2019 3.034,80
CTN 01/10/2016 01/07/1999 - 01/07/2019 2.995,46

CTN 01/10/2016 01/08/1999 - 01/08/2019 2.922,06
CTN 01/10/2016 01/09/1999 - 01/09/2019 2.850,13
CTN 01/10/2016 01/10/1999 - 01/10/2019 2.783,12
CTN 01/10/2016 0 1 / 11 / 1 9 9 9 - 0 1 / 11 / 2 0 1 9 2.710,75
CTN 01/10/2016 01/12/1999 - 01/12/2019 2.622,67
CTN 01/10/2016 01/01/2000 - 01/01/2020 2.551,90
CTN 01/10/2016 01/02/2000 - 01/02/2020 2.497,05
CTN 01/10/2016 01/03/2000 - 01/03/2020 2.464,92
CTN 01/10/2016 01/04/2000 - 01/04/2020 2.438,00
CTN 01/10/2016 01/05/2000 - 01/05/2020 2.409,46
CTN 01/10/2016 01/06/2000 - 01/06/2020 2.379,56
CTN 01/10/2016 01/07/2000 - 01/07/2020 2.337,24
CTN 01/10/2016 01/08/2000 - 01/08/2020 2.279,42
CTN 01/10/2016 01/09/2000 - 01/09/2020 2.205,40
CTN 01/10/2016 01/10/2000 - 01/10/2020 2.159,66
CTN 01/10/2016 0 1 / 11 / 2 0 0 0 - 0 1 / 11 / 2 0 2 0 2.131,18
CTN 01/10/2016 01/12/2000 - 01/12/2020 2.105,07
CTN 01/10/2016 01/01/2001 - 01/01/2021 2.072,21
CTN 01/10/2016 01/02/2001 - 01/02/2021 2.040,04
CTN 01/10/2016 01/03/2001 - 01/03/2021 2.016,30
CTN 01/10/2016 01/04/2001 - 01/04/2021 1.986,13
CTN 01/10/2016 01/05/2001 - 01/05/2021 1.948,01
CTN 01/10/2016 01/06/2001 - 01/06/2021 1.913,17
CTN 01/10/2016 01/07/2001 - 01/07/2021 1.876,76
CTN 01/10/2016 01/08/2001 - 01/08/2021 1.831,93
CTN 01/10/2016 01/09/2001 - 01/09/2021 1.789,95
CTN 01/10/2016 01/10/2001 - 01/10/2021 1.767,71
CTN 01/10/2016 0 1 / 11 / 2 0 0 1 - 0 1 / 11 / 2 0 2 1 1.730,70
CTN 01/10/2016 01/12/2001 - 01/12/2021 1.695,79
CTN 01/10/2016 01/01/2002 - 01/01/2022 1.676,12
CTN 01/10/2016 01/02/2002 - 01/02/2022 1.654,40
CTN 01/10/2016 01/03/2002 - 01/03/2022 1.637,86
CTN 01/10/2016 01/04/2002 - 01/04/2022 1.620,95
CTN 01/10/2016 01/05/2002 - 01/05/2022 1.596,82
CTN 01/10/2016 01/06/2002 - 01/06/2022 1.568,84
CTN 01/10/2016 01/07/2002 - 01/07/2022 1.530,52
CTN 01/10/2016 01/08/2002 - 01/08/2022 1.487,08
CTN 01/10/2016 01/09/2002 - 01/09/2022 1.439,68
CTN 01/10/2016 01/10/2002 - 01/10/2022 1.392,78
CTN 01/10/2016 0 1 / 11 / 2 0 0 2 - 0 1 / 11 / 2 0 2 2 1.328,21
CTN 01/10/2016 01/12/2002 - 01/12/2022 1.250,83
CTN 01/10/2016 01/01/2003 - 01/01/2023 1.194,29
CTN 01/10/2016 01/02/2003 - 01/02/2023 1.156,14
CTN 01/10/2016 01/03/2003 - 01/03/2023 1 . 11 9 , 7 0
CTN 01/10/2016 01/04/2003 - 01/04/2023 1.092,43
CTN 01/10/2016 01/05/2003 - 01/05/2023 1.072,26
CTN 01/10/2016 01/06/2003 - 01/06/2023 1.064,98
CTN 01/10/2016 01/07/2003 - 01/07/2023 1.065,64
CTN 01/10/2016 01/08/2003 - 01/08/2023 1.060,04
CTN 01/10/2016 01/09/2003 - 01/09/2023 1 . 0 4 6 , 11
CTN 01/10/2016 01/02/2004 - 01/02/2024 963,22
CTN 01/10/2016 01/03/2004 - 01/03/2024 947,61
CTN 01/10/2016 01/04/2004 - 01/04/2024 928,19
CTN 01/10/2016 01/06/2004 - 01/06/2024 888,32
CTN 01/10/2016 01/07/2004 - 01/07/2024 868,01
CTN 01/10/2016 01/08/2004 - 01/08/2024 848,76
LFT 01/10/2016 Diversos 01/07/2000 Diversos 8.180,936860

NTN-A3 01/10/2016 10/12/1997 - 15/04/2024 2.918,719654
NTN-B 15/10/2016 Diversos 15/07/2000 Diversos 2.936,003517
NTN-C 01/10/2016 Diversos 01/07/2000 Diversos 3.575,030613
NTN-I 15/10/2016 Diversos 01/07/2000 Diversos 1,770222
NTN-P 04/10/2016 04/12/2001 - 04/12/2016 1,277612
NTN-P 19/10/2016 19/04/2002 - 19/04/2017 1,266999
NTN-P 21/10/2016 21/03/2003 - 21/03/2018 1,224664
NTN-P 01/10/2016 01/01/2004 - 01/01/2020 1,183933
NTN-P 01/10/2016 01/01/2005 - 01/01/2021 1,162788
NTN-P 01/10/2016 01/01/2006 - 01/01/2022 1,130748
NTN-P 01/10/2016 01/01/2008 - 01/01/2024 1,092378
NTN-P 01/10/2016 01/01/2009 - 01/01/2025 1,074807
NTN-P 01/10/2016 0 1 / 0 1 / 2 0 11 - 01/01/2027 1,059940
NTN-P 01/10/2016 01/01/2014 - 01/01/2030 1,042273

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAES

PORTARIA N° 652, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e de acordo com o disposto na Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, na Resolução CMN nº. 2.471, de 26 de fevereiro de 1998 e na
Portaria MF nº 538, de 12 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento de 2006 (dois mil e seis) Certificados do Tesouro Nacional -
CTN, observando-se as seguintes características:

TÍTULO DATA DE
EMISSÃO

DATA DE VEN-
C I M E N TO

PREÇO UNITÁRIO
(R$) EM

01/10/2016

QUANTIDADE FINANCEIRO
(R$)

ECTN
9805

01/05/1998 01/05/2018 3.713,85 2006 7.449.983,10

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 395, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Nova Itaberaba/SC.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº

Ministério da Integração Nacional
.

12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a o empenho e repasse de recursos ao
Município de Nova Itaberaba -SC , no valor de R$ 467.527,52 (qua-
trocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e vinte e sete reais e
cinquenta e dois centavos), para a execução de obras de recuperação
de danos causados por enxurradas, descrita no Plano de Trabalho
juntado ao processo n° 59050.000721/2015-61.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 955, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9
de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio
do mesmo ano, e tendo em vista o constante dos respectivos pro-
cessos administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da
Justiça e Cidadania, resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art. 23,
da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

ALCEMIRA SODRÉ DE SOUZA, natural do Estado do
Pará, nascida em 26 de novembro de 1969, filha de Daniel Queiroz
de Souza e de Francisca Sodré Costa, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.042638/2016-03);

ALINE RIBEIRO RODRIGUES, natural do Estado de Mi-
nas Gerais, nascida em 23 de maio de 1985, filha de Lauro Sérgio
Ribeiro Pinto e de Sebastiana Maria de Jesus, adquirindo a nacio-
nalidade estadunidense (Processo nº 08000.040702/2016-11);

BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA, natural do Estado do
Rio de Janeiro nascido em 18 de junho de 1987, filho de Josanias
Antonio de Oliveira e de Eunice Rocha de Oliveira, adquirindo a
nacionalidade estadunidense (Processo nº 08000.035155/2016-44);

CAROLINE DIAS MARTINS, natural do Estado de Minas
Gerais, nascida em 21 de fevereiro de 1995, filha de Davi Cesar
Martins e de Carla Monique Dias Jorge, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.042599/2016-36);

DANIELLE PRISCILA SANTOS DOS SANTOS, natural do
Estado do Maranhão, nascida em 22 de outubro de 1987, filha de
João Batista dos Santos e de Maria de Jesus Santos dos Santos,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.042614/2016-46);

EDSON CHADA GUERRA, natural dos Estados Unidos da
América, nascido em 3 de abril de 1974, filho de Faustino Cardoso
Amaral Guerra e de Neyde Chada Amaral Guerra, adquirindo a na-
cionalidade estadunidense (Processo nº 08000.039867/2016-32);

ETIANNE RODRIGUES, natural do Estado do Paraná, nas-
cida em 29 de junho de 1977, filha de Vera Lúcia Rodrigues, ad-
quirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.042611/2016-
11 ) ;

FELIPE AMORIM, natural do Estado do Ceará, nascido em
9 de julho de 1994, filho de Rosanni Cavalcante Amorim, adquirindo
a nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.042606/2016-08);

FILIPE DE OLIVEIRA WOLINGER, natural do Estado de
Santa Catarina, nascido em 11 de agosto de 1986, filho de Marcílio
Dias Wolinger e de Edléia de Oliveira Custódio Wolinger, adquirindo
a nacionalidade estadunidense (Processo nº 08000.040708/2016-81);

FLAVIA VASCONCELOS FERNANDES, que passou a as-
sinar FLAVIA HOECK, natural do Estado do Ceará, nascida em 10
de maio de 1973, filha de Expedito Gonçalves Fernandes e de Fran-
cisca Dulce Vasconcelos Fernandes, adquirindo a nacionalidade aus-
tríaca (Processo nº 08000.035112/2016-69);

GERALDO MARTINS SOUSA, natural do Estado do Es-
pírito Santo, nascido em 31 de julho de 1964, filho de João Lau-
rentino de Sousa e de Alaide Malta Martins, adquirindo a nacio-
nalidade holandesa (Processo nº 08000.040703/2016-58);

GILMARA DE SOUSA, natural do Estado do Maranhão,
nascida em 19 de dezembro de 1980, filha de Francinete Maria de
Jesus Sousa, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.042635/2016-61);

GUSTAVO DE QUEIROZ TORRES, natural do Estado do
Goiás, nascido em 8 de junho de 1977, filho de Francisco de Oliveira
Torres e de Lucidalva de Queiroz Torres, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.042546/2016-15);

JINA YOON, natural do Estado de São Paulo, nascida em 13
de setembro de 1977, filha de Suk Boum Yoon e de Taek Soon Yoon,
adquirindo a nacionalidade sul-coreana (Processo nº
08000.035168/2016-13) e

JOHN PAUL ADZEMA, natural dos Estados Unidos da
América, nascido em 26 de junho de 1998, filho de John Richard
Adzema e de Maira Telck Adzema, adquirindo a nacionalidade es-
tadunidense (Processo nº 08000.039872/2016-45).

ALEXANDRE DE MORAES

Ministério da Justiça e Cidadania
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DESPACHO DO CONSELHEIRO
Em 26 de outubro de 2016

Nº 26 - Processo nº 08012.007155/2008-13
Representante: ZF Serviços Ltda.
Representados: Associação de Centros Comerciais Atacadistas de
Santa Catarina (ACECOMVI), Jorge Luiz Seyfferth
Advogados: Marcelo Galli Santana
Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt

1. Considerando a Resposta ao Ofício n. 6536/2015/CADE apresen-
tada pelo SINDETUR/SC em 18/11/2015 (n. SEI 0138622), com vistas a sanear
o processo, conceda-se prazo aos Representados para que, querendo, apresentem
alegações finais, nos termos do art. 76, parágrafo único, da Lei n. 12.529/11.

2. Observa-se que o procurador de ambos os Representados é o mesmo,
no que o prazo de 15 (quinze) dias úteis não será contado em dobro, não se apli-
cando aqui, pois, o disposto no art. 63, inc. IV, do Regimento Interno do Cade.

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 26 de outubro de 2016

Nº 1.309 - Processo Administrativo nº 08012.001594/2011-18. Re-
presentante: Associação Brasileira das Empresas Importadoras e Fa-
bricantes de Aço. Advogado: Daniel Sucupira Barreto. Representada:
Instituto Aço Brasil. Advogados: Leonor Cordovil e outras/os. Decido
pelo encerramento da fase instrutória, ficando a Representada no-
tificada para a apresentação de novas alegações em 5 (cinco) dias
úteis, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 12.529/2011 e do art.
156, caput, do Regimento Interno do Cade, a fim de que, em seguida,
a Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca
dos fatos.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.642, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/62240 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MINERVA S/A, CNPJ nº
67.620.377/0004-67 para atuar em Goiás.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.643, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/62925 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HÓRUS SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ nº 07.456.713/0001-03, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança
nº 2122/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.649, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/70939 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa 7 FACILITIES SER-
VICOS DE SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº 25.159.490/0001-02,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PORTUÁRIA SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA., CNPJ nº 05.082.408/0001-73:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.712, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/73525 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EVIK SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.111.567/0001-06, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
528 (quinhentas e vinte e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.713, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/73742 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EVIK SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.111.567/0005-21, sediada no Dis-
trito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
492 (quatrocentas e noventa e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.829, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/65709 - DPF/JNE/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa EDIFICIO CARIRI MEDICAL
CENTER, CNPJ nº 04.647.946/0001-03 para atuar no Ceará.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.833, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/67030 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa DFE SEGURANÇA
ESPECIALIZADA EIRELI, CNPJ nº 08.617.414/0001-76, sediada no
Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
108 (cento e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.837, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/67879 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASTRA S.A INDUSTRIA E
COMERCIO, CNPJ nº 50.949.528/0001-80 para atuar em São Paulo
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 2207/2016 (CNPJ nº 50.949.528/0010-70) e nº
2206/2016 (CNPJ nº 50.949.528/0016-66).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.840, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/68735 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa C&S VIGILANCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 14.151.000/0001-
05, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
18 (dezoito) Revólveres calibre 38
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
30 (trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 43ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ALVARÁ Nº 4.845, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/69672 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COMANDO G8 - SE-
GURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 17.521.682/0003-42,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente MAG SEGUR SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 10.452.314/0001-89:

33 (trinta e três) Revólveres calibre 38
8 (oito) Pistolas calibre .380
11 (onze) Espingardas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
23 (vinte e três) Espingardas calibre 12
1 (um) Revólver calibre 38
Da empresa cedente MAG SEGUR SEGURANÇA E VI-

GILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 10.452.314/0001-89:
239 (duzentas e trinta e nove) Munições calibre 38
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre .380
154 (cento e cinquenta e quatro) Munições calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
169 (cento e sessenta e nove) Munições calibre 38
194 (cento e noventa e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.847, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/64040 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RF PRISMAVIGILAN-
CIA LTDA ME, CNPJ nº 14.919.333/0001-23, sediada no Rio Gran-
de do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
17 (dezessete) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.849, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/68304 - DPF/CXS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RASIP ALIMENTOS
LTDA, CNPJ nº 94.789.468/0001-50, sediada no Rio Grande do Sul,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.859, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/71168 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa POLO SEGURANÇA
ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ nº 02.650.833/0001-23, sediada no
Pará, para adquirir:

Da empresa cedente SECURITY AMAZON SERVIÇO DE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 09.211.205/0001-90:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.861, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/71301 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RG SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 13.019.295/0001-90, sediada em Goiás, para adquirir:

Da empresa cedente BRAÇO FORTE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA EIRELI, CNPJ nº 10.884.588/0001-47:

29 (vinte e nove) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente BRAÇO FORTE VIGILÂNCIA E SE-

GURANÇA EIRELI, CNPJ nº 10.884.588/0001-47:
32 (trinta e duas) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.862, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/71355 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CMACK - CENTRO
DE FORMAÇÃO E APERÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 07.386.675/0001-60, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4000 (quatro mil) Munições calibre .380
2160 (duas mil e cento e sessenta) Munições calibre 12
2000 (duas mil) Munições calibre 38
105000 (cento e cinco mil) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
15000 (quinze mil) Gramas de pólvora
105000 (cento e cinco mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.863, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/71386 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CFA CONTRUCOES
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, CNPJ nº
83.318.022/0001-21, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.868, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/72249 - DPF/SJE/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa DEFENSE CENTRO
DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 05.564.814/0001-72, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3356 (três mil e trezentas e cinquenta e seis) Munições calibre 12
97300 (noventa e sete mil e trezentas) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
21000 (vinte e um mil) Gramas de pólvora
97300 (noventa e sete mil e trezentos) Projéteis calibre 38
6100 (seis mil e cem) Espoletas calibre .380
5000 (cinco mil) Estojos calibre .380
6100 (seis mil e cem) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.873, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto
nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 2016/73175 - DPF/MII/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CFORTT CENTRO DE
FORMACAO E TREINAMENTO TATICO PROFISSIONAL LTDA
ME , CNPJ nº 06.116.765/0001-78, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre .380
39500 (trinta e nove mil e quinhentas) Espoletas calibre 38
7000 (sete mil) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.874, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/73506 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SOUZA LIMA SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 64.911.290/0001-08, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
32 (trinta e dois) Revólveres calibre 38
740 (setecentas e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.880, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/74156 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TECSEG TECNOLO-
GIA EM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº
10.325.594/0001-64, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30 (trinta) Revólveres calibre 38
960 (novecentas e sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.882, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/74417 - DPF/ANS/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA REAL DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 06.181.769/0001-
30, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
22248 (vinte e duas mil e duzentas e quarenta e oito) Es-

poletas calibre 38
5848 (cinco mil e oitocentos e quarenta e oito) Gramas de

pólvora
21948 (vinte e um mil e novecentos e quarenta e oito)

Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.889, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/75358 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPIDER VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 11.257.007/0001-00, sediada no Rio Grande do Sul,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
POLICIAL

COMISSÃO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
NOS PORTOS, TERMINAIS E VIAS NAVEGÁVEIS -

C O N P O RTO S

DELIBERAÇÃO Nº 626, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
após análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Rio de Janeiro - CESPORTOS/RJ, capeados pelo Ofício nº
043/2015-CESPORTOS/RJ, de 06 de maio de 2015, à luz das Re-
soluções CONPORTOS, como expressa a Ata da Reunião Ordinária,
de 20 de abril de 2015, daquela Comissão Estadual, protocolizados
sob o nº 08020.006549/2015-76; e
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Considerando o que consignam a Informação 043-CONPOR-
TOS, de 14 de maio de 2015, e a Deliberação nº 557, de 09 de
dezembro de 2015, e, em especial, o que consta da Informação 182-
CONPORTOS, de 22 de julho de 2016, partes integrantes desta De-
liberação, resolvem:

a) DETERMINAR que a Equipe de Auditoria composta pela
Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais e
Vias Navegáveis - CONPORTOS, Comissão Estadual de Segurança
Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado do Rio
de Janeiro - CESPORTOS/RJ e Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, quando em missão naquela Unidade da Fe-
deração, no mês de novembro deste ano, conforme o Cronograma de
Auditorias publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 16 de
junho de 2016, inspecione a instalação portuária PETROBRÁS PE-
TRÓLEO S/A - TRANSPETRO - TERMINAIS AQUAVIÁRIOS DA
BAÍA DA GUANABARA (TABG), CNPJ nº 02.709.449/0005-82,
localizada na Ilha D'Água, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
para esclarecer as dúvidas apontadas na supracitada Informação 182-
CONPORTOS, de 22 de julho de 2016; e

b) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, dando-se a conhecer deste à Agência Nacional
de Transportes Aquaviários - ANTAQ e à Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Rio de Janeiro - CESPORTOS/RJ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 627, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
após análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Rio Grande do Sul - CESPORTOS/RS, capeados pelo Ofício
nº 0340/2016-DPF/RGE/RS-CESPORTOS/RS, de 13 de julho de
2016, à luz das Resoluções CONPORTOS, como expressa a Ata de
Reunião Geral Extraordinária, de 13 de julho de 2016, daquela Co-
missão Estadual, protocolizados sob o nº 08020.004829/2016-21; e

Considerando o que consigna a Informação 181-CONPOR-
TOS, de 21 de julho de 2016, parte integrante desta Deliberação,
resolvem:

a) DETERMINAR que uma Equipe de Inspeção composta
pela Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais
e Vias Navegáveis - CONPORTOS, Comissão Estadual de Segurança
Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado do Rio
Grande do Sul - CESPORTOS/RG e Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, seja constituída e "in loco" inspecione as
instalações da empresa YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A,
CNPJ nº 92.660.604/0013-16, localizada na Avenida Maximiano Fon-
seca, 2001, Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul,
para esclarecer o apontado na supracitada Informação 181-CONPOR-
TOS, de 21 de julho de 2016, antes de deliberar sobre as revisões do
Estudo de Avaliação de Risco e do Plano de Segurança Pública
Portuária que acompanham o Ofício nº 0340/2016-DPF/RGE/RS-
CESPORTOS/RS, acima informado; e

b) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, dando-se a conhecer deste à Agência Nacional
de Transportes Aquaviários - ANTAQ e à Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Rio de Janeiro - CESPORTOS/RJ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 628, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
analisando os autos do Processo nº 08020.005596/2016-83, de in-
teresse da DTA ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 02.385.674/0001-
87, à luz da Resolução nº 44 - CONPORTOS, de 17 de fevereiro de
2009, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 25 sub-
sequente, por meio do qual a nominada postula o seu credenciamento
como Organização de Segurança (OS), a ser habilitada pela CON-
PORTOS, bem como do seu corpo técnico; e

Considerando o que consta da INFORMAÇÃO 186-CON-
PORTOS, de 07 de setembro de 2016, parte integrante desta de-
liberação, deliberaram:

BAIXAR o feito em diligência, para que a empresa DTA
ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 02.385.674/0001-87, com sede na
Rua Jerônimo da Veiga, nº 45, 16º andar, conjunto 161, Itaim Bibi,
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.536-000, apresente, de
conformidade com a Resolução nº 44-CONPORTOS, de 17 de fe-
vereiro de 2009, os seguintes documentos:

I - na forma do Artigo 4º, Itens 2 e 3, e Subitens 2.3 e 3.3,
respectivamente:

I.1 - as Certidões Negativas de Antecedentes Criminais, ex-
pedidas pela Justiça Federal dos sócios e dos integrantes do corpo
técnico; e

II - na forma do Artigo 4º, Item 3, Subitem 3.4, além das
acima demandadas:

II.1 - a Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, ex-
pedida pela Justiça Estadual, do técnico PAULO JOSÉ RODRIGUES
DE CARVALHO, CPF nº 288.277.757-49.

b) DETERMINAR à Secretaria Executiva da CONPORTOS
que publique este ato em Diário Oficial da União e promova os
impulsos aplicáveis, por intermédio da Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
de São Paulo - CESPORTOS/SP.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 629, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
após análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Paraná - CESPORTOS/PR, à luz das Resoluções desta CON-
PORTOS, como expressa a Ata da Reunião, de 10 de agosto de 2016,
que aprova o Estudo de Avaliação de Risco da instalação a seguir
nominada, e de acordo com a INFORMAÇÃO 187-CONPORTOS, de
07 de setembro de 2016, deliberaram:

a) APROVAR a atualização Janeiro/2015 do Estudo de Ava-
liação de Risco da instalação AGTL - ARMAZÉNS GERAIS TER-
MINAL LTDA., CNPJ nº 81.174.138/0001-09, localizada na Rua
Manoel Bonifácio, 1819, Bairro Industrial, Município de Paranaguá,
Estado do Paraná, aprovado no âmbito daquele Colegiado Estadual,
sem restrições; e

b) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, inclusive, perante a Comissão Coordenadora
dos Assuntos da Organização Marítima Internacional no Brasil -
CCA-IMO, junto ao Ministério da Defesa / Comando da Marinha e
na Organização Marítima Internacional - IMO, em Londres, Ingla-
terra, informando deste à Secretaria de Portos do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil e à Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários - ANTAQ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 630, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
após análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Paraná - CESPORTOS/PR, à luz das Resoluções desta CON-
PORTOS, como expressa a Ata da Reunião, de 10 de agosto de 2016,
que aprova a atualização do Plano de Segurança Pública Portuária da
instalação a seguir nominada, e de acordo com a INFORMAÇÃO
188-CONPORTOS, de 07 de setembro de 2016, deliberaram:

a) APROVAR a atualização Agosto/2015 do Plano de Se-
gurança Pública Portuária da instalação COAMO AGROINDUS-
TRIAL COOPERATIVA, CNPJ nº 75.904.383/0064-05, localizada na
Avenida Portuária, s/nº, Setor Leste, Porto, Município de Paranaguá,
Estado do Paraná, aprovado no âmbito daquele Colegiado Estadual,
sem restrições;

b) NOTIFICAR o representante legal da nominada empresa,
por intermédio da Comissão Estadual de Segurança Pública nos Por-
tos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado do Paraná - CESPOR-
TOS/PR, para que apresente nova redação para o Item 4.9 deste Plano
de Segurança, no que concerne ao funcionamento ininterrupto da
Unidade de Segurança (US), de possuir Supervisor de Segurança
Portuária habilitado pela CONPORTOS e de ter conhecimento e obe-
decer ao que dispõe o Decreto Presidencial nº 6.869, de 2009, como
deliberado na 102ª. Reunião Ordinária desta Comissão Nacional.

c) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, inclusive, perante a Comissão Coordenadora
dos Assuntos da Organização Marítima Internacional no Brasil -
CCA-IMO, junto ao Ministério da Defesa / Comando da Marinha e
na Organização Marítima Internacional - IMO, em Londres, Ingla-
terra, informando deste à Secretaria de Portos do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil e à Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários - ANTAQ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 631, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
após análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Paraná - CESPORTOS/PR, à luz das Resoluções desta CON-
PORTOS, como expressa a Ata da Reunião, de 10 de agosto de 2016,
que aprova a atualização do Plano de Segurança Pública Portuária da
instalação a seguir nominada, e de acordo com a INFORMAÇÃO
189-CONPORTOS, de 07 de setembro de 2016, deliberaram:

a) APROVAR a Revisão 01 Agosto/2014 do Plano de Se-
gurança Pública Portuária da instalação TCP - TERMINAL DE CON-
TÊINERES DE PARANAGUÁ S/A, CNPJ nº 12.919.786/0001-24,
localizada na Avenida Portuária, s/nº, Dom Pedro II, Município de
Paranaguá, Estado do Paraná, aprovado no âmbito daquele Colegiado
Estadual, sem restrições; e

b) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, inclusive, perante a Comissão Coordenadora
dos Assuntos da Organização Marítima Internacional no Brasil -
CCA-IMO, junto ao Ministério da Defesa / Comando da Marinha e
na Organização Marítima Internacional - IMO, em Londres, Ingla-
terra, informando deste à Secretaria de Portos do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil e à Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários - ANTAQ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda
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DELIBERAÇÃO Nº 632, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
após análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Paraná - CESPORTOS/PR, à luz das Resoluções desta CON-
PORTOS, como expressa a Ata da Reunião, de 10 de agosto de 2016,
que aprova a atualização do Plano de Segurança Pública Portuária da
instalação a seguir nominada, e de acordo com a INFORMAÇÃO
190-CONPORTOS, de 07 de setembro de 2016, deliberaram:

a) APROVAR a Revisão 01 Outubro/2014 do Plano de Se-
gurança Pública Portuária da instalação TERMINAIS PORTUÁRIOS
DA PONTA DO FÉLIX S/A, CNPJ nº 85.041.333/0001-11, loca-
lizada na Rua Engenheiro Luiz Augusto de Leão Fonseca, 1520,
Bairro Ipanema de Baixo, Antonina, Estado do Paraná, aprovado no
âmbito daquele Colegiado Estadual, sem restrições; e

b) NOTIFICAR o representante legal da nominada empresa, por in-
termédio da Comissão Estadual de Segurança Pública nos Portos, Terminais e
Vias Navegáveis, no Estado do Paraná - CESPORTOS/PR, para que apresente
nova redação para o Item 4.9 deste Plano de Segurança, no que concerne ao
funcionamento ininterrupto da Unidade de Segurança (US), de possuir Su-
pervisor de Segurança Portuária habilitado pela CONPORTOS e de ter co-
nhecimento e obedecer ao que dispõe o Decreto Presidencial nº 6.869, de
2009, como deliberado na 102ª. Reunião Ordinária desta Comissão Nacional.

c) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, inclusive, perante a Comissão Coordenadora dos
Assuntos da Organização Marítima Internacional no Brasil - CCA-IMO,
junto ao Ministério da Defesa / Comando da Marinha e na Organização
Marítima Internacional - IMO, em Londres, Inglaterra, informando des-
te à Secretaria de Portos do Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 633, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública nos Por-
tos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes na 105ª. Reunião
Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016, após análise dos documentos
apresentados pela Comissão Estadual de Segurança Pública nos Portos, Ter-
minais e Vias Navegáveis, no Estado do Paraná - CESPORTOS/PR, à luz das
Resoluções desta CONPORTOS, como expressa a Ata da Reunião, de 10 de
agosto de 2016, que aprova a atualização do Plano de Segurança Pública Por-
tuária da instalação a seguir nominada, e de acordo com a INFORMAÇÃO
191-CONPORTOS, de 07 de setembro de 2016, deliberaram:

a) APROVAR a Revisão 01 Maio/2015 do Plano de Se-
gurança Pública Portuária da instalação MARTINI MEAT S/A AR-
MAZÉNS GERAIS, CNPJ nº 75.294.801/0006-10, localizada na Ave-
nida Portuária, s/nº, Armazém AZ 8 A/B/C, Porto de Paranaguá,
Bairro Dom Pedro II, Município de Paranaguá, Estado do Paraná,
aprovado no âmbito daquele Colegiado Estadual, sem restrições;

b) NOTIFICAR o representante legal da nominada empresa, por in-
termédio da Comissão Estadual de Segurança Pública nos Portos, Terminais e
Vias Navegáveis, no Estado do Paraná - CESPORTOS/PR, para que apresente
nova redação para o Item 4.9 deste Plano de Segurança, no que concerne ao
funcionamento ininterrupto da Unidade de Segurança (US), de possuir Su-
pervisor de Segurança Portuária habilitado pela CONPORTOS e de ter co-
nhecimento e obedecer ao que dispõe o Decreto Presidencial nº 6.869, de 2009,
como deliberado na 102ª. Reunião Ordinária desta Comissão Nacional; e

c) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, inclusive, perante a Comissão Coordenadora dos
Assuntos da Organização Marítima Internacional no Brasil - CCA-IMO,
junto ao Ministério da Defesa / Comando da Marinha e na Organização
Marítima Internacional - IMO, em Londres, Inglaterra, informando des-
te à Secretaria de Portos do Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 634, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
analisando os autos do Processo nº 08020.005585/2016-01, de in-
teresse da SECURETECH ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 03.814.912/0001-95, Organização de
Segurança (OS), com sede no SMAS Trecho 3, Edifício The Union,
Bloco E, Conjunto 14, Brasília, Distrito Federal, CEP 71.215-300, à
luz do Artigo 4º da Resolução nº 44 - CONPORTOS, de 17 de
fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
25 subsequente, por meio do qual a nominada postula o creden-
ciamento do técnico a seguir nominado; e

Considerando a regularidade da nominada empresa perante
este Colegiado Nacional que obteve a renovação do seu creden-
ciamento, como expressa a Deliberação nº 568, de 09 de dezembro de
2015, constante do Processo nº 08020.00.0225/2015-24, delibera-
ram:

a)CREDENCIAR, como integrante do corpo técnico da Or-
ganização de Segurança (OS), SECURETECH ENGENHARIA E
TECNOLOGIA DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
03.814.912/0001-95, o profissional JOSÉ CARLOS DA LUZ, CPF nº
359.608.927-15, ficando certo que este poderá ter acesso às áreas e
documentos necessários, ao desenvolvimento dos trabalhos de ela-
boração de Estudos de Avaliações de Riscos e/ou Planos de Se-
gurança Pública Portuária de instalações sediadas no território na-
cional. E, ainda, que os dirigentes da Organização de Segurança (OS),
respondem solidariamente por todos os atos praticados pelos inte-
grantes da equipe de trabalho por eles indicados;

b)DETERMINAR à Secretaria Executiva da CONPORTOS
que publique este ato em Diário Oficial da União e promova os
registros e baixa aplicáveis.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 635, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
analisando os autos do Processo nº 08270.017.608/2016-71, de in-
teresse da PROCONSULT S/S LTDA. (nome fantasia: GP SEGU-
RANÇA), CNPJ nº 03.693.089/0001-07, à luz da Resolução nº 44 -
CONPORTOS, de 17 de fevereiro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, de 25 subsequente, por meio do qual a
nominada postula o credenciamento de técnico para sua equipe de
trabalho, deliberaram:

a)CREDENCIAR, como integrante do corpo técnico da Or-
ganização de Segurança (OS), da empresa PROCONSULT S/S LT-
DA., (nome fantasia: GP SEGURANÇA), CNPJ nº 03.693.089/0001-
07, com sede na Avenida Desembargador Moreira, nº 2.120, Sala
1.101, Bairro Aldeota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, o
profissional DANIEL MEDEIROS DE LIMA, CPF nº 453.115.797-
49, ficando certo que este poderá ter acesso às áreas e documentos
necessários, ao desenvolvimento dos trabalhos de elaboração de Es-
tudos de Avaliações de Riscos e/ou Planos de Segurança Pública
Portuária de instalações sediadas no território nacional. E, ainda, que
os dirigentes da Organização de Segurança (OS), respondem soli-
dariamente por todos os atos praticados pelos integrantes da equipe
de trabalho por eles indicados;

b)DETERMINAR à Secretaria Executiva da CONPORTOS
que publique este ato em Diário Oficial da União e promova os
registros aplicáveis.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/ Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/ Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/ Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/ Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

DELIBERAÇÃO Nº 636, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 105ª. Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016,
após análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Es-
tado do Rio de Janeiro - CESPORTOS/RJ, à luz das Resoluções desta
CONPORTOS, capeados pelos Ofícios nº 064, 076 e 077, de 17 de
setembro, e de 10 e 13 de novembro de 2015, e 013, de 10 de maio
de 2016, e

Considerando que, em visita "in loco" na Unidade Ope-
racional da instalação situada em terra, os membros da CESPOR-
TOS/RJ, acompanhados de representante da ANTAQ e do Secretário-
Executivo da CONPORTOS, constataram o monitoramento e o con-
trole de acesso ao terminal objeto do Plano de Segurança Pública
Portuária sob apreciação, deliberaram:

a) APROVAR a Revisão 002 - Setembro/2016 do Plano de
Segurança Pública Portuária da instalação BRASKEM PETROQUÍ-
MICA LTDA. - TERMINAL MARÍTIMO BRASKEM, CNPJ nº
04.705.090/0005-09 - filial, localizada na Rua Marumbi, 1.400, Bair-
ro Campos Elíseos, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de
Janeiro, aprovado no âmbito daquele Colegiado Estadual sem res-
trições; e

b) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, inclusive, perante a Comissão Coordenadora
dos Assuntos da Organização Marítima Internacional no Brasil -
CCA-IMO, junto ao Ministério da Defesa / Comando da Marinha,
informando desta ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
Ministério da Defesa / Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

LEANDRO DE OLIVEIRA MOLL
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIAS DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, re-
solve:

Nº 225 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

ADDISON GEORGE EISEN - G107260-Q, natural dos Es-
tados Unidos da América, nascido em 20 de junho de 1956, filho de
Irving Eisen e de Annette Barron, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo nº 08492.004322/2016-11);

ALI AYOUB - G103654-P, natural do Líbano, nascido em
19 de abril de 1971, filho de Said Ayoub e de Fatme Ayoub, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08506.012418/2016-56);

ALVARO EMMANUEL JOSUE CARDONA BE RMUDEZ
- Z862167-Q, natural da Venezuela, nascido em 14 de junho de 1984,
filho de Alvaro Josue Manuel Cardona Monserratte e de Ana Rosa
Bermudez de Cardona, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.017554/2016-42);

DAIANA ELIZABETH QUINTILLANO MARTINS -
V539230-7, natural da Argentina, nascida em 25 de abril de 1983,
filha de Luis Alberto Quintillano e de Elisa Rodriguez, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.000035/2016-15);

EBENEZER OLUWATOSIN RAJI - V432679-3, natural da
Nigéria, nascido em 09 de agosto de 1967, filho de Falekulo Raji e de
Grace Raji, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.065474/2016-01);

FELISBERTO SOARES - V358057-2, natural da Guiné-
Bissau, nascido em 03 de junho de 1977 , filho de Maria da Luz
Soares, residente no Estado de Minas Gerais (Processo nº
08354.004594/2016-03);

HUSSEIN KARAYANI - V605064-T, natural Líbano, nas-
cido em 21 de março de 1982, filho de Mohamad Karayani e de Fatme
Chamas, residente Paraná (Processo nº 08389.012420/2016-17);
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JUDITH SAINTAL - V955195-0, natural da República do
Haiti, nascida em 15 de agosto de 1986, filha de Dejafaite Saintal e
de Clairmise Etienne, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.075339/2016-66);

KELLY OSAZEE EDOBA - G074175-Y, natural da Nigéria,
nascido em 10 de setembro de 1989, filho de Felix Edoba Aigbovo e
de Magdalene Edoba Aigbovo, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.054667/2016-29);

KHALIL SAMIH CHALHOUB - V640705-I, natural do Lí-
bano, nascido em 03 de outubro de 1980, filho de Samih Chalhoub e
de Fatme Farhat, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.075250/2016-08);

LESLIE MONICA SANCHEZ PEREZ - V748516-B, natural
de Cuba, nascida em 07 de janeiro de 1985, filha de Jose Antonio
Sanchez Gonzalez e de Leoncia Milagros Perez Morera, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.044703/2016-46);

MAHER KASSAB - V738316-P, natural do Líbano, nascido
em 26 de agosto de 1978, filho de Hossen Nabaa e de Mohamad
Kassab, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08391.300561/2016-37);

MIATE BONTE CO - V555954-A, natural da Guiné- Bissau,
nascido em 05 de julho de 1983, filho de Bonte Co e de Ana Co,
residente no Estado do Ceará (Processo nº 08270.010281/2016-14);

OLUWATOSIN EMMANUEL FAGITE - G122584-D, na-
tural da Nigéria, nascido em 21 de novembro de 1983, filho de David
Fagite e de Caroline Fagite, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.044420/2016-02);

RONICE MARLINE DOS SANTOS LIMA SOARES -
V531317-Z, natural de Cabo Verde, nascida em 08 de novembro de
1987, filha de Demetrio Rocha Soares e de Maria Isabel dos Santos
Lima Soares, residente no Estado do Rio Grande do Norte (Processo
nº 08420.005447/2016-10);

TEMITOPE LAWAL - G099340-8, natural da Nigéria, nas-
cida em 08 de março de 1983, filha de Muraino Lawal e de Iyabo
Lawal, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.075204/2016-09) e

ZÉLIHA INCI - V926468-4, natural da Turquia, nascida em
16 de julho de 1986, filha de Ahmet Darendelioglu e de Zeynep
Darendelioglu, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.054892/2016-65).

Nº 226 - O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDA-
DANIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso
da competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, re-
solve:

AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de Na-
turalização, as pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12,
inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em conformidade com
o artigo 111, da Lei nº 6.815/1980, com redação dada pela Lei nº
6.964/1981, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pe-
lo Decreto nº 8.757/2016, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

LOLIA ABDEEN, natural da Síria, nascida em 09 de janeiro
de 2011, filha de Ayman Abdeen e de Kinana Alkhateeb, residente no
Estado do Paraná (Processo: 08000.042041/2016-51);

MOHAMAD BASSAM ALABI, natural da Síria, nascido
em 16 de julho de 2012, filho de Wasem Alabi e de Haiaf Kilani,
residente no Estado de São Paulo (Processo: 08505.091401/2016-67)
e

MOHAMMAD AL HRAKI, natural da Síria, nascido em 30
de janeiro de 2011, filho de Saeed Al Hraki e de Ekball Al Hraki,
residente no Estado de São Paulo (Processo: 08505.136895/2015-
35).

GUSTAVO JOSÉ MARRONE DE CASTRO SAMPAIO

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, re-
solve:

Nº 227 - O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDA-
DANIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso
da competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de 2016, re-
solve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo re-
lacionados a igualdade de direitos e obrigações civis, nos termos dos
artigos 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta
entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil, salvo o gozo dos direitos políticos:

BARBARA LOPES DA FONSECA - V743494-K, natural
de Portugal, nascida em 25 de outubro de 1986, filha de Joao Elias da
Costa Domingues da Fonseca e de Maria Solange Silva e Lopes,
residente no Estado da Bahia (Processo nº 08255.301338/2016-71);

FATIMA BEATRIZ MADUREIRA SEVIVA DA SILVA
MORAIS - V742806-W, natural de Portugal, nascida em 19 de abril
de 1993, filha de Albano da Silva Morais Ribeiro e de Maria Luisa
Madureira, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08507.001332/2016-98);

JOSE FRANCISCO DE CARVALHO FERREIRA -
G102352-9, natural de Portugal, nascido em 10 de abril de 1971, filho
de Jose Ferreira e de Maria Margarida de Carvalho, residente no
Estado do Amapá (Processo nº 08000.028919/2016-45) e

JOSE MANUEL VICENTE RAMALHEIRA - W673451-J,
natural de Rodésia, nascido em 03 de janeiro de 1975, filho de Jose
Manuel Pinheiro Ramalheira e de Vera Maria da Conceição Vicente,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08504.300608/2016-
48).

Nº 228 - O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDA-
DANIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso
da competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de 2016, re-
solve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo re-
lacionados a igualdade de direitos e obrigações civis, nos termos dos
artigos 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta
entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil, salvo o gozo dos direitos políticos:

ANTONIO MANUEL DE CASTRO LOPO - W500700-E,
natural de Moçambique, nascido em 24 de outubro de 1960, filho de
Constantino Bruton de Castro Lopo e de Maria Fernanda Morais Zoio
de Albuquerque e Castro Lopo, residente no Estado do Rio Grande do
Norte (Processo nº 08420.007910/2016-50);

FREDERICO MIGUEL OLIVEIRA SANTOS - V847325-G,
natural de Portugal, nascido em 03 de setembro de 1985, filho de
Fernando Ferreira dos Santos e de Maria Augusta de Oliveira Relva
dos Santos, residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº
08000.043221/2016-50);

NUNO MIGUEL COELHO MIRANDA - V357955-C, na-
tural de Portugal, nascido em 13 de julho de 1976, filho de Manuel
Santos Duarte Miranda e de Beatriz Rosa Coelho, residente no Estado
da Bahia (Processo nº 08260.004140/2016-73) e

PEDRO JOSE DOS SANTOS CUNHA - V874854-N, na-
tural de Portugal, nascido em 12 de junho de 1977, filho de Lucio
Neves Cunha e de Ismenia da Conceicao F dos Santos Cunha, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08000.042681/2016-
61).

Nº 229 - O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDA-
DANIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso
da competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de 2016, re-
solve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo re-
lacionados a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos
direitos políticos no Brasil, nos termos do art. 17 do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927,
de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

MARIA CRISTINA DA SILVA PIMENTEL BOTELHO
BOGARIM - V667872-Q, natural da Angola, nascida em 17 de agos-
to de 1964, filha de Antonio Alberto Ferreira Mendes Pimentel Bo-
telho e de Maria de Lourdes dos Santos Coelho da Silva Pimentel
Botelho, residente noDistrito Federal (Processo nº
08280.018938/2016-64); e

PAULA ALEXANDRA RODRIGUES - V618251-9, natural
de Portugal, nascida em 17 de setembro de 1979 , filha de Candida da
Mota Rodrigues, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08506.017634/2016-98).

GUSTAVO JOSÉ MARRONE DE CASTRO SAMPAIO

PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, re-
solve:

Nº 230 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

ALDO DAMIAN CHAMBI GARRIDO - V564640-W, na-
tural da Bolívia, nascido em 01 de maio de 1982, filho de Damian
Chambi Uzeda e de Gilda Bona Garrido Duran de Castro, residente
no Estado do Acre (Processo nº 08220.004705/2016-99);

ANA MONTIAGA GARCIA - V804883-L, natural da Es-
panha, nascida em 21 de novembro de 1982, filha de Fernando
Montiaga Nunez e de Maria Celia Garcia De La Fuente, residente no
Estado da Bahia (Processo nº 08260.000090/2016-55);

ARGELIS ELPIDIO ALMONTE DE LEON - V633474-2,
natural da Republica Dominicana, nascido em 23 de maio de 1982,
filho de Elpidio Almonte Placencia e de Barbina de Leon Familia,
residente no Estado do Amazonas (Processo nº 08240.005618/2015-
30);

ASSIBA PRISCA AGON - V589828-E, natural de Benin,
nascida em 01 de julho de 1973, filha de Agon Daadjo Raymond e de
Menou Atingo Bibiane, residente no Estado de Pernambuco (Processo
nº 08102.006289/2015-29);

BENJAMIN MERSON MYERS - V709968-W, natural dos
Estados Unidos da América, nascido em 25 de março de 1970, filho
de Hyman Myers e de Sandra Marleen Kittner Myers, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.008933/2016-13);

DAMARYS HERNANDEZ TORRES - V498556-R, natural
de Cuba, nascida em 19 de outubro de 1979, filha de Miguel Vicente
Hernandez Torres e de Ana Maria Torres Gonzalez, residente no
Estado do Espírito Santo (Processo nº 08286.000797/2015-92);

DORKA ALEXANDRA JORGE BATISTA - V354868-M,
natural da Republica Dominicana, nascida em 23 de abril de 1977,
filha de Rafael Jorge Gil e de Dorka de Los Angeles Batista de Jorge,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.065291/2016-
88);

ELIZABETH ANA AMANDA RINALDI - V888556-5, na-
tural da Grã-Bretanha, nascida em 02 de março de 1983, filha de
Colin Walter Dye e de Mary Amanda Dye, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.053285/2015-05);

FAOSIATOU SADIKOU - G123318-T, natural de Benin,
nascida em 19 de setembro de 1984, filha de Falilou Sadikou e de
Moussedikou Chakiratou, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08505.075404/2016-53);

GEORGE MICHAEL MORGAN - V394448-K, natural dos
Estados Unidos da América, nascido em 08 de maio de 1953, filho de
George Frank Morgan e de Doris Vivian Hawsey, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.023192/2015-48);

HIRANYA BHATTARAI - G100295-5, natural do Nepal,
nascido em 18 de janeiro de 1979, filho de Mani Prasad Bhattarai e
de Champa Devi Bhattarai, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08506.015057/2016-08);

MARCOS ANTONIO WATLER MARTINEZ - V379817-2,
natural do Panamá, nascido em 04 de outubro de 1985, filho de
Marcos Antonio Watler Bartholomew e de Cloris Linda Martinez
Arce, residente no Estado de Sergipe (Processo nº
08520.000282/2015-72);

MARIA CHUPRINA DE MORAES SENNA - V723508-A,
natural da Ucrânia, nascida em 17 de julho de 1978, filha de Ustinsky
Viatcheslav Sergueevitch e de Chuprina Natalia Ivanovna, residente
no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.041839/2014-04);

MAURÍCIO ROMERO SICRE - V276527-X, natural de Cu-
ba, nascido em 16 de outubro de 1971, filho de Maurício Romero
García e de Mercedes Fredesvinda Sicre Rivas, residente no Estado
da Bahia (Processo nº 08260.007176/2015-28);

NORA NASEER SHAKER - V508862-U, natural do Iraque,
nascida em 11 de abril de 1990, filha de Nasser Shaker Whayeb e de
Maeson Najem Abdullah, residente no Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 08701.007071/2015-32);

PATRICIO DIEGO TRINKUNAS - V645707-Q, natural da
Argentina, nascido em 04 de agosto de 1978, filho de Diego Ruben
Trinkunas e de Monica Estela Noon, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08460.007616/2016-71);

RAQUEL ROSALBA RIQUELME DE MENDOZA -
V443263-N, natural do Paraguai, nascida em 28 de julho de 1968,
filha de Nicolas Dionizio Riquelme e de Maria Niz de Riquelme,
residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº
08339.006167/2014-88) e

RUBEN FRANCISCO ORELLANA AIZPRUA - V460527-
I, natural do Equador, nascido em 24 de fevereiro de 1972, filho de
Manuel Francisco Orellana Jara e de Livia Eulália Aizprua Moreira,
residente no Estado do Mato Grosso (Processo nº
08532.002530/2015-81).

Nº 231 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

DIEUDONNE BUKASA N`DALA - V268049-2, natural do
Congo, nascido em 31 de dezembro de 1973, filho de Paul N`dala e
de Efomi N`Sase Madelene, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.034680/2016-61);

ELIE JAMIL BSOUSSI - V540540-V, natural do Líbano,
nascido em 14 de agosto de 1957, filho de Jamil Bsoussi e de Marie
Haddad, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08506.015602/2015-77);

EMANUEL DA SILVA GOMES - V463348-3, natural Gui-
né-Bissau, nascido em 30 de março de 1983, filho de Domingos
Gomes e de Amelia da Silva, residente São Paulo (Processo nº
08505.075313/2016-18);

ERIKA YULIANA VERA ZUNIGA - V638145-X, natural
do Peru, nascida em 25 de maio de 1978, filha de Milciades Vera
Reiner e de Rosa Zuniga de Vera, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.017526/2016-25);

ISMAEL ULISES MIRANDA ROLDAN - V660555-0, na-
tural Peru, nascido em 05 de novembro de 1975, filho de Oswaldo
Miranda Gonzales e de Maria Virginia Roldan de Miranda, residente
São Paulo (Processo nº 08707.300231/2016-41);

JULIO FAFE - V369937-Z, natural de Guiné- Bissau, nas-
cido em 20 de agosto de 1971, filho de Augusto Fafe e de M Bam
Chale, residente no Estado de Minas Gerais (Processo nº
08354.002910/2016-02);

KHALED CHAAR - V603223-8, natural da Síria, nascido
em 01 de janeiro de 1977, filho de Ahmad Chaar e de Halimeh
Moulla, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.065616/2016-22);

OLA ABOU BARAKI - V476870-6, natural do Líbano, nas-
cida em 04 de outubro de 1983, filha de Sleiman Abou Baraki e de
Amira Abou Baraki, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.007962/2016-60);

VALERICA MONICA ARTENE , natural Romênia, nascida
em 13 de junho de 1976, filha de Gheorghe Bita e de Elena Bita
(Processo nº 08018.009627/2015-33) e
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YASIR HAFEEZ - G062109-Q, natural do Paquistão, nas-
cido em 14 de janeiro de 1985, filho de Hafeez Ullah e de Shaheen
Akhtar, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.065217/2016-61).

Nº 232 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

AFONSO PEREIRA - V340364-2, natural de Guiné-Bissau,
nascido em 07 de abril de 1977, filho de Fernando Pereira e de Isabel
Gomes, residente no Estado do Ceará (Processo nº
08270.017863/2016-13);

ALINE KATSUKO NAKANO - V427070-Q, natural do Pe-
ru, nascida em 23 de abril de 1973, filha de Juan Julio Tao Terrones
e de Amelia Bardales de Tao, residente no Estado do Mato Grosso do
Sul (Processo nº 08337.003617/2016-62);

AMIR HATEM AHMAD MUSTAFA - V651619-0, natural
da Palestina, nascido em 09 de fevereiro de 1981, filho de Hatem
Ahmad Ahmad e de Fatema Hussein Atia, residente no Estado de
Santa Catarina (Processo nº 08495.003171/2015-72);

ANTONIO AUGUSTO PEREIRA RODRIGUES -
V794246-4, natural de Portugal, nascido em 01 de outubro de 1950,
filho de Augusto Rodrigues e de Miquelina Pereira, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.075845/2016-55);

DANITZA ELIZABETH SORUCO QUISPE - V315022-N,
natural da Bolívia, nascida em 21 de janeiro de 1958, filha de Oscar
Soruco Carrasco e de Graciela Quispe Zambrana, residente no Estado
do Acre (Processo nº 08797.001164/2015-31);

GEORGES DAHER, natural do Líbano, nascido em 17 de
agosto de 1983, filho de Bechara Daher e de Chona Bito, residente na
Rua Wadih Naim Ain El Remane Beirute-Libano (Processo nº
08000.043558/2016-67);

GRISELDA MARGARITA QUESADA GARCIA -
V468824-9, natural de Cuba, nascida em 04 de dezembro de 1966,
filha de Orestes Quesada Rosabal e de Virgem Garcia Barrero, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.035167/2016-
98);

HILDA GABRIELA ARANEDA ABURTO - V473621-5,
natural do Chile, nascida em 03 de novembro de 1972, filha de
Hector Ariel Araneda Gonzalez e de Hilda Adriana Aburto Mendoza,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08212.004805/2016-
14);

ISABEL CRISTINA LEON FERNANDEZ - V396794-S,
natural da Venezuela, nascida em 04 de julho de 1995, filha de Jose
Antonio Leon Rodriguez e de Rina Isabel Fernandez Silva, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.065479/2016-26);

JAMEEL ABDULMUNIM ABDULRAZZAK - G087544-8,
natural da Síria, nascido em 01 de janeiro de 1989, filho de Ab-
dulmunim Abdulrazzak e de Myada Alsheikh, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08212.004623/2016-43);

JUAN SANTIAGO ALARCON ALCHAPAR - W227754-2,
natural da Espanha, nascido em 20 de outubro de 1943, filho de
Miguel Alarcon Fernandes e de Ana Maria Alchapar, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08706.001091/2016-31);

LARRY JOSE EVANS COGOLLO - V527098-Y, natural da
Colômbia, nascido em 11 de setembro de 1974, filho de Jose Evans
Buendia e de Norma Maria Cogolo Arenas, residente no Estado do
Rio de Janeiro (Processo nº 08461.007331/2016-21);

LARS JUNGE - V155539-D, natural da Alemanha, nascido
em 07 de setembro de 1972, filho de Karl Theodor Rudolf Junge e de
Gertrud Luise Junge, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08504.005247/2016-29);

MARIA DEL CARMEN SANCHEZ DE BURATTO -
V441346-T, natural da Bolívia, nascida em 02 de julho de 1976, filha
de Hilarion Sanchez Hurtado e de Guillermina Paton Fernandez,
residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
08492.004089/2015-95);

MARIA NATALIA GONZALEZ GAVILAN - V779535-L,
natural do Paraguai, nascida em 02 de maio de 1996, filha de Odilio
Ramon Gonzalez Herrera e de Angela Cristina Gavilan, residente no
Estado de Santa Catarina (Processo nº 08492.009734/2015-66);

MUHAMMAD UMER LATIF - G174517-P, natural do Pa-
quistão, nascido em 01 de dezembro de 1986, filho de Muhammad
Latif e de Tasneem Kousar, residente no Estado de Minas Gerais
(Processo nº 08354.005109/2016-19);

NADA ESBER - V740849-O, natural da Síria, nascida em
24 de maio de 1992, filha de Habeeb Esber e de Najdieh Assad,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.044587/2016-
65);

NATHALIE ANNABELLE CROQUELOIS KEHDI -
V599838-5, natural da França, nascida em 06 de dezembro de 1983,
filha de Jean Claude Andre Croquelois e de Monique Claudine Geor-
gette Ce, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.065534/2016-88);

OLEG TRETYAKOV - V898718-0, natural da Rússia, nas-
cido em 19 de fevereiro de 1968, filho de Stanislav Tretyakov e de
Emilia Tretyakova, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo
nº 08458.009649/2016-03);

SAHUDY MONTENEGRO GONZALEZ - V199745-3, na-
tural de Cuba, nascida em 16 de junho de 1972, filha de Rafael Paulo
Montenegro Guasp e de Miriam Felipa González Carrillo, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08709.006506/2016-32);

SAMET COBANOGLU - V489939-C, natural da Turquia,
nascido em 28 de agosto de 1988, filho de Mehmet Cobanoglu e de
Zehra Cobanoglu, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.075496/2016-71) e

YINGYI LIANG, que ao amparo no artigo 115 da Lei 6.815
de 1980, foi deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a
chamar-se MICHELE YINGYI LIANG - V344752-A, natural da Re-
pública Popular da China, nascida em 22 de julho de 1997, filha de
Liang Jinrong e de Tan Lixiang, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08709.006338/2016-85).

Nº 233 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

BLANCA ROSA MAQUERA SOSA - V026144-J, natural
do Peru, nascida em 03 de novembro de 1962, filha de Arnaldo
Maquera Lupaca e de Florencia Sosa Flores, residente no Estado do
Rio Grande do Sul (Processo nº 08452.001215/2016-15);

DELIA ISABEL HERNANDEZ RODRIGUEZ - W050814-
4, natural do Uruguai, nascida em 16 de setembro de 1942, filha de
Julio Rene Hernandez Araujo e de Elida Sinforosa Rodruiguez Pe-
drozo, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº
08444.003637/2016-16);

FAYEZ AHMAD AMIRI - Y262966-9, natural Líbano, nas-
cido em 18 de maio de 1972, filho de Ahmad Amiri e de Amira
Amiri, residente Paraná (Processo nº 08389.008008/2016-94);

FRANZIS ABAYUBA FERREIRA ETCHEVARNE -
W620172-V, natural do Uruguai, nascido em 26 de março de 1972,
filho de Carlos Abayubay Ferreira Martinez e de Almerina Estela
Etchevarne de Ferreira, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 08444.005416/2016-82);

GIUSEPPE VALENTINO BERTUCCI - W648543-7, natural
da Itália, nascido em 22 de março de 1947, filho de Bruno Bertucci
e de Maria Rosa Nardi Bertucci, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.053203/2015-14);

HASSAN ABDUL MOHSSEN RAHHAL - Y257906-8, na-
tural do Líbano, nascido em 18 de setembro de 1972, filho de Abdul
Mohssen Rahhal e de Mire Herz, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 08389.026024/2015-88);

JORGE ERASMO GARCIA MILLA COSTA - V025826-Z,
natural do Peru, nascido em 13 de novembro de 1966, filho de Jorge
Garcia Milla Mena e de Nimia Mercedes Costa de Garcia Milla,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08083.002072/2015-
15);

MICHAEL GEORG PLOCHL - V137078-P, natural Áustria,
nascido em 07 de abril de 1967, filho de Hedwig Plochl e de Franz
Plochl, residente São Paulo (Processo nº 08083.002543/2015-95);

MOHAMAD HASSAN ZAHWE - Y229209-1, natural do
Líbano, nascido em 02 de janeiro de 1973, filho de Hassan Zahwe e
de Sihan Melhem, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.035057/2016-26);

RAINER UWE BODE - V197929-3, natural da Alemanha,
nascido em 22 de agosto de 1961, filho de Reimund Heinrich Anton
Bode e de Maria Rosalie Bode, residente no Estado do Pernambuco
(Processo nº 08102.002849/2016-57);

ROSEMARY BUSTAMANTE NEMER - W423235-W, na-
tural da Bolívia, nascida em 21 de agosto de 1957, filha de Mario
Bustamante e de Alina Nemer, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.108032/2015-78);

TERESA LIDIER JUVENCIO ACEDERO - V060877-J, na-
tural do Uruguai, nascida em 13 de abril de 1947, filha de Dario
Francisco Juvencio e de Areba Martinez, residente no Estado do Rio
Grande do Sul (Processo nº 08792.000255/2015-08) e

WISAM ABDUL KARIM YASSIN - Y249757-W, natural
do Líbano, nascido em 27 de agosto de 1972, filho de Abdul Karim
Yassin e de Habouba Alhaj Ousman, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 08389.014439/2016-90).

Nº 235 - TORNAR DEFINITIVA a nacionalidade brasileira con-
cedida, por naturalização, as pessoas abaixo relacionadas, nos termos
do artigo 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, e
em conformidade com o artigo 111, da Lei nº 6.815/1980, com re-
dação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada pelo Decreto nº
86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

MARYANA IBRAHIM ATTWI, natural do Líbano, nascida
em 25 de novembro de 1997, filha de Ibrahim Attwi e de Salam
Berri, residente no Estado do Paraná (Processo: 08389.017187/2016-
51) e

TERESA ANGELA CHANG, natural da Argentina, nascida
em 05 de junho de 1998, filha de Chang Yi Te e de Tsai Chiu Ying,
residente no Estado de Minas Gerais (Processo: 08124.300136/2016-
06).

Nº 236 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de Na-
turalização, as pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12,
inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em conformidade com
o artigo 111, da Lei nº 6.815/1980, com redação dada pela Lei nº
6.964/1981, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pe-
lo Decreto nº 8.757/2016, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

HANDE YASAR, natural da Turquia, nascida em 06 de
setembro de 2011, filha de Celalettin Yasar e de Gamze Yasar, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo: 08505.091229/2016-41).

Nº 238 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

ANDREAS WAGNER - W135554-L, natural da Alemanha,
nascido em 04 de fevereiro de 1952, filho de Heinrich Josef Wagner
e de Gertrud Clara Wagner, residente no Estado do Mato Grosso
(Processo nº 08322.000191/2016-54);

CESAR DOS SANTOS MENDONÇA - Y275112-6, natural
da Angola, nascido em 25 de outubro de 1978, filho de Fragoso
Mendonça Antonio e de Ana Mateus Gaspar, residente no Estado do
Rio de Janeiro (Processo nº 08460.001085/2016-11);

CHEN CHING SUNG - W050501-P, natural da China, nas-
cido em 18 de outubro de 1947, filho de Chen Shuo Chan e de Chen
Ching Chau Mi, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.054969/2016-05);

CHUN HSIANG LIN CHIU - Y232039-T, natural da China
(Taiwan), nascida em 07 de dezembro de 1958, filha de Kuei Ho
Chiu e de Chung Chin Ti Chiu, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08705.004765/2012-35);

IRENE ANDREA VELASQUEZ ALEGRE CARVALHO -
V065867-Y, natural do Peru, nascida em 30 de novembro de 1962,
filha de Juan Alberto Velasquez Flores e de Delia Maria Alegre
Villanueva, residente no Estado do Amazonas (Processo nº
08240.021475/2014-22);

JOSÉ CARLOS VALDEZ NUNEZ - V108741-X, natural do
Peru, nascido em 23 de fevereiro de 1962, filho de Carlos Victor
Hugo Valdez Piazze e de Dolores Nurimare Nunez de Valdez, re-
sidente no Estado de Santa Catarina (Processo nº 08494.006878/2015-
41);

JOSE MANUEL MARQUES GONCALVES - W443190-G,
natural de Portugal, nascido em 11 de outubro de 1942, filho de
Antônio Joaquim Gonçalves e de Helena dos Prazeres Marques, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08508.011254/2014-
68);

LIANG JUNZHUN - V065504-X, natural da República Po-
pular da China, nascido em 04 de julho de 1965, filho de Liang Sun
Wing e de Tse Soil Gui, residente no Estado da Bahia (Processo nº
08260.010212/2014-50);

LIEN HSIU YUN - Y229903-M, natural da China, nascida
em 25 de maio de 1956, filha de Lien Chen Yuan e de Lien Lin Reen,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08506.010659/2014-
07);

SU WEN CHANG - V182386-9, natural da República Po-
pular da China, nascido em 26 de setembro de 1957, filho de Su Chin
Fu e de Huang Lien Kuang, residente no Estado de São Paulo(Pro-
cesso nº 08705.001170/2014-90) e

YUN SIL LEE - W679946-0, natural do Paraguai, nascida
em 10 de agosto de 1977, filha de Mun Ho Lee e de Sung Ae Lee
Nam, residente no Estado de São Paulo(Processo nº
0 8 5 1 4 . 0 0 4 6 11 / 2 0 1 6 - 1 4 ) .

Nº 239 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

CHEN MING TSE - V206100-0, natural da República da
África do Sul, nascido em 18 de junho de 1992, filho de Chen Ho Chi
e de Chen Kuo Mei Hui, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08505.044507/2016-71);

CHEN YI CHEN - Y239791-1, natural da República Popular
da China, nascida em 10 de dezembro de 1944, filha de Chen Lin
Wan e de Chen Lu Huei Chen, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.136898/2015-79);

DIEGO LEONARDO SCATTAREGGIA - V135560-Y, na-
tural da Argentina, nascido em 06 de outubro de 1979, filho de
Norberto Angel Scattareggia e de Adriana Gabriela Filippo, residente
no Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.003546/2016-
81);

LIU DONGYANG - V250160-J, natural da República Po-
pular da China, nascida em 18 de junho de 1987, filha de Liu
Hongwei e de Liu Bin, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.034653/2016-99);

OSCAR ALEJANDRO REYES MARTINEZ - V098009-A,
natural do Chile, nascido em 16 de abril de 1953, filho de Carlos
Humberto Reyes Aravena e de Elsa Hilda Elena Martinez Martinez,
residente no Estado do Rio Grande do Norte (Processo nº
08420.004659/2016-71);

PASCUAL ALBERTO RIVERA ALVAREZ - V030982-3,
natural do Chile, nascido em 25 de dezembro de 1946, filho de Luis
Ernesto Rivera Aguirre e de Palmira Violeta Alvarez, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08457.000855/2012-26);

SHELIA MARIE HOWARD - V134395-S, natural dos Es-
tados Unidos da América, nascida em 01 de dezembro de 1968, filha
de William Otho Hunter e de Emilie Faye Hunter, residente no Estado
do Rio Grande do Sul (Processo nº 08442.001136/2016-15) e

YU LI LIN - Y228923-L, natural da China (Taiwan), nascida
em 01 de outubro de 1963, filha de Ming Hsung Lin e de Hsing
Chueh Chao, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.034827/2016-13).

GUSTAVO JOSÉ MARRONE DE CASTRO SAMPAIO



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 201648 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, re-
solve:

Nº 234 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

ANTONIO FRANCISCO CAEIRO BATISTA - V677888-5,
natural de Portugal, nascido em 23 de fevereiro de 1978, filho de
Antonio Luis Ferreira Batista e de Fernanda Maria Moreira Caeiro
Leal de Faria, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.037871/2015-68);

FAYEZ EL BASET - V624380-C, natural do Líbano, nas-
cido em 13 de abril de 1984, filho de Ahmad El Baset e de Wafaa
Jaber, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.053902/2015-28);

FELIPE BELTRAN MEJIA - V786736-K, natural da Co-
lômbia, nascido em 06 de abril de 1979, filho de Flavio Beltran Ossa
e de Clemencia Mejia de Beltran, residente no Estado de Minas
Gerais (Processo nº 08702.003026/2015-07);

HERMES GONZALEZ MARRERO - V444458-3, natural
da Republica Dominicana, nascido em 16 de maio de 1982, filho de
Socrates Guaroa Gonzalez Vasquez e de Rosa Duvanesa Marrero
Rojas, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.024573/2015-16);

KARLA BALCAZAR CRONENBOLD - V204688-O, na-
tural da Bolívia, nascida em 04 de outubro de 1985, filha de Sergio
Balcazar Arana e de Patricia Cronenbold Melgar, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.034502/2016-31);

NANCY RAMIREZ PASTANA - V616133-P, natural da Co-
lômbia, nascida em 20 de setembro de 1952, filha de Luiz Alfredo
Ruiz e de Rosa Angelica Ramirez, residente no Estado do Amazonas
(Processo nº 08240.016822/2015-86);

SUNG LIANG LIU - Y263679-7, natural da República Po-
pular da China, nascido em 10 de fevereiro de 1976, filho de Der
Sheng Liu e de Fuh Meei Jong, residente no Estado do Rio de Janeiro
(Processo nº 08460.005489/2015-95); e

ZEINAB EL HAJJ HUSSEIN - V595455-4, natural do Lí-
bano, nascida em 23 de outubro de 1991, filha de Ali El Hajj Hussein
e de Batoul Madani, residente Paraná (Processo nº
08391.007396/2016-47).

Nº 237 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

BACHAR MOHAMAD SAADEDDINE - V368553-L, na-
tural do Líbano, nascido em 01 de agosto de 1964, filho de Mohamad
Saadeddine e de Hourieh Taha, residente no Estado do Pará (Processo
nº 08708.000414/2015-78);

FRANCESCO FLORES - W510314-D, natural da Escócia,
nascido em 24 de março de 1970, filho de Eduardo Flores e de
Fiorella Mazzanti, residente no Estado do Mato Grosso (Processo nº
08320.012918/2016-66);

KHALED SAKAAN - V183272-J, natural do Líbano, nas-
cido em 03 de março de 1962, filho de Hassain Sakaan e de Hamdi
Younis, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.015750/2015-75);

LIN SHU YUN - Y272339-U, natural da China (Taiwan),
nascida em 15 de agosto de 1963, filha de Lin Wen Yi e de Lin Wang
Chin Yeh, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08212.004867/2016-26);

MARIA DEL CARMEN ROJO Y PEREZ - W288381-B,
natural da Espanha, nascida em 25 de janeiro de 1960, filha de
Esteban Rojo Sebastian e de Elvira Perez Garcia, residente no Estado
de Minas Gerais (Processo nº 08354.004306/2016-11);

MARIAM JBARA GHADIE - V199942-1, natural do Lí-
bano, nascida em 19 de abril de 1971, filha de Marouan Jbara e de
Nour Haimour, residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo
nº 08337.003802/2016-57);

MONA MOHAMAD DEMACHKI - Y246984-0, natural do
Líbano, nascida em 11 de fevereiro de 1954, filha de Mohamad
Demachki e de Jawhara Demachki, residente no Estado do Pará
(Processo nº 08364.000099/2016-06);

SERGIO MARCELO HAQUIN PASQUIER - V000463-8,
natural da Bolívia, nascido em 16 de maio de 1981, filho de Juan
Alberto Haquin Aguilar e de Ivette Pasquier Michel de Haquin, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.065267/2016-
49);

TSAI CHIN LI - Y272620-2, natural da China (Taiwan),
nascido em 06 de dezembro de 1963, filho de Tsai Ming Li e de Tsai
Ma Szu, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08212.004872/2016-39) e

WILLIAM HUMBER PIRIZ MAURENTE - V142164-E,
natural do Uruguai, nascido em 19 de abril de 1965, filho de Lorenzo
Piriz e de Lirapeya Maurente, residente no Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 08437.000513/2015-97).

GUSTAVO JOSÉ MARRONE DE CASTRO SAMPAIO

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 154, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso
I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, pu-
blicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Série: THE LAST KINGDOM - AS CRÔNICAS SAXÔNICAS -
1ª TEMPORADA (+ ADICIONAIS) (THE LAST KINGDOM -
SEASON 1, Reino Unido - 2015)
Episódio(s): 01 A 08
Produtor(es): Stephen Burchard/Nigel Marchant/Gareth Neame
Diretor(es): Peter Hoar/Anthony Byrne/Ben Chana/Nick Mur-
phy/Gareth Neame
Distribuidor(es): Universal Pictures do Brasil
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Guerra
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.039879/2016-67
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BALLET BOLSHOI THE BRIGHT STREAM (Inglaterra -
1990)
Produtor(es): Pathevile
Diretor(es): Alexei Ratmansky
Distribuidor(es): UNITED CINEMAS INTERNATIONAL BRASIL
LTDA. / PATHEVILE
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.042234/2016-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: PAW PATROL - GRANDES HERÓIS,
GRANDES RESGATES (PAW PATROL - BRAVE HEROES, BIG
RESCUE, Estados Unidos da América - 2013)
Episódio(s): 01 a 04
Produtor(es): Keith Chapman/Jennifer Dodge/Ronnen Harary
Diretor(es): Jamie Whitney
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil/Animação
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.042247/2016-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: COCORICÓ UM CAIPIRA NO TEATRO
(Brasil - 2016)
Episódios: 01 a 05
Produtor(es): Lilian Stock Bonzi/Hugo Picchi
Diretor(es): Fernando Gomes
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil/Animação
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.042252/2016-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: PARA SEMPRE (UNTIL FOREVER, Estados Unidos da
América - 2016)
Produtor(es): Gateway Films
Diretor(es): Michael Linn
Distribuidor(es): CANZION DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Romance
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.044628/2016-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: MÃEANA NO MAN (Brasil - 2014)
Produtor(es): Gege Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Rafael Silva/André Michiles
Distribuidor(es): GEGE Produções Artísticas Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.044631/2016-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ELIS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Zulu Filmes Ltda.
Diretor(es): Hugo Prata
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Down-
town Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama/Biografia

Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze anos
Contém: Drogas , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.044801/2016-64
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: FRAGMENTADO (SPLIT, Estados Unidos da América - 2016)
Diretor(es): M. Night Shyamalan
Distribuidor(es): COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL
LT D A .
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Suspense
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.045425/2016-25
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: MANCHESTER À BEIRA-MAR (MACHESTER BY
THE SEA, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Declan Baldwin
Diretor(es): Kenneth Lonergan
Distribuidor(es): COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL
LT D A .
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08000.045439/2016-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ANIMAIS FANTÁSTICOS E ONDE HABITAM - TR11
(FANTASTICS BEASTS AND WHERE TO FIND THEM, Esta-
dos Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Warner Bros. International
Diretor(es): David Yates
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08000.045639/2016-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: TROLLS (Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Gina Shay
Diretor(es): Mike Mtchell
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Infantil
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.045641/2016-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ASSASSIN`S CREED - TRAILER 02 (ASSASSIN`S
CREED, Estados Unidos da América / França - 2016)
Produtor(es): Michael Fassbender
Diretor(es): Justin Kurzel
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.045656/2016-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: ERNESTO, O EXTERMINADOR DE SE-
RES MONSTRUOSOS (E OUTRAS PORCARIAS) (Brasil -
2016)
Episódio(s): 13
Produtor(es): 3 Tabela Filmes e Produções Artísticas Ltda.
Diretor(es): Gustavo Spolidoro
Distribuidor(es): TV BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Aventura/Infantil/Comédia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001019/2016-71
Requerente: 3 TABELA FILMES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LT D A .

Conjunto de Episódios: CAUSANDO NA RUA (Brasil - 2016)
Episódio(s): 13
Produtor(es): Tangerina Entretenimento
Diretor(es): Tata Amaral
Distribuidor(es): CinebrasilTV
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001023/2016-30
Requerente: TANGERINA ENTRETENIMENTO LTDA.

Filme: O QUE QUEREMOS PARA O MUNDO? (Brasil - 2016)
Produtor(es): Igor Amin/Vinícius Cabral
Diretor(es): Igor Amin
Classificação Pretendida: Livre
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Gênero: Infantil
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001032/2016-21
Requerente: COCRIATIVA CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS

Filme: ALOVILASSO (Togo - 2016)
Produtor(es): Fato Filmes e Produções Cinematográficas Ltda ME
Diretor(es): Alexis Zelensky
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001051/2016-57
Requerente: FATO FILMES PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFI-
CAS LTDA ME

Filme: INTRUSO (Brasil - 2016)
Produtor(es): Canal Imaginário Comunicação Ltda.
Diretor(es): Paulo Fontenelle
Distribuidor(es): CANAL IMAGINÁRIO COMUNICAÇÃO LT-
DA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Suspense
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001057/2016-24
Requerente: PAULO DE MORAES FONTENELLE

Trailer: DEU A LOUCA NO ALADIN (THE NEW ADVENTU-
RES OF ALADDIN, França - 2015)
Produtor(es): 74 Films
Diretor(es): Arthur Benzaquen
Distribuidor(es): RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001104/2016-30
Requerente: RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Trailer: ANDE COMIGO (WALK WITH ME, Dinamarca - 2016)
Produtor(es): Asta Film
Diretor(es): Lisa Ohlin
Distribuidor(es): RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001105/2016-84
Requerente: RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Trailer: DOMINAÇÃO (INCARNATE, Estados Unidos da Amé-
rica - 2016)
Diretor(es): Brad Peyton
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Suspense/Terror
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001114/2016-75
Requerente: PLAYARTE PICTURES ENTRETENIMENTO LTDA.

Trailer: MUNDOS OPOSTOS (WORLDS APART, Grécia - 2015)
Diretor(es): Christopher Papakaliatis
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama/Romance
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001115/2016-10
Requerente: PLAYARTE PICTURES ENTRETENIMENTO LTDA.

Show Musical: MARIA CECILIA E RODOLFO EM FASES (Bra-
sil - 2016)
Produtor(es): Serenza Alves Shows Eireli
Diretor(es): Douglas Aguillar
Distribuidor(es): SERENZA ALVES SHOWS EIRELI
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001145/2016-26
Requerente: SERENZA ALVES SHOWS EIRELI

Show Musical: BLACK STONE CHERRY - LIVIN` LIVE, BRI-
MINGHAM UK 30TH OCTOBER 2014 (Inglaterra - 2014)
Produtor(es): Eagle Rock
Diretor(es): Ryam Mackfall
Distribuidor(es): SOM LIVRE
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze anos

Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.041641/2016-00
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A.

ALESSANDRA XAVIER NUNES

DESPACHOS DA DIRETORA ADJUNTA
Em 5 de outubro de 2016

Nº 551 -
Processo MJ nº 08017.000621/2016-91
Filme: "O PEQUENO PÉ GRANDE" - Revisão de Classificação
Requerente: Leo Bello - Lumiô Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze anos

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 8, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 7 de julho de 2006, aprovando o Manual
da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014;

CONSIDERANDO que o filme "O PEQUENO PÉ GRAN-
DE" foi classificado como não recomendado para menores de catorze
anos e, diante das razões expostas no pedido do interessado no pedido
de reanálise da obra, resolve:

em nova análise da obra manter sua classificação de" não
recomendado para menores de catorze anos", mantendo os descritores
de conteúdo: violência e conteúdo sexual.

Em 21 de outubro de 2016

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. TECNOSUL - PARQUE CIENTÍFICO E TECNOLÓGI-
CO - PELOTAS PARQUE TECNOLÓGICO, com sede na cidade de
PELOTAS, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ nº
24.073.235/0001-71 - (Processo MJ nº 08000.045356/2016-50).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO MUCKY DE PROTEÇÃO AOS PRIMA-
TAS - PROJETO MUCKY, com sede na cidade de ITU, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 01.943.493/0001-66 - (Processo MJ nº
08000.044707/2016-13).

ALESSANDRA XAVIER NUNES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.209,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a prorrogação do prazo da
Estratégia de Ação Rápida para o Forta-
lecimento da Atenção à Saúde e da Pro-
teção Social de Crianças com Microcefalia,
instituída pela Portaria Interministerial no

405/MS/MDSA, de 15 de março de 2016.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DO DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO, no uso das atribuições
que lhes confere o inciso I do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial no 1 . 11 5 / M S / M D -
SA, de 3 de junho de 2016, que prorroga os prazos estabelecidos na
Portaria Interministerial nº 405/MS/MDSA, de 15 de março de 2016,
que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), a Estratégia de Ação
Rápida para o Fortalecimento da Atenção à Saúde e da Proteção
Social de Crianças com Microcefalia;

Considerando as visitas técnicas feitas nos Estados da fe-
deração, no âmbito do Sistema Único de Saúde e do Sistema Único
de Assistência Social;

Considerando a necessidade de esclarecer os casos suspeitos
de microcefalia notificados como em investigação e garantir o acesso
assistencial a exames, consultas e tratamentos especializados, bem
como o acompanhamento do desenvolvimento e crescimento na Aten-
ção Básica à Saúde, trazendo às crianças e às famílias o conforto que
um diagnóstico definitivo e uma atenção humanizada e continuada do
cuidado em saúde e na assistência social, adequada às necessidades
de cada criança e sua família; e

Considerando o desenvolvimento da Estratégia de Ação Rá-
pida para o Fortalecimento da Atenção à Saúde e da Proteção Social
de Crianças com Microcefalia nos Estados bem como o acompa-
nhamento e monitoramento das ações realizados pelo Ministério da
Saúde e pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário que
demonstram a evolução do esclarecimento dos casos suspeitos de
microcefalia em cada estado, resolvem:

Ministério da Saúde
.

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias, a contar
de 31 de julho de 2016, o prazo de vigência da Estratégia de Ação
Rápida para o Fortalecimento da Atenção à Saúde e da Proteção
Social de Crianças com Microcefalia instituída pela Portaria Inter-
ministerial no 405/MS/MDSA, de 15 de março de 2016.

Art. 2º Farão jus à segunda parcela do incentivo financeiro
para implementação da Estratégia de Ação Rápida para o Forta-
lecimento da Atenção à Saúde e da Proteção Social de Crianças com
Microcefalia, a partir da publicação desta Portaria, os Estados que
comprovaram resultados iguais ou superiores aos estabelecidos no
Anexo da Portaria Interministerial no 405/MS/MDSA, nos termos do
disposto no § 1º, II do art. 7º da Portaria Interministerial no

405/MS/MDSA, de 15 de março de 2016.
§ 1º Aos Estados indicados no caput, aplica-se o disposto no

§ 3º do art. 7º da Portaria Interministerial no 405/MS/MDSA, de 15
de março de 2016.

§ 2º Na hipótese em que o Estado não atender ao esta-
belecido na Portaria Interministerial nº 405 de 2016, o incentivo
financeiro dar-se-á em conformidade com o previsto no § 4º do art. 7º
da Portaria Interministerial no 405/MS/MDSA, de 15 de março de
2016.

Art. 3º O art. 7º da Portaria Interministerial no 405/MS/MD-
SA, de 15 de março de 2016, passará a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 7º Fica aprovado, nos valores estabelecidos no Anexo,
o incentivo financeiro para implementação da Estratégia de Ação
Rápida para o Fortalecimento da Atenção à Saúde e da Proteção
Social de Crianças com Microcefalia.

§ 1º Os valores de que trata caput serão repassados aos tetos
financeiros de média e alta complexidade dos respectivos Estados em
duas parcelas, sendo:

I - a primeira parcela, correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do valor, na data de publicação desta Portaria; e

II - a segunda parcela, correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do valor, na competência de outubro de 2016.

§ 2º Os valores por Estado foram definidos levando em conta
o somatório de casos de microcefalia e/ou alterações do sistema
nervoso central "em investigação" e casos "confirmados", de 2015 a
2016, constantes do Informe Epidemiológico Nº 16 - Semana Epi-
demiológica (SE) 09/2016 (28/02 a 02/03/2016), divulgado pelo Cen-
tro de Operações de Emergências em Saúde Pública sobre Micro-
cefalias do Ministério da Saúde, disponível no sítio eletrônico
h t t p : / / p o r t a l s a u d e . s a u d e . g o v. b r / i n d e x . p h p / o - m i n i s t e r i o / p r i n c i p a l /leia-
mais-o-ministerio/19 7-secretaria-svs/20799-microcefalia.

§ 3º Os valores de que trata o caput poderão ser majorados
durante o período de vigência da Estratégia, de acordo com a no-
tificação de casos novos e mantida a forma de cálculo, desde que
observadas as regras de ação rápida dispostas nesta Portaria Inter-
ministerial e com a devida informação sobre a confirmação ou ex-
clusão diagnóstica.

§ 4º Após a competência de outubro de 2016, caso o número
de casos com diagnóstico confirmado ou excluído e, entre os con-
firmados, atendidos ou em atendimento, não alcançar os respectivos
números anotados no anexo, por Estado, os valores correspondentes
serão posteriormente descontados dos respectivos tetos de média e
alta complexidade dos Estados, em parcela única, com o devido aviso
prévio.

§ 5º A distribuição dos recursos do incentivo financeiro de
que trata o "caput" entre os Estados e respectivos Municípios deverá
ser pactuada nas respectivas CIB, podendo ser utilizados em quais-
quer despesas de custeio julgadas necessárias para a consecução dos
objetivos da Estratégia de Ação Rápida para o Fortalecimento da
Atenção à Saúde e da Proteção Social de Crianças com Microcefalia,
sem prejuízo do valor de cada procedimento executado já estabe-
lecido nas Tabelas do SUS." (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

OSMAR TERRA
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário

PORTARIA Nº 2.202, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te do Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar do Estado de Mato Grosso e Muni-
cípio de Rondonópolis.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Consideração a aprovação da Comissão Intergestores Bipar-
tite do Estado de Mato Grosso, por meio da Deliberação CIB/MT nº
252, de 6 de novembro de 2014; e

Considerando a Portaria nº 1.114/SAS/MS, de 19 de se-
tembro de 2016, que habilita a Santa Casa de Misericórdia e Ma-
ternidade de Rondonópolis - CNES 2396866, como Unidade de As-
sistência em Alta Complexidade Cardiovascular, resolve:
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PORTARIA Nº 2.204, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Habilita o Município de Matões (MA) a receber incentivo financeiro de custeio, referente à Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), pertencente a Central de Regulação das Urgências Regional de Caxias (MA), e autoriza a transferência de custeio mensal ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.150/GM/MS, de 8 de novembro de 2005, que habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) de Caxias (MA);
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgência e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico nº 655/2015/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Matões (MA) a receber incentivo financeiro de custeio, referente a Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU

192), pertencente a Central de Regulação das Urgências, Regional de Caxias (MA) e autoriza a transferência do custeio mensal ao Município, conforme descrito no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado no anexo a esta Portaria, para o Fundo

Municipal de Saúde de Matões (MA).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UNIDADE MÓVEL

UF Município IBGE SCNES Descrição S I PA R Gestão Código Número Propos-
ta

Valor anual a ser incor-
porado

MA Matões 2106607 7652410 01 USB
(SAMU 192)

25000.150269/2015-51 Municipal 82.50 6747 R$ 157.500,00

TOTAL/ ANO R$ 157.500,00

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Mato
Grosso e Município de Rondonópolis, no montante anual de R$
3.903.551,94 (três milhões, novecentos e três mil quinhentos e cin-
quenta e um reais e noventa e quatro centavos).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do recurso estabelecido no artigo 1º
desta Portaria, de forma regular e automática, em parcelas mensais,
para o Fundo Municipal de Saúde de Rondonópolis (IBGE
510760).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de
2016.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.203, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Estado de Mato Grosso e Mu-
nicípio de Cuiabá.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.123/SAS/MS, de 19 de se-
tembro de 2016, que habilita leitos da Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal - UTIN, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional - UCINCo e Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal
Canguru - UCINCa no Município de Cuiabá, Estado do Mato Grosso,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e

Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Estado de Mato
Grosso e do Município de Cuiabá, no montante anual de R$
1.476.354,92 (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil trezentos e
cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos), conforme quadro
abaixo.

Tipos de Leitos Valor Anual
UTIN R$ 1.118.289,92

UCINCo R$ 210.240,00
UCINCa R$ 147.825,00
TO TA L R$ 1.476.354,92

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá, em
parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de
2016.

RICARDO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISOES DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através da 452ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016, votou pelo deferimento do pedido de parcelamento de débito - Ressarcimento
ao SUS, nos seguintes processos administrativos de ressarcimento ao SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro ANS Natureza do Débito Valor do Débito (R$).
33902.515862/2016-01 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE S/A 348520 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 10080655 R$ 840.033,35 (pagáveis em 60 par-

celas de R$ 14.000,56).
33902.515965/2016-63 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE S/A 348520 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 10074777 R$ 1.071.545,49 (pagáveis em 60

parcelas de R$ 17.859,09).
33902.517896/2016-22 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOP. MÉDI-

CAS
319996 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 10071305 R$ 1.475.628,52 (pagáveis em 60

parcelas de R$ 24.593,81).
33902.516254/2016-14 UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 357391 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 10074709 R$ 1.441.349,69 (pagáveis em 04

parcelas de R$ 360.337,42).
33902.515293/2016-96 CENTRO TRASMONTANO DE SÃO PAULO 303623 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 10006355 R$ 961.327,01 (pagáveis em 60 par-

celas R$ 16.022,12).
33902.516294/2016-58 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAÚDE LTDA 302147 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 10044596 R$ 5.428.151,51 (pagáveis em 60

parcelas de R$ 90.469,19).

PORTARIA Nº 2.205, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Torna sem efeito a Portaria nº
2.196/GM/MS, de 25 de outubro de 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 2.196/GM/MS, de 25 de
outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 206, de 26
de outubro de 2016, Seção 1, página 41, por ter sido publicada em
duplicidade.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.206, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 2.141/GM/MS, de 24 de
outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 205, de 25
de outubro de 2016, Seção 1, página 46.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 910, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, resolve:

Tornar sem efeito o inciso II do art. 1º da Portaria nº
1.147/SE/MS, de 11 de dezembro de 2014, publicada no Diário Ofi-
cial da União nº 241, de 12 de dezembro de 2014, Seção 1, página
92; e o inciso I do art. 1º da Portaria nº 323/SE/MS, de 4 de maio de
2015, publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 5 de maio de
2015, Seção 1, página 21.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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33902.517277/2016-38 PROMÉDICA - PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESA S.A. 326861 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 9945809 R$ 699.115,57 (pagáveis em 60 par-
celas de R$ 11.651,93).

33902.516295/2016-01 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA 309222 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 10208555 R$ 555.961,93 (pagáveis em 60 par-
celas de R$ 9.266,03).

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000, em deliberação através da 452ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2016, aprovou os Despacho 2855/2016, pelo deferimento do pedido de parcelamento
de débito - multa pecuniária, no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro ANS Natureza do Débito Valor do Débito (R$).
33902.333999/2012-16 (apen-
sos:33902.365334/2010-00)

SALUTAR SAÚDE SEGURADORA S/A 000027 Parcelamento de Débito - multa pecuniária - RPD nº 9270697 R$ 1.516.880,71 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 25.281,35).

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

PORTARIA Nº 6, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

A Diretoria de Desenvolvimento Setorial, no uso da com-
petência que lhe confere a alínea "b" do inciso I do artigo 77 da
Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009 e, de
acordo com o inciso III do artigo 2º da Resolução Normativa - RN nº
277, de 4 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar a Fundação Carlos Alberto Vanzolini,
CNPJ nº 62.145.750/0001-09 como entidade acreditadora, para fins
do disposto na RN nº 277/2011.

Art. 2º A presente homologação será válida até 09 de de-
zembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA N° 1.977, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Institui Grupo de Trabalho com o objetivo
de realizar o acompanhamento e o geren-
ciamento da implementação do conjunto de
propostas definidas no Relatório Final do
GTI-OPME.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o art.47, XIV, aliado ao
disposto no art. 52, IV e no art.54, III, §§ 3º e 9º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho no âmbito da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA com o objetivo de rea-
lizar, observada a competência da Anvisa, o acompanhamento e o
gerenciamento da implementação do conjunto de propostas definidas
no Relatório Final do Grupo de Trabalho Interinstitucional sobre
órteses, próteses e materiais especiais (GTI-OPME).

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - Promover a articulação interna na Anvisa sobre o tema

"Dispositivos Médicos Implantáveis";
II - Observar o Plano de Ação aprovado no Relatório Final

do Grupo de Trabalho Interinstitucional sobre órteses, próteses e
materiais especiais (GTI-OPME) para a consecução de suas ativi-
dades;

III - Realizar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais da Anvisa relacionadas, a implantação das medidas e
ações necessárias ao cumprimento do Plano de Ação do GTI-OP-
ME;

IV - Elaborar e apreciar propostas de opções regulatórias em
relação ao tema; e

V - Dar ciência dos resultados dos trabalhos à Diretoria
Colegiada da Anvisa.

Art. 3º O grupo de trabalho de que trata esta portaria será
composto por membros titulares e suplentes representantes das se-
guintes áreas:

I - Diretoria de Gestão Institucional - DIGES: Titular e
Suplente;

II - Diretoria de Coordenação e Articulação do Sistema Na-
cional de Vigilância Sanitária-DSNVS: Titular;

III - Gerência-Geral de Monitoramento de Mercado e As-
sessoramento Econômico-GGMAE: Suplente;

IV - Diretoria de Controle e Monitoramento Sanitários -
DIMON: Titular;

V - Gerência-Geral de Monitoramento de Produtos sujeitos à
Vigilância Sanitária-GGMON: Suplente;

VI - Diretoria de Regulação Sanitária - DIREG: Titular;
VII - Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde

- GGTPS: Suplente;
VIII - Secretaria Executiva da Câmara de Regulação do

Mercado de Medicamentos-SCMED: Titular e Suplente.
Parágrafo único. A coordenação do Grupo de Trabalho será

exercida pelo representante titular da Diretoria de Gestão Institucional
- DIGES, sendo substituído em sua ausência ou impedimentos pelo
respectivo suplente.

Art. 4º Os membros titulares e suplentes serão indicados
pelas suas respectivas áreas à coordenação do Grupo de Trabalho, no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data de publicação desta
Portaria.

Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho será consi-
derada atividade de relevância pública e não será remunerada.

Art. 6º A conclusão dos trabalhos deverá ocorrer ao término
da implantação do Plano de Trabalho elaborado pelo Grupo, o qual
será formulado e encaminhado à apreciação e aprovação do Co-
o r d e n a d o r.

Art. 7º Ficam revogadas as Portarias nºs.894, de 13 de abril
de 2016 e 1.809, de 26 de setembro de 2016.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC N° 118, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Altera a Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
com a nova redação dada pela Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de
2015, o art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61,
de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da
Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 06
de outubro de 2016, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua pu-
blicação.

Art. 1º Acrescentar, Art. 44-A ao Capítulo V das Disposições
Finais e Transitórias da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
102, de 24 de agosto de 2016, com a seguinte redação:

"Art. 44-A As empresas que concretizaram operações so-
cietárias entre 12/07/2016 e 25/08/2016, poderão protocolizar junto à
ANVISA, nos termos desta Resolução, as solicitações concomitantes
de transferência de titularidade e de cancelamento do registro do
produto, conforme o caso, até dia 21/02/2017."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor, a partir da data da sua
publicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 26 de outubro de 2016

N° 117 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 53, IX, §§ 1º e 3º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve
aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar conhecimento
e publicidade ao processo de elaboração de proposta de atuação
regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião realizada em
06 de outubro de 2016, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

Processo nº: 25351.406429/2009-72
Agenda Regulatória 2015-2016: Subtema nº 76.2
Assunto: Proposta de iniciativa alteração da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, para inclusão de
dispositivo tratando de regra de transição envolvendo operações so-
cietárias.
Área responsável: DIMON
Regime de Tramitação: Especial
Diretor Relator: José Carlos Magalhães da Silva Moutinho

RETIFICAÇÃO

Na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 107, de 5 de
Setembro de 2016, publicada no Diário Oficial União nº 172, de 6 de
Setembro de 2016, Seção 1, página 42,

Onde se lê:
"Cloreto de sódio 2,6g - 45 mEq/L; cloreto de potássio 1,5g

- 20 mEq/L; citrato de sódio diidratado 2,9g - 10 mEq/L;glicose
13,5g - 75 mEq/L",

Leia-se:
"Cloreto de sódio 2,6g - 75 mEq/L, cloreto de potássio 1,5g

- 20 mEq/L; citrato de sódio diidratado 2,9g - 10 mEq/L; glicose
13,5g - 75 mEq/L"

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.482, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Inclui na Tabela de Tipos de Estabeleci-
mentos de Saúde do Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - CNES o tipo
83 - Polo de Prevenção de Doenças e Agra-
vos de Promoção da Saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Resolução RDC n° 29, de 30 de junho de
2011 que dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária para o
funcionamento de instituições que prestem serviços de atenção a
pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de
substâncias psicoativas;

Considerando a Nota Técnica n° 055/2013 - GRECS/GG-
TES/ ANVISA que dispõe esclarecimentos sobre artigos da RDC
Anvisa nº 29/2011 e sua aplicabilidade nas instituições conhecidas
como Comunidades Terapêuticas e entidades afins;

Considerando a Portaria n° 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.646/GM/MS, de 2 de outubro
de 2015, que institui o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (CNES) e a necessidade de possibilitar o cadastramento e a
identificação das entidades de promoção à saúde e das comunidades
terapêuticas no CNES, resolve:

Art. 1º Fica incluído na Tabela de Tipos de Estabelecimentos
de Saúde do CNES, o tipo 83 - POLO DE PREVENÇÃO DE DOEN-
ÇAS E AGRAVOS E PROMOÇÃO DA SAÚDE.

§1º Para efeitos desta Portaria, são considerados elegíveis ao
cadastramento no CNES as entidades de promoção à saúde e as
comunidades terapêuticas.

§ 2º Conceitua-se por Polo de Prevenção de Doenças e
Agravos e Promoção da Saúde os estabelecimentos que desenvolvem
atividades de Promoção da Saúde, Prevenção de Doenças e Agravos
e Produção do Cuidado, cujas ações e serviços de saúde são de
caráter individual ou coletivo, compreendendo práticas corporais, ar-
tísticas e culturais, práticas integrativas e complementares, atividades
físicas, promoção da alimentação saudável ou educação em saúde.

Art. 2° Fica incluída na Tabela de Tipo e de Nível de Atenção, a
opção: Não se aplica, na aba Caracterização do Módulo Básico do CNES.

Art. 3° Fica estabelecido que os estabelecimentos enqua-
drados com o tipo 83 - POLO DE PREVENÇÃO DE DOENÇAS E
AGRAVOS E PROMOÇÃO DA SAÚDE deverão obedecer às regras
pontuadas abaixo:

I - Atividade de Ensino e Pesquisa: 04 - Unidade sem ati-
vidade de Ensino;

II - Atividade: Tipo � Não se aplica; Nível de Atenção �
Não se aplica; Gestão � Estadual ou Municipal;

III - Atendimento Prestado: Atendimento � Outros.
Art. 4° Os demais campos não descritos no artigo 3° deverão

ser preenchidos conforme a realidade local de cada unidade.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação con-
forme cronograma de disponibilização de versões do Departamento
de Informática do SUS (DATASUS).

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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PORTARIA Nº 1.512, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia da Cidade de Vas-
souras, com sede em Vassouras(RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde;

Considerando os termos da Nota nº 02409/CONJUR-
MS/CGU/AGU, de 10 de junho de 2016 e o Despacho nº
34073/2016/CONJUR-MS/CGU/AGU, NUP 00737.005397/2016-97;

Considerando o Parecer Técnico nº 437/2016-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.169645/2014-09/MS,
que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Por-
taria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016; do Decreto nº 8.242, de
23 de maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Vassouras,
CNPJ nº 32.410.615/0001-82, com sede em Vassouras (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 36, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Torna pública a decisão de incorporar a to-
bramicina inalatória para o tratamento da
infecção crônica por Pseudomonas aerugi-
nosa das vias aéreas em pacientes com fi-
brose cística, conforme Protocolo do Mi-
nistério da Saúde, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a tobramicina inalatória para o tra-
tamento da infecção crônica por Pseudomonas aeruginosa das vias
aéreas em pacientes com fibrose cística, conforme Protocolo do Mi-
nistério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 207, DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito (DE-
NATRAN), bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.113791/2016-41, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica CIVELTO - CENTRO DE INS-
PEÇÕES VEICULAR EIRELI- EPP, CNPJ nº 08.582.878/0001-94,
situada no Município de ARARANGUA - SC, Rodovia SC - 447 nº
4750, Km 38,2, Bairro Jardim das Avenidas, CEP: 88.906-074 para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 509, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição da República, tendo em vista o disposto no
art. 4o do Decreto no 8.874, de 11 de outubro de 2016, no art. 5o da
Portaria MME no 505, de 24 de outubro de 2016, resolve:

Processo no 48000.001413/2016-11. Interessado: Companhia
Energética do Maranhão - CEMAR. Objeto: Aprovar, na forma do
art. 2o, § 1o, inciso III, do Decreto no 8.874, de 11 de outubro de
2016, como prioritários os Projetos de Distribuição de Energia Elé-
trica, de titularidade da empresa Companhia Energética do Maranhão
- CEMAR, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.272.793/0001-84, para
os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.mme.gov.br/web/guest/projetos-
prioritarios/ portaria/2016.

FERNANDO COELHO FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 26 de outubro de 2016

Processo no 48500.003041/2016-19. Interessado: Cemig Geração e Trans-
missão S.A. Assunto: Requerimento de Prorrogação do Prazo de Con-
cessão da Usina Hidrelétrica denominada UHE Miranda, integrante do
Contrato de Concessão no 07/1997- DNAEE, nos termos do art. 19 da Lei
no 9.074, de 7 de julho de 1995. Despacho: Nos termos da Nota Técnica no

400/2016-DOC/SPE-MME e do Parecer no 641/2016/CONJUR-
MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho no 11 3 9 / 2 0 1 6 / C O N J U R -
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamentos desta Decisão, indefiro o
Requerimento de Prorrogação do Prazo de Concessão da UHE Miranda.

Processo DNPM no 48402.820059/2009. Interessada: Comape Extração
e Comércio de Areia e Pedregulho Ltda. Assunto: Recurso Hierárquico
interposto com suporte no art. 56, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, em face de Decisão do Senhor Secretário de Geologia, Mi-
neração e Transformação Mineral - SGM, publicada no Diário Oficial
da União de 25 de novembro de 2015, que indeferiu o Requerimento de
Concessão de Lavra apresentado pela Interessada. Despacho: Nos ter-
mos do Parecer no 647/2016/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado
pelo Despacho no 1165/2016/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto
como fundamento desta Decisão, não conheço do Recurso.

FERNANDO COELHO FILHO

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.162,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002697/2016-14. Interessados: Coopera-
tiva de Distribuição de Energia Elétrica de Anitápolis - Ceral Ani-
tápolis, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, Cooperativa
de eletrificação Braço do Norte - Cerbranorte, concessionárias e per-
missionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da segunda Revisão Tarifária
Periódica - RTP da Cooperativa de Distribuição de Energia Elétrica
de Anitápolis - Ceral Anitapolis, a vigorar a partir de 30 de outubro
de 2016, e dá outras providências.

A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.163,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002691/2016-47. Interessados: Coopera-
tiva de Eletrificação Rural Itu-Mairinque - Cerim, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - Eletrobras, Companhia Piratininga de Força e Luz -
CPFL Piratininga, concessionárias e permissionárias de distribuição,

consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o re-
sultado da segunda Revisão Tarifária Periódica - RTP da Cooperativa
de Eletrificação Rural Itu-Mairinque - CPFL Piratininga, a vigorar a
partir de 30 de outubro de 2016, e dá outras providências.

A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.164,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002682/2016-56. Interessados: Coopera-
tiva de Eletrificação de Ibiúna e Região - Cetril, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - Eletrobras, Companhia Piratininga de Força e Luz -

CPFL Piratininga, Elektro Eletricidade e Serviços S/A.- Elektro,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado da se-
gunda Revisão Tarifária Periódica - RTP da Cooperativa de Ele-
trificação de Ibiúna e Região - Cetril, a vigorar a partir de 30 de
outubro de 2016, e dá outras providências.

A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 25 de outubro de 2016

Nº 2.828 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.004245/2012-43, decide prorrogar o
prazo para a implementação da segregação de atividades de geração e
transmissão das atividades de distribuição de energia elétrica da Ama-
zonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE, pelo período de 18
(dezoito) meses, a contar de 1º de novembro de 2016, com fun-
damento no § 1º, do art. 20, da Lei 10.848, de 2004.

Nº 2.837 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e no § 3º do art. 47 da Norma de Organização
ANEEL nº 001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273,
de 10 de julho de 2007, e no que consta do Processo nº
48500.003251/2016-15, resolve não conceder, por não se encontrarem
presentes os requisitos ensejadores da suspensividade, efeito suspen-
sivo ao recurso administrativo interposto pela CEB Distribuição S.A.
em face do Despacho nº 2.635, de 3 de outubro de 2016, emitido pela
Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF, o
qual declarou o valor total da Base de Remuneração da Distribuidora
para fins da sua 4ª revisão tarifária periódica.

Nº 2.839 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e no § 3º do art. 47 da Norma de Organização
ANEEL nº 001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273,
de 10 de julho de 2007, e no que consta do Processo nº
48500.001556/2016-84, resolve não conceder, por não se encontrarem
presentes os requisitos ensejadores da suspensividade, efeito suspen-
sivo ao Pedido de Reconsideração interposto pela São Pedro Trans-
missora de Energia S.A., detentora do Contrato de Concessão do
Serviço Público de Transmissão nº 15/2013-ANEEL em face da Re-
solução Autorizativa nº 6.069, de 4 de outubro de 2016, que autorizou
a Empresa a implantar os reforços na Subestação Gilbués II e es-
tabeleceu o correspondente valor da parcela adicional da Receita
Anual Permitida - RAP.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 2.158, de 18 de outubro de
2016, publicada no D.O. n. 203, de 21 de outubro de 2016, Seção 1,
página 31, v 153, constante do Processo n. 48500.001065/2016-33,
substituir a Tabela 13 do Anexo, que foi disponibilizado no endereço
eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de outubro de 2016

Nº 2.783 - Processo nº 48500.000090/2015-19. Interessado: Electra
Power Geração de Energia S.A. Decisão: (i) prorrogar até 15/12/2016
o prazo estabelecido no Despacho n° 773, de 29 de março de 2016,
para a entrega do Projeto Básico e do Sumário Executivo da PCH
Cachoeira São José, cadastrada sob o CEG PCH.PH.AM.035563-
1.01, localizada no rio Endimari, localizado na sub-bacia 13, bacia
hidrográfica do rio Amazonas, nos estados do Acre e do Amazo-
nas.

A íntegra deste Despacho consta do auto e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 25 de outubro de 2016

Nº 2.825 - Processo nº 48500.005066/2000-09. Interessado: Branco
Peres Açúcar e Álcool S/A Decisão: Alterar o Despacho de Re-
cebimento do Requerimento de Outorga nº 5/2015, referente à UTE
Branco Peres, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) n° UTE.AI.SP.027947-1.01, de modo a alterar a
Potência Instalada de 15.000 kW para 5.200 kW.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 2.834 - Processo nº: 48500.000971/2015-30. Interessados: Cu-
rucaca Geradora S. A., Santa Maria Companhia de Papel e Ce-
lulose, Cooperativa Agrária Agroindustrial, Município de Gua-
rapuava/PR e Município de Candói/PR. Decisão: Homologar os
coeficientes de distribuição da Usina Hidrelétrica Salto Curucaca,
para fins de rateio dos recursos da Compensação Financeira pela
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Utilização de Recursos Hídricos para Fins de Geração de Energia
Elétrica, conforme Tabelas 1 e 2 do Anexo.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de outubro de 2016

Nº 2.845 - Processo nº 48500.000578/2015-46. Interessados: Cen-
tral Eólica Cacimba Ltda. Usina: EOL Cacimbas 1. Unidades
Geradoras: UG1 a UG4, de 2.700 kW cada uma, totalizando
10.800 kW de capacidade instalada. Localização: Município de
Trairi, Estado do Ceará.

Nº 2.846 - Processo nº 48500.000968/2013-54. Interessados: Ges-
tamp Eólica Agreste S.A. Usina: EOL Cabeço Preto III. Unidades
Geradoras: UG1 a UG13, de 2.000 kW cada uma, totalizando
26.000 kW de capacidade instalada. Localização: Município de
João Câmara, Estado de Rio Grande do Norte.

Nº 2.847 - Processo nº 48500.003268/2012-31. Interessados: Ges-
tamp Eólica Jardins S.A. Usina: EOL Cabeço Preto V. Unidades
Geradoras: UG1 a UG13, de 2.000 kW cada uma, totalizando
26.000 kW de capacidade instalada. Localização: Município de
João Câmara, Estado de Rio Grande do Norte.

Nº 2.848 - Processo nº 48500.004019/2012-62. Interessados: Ges-
tamp Eólica Alvorada S.A. Usina: EOL Cabeço Preto VI. Uni-
dades Geradoras: UG1 a UG9, de 2.000 kW cada uma, to-
talizando 18.000 kW de capacidade instalada. Localização: Mu-
nicípio de João Câmara, Estado de Rio Grande do Norte.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos
despachos abaixo para início de operação em teste a partir do dia
27 de outubro de 2016.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 2.849 - Processo nº 48500.005235/2015-78. Interessado: Tigre
Produção de Energia Elétrica Ltda. Decisão: Liberar as unidades
geradoras para início da operação comercial a partir de 27 de
outubro de 2016. Usina: PCH Tigre. Unidades Geradoras: UG1 e
UG2, de 4.500 kW cada uma, totalizando 9.000 kW de ca-

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de outubro de 2016

Nº 2.830 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.004592/2015-19, decide aprovar o Custo
Variável Unitário - CVU no valor de R$ 849,34/MWh (oitocentos e

quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos por megawatt-hora),
para aplicação no processo de contabilização do mês de setembro de
2016 na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
com vistas ao ressarcimento dos custos variáveis à Centrais Elétricas
do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte pela disponibilização da geração
da UTE Araguaia.

Nº 2.831 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições delegadas por meio
da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.004592/2015-19, decide: (i) autorizar o
ressarcimento financeiro à Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.
- Eletronorte, conforme disposto no § 2º do art. 1º da Portaria do
Ministério de Minas e Energia - MME nº 333, de 21 de julho de
2015, pela disponibilização da geração da central geradora terme-
létrica Araguaia, no valor de R$ 7.207.596,10 (sete milhões e du-
zentos e sete mil e quinhentos e noventa e seis reais e dez centavos)
para cobertura dos custos fixos no período de 29 de julho de 2016 a
30 de setembro de 2016; (ii) autorizar, a partir da contabilização do
mês de outubro de 2016 até a contabilização do mês de julho de 2017
no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, o ressarcimento financeiro mensal à Eletronorte, para co-
bertura dos custos fixos referentes à disponibilização da geração da
UTE Araguaia, conforme tabela a seguir; e (iii) determinar à CCEE
que efetue o ressarcimento autorizado nos itens "i" e "ii" adotando
critério de rateio entre os agentes pagadores idêntico ao do Encargo
de Serviços do Sistema - ESS por restrição de operação a ser alocado
no Submercado Sudeste/Centro-Oeste.

Mês/Ano Va l o r
Outubro/16 R$ 2.038.054,35
Novembro/16 R$ 1.972.310,67
Dezembro/16 R$ 2.038.054,35
Janeiro/17 R$ 2.038.054,35
Fevereiro/17 R$ 1.840.823,29
Março/17 R$ 2.038.054,35
Abril/17 R$ 1.972.310,67
Maio/17 R$ 2.038.054,35
Junho/17 R$ 1.972.310,67
Julho/17 R$ 2.038.054,35

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

pacidade instalada. Localização: Município de Mangueirinha, Es-
tado do Paraná.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de outubro de 2016

Nº 2.832 - Processo n. 48500.005169/2015-36. Interessados: Con-
cessionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores
e Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas de custeio
referentes ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de
Energia Elétrica - PROINFA, para o mês de DEZEMBRO de
2016. Prazo para recolhimento: até o dia 10 de NOVEMBRO de
2016.

Nº 2.833 - Processo n. 48500.004731/2015-12. Interessados: Con-
cessionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores
e Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas referentes ao
encargo da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, para o
mês de AGOSTO de 2016. Prazo para recolhimento: até o dia 30
de OUTUBRO de 2016.

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e
estará disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 561, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta dos processos n.º 48610.004113/2009-79 e
48610.003976/2014-96, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0042-03,
habilitada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel, óleo diesel B, autorizada a operar as instalações localizadas na Rod. Arthur Ber-
nardes, S/N - Miramar, Val-de-Cans, Belém-PA. CEP: 66115-000. Coordenas Geográficas aproximadas:
-1.4052813, -48.4912129 (SIRGAS 2000)

O parque de tancagem autorizado a operar compreende os tanques listados a seguir, com seus
respectivos produtos, perfazendo o total de 16298,37 m³:

Tanque nº Diâmetro (m) Altura útil / Com-
primento (m)

Capacidade (m³) Classe (Produto) Ti p o Observação

101 6,20 5,25 158,38 I Ve r t i c a l Operando
102 18,28 10,74 2.839,58 I Ve r t i c a l Operando
103 23,76 8,78 3.953,25 II Ve r t i c a l Operando
104 6,20 5,25 158,56 IIIB Ve r t i c a l Operando
105 12,94 12,12 1.610,13 I Ve r t i c a l Operando
106 10,98 12,60 1.197,38 I Ve r t i c a l Operando
107 20,57 14,08 4.707,95 II Ve r t i c a l Operando
108 14,60 9,91 1.673,14 I Ve r t i c a l Operando

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0042-03,
deverá encaminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na
presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento, no prazo
regulamentar, protocolizado junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da
renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob
pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de outubro de 2016

Nº 1.256 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

PR/SC0177913 ALESSANDRO PIRES ELIAS 24.007.022/0001-41 JOINVILLE SC 48610.012080/2016-60

PR/SP0177374 ATLANTIS POSTO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA

25.384.337/0001-70 SUZANO SP 48610.010451/2016-79

PR/ES0177886 AUTO POSTO BOULEVARD LT-
DA - ME.

17.753.176/0001-17 VILA VELHA ES 4 8 6 1 0 . 0 11 7 4 4 / 2 0 1 6 - 7 3

P R PA 0 1 7 7 9 2 6 AUTO POSTO GALLO LTDA 2 1 . 6 4 7 . 8 11 / 0 0 0 1 - 5 9 A LTA M I R A PA 48610.008407/2016-07

PRRO0177933 AUTO POSTO JAMANTA LTDA -
EPP

2 6 . 0 11 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 6 4 VILHENA RO 4 8 6 1 0 . 0 11 2 0 4 / 2 0 1 6 - 9 0

PRSE0177888 AUTO POSTO MAESTRO LTDA 24.835.327/0001-41 MALHADOR SE 48610.008523/2016-18

PRMG0177890 AUTO POSTO NSG EIRELI - ME 25.138.126/0001-58 ARAUJOS MG 48610.009848/2016-18

PRBA0177939 AUTO POSTO PARAISO LTDA - ME 21.529.845/0001-49 LAGOA REAL BA 48610.004560/2016-22

PR/SP0177267 AUTO POSTO RAMALHO III LTDA 22.658.197/0001-93 SANTO ANDRE SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 8 7 1 / 2 0 1 6 - 11

PR/SC0177487 AUTO POSTO SJB LTDA 21.375.903/0001-27 SAO JOAO BATISTA SC 48610.010877/2016-22

PRMS0177938 AUTO POSTO STEFANELLO LTDA 18.359.457/0001-52 N AV I R A I MS 48610.012072/2016-13

PRSP0177936 AUTO POSTO VIAJANTES EIRE-
LI - EPP

23.226.250/0001-40 ANDRADINA SP 4 8 6 1 0 . 0 11 6 8 5 / 2 0 1 6 - 3 3

P R PA 0 1 7 7 9 2 9 B. COSTA FERNANDES - ME 23.293.404/0001-16 BAGRE PA 48610.009368/2016-57

PRSP0177887 CENTRO AUTOMOTIVO JAR-
DIM JACANA LTDA

20.684.089/0001-60 SAO PAULO SP 48610.003963/2016-89

PRMG0177931 COMBUSTIVEIS JOAO NAVES
LT D A

24.935.262/0001-06 UBERLANDIA MG 48610.009433/2016-44

PR/SC0177866 DOUGLAS SCHUNKE COUTI-
NHO DA SILVA - EPP.

2 5 . 11 6 . 6 8 7 / 0 0 0 1 - 5 6 SAO JOSE SC 4 8 6 1 0 . 0 11 7 2 7 / 2 0 1 6 - 3 6

P R / B A 0 1 7 7 9 11 GONGOGI DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA - ME

26.289.995/0001-46 GONGOGI BA 48610.012076/2016-00

PR/SP77943 GRILLO AUTO POSTO EIRELI 24.786.919/0001-10 BIRIGUI SP 4 8 6 1 0 . 0 11 9 3 1 / 2 0 1 6 - 5 7

PRRN0177932 J. MARIA REGIS - ME 05.165.528/0001-34 TA I P U RN 48610.009315/2016-36

PR/RS0177769 JANETE T. TOSS - COMBUSTI-
VEIS - EIRELI

25.200.482/0001-54 BENTO GONCALVES RS 4 8 6 1 0 . 0 11 4 8 9 / 2 0 1 6 - 6 9

PRMG0177927 MACEDO & SOUZA LTDA 19.046.218/0023-10 CENTRALINA MG 48610.009059/2016-87

PRMA0177937 MKR COMBUSTIVEIS LTDA. - ME 20.991.278/0001-85 BARRA DO CORDA MA 4 8 6 1 0 . 0 11 9 3 2 / 2 0 1 6 - 0 0

PR/SC0177729 NIEDERMAIER E DAHMER LTDA. 26.124.381/0001-04 PALMA SOLA SC 4 8 6 1 0 . 0 11 3 3 4 / 2 0 1 6 - 2 2

PR/BA0177730 PANDA SALVADOR COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA - ME.

25.004.398/0001-65 S A LVA D O R BA 4 8 6 1 0 . 0 11 3 0 8 / 2 0 1 6 - 0 2

PRMA0177889 POSTO BACABAL CENTER LT-
DA - ME

22.787.679/0001-43 BACABAL MA 4 8 6 1 0 . 0 11 2 0 8 / 2 0 1 6 - 7 8

PR/CE0177905 POSTO FERNANDES & LIMA
DERIADOS DE PETROLEO LT-

DA - EPP

26.064.364/0001-29 F O RTA L E Z A CE 48610.012079/2016-35

PRGO0177940 POSTO LE MANS LTDA 22.300.760/0001-57 GOIANIA GO 48610.009369/2016-00

P R PA 0 1 7 7 9 3 0 POSTO O NOVO GUERREIRO
LTDA - ME

19.689.188/0001-55 SAO MIGUEL DO
GUAMA

PA 4 8 6 1 0 . 0 11 0 3 6 / 2 0 1 6 - 3 2

PR/RJ0175834 POSTO TORIBA EIRELI 15.626.284/0001-01 VA S S O U R A S RJ 48610.005685/2016-02

PRSC0177935 PRADO SUPERMERCADO LTDA 09.199.938/0004-08 GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS

SC 4 8 6 1 0 . 0 11 2 6 9 / 2 0 1 6 - 3 5
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PR/RO77928 R LOPES DA SILVA - ME 14.842.345/0001-05 NOVA MAMORE RO 4 8 6 1 0 . 0 1 0 1 6 5 / 2 0 1 6 - 11

PRMT0177934 REDE DE POSTOS MARAJO
CUIABA LTDA

25.152.779/0001-91 VARZEA GRANDE MT 48610.010378/2016-35

PRSP0177942 ROMERO & SANTOS AUTO
POSTO LTDA

07.452.833/0009-90 TA N A B I SP 4 8 6 1 0 . 0 11 6 7 8 / 2 0 1 6 - 3 1

PRSC0177925 SB COMBUSTIVEIS LTDA 22.885.942/0001-37 SAO BENTO DO SUL SC 48610.008337/2016-89

PRRS0177944 STAHLHOFER E DE SOUZA
COM RCIO DE COMBUST VEIS

LTDA - EPP

24.294.015/0001-78 SAO LEOPOLDO RS 4 8 6 1 0 . 0 11 9 3 6 / 2 0 1 6 - 8 0

PRSP0177941 T. C. COMBUSTIVEIS ARARA-
QUARA LTDA

24.673.799/0001-45 ARARAQUARA SP 48610.010671/2016-01

PR/SP0177912 WEGA AUTO POSTO LTDA -
ME

21.082.653/0001-37 TA U B AT E SP 48610.012077/2016-46

Nº 1.257 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
G L P / PA 0 2 3 6 8 7 8 A ERISVALDO DE SOUZA - ME 24.285.490/0001-88 MARABA PA 4 8 6 1 0 . 0 0 7 2 3 2 / 2 0 1 6 - 11
GLP/PB0236879 ADEMIR COMERCIO DE GAS EIRE-

LI - ME
25.312.692/0001-34 AREIAL PB 4 8 6 1 0 . 0 11 3 2 1 / 2 0 1 6 - 5 3

GLP/RN0236880 ADNA PATRICIA SILVA DA CUNHA
ME

13.945.307/0002-98 CARNAUBAIS RN 48610.012033/2016-16

GLP/RN0236881 ADNILDO MANDU DA SILVA JU-
NIOR 07777942417

23.819.415/0001-97 POCO BRANCO RN 48610.012034/2016-61

GLP/MG0236882 AGNALDO ANTUNES ABRANTES
61076430600

23.316.855/0001-21 NOVO CRUZEIRO MG 48610.012097/2016-17

GLP/SC0236883 AGRO COMERCIAL LIMA LTDA
ME

01.709.470/0001-91 BALNEARIO AR-
ROIO DO SILVA

SC 4 8 6 1 0 . 0 11 8 0 6 / 2 0 1 6 - 4 7

GLP/RN0236884 ALDA MARIA CABRAL PAULINO
05645966473

23.109.749/0001-77 CARNAUBAIS RN 48610.012035/2016-13

G L P / TO 0 2 3 6 8 8 5 AMILSON ALVES BARREIRA
1 9 6 0 6 9 3 11 5 3

13.233.968/0001-00 GURUPI TO 48610.009172/2014-09

GLP/SP0236886 ANA MARIA CERINO DE LIMA
10028133870

24.652.081/0001-72 RANCHARIA SP 48610.010932/2016-84

GLP/MG0236887 ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS
04087799697

24.080.521/0001-64 SANTO ANTONIO
DO ITAMBE

MG 48610.009624/2016-14

GLP/SP0236888 AUTO POSTO AVENIDA LTDA 05.232.352/0001-96 TUIUTI SP 4 8 6 1 0 . 0 11 0 6 0 / 2 0 1 6 - 7 1
GLP/SP0236889 C & M COMERCIO DE GLP LTDA 2 4 . 9 2 5 . 111 / 0 0 0 1 - 7 7 JACAREI SP 4 8 6 1 0 . 0 11 0 2 5 / 2 0 1 6 - 5 2
GLP/CE0236890 C. H. DISTRIBUIDORA DE GÁS LT-

DA.
08.571.484/0007-26 SANTA QUITERIA CE 48610.012092/2016-94

GLP/PE0236891 CARLA DE OLIVEIRA GAS - ME 23.539.964/0001-08 PA U L I S TA PE 4 8 6 1 0 . 0 11 2 5 0 / 2 0 1 6 - 9 9
G L P / PA 0 2 3 6 8 9 2 CASA DO GELO GAS E AGUA LT-

DA
26.076.078/0001-83 REDENCAO PA 4 8 6 1 0 . 0 11 4 5 3 / 2 0 1 6 - 8 5

GLP/MT0236893 CHIOCA E CIA LTDA 21.279.190/0001-06 CUIABA MT 4 8 6 1 0 . 0 11 8 2 7 / 2 0 1 6 - 6 2
GLP/MA0236894 CLAUDECY LEONCIO 25.330.594/0001-20 I M P E R AT R I Z MA 48610.012038/2016-49
GLP/PE0236895 CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

70679253475
20.622.516/0001-85 SAO LOURENCO

DA MATA
PE 48610.007961/2016-69

GLP/SP0236896 CLAUDIO FRANCO BARBOSA ME 24.483.335/0001-76 AGUAS DE LIN-
DOIA

SP 48610.012084/2016-48

GLP/SP0236897 DAIANA CAROL GESSOLO
33302567880

24.121.185/0001-50 M ATA O SP 48610.012030/2016-82

GLP/MG0236898 DANILO DA SILVA SANTOS & CIA
LTDA ME

24.018.003/0001-10 ITURAMA MG 48610.010062/2016-43

GLP/MG0236899 DELMIRA FERREIRA DA SILVA 23.638.504/0001-37 J A P O N VA R MG 48610.010432/2016-42
GLP/MA0236900 DEUZIMAR GOMES DE LIMA 07.507.577/0002-14 CIDELANDIA MA 48610.012039/2016-93
GLP/MG0236901 DISTRIBUIDORA AMC GAS LTDA -

ME
25.316.848/0001-55 SANTA LUZIA MG 48610.012091/2016-40

GLP/CE0236902 DISTRIBUIDORA DE GAS SANTO
AGOSTINHO LTDA - ME

25.422.181/0001-75 ANTONINA DO
N O RT E

CE 48610.012021/2016-91

GLP/SP0236903 DOUG - COMERCIO DE GAS E
AGUA MINERAL LTDA - ME

23.556.587/0001-15 C ATA N D U VA SP 48610.012024/2016-25

GLP/CE0236904 DUTRA COMERCIO DE GÁS LTDA
- ME

24.627.076/0001-00 SAO GONCALO
DO AMARANTE

CE 48610.010645/2016-74

GLP/SP0236905 EDINALDO S. COSTA - ME 25.069.249/0001-84 CARAPICUIBA SP 48610.012277/2016-07
GLP/PI0236906 EH DE FREITAS 25.384.334/0001-37 TERESINA PI 4 8 6 1 0 . 0 11 8 2 3 / 2 0 1 6 - 8 4

GLP/GO0236907 ELIAM SILVA MOREIRA - ME 2 1 . 11 5 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 3 4 NIQUELANDIA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 9 5 5 / 2 0 1 6 - 1 4
GLP/SP0236908 E.N. DOS SANTOS EIRELI - ME 25.212.883/0001-24 JAU SP 48610.012191/2016-76
GLP/AL0236909 ENISE LAURENTINO ALVES - ME 25.465.190/0001-43 MACEIO AL 48610.012144/2016-22
GLP/PI0236910 F DAS C SILVA JUNIOR EIRELI ME 2 4 . 9 7 8 . 11 3 / 0 0 0 1 - 2 4 TERESINA PI 48610.012090/2016-03

G L P / A M 0 2 3 6 9 11 FABRICIO THOME DE SOUZA
70421331291

18.846.657/0001-30 MANAUS AM 48610.012276/2016-54

GLP/RJ0236912 FERNANDO AMORIN RIBEIRO RE-
PRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

GLP - ME

25.204.373/0001-05 DUQUE DE CA-
XIAS

RJ 48610.012027/2016-69

GLP/MA0236913 FRANCISCO JOSE ALVES DO NAS-
C I M E N TO

26.090.778/0001-22 I M P E R AT R I Z MA 4 8 6 1 0 . 0 1 2 1 4 6 / 2 0 1 6 - 11

GLP/SP0236914 G. DE M. FERREIRA GAS - ME 26.014.707/0001-40 SANTA BARBARA
D'OESTE

SP 48610.012199/2016-32

GLP/SP0236915 GUILHERME HENRIQUE STEVANA-
TO 36552217897

24.787.154/0001-33 BARRA BONITA SP 4 8 6 1 0 . 0 1 2 1 9 2 / 2 0 1 6 - 11

GLP/GO0236916 HELIO CARNEIRO DE SOUZA ME 17.451.893/0001-94 PIRENOPOLIS GO 4 8 6 1 0 . 0 11 0 7 2 / 2 0 1 6 - 0 4
GLP/MG0236917 HIGOR VINICIUS FERNANDES

11 5 4 3 0 0 5 6 0 8
24.924.350/0001-02 PRUDENTE DE

MORAIS
MG 48610.012095/2016-28

GLP/MG0236918 IPE DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
- ME

10.496.928/0003-24 SAO SEBASTIAO
DO PARAISO

MG 4 8 6 1 0 . 0 11 8 2 2 / 2 0 1 6 - 3 0

GLP/RS0236919 IRMÃOS DEBONI LTDA - ME 24.642.635/0002-31 PASSO FUNDO RS 48610.012025/2016-70
GLP/PE0236920 JAILSON C DE MELO GAS - ME 25.461.430/0001-31 MORENO PE 4 8 6 1 0 . 0 11 9 4 6 / 2 0 1 6 - 1 5
GLP/ES0236921 JARBAS MARTINS ROCHA 25.187.607/0001-53 VILA VELHA ES 4 8 6 1 0 . 0 11 8 0 7 / 2 0 1 6 - 9 1
GLP/PB0236922 JEAN WILLIAMS FREITAS DAS NE-

VES 02329066457
24.440.618/0001-30 BANANEIRAS PB 48610.012032/2016-71

GLP/MS0236923 JOÃO ABADIO GOMES - ME 25.246.506/0001-06 APARECIDA DO
TA B O A D O

MS 48610.012037/2016-02

GLP/PR0236924 JORGE BONIFACIO 25.282.739/0001-64 CAMPO MOURAO PR 48610.012148/2016-19
GLP/SE0236925 JOSE CARLOS DOS SANTOS ME 25.401.714/0001-32 L A G A RTO SE 48610.012158/2016-46
GLP/RS0236926 JOSE CARLOS RODRIGUES PEREI-

RA - ME
93.157.451/0001-18 DILERMANDO DE

AGUIAR
RS 4 8 6 1 0 . 0 11 0 11 / 2 0 1 6 - 3 9

GLP/RN0236927 JOSIEL NOGUEIRA DA SILVA
01076853455

24.771.185/0001-04 N ATA L RN 48610.008383/2016-88

GLP/MA0236928 JOSILENE MORAIS MARCELO 24.232.180/0001-03 I M P E R AT R I Z MA 48610.012036/2016-50
GLP/PR0236929 JURANDIR DUQUE DA SILVA

70314160949
25.322.395/0001-70 SANTA TEREZI-

NHA DE ITAIPU
PR 48610.012196/2016-07

GLP/RJ0236930 L CA DOS SANTOS COMERCIO VA-
REJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE

PETROLEO GLP

22.273.610/0001-00 NILOPOLIS RJ 4 8 6 1 0 . 0 1 2 0 2 8 / 2 0 1 6 - 11

GLP/MA0236931 L S COMERCIO E SERVICOS LTDA 12.125.791/0004-08 SAO LUIS MA 48610.010204/2016-72
GLP/ES0236932 LEONEL ALMEIDA DE VALOIS 25.961.857/0001-07 CARIACICA ES 4 8 6 1 0 . 0 11 2 5 5 / 2 0 1 6 - 11
GLP/SP0236933 LEONIDIO ANTUNES DA SILVA

25183016828
25.320.159/0001-14 ARTUR NOGUEI-

RA
SP 48610.012083/2016-01

GLP/RS0236934 LIDER SUL GAS COMERCIO EIRE-
LI - EPP

21.831.017/0001-60 SAPUCAIA DO
SUL

RS 48610.013099/2015-42

GLP/RS0236935 LILIAN OLIVEIRA SCHMIDT - ME 16.567.961/0001-12 SAO PEDRO DO
SUL

RS 48610.010037/2016-60

GLP/SP0236936 LUIZ CARLOS DA SILVA GAS EI-
RELI - ME

19.836.478/0002-65 I TA N H A E M SP 48610.012081/2016-12

GLP/SP0236937 LUIZ EDUARDO ROQUE & CIA LT-
DA ME

59.726.174/0002-60 I TO B I SP 48610.012026/2016-14

GLP/MT0236938 M M F TRANSPORTES COMERCIO
E DISRIBUIDORA LTDA ME

13.304.354/0005-03 CUIABA MT 48610.012088/2016-26

GLP/AL0236939 M SILVA PIMENTEL - EPP 19.085.215/0001-80 MACEIO AL 48610.008278/2016-49
GLP/BA0236940 MAGNOLIA ALVES TEIXEIRA SIL-

VA ME
25.295.613/0001-24 C A E TA N O S BA 4 8 6 1 0 . 0 11 8 2 1 / 2 0 1 6 - 9 5

GLP/RN0236941 MARCIA REGINA DA SILVA
01077045441

24.923.769/0001-40 PA R N A M I R I M RN 48610.012082/2016-59

GLP/AM0236942 MARCOS SOUZA MARTINS 04.307.170/0002-55 UARINI AM 4 8 6 1 0 . 0 11 9 6 5 / 2 0 1 6 - 4 1
GLP/MT0236943 MARLON ZANELLA COMERCIO

ME
07.070.206/0001-37 SORRISO MT 48610.012086/2016-37

GLP/MG0236944 MAYKON RHERYSON CUNHA
GARCIA - ME

24.359.751/0001-67 C ATA G U A S E S MG 48610.012023/2016-81

GLP/GO0236945 MERCEARIA BEIJA FLOR LTDA -
ME

16.622.660/0001-44 ABADIA DE
GOIAS

GO 4 8 6 1 0 . 0 11 9 4 7 / 2 0 1 6 - 6 0

GLP/MA0236946 MIGNONI COMERCIO DE GAS LT-
DA ME

24.562.309/0001-33 GRAJAU MA 48610.007958/2016-45

GLP/RS0236947 MINI MERCADO SAO JOSE DO
HORTENCIO LTDA

93.336.105/0001-05 SAO JOSE DO
H O RT E N C I O

RS 48610.010433/2016-97

GLP/SP0236948 NORBERTO JUNIOR SPONCHIADO
- ME.

08.740.197/0002-98 BARRINHA SP 48610.010295/2016-46

GLP/MT0236949 OURO VERDE SUPERMERCADO E
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

EIRELI - EPP

21.410.630/0002-95 NOVA LACERDA MT 48610.012275/2016-18

GLP/PR0236950 PANIFICADORA VBS LTDA ME 24.665.884/0001-61 COLOMBO PR 48610.012157/2016-00
G L P / PA 0 2 3 6 9 5 1 POSTO DO BOLINHA LTDA. 01.332.446/0001-86 MARABA PA 48610.010819/2016-07
GLP/GO0236952 Q A SOUZA ENTREGAS RAPIDAS 21.948.613/0001-25 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 9 5 4 / 2 0 1 6 - 6 1
GLP/ES0236953 R A DE ALCANTARA - ME 23.495.758/0001-43 LINHARES ES 48610.012149/2016-55
G L P / PA 0 2 3 6 9 5 4 R. DO S. COSTA PIEDADE ME. 08.359.989/0002-17 IGARAPE-ACU PA 4 8 6 1 0 . 0 11 9 5 6 / 2 0 1 6 - 5 1
GLP/RS0236955 RAFAEL DO PINHO VASCONCEL-

LOS
23.817.595/0001-78 BAGE RS 48610.006055/2016-47

GLP/CE0236956 RAIMUNDA ILZAILDA PEREIRA
DA SILVA - ME

25.405.282/0001-38 OROS CE 4 8 6 1 0 . 0 11 3 0 4 / 2 0 1 6 - 1 6

GLP/MG0236957 REAL COSTA SILVA LTDA - ME 25.383.604/0001-95 BOM DESPACHO MG 4 8 6 1 0 . 0 11 9 5 2 / 2 0 1 6 - 7 2
GLP/GO0236958 ROSA HONOROZA DE SOUSA JE-

SUS 79178203104
24.716.055/0001-60 APARECIDA DE

GOIANIA
GO 48610.012195/2016-54

GLP/SP0236959 SEBASTIÃO PEREIRA DE OLIVEI-
RA 29310641819

25.138.208/0001-00 JARDINOPOLIS SP 4 8 6 1 0 . 0 11 0 2 4 / 2 0 1 6 - 1 6

GLP/PR0236960 SELSO NIENOW SCHEMMER
05646951909

24.986.819/0001-38 FOZ DO IGUACU PR 4 8 6 1 0 . 0 11 8 1 0 / 2 0 1 6 - 1 3

GLP/ES0236961 SUPERMERCADO PASETO LTDA -
ME

10.316.017/0001-06 SAO DOMINGOS
DO NORTE

ES 48610.012193/2016-65

GLP/SC0236962 SUPERMERCADO PIMENTEL EIRE-
LI - EPP

12.999.024/0001-85 MASSARANDUBA SC 48610.012194/2016-18

GLP/PR0236963 T M R FERREIRA GÁS 08.213.700/0001-76 TERRA RICA PR 48610.012096/2016-72
GLP/SP0236964 TAIS FERNANDA APOLINARIO DE

SOUZA - ME
25.312.789/0001-47 PORTO FERREIRA SP 48610.012094/2016-83

GLP/SC0236965 UNIÃO GAS LTDA EPP 25.408.677/0001-94 JARAGUA DO SUL SC 4 8 6 1 0 . 0 11 0 7 7 / 2 0 1 6 - 2 9
GLP/SC0236966 VICTOR HUGO CECATI - ME 24.502.795/0001-02 CANELINHA SC 48610.012145/2016-77
GLP/RJ0236967 VILA MAR COMERCIO DE GAS LT-

DA ME.
01.375.553/0001-91 RIO DE JANEIRO RJ 4 8 6 1 0 . 0 11 9 5 1 / 2 0 1 6 - 2 8

GLP/ES0236968 WILSON JOSE GAS - ME 24.085.287/0001-68 VILA VELHA ES 4 8 6 1 0 . 0 11 9 6 1 / 2 0 1 6 - 6 3

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 560, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALIZA-
ÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E
GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 1° de março de 2012, com
base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998 e na Resolução
ANP nº 52, de 02 de dezembro de 2015, e tendo em vista o constante do
Processo ANP n.º 48610.008902/2006-36, torna público o seguinte ato:

Art.1º Fica a empresa ADONAI QUÍMICA S/A., CNPJ:
02.703.755/0003-40, autorizada a construir as instalações abaixo relacio-
nadas em seu Terminal Aquaviário, no seu Terminal de Granéis Líquidos,
localizado na Ilha Barnabé, Município de Santos, Estado de São Paulo.

a) 09 (nove) tanques na Bacia 6 (TAGs 06-1509, 06-1510,
06-2101 a 06-2103 e 06-3201 a 06-3204) para a movimentação e
armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis das classes I a
III, incluindo derivados de petróleo, biodiesel, mistura óleo die-
sel/biodiesel e etanol, com as seguintes características: TAGs 06-1509
e 06-1510 com 10,40 m de diâmetro, 18,30 m de altura e 1.500 m³ de
capacidade nominal, TAGs 06-2101 a 06-2103 com 12 m de diâ-
metro, 18,30 m de altura e 2.100 m³ de capacidade nominal e TAGs
06-3201 a 06-3204 com 15,30 m de diâmetro, 18,30 m de altura e
3.200 m³ de capacidade nominal;

b) 2 (dois) dutos portuários, L-6001 e L-6002, com diâmetro
de 8", em aço inoxidável AISI-316L, interligando a Casa de Bombas
da Bacia 6 aos Cais de Granéis Líquidos da Ilha Barnabé, compostos
por dois trechos: o primeiro, entre a Casa de Bombas da Bacia 6 e o
Cais Bocaina, com extensão aproximada de 325 m e o segundo, entre
o Cais Bocaina e o Cais São Paulo, com extensão aproximada de 210
m, totalizando 535 m de comprimento; e

c) 1 (uma) ilha, denominada "Ilha 6", com 2 (duas) baias no
total, denominadas "Baia K" e "Baia L", para o carregamento e/ou
descarregamento de até 2 (dois) caminhões-tanque simultaneamente.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação das instalações elen-
cadas na presente Autorização deverão ser executadas de acordo com
o último cronograma enviado a esta Agência e constante do su-
pracitado processo, devendo ser imediatamente comunicadas quais-
quer alterações.

Art. 4º A Adonai Química S/A deverá apresentar à ANP até
a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações
relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da sua re-
novação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 71/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
880.331/2008-MINERAÇÃO BURITIRAMA S A-ALVARÁ

N°10.217/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
880.451/2011-VIOLAR ROHSLER - AI N°118/2016
880.052/2012-EDINEI LIRA DA SILVA - AI N°249/2015
880.122/2012-CHARDSON ALMEIDA DA SILVA - AI

N°092/2016

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 122/2016

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Alba Regina de Melo Santos 65558316500 - 870806/15 -
Not.177/2016 - R$ 1.305,39

Cerâmica Sergipe Indústria e Comércio Ltda - 870116/11 -
Not.2048/2016 - R$ 1.193,29

g & m Geology And Mining Ltda me - 870376/12 -
Not.2302/2016 - R$ 715,63

Iana Maciel Silva Souza - 870472/11 - Not.161/2016 - R$
690,08, 870473/11 - Not.164/2016 - R$ 690,08

Jorge Charles Feistauer me - 871615/12 - Not.165/2016 - R$
690,08

Lipari Mineração LTDA. - 870908/99 - Not.2301/2016 - R$
592,79

Mineração Ouro Bianco Ltda - me - 872753/13 -
Not.222/2016 - R$ 690,08

Pedreiras Omacil Comercio e Indústria Ltda - 870399/01 -
Not.156/2016 - R$ 396,49

ADIEL DE MACEDO VERAS

SUPERINTENDÊNCIA NO GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 303/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de

Pesquisa(191)
861.763/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA.- Publicado DOU de 13/06/2016
861.773/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA.- Publicado DOU de 13/06/2016
861.774/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA.- Publicado DOU de 13/06/2016
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
861.459/2010-RONALDO LOES MOREIRA- AI

N°1643/2015

RELAÇÃO No- 304/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
860.064/2012-HONORATO MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA - AI N°1669/2015
860.392/2012-JAIME DE MELO REIS - AI N°1671/2015
860.572/2012-SAL DA TERRA SISTEMA MERCANTIL

DE DESENVOLVIMENTO AGRO.INDUSTRIAL LTDA. - AI
N°1675/2015

860.637/2012-PEDREIRA ANAPOLIS LTDA - AI
N ° 11 3 1 / 2 0 1 5

860.783/2012-LEONCIO CARLOS MEDEIROS - AI
N°1759/2015

860.838/2012-JAIME DE MELO REIS - AI N°1761/2015
860.948/2012-EDEIACAL MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°1676/2015
860.971/2012-SEVAN NAVES - AI N°1762/2015
861.837/2012-HERCILIO CRUZ SILVA - AI N°1184/2015
860.772/2013-MURILO FERNANDES ALVES DANTAS -

AI N°1679/2015
860.829/2013-HOTTINGER MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°1680/2015
861.299/2013-WEULER VALÉRIO TERENCIO - AI

N°1605/2015
861.501/2013-HOSANA MARIA MARTINS SILVA - AI

N°1606/2015
861.738/2013-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA - AI

N ° 1 6 11 / 2 0 1 5

861.747/2013-ADEMIR MARTINS COSTA - AI
N°1645/2015

861.748/2013-ADEMIR MARTINS COSTA - AI
N°1646/2015

861.921/2013-CALCARIO URUAÇU LTDA - AI
N°1647/2015

861.938/2013-DOMINGOS FERNANDO MOURO - AI
N°1682/2015

862.106/2013-MINERADORA SERRA GERAL LTDA - AI
N°1763/2015

860.040/2014-CLEBER ARAUJO MAMEDES - AI
N°1612/2015

860.046/2014-FRANCISCO CALZADA MACHADO - AI
N°1648/2015

860.180/2014-VALDOMIRO POLISELLI JUNIOR - AI
N°1618/2015

860.227/2014-CERÂMICA BARREIRÃO LTDA - AI
N°1650/2015

860.244/2014-V & A. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA E CASCALHO LTDA - AI N°1620/2015

860.254/2014-ARENAN EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA - AI N°1651/2015

860.263/2014-LÍLIA KARLA CARPIM - AI N°1652/2015
860.283/2014-RAFAEL SILVEIRA COSTA - AI

N°1621/2015
860.285/2014-MINERAÇÃO DIAMANTINA LTDA - AI

N°1684/2015
860.345/2014-COOPERBRITA DESENVOLVIMENTO E

GESTÃO MINERAL LTDA ME - AI N°1623/2015
860.357/2014-AREAL DOIS IRMÃOS LTDA ME - AI

N°1654/2015
860.358/2014-AREAL DOIS IRMÃOS LTDA ME - AI

N°1655/2015
860.372/2014-RILDO MARTINS ME - AI N°1624/2015
860.382/2014-F.G. VIDIGAL & CIA LTDA - AI

N°1656/2015
860.400/2014-AREIÃO JARAGUÁ LTDA - AI

N°1625/2015
860.407/2014-SR COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ME -

AI N°1657/2015
860.423/2014-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO -

AI N°1626/2015
860.443/2014-MINERADORA PLANALTO LTDA - AI

N°1658/2015
860.488/2014-WOLNEY LUIZ DE MOURA - AI

N°1662/2015
860.501/2014-V & A. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA E CASCALHO LTDA - AI N°1629/2015
860.518/2014-JAIME DE MELO REIS - AI N°1689/2015
860.540/2014-LEONCIO CARLOS MEDEIROS - AI

N°1630/2015
860.577/2014-LIDER AGROPECUARIA PESQUISA E MI-

NERAÇÃO LTDA ME - AI N°1764/2015
860.578/2014-LIDER AGROPECUARIA PESQUISA E MI-

NERAÇÃO LTDA ME - AI N°1663/2015
860.580/2014-LIDER AGROPECUARIA PESQUISA E MI-

NERAÇÃO LTDA ME - AI N°1631/2015
860.581/2014-LIDER AGROPECUARIA PESQUISA E MI-

NERAÇÃO LTDA ME - AI N°1664/2015
860.619/2014-LUIZ CARLOS DO CARMO - AI

N°1633/2015
860.620/2014-LUIZ CARLOS DO CARMO - AI

N°1608/2015
860.624/2014-JM MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA -

AI N°1634/2015
860.697/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1635/2015
860.713/2014-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA - AI

N°1690/2015
860.714/2014-MINERAÇÃO CAPA BRANCA LTDA - AI

N°1765/2015
860.721/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1691/2015
860.722/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1692/2015
860.723/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1766/2015
860.724/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1767/2015
860.725/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1768/2015
860.726/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1769/2015
860.727/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1770/2015
861.017/2014-FLAVIO HENRIQUE ROSA DO PRADO -

AI N°1665/2015

RELAÇÃO No- 305/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
860.394/2006-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA. - AI N°50/2016

861.177/2007-PENERY MINERAÇÃO LTDA - AI
N°280/2016

861.832/2007-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA - AI
N°281/2016

862.040/2007-PENERY MINERAÇÃO LTDA - AI
N°282/2016

860.501/2008-RIO CLARO MINERALS PESQUISA E EX-
PLORAÇÃO MINERAL SA - AI N°380/2016

860.573/2008-RIO CLARO MINERALS PESQUISA E EX-
PLORAÇÃO MINERAL SA - AI N°381/2016

860.930/2008-REGINALDO MARTINS COSTA - AI
N°382/2016

861.121/2008-MINERAÇÃO RIO DOCE LTDA-ME - AI
N°283/2016

861.545/2008-ROMERO DE OLIVEIRA MELO - AI
N°284/2016

861.546/2008-ROMERO DE OLIVEIRA MELO - AI
N°285/2016

862.603/2008-FARIA REIS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA. - AI N°300/2016

860.519/2009-LUCELINA LOPES SILVA - AI N°384/2016
861.016/2009-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA - AI

N°385/2016
861.589/2009-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA - AI

N°387/2016
860.250/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA - AI N°389/2016
862.102/2011-AREAL MINAS GOIÁS LTDA - AI

N°390/2016
862.201/2011-CHRYSTALINO MINERAIS E REFRIGE-

RANTES LTDA - AI N°391/2016
862.346/2011-DIVITEX PERICUMÃ EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS S.A. - AI N°392/2016
860.033/2012-GILDOMAR GONÇALVES RIBEIRO - AI

N°305/2016
860.437/2012-SETA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°337/2016
860.476/2012-SETA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°338/2016
860.604/2012-PAULO LUIS PINTO - AI N°1107/2015
860.794/2012-ALDERICO JOSÉ DE FARIA - AI

N ° 11 0 9 / 2 0 1 5
860.846/2012-PRIME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

EIRELI ME - AI N°1110/2015
861.086/2012-FLAVIO MIRANDA FERREIRA - AI

N ° 111 2 / 2 0 1 5
861.136/2012-NEURIBERTO FERRARESI - AI

N ° 111 4 / 2 0 1 5
861.167/2012-LMR ENGENHARIA LTDA. - AI

N°393/2016
861.172/2012-CELTON HOTTINGER RODRIGUES - AI

N ° 111 5 / 2 0 1 5
861.238/2012-GASPAR BATISTA - AI N°1116/2015
861.239/2012-ABERKILEI FORTALEZA DA SILVA - AI

N ° 111 7 / 2 0 1 5
861.360/2012-ETERG EMPRESA DE TERRAPLENAGEM

E RENTAL DE GOIÁS LTDA - AI N°1121/2015
861.430/2012-NEURIBERTO FERRARESI - AI

N ° 11 2 2 / 2 0 1 5
861.540/2012-SETA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°339/2016
861.617/2012-CERAMICA SANTA BARBARA LTDA EPP

- AI N°1128/2015
861.729/2012-MATHEUS RODRIGUES - AI N°1130/2015
861.742/2012-FERNANDO COLCERNIANI JUNIOR - AI

N°23/2016
861.897/2012-FRANCISCO DE SOUSA FILHO - AI

N°22/2016
860.084/2013-ALDO ADOIR BERNARDES PEREIRA - AI

N°25/2016
860.990/2013-BRENNO NOLETO DE SOUZA SIEIRO

CONDE - AI N°28/2016
861.657/2013-JULIANO XAVIER FRAUSINO BARNABE

- AI N°346/2016
861.903/2013-JUSTINO DE SOUSA VIEIRA - AI

N°394/2016
860.016/2014-BAMISA BANCO DE MINERIO S A - AI

N°31/2016
860.445/2014-VALE DO ITIQUIRA AGREGADOS MINE-

RAIS LTDA - AI N°395/2016
860.481/2014-MINERAÇÃO DIAMANTINA LTDA - AI

N°359/2016
860.571/2014-ESTEVAO ANDRADE ZAGO - AI

N°38/2016
860.596/2014-MAURO NUNES - AI N°39/2016
860.621/2014-LUIZ CARLOS DO CARMO - AI

N°396/2016
860.629/2014-VILSON MARTINS ARAUJO - AI

N°41/2016
860.636/2014-IBRAHIM RASSI - AI N°40/2016
860.696/2014-SETA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°361/2016
860.728/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1771/2015
860.731/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI

N°1772/2015
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860.732/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI
N°1773/2015

860.733/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI
N°1774/2015

860.734/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI
N°1775/2015

860.735/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA - AI
N°1776/2015

860.760/2014-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA - AI N°1777/2015

860.788/2014-PAULO FERREIRA DE SOUZA - AI
N°42/2016

860.798/2014-FORNECEDORA SILVA LTDA - AI
N°404/2016

860.811/2014-EDSON ANTONIO GOMES - AI
N°1780/2015

RELAÇÃO No- 309/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
860.050/2008-ABRANTE FRANCISCO MARQUES - AI

N°449/2016
860.163/2008-PENERY MINERAÇÃO LTDA - AI

N°450/2016
860.218/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -

AI N°451/2016
860.245/2008-MURIQUI MINERADORA LTDA - AI

N°453/2016
860.373/2008-PENERY MINERAÇÃO LTDA - AI

N°454/2016
860.626/2008-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA. - AI N°456/2016
860.714/2008-ITAFÓS MINERAÇÃO S.A. - AI

N°457/2016
860.821/2008-ITAFÓS MINERAÇÃO S.A. - AI

N°458/2016
860.822/2008-ITAFÓS MINERAÇÃO S.A. - AI

N°459/2016
860.823/2008-ITAFÓS MINERAÇÃO S.A. - AI

N°460/2016
860.824/2008-ITAFÓS MINERAÇÃO S.A. - AI

N°461/2016
860.826/2008-ITAFÓS MINERAÇÃO S.A. - AI

N°462/2016
862.703/2008-PENERY MINERAÇÃO LTDA - AI

N°463/2016
862.704/2008-PENERY MINERAÇÃO LTDA - AI

N°464/2016
860.535/2009-PORTOGEN MINERAÇÃO LTDA - AI

N°467/2016
861.587/2009-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA - AI

N°406/2016
861.022/2010-DIVANI INÁCIO DE LIMA - AI

N°476/2010
861.036/2010-HERNANI PIRES - AI N°407/2016
860.249/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA - AI N°468/2016
860.251/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA - AI N°408/2016
861.566/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA - AI

N°471/2016
861.680/2011-CONOR MOREIRA DO VALE JUNIOR - AI

N°472/2016
861.757/2011-SILVÉRIO TRINDADE MAIA - AI

N°473/2016
860.220/2012-LEONCIO CARLOS MEDEIROS - AI

N°505/2016
860.242/2012-CECRISA REVESTIMENTOS CERÂMICOS

S/A - AI N°306/2016
860.640/2012-VALDOMIRO POLISELLI JUNIOR - AI

N°312/2016
860.844/2012-J.R. PEREIRA - AI N°313/2016
860.992/2012-CLAUDIO MEDEIROS DE AZEVEDO - AI

N°315/2016
861.188/2012-MINERPAL MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA - AI N°316/2016
861.243/2012-ENY FERNANDO VIEIRA DE ABREU - AI

N°317/2016
861.481/2012-SARAH RODRIGUES CURI - AI

N°477/2016
861.493/2012-J.R. PEREIRA - AI N°319/2016
861.505/2012-J.R. PEREIRA - AI N°411/2016
861.578/2012-MINERAÇÃO E COMERCIO DE PRODU-

TOS MINERAIS CAIAPÓ LTDA - AI N°413/2016
861.612/2012-MARIA ANÁLIA AMADO DAMASCENO -

AI N°414/2016
861.651/2012-VAILTON PEIXOTO DE CARVALHO - AI

N°321/2016
861.816/2012-ADEMILSON BENTO DE OLIVEIRA - AI

N°478/2016
861.826/2012-SEBASTIÃO HONÓRIO TEIXEIRA NETO -

AI N°323/2016
861.841/2012-CERAMICA SANTA BARBARA LTDA EPP

- AI N°417/2016
861.856/2012-IEDA DE ARAUJO MEIRA SOUSA - AI

N°418/2016

861.884/2012-MINERACAO RG LTDA EPP - AI
N°420/2016

861.887/2012-JAIME DE MELO REIS - AI N°421/2016
861.936/2012-ANAZIR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR -

AI N°479/2016
860.127/2013-JUVENIL MARTINS MONTEIRO - AI

N°482/2016
860.210/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA OUROANA LTDA

- AI N°483/2016
860.821/2013-LEONAM MACHADO - AI N°325/2016
861.085/2013-LUISA OCHOA ROMANI CUNHA CHA-

VES - AI N°324/2016
861.540/2013-LEILA MARCELINO DA SILVA - AI

N°487/2016
861.649/2013-JOAQUIM VIEIRA DE FARIAS - AI

N°326/2016
861.745/2013-GIL ADRIANO DA SILVA - AI

N°488/2016
861.814/2013-LUIZ PAGLIATO JUNIOR - AI N°489/2016
861.906/2013-RODRIGO PEREIRA DINIZ - AI

N°490/2016
861.907/2013-RODRIGO PEREIRA DINIZ - AI

N°491/2016
861.988/2013-ROGÉRIO DE DEUS FERREIARA - AI

N°496/2016
860.919/2014-RONES RIBEIRO DA SILVA ME - AI

N°425/2016
861.183/2014-ILDEU ANTONIO PEREIRA - AI

N°430/2016
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento ou inter-

posição de recurso: 30 dias.(1713)
860.725/2006-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME- AI N°643/2016
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
860.725/2006-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°1658/2016
Fase de Lavra Garimpeira
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento ou inter-

posição de recurso: 30 dias.(1715)
860.948/1991-RUBENS MARTINS MOURÃO- AI

N°740/2016
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1730)
860.948/1991-RUBENS MARTINS MOURÃO-OF.

N°1648/2016

VALDIJON ESTRELA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 123/2016

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
5 w Construtora e Incorporadora Eireli Epp - 820870/15,

820892/15
Abilio Pedro Indústria e Comércio Ltda - 820571/15,

820572/15, 820573/15, 820473/06, 820187/13
Adher Empreendimentos LTDA. - 820291/15
Adriano José Diegues - 820574/13
Alessandro Jorge Machado - 820074/15
Aline Riello Barroso - 820608/15, 820399/15
Ana Maria Duckur Cristofoleti - 821330/13
Antonio Carlos Paes Leme Medeiros - 821318/13,

821126/14, 821127/14, 821129/14
Antonio Carlos Tinoco Cabral Neto - 821241/12
Arnaldo de Souza Benedetti - 820444/11
Aurelio Rogante - 820495/14
Biotc Vias Manutencao de Estradas e Rodovias Ltda me -

820877/15, 820878/15
Braz Miguel Dos Santos - 820047/15
Campina Agroflorestal Ltda - 820078/13, 820079/13
Carolina Palermo Carlone - 821407/13
Castellari & Florenzano Ltda - 820871/09
Central Matatlântica LTDA. - 820365/08
Daniel de Campos Visentini - 820552/14
Daniel Rodrigues de Almeida - 820087/14
Diego de Oliveira - 820965/09
Donizete Ernica - 820955/15
Edson Lozan Dos Santos - 820901/14
Eduardo Alvaro Vieira - 820195/11
Empresa Mineradora Boa Sorte Ltda - 820388/09
Empresa Pérola da Mantiqueira Mineraçõ Ltda me -

820415/12
Essencis Soluções Ambientais S.A. - 820364/14
Euvaldo Prates Dos Anjos - 821085/10
Fernão Leme Carvalho - 820737/12
Frank Cesar Nogueira - 820222/11
G.P. Pavimentação LTDA. - 820367/09
Ggm Geométrica de Granitos e Mineração Ltda -

820626/14

Humberto de Sousa Pereira Lima Neto - 821145/14
Indústria e Comércio de Holarya Bandeirantes Ltda -

821389/01
Itafonte Comércio e Exploração de Água Mineral Ltda -

821274/14
Ivo Maciel da Matta - 820661/14, 820519/14, 820520/14
João Fernando da Silva - 820150/14
João Paulo Piza da Silva - 820072/15
Jonas Cavareto da Silva - 820712/15
Jose Antonio Buscarioli Transportadora Epp - 820869/14
José Ernesto Tavares - 820426/14
José Roberto Scatolin - 820097/15
Konesuk Extracao e Comercio de Areia Ltda - 820923/10
Leão Engenharia s a - 820153/03
Lucas Ulisses Gomes Rosa - 821397/14
Luiz Augusto Fioramonte Epp - 820385/15
Luiz Carlos de Mello - 820061/14
Makinvest Investimentos e Participações Ltda - 820924/13
Marcos Carvalho - 820705/13
Marcos Goulart de Abreu Vomhof - 820433/14
Maria Carolina la Motta Araújo Aniz - 820756/15
Maria Luiza Leite Caetano - 821328/14
Mineração Água Amarela LTDA. - 820753/08, 820754/08
Mineração Água Vermelha LTDA. - 820676/15
Mineração Baruel LTDA. - 820727/09, 820236/04,

820845/88
Mineração Grandes Lagos LTDA. - 820333/08, 820370/09,

820920/08, 820531/08, 820719/08, 820324/11, 821100/14,
820977/15

Mineração Nova Era Ltda - 820339/10, 820545/10
Mineração Turvo LTDA. - 820157/14
Minerium do Brasil Mineração LTDA. - 820029/13,

820030/13, 820031/13, 820032/13, 820033/13, 820034/13,
820035/13, 820036/13, 820037/13, 820049/13, 820055/13,
820063/13

Mogicom Terraplanagem e Pavimentadora Ltda Epp -
820948/15

Mônica Azoulay da Paz - 820650/13
Noromix Concreto Ltda - 820976/15
p c Alamino Modas me - 821125/15, 821209/15
Pedro Geraldo Gallo - 820872/09, 820873/09, 820874/09
Poliminas Construtora e Mineração Ltda - 820416/12,

820417/12
Porto de Areia Santa Rita de Anhembi Ltda me -

820981/14
Porto São Lourenço Ltda - 821398/14
Potiguara Empreendimentos Imobiliários Ltda - 821272/14
Rafael Ricci - 820802/14
Raul Garjioni Silva - 820464/08
Revita Engenharia S.a - 820630/15
Rodnei Semolini - 820795/12
Rossam Navegação Cabotagem e Dragagem Ltda -

820104/15
São Tomás Empreendimentos Imobiliarios e Minerários LT-

DA. Epp - 820789/13
Silmara Aparecida Inácio Polcelli Construtora Epp -

821074/14
Sirlene Galvani m e - 820679/15
Spaipa S/a Industria Brasileira de Bebidas - 820371/13
Suamir de Oliveira Brito - 820799/15, 820859/15
Terras de São Paulo Empreendimentos Imobiliários Ltda -

820943/14
Topcer Ceramica Ltda me - 821001/15
Uilson Romanha e CIA. LTDA. - 820553/06
Valdomiro Poliselli Junior - 820315/15
Vicente Olindo - 820016/12
Vladimir de Cássio Moisés - 820316/15
Wagner Dos Santos Gondim - 820680/13
Wendell Soares de Assis - 821327/14
Wtorre Mineradora Ltda - 820782/14, 820783/14,

820784/14

RICARDO DE OLIVEIRA MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 88/2016

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Votorantim Cimentos n ne s a Cpf/cnpj
:10.656.452/0001-80 - Processo minerário: 850264/76 - Processo de
cobrança: 978103/16 Valor: R$.16.386.069,55, Processo minerário:
850264/76 - Processo de cobrança: 978101/16 Valor: R$.437.543,85,
Processo minerário: 850264/76 - Processo de cobrança: 978102/16
Valor: R$.1.061.099,64, Processo minerário: 870718/81 - Processo de
cobrança: 978105/16 Valor: R$.186,45

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 210, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no

6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o
que consta do Processo no 48500.004409/2016-66, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalação de transmissão de energia elétrica, objeto da
Resolução Autorizativa ANEEL nº 5.809, de 3 de maio de 2016, de titularidade da empresa Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.541.368/0001-16, detalhado
no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 4o, inciso III, da Portaria
MME no 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2016 e são de
exclusiva responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, cuja razoabilidade foi
atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante
a entrega de cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf deverá observar, no que co u b e r,
as disposições constantes na Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto no 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Portaria MME no 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes,
sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9o e 14, do Decreto no 6.144, de
2007, sujeitas à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf 33.541.368/0001-16

03 Logradouro 04 Número
Rua Delmiro Gouveia 333

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
Edifício André Falcão San Martin 50761-901

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Recife PE (81) 3229-2330

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Reforços na Subestação Banabuiú (Resolução Autorizativa ANEEL nº 5.809,

de 3 de maio de 2016).
Descrição do Projeto Reforços em Instalação de Transmissão de Energia Elétrica, relativos à Su-

bestação Banabuiú, compreendendo:
I - instalação do segundo Transformador 230/69 kV, 100 MVA, em substituição

ao Transformador 230/69 kV, 33 MVA, existente;
II - conexão em 230 kV, Arranjo Barra Principal e Transferência - BPT do

segundo Transformador 230/69 kV, 100 MVA;
III - conexão em 69 kV, BPT, do segundo Transformador 230/69 kV, 100

M VA ;
IV - Módulo de Infraestrutura de Manobra, 69 kV, BPT, para instalação do

segundo Transformador de Aterramento, 69 kV, necessário com a instalação
do segundo Transformador 230/69 kV, 100 MVA;

V - instalação do segundo Transformador de Aterramento, 69 kV, 7,5 MVA,
motivado pela instalação do segundo Transformador 230/69 kV, 100
M VA ;

VI - conexão do Transformador de Aterramento, TT2, 69 kV, BPT, 7,5 MVA,
motivado pela instalação do segundo Transformador 230/69 kV, 100 MVA;
e

VII - substituição da Interligação de Barramento de 69 kV, BPT, motivado pela
instalação do segundo Transformador 230/69 kV, 100 MVA.

Período de Execução De 9/5/2016 a 9/5/2018.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Banabuiú, Estado do Ceará.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: José Carlos de Miranda Farias. CPF: 090.244.174-49.
Nome: Roberto Sampaio Pires Ferreira. CPF: 172.565.854-20.
Nome: Denilson Veronese da Costa. CPF: 025.971.457-78.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 11 . 0 2 0 . 7 3 7 , 5 5 .
Serviços 3.044.857,64.
Outros 440.829,50.
Total (1) 14.506.424,69.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 10.001.319,33.
Serviços 2.933.720,33.
Outros 400.052,77.
Total (2) 13.335.092,43.

PORTARIA No 211, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso II, da Portaria
MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no 564, de 17 de outubro de 2014, e o que consta no
Processo nº 48000.001123/2016-60, resolve:

Art. 1o Definir, na forma dos Anexos I e II à presente Portaria, os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia das Usinas Termelétricas movidas a biomassa com Custo
Variável Unitário - CVU nulo, com base no art. 1o, inciso I, da Portaria MME no 564, de 17 de outubro de 2014.

Art. 2o Revisar, na forma dos Anexos III e IV à presente Portaria, os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia das Usinas Termelétricas movidas a biomassa com CVU
nulo, com base no art. 1o, inciso I, da Portaria MME no 564, de 17 de outubro de 2014.

Art. 3o Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia constantes nos Anexos I, II, III e IV são determinados nos Pontos de Conexão das Usinas.
Parágrafo único. Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas dos Pontos de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão ser abatidas dos montantes de garantia

física de energia e de disponibilidade mensal de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 4 o Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia definidos nos Anexos I, II, III e IV terão vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.
Art. 5o Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos nos Anexos I, II, III e IV poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO I

Definição da Garantia Física de Energia das Usinas Termelétricas a Biomassa com CVU nulo com Base na Geração Média de Energia Elétrica

UTE Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) - ANEEL Garantia Física de Energia (MWmed)
Agrovale UTE.AI.BA.028696-6.01 3,1
Alcon UTE.AI.ES.029150-1.01 0,4
Alta Mogiana U T E . A I . S P. 0 0 0 0 6 0 - 4 . 0 1 16,3
Asja BH (1) UTE.RU.MG.030191-4.01 1,8
Bahia Pulp UTE.FL.BA.000182-1.01 8,2
Barralcool U T E . A I . M T. 0 0 0 2 2 7 - 5 . 0 1 5,3
Barreiro UTE.FL.MG.028477-7.01 3,6
Berneck UTE.FL.PR.029993-6.01 10,0
Biolins U T E . A I . S P. 0 3 0 1 2 5 - 6 . 0 1 4,1
Brotas U T E . A I . S P. 0 3 0 7 8 2 - 3 . 0 1 12,3
Buriti (1) U T E . A I . S P. 0 3 0 4 2 0 - 4 . 0 1 18,7
CAAL UTE.AI.RS.028600-1.01 1,0
Campo Florido UTE.AI.MG.028478-5.01 3,8
Campo Lindo UTE.AI.SE.030396-8.01 6,2
Canabrava UTE.AI.RJ.030066-7.01 0,1
Carneirinho UTE.AI.MG.029619-8.01 10,1
Catanduva (2) U T E . A I . S P. 0 2 8 0 4 2 - 9 . 0 1 4,6
CEM UTE.AI.GO.029546-9.01 5,0
Cetrel Bioenergia JB UTE.AI.PE.030940-0.01 0,0
Colombo Ariranha U T E . A I . S P. 0 0 0 7 9 6 - 0 . 0 1 7,0
Colombo Santa Albertina U T E . A I . S P. 0 3 0 2 6 7 - 8 . 0 1 11 , 7
Coruripe Energética - Filial Campo Florido UTE.AI.MG.029703-8.01 12,4
Coruripe Iturama UTE.AI.MG.028479-3.01 13,9
CTR Juiz de Fora UTE.RU.MG.031206-1.01 2,3
Cucaú UTE.AI.PE.028558-7.01 0,3
Da Mata U T E . A I . S P. 0 2 9 7 7 4 - 7 . 0 1 21,2
Ecoluz UTE.FL.PR.028246-4.01 0,7
Enervale UTE.AI.MG.030850-1.01 10,6
Estivas UTE.AI.RN.028660-5.01 1,4
Fartura (2) U T E . A I . S P. 0 2 9 2 0 3 - 6 . 0 1 3,5
Fibria - MS UTE.FL.MS.029694-5.01 39,3
Furlan Avaré U T E . A I . S P. 0 3 11 8 9 - 8 . 0 1 5,2
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Gasa U T E . A I . S P. 0 2 7 9 5 0 - 1 . 0 1 34,2
Granja São Roque UTE.RA.SC.030848-0.01 0,0
Guaíra Energética U T E . A I . S P. 0 3 0 0 2 6 - 8 . 0 1 12,1
Guarani - Cruz Alta U T E . A I . S P. 0 2 7 7 9 6 - 7 . 0 1 11 , 6
Gusa Nordeste UTE.FL.MA.029722-4.01 3,3
Ipê (1) U T E . A I . S P. 0 3 0 2 6 8 - 6 . 0 1 13,6
Ipojuca UTE.AI.PE.028707-5.01 0,6
Itaenga UTE.AI.PE.028539-0.01 4,6
Itajaí Biogás UTE.RU.SC.031321-1.02 0,6
Itamarati U T E . A I . M T. 0 2 8 1 2 1 - 2 . 0 1 6,6
Itaqui UTE.AI.RS.027948-0.01 0,0
Lages UTE.FL.SC.028745-8.01 11 , 1
LDC Bioenergia Leme U T E . A I . S P. 0 2 7 0 5 9 - 8 . 0 1 10,5
Lwarcel U T E . F L . S P. 0 2 8 6 2 0 - 6 . 0 1 2,6
Maracaí (2) U T E . A I . S P. 0 0 1 4 0 5 - 2 . 0 1 2,7
Marituba UTE.AI.AL.028542-0.01 0,5
MB U T E . A I . S P. 0 0 1 4 4 9 - 4 . 0 1 2,0
Moema U T E . A I . S P. 0 2 7 8 8 6 - 6 . 0 1 12,9
Mogiana Bio-Energia U T E . A I . S P. 0 3 0 4 4 7 - 6 . 0 1 5,7
Monteverde UTE.AI.MS.029990-1.01 6,7
Nardini U T E . A I . S P. 0 0 1 5 2 8 - 8 . 0 1 16,5
Ouroeste U T E . A I . S P. 0 2 9 2 9 2 - 3 . 0 1 4,3
Paulicéia U T E . A I . S P. 0 3 0 6 8 3 - 5 . 0 1 11 , 1
Pirapama UTE.AI.PE.029715-1.01 6,7
Pitangueiras U T E . A I . S P. 0 2 8 8 5 9 - 4 . 0 1 10,1
Salvador UTE.RU.BA.002683-2.01 12,6
Santa Adélia U T E . A I . S P. 0 2 7 3 4 3 - 0 . 0 1 11 , 2
Santa Cândida I U T E . A I . S P. 0 2 7 7 6 7 - 3 . 0 1 7,1
Santa Elisa - Unidade I U T E . A I . S P. 0 2 8 2 3 2 - 4 . 0 1 14,1
Santa Teresa UTE.AI.PE.028933-7.01 0,0
Santa Terezinha Paranacity UTE.AI.PR.028139-5.01 12,8
Santo Antônio U T E . A I . S P. 0 2 8 3 4 4 - 4 . 0 1 6,3
São Domingos U T E . A I . S P. 0 2 7 8 6 7 - 0 . 0 1 1,8
São Francisco U T E . A I . S P. 0 2 7 3 3 5 - 0 . 0 1 8,1
São José U T E . A I . P E . 0 2 9 11 3 - 7 . 0 1 1,3
São José da Estiva U T E . A I . S P. 0 2 7 8 1 4 - 9 . 0 1 12,2
São José do Pinheiro UTE.AI.SE.029685-6.01 3,3
São Judas Tadeu UTE.AI.MG.029759-3.01 4,6
São Martinho U T E . A I . S P. 0 2 6 8 7 4 - 7 . 0 1 12,6
Selecta UTE.AI.MG.030450-6.01 0,1
Simasa (1) UTE.FL.MA.028500-5.01 0,9
Sinimbu UTE.AI.AL.028750-4.01 0,2
S VA UTE.AI.RS.029148-0.01 2,7
Ta q u a r i UTE.AI.SE.030677-0.01 0,2
To t a l UTE.AI.MG.029724-0.01 5,0
Tr i á l c o o l UTE.AI.MG.028202-2.01 0,0
Uberlândia UTE.RU.MG.030728-9.01 2,1
U FA U T E . A I . S P. 0 2 8 3 6 6 - 5 . 0 1 7,5
Uruba UTE.AI.AL.028037-2.01 0,0
Usina Coruripe Açúcar e Álcool UTE.AI.MG.030533-2.01 5,4
Usina da Pedra (1) U T E . A I . S P. 0 0 2 0 1 9 - 2 . 0 1 14,1
Usina da Serra U T E . A I . S P. 0 2 8 2 0 9 - 0 . 0 1 4,5
Usina Monte Alegre UTE.AI.MG.029688-0.01 5,6
Usipar Indústria e Comércio UTE.FL.MG.029473-0.01 0,2
Ve r t e n t e U T E . A I . S P. 0 2 9 2 7 0 - 2 . 0 1 14,1
Vi r á l c o o l U T E . A I . S P. 0 0 3 0 3 5 - 0 . 0 1 1,4
Virálcool 2 U T E . A I . S P. 0 3 0 8 5 1 - 0 . 0 1 14,6
Volta Grande (2) UTE.AI.MG.028540-4.01 0,7

(1) Usina com parcelas agregadas.
(2) Parcela não PROINFA da usina.

ANEXO II

Disponibilidade mensal de energia

UTE CEG - ANEEL Disponibilidade mensal de energia (MWh)
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Agrovale UTE.AI.BA.028696-6.01 0 0 0 1831 2614 3375 3494 4170 2954 2408 2071 4268
Alcon UTE.AI.ES.029150-1.01 11 3 6 0 0 0 69 648 386 398 266 350 303 325
Alta Mogiana U T E . A I . S P. 0 0 0 0 6 0 - 4 . 0 1 0 0 139 12879 20474 20561 20172 21644 15597 19406 12543 0
Asja BH (1) UTE.RU.MG.030191-4.01 1305 1203 1282 11 7 3 1200 1368 1 4 11 1355 1292 1283 1213 1330
Bahia Pulp UTE.FL.BA.000182-1.01 6984 4395 5073 7706 6724 10395 5616 4426 4175 4484 4360 7325
Barralcool U T E . A I . M T. 0 0 0 2 2 7 - 5 . 0 1 3128 0 0 4 3818 6485 6727 6632 6266 5735 3721 3809
Barreiro UTE.FL.MG.028477-7.01 2958 1659 38 131 93 5884 4612 4966 4931 5838 89 15
Berneck UTE.FL.PR.029993-6.01 6723 7190 7645 7484 7651 8016 7774 7192 7139 7606 7285 6376
Biolins U T E . A I . S P. 0 3 0 1 2 5 - 6 . 0 1 32 54 30 35 2281 7514 7746 477 4927 6353 6520 171
Brotas U T E . A I . S P. 0 3 0 7 8 2 - 3 . 0 1 29 0 0 143 836 20432 18536 18039 14244 14463 12404 9003
Buriti (1) U T E . A I . S P. 0 3 0 4 2 0 - 4 . 0 1 0 0 621 16771 21017 20658 21380 20547 20247 18399 19705 4527
CAAL UTE.AI.RS.028600-1.01 879 721 422 496 566 271 762 763 11 7 2 1086 1019 744
Campo Florido UTE.AI.MG.028478-5.01 0 0 45 5765 4220 135 9062 5942 2923 3899 111 3 3
Campo Lindo UTE.AI.SE.030396-8.01 7806 2449 0 0 0 6934 2929 884 4510 8409 1 0 11 9 10372
Canabrava UTE.AI.RJ.030066-7.01 0 0 0 0 0 0 25 248 88 0 677 0
Carneirinho UTE.AI.MG.029619-8.01 3034 0 6478 9015 9371 7441 8771 8748 8914 8958 8872 9302
Catanduva (2) U T E . A I . S P. 0 2 8 0 4 2 - 9 . 0 1 0 0 785 4454 4176 5771 5750 8103 4290 5026 1815 503
CEM UTE.AI.GO.029546-9.01 0 0 0 3523 7237 5705 5986 6070 5950 5750 3599 0
Cetrel Bioenergia JB UTE.AI.PE.030940-0.01 41 31 33 15 0 0 0 0 1 5 30 39
Colombo Ariranha U T E . A I . S P. 0 0 0 7 9 6 - 0 . 0 1 0 0 877 7845 7452 7536 7657 8850 6325 8159 4873 1554
Colombo Santa Albertina U T E . A I . S P. 0 3 0 2 6 7 - 8 . 0 1 0 0 6750 111 5 4 11 4 1 9 10537 11 4 2 8 12771 11 8 3 9 13044 9618 4457
Coruripe Energética - Filial Campo Florido UTE.AI.MG.029703-8.01 0 0 18 8105 12707 18283 1 0 7 11 14323 13762 14453 13197 3787
Coruripe Iturama UTE.AI.MG.028479-3.01 0 0 111 10323 14757 11 6 5 9 15269 15092 15652 14954 14519 9370
CTR Juiz de Fora UTE.RU.MG.031206-1.01 2080 1868 2086 1988 1758 649 668 673 1894 2064 2169 1968
Cucaú UTE.AI.PE.028558-7.01 34 189 288 351 320 231 136 332 309 4 1 6
Da Mata U T E . A I . S P. 0 2 9 7 7 4 - 7 . 0 1 2805 0 7331 20237 21744 13601 15638 20969 20467 21514 20821 21507
Ecoluz UTE.FL.PR.028246-4.01 0 0 0 0 0 3023 2185 0 13 569 0 0
Enervale UTE.AI.MG.030850-1.01 0 0 0 0 2562 17141 11 9 2 5 13395 16143 16342 15144 178
Estivas UTE.AI.RN.028660-5.01 1396 1530 729 0 0 0 0 720 2857 1678 2149 1525
Fartura (2) U T E . A I . S P. 0 2 9 2 0 3 - 6 . 0 1 0 0 0 1263 3762 3484 3982 4302 3854 2534 4558 3143
Fibria - MS UTE.FL.MS.029694-5.01 29175 29544 28431 25406 26588 32816 30431 36656 20384 26160 28439 31074
Furlan Avaré U T E . A I . S P. 0 3 11 8 9 - 8 . 0 1 0 0 1964 6451 6090 4419 4627 6889 5785 6967 2041 663
Gasa U T E . A I . S P. 0 2 7 9 5 0 - 1 . 0 1 6 1402 31084 2 4 11 7 34355 33106 33159 28925 31359 34415 30050 18355
Granja São Roque UTE.RA.SC.030848-0.01 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Guaíra Energética U T E . A I . S P. 0 3 0 0 2 6 - 8 . 0 1 0 0 0 8993 12107 14464 13257 1 3 9 11 13213 16201 11 0 4 3 2965
Guarani - Cruz Alta U T E . A I . S P. 0 2 7 7 9 6 - 7 . 0 1 0 0 8 9877 12264 16342 16553 1 5 11 7 9400 13681 7365 1328
Gusa Nordeste UTE.FL.MA.029722-4.01 2659 1636 1845 1878 2846 3388 4226 3894 2289 1292 25 2910
Ipê (1) U T E . A I . S P. 0 3 0 2 6 8 - 6 . 0 1 0 55 10014 10197 12269 12186 12563 11 4 5 8 11 8 7 8 12994 1 2 9 11 12664
Ipojuca UTE.AI.PE.028707-5.01 785 253 0 0 0 0 0 0 652 1261 1406 11 7 8
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Itaenga UTE.AI.PE.028539-0.01 6667 3491 0 0 0 0 0 1 4053 8016 8300 10163
Itajaí Biogás UTE.RU.SC.031321-1.02 568 528 579 448 538 474 576 353 0 134 533 569
Itamarati U T E . A I . M T. 0 2 8 1 2 1 - 2 . 0 1 0 0 17 1205 7398 8361 8791 8682 8470 8563 6417 0
Itaqui UTE.AI.RS.027948-0.01 5 9 0 0 0 1 35 30 1 0 10 0
Lages UTE.FL.SC.028745-8.01 4090 4651 4 9 11 4728 5 111 14667 9414 11 8 2 3 4426 12631 8647 11 9 6 9
LDC Bioenergia Leme U T E . A I . S P. 0 2 7 0 5 9 - 8 . 0 1 0 0 3976 11 3 1 9 9394 11 2 7 0 11 7 9 8 12175 8860 11 7 1 5 6348 5695
Lwarcel U T E . F L . S P. 0 2 8 6 2 0 - 6 . 0 1 42 77 35 169 32 3410 3 11 6 2436 2544 3694 3273 4448
Maracaí (2) U T E . A I . S P. 0 0 1 4 0 5 - 2 . 0 1 0 17 3228 3896 213 246 4082 199 2895 3939 5201 0
Marituba UTE.AI.AL.028542-0.01 550 85 0 0 0 0 0 0 394 1535 959 1222
MB U T E . A I . S P. 0 0 1 4 4 9 - 4 . 0 1 51 0 719 1888 2150 2136 2123 1787 2018 1093 1979 1385
Moema U T E . A I . S P. 0 2 7 8 8 6 - 6 . 0 1 2886 142 9602 0 19133 3046 16267 16893 14728 13461 6429 10382
Mogiana Bio-Energia U T E . A I . S P. 0 3 0 4 4 7 - 6 . 0 1 0 0 35 3729 9254 8216 8891 8127 4308 5519 2370 0
Monteverde UTE.AI.MS.029990-1.01 130 9 3715 7921 3324 7413 6334 9196 7264 6516 4831 2060
Nardini U T E . A I . S P. 0 0 1 5 2 8 - 8 . 0 1 0 0 21 12763 15626 19238 19392 20092 18345 18945 16806 3393
Ouroeste U T E . A I . S P. 0 2 9 2 9 2 - 3 . 0 1 833 0 2059 3825 4221 3824 3826 4070 3815 3776 3813 3825
Paulicéia U T E . A I . S P. 0 3 0 6 8 3 - 5 . 0 1 0 0 3291 10387 10799 10654 11 2 5 7 11 3 8 2 10806 10274 9165 9772
Pirapama UTE.AI.PE.029715-1.01 8874 6598 6046 4252 0 615 0 0 54 8803 13845 10035
Pitangueiras U T E . A I . S P. 0 2 8 8 5 9 - 4 . 0 1 0 0 0 8 3 11 12046 11 4 6 7 12424 11 9 7 3 1 2 0 11 12083 8052 0
Salvador UTE.RU.BA.002683-2.01 9587 8845 9598 9615 10634 9093 8670 9010 8689 8740 8831 8966
Santa Adélia U T E . A I . S P. 0 2 7 3 4 3 - 0 . 0 1 0 0 618 11 9 6 8 10764 13012 15132 16235 12505 13207 4857 213
Santa Cândida I U T E . A I . S P. 0 2 7 7 6 7 - 3 . 0 1 0 0 0 829 7959 9793 9512 10842 8416 9 111 3593 2061
Santa Elisa - Unidade I U T E . A I . S P. 0 2 8 2 3 2 - 4 . 0 1 2254 2447 1621 6004 16208 15824 16227 1 6 8 11 11 2 4 1 15204 8591 11 0 6 1
Santa Teresa UTE.AI.PE.028933-7.01 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 144 65
Santa Terezinha Paranacity UTE.AI.PR.028139-5.01 0 0 7465 12867 10622 14601 10256 16310 14271 13862 7252 5339
Santo Antônio U T E . A I . S P. 0 2 8 3 4 4 - 4 . 0 1 0 0 0 5100 9929 7991 8925 5892 3346 6719 6194 1235
São Domingos U T E . A I . S P. 0 2 7 8 6 7 - 0 . 0 1 0 0 547 2136 2109 1833 1822 2153 1284 1721 1399 111 9
São Francisco U T E . A I . S P. 0 2 7 3 3 5 - 0 . 0 1 0 0 0 3554 8596 10272 10301 11 5 8 9 7919 10716 6044 1990
São José U T E . A I . P E . 0 2 9 11 3 - 7 . 0 1 856 0 0 0 0 0 0 365 2321 2626 2685 2233
São José da Estiva U T E . A I . S P. 0 2 7 8 1 4 - 9 . 0 1 0 0 24 11 4 5 5 13047 11 4 3 9 10931 15226 12900 14691 10193 7104
São José do Pinheiro UTE.AI.SE.029685-6.01 6421 5844 2090 0 0 0 0 0 0 2635 5537 6403
São Judas Tadeu UTE.AI.MG.029759-3.01 0 0 0 0 0 10770 7890 8748 8146 4898 0 0
São Martinho U T E . A I . S P. 0 2 6 8 7 4 - 7 . 0 1 0 0 654 14196 16013 13910 13780 15126 10329 13064 9475 3903
Selecta UTE.AI.MG.030450-6.01 13 188 126 1 137 108 123 11 2 11 2 122 93 51
Simasa (1) UTE.FL.MA.028500-5.01 11 9 7 1290 1314 1037 1346 260 134 596 358 222 105 454
Sinimbu UTE.AI.AL.028750-4.01 319 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1488
S VA UTE.AI.RS.029148-0.01 2316 1482 997 1036 1710 2359 2652 2604 2687 2357 2403 1434
Ta q u a r i UTE.AI.SE.030677-0.01 274 389 84 0 0 0 0 0 3 468 589 371
To t a l UTE.AI.MG.029724-0.01 1409 0 0 0 4180 4988 5558 6328 4643 6429 6196 4252
Tr i á l c o o l UTE.AI.MG.028202-2.01 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Uberlândia UTE.RU.MG.030728-9.01 11 5 2 908 1327 1316 1278 1846 1893 1843 1622 1536 1771 1602
U FA U T E . A I . S P. 0 2 8 3 6 6 - 5 . 0 1 0 0 521 8629 8674 7790 6271 10338 8131 7904 4404 3384
Uruba UTE.AI.AL.028037-2.01 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Usina Coruripe Açúcar e Álcool UTE.AI.MG.030533-2.01 0 0 349 4993 4898 7023 6248 6203 4826 5262 3607 3 7 11
Usina da Pedra (1) U T E . A I . S P. 0 0 2 0 1 9 - 2 . 0 1 0 0 321 8542 9732 16316 17310 18088 17088 17580 14724 4310
Usina da Serra U T E . A I . S P. 0 2 8 2 0 9 - 0 . 0 1 0 4 2808 5034 3842 5498 4916 4514 3749 4976 2747 1802
Usina Monte Alegre UTE.AI.MG.029688-0.01 0 0 453 5324 6880 6814 7697 7181 4580 6546 2370 11 8 5
Usipar Industria e Comercio UTE.FL.MG.029473-0.01 123 274 2 11 139 11 0 159 185 111 134 91 160 0
Ve r t e n t e U T E . A I . S P. 0 2 9 2 7 0 - 2 . 0 1 0 0 252 12681 14578 15319 18718 16804 13840 18257 111 0 9 2412
Vi r a l c o o l U T E . A I . S P. 0 0 3 0 3 5 - 0 . 0 1 0 0 0 8 0 2759 1744 3060 2839 790 589 196
Virálcool 2 U T E . A I . S P. 0 3 0 8 5 1 - 0 . 0 1 0 0 0 12910 15641 15676 18154 18654 14426 17585 12139 3034
Volta Grande (2) UTE.AI.MG.028540-4.01 0 0 899 2135 905 68 186 291 572 100 256 809

(1) Usina com parcelas agregadas.
(2) Parcela não PROINFA da usina.

ANEXO III

Revisão da Garantia Física de Energia das Usinas Termelétricas a Biomassa com CVU nulo com Base na Geração Média de Energia Elétrica

UTE CEG - ANEEL Garantia Física de Energia Revista (MWmed)
Alcídia U T E . A I . S P. 0 2 7 9 1 3 - 7 . 0 1 0
Angélica UTE.AI.MS.029670-8.01 29,0
Baía Formosa UTE.AI.RN.028605-2.01 5,5
Baldin (1) U T E . A I . S P. 0 3 0 1 6 9 - 8 . 0 1 14,1
BEN Bioenergia UTE.AI.AL.030048-9.01 5,2
Bio Alvorada UTE.AI.MG.030975-3.01 19,9
Bioenergética Vale do Paracatu - BEVAP UTE.AI.MG.030063-2.01 17,0
Biopav II U T E . A I . S P. 0 3 0 0 5 3 - 5 . 0 1 9,3
Cachoeira Dourada UTE.AI.GO.030033-0.01 20,1
Caçú I UTE.AI.GO.030025-0.01 29,6
Cevasa U T E . A I . S P. 0 2 8 4 5 8 - 0 . 0 1 13,0
Chapadão Agroenergia U T E . A I . S P. 0 3 0 0 4 1 - 1 . 0 1 16,6
Cocal II U T E . A I . S P. 0 2 9 7 1 3 - 5 . 0 1 29,0
Colorado U T E . A I . S P. 0 2 8 0 9 4 - 1 . 0 1 21,1
Da Pedra U T E . A I . S P. 0 3 0 4 5 3 - 0 . 0 1 10,3
Decasa U T E . A I . S P. 0 2 8 0 5 1 - 8 . 0 1 0,0
D V PA UTE.AI.MG.030266-0.01 5,3
Equipav U T E . A I . S P. 0 2 8 1 0 1 - 8 . 0 1 4,4
Equipav II U T E . A I . S P. 0 2 9 7 6 5 - 8 . 0 1 9,8
Ester U T E . A I . S P. 0 0 0 9 1 2 - 1 . 0 1 14,5
Guaçu U T E . F L . M T. 0 3 0 8 6 3 - 3 . 0 1 12,9
Interlagos U T E . A I . S P. 0 2 9 4 6 1 - 6 . 0 1 16,6
Ipaussu Bioenergia U T E . A I . S P. 0 3 0 1 9 9 - 0 . 0 1 25,9
Ituiutaba UTE.AI.MG.030094-2.01 21,1
Jataí UTE.AI.GO.030043-8.01 32,0
LDC Bioenergia Lagoa da Prata UTE.AI.MG.029717-8.01 15,4
LDC Bioenergia Rio Brilhante UTE.AI.MS.029718-6.01 22,4
Meridiano U T E . A I . S P. 0 3 0 3 0 3 - 8 . 0 1 12,2
Noble Energia U T E . A I . S P. 0 3 0 0 0 4 - 7 . 0 1 11 , 9
Noble Energia II U T E . A I . S P. 0 3 0 2 7 1 - 6 . 0 1 9,7
Noroeste Paulista U T E . A I . S P. 0 2 9 7 7 5 - 5 . 0 1 13,0
Paranapanema U T E . A I . S P. 0 3 0 5 6 1 - 8 . 0 1 13,4
Passa Tempo U T E . A I . M S . 0 2 8 111 - 5 . 0 1 16,5
Pedro Afonso U T E . A I . TO . 0 3 0 5 1 8 - 9 . 0 1 16,0
Pioneiros II U T E . A I . S P. 0 2 9 6 4 2 - 2 . 0 1 10,0
Potirendaba U T E . A I . S P. 0 2 9 6 5 5 - 4 . 0 1 9,9
Rio Pardo (1) U T E . A I . S P. 0 3 0 0 6 5 - 9 . 0 1 15,3
Santa Isabel U T E . A I . S P. 0 2 8 4 0 1 - 7 . 0 1 14,9
Santa Juliana UTE.AI.MG.030166-3.01 15,7
São Borja UTE.AI.RS.029583-3.01 6,0
São Fernando Açúcar e Álcool UTE.AI.MS.030044-6.01 6,0
São João Biogás U T E . R U . S P. 0 2 8 6 4 8 - 6 . 0 1 11 , 7
São José U T E . A I . S P. 0 2 6 8 4 7 - 0 . 0 1 30,7
São José Colina U T E . A I . S P. 0 2 8 9 7 5 - 2 . 0 1 21,7
Unidade de Bioenergia Água Emendada UTE.AI.GO.030039-0.01 22,2
Unidade de Bioenergia Costa Rica UTE.AI.MS.030037-3.01 35,0
Univalem Bioenergia U T E . A I . S P. 0 3 0 2 6 4 - 3 . 0 1 18,6
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Vale do Rosário U T E . A I . S P. 0 0 2 9 5 8 - 0 . 0 1 22,2
Vale do São Simão UTE.AI.MG.030046-2.01 8,3
Vale do Tijuco UTE.AI.MG.030034-9.01 12,7
Vale do Tijuco II UTE.AI.MG.030473-5.01 17,7

(1) Usina com parcelas agregadas.

ANEXO IV

Disponibilidade mensal de energia

UTE CEG Disponibilidade mensal de energia (MWh)
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Alcídia U T E . A I . S P. 0 2 7 9 1 3 - 7 . 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Angélica UTE.AI.MS.029670-8.01 7376 7760 13025 24031 21241 31916 17669 42284 32767 29092 18059 9158
Baía Formosa UTE.AI.RN.028605-2.01 7355 949 0 0 0 0 0 10 7554 12347 10152 9608
Baldin (1) U T E . A I . S P. 0 3 0 1 6 9 - 8 . 0 1 1477 0 199 1 3 9 11 13883 18138 15507 16948 15276 15731 5912 7083
BEN Bioenergia UTE.AI.AL.030048-9.01 8540 11 0 1 5 6424 0 0 0 0 0 0 1458 9425 9157
Bio Alvorada UTE.AI.MG.030975-3.01 0 0 6329 18808 2 11 2 3 20200 20522 20821 20908 21631 16524 7527
Bioenergética Vale do Paracatu - BE-
VA P

UTE.AI.MG.030063-2.01 6067 0 0 14721 23962 21735 19303 23601 20648 18669 833 0

Biopav II U T E . A I . S P. 0 3 0 0 5 3 - 5 . 0 1 4286 3705 4124 1945 1880 14537 13127 10309 3368 12188 5993 6513
Cachoeira Dourada UTE.AI.GO.030033-0.01 0 0 1801 18559 19061 20000 20267 19955 19481 19210 19194 18791
Caçú I UTE.AI.GO.030025-0.01 0 0 700 27526 38879 33261 42273 36301 38160 32224 10708 0
Cevasa U T E . A I . S P. 0 2 8 4 5 8 - 0 . 0 1 0 0 382 11 7 0 2 13763 10853 16000 15863 15218 14706 12580 3470
Chapadão Agroenergia U T E . A I . S P. 0 3 0 0 4 1 - 1 . 0 1 2852 4 3 11 3216 25492 27584 4983 5591 15279 16597 20720 10779 8532
Cocal II U T E . A I . S P. 0 2 9 7 1 3 - 5 . 0 1 2715 378 7370 30607 25166 35843 27725 43352 30825 26345 13404 10985
Colorado U T E . A I . S P. 0 2 8 0 9 4 - 1 . 0 1 0 12523 14408 16271 19181 18505 18885 19379 18944 19921 19158 7960
Da Pedra U T E . A I . S P. 0 3 0 4 5 3 - 0 . 0 1 0 0 3241 30342 27342 2333 4386 5295 4824 4812 4967 3 11 9
Decasa U T E . A I . S P. 0 2 8 0 5 1 - 8 . 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
D V PA UTE.AI.MG.030266-0.01 0 0 0 321 6781 6861 5919 7841 4699 5857 4645 3207
Equipav U T E . A I . S P. 0 2 8 1 0 1 - 8 . 0 1 3014 2459 3660 3222 3364 2237 2430 5399 4551 3557 1887 2719
Equipav II U T E . A I . S P. 0 2 9 7 6 5 - 8 . 0 1 4101 3519 3999 4964 5540 12470 10881 15045 6013 8 4 11 4503 6837
Ester U T E . A I . S P. 0 0 0 9 1 2 - 1 . 0 1 5546 576 1755 14944 14578 15438 14046 16872 12958 14672 7231 8578
Guaçu U T E . F L . M T. 0 3 0 8 6 3 - 3 . 0 1 7810 8662 5307 4362 0 12225 12810 13584 11 5 0 9 13879 12746 1 0 11 0
Interlagos U T E . A I . S P. 0 2 9 4 6 1 - 6 . 0 1 0 0 877 16736 15326 17801 16505 17601 17864 14900 17040 111 0 6
Ipaussu Bioenergia U T E . A I . S P. 0 3 0 1 9 9 - 0 . 0 1 0 223 12538 23038 18173 31438 25844 32842 29991 28964 18206 6524
Ituiutaba UTE.AI.MG.030094-2.01 0 0 1082 15424 20603 27260 27931 18296 23345 22895 13593 15158
Jataí UTE.AI.GO.030043-8.01 0 0 11 9 4 3 11 0 8 37944 36292 37331 32841 27596 31432 24394 20540
LDC Bioenergia Lagoa da Prata UTE.AI.MG.029717-8.01 1676 0 0 5084 13142 22877 21559 19152 16166 17876 12404 5273
LDC Bioenergia Rio Brilhante UTE.AI.MS.029718-6.01 5322 4896 12833 19330 13295 26814 14390 32476 26186 18700 12758 9616
Meridiano U T E . A I . S P. 0 3 0 3 0 3 - 8 . 0 1 0 0 7758 16815 14273 12029 10687 12684 10778 111 6 2 7687 3226
Noble Energia U T E . A I . S P. 0 3 0 0 0 4 - 7 . 0 1 0 0 5126 9314 12259 12583 10855 13447 12322 13964 11 8 2 9 2652
Noble Energia II U T E . A I . S P. 0 3 0 2 7 1 - 6 . 0 1 0 0 4570 7923 9946 9797 10550 12270 10627 111 0 6 7349 1419
Noroeste Paulista U T E . A I . S P. 0 2 9 7 7 5 - 5 . 0 1 0 0 3192 10451 11 7 0 0 13465 16713 20137 12281 16460 7793 1649
Paranapanema U T E . A I . S P. 0 3 0 5 6 1 - 8 . 0 1 1247 11 9 6 0 0 8902 2 11 8 2 14646 20870 19332 17676 8226 4606
Passa Tempo U T E . A I . M S . 0 2 8 111 - 5 . 0 1 3882 3944 6734 13854 5737 23805 15691 28815 21876 14668 5529 776
Pedro Afonso U T E . A I . TO . 0 3 0 5 1 8 - 9 . 0 1 0 0 101 10477 14045 21412 21639 21022 19864 17759 14612 0
Pioneiros II U T E . A I . S P. 0 2 9 6 4 2 - 2 . 0 1 0 0 2155 3962 2425 11 7 9 2 14435 12432 11 5 8 7 12447 8917 7980
Potirendaba U T E . A I . S P. 0 2 9 6 5 5 - 4 . 0 1 0 0 4668 8274 10034 12120 10286 13347 10386 9854 5064 3247
Rio Pardo (1) U T E . A I . S P. 0 3 0 0 6 5 - 9 . 0 1 5901 0 9 11 9 13737 16126 11 8 2 5 12509 13194 11 6 6 0 12403 13413 14908
Santa Isabel U T E . A I . S P. 0 2 8 4 0 1 - 7 . 0 1 0 0 0 12160 15159 14476 15307 16419 15081 16174 14510 11 3 6 8
Santa Juliana UTE.AI.MG.030166-3.01 0 0 59 12583 20736 1 9 2 11 20021 19152 16980 18290 11 0 1 3 143
São Borja UTE.AI.RS.029583-3.01 0 638 790 0 830 7578 7739 7864 7060 7125 7592 5751
São Fernando Açúcar e Álcool UTE.AI.MS.030044-6.01 5282 4038 6998 10522 5783 4186 1 3 11 1720 3949 2756 2281 3535
São João Biogás U T E . R U . S P. 0 2 8 6 4 8 - 6 . 0 1 8348 6823 8780 8480 8357 10200 9597 8349 8598 8406 8132 9030
São José U T E . A I . S P. 0 2 6 8 4 7 - 0 . 0 1 0 0 11 5 5 5 28662 29975 3 11 2 5 29779 32489 28757 30310 26658 20025
São José Colina U T E . A I . S P. 0 2 8 9 7 5 - 2 . 0 1 0 0 19 21680 25518 25863 20657 22158 23821 27661 19366 4127
Unidade de Bioenergia Água Emendada UTE.AI.GO.030039-0.01 0 0 6 11 2 8 3 27032 28325 28566 28556 24197 25886 16829 4431
Unidade de Bioenergia Costa Rica UTE.AI.MS.030037-3.01 0 0 5589 33039 34578 34310 37328 37175 35984 37545 30887 20871
Univalem Bioenergia U T E . A I . S P. 0 3 0 2 6 4 - 3 . 0 1 0 217 12846 11 6 5 0 14905 17742 20022 20155 1 8 0 11 18508 15445 13613
Vale do Rosário U T E . A I . S P. 0 0 2 9 5 8 - 0 . 0 1 712 0 1042 15320 24223 29800 21087 33732 27108 24641 11 0 6 5 6648
Vale do São Simão UTE.AI.MG.030046-2.01 3532 4368 5760 5361 7436 5887 5465 6099 7421 7596 7626 6104
Vale do Tijuco UTE.AI.MG.030034-9.01 0 0 820 6022 15883 17641 16940 17827 13582 16035 6575 6
Vale do Tijuco II UTE.AI.MG.030473-5.01 0 0 11 2 16318 19786 17983 20317 19381 19435 19987 18492 3360

(1) Usina com parcelas agregadas.

PORTARIA Nº 497, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso das suas atribuições legais disposta no §1º do art. 50 e §2º do art. 51 da
Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012, considerando a aplicação do que estabelecem
os caputs dos referidos artigos, aos produtos listados nos anexos desta Portaria, nos termos da
Nota Técnica nº 129/2016- COPIN/CGAPI/SPR, resolve:

Art. 1º Publicar a relação dos produtos constantes nos anexos 1 e 2 desta Portaria, cujos
incentivos foram cancelados automaticamente, por aplicação do disposto nos artigos 50 ou 51
da Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012, seja por não obtenção do laudo de produção
no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da publicação, no Diário Oficial da União,
do documento aprobatório do respectivo projeto técnico-econômico, seja por paralisação de
produção por período superior a 36 (trinta e seis) meses consecutivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REBECCA MARTINS GARCIA

ANEXO 1

Inscrição SUFRAMA: 201223015
Razão Social: AMAZON ACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1029 TELA DE FERRO AÇO 0269/2012 RESOLUÇÃO 10/12/2012 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201346010
Razão Social: AVGLOBAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0027 CONVERSOR DE COR-
RENTE CONTÍNUA (CA/CC) -
ADAPTADOR DE TENSÃO

0175/2009 RESOLUÇÃO 30/07/2009 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201457016
Razão Social: CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA
LT D A

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1311 MODULADOR/DEMODU-
LADOR PARA COMUNICA-
ÇÃO DE DADOS VIA REDE
TELEFÔNICA

0076/2013 RESOLUÇÃO 30/04/2013 Diversificação

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 496, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS no

uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 14 da Resolução nº 203, de 10 de

dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 082/2016 - COPIN/CGAPI/SPR, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de insumos no valor de US$

15,713,273.40 (quinze milhões, setecentos e treze mil, duzentos e setenta e três dólares norte-americanos

e quarenta centavos) para o produto TERMINAL DE CAPTURA DE DADOS (TRANSAÇÕES CO-

MERCIAIS) - Código Suframa 0335, correspondente a 26,32% da cota do 1º ano de insumos do produto

aprovado por meio da Resolução n.º 181, de 17/12/2015, emitida em nome da empresa TRANSIRE

FABRICAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA., com inscrição Suframa n.º 20.1543.01-

0 e CNPJ nº 21.785.364/0001-02.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REBECCA MARTINS GARCIA
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1864 RECEPTOR DE SINAL
DE TELEVISÃO VIA SATÉLI-
TE COM GRAVADOR-REPRO-
DUTOR VIDEOFÔNICO DIGI-
TAL INCORPORADO

0076/2013 RESOLUÇÃO 30/04/2013 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201220016
Razão Social: FERMAZON FERRO E ACO DO AMAZONAS LTDA.

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1680 CANTONEIRA DOBRA-
DA

0 11 7 / 2 0 0 5 RESOLUÇÃO 05/05/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201303019
Razão Social: INTELBRAS S/A INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRA-
SILEIRA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1266 UNIDADE EXTERNA DO
PORTEIRO ELETRÔNICO

0185/2010 P O RTA R I A 27/04/2010 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201383012
Razão Social: INTELCAV CARTOES LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1874 CARTÕES INTELIGEN-
TES COM CONTATO - LAMI-
NADO

0297/2010 RESOLUÇÃO 0 4 / 11 / 2 0 1 0 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201250012
Razão Social: JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0722 MECANISMO DO DIS-
PENSADOR AUTOMÁTICO DE
CÉDULAS (PAPEL-MOEDA)

0073/2013 RESOLUÇÃO 30/04/2013 Diversificação

0772 SUBCONJUNTO PARA
TERMINAL DE AUTO-ATEN-
DIMENTO BANCÁRIO

0210/2013 P O RTA R I A 06/06/2013 Diversificação

0309 UNIDADE DIGITAL DE
PROCESSAMENTO DE PE-
QUENO PORTE MONTADA
EM UM MESMO CORPO OU
GABINETE - (UCP)

0233/2013 P O RTA R I A 14/06/2013 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201409011
Razão Social: JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0361 PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO MONTADA (DE
USO EM INFORMÁTICA)

0 2 2 5 / 2 0 11 P O RTA R I A 1 8 / 0 7 / 2 0 11 Implantação

0931 SUBCONJUNTO CHASSI
MONTADO PARA APARELHO
DE ÁUDIO OU VÍDEO

0 2 2 5 / 2 0 11 P O RTA R I A 1 8 / 0 7 / 2 0 11 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201298015
Razão Social: YAMAHA MOTOR ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1400 MOTOR DE PARTIDA PA-
RA VEÍCULO DE DUAS RODAS,
TRICICLO E QUADRICICLO

0370/2010 P O RTA R I A 06/08/2010 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200076019
Razão Social: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA.

Códig/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0820 BOMBA DE ÓLEO PARA
VEÍCULO DE DUAS RODAS,
TRICICLO E QUADRICICLO
(EXCETO BICICLETA)

0082/1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

0875 CAPA PROTETORA DA
CORRENTE PARA VEÍCULO
DE DUAS RODAS, TRICICLO
E QUADRICICLO (EXCETO
B I C I C L E TA )

0082/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Atualização

0827 SUBCONJUNTO PARA
VEÍCULO DE DUAS RODAS,
TRICICLO E QUADRICICLO
(EXCETO BICICLETA) - COM-
POSTO DE EIXO DE PARTIDA
E SELETOR DE MARCHAS

0082/1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

0838 SUBCONJUNTO PARA
VEÍCULO DE DUAS RODAS,
TRICICLO E QUADRICICLO
(EXCETO BICICLETA) - COM-
POSTO DE PEDAL DE APOIO,
LUVAS DE BORRACHAS E
S U P O RT E S

0082/1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

0151 CONJUNTO DO CILIN-
DRO MESTRE PARA VEÍCULO
DE DUAS RODAS, TRICICLO
E QUADRICICLO

0082/1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

0850 MESA SUPERIOR PARA
VEÍCULO DE DUAS RODAS,
TRICICLO E QUADRICICLO
(EXCETO BICICLETA)

0082/1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

1695 PLATAFORMA METÁLI-
CA PARA TRANSPORTE DE
M O TO C I C L E TA

0253/2013 P O RTA R I A 02/07/2013 Diversificação

0853 TUBO DA COLUNA DE
DIREÇÃO PARA VEÍCULO DE
DUAS RODAS, TRICICLO E
QUADRICICLO (EXCETO BI-
C I C L E TA )

0151/1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200910019
Razão Social: TERRA INDUSTRIA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc.Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1847 CONVERSOR CA/CC PARA
MÁQUINA AUTOMÁTICA DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DIGITAL,
PORTÁTIL - "NOTEBOOK"

0 2 6 2 / 2 0 11RESOLUÇÃO 2 7 / 1 0 / 2 0 11 Diversificação

0931 SUBCONJUNTO CHASSI MON-
TADO PARA APARELHO DE ÁUDIO
OU VÍDEO

0 2 6 2 / 2 0 11RESOLUÇÃO 2 7 / 1 0 / 2 0 11 Diversificação

ANEXO 2

Inscrição SUFRAMA: 201223015
Razão Social: AMAZON ACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Pro-
jeto

1817 PARTES, PEÇAS E COMPONEN-
TES METÁLICOS ESTAMPADOS OU
FORMATADOS, PARA A INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO NAVAL

0 11 8 / 2 0 1 0 RESOLUÇÃO 20/05/2010 A t u a l i z a-
ção

Inscrição SUFRAMA: 201346010
Razão Social: AVGLOBAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0361 PLACA DE CIRCUITO IM-
PRESSO MONTADA (DE USO
EM INFORMÁTICA)

0175/2009 RESOLUÇÃO 30/07/2009 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201219018
Razão Social: CERAS JOHNSON LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0487 DESINFETANTE 0064/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201320010
Razão Social: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0425 OBRAS DE FERRO AÇO
(PEÇAS ESTAMPADAS E/OU
FORJADAS E/OU SOLDADAS)

0350/2004 RESOLUÇÃO 25/10/2004 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200789015
Razão Social: CR ZONGSHEN FABRICADORA DE VEICULOS S/A

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1704 MOTONETA ELÉTRICA 0 11 2 / 2 0 1 0 RESOLUÇÃO 20/05/2010 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200086014
Razão Social: DUMONT SAAB DO BRASIL S.A.

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0202 RELÓGIO DE PULSO 0283/1994 RESOLUÇÃO 12/12/1994 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 201101017
Razão Social: FACOMSA DA AMAZONIA LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1803 LANTERNA INDICADORA
DE DIREÇÃO (PISCA-PISCA) PA-
RA CICLOMOTORES, MOTONE-
TAS, MOTOCICLETAS, TRICI-
CLOS E QUADRICICLOS

0304/2007 RESOLUÇÃO 11 / 1 2 / 2 0 0 7 Diversificação

1637 MECANISMO PARA MEDI-
DOR DO NÍVEL DE COMBUS-
TÍVEL DO PAINEL DE INSTRU-
MENTOS PARA CICLOMOTO-
RES, MOTONETAS, MOTOCI-
CLETAS, TRICICLOS E QUADRI-
CICLOS

0306/2006 RESOLUÇÃO 18/12/2006 Ampliação/
Atualização

1638 MECANISMO PARA VELO-
CÍMETRO/HODÔMETRO DO PAI-
NEL DE INSTRUMENTOS PARA
CICLOMOTORES, MOTONETAS,
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS

0302/2008 P O RTA R I A 01/07/2008 Atualização

0832 PAINEL DE INSTRUMEN-
TOS COMPLETO PARA VEÍCU-
LO DE DUAS RODAS, TRICICLO
E QUADRICICLO (EXCETO BI-
C I C L E TA )

0366/2004 RESOLUÇÃO 14/12/2004 Implantação
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Inscrição SUFRAMA: 200518011
Razão Social: G. K. & B. INDUSTRIA DE COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA.

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0116 BOBINA DESMAGNETIZA-
DORA DE CINESCÓPIO

0029/1996 RESOLUÇÃO 09/08/1996 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200806017
Razão Social: H-BUSTER DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO S.A

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0307 MICROCOMPUTADOR POR-
TÁTIL

0 11 0 / 2 0 0 9 RESOLUÇÃO 28/05/2009 Diversificação

0115 PLACA DE CIRCUITO IM-
PRESSO MONTADA (EXCETO
DE USO EM INFORMÁTICA)

0183/2012 RESOLUÇÃO 30/08/2012 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201409011
Razão Social: JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0589 CONTROLE REMOTO PARA
APARELHOS ELÉTRICOS E ELE-
TRÔNICOS

0 2 2 5 / 2 0 11 P O RTA R I A 1 8 / 0 7 / 2 0 11 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200004018
Razão Social: LOCOMOTIVA DA AMAZÔNIA IND. E COM. DE TÊXTEIS INDUSTRIAIS
LT D A

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0674 CHAPA, FOLHA, TIRA, FI-
TA, PELÍCULA DE PLÁSTICO
(EXCETO A DE POLIESTIRENO
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADE-
S I VA )

0120/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Ampliação

1306 RESINA TERMOPLÁSTICA
EXTRUDADA (APRESENTADA
NA FORMA DE GRÂNULOS)

0036/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200892010
Razão Social: MAGAMA INDUSTRIAL LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0901 ÓLEO ESSENCIAL (EXCE-
TO DE PAU ROSA E COPAÍBA)

0179/1999 RESOLUÇÃO 0 5 / 11 / 1 9 9 9 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201400014
Razão Social: MECNIL DA AMAZÔNIA IND. E COM. DE COMPONENTES METÁLICOS
LT D A

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1500 PARTES E PEÇAS SOLDA-
DAS PARA CICLOMOTORES,
MOTONETAS, MOTOCICLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0291/2010 RESOLUÇÃO 0 4 / 11 / 2 0 1 0 Implantação

2027 CHASSI DE AÇO PARA CI-
CLOMOTORES, MOTONETAS,
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS

0285/2012 P O RTA R I A 28/06/2012 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201405016
Razão Social: ORBINOVA IND. COM. IMP.EEXP.DECOMP.E EQUIP.ELET. DA AMAZONIA
LT D A

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0589 CONTROLE REMOTO PA-
RA APARELHOS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS

0039/2009 RESOLUÇÃO 06/03/2009 Diversificação

1561 RASTREADOR/IMOBILIZA-
DOR PARA VEÍCULOS AUTO-
MOTORES COM GPS E COMU-
NICAÇÃO VIA TELEFONE CE-
LULAR

0160/2010 RESOLUÇÃO 30/06/2010 Diversificação

0108 RECEPTOR DE SINAL DE
TELEVISÃO VIA SATÉLITE

0082/2010 RESOLUÇÃO 07/04/2010 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 201317010
Razão Social: PLACIBRAS DA AMAZÔNIA LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0791 PAPEL KRAFT, ENCRESPA-
DO OU PLISSADO

0186/1998 RESOLUÇÃO 11 / 1 2 / 1 9 9 8 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200334018
Razão Social: TECTOY S.A.

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0108 RECEPTOR DE SINAL DE
TELEVISÃO VIA SATÉLITE

0267/2010 RESOLUÇÃO 0 4 / 11 / 2 0 1 0 Diversificação

0004 TELEVISOR EM CORES 0157/2010 RESOLUÇÃO 30/06/2010 Diversificação
0234 ACESSÓRIO PARA TELEJO-
GO (EXCETO DE INFORMÁTICA)

0166/2009 P O RTA R I A 05/05/2009 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200910019
Razão Social: TERRA INDUSTRIA DA AMAZONIA LTDA.

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0309 UNIDADE DIGITAL DE
PROCESSAMENTO DE PEQUE-
NO PORTE MONTADA EM UM
MESMO CORPO OU GABINETE
- (UCP)

0166/2007 RESOLUÇÃO 23/08/2007 Diversificação

0108 RECEPTOR DE SINAL DE
TELEVISÃO VIA SATÉLITE

0192/2012 RESOLUÇÃO 30/08/2012 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201336014
Razão Social: SAWEM USINAGEM DA AMAZÔNIA LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1219 PEÇAS ESTAMPADAS A
PARTIR DE CHAPAS, PELÍCU-
LAS OU TIRAS METÁLICAS

0158/2008 P O RTA R I A 02/04/2008 Implantação

1873 PEÇAS METÁLICAS FOR-
MATADAS POR USINAGEM

0153/2010 RESOLUÇÃO 30/06/2010 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201466015
Razão Social: SFPK POLIMEROS PLASTICOS DA AMAZONIA LTDA

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1306 RESINA TERMOPLÁSTICA
EXTRUDADA (APRESENTADA
NA FORMA DE GRÂNULOS)

0101/2012 RESOLUÇÃO 09/05/2012 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201116014
Razão Social: WEG AMAZONIA S/A.

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1826 MINI MOTOR PARA APLI-
CAÇÃO GERAL

0120/2010 RESOLUÇÃO 20/05/2010 Ampliação

1827 MINI MOTOR PARA RE-
FRIGERAÇÃO COMERCIAL E
AFINS

0120/2010 RESOLUÇÃO 20/05/2010 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200534017
Razão Social: WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS AM S.A.

Código/Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1108 BASE DO CHASSI PARA
CONDICIONADOR DE AR

0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

1104 CAPILAR DE COBRE PARA
CONDICIONADOR DE AR

0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

0692 CAVIDADE PARA FORNO
DE MICROONDAS

0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

0499 CONDENSADOR PARA
CONDICIONADOR DE AR

0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

0500 EVAPORADOR PARA CON-
DICIONADOR DE AR

0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

0360 GABINETE METÁLICO 0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação
1109 PEÇAS METÁLICAS ES-
TAMPADAS PARA CONDICIO-
NADOR DE AR

0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

0752 PORTA PARA FORNO DE
MICROONDAS

0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

1105 TUBULAÇÃO DE COBRE
COM FILTRO DE GÁS PARA
CONDICIONADOR DE AR

0181/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 962 DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Dá publicidade ao projeto desportivo, relacionado no anexo I, aprovado na
reunião ordinária realizada em 15/09/2016.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DO ESPORTE, de que trata a Lei
nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 232, de 8 de julho de 2016,
considerando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I, aprovado na reunião ordinárias
realizada em 15/09/2016.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das respectivas regu-
laridades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007,
a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos, mediante doações ou
patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.003194/2015-72
Proponente: Associação Luizinho Futsal
Título: Futsal Mafra - Fase II
Registro: 02SC112582012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 12.803.291/0001-35
Cidade: Mafra UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 529.078,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0206 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vin-

culada nº 34893-7
Período de Captação até: 30/09/2017
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Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

PORTARIA Nº 283, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Delega competência para celebração de
Termos Aditivos aos Protocolos de Com-
promisso, e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 95,
incisos III e XVII, do Anexo I da Resolução nº 2020, de 15 de
dezembro de 2014, que aprovou o Regimento Interno da ANA, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 633ª Reunião
Ordinária, realizada em 17 de outubro de 2016, e o que consta do
Processo n° 02501.000184/2012-34, resolveu:

Art. 1º Delegar ao Superintendente de Fiscalização com-
petência para celebrar Termos Aditivos aos Protocolos de Compro-
misso - PC firmados no âmbito da Resolução ANA n° 662, de 29 de
novembro de 2010, e da Portaria ANA n° 30, de 8 de fevereiro de
2 0 11 .

§ 1º O Termo Aditivo deverá ser assinado pelo Superin-
tendente de Fiscalização e pelo usuário de recursos hídricos, mediante
solicitação prévia devidamente justificada pelo usuário, após análise
técnica e aprovação da Superintendência de Fiscalização-SFI.

§ 2º O Termo Aditivo pode ser proposto pelo usuário ou pela
SFI, mediante justificativa e anuência do usuário.

§ 3º As prorrogações de prazos intermediários do PC não
requerem a celebração de Termo Aditivo, e poderão ser concedidas
mediante proposição fundamentada da SFI, com ciência ao usuário.

§ 4º Os Termos Aditivos celebrados serão encaminhados à
Diretoria Colegiada- DIREC para conhecimento.

Art. 2º Caso o usuário proponha Termo Aditivo e essa so-
licitação seja negada pela Superintendência de Fiscalização, poderá
ser apresentado recurso administrativo pelo usuário nos termos do
Título IV da Resolução ANA n° 662/2010.

Art. 3º O descumprimento injustificado do PC, por parte do
usuário, poderá acarretar nova infração a critério da SFI, sem prejuízo
da execução das penalidades já aplicadas.

Parágrafo único. Expirado o seu prazo final, um novo PC
poderá ser celebrado se o objetivo não tiver sido cumprido e as
justificativas apresentadas pelo usuário forem acatadas pela SFI, apli-
cando-se os procedimentos estabelecidos no art. 9º da Portaria nº
3 0 / 2 0 11 .

Art. 4º Os PCs serão acompanhados pela SFI, que solicitará
apoio das demais Superintendências sempre que necessário.

Art. 5º Dos termos aditivos celebrados no âmbito desta Por-
taria devem constar, explicitamente, o seu caráter delegado.

Art. 6º Revogar o § 8º do art. 9º da Portaria nº 30, 8 de
fevereiro de 2011.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 634ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 24 de outubro de 2016, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu indeferir o pedido de
outorga de direito de uso de recursos hídricos a:

Nº 1.247 - Silvio Ubiratan Dias, rio São Marcos, Município de Pa-
racatu/Minas Gerais, irrigação.
Nº 1.249 - Santa Terezinha Empreendimentos e Participações Ltda.,
rio Verde Grande, Município de São João da Ponte/Minas Gerais,
obra hidráulica (desvio do rio Verde Grande para o córrego Sa-
lobro).

Nº 1.252 - Wandaik Ribeiro Soares Dias, rio Verde Grande, Mu-
nicípio de Verdelândia/Minas Gerais, irrigação, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de indeferimento, bem como
as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 634ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 24 de outubro de 2016, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir as outorgas de
direito de uso de recursos hídricos ao:

Nº 1.248 - Departamento Municipal de Saneamento Urbano - DEM-
SUR, rio Muriaé, Município de Muriaé/São Paulo, esgotamento sa-
nitário.

Nº 1.250 - Rogério Pesca, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São
Mateus, Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

Nº 1.251 - Deraldo José de Souza, rio Cricaré ou Braço Sul do rio
São Mateus, Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 313, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso I, e § 1º, do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de

2016, resolve:

Art. 1º Ampliar os limites constantes do Anexo I do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(Anexo I ao Decreto no 8.670, de 12 de fevereiro de 2016)

R$ 1,00
PA C

Emendas Demais
Ó rg ã o de Bancada Demais To t a l Despesas Emendas Despesas To t a l

Estadual Obrigatórias Individuais Discricionárias
I - LIMITES ATÉ OUTUBRO

52000 Ministério da Defesa 16.200.000 16.200.000
71000 Encargos Financeiros da União 3.000.000.000 3.000.000.000
74000 Operações Oficiais de Crédito 0 0 40.500.000 40.500.000

TOTAL ATÉ OUTUBRO 0 0 0 0 0 3.056.700.000 3.056.700.000
II - LIMITES ATÉ DEZEMBRO

52000 Ministério da Defesa 16.200.000 16.200.000
71000 Encargos Financeiros da União 3.000.000.000 3.000.000.000
74000 Operações Oficiais de Crédito 0 0 40.500.000 40.500.000

TOTAL ATÉ DEZEMBRO 0 0 0 0 0 3.056.700.000 3.056.700.000

Ministério do Planejamento,Desenvolvimento e Gestão
.

PORTARIA No- 314, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar
no valor de R$ 757.685.673,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, incisos I, alínea "a", II, XVII, XIX, alínea "b",
item "2", XXXII e XXXIII, e § 1º, da Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016, e a delegação de competência de que trata o art. 1º do Decreto nº 8.641, de 18 de janeiro de 2016, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de Transferências a Estados, Distrito Federal
e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 757.685.673,00 (setecentos e cinquenta e sete milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
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ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.200.013
Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 3.984.307
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.984.307

F 3 2 90 0 100 3.984.307
04 122 2101 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-

radia a Agentes Públicos
215.706

04 122 2101 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - Nacional

215.706

F 3 2 90 0 100 215.706
TOTAL - FISCAL 4.200.013
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.200.013

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 3.000.000
Atividades

06 183 2101 2684 Ações de Inteligência 3.000.000
06 183 2101 2684 0001 Ações de Inteligência - Nacional 3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 600.000
Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 600.000
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 17.258.608
Atividades

24 722 2025 20B5 Fortalecimento do Sistema Público de Radio-
difusão e Comunicação

17.258.608

24 722 2025 20B5 0001 Fortalecimento do Sistema Público de Radiodi-
fusão e Comunicação - Nacional

17.258.608

F 3 2 90 0 172 17.258.608
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.673.137

Atividades
24 122 2101 2000 Administração da Unidade 1.000.000
24 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 3 2 90 0 250 1.000.000
24 122 2101 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-

radia a Agentes Públicos
91.745

24 122 2101 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - Nacional

91.745

F 3 2 90 0 250 91.745
24 722 2101 2675 Comunicação e Transmissão de Atos e Fatos

do Governo Federal
3.581.392

24 722 2101 2675 0001 Comunicação e Transmissão de Atos e Fatos do
Governo Federal - Nacional

3.581.392

F 3 2 90 0 172 2.141.392
F 3 2 90 0 250 1.440.000

TOTAL - FISCAL 21.931.745
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.931.745

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20927 - Fundo de Imprensa Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.030.688
Atividades

04 662 2038 2804 Edição, Produção, Divulgação e Distribuição
de Publicações Oficiais

1.030.688

04 662 2038 2804 0001 Edição, Produção, Divulgação e Distribuição de
Publicações Oficiais - Nacional

1.030.688

F 3 2 90 0 150 1.030.688
TOTAL - FISCAL 1.030.688
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.030.688

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 86.408.847
Atividades

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secre-
taria da Receita Federal e do Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais

86.408.847

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria
da Receita Federal e do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais - Nacional

86.408.847

F 3 2 90 0 100 19.408.847
F 3 2 90 0 158 7.000.000
F 3 2 90 0 188 60.000.000

TOTAL - FISCAL 86.408.847
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 86.408.847

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 29.574.386
Atividades

04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Repre-
sentação Judicial e Extrajudicial da Fazenda
Nacional

29.574.386

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Represen-
tação Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacio-
nal - Nacional

29.574.386

F 3 2 90 0 100 27.000.000
F 4 2 90 0 150 2.574.386

TOTAL - FISCAL 29.574.386
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.574.386

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 500
Atividades

04 128 2038 2250 Seleção, Formação e Desenvolvimento de Pes-
soas

500

04 128 2038 2250 0001 Seleção, Formação e Desenvolvimento de Pes-
soas - Nacional

500

F 4 2 90 0 150 500
TOTAL - FISCAL 500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2087 Transporte Terrestre 39.177.288
P ro j e t o s

26 783 2087 116E Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápo-
lis/GO - Uruaçu/GO - EF-151

1.819.481

26 783 2087 116E 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis/GO
- Uruaçu/GO - EF-151 - No Estado de Goiás

1.819.481

F 4 3 90 0 100 1.819.481
26 783 2087 116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Pal-

mas/TO - Uruaçu/GO - EF-151
5.001.713

26 783 2087 116X 0001 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO -
Uruaçu/GO - EF-151 - Nacional

5.001.713

F 4 3 90 0 100 5.001.713
26 783 2087 11ZD Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroes-

te/SP - Estrela D´Oeste/SP - EF-151
771.283

26 783 2087 11ZD 0035 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroeste/SP -
Estrela D´Oeste/SP - EF-151 - No Estado de São

Paulo

771.283

F 4 3 90 0 100 771.283
26 783 2087 11ZI Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vi-

tória/MG - Iturama/MG - EF-151
9.557.956

26 783 2087 11ZI 0031 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vitó-
ria/MG - Iturama/MG - EF-151 - No Estado de
Minas Gerais

9.557.956

F 4 3 90 0 100 9.557.956
26 783 2087 124G Construção da Ferrovia de Integração Oeste-

Leste - Caetité/BA - Barreiras/BA - EF-334
22.026.855

26 783 2087 124G 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste
- Caetité/BA - Barreiras/BA - EF-334 - No Es-
tado da Bahia

22.026.855

F 4 3 90 0 100 22.026.855
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 733.789

Atividades
26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
733.789

26 122 2126 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

733.789

F 3 3 90 0 100 733.789
TOTAL - FISCAL 3 9 . 9 11 . 0 7 7
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 9 . 9 11 . 0 7 7
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2086 Transporte Aquaviário 2.000.000
P ro j e t o s

26 784 2086 12HL Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do Rio Madeira

2.000.000

26 784 2086 12HL 0010 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do Rio Madeira - Na Região Norte

2.000.000

F 4 3 90 0 100 2.000.000
2087 Transporte Terrestre 214.685.647

Atividades
26 782 2087 2036 Controle de Velocidade na Malha Rodoviária

Federal
89.994.265

26 782 2087 2036 0001 Controle de Velocidade na Malha Rodoviária Fe-
deral - Nacional

89.994.265

F 3 3 90 0 100 57.403.317
F 3 3 90 0 111 7.000.000
F 3 3 90 0 250 25.590.948

26 782 2087 20VM Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Sul

4.999.999

26 782 2087 20VM 0043 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

4.999.999

F 4 3 90 0 100 4.999.999
26 782 2087 2325 Operação do Sistema de Pesagem de Veículos 8.050.661
26 782 2087 2325 0001 Operação do Sistema de Pesagem de Veículos -

Nacional
8.050.661

F 3 3 90 0 100 8.050.661
P ro j e t o s

26 782 2087 110Q Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra
Branca - Divisa SE/AL - na BR-101/SE

1.940.722

26 782 2087 110Q 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Pedra Branca
- Divisa SE/AL - na BR-101/SE - No Estado de
S e rg i p e

1.940.722

F 4 3 90 0 100 1.940.722
26 782 2087 126R Construção de Ponte Internacional sobre o Rio

Oiapoque (Fronteira Brasil/Guiana Francesa) -
na BR-156/AP

13.700.000

26 782 2087 126R 0016 Construção de Ponte Internacional sobre o Rio
Oiapoque (Fronteira Brasil/Guiana Francesa) - na
BR-156/AP - No Estado do Amapá

13.700.000

F 4 3 90 0 100 13.700.000
26 782 2087 1C09 Construção de Trecho Rodoviário - São De-

sidério - Divisa BA/MG - na BR-135/BA
4.000.000

26 782 2087 1C09 0029 Construção de Trecho Rodoviário - São Desidério
- Divisa BA/MG - na BR-135/BA - No Estado da
Bahia

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000
26 782 2087 3E50 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-
116 (Santa Guilhermina) - na BR-493/RJ

50.000.000

26 782 2087 3E50 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-116
(Santa Guilhermina) - na BR-493/RJ - No Estado
do Rio de Janeiro

50.000.000

F 4 3 90 0 100 50.000.000
26 782 2087 7435 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

PB/PE - Divisa PE/AL - na BR-101/PE
42.000.000

26 782 2087 7435 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE
- Divisa PE/AL - na BR-101/PE - No Estado de
Pernambuco

42.000.000

F 4 3 90 0 100 42.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 54.522.905

Atividades
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-

trutura de Transportes (Programa de Acele-
ração do Crescimento)

10.522.905

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

10.522.905

F 3 3 90 0 100 7.000.000
F 4 3 90 0 100 3.522.905

26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC

44.000.000

26 122 2126 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

44.000.000

F 3 3 90 0 100 44.000.000
TOTAL - FISCAL 271.208.552
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 271.208.552

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Previdência Social - Adminis-
tração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

28.000

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e

Entidades Nacionais e Internacionais sem Exi-
gência de Programação Específica

28.000

28 846 0910 00OL 0002 Contribuições e Anuidades a Organismos e En-
tidades Nacionais e Internacionais sem Exigência
de Programação Específica - No Exterior

28.000

S 3 2 80 0 151 28.000
2061 Previdência Social 2.418.793

Atividades
09 122 2061 2015 Funcionamento do Conselho de Recursos da

Previdência Social
1.789.890

09 122 2061 2015 0001 Funcionamento do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social - Nacional

1.789.890

S 3 2 90 0 151 1.789.890
09 271 2061 2587 Serviços de Ouvidoria aos Usuários da Pre-

vidência Social
628.903

09 271 2061 2587 0001 Serviços de Ouvidoria aos Usuários da Previdên-
cia Social - Nacional

628.903

S 3 2 90 0 151 628.903
2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência

Social
2.304.674

Atividades
04 122 2131 2000 Administração da Unidade 2.304.674
04 122 2131 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.304.674

F 3 2 90 0 151 790.000
F 3 2 90 0 174 1.514.674

TOTAL - FISCAL 2.304.674
TOTAL - SEGURIDADE 2.446.793
TOTAL - GERAL 4.751.467

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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D
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M
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F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

18.792

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e

Entidades Nacionais e Internacionais sem Exi-
gência de Programação Específica

18.792

28 846 0910 00OL 0002 Contribuições e Anuidades a Organismos e En-
tidades Nacionais e Internacionais sem Exigência
de Programação Específica - No Exterior

18.792

S 3 2 80 0 151 18.792
2061 Previdência Social 37.540.993

Atividades
09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas

da Previdência Social
25.500.001

09 271 2061 2593 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da
Previdência Social - Nacional

25.500.001

S 3 2 90 0 100 8.887.079
S 3 2 90 0 151 16.612.922

09 271 2061 4405 Teleatendimento Previdenciário 12.040.992
09 271 2061 4405 0001 Teleatendimento Previdenciário - Nacional 12.040.992

S 3 2 90 0 100 12.040.992
2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência

Social
4.104.670

Atividades
09 122 2131 2000 Administração da Unidade 4.104.670
09 122 2131 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.104.670

S 3 2 90 0 151 4.104.670
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 41.664.455
TOTAL - GERAL 41.664.455

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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F
T
E

VA L O R

2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência
Social

75.000

Atividades
09 122 2131 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-

radia a Agentes Públicos
75.000

09 122 2131 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - Nacional

75.000

S 3 2 90 0 174 75.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 75.000
TOTAL - GERAL 75.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 20.333.400
Atividades

11 126 2071 20YX Cadastros Públicos na Área de Trabalho e Em-
p re g o

1.793.684

11 126 2071 20YX 0001 Cadastros Públicos na Área de Trabalho e Em-
prego - Nacional

1.793.684

S 3 2 90 0 176 1.793.684
11 123 2071 20Z3 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-

Desemprego e do Abono Salarial
4.213.203

11 123 2071 20Z3 0001 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-De-
semprego e do Abono Salarial - Nacional

4.213.203

S 3 2 90 0 174 3.357.358
S 3 2 90 0 176 855.845

11 125 2071 4245 Classificação Brasileira de Ocupações - CBO 570.958
11 125 2071 4245 0001 Classificação Brasileira de Ocupações - CBO -

Nacional
570.958

S 3 2 90 0 176 570.958
11 126 2071 4741 Sistema de Integração das Ações de Emprego,

Trabalho e Renda
11 . 3 1 2 . 9 5 0

11 126 2071 4741 0001 Sistema de Integração das Ações de Emprego,
Trabalho e Renda - Nacional

11 . 3 1 2 . 9 5 0

S 3 2 90 0 176 11 . 3 1 2 . 9 5 0
11 334 2071 8617 Controle, Monitoramento e Avaliação das

Aplicações dos Depósitos Especiais do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT

2.442.605

11 334 2071 8617 0001 Controle, Monitoramento e Avaliação das Apli-
cações dos Depósitos Especiais do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador - FAT - Nacional

2.442.605

S 3 2 90 0 176 2.442.605
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2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência
Social

7.153.000

Atividades
11 122 2131 2000 Administração da Unidade 2.653.000
11 122 2131 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.653.000

S 3 2 90 0 180 2.653.000

11 122 2131 4815 Funcionamento das Unidades Descentraliza-
das

4.500.000

11 122 2131 4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas -
Nacional

4.500.000

S 3 2 90 0 176 4.500.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 27.486.400
TOTAL - GERAL 27.486.400

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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T
E
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 1.606.489
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 500.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
500.000

F 3 2 90 0 100 500.000

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

1.106.489

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.106.489

F 3 2 90 0 100 1.106.489

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 180.356
Atividades

13 122 2107 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-
radia a Agentes Públicos

180.356

13 122 2107 216H 0053 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - No Distrito Federal

180.356

F 3 2 90 0 100 180.356

TOTAL - FISCAL 1.786.845
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.786.845

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 57.433
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 57.433
13 122 2107 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
57.433

F 3 2 90 0 100 57.433

TOTAL - FISCAL 57.433
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 57.433

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.287
Atividades

13 122 2107 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-
radia a Agentes Públicos

1.287

13 122 2107 216H 0033 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - No Estado do Rio de Ja-
neiro

1.287

F 3 2 90 0 100 1.287

TOTAL - FISCAL 1.287
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.287

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 71.984
Atividades

13 122 2107 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-
radia a Agentes Públicos

71.984

13 122 2107 216H 0053 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - No Distrito Federal

71.984

F 3 2 90 0 100 71.984

TOTAL - FISCAL 71.984
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 71.984

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 565.212
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

565.212

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

565.212

F 3 2 90 0 100 565.212
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 7.483.388

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 7.434.788
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.434.788

F 3 2 90 0 100 7.347.095
F 4 2 90 0 100 87.693

13 122 2107 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-
radia a Agentes Públicos

48.600

13 122 2107 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - Nacional

48.600

F 3 2 90 0 100 48.600
TOTAL - FISCAL 8.048.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.048.600

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 350.000
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

350.000

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

350.000

F 4 2 90 0 100 350.000
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 25.000

Atividades
13 122 2107 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-

radia a Agentes Públicos
25.000

13 122 2107 216H 0033 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - No Estado do Rio de Ja-
neiro

25.000

F 3 2 90 0 100 25.000
TOTAL - FISCAL 375.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 375.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.223.894
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.020.284
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.020.284

F 3 2 90 0 100 1.020.284
13 122 2107 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-

radia a Agentes Públicos
203.610

13 122 2107 216H 0033 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - No Estado do Rio de Ja-
neiro

203.610

F 3 2 90 0 100 203.610
TOTAL - FISCAL 1.223.894
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.223.894

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 5.000.000
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

5.000.000

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.684.374

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.658.825
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.658.825

F 3 2 90 0 100 1.658.825
13 122 2107 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-

radia a Agentes Públicos
25.549

13 122 2107 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - Nacional

25.549

F 3 2 90 0 100 25.549
TOTAL - FISCAL 6.684.374
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.684.374
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1

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário - Administração
D i re t a
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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G
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T
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 3.167.859
Atividades

21 606 2012 210O Assistência Técnica e Extensão Rural para
Agricultura Familiar

2.158.523

21 606 2012 210O 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para Agri-
cultura Familiar - Nacional

2.158.523

F 4 2 30 0 100 2.158.523
21 606 2012 210V Promoção e Fortalecimento da Agricultura Fa-

miliar
1.009.336

21 606 2012 210V 0001 Promoção e Fortalecimento da Agricultura Fa-
miliar - Nacional

1.009.336

F 3 2 90 0 100 1.009.336
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 3.960.078

Atividades
21 631 2066 210Q Estruturação e Consolidação de Unidades Pro-

dutivas - Crédito Fundiário
3.760.078

21 631 2066 210Q 0001 Estruturação e Consolidação de Unidades Produ-
tivas - Crédito Fundiário - Nacional

3.760.078

F 4 2 30 0 100 760.078
F 4 2 90 0 100 3.000.000

21 422 2066 210R Assistência Social e Pacificação no Campo 200.000
21 422 2066 210R 0001 Assistência Social e Pacificação no Campo - Na-

cional
200.000

F 3 2 90 0 100 200.000
2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio
22.178.782

Atividades
21 122 2120 2000 Administração da Unidade 22.178.782
21 122 2120 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 22.178.782

F 3 2 90 0 100 22.178.782
TOTAL - FISCAL 29.306.719
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.306.719

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 11 . 0 5 4 . 7 6 1
Atividades

21 631 2066 211A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais 11 . 0 5 4 . 7 6 1
21 631 2066 211A 0001 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Na-

cional
11 . 0 5 4 . 7 6 1

F 3 2 90 0 176 11 . 0 5 4 . 7 6 1
2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio
2 8 . 11 0 . 1 0 8

Atividades
21 122 2120 2000 Administração da Unidade 2 8 . 11 0 . 1 0 8
21 122 2120 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2 8 . 11 0 . 1 0 8

F 3 2 90 0 176 2 8 . 11 0 . 1 0 8
TOTAL - FISCAL 39.164.869
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.164.869

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
- Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2019 Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da articulação
de políticas sociais

920.286

Atividades
08 126 2019 6414 Sistema Nacional para Identificação e Seleção

de Público-Alvo para os Programas Sociais do
Governo Federal - Cadastro Único

920.286

08 126 2019 6414 0001 Sistema Nacional para Identificação e Seleção de
Público-Alvo para os Programas Sociais do Go-
verno Federal - Cadastro Único - Nacional

920.286

S 4 2 90 0 151 920.286
2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 8.550.615

Atividades
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância

Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

8.550.615

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

8.550.615

S 3 2 41 0 151 496.162
S 3 2 90 0 150 5.000.000
S 3 2 90 0 151 3.054.453

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 5.918.699
Atividades

08 306 2069 215I Consolidação da Implantação do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN

5.918.699

08 306 2069 215I 0001 Consolidação da Implantação do Sistema Nacio-
nal de Segurança Alimentar e Nutricional - SI-
SAN - Nacional

5.918.699

S 4 2 90 0 151 5.918.699

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

1.490.909

Atividades
08 125 2122 4907 Ouvidoria Geral do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome
1.490.909

08 125 2122 4907 0001 Ouvidoria Geral do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome - Nacional

1.490.909

S 3 2 90 0 151 1.490.909
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 16.880.509
TOTAL - GERAL 16.880.509

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 45.761.299
Atividades

08 126 2037 2583 Processamento de Dados do Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC) e da Renda Mensal
Vitalícia (RMV)

7.338.190

08 126 2037 2583 0001 Processamento de Dados do Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC) e da Renda Mensal Vi-
talícia (RMV) - Nacional

7.338.190

S 3 2 90 0 151 7.338.190
08 244 2037 2A65 Serviços de Proteção Social Especial de Média

Complexidade
3.925.620

08 244 2037 2A65 0001 Serviços de Proteção Social Especial de Média
Complexidade - Nacional

3.925.620

S 3 2 41 0 151 3.925.620
08 244 2037 2A69 Serviços de Proteção Social Especial de Alta

Complexidade
15.500.000

08 244 2037 2A69 0001 Serviços de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Nacional

15.500.000

S 3 2 41 0 151 15.500.000
08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção

Social Especial
1.700.000

08 244 2037 2B31 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - Nacional

1.700.000

S 4 2 40 0 151 1.700.000
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância

Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

17.297.489

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

17.297.489

S 3 2 41 0 151 17.297.489
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 45.761.299
TOTAL - GERAL 45.761.299

ÓRGÃO: 60000 - Gabinete da Vice-Presidência da República
UNIDADE: 60101 - Gabinete da Vice-Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 22.000
Atividades

04 122 2101 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-
radia a Agentes Públicos

22.000

04 122 2101 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - Nacional

22.000

F 3 2 90 0 100 22.000
TOTAL - FISCAL 22.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.000

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62901 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.500.000
Operações Especiais

28 846 0909 0E45 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária

3.500.000

28 846 0909 0E45 0001 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Na-
cional

3.500.000

F 5 3 90 0 186 3.500.000
2017 Aviação Civil 1 2 . 1 0 2 . 3 11

Atividades
26 781 2017 211I Elaboração de Diagnósticos sobre Aviação Ci-

vil
5.421.685

26 781 2017 211I 0001 Elaboração de Diagnósticos sobre Aviação Civil -
Nacional

5.421.685

F 3 3 90 0 186 5.421.685
26 122 2017 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
6.680.626

26 122 2017 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

6.680.626

F 3 3 90 0 129 2.287.619
F 3 3 90 0 186 4.393.007

TOTAL - FISCAL 1 5 . 6 0 2 . 3 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 5 . 6 0 2 . 3 11



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 201668 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 1.417.467
Atividades

04 124 2081 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ou-
vidoria e Correição

1.417.467

04 124 2081 2D58 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvi-
doria e Correição - Nacional

1.417.467

F 3 2 90 0 100 417.467
F 3 2 90 0 148 500.000
F 3 2 90 2 100 500.000

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 496.539
Atividades

04 122 2101 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-
radia a Agentes Públicos

35.385

04 122 2101 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - Nacional

35.385

F 3 2 90 0 100 35.385
P ro j e t o s

04 122 2101 14UQ Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Maranhão

184.503

04 122 2101 14UQ 0734 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Maranhão - No
Município de São Luís - MA

184.503

F 4 2 90 0 100 184.503
04 122 2101 14UU Construção do Edifício-Sede da Controladoria-

Regional da União no Estado do Piauí
276.651

04 122 2101 14UU 0981 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado do Piauí - No Mu-
nicípio de Teresina - PI

276.651

F 4 2 90 0 100 276.651
TOTAL - FISCAL 1.914.006
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.914.006

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 17.105.721
Operações Especiais

28 846 0909 00HH Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Construção de Ber-
ços nos Dolfins do Atalaia com Retroárea no
Porto de Vitória (ES)

3.269.185

28 846 0909 00HH 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Construção de Berços
nos Dolfins do Atalaia com Retroárea no Porto de
Vitória (ES) - No Estado do Espírito Santo

3.269.185

F 5 3 90 0 100 3.269.185
28 846 0909 00HT Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Reforço de
Cais para Aprofundamento dos Berços entre
os Armazéns 12A a 23 no Porto de Santos
(SP)

11 . 0 6 2 . 6 8 1

28 846 0909 00HT 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Reforço de Cais
para Aprofundamento dos Berços entre os Ar-
mazéns 12A a 23 no Porto de Santos (SP) - No
Estado de São Paulo

11 . 0 6 2 . 6 8 1

F 5 3 90 0 100 11 . 0 6 2 . 6 8 1
28 846 0909 00IT Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Implantação do Sis-
tema de Apoio de Gestão de Tráfego de Na-
vios

1.651.104

28 846 0909 00IT 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Implantação do Sis-
tema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios -
No Estado do Espírito Santo

1.651.104

F 5 3 90 0 100 1.651.104
28 846 0909 00J0 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Implantação do Sis-
tema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente

1.122.751

28 846 0909 00J0 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Implantação do Sis-
tema de Carga Inteligente e Cadeia Logística In-
teligente - No Estado do Espírito Santo

1.122.751

F 5 3 90 0 100 1.122.751
2086 Transporte Aquaviário 32.635.692

Atividades
26 121 2086 20B9 Estudos para o Planejamento do Setor Por-

tuário - PAC
17.979.120

26 121 2086 20B9 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário -
PAC - Nacional

17.979.120

F 3 3 90 0 100 17.979.120
26 122 2086 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
5.254.271

26 122 2086 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

5.254.271

F 3 3 90 0 100 5.254.271
P ro j e t o s

26 784 2086 7L25 Ampliação do Cais Público do Porto Novo do
Porto de Rio Grande (RS)

9.402.301

26 784 2086 7L25 0043 Ampliação do Cais Público do Porto Novo do
Porto de Rio Grande (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

9.402.301

F 4 3 90 0 100 9.402.301
TOTAL - FISCAL 49.741.413
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 49.741.413

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

9.200.000

Operações Especiais
28 845 0903 00NR Manutenção das Polícias Civil e Militar e do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
9.200.000

28 845 0903 00NR 0053 Manutenção das Polícias Civil e Militar e do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal - No Distrito
Federal

9.200.000

F 3 1 90 0 100 9.200.000
TOTAL - FISCAL 9.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.200.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 3.045.568
P ro j e t o s

23 691 2047 15EW Implantação de Sistema Integrado de Acesso a
Serviços para Empresas

3.045.568

23 691 2047 15EW 0001 Implantação de Sistema Integrado de Acesso a
Serviços para Empresas - Nacional

3.045.568

F 3 2 90 0 100 3.045.568
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.154.445

Atividades
04 122 2101 4693 Segurança Institucional do Presidente da Re-

pública e do Vice-Presidente da República,
Respectivos Familiares, e Outras Autoridades

3.000.000

04 122 2101 4693 0001 Segurança Institucional do Presidente da Repú-
blica e do Vice-Presidente da República, Respec-
tivos Familiares, e Outras Autoridades - Nacio-
nal

3.000.000

F 3 2 90 0 100 38.161
F 4 2 90 0 100 2.961.839

P ro j e t o s
04 122 2101 14U3 Ampliação do Complexo de Anexos do Palácio

do Planalto
1.154.445

04 122 2101 14U3 0053 Ampliação do Complexo de Anexos do Palácio
do Planalto - No Distrito Federal

1.154.445

F 4 2 90 0 100 1.154.445
TOTAL - FISCAL 7.200.013
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.200.013

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 600.000
Atividades

04 125 2038 4917 Operacionalização, Manutenção e Moderniza-
ção da Autoridade Certificadora Raiz da In-
fraestrutura da ICP-Brasil

600.000

04 125 2038 4917 0001 Operacionalização, Manutenção e Modernização
da Autoridade Certificadora Raiz da Infraestru-
tura da ICP-Brasil - Nacional

600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 17.258.608
Atividades

24 722 2025 20B5 Fortalecimento do Sistema Público de Radio-
difusão e Comunicação

17.258.608

24 722 2025 20B5 0001 Fortalecimento do Sistema Público de Radiodi-
fusão e Comunicação - Nacional

17.258.608

F 4 2 90 0 172 17.258.608
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.673.137

Atividades
24 122 2101 2000 Administração da Unidade 1.091.745
24 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.091.745

F 3 2 90 0 250 91.745
F 4 2 90 0 250 1.000.000

24 722 2101 2675 Comunicação e Transmissão de Atos e Fatos
do Governo Federal

2.141.392

24 722 2101 2675 0001 Comunicação e Transmissão de Atos e Fatos do
Governo Federal - Nacional

2.141.392

F 4 2 90 0 172 2.141.392
24 131 2101 4641 Publicidade de Utilidade Pública 1.440.000
24 131 2101 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 1.440.000

F 3 2 90 0 250 1.440.000
TOTAL - FISCAL 21.931.745
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.931.745
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1

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20927 - Fundo de Imprensa Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.030.688
Atividades

04 662 2038 2804 Edição, Produção, Divulgação e Distribuição
de Publicações Oficiais

1.030.688

04 662 2038 2804 0001 Edição, Produção, Divulgação e Distribuição de
Publicações Oficiais - Nacional

1.030.688

F 4 2 90 0 150 1.030.688
TOTAL - FISCAL 1.030.688
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.030.688

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 7.000.000
P ro j e t o s

04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da
Fazenda em Salvador - BA

7.000.000

04 122 2110 10AV 0029 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fa-
zenda em Salvador - BA - No Estado da Bahia

7.000.000

F 4 2 90 0 158 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 2.574.386
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 2.574.386
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.574.386

F 3 2 90 0 150 2.574.386
TOTAL - FISCAL 2.574.386
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.574.386

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 500
Atividades

04 128 2038 2250 Seleção, Formação e Desenvolvimento de Pes-
soas

500

04 128 2038 2250 0001 Seleção, Formação e Desenvolvimento de Pes-
soas - Nacional

500

F 3 2 90 0 150 500
TOTAL - FISCAL 500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2087 Transporte Terrestre 3 9 . 9 11 . 0 7 7
P ro j e t o s

26 783 2087 11ZH Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde
de Goiás/GO - São Simão/GO - EF-151

3 9 . 9 11 . 0 7 7

26 783 2087 11ZH 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de
Goiás/GO - São Simão/GO - EF-151 - No Estado
de Goiás

3 9 . 9 11 . 0 7 7

F 4 3 90 0 100 3 9 . 9 11 . 0 7 7
TOTAL - FISCAL 3 9 . 9 11 . 0 7 7
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 9 . 9 11 . 0 7 7

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2086 Transporte Aquaviário 1.500.000
P ro j e t o s

26 784 2086 110S Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia dos Rios Paraná e Paraguai

500.000

26 784 2086 110S 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia dos Rios Paraná e Paraguai - Nacional

500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
26 784 2086 12HY Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia do Rio Tapajós
500.000

26 784 2086 12HY 0015 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do Rio Tapajós - No Estado do Pará

500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
26 784 2086 12J1 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia do São Francisco
500.000

26 784 2086 12J1 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia do São Francisco - Nacional

500.000

F 4 3 90 0 100 500.000
2087 Transporte Terrestre 161.900.647

Atividades
26 782 2087 20VI Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

C e n t ro - O e s t e
16.500.000

26 782 2087 20VI 0052 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Centro-Oeste - No Estado de Goiás

8.500.000

F 4 3 90 0 100 8.500.000
26 782 2087 20VI 0054 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Centro-Oeste - No Estado de Mato Grosso do
Sul

8.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
F 4 3 90 0 111 7.000.000

26 782 2087 20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Nordeste

30.783.066

26 782 2087 20VJ 0022 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Nordeste - No Estado do Piauí

6.336.753

F 4 3 90 0 100 6.336.753
26 782 2087 20VJ 0023 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado do Ceará
13.756.370

F 4 3 90 0 100 13.756.370
26 782 2087 20VJ 0024 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado do Rio Grande do Norte
6.506.257

F 4 3 90 0 100 6.506.257
26 782 2087 20VJ 0028 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado de Sergipe
4.183.686

F 4 3 90 0 100 4.183.686
26 782 2087 20VK Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte
18.173.005

26 782 2087 20VK 0011 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Norte - No Estado de Rondônia

5.050.146

F 4 3 90 0 100 5.050.146
26 782 2087 20VK 0016 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado do Amapá
9.622.859

F 4 3 90 0 100 9.622.859
26 782 2087 20VK 0017 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Norte - No Estado do Tocantins
3.500.000

F 4 3 90 0 100 3.500.000
26 782 2087 20VL Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sudeste
7.070.084

26 782 2087 20VL 0032 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Sudeste - No Estado do Espírito Santo

2.800.000

F 4 3 90 0 100 2.800.000
26 782 2087 20VL 0035 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sudeste - No Estado de São Paulo
4.270.084

F 4 3 90 0 100 4.270.084
26 782 2087 20VM Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul
3.920.505

26 782 2087 20VM 0042 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Sul - No Estado de Santa Catarina

3.920.505

F 4 3 90 0 100 3.920.505
P ro j e t o s

26 782 2087 108X Implantação de Postos de Pesagem 36.805.554
26 782 2087 108X 0001 Implantação de Postos de Pesagem - Nacional 36.805.554

F 4 3 90 0 100 11 . 2 1 4 . 6 0 6
F 4 3 90 0 250 25.590.948

26 783 2087 10MK Desapropriação de Área para Construção da
Ferrovia Transnordestina - EF-232

1.215.000

26 783 2087 10MK 0020 Desapropriação de Área para Construção da Fer-
rovia Transnordestina - EF-232 - Na Região Nor-
deste

1.215.000

F 4 3 90 0 100 1.215.000
26 782 2087 10UL Construção de Contorno Rodoviário - Betim -

Ravena (Trecho Norte) - na BR-381/MG
150.000

26 782 2087 10UL 0031 Construção de Contorno Rodoviário - Betim -
Ravena (Trecho Norte) - na BR-381/MG - No
Estado de Minas Gerais

150.000

F 4 3 90 0 100 150.000
26 782 2087 110I Construção de Trecho Rodoviário - Altamira -

Rurópolis - na BR-230/PA
5.303.364

26 782 2087 110I 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Altamira -
Rurópolis - na BR-230/PA - No Estado do Pará

5.303.364

F 4 3 90 0 100 5.303.364
26 782 2087 110R Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/SE - Entroncamento BR-235 - na BR-
101/SE

1.950.000

26 782 2087 110R 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa BA/SE
- Entroncamento BR-235 - na BR-101/SE - No
Estado de Sergipe

1.950.000

F 4 3 90 0 100 1.950.000
26 782 2087 111D Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-163 (Campo Verde) - Miritituba -
na BR-230/PA

43.000

26 782 2087 111D 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-163 (Campo Verde) - Miritituba - na BR-
230/PA - No Estado do Pará

43.000

F 4 3 90 0 100 43.000
26 782 2087 111J Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento RN-078 - Divisa RN/CE - na BR-
226/RN

200.000

26 782 2087 111J 0024 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to RN-078 - Divisa RN/CE - na BR-226/RN - No
Estado do Rio Grande do Norte

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 112N Construção de Ponte sobre o Rio Jaguarão

(Fronteira Brasil/Uruguai) - na BR-116/RS
350.000

26 782 2087 112N 0043 Construção de Ponte sobre o Rio Jaguarão (Fron-
teira Brasil/Uruguai) - na BR-116/RS - No Estado
do Rio Grande do Sul

350.000

F 4 3 90 0 100 350.000
26 782 2087 113L Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-414 (Cocalzinho de Goiás) - Entron-
camento GO-154 (Itaguari) - na BR-070/GO

200.000

26 782 2087 113L 0052 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-414 (Cocalzinho de Goiás) - Entroncamen-
to GO-154 (Itaguari) - na BR-070/GO - No Es-
tado de Goiás

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
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26 782 2087 113V Construção de Contorno Rodoviário em Mos-
soró - na BR-304/RN

200.000

26 782 2087 113V 1261 Construção de Contorno Rodoviário em Mossoró
- na BR-304/RN - No Município de Mossoró -
RN

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 11WB Construção de Contorno Rodoviário em Ca-

choeiro de Itapemirim - na BR-482/ES
200.000

26 782 2087 11WB 3211 Construção de Contorno Rodoviário em Cachoei-
ro de Itapemirim - na BR-482/ES - No Município
de Cachoeiro de Itapemirim - ES

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 11Z7 Adequação de Travessia Urbana em Vilhena -

na BR-364/RO
200.000

26 782 2087 11Z7 0121 Adequação de Travessia Urbana em Vilhena - na
BR-364/RO - No Município de Vilhena - RO

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 123S Construção de Anel Rodoviário em Campo

Grande - nas BRs 060/163/262/MS
200.000

26 782 2087 123S 5218 Construção de Anel Rodoviário em Campo Gran-
de - nas BRs 060/163/262/MS - No Município de
Campo Grande - MS

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 12H0 Adequação de Travessia Urbana em Ouro Pre-

to do Oeste - na BR-364/RO
300.000

26 782 2087 12H0 0114 Adequação de Travessia Urbana em Ouro Preto
do Oeste - na BR-364/RO - No Município de
Ouro Preto do Oeste - RO

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 12HH Adequação de Travessia Urbana em Presidente

Médici - na BR-364/RO
200.000

26 782 2087 12HH 0117 Adequação de Travessia Urbana em Presidente
Médici - na BR-364/RO - No Município de Pre-
sidente Médici - RO

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 12IW Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus -

Itabuna - na BR-415/BA
200.000

26 782 2087 12IW 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Ita-
buna - na BR-415/BA - No Estado da Bahia

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 12JV Construção de Contorno Rodoviário em Aná-

polis - na BR-153/GO
200.000

26 782 2087 12JV 5433 Construção de Contorno Rodoviário em Anápolis
- na BR-153/GO - No Município de Anápolis -
GO

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 12JW Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-376 - Entroncamento BR-153 - na
BR-153/PR

200.000

26 782 2087 12JW 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-376 - Entroncamento BR-153 - na BR-
153/PR - No Estado do Paraná

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 12KB Construção de Contorno Rodoviário em Ita-

peruna - na BR-356/RJ
200.000

26 782 2087 12KB 3306 Construção de Contorno Rodoviário em Itaperuna
- na BR-356/RJ - No Município de Itaperuna -
RJ

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 12KY Construção de Contorno Rodoviário em Cuia-

bá - nas BRs 070/163/364/MT
2.891.596

26 782 2087 12KY 5314 Construção de Contorno Rodoviário em Cuiabá -
nas BRs 070/163/364/MT - No Município de

Cuiabá - MT

2.891.596

F 4 3 90 0 100 2.891.596
26 782 2087 1310 Adequação de Trecho Rodoviário - Aparecida

de Goiânia - Itumbiara - na BR-153/GO
3.894.978

26 782 2087 1310 0052 Adequação de Trecho Rodoviário - Aparecida de
Goiânia - Itumbiara - na BR-153/GO - No Estado
de Goiás

3.894.978

F 4 3 90 0 100 3.894.978
26 782 2087 13X6 Adequação de Trecho Rodoviário - Pacajús -

Boqueirão do Cesário - na BR-116/CE
200.000

26 782 2087 13X6 0023 Adequação de Trecho Rodoviário - Pacajús - Bo-
queirão do Cesário - na BR-116/CE - No Estado
do Ceará

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 13X7 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

PE/BA (Ibó) - Feira de Santana - na BR-
11 6 / B A

4.000.000

26 782 2087 13X7 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA
(Ibó) - Feira de Santana - na BR-116/BA - No
Estado da Bahia

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000
26 782 2087 13X9 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-367 (Eunápolis) - Entroncamento
BA-698 (Mucuri) - na BR-101/BA

200.000

26 782 2087 13X9 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-367 (Eunápolis) - Entroncamento BA-698
(Mucuri) - na BR-101/BA - No Estado da Ba-
hia

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/MG (Salto da Divisa) - Entroncamento
MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG

240.276

26 782 2087 13XG 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
BA/MG (Salto da Divisa) - Entroncamento MG-
406 (Almenara) - na BR-367/MG - No Estado de
Minas Gerais

240.276

F 4 3 90 0 100 240.276
26 782 2087 13XL Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

PB/PE - Santa Cruz do Capibaribe - na BR-
104/PE

300.000

26 782 2087 13XL 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE
- Santa Cruz do Capibaribe - na BR-104/PE - No
Estado de Pernambuco

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 13XP Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso

Mangaratiba - Divisa RJ/SP - na BR-101/RJ
300.000

26 782 2087 13XP 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Acesso Man-
garatiba - Divisa RJ/SP - na BR-101/RJ - No
Estado do Rio de Janeiro

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 13XR Adequação de Trecho Rodoviário - Largo Lei-

te Neto (Aracaju) - Entrocamento SE-175 (p/
Ribeirópolis) - na BR-235/SE

200.000

26 782 2087 13XR 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Largo Leite
Neto (Aracaju) - Entrocamento SE-175 (p/ Ri-
beirópolis) - na BR-235/SE - No Estado de Ser-
gipe

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 13XW Adequação de Travessia Urbana em Lages - na

BR-282/SC
200.000

26 782 2087 13XW 4550 Adequação de Travessia Urbana em Lages - na
BR-282/SC - No Município de Lages - SC

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 13XZ Construção do Contorno Rodoviário Norte em

Porto Velho - na BR-319/RO
300.000

26 782 2087 13XZ 0116 Construção do Contorno Rodoviário Norte em
Porto Velho - na BR-319/RO - No Município de
Porto Velho - RO

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 13Y0 Adequação da Via Expressa de Florianópolis -

na BR-282/SC
300.000

26 782 2087 13Y0 4497 Adequação da Via Expressa de Florianópolis - na
BR-282/SC - No Município de Florianópolis -
SC

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 13Y2 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

RJ/SP - Ubatuba (Praia Grande) - na BR-
101/SP

200.000

26 782 2087 13Y2 0035 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa RJ/SP
- Ubatuba (Praia Grande) - na BR-101/SP - No
Estado de São Paulo

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 13Y5 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-158 (Redenção) - Entroncamento
BR-222 (Marabá) - na BR-155/PA

1.000.000

26 782 2087 13Y5 0015 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-158 (Redenção) - Entroncamento BR-222
(Marabá) - na BR-155/PA - No Estado do Pará

1.000.000

F 4 3 90 0 100 1.000.000
26 782 2087 13YK Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal

do Jari - Entroncamento BR-210/AP-030 - na
BR-156/AP

300.000

26 782 2087 13YK 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do
Jari - Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-
156/AP - No Estado do Amapá

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 13YM Adequação de Trecho Rodoviário - Barragem

do Bacanga - Entroncamento Itaqui/Bacanga -
na BR-135/MA

200.000

26 782 2087 13YM 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Barragem do
Bacanga - Entroncamento Itaqui/Bacanga - na
BR-135/MA - No Estado do Maranhão

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 14X3 Construção do Arco Rodoviário Metropolitano

de Recife - na BR-101/PE
200.000

26 782 2087 14X3 1695 Construção do Arco Rodoviário Metropolitano de
Recife - na BR-101/PE - No Município de Recife
- PE

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 14YC Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-226 - Divisa RN/CE - na BR-
304/RN

200.000

26 782 2087 14YC 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-226 - Divisa RN/CE - na BR-304/RN - No
Estado do Rio Grande do Norte

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 151V Adequação de Contorno Rodoviário em Feira

de Santana - nas BRs 116/324/BA
200.000

26 782 2087 151V 2056 Adequação de Contorno Rodoviário em Feira de
Santana - nas BRs 116/324/BA - No Município
de Feira de Santana - BA

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 1558 Adequação de Trecho Rodoviário - Fortaleza -

Pacajus - na BR-116/CE
4.000.000

26 782 2087 1558 0023 Adequação de Trecho Rodoviário - Fortaleza -
Pacajus - na BR-116/CE - No Estado do Ceará

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000
26 782 2087 15BT Adequação de Contorno Rodoviário em Cu-

ritiba - na BR-376/PR
200.000

26 782 2087 15BT 0041 Adequação de Contorno Rodoviário em Curitiba -
na BR-376/PR - No Estado do Paraná

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 15C8 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

MA/PI (Guadalupe) - Entroncamento PI-219 -
na BR-135/PI

300.000

26 782 2087 15C8 0022 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa MA/PI
(Guadalupe) - Entroncamento PI-219 - na BR-
135/PI - No Estado do Piauí

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 15CA Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento PI-393 - Entroncamento PI-254 (Gil-
bués) - na BR-135/PI

300.000

26 782 2087 15CA 0022 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to PI-393 - Entroncamento PI-254 (Gilbués) - na
BR-135/PI - No Estado do Piauí

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 15CE Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento TO-080 (Paraíso do Tocantins) - En-
troncamento TO-070 (Aliança do Tocantins) -
na BR-153/TO

250.000

26 782 2087 15CE 0017 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to TO-080 (Paraíso do Tocantins) - Entroncamen-
to TO-070 (Aliança do Tocantins) - na BR-
153/TO - No Estado do Tocantins

250.000

F 4 3 90 0 100 250.000
26 782 2087 15CI Construção de Acesso Rodoviário ao Pátio

Ferroviário de São Simão - na BR-364/GO
200.000

26 782 2087 15CI 5640 Construção de Acesso Rodoviário ao Pátio Fer-
roviário de São Simão - na BR-364/GO - No
Município de São Simão - GO

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 15CK Construção de Acesso Rodoviário ao Pátio

Ferroviário de Eliseu Martins - na BR-135/PI
200.000

26 782 2087 15CK 0843 Construção de Acesso Rodoviário ao Pátio Fer-
roviário de Eliseu Martins - na BR-135/PI - No
Município de Eliseu Martins - PI

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 15CL Construção de Trecho Rodoviário - Ponte do

Bate Estaca - Início Travessia Rio Madeira
(km 937,4) - na BR-364/RO

200.000
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1

26 782 2087 15CL 0011 Construção de Trecho Rodoviário - Ponte do Bate
Estaca - Início Travessia Rio Madeira (km 937,4)
- na BR-364/RO - No Estado de Rondônia

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 1D70 Construção de Trecho Rodoviário - Ventania -

Alto do Amparo - na BR-153/PR
200.000

26 782 2087 1D70 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Ventania -
Alto do Amparo - na BR-153/PR - No Estado do
Paraná

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 1K17 Construção de Contorno Rodoviário - Entron-

camento BR-040 - Entroncamento BR-116 -
Entroncamento BR-101 - Porto de Sepetiba -
na BR-493/RJ

200.000

26 782 2087 1K17 0033 Construção de Contorno Rodoviário - Entronca-
mento BR-040 - Entroncamento BR-116 - En-
troncamento BR-101 - Porto de Sepetiba - na BR-
493/RJ - No Estado do Rio de Janeiro

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 783 2087 1K25 Construção da Variante Ferroviária em Ca-

maçari - na EF-431/BA
3.400.000

26 783 2087 1K25 1996 Construção da Variante Ferroviária em Camaçari
- na EF-431/BA - No Município de Camaçari -
BA

3.400.000

F 4 3 90 0 100 3.400.000
26 782 2087 3E49 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Itaguaí - na BR-101/RJ
460.000

26 782 2087 3E49 3303 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Itaguaí - na BR-101/RJ - No Município de Itaguaí
- RJ

460.000

F 4 3 90 0 100 460.000
26 782 2087 3E56 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Itajaí - na BR-101/SC
200.000

26 782 2087 3E56 4535 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Itajaí - na BR-101/SC - No Município de Itajaí -
SC

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7441 Construção de Trecho Rodoviário - Bertolínia

- Eliseu Martins - na BR-135/PI
200.000

26 782 2087 7441 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Bertolínia -
Eliseu Martins - na BR-135/PI - No Estado do
Piauí

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7474 Construção de Trecho Rodoviário - Caravelas

- Entroncamento BR-101 - na BR-418/BA
200.000

26 782 2087 7474 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Caravelas -
Entroncamento BR-101 - na BR-418/BA - No
Estado da Bahia

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-
364/MG

300.000

26 782 2087 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364/MG -
No Estado de Minas Gerais

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 7E90 Adequação de Trecho Rodoviário - Carpina -

Entroncamento BR-232 - na BR-408/PE
200.000

26 782 2087 7E90 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Carpina - En-
troncamento BR-232 - na BR-408/PE - No Estado
de Pernambuco

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7F51 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

PI/BA - Divisa BA/SE - na BR-235/BA
7.000.000

26 782 2087 7F51 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PI/BA
- Divisa BA/SE - na BR-235/BA - No Estado da
Bahia

7.000.000

F 4 3 90 0 100 7.000.000
26 782 2087 7I74 Construção de Contorno Rodoviário em Cha-

pecó - na BR-480/SC
231.153

26 782 2087 7I74 4476 Construção de Contorno Rodoviário em Chapecó
- na BR-480/SC - No Município de Chapecó -
SC

231.153

F 4 3 90 0 100 231.153
26 782 2087 7I84 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira em

Porto Velho - na BR-319/RO
200.000

26 782 2087 7I84 0116 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira em
Porto Velho - na BR-319/RO - No Município de
Porto Velho - RO

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7R27 Adequação de Travessia Urbana em Candeias

do Jamari - na BR-364/RO
200.000

26 782 2087 7R27 0131 Adequação de Travessia Urbana em Candeias do
Jamari - na BR-364/RO - No Município de Can-
deias do Jamari - RO

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7S66 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-476 - Divisa PR/SC - na BR-
153/PR

200.000

26 782 2087 7S66 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-476 - Divisa PR/SC - na BR-153/PR - No
Estado do Paraná

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7T74 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

ES/MG - Entroncamento ES-220 - na BR-
342/ES

200.000

26 782 2087 7T74 0032 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
ES/MG - Entroncamento ES-220 - na BR-342/ES
- No Estado do Espírito Santo

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7U06 Construção de Acesso Rodoviário ao Terminal

Portuário de Capuaba - na BR-447/ES
300.000

26 782 2087 7U06 0032 Construção de Acesso Rodoviário ao Terminal
Portuário de Capuaba - na BR-447/ES - No Es-
tado do Espírito Santo

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 7U25 Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de

Miritituba - na BR-230/PA
970.000

26 782 2087 7U25 0015 Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de
Miritituba - na BR-230/PA - No Estado do Pará

970.000

F 4 3 90 0 100 970.000
26 782 2087 7U27 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Pecém (CE-155) - na BR-222/CE
200.000

26 782 2087 7U27 0023 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Pecém (CE-155) - na BR-222/CE - No Estado do
Ceará

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000

26 782 2087 7U28 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Aratu (BA-522) - na BR-324/BA

300.000

26 782 2087 7U28 0029 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Aratu (BA-522) - na BR-324/BA - No Estado da
Bahia

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 7U30 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de

Imbituba - na BR-101/SC
300.000

26 782 2087 7U30 0042 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de
Imbituba - na BR-101/SC - No Estado de Santa
Catarina

300.000

F 4 3 90 0 100 300.000
26 782 2087 7V02 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento PA-136/320 (Castanhal) - Entroncamen-
to BR-308/PA-124/242 (Capanema) - na BR-
3 1 6 / PA

299.066

26 782 2087 7V02 0015 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to PA-136/320 (Castanhal) - Entroncamento BR-
308/PA-124/242 (Capanema) - na BR-316/PA -
No Estado do Pará

299.066

F 4 3 90 0 100 299.066
26 782 2087 7V19 Construção de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-135/BA-594 (Cocos) - Acesso a Ca-
riranha - na BR-030/BA

200.000

26 782 2087 7V19 0029 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-135/BA-594 (Cocos) - Acesso a Cariranha
- na BR-030/BA - No Estado da Bahia

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
26 782 2087 7V33 Construção da Ponte Internacional Brasil/Bo-

lívia em Guajará-Mirim - na BR-425/RO
200.000

26 782 2087 7V33 0109 Construção da Ponte Internacional Brasil/Bolívia
em Guajará-Mirim - na BR-425/RO - No Mu-
nicípio de Guajará-Mirim - RO

200.000

F 4 3 90 0 100 200.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 7.807.905

Atividades
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-

trutura de Transportes (Programa de Acele-
ração do Crescimento)

7.000.000

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

7.000.000

F 4 3 90 0 100 7.000.000
26 121 2126 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-

trutura de Transportes
807.905

26 121 2126 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes - Nacional

807.905

F 4 2 90 0 100 807.905
TOTAL - FISCAL 171.208.552
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 171.208.552

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Previdência Social - Adminis-
tração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 2.446.793
Atividades

09 271 2061 20HQ Sustentabilidade dos Regimes Próprios e do
Regime Geral de Previdência Social

350.000

09 271 2061 20HQ 0001 Sustentabilidade dos Regimes Próprios e do Re-
gime Geral de Previdência Social - Nacional

350.000

S 3 2 90 0 151 350.000
09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previ-

dência Social
151.688

09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdência
Social - Nacional

151.688

S 3 2 90 0 151 151.688
09 125 2061 2276 Auditoria nos Regimes Próprios dos Servido-

res Públicos
336.808

09 125 2061 2276 0001 Auditoria nos Regimes Próprios dos Servidores
Públicos - Nacional

336.808

S 3 2 90 0 151 336.808
09 122 2061 2290 Funcionamento dos Órgãos Colegiados da Pre-

vidência Complementar: Conselho Nacional de
Previdência Complementar e Câmara de Re-
cursos da Previdência Complementar

67.797

09 122 2061 2290 0001 Funcionamento dos Órgãos Colegiados da Pre-
vidência Complementar: Conselho Nacional de
Previdência Complementar e Câmara de Recursos
da Previdência Complementar - Nacional

67.797

S 3 2 90 0 151 67.797
09 665 2061 2563 Gestão da Melhoria Contínua 150.000
09 665 2061 2563 0001 Gestão da Melhoria Contínua - Nacional 150.000

S 3 2 90 0 151 150.000
09 125 2061 8452 Atuação na prevenção, detecção, análise e

combate aos ilícitos organizados contra a Pre-
vidência Social

450.000

09 125 2061 8452 0001 Atuação na prevenção, detecção, análise e com-
bate aos ilícitos organizados contra a Previdência
Social - Nacional

450.000

S 3 2 90 0 151 169.185
S 4 2 90 0 151 280.815

P ro j e t o s
09 122 2061 157J Realização do Quarto Fórum Mundial de Se-

guridade Social - Brasil 2016
940.500

09 122 2061 157J 0001 Realização do Quarto Fórum Mundial de Segu-
ridade Social - Brasil 2016 - Nacional

940.500

S 3 2 90 0 151 940.500
2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.514.674

Atividades
11 661 2071 2374 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Peque-

nas e Empresas de Médio Porte
717.500

11 661 2071 2374 0001 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Peque-
nas e Empresas de Médio Porte - Nacional

717.500

F 4 2 90 0 174 717.500
11 333 2071 2599 Formulação, Articulação e Execução da Po-

lítica Laboral de Imigração e Emigração
197.174

11 333 2071 2599 0001 Formulação, Articulação e Execução da Política
Laboral de Imigração e Emigração - Nacional

185.336

F 3 2 90 0 174 185.336
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11 333 2071 2599 0002 Formulação, Articulação e Execução da Política
Laboral de Imigração e Emigração - No Exte-
rior

11 . 8 3 8

F 3 2 90 0 174 11 . 8 3 8
11 131 2071 4641 Publicidade de Utilidade Pública 600.000
11 131 2071 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 600.000

F 3 2 90 0 174 600.000
2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência

Social
790.000

Atividades
04 122 2131 2000 Administração da Unidade 550.000
04 122 2131 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 550.000

F 4 2 90 0 151 550.000
04 128 2131 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
240.000

04 128 2131 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

240.000

S 3 2 90 0 151 240.000
TOTAL - FISCAL 2.064.674
TOTAL - SEGURIDADE 2.686.793
TOTAL - GERAL 4.751.467

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 37.540.993
Atividades

09 128 2061 20GN Educação Previdenciária e Financeira 300.000
09 128 2061 20GN 0001 Educação Previdenciária e Financeira - Nacional 300.000

S 3 2 90 0 151 300.000
09 183 2061 20HT Sistema Nacional de Informações de Registro

Civil - SIRC
300.000

09 183 2061 20HT 0001 Sistema Nacional de Informações de Registro Ci-
vil - SIRC - Nacional

300.000

S 3 2 90 0 151 300.000
09 665 2061 2562 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,

Procedimentos e Processos
1.700.000

09 665 2061 2562 0001 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Pro-
cedimentos e Processos - Nacional

1.700.000

S 3 2 90 0 151 1.700.000
09 665 2061 2563 Gestão da Melhoria Contínua 1.300.002
09 665 2061 2563 0001 Gestão da Melhoria Contínua - Nacional 1.300.002

S 3 2 90 0 151 1.300.002
09 271 2061 2585 Serviço de Reabilitação Profissional 8.152.181
09 271 2061 2585 0001 Serviço de Reabilitação Profissional - Nacional 8.152.181

S 3 2 90 0 100 8.152.181
09 271 2061 2591 Reconhecimento de Direitos de Benefícios Pre-

videnciários
12.775.890

09 271 2061 2591 0001 Reconhecimento de Direitos de Benefícios Pre-
videnciários - Nacional

12.775.890

S 3 2 90 0 100 12.775.890
09 271 2061 8426 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais

do INSS
300.000

09 271 2061 8426 0001 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do
INSS - Nacional

300.000

S 3 2 90 0 151 300.000
09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do

INSS
6.877.844

09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS -
Nacional

6.877.844

S 3 2 90 0 151 5.434.787
S 4 2 90 0 151 1.443.057

P ro j e t o s
09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do

INSS
5.835.076

09 271 2061 116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS - Nacional

5.835.076

S 4 2 90 0 151 5.835.076
2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência

Social
4.123.462

Atividades
09 122 2131 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-

radia a Agentes Públicos
47.372

09 122 2131 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia
a Agentes Públicos - Nacional

47.372

S 3 2 90 0 151 47.372
09 128 2131 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
4.076.090

09 128 2131 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

4.076.090

S 3 2 90 0 151 4.076.090
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 41.664.455
TOTAL - GERAL 41.664.455

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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VA L O R

2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência
Social

75.000

Atividades
09 122 2131 2000 Administração da Unidade 75.000
09 122 2131 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 75.000

S 4 2 90 0 174 75.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 75.000
TOTAL - GERAL 75.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 22.986.400
Atividades

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da
Rede de Atendimento do Programa do Seguro-
Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional
de Emprego - Sine

14.284.455

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede
de Atendimento do Programa do Seguro-Desem-
prego no Âmbito do Sistema Nacional de Em-
prego - Sine - Nacional

14.284.455

S 4 2 30 0 176 6.131.967
S 4 2 40 0 176 8.152.488

11 571 2071 20YY Estudos, Pesquisas e Geração de Informações
sobre Trabalho, Emprego e Renda

3.357.358

11 571 2071 20YY 0001 Estudos, Pesquisas e Geração de Informações so-
bre Trabalho, Emprego e Renda - Nacional

3.357.358

S 3 2 30 0 174 3.357.358
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Car-

teira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS

937.252

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS - Na-
cional

937.252

S 3 2 90 0 176 937.252
11 334 2071 2B12 Fomento ao Desenvolvimento de Instituições

de Microcrédito
600.000

11 334 2071 2B12 0001 Fomento ao Desenvolvimento de Instituições de
Microcrédito - Nacional

600.000

S 3 2 90 0 176 600.000
11 334 2071 2C43 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT
1.154.335

11 334 2071 2C43 0001 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador - FAT - Nacional

1.154.335

S 3 2 90 0 176 1.154.335
11 131 2071 4641 Publicidade de Utilidade Pública 2.653.000
11 131 2071 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 2.653.000

S 3 2 90 0 180 2.653.000
2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência

Social
4.500.000

Atividades
11 122 2131 4815 Funcionamento das Unidades Descentraliza-

das
4.500.000

11 122 2131 4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas -
Nacional

4.500.000

S 4 2 90 0 176 4.500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 27.486.400
TOTAL - GERAL 27.486.400

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D

R
P

M
O
D
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F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

50.000

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e

Entidades Nacionais e Internacionais sem Exi-
gência de Programação Específica

50.000

28 846 0910 00OL 0001 Contribuições e Anuidades a Organismos e En-
tidades Nacionais e Internacionais sem Exigência
de Programação Específica - Nacional

50.000

F 3 2 90 0 100 50.000
2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 14.556.489

Atividades
13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 2.854.348
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
2.854.348

F 3 2 40 0 100 2.000.000
F 3 2 90 0 100 404.348
F 4 2 90 0 100 450.000

13 392 2027 20ZG Formulação e Gestão da Política Cultural 4.000.000
13 392 2027 20ZG 0001 Formulação e Gestão da Política Cultural - Na-

cional
4.000.000

F 3 2 90 0 100 4.000.000
13 392 2027 20ZM Produção e Difusão de Conhecimento na Área

Cultural
202.141

13 392 2027 20ZM 0001 Produção e Difusão de Conhecimento na Área
Cultural - Nacional

202.141

F 3 2 90 0 100 202.141
13 391 2027 213W Preservação, Digitalização e Difusão de Acer-

vos Audiovisuais na Cinemateca Brasileira
500.000

13 391 2027 213W 0001 Preservação, Digitalização e Difusão de Acervos
Audiovisuais na Cinemateca Brasileira - Nacio-
nal

500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
13 392 2027 215G Implementação da Política Nacional de Cul-

tura Viva
5.000.000

13 392 2027 215G 0001 Implementação da Política Nacional de Cultura
Viva - Nacional

5.000.000

F 3 2 30 0 100 2.500.000
F 3 2 50 0 100 500.000
F 3 2 90 0 100 2.000.000

P ro j e t o s
13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de

Espaços e Equipamentos Culturais
2.000.000

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

2.000.000

F 3 2 40 0 100 500.000
F 4 2 40 0 100 1.500.000
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 180.356
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 180.356
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 180.356

F 3 2 90 0 100 180.356
TOTAL - FISCAL 14.786.845
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.786.845

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 57.433
Atividades

13 391 2027 20ZH Preservação do Patrimônio Cultural Brasilei-
ro

57.433

13 391 2027 20ZH 0001 Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro -
Nacional

57.433

F 3 2 90 0 100 57.433
TOTAL - FISCAL 57.433
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 57.433

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.287
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.287
13 122 2107 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
1.287

F 3 2 90 0 100 1.287
TOTAL - FISCAL 1.287
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.287

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 71.984
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 71.984
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 71.984

F 3 2 90 0 100 71.984
TOTAL - FISCAL 71.984
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 71.984

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 48.600
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

48.600

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

48.600

F 3 2 90 0 100 48.600
TOTAL - FISCAL 48.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 48.600

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 350.000
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

350.000

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

350.000

F 3 2 90 0 100 350.000
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 25.000

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 25.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 25.000

F 3 2 90 0 100 25.000
TOTAL - FISCAL 375.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 375.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 1.223.894
Atividades

13 571 2027 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais

1.223.894

13 571 2027 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

1.223.894

F 3 2 90 0 100 1.223.894
TOTAL - FISCAL 1.223.894
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.223.894

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.684.374
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.658.825
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.658.825

F 4 2 90 0 100 1.658.825
13 128 2107 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
25.549

13 128 2107 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

25.549

F 3 2 90 0 100 25.549
TOTAL - FISCAL 1.684.374
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.684.374

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário - Administração
D i re t a
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 25.546.641
Atividades

21 606 2012 210O Assistência Técnica e Extensão Rural para
Agricultura Familiar

24.537.305

21 606 2012 210O 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para Agri-
cultura Familiar - Nacional

24.537.305

F 3 2 90 0 100 24.537.305
21 606 2012 210V Promoção e Fortalecimento da Agricultura Fa-

miliar
1.009.336

21 606 2012 210V 0001 Promoção e Fortalecimento da Agricultura Fa-
miliar - Nacional

1.009.336

F 4 2 90 0 100 1.009.336
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 3.760.078

Atividades
21 631 2066 210Q Estruturação e Consolidação de Unidades Pro-

dutivas - Crédito Fundiário
3.760.078

21 631 2066 210Q 0001 Estruturação e Consolidação de Unidades Produ-
tivas - Crédito Fundiário - Nacional

3.760.078

F 3 2 30 0 100 3.760.078
TOTAL - FISCAL 29.306.719
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.306.719

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 10.000.000
Atividades

21 606 2012 210S Assistência Técnica e Extensão Rural para Re-
forma Agrária

10.000.000

21 606 2012 210S 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para Re-
forma Agrária - Nacional

10.000.000

F 3 2 90 0 176 10.000.000
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 29.054.761

Atividades
21 631 2066 211A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais 1.054.761
21 631 2066 211A 0001 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Na-

cional
1.054.761

F 4 2 90 0 176 1.054.761
21 631 2066 211B Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de

Assentamentos da Reforma Agrária
28.000.000

21 631 2066 211B 0001 Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de As-
sentamentos da Reforma Agrária - Nacional

28.000.000

F 5 2 90 0 176 28.000.000
2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio
11 0 . 1 0 8

Atividades
21 122 2120 2000 Administração da Unidade 11 0 . 1 0 8
21 122 2120 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 0 . 1 0 8

F 4 2 90 0 176 11 0 . 1 0 8
TOTAL - FISCAL 39.164.869
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.164.869
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ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
- Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 505.939
Atividades

08 244 2012 20GD Inclusão Produtiva Rural 505.939
08 244 2012 20GD 0001 Inclusão Produtiva Rural - Nacional 505.939

S 3 2 90 0 151 505.939
2019 Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da articulação

de políticas sociais
1.282.642

Atividades
08 126 2019 6414 Sistema Nacional para Identificação e Seleção

de Público-Alvo para os Programas Sociais do
Governo Federal - Cadastro Único

1.282.642

08 126 2019 6414 0001 Sistema Nacional para Identificação e Seleção de
Público-Alvo para os Programas Sociais do Go-
verno Federal - Cadastro Único - Nacional

1.282.642

S 3 2 90 0 151 1.282.642
2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 5.654.400

Atividades
08 122 2037 8249 Funcionamento dos Conselhos de Assistência

Social
3.500.000

08 122 2037 8249 0001 Funcionamento dos Conselhos de Assistência So-
cial - Nacional

3.500.000

S 3 2 90 0 151 3.500.000
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância

Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

2.154.400

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

2.154.400

S 4 2 90 0 151 2.154.400
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 31.557.348

Atividades
08 306 2069 215I Consolidação da Implantação do Sistema Na-

cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN

691.495

08 306 2069 215I 0001 Consolidação da Implantação do Sistema Nacio-
nal de Segurança Alimentar e Nutricional - SI-
SAN - Nacional

691.495

S 3 2 90 0 151 691.495
08 306 2069 2784 Promoção do Consumo de Alimentos Adequa-

dos e Saudáveis
2.200.546

08 306 2069 2784 0001 Promoção do Consumo de Alimentos Adequados
e Saudáveis - Nacional

2.200.546

S 3 2 90 0 151 1.719.527
S 4 2 90 0 151 481.019

08 306 2069 2798 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agri-
cultura Familiar para Promoção da Segurança
Alimentar e Nutricional

28.665.307

08 306 2069 2798 0001 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agri-
cultura Familiar para Promoção da Segurança
Alimentar e Nutricional - Nacional

28.665.307

S 3 2 90 0 150 5.000.000
S 3 2 90 0 151 22.872.998
S 4 2 90 0 151 792.309

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

20.882

Atividades
08 128 2122 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
20.882

08 128 2122 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

20.882

S 3 2 90 0 151 20.882
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3 9 . 0 2 1 . 2 11
TOTAL - GERAL 3 9 . 0 2 1 . 2 11

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 23.620.597
Atividades

08 244 2037 20V5 Ações Complementares de Proteção Social Bá-
sica

21.920.597

08 244 2037 20V5 0001 Ações Complementares de Proteção Social Básica
- Nacional

21.920.597

S 3 2 41 0 151 21.920.597
08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção

Social Especial
1.700.000

08 244 2037 2B31 0001 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção
Social Especial - Nacional

1.700.000

S 3 2 40 0 151 1.700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.620.597
TOTAL - GERAL 23.620.597

ÓRGÃO: 60000 - Gabinete da Vice-Presidência da República
UNIDADE: 60101 - Gabinete da Vice-Presidência da República
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 22.000
Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 22.000

04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 22.000
F 3 2 90 0 100 22.000

TOTAL - FISCAL 22.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.000

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62901 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.680.626
Operações Especiais

28 846 0909 0E45 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária

3.680.626

28 846 0909 0E45 0001 Participação da União no Capital da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Na-
cional

3.680.626

F 5 3 90 0 129 2.287.619
F 5 3 90 0 186 1.393.007

2017 Aviação Civil 11 . 9 2 1 . 6 8 5
P ro j e t o s

26 781 2017 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de
Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regio-
nal

11 . 9 2 1 . 6 8 5

26 781 2017 14UB 0001 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Ae-
roportos e Aeródromos de Interesse Regional -
Nacional

11 . 9 2 1 . 6 8 5

F 4 3 90 0 186 11 . 9 2 1 . 6 8 5
TOTAL - FISCAL 1 5 . 6 0 2 . 3 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 5 . 6 0 2 . 3 11

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

145.000

Operações Especiais
28 846 0910 00OX Contribuições à Parceria para Governo Aberto

- OGP
145.000

28 846 0910 00OX 0002 Contribuições à Parceria para Governo Aberto -
OGP - No Exterior

145.000

F 3 2 80 0 100 145.000
2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 1.000.000

Atividades
04 124 2081 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ou-

vidoria e Correição
1.000.000

04 124 2081 2D58 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvi-
doria e Correição - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 148 500.000
F 4 2 90 2 100 500.000

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 769.006
P ro j e t o s

04 122 2101 14UP Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Pernambuco

461.154

04 122 2101 14UP 1695 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado de Pernambuco -
No Município de Recife - PE

461.154

F 4 2 90 0 100 461.154
04 122 2101 15EI Construção do Edifício-Sede da Controladoria-

Regional da União no Estado da Bahia
307.852

04 122 2101 15EI 2261 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-
Regional da União no Estado da Bahia - No Mu-
nicípio de Salvador - BA

307.852

F 4 2 90 0 100 307.852
TOTAL - FISCAL 1.914.006
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.914.006

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.163.855
Operações Especiais

28 846 0909 009O Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Implantação
da Avenida Perimetral Portuária no Porto de
Santos - No Município de Guarujá (SP)

65.000

28 846 0909 009O 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Implantação da
Avenida Perimetral Portuária no Porto de Santos -
No Município de Guarujá (SP) - No Estado de

São Paulo

65.000

F 5 3 90 0 100 65.000
28 846 0909 00I6 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Rio Grande do Norte - Construção
do Berço 4 e Adequação da Estrutura de Con-
tenção do Berço 3 no Porto de Natal (RN)

65.000

28 846 0909 00I6 0024 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - Construção do
Berço 4 e Adequação da Estrutura de Contenção
do Berço 3 no Porto de Natal (RN) - No Estado
do Rio Grande do Norte

65.000

F 5 3 90 0 100 65.000
28 846 0909 00IS Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Implantação do Sistema de
Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligen-
te

1.122.751
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1

28 846 0909 00IS 0023 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Implantação do Sistema de Car-
ga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente - No
Estado do Ceará

1.122.751

F 5 3 90 0 100 1.122.751
28 846 0909 00J2 Participação da União no Capital - Companhia

Docas da Bahia - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios

1.651.104

28 846 0909 00J2 0029 Participação da União no Capital - Companhia
Docas da Bahia - Implantação do Sistema de
Apoio de Gestão de Tráfego de Navios - No Es-
tado da Bahia

1.651.104

F 5 3 90 0 100 1.651.104
28 846 0909 00M8 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado de São Paulo - Passagem In-
ferior do Valongo (Mergulhão) no Porto de
Santos (SP)

65.000

28 846 0909 00M8 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Passagem In-
ferior do Valongo (Mergulhão) no Porto de San-
tos (SP) - No Estado de São Paulo

65.000

F 5 3 90 0 100 65.000
28 846 0909 00MD Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo - Pátio de Estocagem
para Carga Pesada no Cais Comercial no Por-
to de Vitória (ES)

65.000

28 846 0909 00MD 0032 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Espírito Santo - Pátio de Estocagem
para Carga Pesada no Cais Comercial no Porto de
Vitória (ES) - No Estado do Espírito Santo

65.000

F 5 3 90 0 100 65.000
28 846 0909 00OY Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Ceará - Expansão do Molhe de Pro-
teção do Porto de Fortaleza (CE)

65.000

28 846 0909 00OY 1048 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Ceará - Expansão do Molhe de Pro-
teção do Porto de Fortaleza (CE) - No Município
de Fortaleza - CE

65.000

F 5 3 90 0 100 65.000
28 846 0909 00P2 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Estado da Bahia - CODEBA - Am-
pliação do Terminal de Granéis Líquidos -
TGL, no Porto de Aratu (BA)

65.000

28 846 0909 00P2 2004 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado da Bahia - CODEBA - Am-
pliação do Terminal de Granéis Líquidos - TGL,
no Porto de Aratu (BA) - No Município de Can-
deias - BA

65.000

F 5 3 90 0 100 65.000
2086 Transporte Aquaviário 146.577.558

Atividades
26 784 2086 212A Dragagem de Manutenção e Serviços de Si-

nalização e Balizamento em Portos
53.734.167

26 784 2086 212A 0040 Dragagem de Manutenção e Serviços de Sina-
lização e Balizamento em Portos - Na Região
Sul

53.734.167

F 4 3 90 0 100 53.734.167
P ro j e t o s

26 784 2086 11XC Recuperação do Molhe de Abrigo do Porto de
Imbituba (SC)

65.000

26 784 2086 11XC 4521 Recuperação do Molhe de Abrigo do Porto de
Imbituba (SC) - No Município de Imbituba -
SC

65.000

F 4 3 90 0 100 65.000
26 784 2086 122O Dragagem e Adequação da Navegabilidade no

Porto de Paranaguá (PR)
85.889.271

26 784 2086 122O 0041 Dragagem e Adequação da Navegabilidade no
Porto de Paranaguá (PR) - No Estado do Paraná

85.889.271

F 4 3 90 0 100 85.889.271
26 784 2086 12I0 Modernização do Porto de Porto Velho - no

Estado de Rondônia
4.300.000

26 784 2086 12I0 0116 Modernização do Porto de Porto Velho - no Es-
tado de Rondônia - No Município de Porto Velho
- RO

4.300.000

F 4 3 90 0 100 4.300.000
26 121 2086 12KQ Implantação do Sistema de Apoio ao Geren-

ciamento da Infraestrutura Portuária
2.500.000

26 121 2086 12KQ 0001 Implantação do Sistema de Apoio ao Gerencia-
mento da Infraestrutura Portuária - Nacional

2.500.000

F 4 3 90 0 100 2.500.000
26 784 2086 131M Construção da Retroárea, Edificações Admi-

nistrativas e Operacionais no Porto de Luís
Correia (PI)

24.120

26 784 2086 131M 0884 Construção da Retroárea, Edificações Adminis-
trativas e Operacionais no Porto de Luís Correia
(PI) - No Município de Luís Correia - PI

24.120

F 4 3 90 0 100 24.120
26 784 2086 138S Construção de Instalação Portuária na Ilha de

Cocaia no Porto de Suape (PE)
65.000

26 784 2086 138S 1695 Construção de Instalação Portuária na Ilha de Co-
caia no Porto de Suape (PE) - No Município de
Recife - PE

65.000

F 4 3 90 0 100 65.000
TOTAL - FISCAL 149.741.413
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 149.741.413

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

9.200.000

Operações Especiais
28 845 0903 00NR Manutenção das Polícias Civil e Militar e do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
9.200.000

28 845 0903 00NR 0053 Manutenção das Polícias Civil e Militar e do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal - No Distrito
Federal

9.200.000

F 4 1 90 0 100 9.200.000
TOTAL - FISCAL 9.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.200.000

PORTARIA No 315, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no
valor de R$ 13.556.005.522,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
Interino, tendo em vista as autorizações constantes do art. 4o, caput, incisos I, alínea "b", II, IV, alíneas
"b" e "c", VI, alíneas "a" e "b", XVI, alínea "c", e XXI, alínea "c", da Lei no 13.255, de 14 de janeiro
de 2016, e do § 2o do art. 41 da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015, e a delegação de
competência de que trata o art. 1o do Decreto no 8.641, de 18 de janeiro de 2016, resolve:

Art. 1o Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 13.255, de 14 de
janeiro de 2016), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e
de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
13.556.005.522,00 (treze bilhões, quinhentos e cinquenta e seis milhões, cinco mil, quinhentos e vinte e
dois reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
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G
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D
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T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 19.018
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 19.018
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
19.018

S 1 1 90 0 100 19.018
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 13.852.138

Atividades
04 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

913.400

04 301 2101 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

913.400

S 3 1 90 0 100 913.400
04 331 2101 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
213.137

04 331 2101 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

213.137

F 3 1 90 0 100 213.137
04 331 2101 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
902.010

04 331 2101 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

902.010

F 3 1 90 0 100 902.010
04 331 2101 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
4.792.858

04 331 2101 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

4.792.858

F 3 1 90 0 100 4.792.858
04 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 7.030.733

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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T
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 46.408.847
Operações Especiais

20 605 2012 00GW Subvenção Econômica para Garantia e Sus-
tentação de Preços na Comercialização de Pro-
dutos da Agricultura Familiar (Lei nº 8.427, de
1992)

46.408.847

20 605 2012 00GW 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Susten-
tação de Preços na Comercialização de Produtos
da Agricultura Familiar (Lei nº 8.427, de 1992) -
Nacional

46.408.847

F 3 1 90 0 100 46.408.847
2077 Agropecuária Sustentável 60.000.000

Operações Especiais
20 605 2077 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Go-

verno Federal e na Formação de Estoques Re-
guladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427,
de 1992)

30.000.000

20 605 2077 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Gover-
no Federal e na Formação de Estoques Regu-
ladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de
1992) - Nacional

30.000.000

F 3 1 90 0 188 30.000.000
20 605 2077 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Sus-

tentação de Preços na Comercialização de Pro-
dutos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)

30.000.000

20 605 2077 0300 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Susten-
tação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacio-
nal

30.000.000

F 3 1 90 0 188 30.000.000
TOTAL - FISCAL 106.408.847
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 106.408.847
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04 122 2101 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 7.030.733
F 1 1 90 0 100 7.030.733

TOTAL - FISCAL 12.938.738
TOTAL - SEGURIDADE 932.418
TOTAL - GERAL 13.871.156

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 20.170.206
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 20.170.206
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
20.170.206

S 1 1 90 0 100 20.170.206
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 8 11 . 8 8 0

Atividades
06 331 2101 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
144

06 331 2101 2010 5664 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Em Bra-
sília - DF

144

F 3 1 90 0 100 144
06 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 8 11 . 7 3 6
06 122 2101 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 8 11 . 7 3 6

F 1 1 90 0 100 8 11 . 7 3 6
TOTAL - FISCAL 8 11 . 8 8 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.170.206
TOTAL - GERAL 20.982.086

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 1.021.920
Atividades

04 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 921.920
04 122 2101 20TP 5664 Pessoal Ativo da União - Em Brasília - DF 921.920

F 1 1 90 0 100 921.920
Operações Especiais

04 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

100.000

04 122 2101 09HB 5664 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Em Brasília -
DF

100.000

F 1 0 91 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 1.021.920
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.021.920

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

4.000.000

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

4.000.000

F 1 1 90 0 100 4.000.000
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.065.341

Atividades
04 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

393.181

04 301 2101 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

393.181

S 3 1 90 0 100 393.181
04 331 2101 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
12.938

04 331 2101 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

12.938

F 3 1 90 0 100 12.938
24 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 3.659.222
24 122 2101 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 3.659.222

F 1 1 90 0 100 3.659.222
TOTAL - FISCAL 7.672.160
TOTAL - SEGURIDADE 393.181
TOTAL - GERAL 8.065.341

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20927 - Fundo de Imprensa Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 739.742
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 739.742
09 272 0089 0181 5664 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Em

Brasília - DF
739.742

S 1 1 90 0 100 739.742

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 1.016.237
Atividades

04 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

4.393

04 301 2101 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Em Brasília - DF

4.393

S 3 1 90 0 100 4.393
04 331 2101 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
521

04 331 2101 2010 5664 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Em Bra-
sília - DF

521

F 3 1 90 0 100 521
04 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 1 . 0 11 . 3 2 3
04 122 2101 20TP 5664 Pessoal Ativo da União - Em Brasília - DF 1 . 0 11 . 3 2 3

F 1 1 90 0 100 1 . 0 11 . 3 2 3
TOTAL - FISCAL 1 . 0 11 . 8 4 4
TOTAL - SEGURIDADE 744.135
TOTAL - GERAL 1.755.979

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 64.654.389
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 64.654.389
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
64.654.389

S 1 1 90 0 100 64.654.389
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
65.441.620

Atividades
20 331 2105 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

20 331 2105 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
20 122 2105 20TP Pessoal Ativo da União 64.931.620
20 122 2105 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 64.931.620

F 1 1 90 0 100 64.669.270
F 1 1 90 0 157 262.350

Operações Especiais
20 331 2105 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
500.000

20 331 2105 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

500.000

F 3 1 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 65.441.620
TOTAL - SEGURIDADE 64.654.389
TOTAL - GERAL 130.096.009

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.709.642
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

7.709.642

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

7.709.642

F 1 1 90 0 100 7.678.682
F 3 1 90 0 100 30.960

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

2.207.457

Atividades
20 331 2105 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
2.207.457

20 331 2105 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

2.207.457

F 3 1 90 0 100 2.207.457
TOTAL - FISCAL 9.917.099
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.917.099

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 14.522.429
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

14.522.429

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

14.522.429

F 1 1 90 0 100 14.522.429
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
67.496.491

Atividades
20 301 2105 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

6 . 0 11 . 0 9 7

20 301 2105 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

6 . 0 11 . 0 9 7

S 3 1 90 0 100 6 . 0 11 . 0 9 7
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1

20 331 2105 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

123.532

20 331 2105 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

123.532

F 3 1 90 0 100 123.532
20 122 2105 20TP Pessoal Ativo da União 61.361.862
20 122 2105 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 61.361.862

F 1 1 90 0 100 61.361.862
TOTAL - FISCAL 76.007.823
TOTAL - SEGURIDADE 6 . 0 11 . 0 9 7
TOTAL - GERAL 82.018.920

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - Adminis-
tração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 39.856.257
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 39.856.257
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
39.856.257

S 1 1 90 0 100 39.856.257
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação
36.280.305

Atividades
19 301 2106 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

250.000

19 301 2106 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

250.000

S 3 1 90 0 100 250.000
19 331 2106 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

19 331 2106 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
19 122 2106 20TP Pessoal Ativo da União 36.000.305
19 122 2106 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 36.000.305

F 1 1 90 0 100 36.000.305
Operações Especiais

19 331 2106 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

20.000

19 331 2106 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 36.030.305
TOTAL - SEGURIDADE 40.106.257
TOTAL - GERAL 76.136.562

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F
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N
D
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P

M
O
D
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F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.041.212
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.041.212
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
7.041.212

S 1 1 90 0 100 7.041.212
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 23.482

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
23.482

28 846 0901 0005 0053 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Distrito Federal

23.482

F 1 1 90 0 100 23.482
2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação
1.480.913

Atividades
19 331 2106 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
5.000

19 331 2106 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
19 122 2106 20TP Pessoal Ativo da União 1.475.913
19 122 2106 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 1.475.913

F 1 1 90 0 100 1.452.488
F 1 1 90 0 157 23.425

TOTAL - FISCAL 1.504.395
TOTAL - SEGURIDADE 7.041.212
TOTAL - GERAL 8.545.607

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
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G
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D
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M
O
D

I
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F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 25.260.928
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 25.260.928
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
25.260.928

S 1 1 90 0 100 25.260.928

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.789.698
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

2.789.698

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

2.789.698

F 1 1 90 0 100 2.744.388
F 3 1 90 0 100 45.310

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

16.380.263

Atividades
19 122 2106 20TP Pessoal Ativo da União 16.380.263
19 122 2106 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
16.380.263

F 1 1 90 0 100 16.328.728
F 1 1 90 0 157 51.535

TOTAL - FISCAL 19.169.961
TOTAL - SEGURIDADE 25.260.928
TOTAL - GERAL 44.430.889

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24205 - Agência Espacial Brasileira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

3.882.604

Atividades
19 331 2106 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
16.300

19 331 2106 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

16.300

F 3 1 90 0 100 16.300
19 331 2106 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
152.000

19 331 2106 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

152.000

F 3 1 90 0 100 152.000
19 122 2106 20TP Pessoal Ativo da União 2.714.304
19 122 2106 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 2.714.304

F 1 1 90 0 100 2.714.304
Operações Especiais

19 122 2106 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

19 122 2106 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 3.882.604
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.882.604

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

2.764.025

Atividades
19 331 2106 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
70.000

19 331 2106 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000
19 331 2106 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
500.000

19 331 2106 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

500.000

F 3 1 90 0 100 500.000
19 122 2106 20TP Pessoal Ativo da União 2.194.025
19 122 2106 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 2.194.025

F 1 1 90 0 100 2.194.025
TOTAL - FISCAL 2.764.025
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.764.025

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

41.582.799

Atividades
19 122 2106 20TP Pessoal Ativo da União 41.582.799
19 122 2106 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
41.582.799

F 1 1 90 0 100 41.582.799
TOTAL - FISCAL 41.582.799
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 41.582.799
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ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A.
- CEITEC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
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G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 8.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

8.000.000

28 846 0901 0022 0043 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - No Estado do Rio Grande do Sul

8.000.000

F 1 1 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 164.452.047
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 164.452.047
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
164.452.047

S 1 1 90 0 100 162.398.327
S 1 1 90 0 157 2.053.720

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 620.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

620.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

620.000

S 3 1 90 0 100 620.000
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 44.005.302

Atividades
04 331 2110 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

04 331 2110 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
04 122 2110 20TP Pessoal Ativo da União 40.985.302
04 122 2110 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 40.985.302

F 1 1 90 0 100 40.985.302
Operações Especiais

04 122 2110 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.000.000

04 122 2110 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

3.000.000

F 1 0 91 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 44.005.302
TOTAL - SEGURIDADE 165.072.047
TOTAL - GERAL 209.077.349

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 147.346.757
Atividades

04 301 2110 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

48.940

04 301 2110 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

48.940

S 3 1 90 0 100 48.940
04 331 2110 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
60.828

04 331 2110 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

60.828

F 3 1 90 0 100 60.828
04 122 2110 20TP Pessoal Ativo da União 147.236.989
04 122 2110 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 147.236.989

F 1 1 90 0 100 147.236.989
TOTAL - FISCAL 147.297.817
TOTAL - SEGURIDADE 48.940
TOTAL - GERAL 147.346.757

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 52.345.091
Atividades

04 122 2110 20TP Pessoal Ativo da União 51.345.091
04 122 2110 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 51.345.091

F 1 1 90 0 100 26.024.956
F 1 1 90 0 157 25.320.135

Operações Especiais
04 122 2110 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

04 122 2110 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 52.345.091
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.345.091

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 73.545.212
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 73.545.212
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
73.545.212

S 1 1 90 0 100 72.888.962
S 1 1 90 0 157 656.250

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.182.534
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

6.182.534

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

6.182.534

F 1 1 90 0 100 610.659
F 3 1 90 0 100 5.571.875

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 91.092.295
Atividades

04 301 2110 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.000.000

04 301 2110 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

2.000.000

S 3 1 90 0 100 2.000.000
04 331 2110 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
50.000

04 331 2110 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
04 331 2110 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
570.000

04 331 2110 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

570.000

F 3 1 90 0 100 570.000
04 122 2110 20TP Pessoal Ativo da União 86.322.295
04 122 2110 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 86.322.295

F 1 1 90 0 100 84.207.810
F 1 1 90 0 157 2 . 11 4 . 4 8 5

Operações Especiais
04 331 2110 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
650.000

04 331 2110 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

650.000

F 3 1 90 0 100 650.000
04 122 2110 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.500.000

04 122 2110 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.500.000

F 1 0 91 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 95.274.829
TOTAL - SEGURIDADE 75.545.212
TOTAL - GERAL 170.820.041

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.934.437
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.934.437
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
1.934.437

S 1 1 90 0 100 1.934.437
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 17.687

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
17.687

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

17.687

F 1 1 90 0 100 12.340
F 3 1 90 0 100 5.347

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3.183.688
Atividades

04 301 2110 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

15.000

04 301 2110 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
04 331 2110 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
14.827

04 331 2110 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

14.827

F 3 1 90 0 100 14.827
04 122 2110 20TP Pessoal Ativo da União 3.153.861
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04 122 2110 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 3.153.861
F 1 1 90 0 100 3.153.861

TOTAL - FISCAL 3.186.375
TOTAL - SEGURIDADE 1.949.437
TOTAL - GERAL 5.135.812

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 65.585
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 65.585
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
65.585

S 1 1 90 0 157 65.585
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.546.408

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
1.546.408

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

1.546.408

F 1 1 90 0 100 1.316.481
F 3 1 90 0 100 229.927

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 2.233.190
Atividades

04 331 2110 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

5.000

04 331 2110 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
04 331 2110 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

04 331 2110 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
04 122 2110 20TP Pessoal Ativo da União 2.218.190
04 122 2110 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
2.218.190

F 1 1 90 0 100 2.218.190
TOTAL - FISCAL 3.779.598
TOTAL - SEGURIDADE 65.585
TOTAL - GERAL 3.845.183

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 131.805
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 122 2109 20TP Pessoal Ativo da União 121.805
12 122 2109 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 121.805

F 1 1 90 0 157 121.805
TOTAL - FISCAL 131.805
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 131.805

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26104 - Instituto Nacional de Educação de Surdos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-

TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.298.528
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.298.528
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
2.298.528

S 1 1 90 0 100 2.298.528
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7.456.026

Atividades
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 368 2109 20TP Pessoal Ativo da União 6.519.729
12 368 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
6.519.729

F 1 1 90 0 100 6.519.729
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

926.297

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

926.297

F 1 0 91 0 100 926.297
TOTAL - FISCAL 7.456.026
TOTAL - SEGURIDADE 2.298.528
TOTAL - GERAL 9.754.554

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26105 - Instituto Benjamin Constant
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.543.887
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

5.000

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
2.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
50.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 368 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.286.887
12 368 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
1.286.887

F 1 1 90 0 100 1.286.887
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

200.000

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

200.000

F 1 0 91 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 1.538.887
TOTAL - SEGURIDADE 5.000
TOTAL - GERAL 1.543.887

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 17.707.446
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 17.707.446
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
17.707.446

S 1 1 90 0 100 17.707.446
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 189.133

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
189.133

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

189.133

F 1 1 90 0 100 189.133
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 28.900.581

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
620.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

620.000

F 3 1 90 0 100 620.000
12 368 2109 20TP Pessoal Ativo da União 25.048.959
12 368 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
25.048.959

F 1 1 90 0 100 25.048.959
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.206.622

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

3.206.622

F 1 0 91 0 100 3.206.622
TOTAL - FISCAL 29.079.714
TOTAL - SEGURIDADE 17.717.446
TOTAL - GERAL 46.797.160

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 13.014.099
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

100.000
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12 301 2109 2004 0020 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na Região Nordeste

100.000

S 3 1 90 0 100 100.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
50.000

12 331 2109 2010 0020 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Na Re-
gião Nordeste

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
100.000

12 331 2109 2012 0020 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Na Região Nordeste

100.000

F 3 1 90 0 100 100.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 11 . 6 0 7 . 4 8 4
12 364 2109 20TP 0020 Pessoal Ativo da União - Na Região Nordeste 11 . 6 0 7 . 4 8 4

F 1 1 90 0 100 11 . 6 0 7 . 4 8 4
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.156.615

12 122 2109 09HB 0020 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Na Região
Nordeste

1.156.615

F 1 0 91 0 100 1.156.615
TOTAL - FISCAL 12.914.099
TOTAL - SEGURIDADE 100.000
TOTAL - GERAL 13.014.099

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.367.594
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 13.367.594
09 272 0089 0181 0027 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Alagoas
13.367.594

S 1 1 90 0 100 13.367.594
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 335.914

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
335.914

28 846 0901 0005 0027 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Alagoas

335.914

F 1 1 90 0 100 335.914
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 38.280.865

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

150.000

12 301 2109 2004 0027 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Alagoas

150.000

S 3 1 90 0 100 150.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
80.000

12 331 2109 2010 0027 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Alagoas

80.000

F 3 1 90 0 100 80.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 35.267.135
12 364 2109 20TP 0027 Pessoal Ativo da União - No Estado de Alagoas 35.267.135

F 1 1 90 0 100 35.229.655
F 1 1 90 0 157 37.480

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.783.730

12 122 2109 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Alagoas

2.783.730

F 1 0 91 0 100 2.783.730
TOTAL - FISCAL 38.466.779
TOTAL - SEGURIDADE 13.517.594
TOTAL - GERAL 51.984.373

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 26.269.059
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 26.269.059
09 272 0089 0181 0029 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Bahia
26.269.059

S 1 1 90 0 100 26.269.059
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 11 2 . 0 9 9

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
11 2 . 0 9 9

28 846 0901 0005 0029 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado da Bahia

11 2 . 0 9 9

F 1 1 90 0 100 81.949
F 3 1 90 0 100 7.299
F 5 1 90 0 100 22.851

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 56.131.868
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

40.000

12 331 2109 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
150.000

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

150.000

F 3 1 90 0 100 150.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 52.717.526
12 364 2109 20TP 0029 Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 52.717.526

F 1 1 90 0 100 52.680.046
F 1 1 90 0 157 37.480

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.224.342

12 122 2109 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

3.224.342

F 1 0 91 0 100 3.224.342
TOTAL - FISCAL 56.243.967
TOTAL - SEGURIDADE 26.269.059
TOTAL - GERAL 82.513.026

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 45.143.913
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 45.143.913
09 272 0089 0181 0023 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Ceará
45.143.913

S 1 1 90 0 100 45.143.913
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 245.878

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
245.878

28 846 0901 0005 0023 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Ceará

245.878

F 1 1 90 0 100 245.878
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 42.850.967

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

260.000

12 301 2109 2004 0023 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Ceará

260.000

S 3 1 90 0 100 260.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
50.000

12 331 2109 2010 0023 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Ceará

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
60.000

12 331 2109 2012 0023 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Ceará

60.000

F 3 1 90 0 100 60.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 37.246.659
12 364 2109 20TP 0023 Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 37.246.659

F 1 1 90 0 100 37.185.759
F 1 1 90 0 157 60.900

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
130.000

12 331 2109 00M1 0023 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Ceará

130.000

F 3 1 90 0 100 130.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

5.104.308

12 122 2109 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

5.104.308

F 1 0 91 0 100 5.104.308
TOTAL - FISCAL 42.836.845
TOTAL - SEGURIDADE 45.403.913
TOTAL - GERAL 88.240.758

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1 5 . 6 2 0 . 5 11
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1 5 . 6 2 0 . 5 11
09 272 0089 0181 0032 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Espírito Santo
1 5 . 6 2 0 . 5 11

S 1 1 90 0 100 1 5 . 6 2 0 . 5 11
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 102.524

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
102.524

28 846 0901 0005 0032 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Espírito Santo

102.524

F 1 1 90 0 100 102.524
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 35.850.237

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

65.000

12 301 2109 2004 0032 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Espírito Santo

65.000

S 3 1 90 0 100 65.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0032 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Espírito Santo

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
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1

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

45.000

12 331 2109 2012 0032 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Espírito San-
to

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 34.446.356
12 364 2109 20TP 0032 Pessoal Ativo da União - No Estado do Espírito

Santo
34.446.356

F 1 1 90 0 100 34.399.506
F 1 1 90 0 157 46.850

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.253.881

12 122 2109 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Espírito Santo

1.253.881

F 1 0 91 0 100 1.253.881
TOTAL - FISCAL 35.887.761
TOTAL - SEGURIDADE 1 5 . 6 8 5 . 5 11
TOTAL - GERAL 51.573.272

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 20.868.765
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 20.868.765
09 272 0089 0181 0052 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Goiás
20.868.765

S 1 1 90 0 100 20.868.765
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 387.962

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
387.962

28 846 0901 0005 0052 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Goiás

387.962

F 1 1 90 0 100 381.810
F 3 1 90 0 100 6.152

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 59.790.008
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

35.000

12 331 2109 2010 0052 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Goiás

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
25.000

12 331 2109 2012 0052 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Goiás

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 55.664.936
12 364 2109 20TP 0052 Pessoal Ativo da União - No Estado de Goiás 55.664.936

F 1 1 90 0 100 55.538.446
F 1 1 90 0 157 126.490

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
30.000

12 331 2109 00M1 0052 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Goiás

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.035.072

12 122 2109 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

4.035.072

F 1 0 91 0 100 4.035.072
TOTAL - FISCAL 60.177.970
TOTAL - SEGURIDADE 20.868.765
TOTAL - GERAL 81.046.735

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 36.275.099
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 36.275.099
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
36.275.099

S 1 1 90 0 100 36.275.099
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 253.735

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
253.735

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

253.735

F 1 1 90 0 100 239.451
F 3 1 90 0 100 14.284

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 72.895.266
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

45.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 66.097.069
12 364 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
66.097.069

F 1 1 90 0 100 66.097.069

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
60.000

12 331 2109 00M1 0033 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio de Ja-
neiro

60.000

F 3 1 90 0 100 60.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.693.197

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

6.693.197

F 1 0 91 0 100 6.693.197
TOTAL - FISCAL 73.149.001
TOTAL - SEGURIDADE 36.275.099
TOTAL - GERAL 109.424.100

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 31.612.645
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 31.612.645
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
31.612.645

S 1 1 90 0 100 31.579.850
S 1 1 90 0 157 32.795

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 37.043
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

37.043

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

37.043

F 1 1 90 0 100 37.043
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 30.721.674

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

70.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

70.000

S 3 1 90 0 100 70.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
60.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

60.000

F 3 1 90 0 100 60.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
60.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

60.000

F 3 1 90 0 100 60.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 27.815.106
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
27.815.106

F 1 1 90 0 100 27.815.106
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.716.568

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

2.716.568

F 1 0 91 0 100 2.716.568
TOTAL - FISCAL 30.688.717
TOTAL - SEGURIDADE 31.682.645
TOTAL - GERAL 62.371.362

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 23.836.959
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 23.836.959
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
23.836.959

S 1 1 90 0 100 23.836.959
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 79.307

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
79.307

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

79.307

F 1 1 90 0 100 79.307
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 73.875.075

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 71.475.796
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
71.475.796

F 1 1 90 0 100 71.424.261
F 1 1 90 0 157 51.535
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Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
20.000

12 331 2109 00M1 0031 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Minas Ge-
rais

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.359.279

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

2.359.279

F 1 0 91 0 100 2.359.279
TOTAL - FISCAL 73.954.382
TOTAL - SEGURIDADE 23.836.959
TOTAL - GERAL 97.791.341

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 17.507.991
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 17.507.991
09 272 0089 0181 0015 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Pará
17.507.991

S 1 1 90 0 100 17.507.991
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 161.717

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
161.717

28 846 0901 0005 0015 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Pará

161.717

F 1 1 90 0 100 161.717
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7 3 . 11 6 . 1 5 5

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
100.000

12 331 2109 2012 0015 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Pará

100.000

F 3 1 90 0 100 100.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 65.573.262
12 364 2109 20TP 0015 Pessoal Ativo da União - No Estado do Pará 65.573.262

F 1 1 90 0 100 65.507.677
F 1 1 90 0 157 65.585

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
40.000

12 331 2109 00M1 0015 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Pará

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.392.893

12 122 2109 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Pará

7.392.893

F 1 0 91 0 100 7.392.893
TOTAL - FISCAL 73.277.872
TOTAL - SEGURIDADE 17.507.991
TOTAL - GERAL 90.785.863

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 28.879.326
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 28.879.326
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Paraíba
28.879.326

S 1 1 90 0 100 28.879.326
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 600.281

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
600.281

28 846 0901 0005 0025 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado da Paraíba

600.281

F 1 1 90 0 100 477.559
F 3 1 90 0 100 122.722

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 81.860.563
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
35.000

12 331 2109 2010 0025 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Paraíba

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
310.000

12 331 2109 2012 0025 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Paraíba

310.000

F 3 1 90 0 100 310.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 78.704.270

12 364 2109 20TP 0025 Pessoal Ativo da União - No Estado da Paraíba 78.704.270
F 1 1 90 0 100 1.082.465
F 1 1 90 0 11 2 77.500.000
F 1 1 90 0 157 121.805

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.781.293

12 122 2109 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

2.781.293

F 1 0 91 0 100 2.781.293
TOTAL - FISCAL 82.430.844
TOTAL - SEGURIDADE 28.909.326
TOTAL - GERAL 111 . 3 4 0 . 1 7 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
N
D
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 33.424.742
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 33.424.742
09 272 0089 0181 0041 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Paraná
33.424.742

S 1 1 90 0 100 33.424.742
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 422.483

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
422.483

28 846 0901 0005 0041 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Paraná

422.483

F 1 1 90 0 100 422.483
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 5.000

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

5.000

09 274 0909 0536 0041 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Paraná

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 67.185.006

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

5.000

12 301 2109 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Paraná

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0041 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Paraná

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 57.764.715
12 364 2109 20TP 0041 Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 57.764.715

F 1 1 90 0 100 57.708.495
F 1 1 90 0 157 56.220

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
20.000

12 331 2109 00M1 0041 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Paraná

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

9.380.291

12 122 2109 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

9.380.291

F 1 0 91 0 100 9.380.291
TOTAL - FISCAL 67.602.489
TOTAL - SEGURIDADE 33.434.742
TOTAL - GERAL 101.037.231

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 19.586.738
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 19.586.738
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Pernambuco
19.586.738

S 1 1 90 0 100 19.586.738
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 433.645

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
433.645

28 846 0901 0005 0026 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Pernambuco

433.645

F 1 1 90 0 100 382.221
F 3 1 90 0 100 51.424

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 69.331.169
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

40.000

12 331 2109 2010 0026 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Pernambuco

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
30.000
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1

12 331 2109 2012 0026 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Pernam-
buco

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 67.042.999
12 364 2109 20TP 0026 Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernam-

buco
67.042.999

F 1 1 90 0 100 66.996.149
F 1 1 90 0 157 46.850

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.218.170

12 122 2109 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

2.218.170

F 1 0 91 0 100 2.218.170
TOTAL - FISCAL 69.764.814
TOTAL - SEGURIDADE 19.586.738
TOTAL - GERAL 89.351.552

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 30.427.130
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 30.427.130
09 272 0089 0181 0024 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Norte
30.427.130

S 1 1 90 0 100 30.427.130
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.726.706

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
10.726.706

28 846 0901 0005 0024 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Norte

10.726.706

F 1 1 90 0 100 328.801
F 3 1 90 0 100 898.421
F 5 1 90 0 100 9.499.484

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 56.928.993
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

35.000

12 301 2109 2004 0024 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Norte

35.000

S 3 1 90 0 100 35.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0024 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
32.000

12 331 2109 2012 0024 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Norte

32.000

F 3 1 90 0 100 32.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 54.626.949
12 364 2109 20TP 0024 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Norte
54.626.949

F 1 1 90 0 100 54.561.364
F 1 1 90 0 157 65.585

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
130.000

12 331 2109 00M1 0024 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio Grande
do Norte

130.000

F 3 1 90 0 100 130.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.085.044

12 122 2109 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Norte

2.085.044

F 1 0 91 0 100 2.085.044
TOTAL - FISCAL 67.620.699
TOTAL - SEGURIDADE 30.462.130
TOTAL - GERAL 98.082.829

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
45.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 62.430.143
12 364 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
62.430.143

F 1 1 90 0 100 62.350.503
F 1 1 90 0 157 79.640

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.147.709

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

7.147.709

F 1 0 91 0 100 7.147.709
TOTAL - FISCAL 72.171.582
TOTAL - SEGURIDADE 36.444.188
TOTAL - GERAL 108.615.770

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 58.394.710
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 58.394.710
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
58.394.710

S 1 1 90 0 100 58.394.710
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 520.188

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
520.188

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

520.188

F 1 1 90 0 100 461.202
F 3 1 90 0 100 58.986

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 129.675.379
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 107.549.481
12 364 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
107.549.481

F 1 1 90 0 100 107.390.196
F 1 1 90 0 157 159.285

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

22.075.898

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

22.075.898

F 1 0 91 0 100 22.075.898
TOTAL - FISCAL 130.165.567
TOTAL - SEGURIDADE 58.424.710
TOTAL - GERAL 188.590.277

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 34.908.827
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 34.908.827
09 272 0089 0181 0042 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Santa Catarina
34.908.827

S 1 1 90 0 100 34.908.827
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 173.892

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
173.892

28 846 0901 0005 0042 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Santa Catarina

173.892

F 1 1 90 0 100 173.892
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 51.989.633

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

120.000

12 301 2109 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Santa Catarina

120.000

S 3 1 90 0 100 120.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 48.643.209
12 364 2109 20TP 0042 Pessoal Ativo da União - No Estado de Santa

Catarina
48.643.209

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 36.414.188
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 36.414.188
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
36.414.188

S 1 1 90 0 100 36.414.188
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.508.730

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
2.508.730

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

2.508.730

F 1 1 90 0 100 2.508.730
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 69.692.852

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

30.000
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F 1 1 90 0 100 48.558.884
F 1 1 90 0 157 84.325

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.226.424

12 122 2109 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Santa Catarina

3.226.424

F 1 0 91 0 100 3.226.424
TOTAL - FISCAL 52.043.525
TOTAL - SEGURIDADE 35.028.827
TOTAL - GERAL 87.072.352

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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T
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 19.787.509
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 19.787.509
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
19.787.509

S 1 1 90 0 100 19.787.509
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 463.255

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
463.255

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

463.255

F 1 1 90 0 100 357.613
F 3 1 90 0 100 105.642

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 57.032.104
Atividades

12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 52.616.478
12 364 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
52.616.478

F 1 1 90 0 100 52.578.998
F 1 1 90 0 157 37.480

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.415.626

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

4.415.626

F 1 0 91 0 100 4.415.626
TOTAL - FISCAL 57.495.359
TOTAL - SEGURIDADE 19.787.509
TOTAL - GERAL 77.282.868

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26248 - Universidade Federal Rural de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.952.271
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.952.271
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Pernambuco
5.952.271

S 1 1 90 0 100 5.952.271
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 175.905

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
175.905

28 846 0901 0005 0026 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Pernambuco

175.905

F 1 1 90 0 100 168.234
F 3 1 90 0 100 7.671

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 34.229.187
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

50.000

12 301 2109 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Pernambuco

50.000

S 3 1 90 0 100 50.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0026 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Pernambuco

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
70.000

12 331 2109 2012 0026 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Pernam-
buco

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 31.544.271
12 364 2109 20TP 0026 Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernam-

buco
31.544.271

F 1 1 90 0 100 31.544.271
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.544.916

12 122 2109 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

2.544.916

F 1 0 91 0 100 2.544.916
TOTAL - FISCAL 34.355.092
TOTAL - SEGURIDADE 6.002.271
TOTAL - GERAL 40.357.363

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.247.993
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.247.993
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
5.247.993

S 1 1 90 0 100 5.247.993
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 41.527.690

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
30.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 40.767.852
12 364 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
40.767.852

F 1 1 90 0 100 40.767.852
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

40.000

12 331 2109 00M1 0033 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio de Ja-
neiro

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

674.838

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

674.838

F 1 0 91 0 100 674.838
TOTAL - FISCAL 41.527.690
TOTAL - SEGURIDADE 5.247.993
TOTAL - GERAL 46.775.683

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26250 - Fundação Universidade Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.981.741
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.981.741
09 272 0089 0181 0014 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Roraima
2.981.741

S 1 1 90 0 100 2.981.741
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 14.412

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
14.412

28 846 0901 0005 0014 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Roraima

14.412

F 3 1 90 0 100 3.141
F 5 1 90 0 100 11 . 2 7 1

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 14.215.785
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0014 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Roraima

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
100.000

12 331 2109 2012 0014 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Roraima

100.000

F 3 1 90 0 100 100.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 12.080.591
12 364 2109 20TP 0014 Pessoal Ativo da União - No Estado de Rorai-

ma
12.080.591

F 1 1 90 0 100 12.080.591
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.015.194

12 122 2109 09HB 0014 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Roraima

2.015.194

F 1 0 91 0 100 2.015.194
TOTAL - FISCAL 14.230.197
TOTAL - SEGURIDADE 2.981.741
TOTAL - GERAL 1 7 . 2 11 . 9 3 8

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 236.779
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 236.779
09 272 0089 0181 0017 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Tocantins
236.779

S 1 1 90 0 100 236.779
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1

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 24.629.390
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

35.000

12 301 2109 2004 0017 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Tocantins

35.000

S 3 1 90 0 100 35.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0017 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Tocantins

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2011 0017 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Tocantins

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
160.000

12 331 2109 2012 0017 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Tocantins

160.000

F 3 1 90 0 100 160.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 21.398.874
12 364 2109 20TP 0017 Pessoal Ativo da União - No Estado do Tocan-

tins
21.398.874

F 1 1 90 0 100 21.398.874
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

2.000

12 331 2109 00M1 0017 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Tocantins

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.983.516

12 122 2109 09HB 0017 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
To c a n t i n s

2.983.516

F 1 0 91 0 100 2.983.516
TOTAL - FISCAL 24.594.390
TOTAL - SEGURIDADE 271.779
TOTAL - GERAL 24.866.169

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26252 - Universidade Federal de Campina Grande
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 12.213.853
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 12.213.853
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Paraíba
12.213.853

S 1 1 90 0 100 12.213.853
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 60.532

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
60.532

28 846 0901 0005 0025 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado da Paraíba

60.532

F 1 1 90 0 100 11 . 6 3 2
F 3 1 90 0 100 48.900

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 33.537.558
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0025 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Paraíba

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 33.317.558
12 364 2109 20TP 0025 Pessoal Ativo da União - No Estado da Paraíba 33.317.558

F 1 1 90 0 100 33.317.558
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

200.000

12 122 2109 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

200.000

F 1 0 91 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 33.588.090
TOTAL - SEGURIDADE 12.223.853
TOTAL - GERAL 4 5 . 8 11 . 9 4 3

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 247.343
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 247.343
09 272 0089 0181 0015 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Pará
247.343

S 1 1 90 0 100 247.343

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 . 6 8 1 . 9 8 8
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.000

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

3.000

S 3 1 90 0 100 3.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
120.000

12 331 2109 2012 0015 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Pará

120.000

F 3 1 90 0 100 120.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 10.757.356
12 364 2109 20TP 0015 Pessoal Ativo da União - No Estado do Pará 10.757.356

F 1 1 90 0 100 10.757.356
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

791.632

12 122 2109 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Pará

791.632

F 1 0 91 0 100 791.632
TOTAL - FISCAL 11 . 6 7 8 . 9 8 8
TOTAL - SEGURIDADE 250.343
TOTAL - GERAL 11 . 9 2 9 . 3 3 1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.369.555
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.369.555
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
6.369.555

S 1 1 90 0 100 6.369.555
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3 . 11 5

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
3 . 11 5

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

3 . 11 5

F 1 1 90 0 100 3 . 11 5
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 15.105.491

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

500

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

500

S 3 1 90 0 100 500
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 13.885.771
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
13.885.771

F 1 1 90 0 100 13.857.661
F 1 1 90 0 157 2 8 . 11 0

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.209.220

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

1.209.220

F 1 0 91 0 100 1.209.220
TOTAL - FISCAL 15.108.106
TOTAL - SEGURIDADE 6.370.055
TOTAL - GERAL 21.478.161

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D

R
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.430.016
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.430.016
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
1.430.016

S 1 1 90 0 100 1.430.016
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 12.709

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
12.709

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

12.709

F 3 1 90 0 100 12.709
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.621.438

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

200.000
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12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

200.000

S 3 1 90 0 100 200.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 17.968.518
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
17.968.518

F 1 1 90 0 100 17.968.518
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.402.920

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

2.402.920

F 1 0 91 0 100 2.402.920
TOTAL - FISCAL 20.434.147
TOTAL - SEGURIDADE 1.630.016
TOTAL - GERAL 22.064.163

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.371.236
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.371.236
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
7.371.236

S 1 1 90 0 100 7.371.236
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.421

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
3.421

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

3.421

F 1 1 90 0 100 3.421
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 30.226.156

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
1.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
50.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 2 5 . 7 5 3 . 0 11
12 363 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
2 5 . 7 5 3 . 0 11

F 1 1 90 0 100 25.743.641
F 1 1 90 0 157 9.370

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
2.000

12 331 2109 00M1 0033 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio de Ja-
neiro

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.390.145

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

4.390.145

F 1 0 91 0 100 4.390.145
TOTAL - FISCAL 30.199.577
TOTAL - SEGURIDADE 7.401.236
TOTAL - GERAL 37.600.813

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26257 - Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.729.432
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.729.432
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
10.729.432

S 1 1 90 0 100 10.729.432
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 14.957

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
14.957

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

14.957

F 1 1 90 0 100 11 . 6 6 7
F 3 1 90 0 100 3.290

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 21.562.881
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 20.178.260
12 363 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
20.178.260

F 1 1 90 0 100 20.164.205
F 1 1 90 0 157 14.055

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.354.621

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

1.354.621

F 1 0 91 0 100 1.354.621
TOTAL - FISCAL 21.557.838
TOTAL - SEGURIDADE 10.749.432
TOTAL - GERAL 32.307.270

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.247.193
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 13.247.193
09 272 0089 0181 0041 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Paraná
13.247.193

S 1 1 90 0 100 13.237.823
S 1 1 90 0 157 9.370

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 11 3 . 8 0 9
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

11 3 . 8 0 9

28 846 0901 0005 0041 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Paraná

11 3 . 8 0 9

F 1 1 90 0 100 107.645
F 3 1 90 0 100 6.164

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 60.046.739
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Paraná

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
15.000

12 331 2109 2012 0041 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Paraná

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 56.340.499
12 364 2109 20TP 0041 Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 56.340.499

F 1 1 90 0 100 56.340.499
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.661.240

12 122 2109 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

3.661.240

F 1 0 91 0 100 3.661.240
TOTAL - FISCAL 60.130.548
TOTAL - SEGURIDADE 13.277.193
TOTAL - GERAL 73.407.741

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.122.287
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.122.287
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
2.122.287

S 1 1 90 0 100 2.122.287
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.852

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
2.852

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

2.852

F 1 1 90 0 100 2.852
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.958.501

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

35.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

35.000

S 3 1 90 0 100 35.000
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1

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 10.082.744
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
10.082.744

F 1 1 90 0 100 10.082.744
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

820.757

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

820.757

F 1 0 91 0 100 820.757
TOTAL - FISCAL 10.926.353
TOTAL - SEGURIDADE 2.157.287
TOTAL - GERAL 13.083.640

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26261 - Universidade Federal de Itajubá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.272.820
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.272.820
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
4.272.820

S 1 1 90 0 100 4.272.820
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 367.124

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
367.124

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

367.124

F 1 1 90 0 100 367.124
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 . 0 3 6 . 1 4 2

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 9.340.922
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
9.340.922

F 1 1 90 0 100 9.340.922
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

30.000

12 331 2109 00M1 0031 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Minas Ge-
rais

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.635.220

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

1.635.220

F 1 0 91 0 100 1.635.220
TOTAL - FISCAL 11 . 3 8 3 . 2 6 6
TOTAL - SEGURIDADE 4.292.820
TOTAL - GERAL 15.676.086

12 331 2109 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

260.000

F 3 1 90 0 100 260.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 21.229.062
12 364 2109 20TP 0035 Pessoal Ativo da União - No Estado de São Pau-

lo
21.229.062

F 1 1 90 0 100 21.210.322
F 1 1 90 0 157 18.740

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
São Paulo

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 22.587.105
TOTAL - SEGURIDADE 23.033.187
TOTAL - GERAL 45.620.292

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26263 - Universidade Federal de Lavras
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.101.992
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.101.992
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
6.101.992

S 1 1 90 0 100 6.101.992
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 61.635

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
61.635

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

61.635

F 1 1 90 0 100 58.663
F 3 1 90 0 100 2.972

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 19.639.231
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

90.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

90.000

S 3 1 90 0 100 90.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 17.359.061
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
17.359.061

F 1 1 90 0 100 17.359.061
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.155.170

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

2.155.170

F 1 0 91 0 100 2.155.170
TOTAL - FISCAL 19.610.866
TOTAL - SEGURIDADE 6.191.992
TOTAL - GERAL 25.802.858

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2 . 11 5 . 7 3 2
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2 . 11 5 . 7 3 2
09 272 0089 0181 0024 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Norte
2 . 11 5 . 7 3 2

S 1 1 90 0 100 2 . 11 5 . 7 3 2
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 102.213

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
102.213

28 846 0901 0005 0024 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Norte

102.213

F 1 1 90 0 100 99.351
F 3 1 90 0 100 2.862

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2 0 . 0 9 0 . 11 0
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0024 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Norte

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0024 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 23.033.187
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 23.033.187
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de São Paulo
23.033.187

S 1 1 90 0 100 23.033.187
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 88.043

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
88.043

28 846 0901 0005 0035 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de São Paulo

88.043

F 1 1 90 0 100 82.309
F 3 1 90 0 100 5.734

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 22.499.062
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
260.000
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1

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

1.000

12 331 2109 2012 0024 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Norte

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 18.206.242
12 364 2109 20TP 0024 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Norte
18.206.242

F 1 1 90 0 100 18.206.242
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.847.868

12 122 2109 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Norte

1.847.868

F 1 0 91 0 100 1.847.868
TOTAL - FISCAL 20.172.323
TOTAL - SEGURIDADE 2.135.732
TOTAL - GERAL 22.308.055

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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O
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 27.010.448
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

45.000

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

45.000

S 3 1 90 0 100 45.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 23.775.832
12 364 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
23.775.832

F 1 1 90 0 100 23.775.832
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.169.616

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

3.169.616

F 1 0 91 0 100 3.169.616
TOTAL - FISCAL 26.965.448
TOTAL - SEGURIDADE 45.000
TOTAL - GERAL 27.010.448

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 13.632.210
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Paraná

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0041 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Paraná

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 11 . 4 9 5 . 6 9 2
12 364 2109 20TP 0041 Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 11 . 4 9 5 . 6 9 2

F 1 1 90 0 100 11 . 4 9 5 . 6 9 2
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.091.518

12 122 2109 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

2.091.518

F 1 0 91 0 100 2.091.518
TOTAL - FISCAL 13.602.210
TOTAL - SEGURIDADE 30.000
TOTAL - GERAL 13.632.210

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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F
T
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.614.632
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.614.632
09 272 0089 0181 0011 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Rondônia
3.614.632

S 1 1 90 0 100 3.614.632

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 11 . 4 7 8
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

11 . 4 7 8

28 846 0901 0005 0011 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Rondônia

11 . 4 7 8

F 1 1 90 0 100 11 . 4 7 8
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 15.945.925

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Rondônia

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0011 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Rondônia

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
15.000

12 331 2109 2011 0011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Rondônia

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 14.469.165
12 364 2109 20TP 0011 Pessoal Ativo da União - No Estado de Ron-

dônia
14.469.165

F 1 1 90 0 100 14.469.165
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.426.760

12 122 2109 09HB 0011 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Rondônia

1.426.760

F 1 0 91 0 100 1.426.760
TOTAL - FISCAL 15.937.403
TOTAL - SEGURIDADE 3.634.632
TOTAL - GERAL 19.572.035

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.696.586
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.696.586
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
3.696.586

S 1 1 90 0 100 3.696.586
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 27.994

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
27.994

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

27.994

F 1 1 90 0 100 20.233
F 3 1 90 0 100 7.761

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.327.367
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

15.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 18.192.397
12 364 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
18.192.397

F 1 1 90 0 100 18.173.657
F 1 1 90 0 157 18.740

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2 . 11 9 . 9 7 0

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

2 . 11 9 . 9 7 0

F 1 0 91 0 100 2 . 11 9 . 9 7 0
TOTAL - FISCAL 20.355.361
TOTAL - SEGURIDADE 3.696.586
TOTAL - GERAL 24.051.947

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.221.933
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.221.933
09 272 0089 0181 0013 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Amazonas
8.221.933

S 1 1 90 0 100 8.221.933
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.976

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
6.976

28 846 0901 0005 0013 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Amazonas

6.976

F 1 1 90 0 100 5.173
F 3 1 90 0 100 1.803
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1

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

3.000

09 274 0909 0536 0013 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Amazonas

3.000

S 3 1 90 0 100 3.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 24.294.437

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0013 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Amazonas

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
250.000

12 331 2109 2012 0013 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Amazonas

250.000

F 3 1 90 0 100 250.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 23.570.503
12 364 2109 20TP 0013 Pessoal Ativo da União - No Estado do Ama-

zonas
23.570.503

F 1 1 90 0 100 23.533.023
F 1 1 90 0 157 37.480

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

433.934

12 122 2109 09HB 0013 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amazonas

433.934

F 1 0 91 0 100 433.934
TOTAL - FISCAL 24.301.413
TOTAL - SEGURIDADE 8.224.933
TOTAL - GERAL 32.526.346

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1 9 . 8 11 . 0 8 9
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1 9 . 8 11 . 0 8 9
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
1 9 . 8 11 . 0 8 9

S 1 1 90 0 100 1 9 . 8 11 . 0 8 9
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 173.600

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
173.600

28 846 0901 0005 0053 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Distrito Federal

173.600

F 1 1 90 0 100 164.818
F 3 1 90 0 100 8.782

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 79.121.925
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

12 331 2109 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
325.000

12 331 2109 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

325.000

F 3 1 90 0 100 325.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 66.461.327
12 364 2109 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 66.461.327

F 1 1 90 0 100 66.419.162
F 1 1 90 0 157 42.165

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
11 0 . 0 0 0

12 331 2109 00M1 0053 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Distrito Federal

11 0 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 0 . 0 0 0
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

12.165.598

12 122 2109 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

12.165.598

F 1 0 91 0 100 12.165.598
TOTAL - FISCAL 79.275.525
TOTAL - SEGURIDADE 19.831.089
TOTAL - GERAL 99.106.614

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 21.630.720
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 21.630.720
09 272 0089 0181 0021 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Maranhão
21.630.720

S 1 1 90 0 100 21.630.720

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 27.555
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

27.555

28 846 0901 0005 0021 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Maranhão

27.555

F 1 1 90 0 100 7.774
F 3 1 90 0 100 19.781

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 49.424.174
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

12.000

12 301 2109 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Maranhão

12.000

S 3 1 90 0 100 12.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0021 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Maranhão

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
90.000

12 331 2109 2012 0021 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Maranhão

90.000

F 3 1 90 0 100 90.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 43.319.933
12 364 2109 20TP 0021 Pessoal Ativo da União - No Estado do Mara-

nhão
43.319.933

F 1 1 90 0 100 43.254.348
F 1 1 90 0 157 65.585

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

5.992.241

12 122 2109 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Maranhão

5.992.241

F 1 0 91 0 100 5.992.241
TOTAL - FISCAL 49.439.729
TOTAL - SEGURIDADE 21.642.720
TOTAL - GERAL 71.082.449

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.300.830
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.300.830
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
6.300.830

S 1 1 90 0 100 6.300.830
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 786.077

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
786.077

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

786.077

F 1 1 90 0 100 550.969
F 3 1 90 0 100 235.108

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 24.834.199
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

40.000

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

40.000

S 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 22.670.044
12 364 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
22.670.044

F 1 1 90 0 100 22.670.044
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

20.000

12 331 2109 00M1 0043 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio Grande
do Sul

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.094.155

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

2.094.155

F 1 0 91 0 100 2.094.155
TOTAL - FISCAL 25.580.276
TOTAL - SEGURIDADE 6.340.830
TOTAL - GERAL 31.921.106

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26274 - Universidade Federal de Uberlândia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 18.969.603
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 18.969.603
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1

09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No
Estado de Minas Gerais

18.969.603

S 1 1 90 0 100 18.969.603
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 271.651

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
271.651

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

271.651

F 1 1 90 0 100 271.006
F 3 1 90 0 100 645

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 49.301.714
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

5.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 47.432.158
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
47.432.158

F 1 1 90 0 100 47.347.833
F 1 1 90 0 157 84.325

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.844.556

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

1.844.556

F 1 0 91 0 100 1.844.556
TOTAL - FISCAL 49.568.365
TOTAL - SEGURIDADE 18.974.603
TOTAL - GERAL 68.542.968

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26275 - Fundação Universidade Federal do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
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I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3 . 8 4 1 . 0 11
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3 . 8 4 1 . 0 11
09 272 0089 0181 0012 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Acre
3 . 8 4 1 . 0 11

S 1 1 90 0 100 3 . 8 4 1 . 0 11
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 85.444

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
85.444

28 846 0901 0005 0012 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Acre

85.444

F 1 1 90 0 100 85.444
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 19.790.807

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

280.000

12 301 2109 2004 0012 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Acre

280.000

S 3 1 90 0 100 280.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
60.000

12 331 2109 2012 0012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Acre

60.000

F 3 1 90 0 100 60.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 17.947.451
12 364 2109 20TP 0012 Pessoal Ativo da União - No Estado do Acre 17.947.451

F 1 1 90 0 100 17.947.451
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.503.356

12 122 2109 09HB 0012 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Acre

1.503.356

F 1 0 91 0 100 1.503.356
TOTAL - FISCAL 19.596.251
TOTAL - SEGURIDADE 4 . 1 2 1 . 0 11
TOTAL - GERAL 23.717.262

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 29.237.149
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 29.237.149
09 272 0089 0181 0051 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Mato Grosso
29.237.149

S 1 1 90 0 100 29.237.149
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 73.603

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
73.603

28 846 0901 0005 0051 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Mato Grosso

73.603

F 1 1 90 0 100 73.603

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 40.639.470
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0051 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
290.000

12 331 2109 2012 0051 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Mato Gros-
so

290.000

F 3 1 90 0 100 290.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 40.329.470
12 364 2109 20TP 0051 Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato

Grosso
40.329.470

F 1 1 90 0 100 40.240.460
F 1 1 90 0 157 89.010

TOTAL - FISCAL 40.713.073
TOTAL - SEGURIDADE 29.237.149
TOTAL - GERAL 69.950.222

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.273.407
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.273.407
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
6.273.407

S 1 1 90 0 100 6.273.407
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 65.175

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
65.175

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

65.175

F 1 1 90 0 100 64.952
F 3 1 90 0 100 223

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1 9 . 11 8 . 9 8 7
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

55.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

55.000

S 3 1 90 0 100 55.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
5.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 18.058.987
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
18.058.987

F 1 1 90 0 100 18.035.562
F 1 1 90 0 157 23.425

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 19.129.162
TOTAL - SEGURIDADE 6.328.407
TOTAL - GERAL 25.457.569

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.567.232
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.567.232
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
10.567.232

S 1 1 90 0 100 10.567.232
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 928.972

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
928.972

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

928.972

F 1 1 90 0 100 835.829
F 3 1 90 0 100 93.143

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 31.588.206
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

15.000

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000
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12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 30.543.206
12 364 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
30.543.206

F 1 1 90 0 100 30.529.151
F 1 1 90 0 157 14.055

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 32.502.178
TOTAL - SEGURIDADE 10.582.232
TOTAL - GERAL 43.084.410

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.526.955
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.526.955
09 272 0089 0181 0022 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Piauí
8.526.955

S 1 1 90 0 100 8.526.955
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 185.467

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
185.467

28 846 0901 0005 0022 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Piauí

185.467

F 1 1 90 0 100 185.467
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 51.501.150

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0022 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Piauí

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
65.000

12 331 2109 2010 0022 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Piauí

65.000

F 3 1 90 0 100 65.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
105.000

12 331 2109 2012 0022 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Piauí

105.000

F 3 1 90 0 100 105.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 51.306.150
12 364 2109 20TP 0022 Pessoal Ativo da União - No Estado do Piauí 51.306.150

F 1 1 90 0 100 51.254.615
F 1 1 90 0 157 51.535

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
5.000

12 331 2109 00M1 0022 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Piauí

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
TOTAL - FISCAL 51.666.617
TOTAL - SEGURIDADE 8.546.955
TOTAL - GERAL 60.213.572

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D

R
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O
D
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U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 14.482.399
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 14.482.399
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de São Paulo
14.482.399

S 1 1 90 0 100 14.482.399
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.846

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
1.846

28 846 0901 0005 0035 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de São Paulo

1.846

F 1 1 90 0 100 1.846
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 29.191.814

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 28.313.304
12 364 2109 20TP 0035 Pessoal Ativo da União - No Estado de São Pau-

lo
28.313.304

F 1 1 90 0 100 28.308.619

F 1 1 90 0 157 4.685
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

828.510

12 122 2109 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
São Paulo

828.510

F 1 0 91 0 100 828.510
TOTAL - FISCAL 29.183.660
TOTAL - SEGURIDADE 14.492.399
TOTAL - GERAL 43.676.059

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.778.610
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.778.610
09 272 0089 0181 0028 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Sergipe
6.778.610

S 1 1 90 0 100 6.778.610
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 156.970

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
156.970

28 846 0901 0005 0028 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Sergipe

156.970

F 1 1 90 0 100 11 0 . 9 5 1
F 3 1 90 0 100 46.019

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 35.619.635
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0028 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Sergipe

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
120.000

12 331 2109 2010 0028 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Sergipe

120.000

F 3 1 90 0 100 120.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
15.000

12 331 2109 2012 0028 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Sergipe

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 32.615.009
12 364 2109 20TP 0028 Pessoal Ativo da União - No Estado de Sergipe 32.615.009

F 1 1 90 0 100 32.600.954
F 1 1 90 0 157 14.055

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.849.626

12 122 2109 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
S e rg i p e

2.849.626

F 1 0 91 0 100 2.849.626
TOTAL - FISCAL 35.756.605
TOTAL - SEGURIDADE 6.798.610
TOTAL - GERAL 42.555.215

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 19.176.656
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 19.176.656
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
19.176.656

S 1 1 90 0 100 19.176.656
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 277.010

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
277.010

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

277.010

F 1 1 90 0 100 235.747
F 3 1 90 0 100 41.263

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 34.017.463
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 33.691.101
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
33.691.101

F 1 1 90 0 100 33.691.101
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

316.362
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12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

316.362

F 1 0 91 0 100 316.362
TOTAL - FISCAL 34.294.473
TOTAL - SEGURIDADE 19.176.656
TOTAL - GERAL 53.471.129

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D

R
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 16.027.518
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 16.027.518
09 272 0089 0181 0054 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Mato Grosso do Sul
16.027.518

S 1 1 90 0 100 16.004.093
S 1 1 90 0 157 23.425

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 262.521
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

262.521

28 846 0901 0005 0054 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Mato Grosso do Sul

262.521

F 1 1 90 0 100 45.783
F 3 1 90 0 100 216.738

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 107.157.289
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

30.000

12 331 2109 2010 0054 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
15.000

12 331 2109 2012 0054 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Mato Grosso
do Sul

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 90.289.542
12 364 2109 20TP 0054 Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato

Grosso do Sul
90.289.542

F 1 1 90 0 100 90.289.542
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

16.822.747

12 122 2109 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Mato Grosso do Sul

16.822.747

F 1 0 91 0 100 16.822.747
TOTAL - FISCAL 107.419.810
TOTAL - SEGURIDADE 16.027.518
TOTAL - GERAL 123.447.328

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
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F
T
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 968.614
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 968.614
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
968.614

S 1 1 90 0 100 968.614
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 109.552

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
109.552

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

109.552

F 1 1 90 0 100 109.552
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 8.879.566

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 7.384.450
12 364 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
7.384.450

F 1 1 90 0 100 7.384.450
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1 . 4 6 5 . 11 6

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

1 . 4 6 5 . 11 6

F 1 0 91 0 100 1 . 4 6 5 . 11 6
TOTAL - FISCAL 8 . 9 7 9 . 11 8
TOTAL - SEGURIDADE 978.614
TOTAL - GERAL 9.957.732

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.555.700
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.555.700
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
4.555.700

S 1 1 90 0 100 4.555.700
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 36.670

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
36.670

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

36.670

F 1 1 90 0 100 36.670
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 17.203.899

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 14.172.318
12 364 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
14.172.318

F 1 1 90 0 100 14.167.633
F 1 1 90 0 157 4.685

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.021.581

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

3.021.581

F 1 0 91 0 100 3.021.581
TOTAL - FISCAL 17.240.569
TOTAL - SEGURIDADE 4.555.700
TOTAL - GERAL 21.796.269

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 768.530
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 768.530
09 272 0089 0181 0016 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Amapá
768.530

S 1 1 90 0 100 768.530
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 17.683.867

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0016 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Amapá

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2012 0016 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Amapá

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 14.990.817
12 364 2109 20TP 0016 Pessoal Ativo da União - No Estado do Amapá 14.990.817

F 1 1 90 0 100 14.990.817
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.658.050

12 122 2109 09HB 0016 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amapá

2.658.050

F 1 0 91 0 100 2.658.050
TOTAL - FISCAL 17.683.867
TOTAL - SEGURIDADE 768.530
TOTAL - GERAL 18.452.397

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.040.669
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.040.669
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
1.040.669

S 1 1 90 0 100 1.040.669
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1

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.020.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.010.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.050.669
TOTAL - GERAL 2.060.669

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.594.232
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.594.232
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
1.594.232

S 1 1 90 0 100 1.594.232
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.972.077

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.952.077
12 364 2109 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 1.952.077

F 1 1 90 0 100 1.952.077
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 2.972.077
TOTAL - SEGURIDADE 1.594.232
TOTAL - GERAL 4.566.309

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26292 - Fundação Joaquim Nabuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.568.169
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.568.169
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Pernambuco
2.568.169

S 1 1 90 0 100 2.549.429
S 1 1 90 0 157 18.740

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.540
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

7.540

28 846 0901 0005 0026 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Pernambuco

7.540

F 1 1 90 0 100 3.587
F 3 1 90 0 100 3.953

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.316.706
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0026 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Pernambuco

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.306.706
12 364 2109 20TP 0026 Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernam-

buco
1.306.706

F 1 1 90 0 100 1.306.706
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 2.324.246
TOTAL - SEGURIDADE 2.568.169
TOTAL - GERAL 4.892.415

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 99.362
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

99.362

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

99.362

S 1 1 90 0 100 53.258
S 3 1 90 0 100 46.104

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 45.230.941
Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 45.230.941
12 302 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
45.230.941

S 1 1 90 0 100 45.230.941
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 45.330.303
TOTAL - GERAL 45.330.303

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.604.441
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.604.441
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
3.604.441

S 1 1 90 0 100 3.604.441
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 360.674

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
360.674

28 846 0901 0005 0053 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Distrito Federal

360.674

F 1 1 90 0 100 106.441
F 3 1 90 0 100 254.233

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.569.501
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 122 2109 20TP Pessoal Ativo da União 2.559.501
12 122 2109 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 2.559.501

F 1 1 90 0 100 2.559.501
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 3.930.175
TOTAL - SEGURIDADE 3.604.441
TOTAL - GERAL 7.534.616

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26350 - Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.656.918
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.656.918
09 272 0089 0181 0054 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Mato Grosso do Sul
1.656.918

S 1 1 90 0 100 1.656.918
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 15.808.435

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 13.872.159
12 364 2109 20TP 0054 Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato

Grosso do Sul
13.872.159

F 1 1 90 0 100 13.872.159
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.906.276

12 122 2109 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Mato Grosso do Sul

1.906.276

F 1 0 91 0 100 1.906.276
TOTAL - FISCAL 15.778.435
TOTAL - SEGURIDADE 1.686.918
TOTAL - GERAL 17.465.353
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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D
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F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 773.936
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 773.936
09 272 0089 0181 0029 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Bahia
773.936

S 1 1 90 0 100 773.936
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 32.344.607

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

15.000

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
55.000

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

55.000

F 3 1 90 0 100 55.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 26.839.395
12 364 2109 20TP 0029 Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 26.839.395

F 1 1 90 0 100 26.839.395
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

5.435.212

12 122 2109 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

5.435.212

F 1 0 91 0 100 5.435.212
TOTAL - FISCAL 32.329.607
TOTAL - SEGURIDADE 788.936
TOTAL - GERAL 3 3 . 11 8 . 5 4 3

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 22.102.433
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

45.000

12 301 2109 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

45.000

S 3 1 90 0 100 45.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
135.000

12 331 2109 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

135.000

F 3 1 90 0 100 135.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 19.779.134
12 364 2109 20TP 0035 Pessoal Ativo da União - No Estado de São Pau-

lo
19.779.134

F 1 1 90 0 100 19.779.134
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.123.299

12 122 2109 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
São Paulo

2.123.299

F 1 0 91 0 100 2.123.299
TOTAL - FISCAL 22.057.433
TOTAL - SEGURIDADE 45.000
TOTAL - GERAL 22.102.433

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26358 - Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.767.500
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.767.500
09 272 0089 0181 0027 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Alagoas
4.767.500

S 1 1 90 0 100 4.767.500
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.383.423

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0027 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Alagoas

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

12 331 2109 2012 0027 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Alagoas

40.000

S 3 1 90 0 100 40.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 328.423
12 302 2109 20TP 0027 Pessoal Ativo da União - No Estado de Alagoas 328.423

S 1 1 90 0 100 328.423
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Alagoas

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.150.923
TOTAL - GERAL 6.150.923

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26359 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.001.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

1.000

12 331 2109 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

1.000

S 3 1 90 0 100 1.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.001.000
TOTAL - GERAL 1.001.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26362 - Hospital Universitário Valter Cantídio
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.369.920
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.369.920
09 272 0089 0181 0023 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Ceará
3.369.920

S 1 1 90 0 100 3.369.920
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 4.983.484

Atividades
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 3.983.484
12 302 2109 20TP 0023 Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 3.983.484

S 1 1 90 0 100 3.983.484
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.353.404
TOTAL - GERAL 8.353.404

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26363 - Maternidade Assis Chateaubrian
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.235.812
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.235.812
09 272 0089 0181 0023 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Ceará
2.235.812

S 1 1 90 0 100 2.235.812
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.000.000

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.235.812
TOTAL - GERAL 3.235.812
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26364 - Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.707.816
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.707.816
09 272 0089 0181 0032 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Espírito Santo
4.707.816

S 1 1 90 0 100 4.707.816
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.913.207

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0032 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Espírito Santo

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0032 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Espírito Santo

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 873.207
12 302 2109 20TP 0032 Pessoal Ativo da União - No Estado do Espírito

Santo
873.207

S 1 1 90 0 100 873.207
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

5.000

12 331 2109 00M1 0032 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Espírito
Santo

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Espírito Santo

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.621.023
TOTAL - GERAL 6.621.023

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.450.430
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

40.000

12 331 2109 2010 0052 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Goiás

40.000

S 3 1 90 0 100 40.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 410.430
12 302 2109 20TP 0052 Pessoal Ativo da União - No Estado de Goiás 410.430

S 1 1 90 0 100 410.430
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.450.430
TOTAL - GERAL 1.450.430

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26367 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de
Fora
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 68.312
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 68.312
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
68.312

S 1 1 90 0 100 68.312
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 500.000

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

500.000

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

500.000

S 1 0 91 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 568.312
TOTAL - GERAL 568.312

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas
Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.109.767
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.109.767
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
3.109.767

S 1 1 90 0 100 3.109.767
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 4.153.941

Atividades
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 3.143.941
12 302 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
3.143.941

S 1 1 90 0 100 3.143.941
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

10.000

12 331 2109 00M1 0031 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Minas Ge-
rais

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.263.708
TOTAL - GERAL 7.263.708

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.273.897
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.273.897
09 272 0089 0181 0015 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Pará
1.273.897

S 1 1 90 0 100 1.273.897
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 4.649.780

Atividades
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 3.649.780
12 302 2109 20TP 0015 Pessoal Ativo da União - No Estado do Pará 3.649.780

S 1 1 90 0 100 3.649.780
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Pará

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.923.677
TOTAL - GERAL 5.923.677

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26370 - Hospital Universitário Betina Ferro Souza
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.319.373
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 809.373

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26366 - Hospital Universitário Antonio Pedro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.974.474

Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.974.474

12 302 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de
Janeiro

1.974.474

S 1 1 90 0 100 1.974.474

Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.974.474

TOTAL - GERAL 2.974.474
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12 302 2109 20TP 0015 Pessoal Ativo da União - No Estado do Pará 809.373
S 1 1 90 0 100 809.373

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

500.000

12 122 2109 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Pará

500.000

S 1 0 91 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.319.373
TOTAL - GERAL 1.319.373

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26371 - Hospital Universitário Lauro Wanderley
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.305.157
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.305.157
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Paraíba
4.305.157

S 1 1 90 0 100 4.305.157
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.000.000

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.305.157
TOTAL - GERAL 5.305.157

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 91.525
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 91.525
09 272 0089 0181 0041 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Paraná
91.525

S 1 1 90 0 100 91.525
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.125.765

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

340.000

12 301 2109 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Paraná

340.000

S 3 1 90 0 100 340.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.785.765
12 302 2109 20TP 0041 Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 1.785.765

S 1 1 90 0 100 1.785.765
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.217.290
TOTAL - GERAL 3.217.290

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Per-
nambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.135.849
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.135.849
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Pernambuco
5.135.849

S 1 1 90 0 100 5.135.849
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.132.314

Atividades
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 2.632.314
12 302 2109 20TP 0026 Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernam-

buco
2.632.314

S 1 1 90 0 100 2.632.314
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

500.000

12 122 2109 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

500.000

S 1 0 91 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.268.163
TOTAL - GERAL 8.268.163

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26374 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 67.018
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 67.018
09 272 0089 0181 0024 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Norte
67.018

S 1 1 90 0 100 67.018
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.581.598

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
5.000

12 331 2109 2010 0024 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.576.598

12 122 2109 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Norte

1.576.598

S 1 0 91 0 100 1.576.598
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.648.616
TOTAL - GERAL 1.648.616

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 810.894
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 810.894
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
810.894

S 1 1 90 0 100 810.894
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 35.529.123

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
6.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

6.000

S 3 1 90 0 100 6.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 29.714.578
12 302 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
29.714.578

S 1 1 90 0 100 29.714.578
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

5.808.545

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

5.808.545

S 1 0 91 0 100 5.808.545
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 36.340.017
TOTAL - GERAL 36.340.017

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26385 - Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande
Dourados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.888.270
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

5.000

12 301 2109 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0054 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 2.168.270
12 302 2109 20TP 0054 Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato

Grosso do Sul
2.168.270

S 1 1 90 0 100 2.168.270
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

700.000

12 122 2109 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Mato Grosso do Sul

700.000

S 1 0 91 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.888.270
TOTAL - GERAL 2.888.270
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26386 - Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.986.156
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.986.156
09 272 0089 0181 0042 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Santa Catarina
7.986.156

S 1 1 90 0 100 7.986.156
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.298.502

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Santa Catarina

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
5.000

12 331 2109 2010 0042 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Santa Catarina

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
5.000

12 331 2109 2011 0042 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Santa Catarina

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 3.178.502
12 302 2109 20TP 0042 Pessoal Ativo da União - No Estado de Santa

Catarina
3.178.502

S 1 1 90 0 100 3.178.502
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

100.000

12 122 2109 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Santa Catarina

100.000

S 1 0 91 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 2 8 4 . 6 5 8
TOTAL - GERAL 11 . 2 8 4 . 6 5 8

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26387 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa
Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.539.843
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.539.843
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
5.539.843

S 1 1 90 0 100 5.539.843
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.559.843
TOTAL - GERAL 5.559.843

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26388 - Hospital Universitário Alcides Carneiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 788.316
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 788.316
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Paraíba
788.316

S 1 1 90 0 100 788.316
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.544.329

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0025 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Paraíba

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.534.329
12 302 2109 20TP 0025 Pessoal Ativo da União - No Estado da Paraíba 1.534.329

S 1 1 90 0 100 1.534.329
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.000.000

12 122 2109 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

1.000.000

S 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.332.645
TOTAL - GERAL 3.332.645

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26389 - Hospital Universitário da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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T
E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.242.375
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 2.232.375
12 302 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
2.232.375

S 1 1 90 0 100 2.232.375
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.242.375
TOTAL - GERAL 2.242.375

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26391 - Hospital Universitário Gaffree e Guinle
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.330.835
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.330.835
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
1.330.835

S 1 1 90 0 100 1.330.835
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 19.150.184

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
45.000

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

45.000

S 3 1 90 0 100 45.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
260.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

260.000

S 3 1 90 0 100 260.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 15.614.180
12 302 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
15.614.180

S 1 1 90 0 100 15.614.180
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.201.004

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

3.201.004

S 1 0 91 0 100 3.201.004
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.481.019
TOTAL - GERAL 20.481.019

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26392 - Hospital Getúlio Vargas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.912.809
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.912.809
09 272 0089 0181 0013 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Amazonas
1.912.809

S 1 1 90 0 100 1.912.809
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.127.779

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
35.000

12 331 2109 2010 0013 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Amazonas

35.000

S 3 1 90 0 100 35.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2012 0013 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Amazonas

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.072.779

12 122 2109 09HB 0013 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amazonas

2.072.779

S 1 0 91 0 100 2.072.779
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.040.588
TOTAL - GERAL 4.040.588
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26393 - Hospital Universitário de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 195.835
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 195.835
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
195.835

S 1 1 90 0 100 195.835
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 205.835
TOTAL - GERAL 205.835

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26395 - Hospital Universitário Miguel Riet Junior
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.259.794
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.259.794
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
1.259.794

S 1 1 90 0 100 1.259.794
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.259.794
TOTAL - GERAL 1.259.794

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.655.135
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.655.135
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
2.655.135

S 1 1 90 0 100 2.655.135
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 12.845.396

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 12.835.396
12 302 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
12.835.396

S 1 1 90 0 100 12.835.396
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.500.531
TOTAL - GERAL 15.500.531

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26397 - Hospital Júlio Muller
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

5.000

12 331 2109 2010 0051 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.000
TOTAL - GERAL 5.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26398 - Hospital das Clínicas da Fundação Universidade Federal
de Pelotas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.602.465
Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.602.465
12 302 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
1.602.465

S 1 1 90 0 100 1.602.465
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.602.465
TOTAL - GERAL 1.602.465

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26400 - Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal
de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.075.201
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.075.201
09 272 0089 0181 0028 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Sergipe
1.075.201

S 1 1 90 0 100 1.075.201
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 284.777

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0028 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Sergipe

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 274.777
12 302 2109 20TP 0028 Pessoal Ativo da União - No Estado de Sergipe 274.777

S 1 1 90 0 100 274.777
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.359.978
TOTAL - GERAL 1.359.978

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26401 - Hospital Universitário Maria Pedrossian
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

3.000

09 274 0909 0536 0054 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado de Mato Grosso do Sul

3.000

S 3 1 90 0 100 3.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.000
TOTAL - GERAL 3.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.660.918
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.660.918
09 272 0089 0181 0027 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Alagoas
2.660.918

S 1 1 90 0 100 2.660.918
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.826

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
7.826

28 846 0901 0005 0027 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Alagoas

7.826

F 1 1 90 0 100 7.826
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 37.754.058

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

11 0 . 0 0 0

12 301 2109 2004 0027 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Alagoas

11 0 . 0 0 0

S 3 1 90 0 100 11 0 . 0 0 0
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0027 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Alagoas

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 34.234.416
12 363 2109 20TP 0027 Pessoal Ativo da União - No Estado de Alagoas 34.234.416

F 1 1 90 0 100 34.234.416
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.399.642

12 122 2109 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Alagoas

3.399.642

F 1 0 91 0 100 3.399.642
TOTAL - FISCAL 37.651.884
TOTAL - SEGURIDADE 2.770.918
TOTAL - GERAL 40.422.802

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26403 - Instituto Federal do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.123.918
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.123.918
09 272 0089 0181 0013 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Amazonas
3.123.918
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S 1 1 90 0 100 3 . 11 4 . 5 4 8
S 1 1 90 0 157 9.370

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 46.051.062
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0013 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Amazonas

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
120.000

12 331 2109 2011 0013 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Amazonas

120.000

F 3 1 90 0 100 120.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2012 0013 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Amazonas

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 38.426.092
12 363 2109 20TP 0013 Pessoal Ativo da União - No Estado do Ama-

zonas
38.426.092

F 1 1 90 0 100 38.426.092
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.484.970

12 122 2109 09HB 0013 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amazonas

7.484.970

F 1 0 91 0 100 7.484.970
TOTAL - FISCAL 46.041.062
TOTAL - SEGURIDADE 3.133.918
TOTAL - GERAL 49.174.980

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 977.275
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 977.275
09 272 0089 0181 0029 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Bahia
977.275

S 1 1 90 0 100 977.275
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.525

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
2.525

28 846 0901 0005 0029 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado da Bahia

2.525

F 1 1 90 0 100 2.525
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 24.809.947

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
6.000

12 331 2109 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
70.000

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 21.320.700
12 363 2109 20TP 0029 Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 21.320.700

F 1 1 90 0 100 21.320.700
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.413.247

12 122 2109 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

3.413.247

F 1 0 91 0 100 3.413.247
TOTAL - FISCAL 24.812.472
TOTAL - SEGURIDADE 977.275
TOTAL - GERAL 25.789.747

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.669.298
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.669.298
09 272 0089 0181 0023 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Ceará
2.669.298

S 1 1 90 0 100 2.669.298
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 50.450

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
50.450

28 846 0901 0005 0023 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Ceará

50.450

F 1 1 90 0 100 41.421
F 3 1 90 0 100 9.029

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 70.644.904
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

120.000

12 301 2109 2004 0023 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Ceará

120.000

S 3 1 90 0 100 120.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
75.000

12 331 2109 2010 0023 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Ceará

75.000

F 3 1 90 0 100 75.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
250.000

12 331 2109 2012 0023 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Ceará

250.000

F 3 1 90 0 100 250.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 59.498.888
12 363 2109 20TP 0023 Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 59.498.888

F 1 1 90 0 100 59.494.203
F 1 1 90 0 157 4.685

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

10.701.016

12 122 2109 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

10.701.016

F 1 0 91 0 100 10.701.016
TOTAL - FISCAL 70.575.354
TOTAL - SEGURIDADE 2.789.298
TOTAL - GERAL 73.364.652

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26406 - Instituto Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6 . 0 11 . 8 1 6
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6 . 0 11 . 8 1 6
09 272 0089 0181 0032 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Espírito Santo
6 . 0 11 . 8 1 6

S 1 1 90 0 100 6 . 0 11 . 8 1 6
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 70.183.986

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

45.000

12 301 2109 2004 0032 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Espírito Santo

45.000

S 3 1 90 0 100 45.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0032 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Espírito Santo

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
75.000

12 331 2109 2012 0032 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Espírito San-
to

75.000

F 3 1 90 0 100 75.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 62.496.239
12 363 2109 20TP 0032 Pessoal Ativo da União - No Estado do Espírito

Santo
62.496.239

F 1 1 90 0 100 62.491.554
F 1 1 90 0 157 4.685

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
30.000

12 331 2109 00M1 0032 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Espírito
Santo

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.497.747

12 122 2109 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Espírito Santo

7.497.747

F 1 0 91 0 100 7.497.747
TOTAL - FISCAL 70.138.986
TOTAL - SEGURIDADE 6.056.816
TOTAL - GERAL 76.195.802

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26407 - Instituto Federal Goiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.010.137
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.010.137
09 272 0089 0181 0052 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Goiás
3.010.137

S 1 1 90 0 100 3.010.137
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 192.904

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
192.904

28 846 0901 0005 0052 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Goiás

192.904

F 1 1 90 0 100 192.904
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3 3 . 2 11 . 2 6 0

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0052 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Goiás

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
25.000
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12 331 2109 2012 0052 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Goiás

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 28.793.343
12 363 2109 20TP 0052 Pessoal Ativo da União - No Estado de Goiás 28.793.343

F 1 1 90 0 100 28.793.343
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.382.917

12 122 2109 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

4.382.917

F 1 0 91 0 100 4.382.917
TOTAL - FISCAL 33.404.164
TOTAL - SEGURIDADE 3.010.137
TOTAL - GERAL 36.414.301

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26408 - Instituto Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.302.857
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.302.857
09 272 0089 0181 0021 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Maranhão
2.302.857

S 1 1 90 0 100 2.302.857
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.364

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
4.364

28 846 0901 0005 0021 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Maranhão

4.364

F 3 1 90 0 100 4.364
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 81.543.878

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

72.000

12 301 2109 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Maranhão

72.000

S 3 1 90 0 100 72.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
50.000

12 331 2109 2010 0021 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Maranhão

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
230.000

12 331 2109 2012 0021 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Maranhão

230.000

F 3 1 90 0 100 230.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 67.922.090
12 363 2109 20TP 0021 Pessoal Ativo da União - No Estado do Mara-

nhão
67.922.090

F 1 1 90 0 100 67.922.090
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

30.000

12 331 2109 00M1 0021 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Maranhão

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

13.239.788

12 122 2109 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Maranhão

13.239.788

F 1 0 91 0 100 13.239.788
TOTAL - FISCAL 81.476.242
TOTAL - SEGURIDADE 2.374.857
TOTAL - GERAL 83.851.099

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.289.445
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.289.445
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
5.289.445

S 1 1 90 0 100 5.289.445
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 12.343

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
12.343

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

12.343

F 1 1 90 0 100 12.343
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 28.853.569

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
6.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
35.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 2 4 . 1 7 4 . 5 11

12 363 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas
Gerais

2 4 . 1 7 4 . 5 11

F 1 1 90 0 100 2 4 . 1 7 4 . 5 11
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

50.000

12 331 2109 00M1 0031 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Minas Ge-
rais

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.588.058

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

4.588.058

F 1 0 91 0 100 4.588.058
TOTAL - FISCAL 28.865.912
TOTAL - SEGURIDADE 5.289.445
TOTAL - GERAL 34.155.357

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.195.024
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.195.024
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
1.195.024

S 1 1 90 0 100 1.195.024
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 28.815.775

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

55.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

55.000

S 3 1 90 0 100 55.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 23.666.562
12 363 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
23.666.562

F 1 1 90 0 100 23.666.562
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

5.074.213

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

5.074.213

F 1 0 91 0 100 5.074.213
TOTAL - FISCAL 28.760.775
TOTAL - SEGURIDADE 1.250.024
TOTAL - GERAL 30.010.799

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.182.037
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.182.037
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
2.182.037

S 1 1 90 0 100 2.182.037
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 563

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
563

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

563

F 1 1 90 0 100 529
F 3 1 90 0 100 34

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.474.193
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 17.231.633
12 363 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
17.231.633

F 1 1 90 0 100 17.226.948
F 1 1 90 0 157 4.685
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1

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.187.560

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

3.187.560

F 1 0 91 0 100 3.187.560
TOTAL - FISCAL 20.444.756
TOTAL - SEGURIDADE 2.212.037
TOTAL - GERAL 22.656.793

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.218.530
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.218.530
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
2.218.530

S 1 1 90 0 100 2.218.530
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.205

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
3.205

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

3.205

F 1 1 90 0 100 3.205
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 22.703.106

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

25.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

25.000

S 3 1 90 0 100 25.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 19.190.217
12 363 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
19.190.217

F 1 1 90 0 100 19.190.217
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.487.889

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

3.487.889

F 1 0 91 0 100 3.487.889
TOTAL - FISCAL 2 2 . 6 8 1 . 3 11
TOTAL - SEGURIDADE 2.243.530
TOTAL - GERAL 24.924.841

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.329.653
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.329.653
09 272 0089 0181 0031 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Minas Gerais
1.329.653

S 1 1 90 0 100 1.329.653
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2 2 . 11 3 . 5 6 4

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

80.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

80.000

S 3 1 90 0 100 80.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
45.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
11 0 . 0 0 0

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

11 0 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 0 . 0 0 0
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1 9 . 5 6 0 . 11 4
12 363 2109 20TP 0031 Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas

Gerais
1 9 . 5 6 0 . 11 4

F 1 1 90 0 100 1 9 . 5 6 0 . 11 4
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.318.450

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

2.318.450

F 1 0 91 0 100 2.318.450
TOTAL - FISCAL 22.033.564
TOTAL - SEGURIDADE 1.409.653
TOTAL - GERAL 23.443.217

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.889.772
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.889.772
09 272 0089 0181 0051 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Mato Grosso
5.889.772

S 1 1 90 0 100 5.889.772
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 22.081

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
22.081

28 846 0901 0005 0051 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Mato Grosso

22.081

F 1 1 90 0 100 22.081
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 36.876.362

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.000

12 331 2109 2010 0051 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 36.846.362
12 363 2109 20TP 0051 Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato

Grosso
36.846.362

F 1 1 90 0 100 36.841.677
F 1 1 90 0 157 4.685

TOTAL - FISCAL 36.898.443
TOTAL - SEGURIDADE 5.889.772
TOTAL - GERAL 42.788.215

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26415 - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 21.829.707
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

12 301 2109 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0054 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
15.000

12 331 2109 2011 0054 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Mato Grosso do
Sul

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2012 0054 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Mato Grosso
do Sul

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 17.975.509
12 363 2109 20TP 0054 Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato

Grosso do Sul
17.975.509

F 1 1 90 0 100 17.975.509
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.794.198

12 122 2109 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Mato Grosso do Sul

3.794.198

F 1 0 91 0 100 3.794.198
TOTAL - FISCAL 21.819.707
TOTAL - SEGURIDADE 10.000
TOTAL - GERAL 21.829.707

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26416 - Instituto Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.577.844
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.577.844
09 272 0089 0181 0015 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Pará
3.577.844

S 1 1 90 0 100 3.577.844
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 42.764.357

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

35.000

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

35.000

S 3 1 90 0 100 35.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

20.000
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F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
145.000

12 331 2109 2012 0015 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Pará

145.000

F 3 1 90 0 100 145.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 36.365.286
12 363 2109 20TP 0015 Pessoal Ativo da União - No Estado do Pará 36.365.286

F 1 1 90 0 100 36.355.916
F 1 1 90 0 157 9.370

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.199.071

12 122 2109 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Pará

6.199.071

F 1 0 91 0 100 6.199.071
TOTAL - FISCAL 42.729.357
TOTAL - SEGURIDADE 3.612.844
TOTAL - GERAL 46.342.201

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
20.000

12 331 2109 00M1 0026 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Pernam-
buco

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

5.454.457

12 122 2109 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

5.454.457

F 1 0 91 0 100 5.454.457
TOTAL - FISCAL 45.949.197
TOTAL - SEGURIDADE 8.538.736
TOTAL - GERAL 54.487.933

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.097.676
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.097.676
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
2.097.676

S 1 1 90 0 100 2.097.676
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 10.000

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

10.000

09 274 0909 0536 0043 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio Grande do Sul

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 47.428.842

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
80.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

80.000

F 3 1 90 0 100 80.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 41.260.473
12 363 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
41.260.473

F 1 1 90 0 100 41.260.473
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

15.000

12 331 2109 00M1 0043 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio Grande
do Sul

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.013.369

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

6.013.369

F 1 0 91 0 100 6.013.369
TOTAL - FISCAL 47.398.842
TOTAL - SEGURIDADE 2.137.676
TOTAL - GERAL 49.536.518

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.284.048
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.284.048
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
2.284.048

S 1 1 90 0 100 2.284.048
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 76.486

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
76.486

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

76.486

F 1 1 90 0 100 76.198
F 3 1 90 0 100 288

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 36.834.322
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 31.860.064

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.633.926
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.633.926
09 272 0089 0181 0025 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Paraíba
5.633.926

S 1 1 90 0 100 5.633.926
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 25.815

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
25.815

28 846 0901 0005 0025 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado da Paraíba

25.815

F 1 1 90 0 100 25.815
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 58.546.170

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

155.000

12 301 2109 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

155.000

S 3 1 90 0 100 155.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0025 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Paraíba

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
25.000

12 331 2109 2012 0025 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Paraíba

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 51.926.777
12 363 2109 20TP 0025 Pessoal Ativo da União - No Estado da Paraíba 51.926.777

F 1 1 90 0 100 51.917.407
F 1 1 90 0 157 9.370

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
10.000

12 331 2109 00M1 0025 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado da Paraíba

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.389.393

12 122 2109 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

6.389.393

F 1 0 91 0 100 6.389.393
TOTAL - FISCAL 58.416.985
TOTAL - SEGURIDADE 5.788.926
TOTAL - GERAL 6 4 . 2 0 5 . 9 11

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26418 - Instituto Federal de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.538.736
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.538.736
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Pernambuco
8.538.736

S 1 1 90 0 100 8.534.051
S 1 1 90 0 157 4.685

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 14.196
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

14.196

28 846 0901 0005 0026 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Pernambuco

14.196

F 1 1 90 0 100 14.196
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 45.935.001

Atividades
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 40.460.544
12 363 2109 20TP 0026 Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernam-

buco
40.460.544

F 1 1 90 0 100 40.460.544
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1

12 363 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

31.860.064

F 1 1 90 0 100 31.860.064
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.964.258

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

4.964.258

F 1 0 91 0 100 4.964.258
TOTAL - FISCAL 36.910.808
TOTAL - SEGURIDADE 2.284.048
TOTAL - GERAL 39.194.856

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 33.481
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 33.481
09 272 0089 0181 0011 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Rondônia
33.481

S 1 1 90 0 100 33.481
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 27.005.000

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Rondônia

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
25.000

12 331 2109 2010 0011 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Rondônia

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
45.000

12 331 2109 2012 0011 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Rondônia

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 22.514.289
12 363 2109 20TP 0011 Pessoal Ativo da União - No Estado de Ron-

dônia
22.514.289

F 1 1 90 0 100 22.514.289
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

5.000

12 331 2109 00M1 0011 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Rondônia

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4 . 3 8 5 . 7 11

12 122 2109 09HB 0011 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Rondônia

4 . 3 8 5 . 7 11

F 1 0 91 0 100 4 . 3 8 5 . 7 11
TOTAL - FISCAL 26.975.000
TOTAL - SEGURIDADE 63.481
TOTAL - GERAL 27.038.481

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26422 - Instituto Federal Catarinense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.446.924
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.446.924
09 272 0089 0181 0042 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Santa Catarina
2.446.924

S 1 1 90 0 100 2.446.924
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 28.700

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
28.700

28 846 0901 0005 0042 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Santa Catarina

28.700

F 1 1 90 0 100 28.700
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 36.765.188

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

300.000

12 301 2109 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Santa Catarina

300.000

S 3 1 90 0 100 300.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0042 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Santa Catarina

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
160.000

12 331 2109 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

160.000

F 3 1 90 0 100 160.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 30.263.382
12 363 2109 20TP 0042 Pessoal Ativo da União - No Estado de Santa

Catarina
30.263.382

F 1 1 90 0 100 30.263.382

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.031.806

12 122 2109 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Santa Catarina

6.031.806

F 1 0 91 0 100 6.031.806
TOTAL - FISCAL 36.493.888
TOTAL - SEGURIDADE 2.746.924
TOTAL - GERAL 39.240.812

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26423 - Instituto Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.452.898
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.452.898
09 272 0089 0181 0028 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Sergipe
2.452.898

S 1 1 90 0 100 2.452.898
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.283

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
3.283

28 846 0901 0005 0028 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Sergipe

3.283

F 1 1 90 0 100 3.283
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 9.828.997

Atividades
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 8.855.837
12 363 2109 20TP 0028 Pessoal Ativo da União - No Estado de Sergipe 8.855.837

F 1 1 90 0 100 8.855.837
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

973.160

12 122 2109 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
S e rg i p e

973.160

F 1 0 91 0 100 973.160
TOTAL - FISCAL 9.832.280
TOTAL - SEGURIDADE 2.452.898
TOTAL - GERAL 12.285.178

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26424 - Instituto Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.396.953
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

40.000

12 301 2109 2004 0017 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Tocantins

40.000

S 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0017 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Tocantins

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
35.000

12 331 2109 2012 0017 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Tocantins

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 17.143.896
12 363 2109 20TP 0017 Pessoal Ativo da União - No Estado do Tocan-

tins
17.143.896

F 1 1 90 0 100 17.143.896
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.158.057

12 122 2109 09HB 0017 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
To c a n t i n s

3.158.057

F 1 0 91 0 100 3.158.057
TOTAL - FISCAL 20.356.953
TOTAL - SEGURIDADE 40.000
TOTAL - GERAL 20.396.953

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26425 - Instituto Federal do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 14.873.410
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

40.000

12 331 2109 2010 0012 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Acre

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 12.265.855
12 363 2109 20TP 0012 Pessoal Ativo da União - No Estado do Acre 12.265.855

F 1 1 90 0 100 12.265.855
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Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.567.555

12 122 2109 09HB 0012 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Acre

2.567.555

F 1 0 91 0 100 2.567.555
TOTAL - FISCAL 14.873.410
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.873.410

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26426 - Instituto Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 12.497.649
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

35.000

12 331 2109 2010 0016 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Amapá

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
160.000

12 331 2109 2012 0016 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Amapá

160.000

F 3 1 90 0 100 160.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 10.127.880
12 363 2109 20TP 0016 Pessoal Ativo da União - No Estado do Amapá 10.127.880

F 1 1 90 0 100 10.127.880
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.174.769

12 122 2109 09HB 0016 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amapá

2.174.769

F 1 0 91 0 100 2.174.769
TOTAL - FISCAL 12.497.649
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.497.649

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.860.064
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.860.064
09 272 0089 0181 0029 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Bahia
2.860.064

S 1 1 90 0 100 2.860.064
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 27.747.279

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

90.000

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

90.000

S 3 1 90 0 100 90.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.000

12 331 2109 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2011 0029 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado da Bahia

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
100.000

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

100.000

F 3 1 90 0 100 100.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 24.357.927
12 363 2109 20TP 0029 Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 24.357.927

F 1 1 90 0 100 24.348.557
F 1 1 90 0 157 9.370

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
40.000

12 331 2109 00M1 0029 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado da Bahia

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.109.352

12 122 2109 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

3.109.352

F 1 0 91 0 100 3.109.352
TOTAL - FISCAL 27.657.279
TOTAL - SEGURIDADE 2.950.064
TOTAL - GERAL 30.607.343

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26428 - Instituto Federal de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1 . 4 11 . 1 6 6
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

30.000

12 331 2109 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.351.166
12 363 2109 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 1.351.166

F 1 1 90 0 100 1.351.166
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

10.000

12 331 2109 00M1 0053 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Distrito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 1 . 4 11 . 1 6 6
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 . 4 11 . 1 6 6

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26429 - Instituto Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 46.363
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

46.363

28 846 0901 0005 0052 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Goiás

46.363

F 1 1 90 0 100 31.969
F 3 1 90 0 100 14.394

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 39.992.979
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

50.000

12 301 2109 2004 0052 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Goiás

50.000

S 3 1 90 0 100 50.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.000

12 331 2109 2010 0052 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Goiás

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
50.000

12 331 2109 2012 0052 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Goiás

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 33.352.105
12 363 2109 20TP 0052 Pessoal Ativo da União - No Estado de Goiás 33.352.105

F 1 1 90 0 100 33.347.420
F 1 1 90 0 157 4.685

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.510.874

12 122 2109 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

6.510.874

F 1 0 91 0 100 6.510.874
TOTAL - FISCAL 39.989.342
TOTAL - SEGURIDADE 50.000
TOTAL - GERAL 40.039.342

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26430 - Instituto Federal do Sertão Pernambucano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.085.800
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.085.800
09 272 0089 0181 0026 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Pernambuco
1.085.800

S 1 1 90 0 100 1.085.800
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 21.493.437

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

5.000

12 301 2109 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Pernambuco

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0026 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Pernambuco

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
205.000
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12 331 2109 2012 0026 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Pernam-
buco

205.000

F 3 1 90 0 100 205.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 19.609.772
12 363 2109 20TP 0026 Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernam-

buco
19.609.772

F 1 1 90 0 100 19.609.772
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

10.000

12 331 2109 00M1 0026 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Pernam-
buco

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.643.665

12 122 2109 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

1.643.665

F 1 0 91 0 100 1.643.665
TOTAL - FISCAL 21.488.437
TOTAL - SEGURIDADE 1.090.800
TOTAL - GERAL 22.579.237

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26431 - Instituto Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.387.578
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.387.578
09 272 0089 0181 0022 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Piauí
2.387.578

S 1 1 90 0 100 2.387.578
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 78.788

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
78.788

28 846 0901 0005 0022 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Piauí

78.788

F 1 1 90 0 100 78.788
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 48.094.581

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

12 301 2109 2004 0022 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Piauí

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
50.000

12 331 2109 2010 0022 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Piauí

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
100.000

12 331 2109 2012 0022 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Piauí

100.000

F 3 1 90 0 100 100.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 41.698.824
12 363 2109 20TP 0022 Pessoal Ativo da União - No Estado do Piauí 41.698.824

F 1 1 90 0 100 41.698.824
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.225.757

12 122 2109 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Piauí

6.225.757

F 1 0 91 0 100 6.225.757
TOTAL - FISCAL 48.153.369
TOTAL - SEGURIDADE 2.407.578
TOTAL - GERAL 50.560.947

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26432 - Instituto Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 273.632
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 273.632
09 272 0089 0181 0041 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Paraná
273.632

S 1 1 90 0 100 273.632
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 5.241

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
5.241

28 846 0901 0005 0041 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Paraná

5.241

F 3 1 90 0 100 5.241
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 47.952.154

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

60.000

12 301 2109 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Paraná

60.000

S 3 1 90 0 100 60.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0041 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Paraná

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
220.000

12 331 2109 2012 0041 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Paraná

220.000

F 3 1 90 0 100 220.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 41.271.296
12 363 2109 20TP 0041 Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 41.271.296

F 1 1 90 0 100 41.271.296
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.360.858

12 122 2109 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

6.360.858

F 1 0 91 0 100 6.360.858
TOTAL - FISCAL 47.897.395
TOTAL - SEGURIDADE 333.632
TOTAL - GERAL 48.231.027

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26433 - Instituto Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.830.304
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.830.304
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
4.830.304

S 1 1 90 0 100 4.830.304
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.982

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
4.982

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

4.982

F 1 1 90 0 100 4.982
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 50.812.129

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
70.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
50.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 42.107.199
12 363 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
42.107.199

F 1 1 90 0 100 42.102.514
F 1 1 90 0 157 4.685

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

8.584.930

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

8.584.930

F 1 0 91 0 100 8.584.930
TOTAL - FISCAL 5 0 . 8 1 7 . 111
TOTAL - SEGURIDADE 4.830.304
TOTAL - GERAL 55.647.415

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26434 - Instituto Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
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F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.359.836
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.359.836
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
6.359.836

S 1 1 90 0 100 6.359.836
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 25.414

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
25.414

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

25.414

F 1 1 90 0 100 25.414
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 34.844.673

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

50.000

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

50.000

S 3 1 90 0 100 50.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 30.188.130
12 363 2109 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
30.188.130

F 1 1 90 0 100 30.160.020
F 1 1 90 0 157 2 8 . 11 0
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Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.566.543

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações
para o Custeio do Regime de Previdência dos Servi-
dores Públicos Federais - No Estado do Rio de Janeiro

4.566.543

F 1 0 91 0 100 4.566.543
TOTAL - FISCAL 34.820.087
TOTAL - SEGURIDADE 6.409.836
TOTAL - GERAL 41.229.923

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.035.207
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.035.207
09 272 0089 0181 0024 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Norte
4.035.207

S 1 1 90 0 100 4.035.207
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 12.398

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
12.398

28 846 0901 0005 0024 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Norte

12.398

F 1 1 90 0 100 12.398
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 58.989.081

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0024 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
700.000

12 331 2109 2012 0024 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Norte

700.000

F 3 1 90 0 100 700.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 5 2 . 0 3 5 . 11 9
12 363 2109 20TP 0024 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Norte
5 2 . 0 3 5 . 11 9

F 1 1 90 0 100 52.030.434
F 1 1 90 0 157 4.685

Operações Especiais
12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
20.000

12 331 2109 00M1 0024 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio Grande
do Norte

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

6.213.962

12 122 2109 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Norte

6.213.962

F 1 0 91 0 100 6.213.962
TOTAL - FISCAL 59.001.479
TOTAL - SEGURIDADE 4.035.207
TOTAL - GERAL 63.036.686

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.076.668
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.076.668
09 272 0089 0181 0043 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio Grande do Sul
5.076.668

S 1 1 90 0 100 5.076.668
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 60.646

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
60.646

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

60.646

F 1 1 90 0 100 60.646
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2 4 . 11 2 . 5 0 4

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

6.000

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

6.000

S 3 1 90 0 100 6.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
7.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

7.000

F 3 1 90 0 100 7.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 20.166.521
12 363 2109 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
20.166.521

F 1 1 90 0 100 20.152.466
F 1 1 90 0 157 14.055

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.922.983

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

3.922.983

F 1 0 91 0 100 3.922.983
TOTAL - FISCAL 24.167.150
TOTAL - SEGURIDADE 5.082.668
TOTAL - GERAL 29.249.818

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26437 - Instituto Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.640.716
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.640.716
09 272 0089 0181 0014 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Roraima
1.640.716

S 1 1 90 0 100 1.640.716
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 111 . 5 5 8

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
111 . 5 5 8

28 846 0901 0005 0014 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Roraima

111 . 5 5 8

F 1 1 90 0 100 105.914
F 3 1 90 0 100 5.644

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 . 1 5 5 . 5 8 7
Atividades

12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 9.663.708
12 363 2109 20TP 0014 Pessoal Ativo da União - No Estado de Rorai-

ma
9.663.708

F 1 1 90 0 100 9.663.708
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.491.879

12 122 2109 09HB 0014 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Roraima

1.491.879

F 1 0 91 0 100 1.491.879
TOTAL - FISCAL 11 . 2 6 7 . 1 4 5
TOTAL - SEGURIDADE 1.640.716
TOTAL - GERAL 12.907.861

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.656.256
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.656.256
09 272 0089 0181 0042 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de Santa Catarina
7.656.256

S 1 1 90 0 100 7.656.256
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.247.553

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
2.247.553

28 846 0901 0005 0042 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Santa Catarina

2.247.553

F 1 1 90 0 100 2.204.285
F 3 1 90 0 100 43.268

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 46.289.197
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

70.000

12 301 2109 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Santa Catarina

70.000

S 3 1 90 0 100 70.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0042 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Santa Catarina

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 37.081.525
12 363 2109 20TP 0042 Pessoal Ativo da União - No Estado de Santa

Catarina
37.081.525

F 1 1 90 0 100 37.081.525
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

9.107.672

12 122 2109 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Santa Catarina

9.107.672

F 1 0 91 0 100 9.107.672
TOTAL - FISCAL 48.466.750
TOTAL - SEGURIDADE 7.726.256
TOTAL - GERAL 56.193.006
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.880.339
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.880.339
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de São Paulo
4.880.339

S 1 1 90 0 100 4.880.339
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 124.175.068

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
120.000

12 331 2109 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

120.000

F 3 1 90 0 100 120.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.400.000

12 331 2109 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

1.400.000

F 3 1 90 0 100 1.400.000
12 363 2109 20TP Pessoal Ativo da União 104.000.329
12 363 2109 20TP 0035 Pessoal Ativo da União - No Estado de São Pau-

lo
104.000.329

F 1 1 90 0 100 103.995.644
F 1 1 90 0 157 4.685

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

18.654.739

12 122 2109 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
São Paulo

18.654.739

F 1 0 91 0 100 18.654.739
TOTAL - FISCAL 124.175.068
TOTAL - SEGURIDADE 4.880.339
TOTAL - GERAL 129.055.407

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.916.075
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

15.000

12 301 2109 2004 0040 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na Região Sul

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
45.000

12 331 2109 2010 0040 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Na Re-
gião Sul

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2011 0040 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Na Região Sul

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 18.676.812
12 364 2109 20TP 0040 Pessoal Ativo da União - Na Região Sul 18.676.812

F 1 1 90 0 100 18.676.812
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.159.263

12 122 2109 09HB 0040 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Na Região
Sul

2.159.263

F 1 0 91 0 100 2.159.263
TOTAL - FISCAL 20.901.075
TOTAL - SEGURIDADE 15.000
TOTAL - GERAL 20.916.075

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26441 - Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 343.161
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 343.161
09 272 0089 0181 0015 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Pará
343.161

S 1 1 90 0 100 343.161
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 8.699.443

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 6 . 9 5 1 . 11 0
12 364 2109 20TP 0015 Pessoal Ativo da União - No Estado do Pará 6 . 9 5 1 . 11 0

F 1 1 90 0 100 6 . 9 5 1 . 11 0
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.738.333

12 122 2109 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Pará

1.738.333

F 1 0 91 0 100 1.738.333
TOTAL - FISCAL 8.699.443
TOTAL - SEGURIDADE 343.161
TOTAL - GERAL 9.042.604

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 14.761.081
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

25.000

12 301 2109 2004 0020 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na Região Nordeste

25.000

S 3 1 90 0 100 25.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0020 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Na Re-
gião Nordeste

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
55.000

12 331 2109 2012 0020 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Na Região Nordeste

55.000

F 3 1 90 0 100 55.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 12.832.826
12 364 2109 20TP 0020 Pessoal Ativo da União - Na Região Nordeste 12.832.826

F 1 1 90 0 100 12.832.826
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.838.255

12 122 2109 09HB 0020 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Na Região
Nordeste

1.838.255

F 1 0 91 0 100 1.838.255
TOTAL - FISCAL 14.736.081
TOTAL - SEGURIDADE 25.000
TOTAL - GERAL 14.761.081

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 48.370.867
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

1.000.000

12 331 2109 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 47.370.867
12 302 2109 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 47.370.867

S 1 1 90 0 100 47.370.867
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 48.370.867
TOTAL - GERAL 48.370.867

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26444 - Hospital e Maternidade Victor Ferreira do Amaral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 703.000
Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 703.000
12 302 2109 20TP 0041 Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 703.000

S 1 1 90 0 100 703.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 703.000
TOTAL - GERAL 703.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26445 - Hospital Universitário da UNIFESP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 14.631.217
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
90.000

12 331 2109 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

90.000

S 3 1 90 0 100 90.000
12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 13.266.487
12 302 2109 20TP 0035 Pessoal Ativo da União - No Estado de São Pau-

lo
13.266.487

S 1 1 90 0 100 13.266.487
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Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.254.730

12 122 2109 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
São Paulo

1.254.730

S 1 0 91 0 100 1.254.730
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 14.631.217
TOTAL - GERAL 14.631.217

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26447 - Universidade Federal do Oeste da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 . 8 9 5 . 0 9 1
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.000

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

12 331 2109 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
11 0 . 0 0 0

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

11 0 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 0 . 0 0 0
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 10.023.277
12 364 2109 20TP 0029 Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 10.023.277

F 1 1 90 0 100 10.023.277
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.716.814

12 122 2109 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

1.716.814

F 1 0 91 0 100 1.716.814
TOTAL - FISCAL 11 . 8 6 5 . 0 9 1
TOTAL - SEGURIDADE 30.000
TOTAL - GERAL 11 . 8 9 5 . 0 9 1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 12.664.625
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
15.000

12 331 2109 2012 0015 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Pará

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 10.759.092
12 364 2109 20TP 0015 Pessoal Ativo da União - No Estado do Pará 10.759.092

F 1 1 90 0 100 10.759.092
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.880.533

12 122 2109 09HB 0015 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Pará

1.880.533

F 1 0 91 0 100 1.880.533
TOTAL - FISCAL 12.664.625
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.664.625

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26449 - Universidade Federal do Cariri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7.793.437
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

15.000

12 331 2109 2010 0023 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Ceará

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
35.000

12 331 2109 2012 0023 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Ceará

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 7.122.122
12 364 2109 20TP 0023 Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 7.122.122

F 1 1 90 0 100 7.122.122

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

621.315

12 122 2109 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

621.315

F 1 0 91 0 100 621.315
TOTAL - FISCAL 7.793.437
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.793.437

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26450 - Universidade Federal do Sul da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 138.917
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 138.917
09 272 0089 0181 0029 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado da Bahia
138.917

S 1 1 90 0 100 138.917
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 . 0 2 5 . 9 9 2

Atividades
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 364 2109 20TP Pessoal Ativo da União 9.253.557
12 364 2109 20TP 0029 Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 9.253.557

F 1 1 90 0 100 9.253.557
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.762.435

12 122 2109 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

1.762.435

F 1 0 91 0 100 1.762.435
TOTAL - FISCAL 11 . 0 2 5 . 9 9 2
TOTAL - SEGURIDADE 138.917
TOTAL - GERAL 11 . 1 6 4 . 9 0 9

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.060.781
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.060.781
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
1.060.781

S 1 1 90 0 100 1.060.781
2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior
10.000

Atividades
22 331 2121 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

22 331 2121 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 10.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.060.781
TOTAL - GERAL 1.070.781

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
I n m e t ro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.904.867
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.904.867
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
4.904.867

S 1 1 90 0 100 4.904.867
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.228

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
10.228

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

10.228

F 1 1 90 0 100 10.228
2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior
8.543.093

Atividades
22 331 2121 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

22 331 2121 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servido-
res Civis, Empregados e Militares - Nacional

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
22 331 2121 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
130.000

22 331 2121 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

130.000

F 3 1 90 0 100 130.000
22 122 2121 20TP Pessoal Ativo da União 8.269.755
22 122 2121 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 8.269.755

F 1 1 90 0 100 8.208.855
F 1 1 90 0 157 60.900



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 109ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700109

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Operações Especiais
22 122 2121 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

123.338

22 122 2121 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

123.338

F 1 0 91 0 100 123.338
TOTAL - FISCAL 8.553.321
TOTAL - SEGURIDADE 4.904.867
TOTAL - GERAL 13.458.188

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 145.230
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 145.230
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
145.230

S 1 1 90 0 157 145.230
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 6.361.496

Atividades
14 301 2112 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

40.000

14 301 2112 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

40.000

S 3 1 90 0 100 40.000
06 122 2112 20TP Pessoal Ativo da União 6.321.496
06 122 2112 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 6.321.496

F 1 1 90 0 100 6.321.496
TOTAL - FISCAL 6.321.496
TOTAL - SEGURIDADE 185.230
TOTAL - GERAL 6.506.726

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30103 - Arquivo Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 883.408
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 883.408
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
883.408

S 1 1 90 0 100 883.408
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 3.091.495

Atividades
04 331 2112 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

04 331 2112 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
04 122 2112 20TP Pessoal Ativo da União 3.081.495
04 122 2112 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
3.081.495

F 1 1 90 0 100 3.081.495
TOTAL - FISCAL 3.091.495
TOTAL - SEGURIDADE 883.408
TOTAL - GERAL 3.974.903

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 74.976.417
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 74.976.417
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
74.976.417

S 1 1 90 0 100 74.976.417
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 126.688.385

Atividades
06 331 2112 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
150.000

06 331 2112 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

150.000

F 3 1 90 0 100 150.000
06 331 2112 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.600.000

06 331 2112 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

1.600.000

F 3 1 90 0 100 1.600.000
06 122 2112 20TP Pessoal Ativo da União 11 7 . 6 4 9 . 8 0 5
06 122 2112 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 11 7 . 6 4 9 . 8 0 5

F 1 1 90 0 100 11 7 . 6 4 9 . 8 0 5
Operações Especiais

06 122 2112 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.288.580

06 122 2112 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

7.288.580

F 1 0 91 0 100 7.288.580
TOTAL - FISCAL 126.688.385
TOTAL - SEGURIDADE 74.976.417
TOTAL - GERAL 201.664.802

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 61.049.740
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 61.049.740

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.922.221
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.922.221
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
5.922.221

S 1 1 90 0 100 5.922.221

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 11 . 2 5 7
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

11 . 2 5 7

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

11 . 2 5 7

F 1 1 90 0 100 11 . 2 5 7

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

10.839.037

Atividades
22 301 2121 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

5.000

22 301 2121 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000

22 331 2121 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

30.000

22 331 2121 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000

22 331 2121 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

35.000

22 331 2121 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000

22 331 2121 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

130.000

22 331 2121 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

130.000

F 3 1 90 0 100 130.000

22 122 2121 20TP Pessoal Ativo da União 10.639.037
22 122 2121 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
10.639.037

F 1 1 90 0 100 10.503.177

F 1 1 90 0 157 135.860

TOTAL - FISCAL 10.845.294
TOTAL - SEGURIDADE 5.927.221
TOTAL - GERAL 16.772.515

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1 . 4 11 . 6 6 0
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1 . 4 11 . 6 6 0
09 272 0089 0181 0010 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na

Região Norte
1 . 4 11 . 6 6 0

S 1 1 90 0 100 1 . 4 11 . 6 6 0

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.313.205
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

4.313.205

28 846 0901 0005 0010 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Na Região Norte

4.313.205

F 1 1 90 0 100 947.805

F 3 1 90 0 100 3.365.400

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

3.588.521

Atividades
22 122 2121 20TP Pessoal Ativo da União 3.588.521
22 122 2121 20TP 0010 Pessoal Ativo da União - Na Região Norte 3.588.521

F 1 1 90 0 100 3.574.466

F 1 1 90 0 157 14.055

TOTAL - FISCAL 7.901.726
TOTAL - SEGURIDADE 1 . 4 11 . 6 6 0
TOTAL - GERAL 9.313.386
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09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -
Nacional

61.049.740

S 1 1 90 0 100 61.049.740
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 30.000

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

30.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 190.703.707

Atividades
06 301 2112 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.050.000

06 301 2112 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.050.000

S 3 1 90 0 100 3.050.000
06 331 2112 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

06 331 2112 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
06 331 2112 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
120.000

06 331 2112 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

120.000

F 3 1 90 0 100 120.000
06 122 2112 20TP Pessoal Ativo da União 187.493.707
06 122 2112 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 187.493.707

F 1 1 90 0 100 177.435.597
F 1 1 90 0 157 2 8 . 11 0
F 1 1 90 0 188 10.030.000

TOTAL - FISCAL 187.653.707
TOTAL - SEGURIDADE 64.129.740
TOTAL - GERAL 251.783.447

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.078.182
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.078.182
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
6.078.182

S 1 1 90 0 100 6.078.182
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 347.571

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
347.571

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

347.571

F 1 1 90 0 100 269.953
F 3 1 90 0 100 77.618

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 7.968.461
Atividades

14 331 2112 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

15.000

14 331 2112 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
14 122 2112 20TP Pessoal Ativo da União 7.953.461
14 122 2112 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 7.953.461

F 1 1 90 0 100 7.883.191
F 1 1 90 0 157 70.270

TOTAL - FISCAL 8.316.032
TOTAL - SEGURIDADE 6.078.182
TOTAL - GERAL 14.394.214

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 4.685
Atividades

14 122 2112 20TP Pessoal Ativo da União 4.685
14 122 2112 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 4.685

F 1 1 90 0 157 4.685
TOTAL - FISCAL 4.685
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.685

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 173.340
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 173.340
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
173.340

S 1 1 90 0 157 173.340
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 2.095.853

Atividades
04 331 2119 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
100.000

04 331 2119 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

100.000

F 3 1 90 0 100 100.000
25 122 2119 20TP Pessoal Ativo da União 1.096.318
25 122 2119 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 1.096.318

F 1 1 90 0 100 1.096.318
Operações Especiais

25 122 2119 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

899.535

25 122 2119 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

899.535

F 1 0 91 0 100 899.535
TOTAL - FISCAL 2.095.853
TOTAL - SEGURIDADE 173.340
TOTAL - GERAL 2.269.193

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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M
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D
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U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 530.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

530.000

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

530.000

F 1 1 90 0 100 500.000
F 3 1 90 0 100 30.000

TOTAL - FISCAL 530.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 530.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32263 - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.569.302
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.569.302
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
4.569.302

S 1 1 90 0 100 4.569.302
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 23.576

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
23.576

28 846 0901 0005 0053 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Distrito Federal

23.576

F 1 1 90 0 100 19.339
F 3 1 90 0 100 4.237

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 10.703.688
Atividades

22 331 2119 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

5.000

22 331 2119 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
22 122 2119 20TP Pessoal Ativo da União 10.698.688
22 122 2119 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 10.698.688

F 1 1 90 0 100 10.698.688
TOTAL - FISCAL 10.727.264
TOTAL - SEGURIDADE 4.569.302
TOTAL - GERAL 15.296.566

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - ANP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.549.210
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.549.210
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
1.549.210

S 1 1 90 0 100 1.549.210
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 11 . 0 8 2

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
11 . 0 8 2

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

11 . 0 8 2

F 3 1 90 0 100 11 . 0 8 2
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 2.821.307

Atividades
25 122 2119 20TP Pessoal Ativo da União 2.821.307
25 122 2119 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 2.821.307

F 1 1 90 0 100 2.816.622
F 1 1 90 0 157 4.685

TOTAL - FISCAL 2.832.389
TOTAL - SEGURIDADE 1.549.210
TOTAL - GERAL 4.381.599
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1

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 8.836.629
Atividades

25 331 2119 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

25 331 2119 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
25 122 2119 20TP Pessoal Ativo da União 8.408.637
25 122 2119 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 8.408.637

F 1 1 90 0 374 8.408.637
Operações Especiais

25 122 2119 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

407.992

25 122 2119 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

407.992

F 1 0 91 0 374 407.992
TOTAL - FISCAL 8.836.629
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.836.629

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 4.040.000
Atividades

25 331 2119 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

25 331 2119 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
25 122 2119 20TP Pessoal Ativo da União 4.020.000
25 122 2119 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
4.020.000

F 1 1 90 0 100 4.020.000
TOTAL - FISCAL 4.040.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.040.000

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.658.028
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.658.028
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
8.658.028

S 1 1 90 0 100 8.658.028
2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 47.246.179

Atividades
07 301 2118 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

134.000

07 301 2118 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

134.000

S 3 1 90 0 100 134.000
07 331 2118 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

07 331 2118 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
07 331 2118 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
100.000

07 331 2118 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

100.000

F 3 1 90 0 100 100.000
07 122 2118 20TP Pessoal Ativo da União 18.740
07 122 2118 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 18.740

F 1 1 90 0 157 18.740
Operações Especiais

07 331 2118 00PO Auxílio-Familiar e Indenização de Represen-
tação no Exterior - IREX

45.750.000

07 331 2118 00PO 0002 Auxílio-Familiar e Indenização de Representação
no Exterior - IREX - No Exterior

45.750.000

F 3 1 90 0 100 45.750.000
07 122 2118 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.223.439

07 122 2118 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.223.439

F 1 0 91 0 100 1.223.439
TOTAL - FISCAL 4 7 . 11 2 . 1 7 9
TOTAL - SEGURIDADE 8.792.028
TOTAL - GERAL 55.904.207

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 19.109.253
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 19.109.253
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
19.109.253

S 1 1 90 0 151 19.109.253
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 216.304

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
216.304

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

216.304

S 1 1 90 6 151 22.708
S 3 1 90 6 151 193.596

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 48.617.460
Atividades

10 122 2115 20TP Pessoal Ativo da União 44.820.436
10 122 2115 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
44.820.436

S 1 1 90 6 151 44.806.381
S 1 1 90 6 157 14.055

Operações Especiais
10 331 2115 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
30.000

10 331 2115 00M1 0033 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio de Ja-
neiro

30.000

S 3 1 90 6 100 30.000
10 122 2115 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.767.024

10 122 2115 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

3.767.024

S 1 0 91 6 151 3.767.024
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 67.943.017
TOTAL - GERAL 67.943.017

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEI-
ÇÃO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

6.000.000

28 846 0901 0022 5027 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - No Município de Porto Alegre - RS

6.000.000

S 1 1 90 6 100 6.000.000
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 75.466

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

75.466

09 274 0909 0536 5027 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Município de Porto Alegre - RS

75.466

S 3 1 90 0 100 75.466
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 125.600.000

Atividades
10 331 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
500.000

10 331 2115 2012 5027 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Município de Porto
Alegre - RS

500.000

S 3 1 90 6 100 500.000
10 122 2115 20TP Pessoal Ativo da União 125.100.000
10 122 2115 20TP 5027 Pessoal Ativo da União - No Município de Porto

Alegre - RS
125.100.000

S 1 1 90 6 151 125.100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 131.675.466
TOTAL - GERAL 131.675.466

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 33.384.618
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 33.384.618
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
33.384.618

S 1 1 90 0 151 33.300.293
S 1 1 90 0 157 84.325

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.448.379
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

4.448.379

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

4.448.379

S 1 1 90 6 100 291.997
S 1 1 90 6 151 3.647.636
S 3 1 90 6 100 508.746

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 37.832.997
TOTAL - GERAL 37.832.997
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ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.439.684
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.439.684
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
9.439.684

S 1 1 90 0 151 9.439.684
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 28.849

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
28.849

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

28.849

S 1 1 90 6 100 23.542
S 3 1 90 6 100 5.307

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 7.579.960
Atividades

10 331 2115 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

10 331 2115 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

20.000

S 3 1 90 6 100 20.000
10 122 2115 20TP Pessoal Ativo da União 7.559.960
10 122 2115 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 7.559.960

S 1 1 90 6 151 7.559.960
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 17.048.493
TOTAL - GERAL 17.048.493

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36213 - Agência Nacional de Saúde Suplementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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T
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 98.659
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

98.659

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

98.659

S 3 1 90 0 100 98.659
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 1.527.684

Atividades
10 331 2115 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

10 331 2115 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
10 122 2115 20TP Pessoal Ativo da União 1.517.684
10 122 2115 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 1.517.684

S 1 1 90 0 151 1.517.684
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.626.343
TOTAL - GERAL 1.626.343

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 249.299.285
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 249.299.285
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
249.299.285

S 1 1 90 0 100 158.557.459
S 1 1 90 0 151 90.203.076
S 1 1 90 0 157 538.750

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 60.000
Atividades

10 331 2115 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

60.000

10 331 2115 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

60.000

S 3 1 90 6 100 60.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 249.359.285
TOTAL - GERAL 249.359.285

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 669.925
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 669.925
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
669.925

S 1 1 90 0 157 669.925
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.268.736

Atividades
26 331 2126 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
30.000

26 331 2126 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
26 122 2126 20TP Pessoal Ativo da União 1.238.736
26 122 2126 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 1.238.736

F 1 1 90 0 100 1.238.736
TOTAL - FISCAL 1.268.736
TOTAL - SEGURIDADE 669.925
TOTAL - GERAL 1.938.661

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.950.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

2.950.000

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

2.950.000

F 1 1 90 0 100 2.950.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.860.000

Atividades
26 301 2126 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

450.000

26 301 2126 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

450.000

S 3 1 90 0 100 450.000
26 331 2126 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
11 0 . 0 0 0

26 331 2126 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

11 0 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 0 . 0 0 0
26 331 2126 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.300.000

26 331 2126 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

1.300.000

F 3 1 90 0 100 1.300.000
TOTAL - FISCAL 4.360.000
TOTAL - SEGURIDADE 450.000
TOTAL - GERAL 4.810.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.513.625
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.513.625
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
1.513.625

S 1 1 90 0 100 1.513.625
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 14.856.218

Atividades
26 301 2126 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

90.000

26 301 2126 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

90.000

S 3 1 90 0 100 90.000
26 122 2126 20TP Pessoal Ativo da União 13.615.018
26 122 2126 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 13.615.018

F 1 1 90 0 100 13.615.018
Operações Especiais

26 122 2126 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.151.200

26 122 2126 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.151.200

F 1 0 91 0 100 1.151.200
TOTAL - FISCAL 14.766.218
TOTAL - SEGURIDADE 1.603.625
TOTAL - GERAL 16.369.843

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 25.464.557
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 25.464.557
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
25.464.557

S 1 1 90 0 100 25.464.557
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 282.834

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
282.834

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

282.834

F 1 1 90 0 100 282.834
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 594.862

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

594.862

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

594.862

S 3 1 90 0 100 594.862
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1

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 8.388.089
Atividades

26 122 2126 20TP Pessoal Ativo da União 8.388.089
26 122 2126 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 8.388.089

F 1 1 90 0 100 8.388.089
TOTAL - FISCAL 8.670.923
TOTAL - SEGURIDADE 26.059.419
TOTAL - GERAL 34.730.342

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Previdência Social - Adminis-
tração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 37.922.796
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 37.922.796
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
37.922.796

S 1 1 90 0 151 37.646.391
S 1 1 90 0 157 276.405

2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência
Social

736.230

Atividades
04 301 2131 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

160.000

04 301 2131 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

160.000

S 3 1 90 0 100 160.000
04 122 2131 20TP Pessoal Ativo da União 576.230
04 122 2131 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 576.230

F 1 1 90 0 157 576.230
TOTAL - FISCAL 576.230
TOTAL - SEGURIDADE 38.082.796
TOTAL - GERAL 38.659.026

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 69.317.278
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 69.317.278
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
69.317.278

S 1 1 90 0 151 69.317.278
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 14.172.252

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
14.172.252

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

14.172.252

S 1 1 90 0 100 9.343.440
S 1 1 90 0 151 4.828.812

2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência
Social

298.337.603

Atividades
09 301 2131 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.900.000

09 301 2131 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

2.900.000

S 3 1 90 0 100 2.900.000
09 122 2131 20TP Pessoal Ativo da União 295.277.603
09 122 2131 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 295.277.603

S 1 1 90 0 100 290.794.248
S 1 1 90 0 157 4.483.355

Operações Especiais
09 331 2131 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
160.000

09 331 2131 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

160.000

S 3 1 90 0 100 160.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 381.827.133
TOTAL - GERAL 381.827.133

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40203 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Me-
dicina do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.103.230
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.103.230
09 272 0089 0181 0035 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado de São Paulo
4.103.230

S 1 1 90 0 100 4.103.230
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 14.616

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
14.616

28 846 0901 0005 0035 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de São Paulo

14.616

F 1 1 90 0 100 14.616
2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência

Social
985.356

Atividades
11 331 2131 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

11 331 2131 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
11 122 2131 20TP Pessoal Ativo da União 975.356
11 122 2131 20TP 0035 Pessoal Ativo da União - No Estado de São Pau-

lo
975.356

F 1 1 90 0 100 961.301
F 1 1 90 0 157 14.055

TOTAL - FISCAL 999.972
TOTAL - SEGURIDADE 4.103.230
TOTAL - GERAL 5.103.202

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência
Social

10.000

Atividades
09 331 2131 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

09 331 2131 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 580.193.504
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

186.193.504

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

186.193.504

S 3 1 90 0 100 186.193.504
28 846 0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de

Pequeno Valor
394.000.000

28 846 0901 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de
Pequeno Valor - Nacional

394.000.000

S 3 1 90 0 100 304.468.752
S 3 1 90 0 151 89.531.248

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 580.193.504
TOTAL - GERAL 580.193.504

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 502.781
Atividades

24 122 2117 20TP Pessoal Ativo da União 502.781
24 122 2117 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 502.781

F 1 1 90 0 100 207.641
F 1 1 90 0 157 295.140

TOTAL - FISCAL 502.781
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 502.781

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41231 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 35.123.626
Atividades

24 331 2117 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

25.000

24 331 2117 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
24 331 2117 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
50.000

24 331 2117 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
24 122 2117 20TP Pessoal Ativo da União 32.227.376
24 122 2117 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 32.227.376

F 1 1 90 0 100 32.222.691
F 1 1 90 0 157 4.685

Operações Especiais
24 122 2117 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.821.250

24 122 2117 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2.821.250

F 1 0 91 0 100 2.821.250
TOTAL - FISCAL 35.123.626
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.123.626
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ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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N
D

R
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M
O
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I
U

F
T
E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9 2 6 . 11 3
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9 2 6 . 11 3
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
9 2 6 . 11 3

S 1 1 90 0 100 860.528
S 1 1 90 0 157 65.585

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 15.000
Atividades

13 301 2107 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

15.000

13 301 2107 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9 4 1 . 11 3
TOTAL - GERAL 9 4 1 . 11 3

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 19.845
Atividades

13 122 2107 20TP Pessoal Ativo da União 4.685
13 122 2107 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 4.685

F 1 1 90 0 157 4.685
Operações Especiais

13 122 2107 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

15.160

13 122 2107 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

15.160

F 1 0 91 0 100 15.160
TOTAL - FISCAL 19.845
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.845

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 62.919
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 62.919
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
62.919

S 1 1 90 0 100 30.124
S 1 1 90 0 157 32.795

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 14.430
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

14.430

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

14.430

F 1 1 90 0 100 14.430
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 3.942.897

Atividades
13 331 2107 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
16.407

13 331 2107 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

16.407

F 3 1 90 0 100 16.407
13 122 2107 20TP Pessoal Ativo da União 3.926.490
13 122 2107 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 3.926.490

F 1 1 90 0 100 3.926.490
TOTAL - FISCAL 3.957.327
TOTAL - SEGURIDADE 62.919
TOTAL - GERAL 4.020.246

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.445
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

6.445

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

6.445

F 1 1 90 0 100 6.445
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 2.000

Atividades
13 331 2107 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
2.000

13 331 2107 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000
TOTAL - FISCAL 8.445
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.445

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.894
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.894
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
10.894

S 1 1 90 0 100 10.894
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 9.564.472

Atividades
13 301 2107 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.000

13 301 2107 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

3.000

S 3 1 90 0 100 3.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 67.945

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 67.945

09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No
Estado do Rio de Janeiro

67.945

S 1 1 90 0 100 67.945

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 29.823

Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

29.823

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

29.823

F 1 1 90 0 100 29.823

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 853.972

Atividades

13 331 2107 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

2.500

13 331 2107 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

2.500

F 3 1 90 0 100 2.500

13 331 2107 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

2.500

13 331 2107 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

2.500

F 3 1 90 0 100 2.500

13 331 2107 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

31.000

13 331 2107 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

31.000

F 3 1 90 0 100 31.000

13 122 2107 20TP Pessoal Ativo da União 793.512

13 122 2107 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de
Janeiro

793.512

F 1 1 90 0 100 793.512

Operações Especiais

13 122 2107 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

24.460

13 122 2107 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

24.460

F 1 0 91 0 100 24.460

TOTAL - FISCAL 883.795

TOTAL - SEGURIDADE 67.945

TOTAL - GERAL 951.740

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.616.906

Atividades

13 122 2107 20TP Pessoal Ativo da União 1.616.906

13 122 2107 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de
Janeiro

1.616.906

F 1 1 90 0 100 1.607.536

F 1 1 90 0 157 9.370

TOTAL - FISCAL 1.616.906

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.616.906
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13 331 2107 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

5.000

13 331 2107 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
13 122 2107 20TP Pessoal Ativo da União 9.485.799
13 122 2107 20TP 0033 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de

Janeiro
9.485.799

F 1 1 90 0 100 9.485.799
Operações Especiais

13 122 2107 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

70.673

13 122 2107 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

70.673

F 1 0 91 0 100 70.673
TOTAL - FISCAL 9.561.472
TOTAL - SEGURIDADE 13.894
TOTAL - GERAL 9.575.366

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.429.789
Atividades

13 301 2107 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

420.464

13 301 2107 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

420.464

S 3 1 90 0 100 420.464
13 331 2107 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
5.000

13 331 2107 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
13 122 2107 20TP Pessoal Ativo da União 1.004.325
13 122 2107 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 1.004.325

F 1 1 90 0 100 1.004.325
TOTAL - FISCAL 1.009.325
TOTAL - SEGURIDADE 420.464
TOTAL - GERAL 1.429.789

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.286.583
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.286.583
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
1.286.583

S 1 1 90 0 100 1.286.583
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 5.062.350

Atividades
18 331 2124 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
25.000

18 331 2124 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
18 122 2124 20TP Pessoal Ativo da União 5.037.350
18 122 2124 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 5.037.350

F 1 1 90 0 100 5.037.350
TOTAL - FISCAL 5.062.350
TOTAL - SEGURIDADE 1.286.583
TOTAL - GERAL 6.348.933

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 1.271.324
Atividades

18 301 2124 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.000

18 301 2124 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.000

S 3 1 90 0 100 1.000
18 331 2124 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
1.000

18 331 2124 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000
18 331 2124 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

18 331 2124 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

18 122 2124 20TP Pessoal Ativo da União 1.249.324
18 122 2124 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 1.249.324

F 1 1 90 0 100 1.249.324

TOTAL - FISCAL 1.270.324
TOTAL - SEGURIDADE 1.000
TOTAL - GERAL 1.271.324

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 43.857.583
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 43.857.583
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
43.857.583

S 1 1 90 0 100 43.857.583

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.717.539
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

2.717.539

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

2.717.539

F 1 1 90 0 100 725.494

F 5 1 90 0 100 1.992.045

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 12.652.230
Atividades

18 122 2124 20TP Pessoal Ativo da União 12.632.230
18 122 2124 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 12.632.230

F 1 1 90 0 100 12.632.230

Operações Especiais
18 331 2124 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
20.000

18 331 2124 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

TOTAL - FISCAL 15.369.769
TOTAL - SEGURIDADE 43.857.583
TOTAL - GERAL 59.227.352

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 5.536.673
Atividades

18 331 2124 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

18 331 2124 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

18 331 2124 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

10.000

18 331 2124 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

18 122 2124 20TP Pessoal Ativo da União 5.401.955
18 122 2124 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 5.401.955

F 1 1 90 0 100 5.401.955

Operações Especiais
18 122 2124 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

11 4 . 7 1 8

18 122 2124 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

11 4 . 7 1 8

F 1 0 91 0 100 11 4 . 7 1 8

TOTAL - FISCAL 5.536.673
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.536.673

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44206 - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro
- JBRJ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.347.925
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.347.925
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
1.347.925

S 1 1 90 0 100 1.347.925

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.347.925
TOTAL - GERAL 1.347.925
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ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.513.465
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.513.465
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
10.513.465

S 1 1 90 0 100 10.513.465
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 14.026.108

Atividades
18 122 2124 20TP Pessoal Ativo da União 14.026.108
18 122 2124 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 14.026.108

F 1 1 90 0 100 14.026.108
TOTAL - FISCAL 14.026.108
TOTAL - SEGURIDADE 10.513.465
TOTAL - GERAL 24.539.573

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Ad-
ministração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 20.908.208
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 20.908.208
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
20.908.208

S 1 1 90 0 100 20.280.443
S 1 1 90 0 157 627.765

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 2.440.679
Operações Especiais

09 274 0909 0739 Indenização a Anistiados Políticos em Presta-
ção Única ou em Prestação Mensal, Perma-
nente e Continuada, nos termos da Lei nº
10.559, de 2002

2.440.679

09 274 0909 0739 0001 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação
Única ou em Prestação Mensal, Permanente e
Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002
- Nacional

2.440.679

S 1 1 90 0 100 2.440.679
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.348.887
TOTAL - GERAL 23.348.887

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47204 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.598.282
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.598.282
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
10.598.282

S 1 1 90 0 100 10.598.282
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 16.549

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
16.549

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

16.549

F 1 1 90 0 100 16.549
TOTAL - FISCAL 16.549
TOTAL - SEGURIDADE 10.598.282
TOTAL - GERAL 10.614.831

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 58.495.958
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 58.495.958
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
58.495.958

S 1 1 90 0 100 58.495.958
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 488.315

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
488.315

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

488.315

F 1 1 90 0 100 409.807
F 3 1 90 0 100 78.508

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

89.701.195

Atividades
04 122 2125 20TP Pessoal Ativo da União 89.686.195
04 122 2125 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 89.686.195

F 1 1 90 0 100 89.629.975
F 1 1 90 0 157 56.220

Operações Especiais
04 331 2125 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
15.000

04 331 2125 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
TOTAL - FISCAL 90.189.510
TOTAL - SEGURIDADE 58.495.958
TOTAL - GERAL 148.685.468

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47210 - Fundação Escola Nacional de Administração Pública
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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I
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F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 196.477
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 196.477
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
196.477

S 1 1 90 0 100 191.792
S 1 1 90 0 157 4.685

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 20.887
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

20.887

28 846 0901 0005 0053 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Distrito Federal

20.887

F 1 1 90 0 100 20.887
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
2.415.522

Atividades
04 331 2125 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

04 331 2125 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
04 122 2125 20TP Pessoal Ativo da União 2.405.522
04 122 2125 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 2.405.522

F 1 1 90 0 100 2.405.522
TOTAL - FISCAL 2.436.409
TOTAL - SEGURIDADE 196.477
TOTAL - GERAL 2.632.886

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário - Administração
D i re t a
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio

136.259

Operações Especiais
21 122 2120 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

136.259

21 122 2120 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

136.259

F 1 0 91 0 100 136.259
TOTAL - FISCAL 136.259
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 136.259

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 22.205.376
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 22.205.376
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
22.205.376

S 1 1 90 0 100 22.205.376
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.897.903

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
2.897.903

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

2.897.903

F 3 1 90 0 100 2.897.903
2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio
28.963.587

Atividades
21 122 2120 20TP Pessoal Ativo da União 28.963.587
21 122 2120 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 28.963.587

F 1 1 90 0 100 27.829.867
F 1 1 90 0 157 1.133.720

TOTAL - FISCAL 31.861.490
TOTAL - SEGURIDADE 22.205.376
TOTAL - GERAL 54.066.866
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ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 103.187
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 103.187
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
103.187

S 1 1 90 0 100 103.187
2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 30.000

Atividades
27 331 2123 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
30.000

27 331 2123 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 103.187
TOTAL - GERAL 133.187

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 1.874.090
Atividades

05 122 2108 20TP Pessoal Ativo da União 1.866.535
05 122 2108 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 1.866.535

F 1 1 90 0 100 1.866.535
Operações Especiais

05 122 2108 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.555

05 122 2108 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

7.555

F 1 0 91 0 100 7.555
TOTAL - FISCAL 1.874.090
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.874.090

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 237.425.106
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 196.613.007
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacio-

nal
196.613.007

S 1 1 90 0 100 196.613.007
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 40.812.099
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
40.812.099

S 1 1 90 0 100 40.812.099
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 11 . 7 9 0 . 7 7 0

Operações Especiais
09 274 0909 0739 Indenização a Anistiados Políticos em Presta-

ção Única ou em Prestação Mensal, Perma-
nente e Continuada, nos termos da Lei nº
10.559, de 2002

11 . 7 9 0 . 7 7 0

09 274 0909 0739 0001 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação
Única ou em Prestação Mensal, Permanente e
Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002
- Nacional

11 . 7 9 0 . 7 7 0

S 1 1 90 0 100 11 . 7 9 0 . 7 7 0
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 256.455.941

Atividades
05 331 2108 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
2.517.490

05 331 2108 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

2.517.490

F 3 1 90 0 100 2.517.490
05 122 2108 20TP Pessoal Ativo da União 20.989.036
05 122 2108 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 20.989.036

F 1 1 90 0 100 20.801.646
F 1 1 90 0 157 187.390

05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 232.949.415
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacio-

nal
232.949.415

F 1 1 90 0 100 232.949.415
TOTAL - FISCAL 256.455.941
TOTAL - SEGURIDADE 249.215.876
TOTAL - GERAL 505.671.817

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 422.062.526
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 387.600.257
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacio-

nal
387.600.257

S 1 1 90 0 100 387.600.257
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 34.462.269
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
34.462.269

S 1 1 90 0 100 34.462.269
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 756.699

Operações Especiais
09 274 0909 0739 Indenização a Anistiados Políticos em Presta-

ção Única ou em Prestação Mensal, Perma-
nente e Continuada, nos termos da Lei nº
10.559, de 2002

756.699

09 274 0909 0739 0001 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação
Única ou em Prestação Mensal, Permanente e
Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002
- Nacional

756.699

S 1 1 90 0 100 756.699
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 1.347.432.142

Atividades
05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

210.000

05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

210.000

S 3 1 90 0 100 210.000
05 331 2108 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
250.000

05 331 2108 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

250.000

F 3 1 90 0 100 250.000
05 122 2108 20TP Pessoal Ativo da União 43.641.152
05 122 2108 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 43.641.152

F 1 1 90 0 100 43.570.882
F 1 1 90 0 157 70.270

05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 462.815.972
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacio-

nal
462.815.972

F 1 1 90 0 100 462.815.972
05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 8 3 9 . 11 5 . 0 1 8
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Na-

cional
8 3 9 . 11 5 . 0 1 8

F 1 1 90 0 100 8 3 9 . 11 5 . 0 1 8
Operações Especiais

05 331 2108 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

1.400.000

05 331 2108 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

1.400.000

F 3 1 90 0 100 1.400.000
TOTAL - FISCAL 1.347.222.142
TOTAL - SEGURIDADE 423.029.225
TOTAL - GERAL 1.770.251.367

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 187.402.201
Operações Especiais

09 272 0089 0179 Pensões Militares das Forças Armadas 176.794.370
09 272 0089 0179 0001 Pensões Militares das Forças Armadas - Nacio-

nal
176.794.370

S 1 1 90 0 100 176.794.370
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.607.831
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
10.607.831

S 1 1 90 0 100 10.607.831
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.769.087

Operações Especiais
09 274 0909 0739 Indenização a Anistiados Políticos em Presta-

ção Única ou em Prestação Mensal, Perma-
nente e Continuada, nos termos da Lei nº
10.559, de 2002

1.769.087

09 274 0909 0739 0001 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação
Única ou em Prestação Mensal, Permanente e
Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002
- Nacional

1.769.087

S 1 1 90 0 100 1.769.087
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 799.496.743

Atividades
05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000.000

05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

10.000.000

S 3 1 90 0 100 10.000.000
05 331 2108 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
1.428.100

05 331 2108 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

1.428.100

F 3 1 90 0 100 1.428.100
05 331 2108 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
17.231.000

05 331 2108 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

17.231.000

F 3 1 90 0 100 17.231.000
05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.192.300

05 331 2108 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

1.192.300

F 3 1 90 0 100 1.192.300
05 122 2108 20TP Pessoal Ativo da União 41.433.498
05 122 2108 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 41.433.498



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 201611 8 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700118

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

F 1 1 90 0 100 4 1 . 3 11 . 6 9 3
F 1 1 90 0 157 121.805

05 122 2108 214H Inativos Militares das Forças Armadas 274.994.085
05 122 2108 214H 0001 Inativos Militares das Forças Armadas - Nacio-

nal
274.994.085

F 1 1 90 0 100 274.994.085
05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 452.651.060
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Na-

cional
452.651.060

F 1 1 90 0 100 452.651.060
Operações Especiais

07 331 2108 00PO Auxílio-Familiar e Indenização de Represen-
tação no Exterior - IREX

566.700

07 331 2108 00PO 0002 Auxílio-Familiar e Indenização de Representação
no Exterior - IREX - No Exterior

566.700

F 3 1 90 0 100 566.700
TOTAL - FISCAL 789.496.743
TOTAL - SEGURIDADE 199.171.288
TOTAL - GERAL 988.668.031

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52211 - Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.447
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

4.447

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

4.447

F 3 1 90 0 100 4.447
TOTAL - FISCAL 4.447
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.447

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52221 - Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.009.694
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

9.694

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

9.694

F 3 1 90 0 100 9.694
28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-

tatais
2.000.000

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

2.000.000

F 1 1 90 0 100 1.000.000
F 3 1 90 0 100 1.000.000

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 3.288.003
Atividades

05 331 2108 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

05 331 2108 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
05 122 2108 20TP Pessoal Ativo da União 3.268.003
05 122 2108 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 3.268.003

F 1 1 90 0 100 3.268.003
TOTAL - FISCAL 5.297.697
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.297.697

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52222 - Fundação Osório
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 29.742
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

29.742

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

29.742

F 1 1 90 0 100 29.742
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 456.931

Atividades
05 331 2108 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
1.221

05 331 2108 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

1.221

F 3 1 90 0 100 1.221
05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1 . 11 5

05 331 2108 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

1 . 11 5

F 3 1 90 0 100 1 . 11 5
05 122 2108 20TP Pessoal Ativo da União 415.841
05 122 2108 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 415.841

F 1 1 90 0 100 415.841

Operações Especiais
05 122 2108 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

38.754

05 122 2108 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

38.754

F 1 0 91 0 100 38.754
TOTAL - FISCAL 486.673
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 486.673

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52232 - Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Ma-
rinha - CCCPM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 68.974
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 68.974
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
68.974

S 1 1 90 0 100 68.974
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 1.000

Atividades
05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.000

05 301 2108 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

1.000

S 3 1 90 0 100 1.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 69.974
TOTAL - GERAL 69.974

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52233 - Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 47.085.392
Atividades

05 331 2108 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

184.200

05 331 2108 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

184.200

F 3 1 90 0 100 184.200
05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
2.178.100

05 331 2108 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

2.178.100

F 3 1 90 0 100 2.178.100
05 122 2108 20TP Pessoal Ativo da União 44.723.092
05 122 2108 20TP 0035 Pessoal Ativo da União - No Estado de São Pau-

lo
44.723.092

F 1 1 90 0 100 44.723.092
TOTAL - FISCAL 47.085.392
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 47.085.392

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52902 - Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.658.373
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.658.373
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
1.658.373

S 1 1 90 0 100 1.658.373
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 930.000

Atividades
05 331 2108 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

05 331 2108 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
910.000

05 331 2108 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

910.000

S 3 1 90 0 100 910.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.588.373
TOTAL - GERAL 2.588.373

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 25.000.000
Atividades

05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

25.000.000
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05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

25.000.000

S 3 1 90 0 250 25.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 25.000.000
TOTAL - GERAL 25.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 652.971
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 652.971
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
652.971

S 1 1 90 0 100 652.971
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.577.030

Atividades
04 331 2111 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

04 331 2111 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
04 331 2111 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

04 331 2111 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
04 122 2111 20TP Pessoal Ativo da União 5.542.030
04 122 2111 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 5.542.030

F 1 1 90 0 100 5.542.030
TOTAL - FISCAL 5.577.030
TOTAL - SEGURIDADE 652.971
TOTAL - GERAL 6.230.001

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.037.233
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

37.233

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

37.233

F 3 1 90 0 100 37.233
28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-

tatais
3.000.000

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

3.000.000

F 1 1 90 0 100 1.000.000
F 3 1 90 0 100 2.000.000

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.047.601
Atividades

04 331 2111 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

30.000

04 331 2111 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
04 122 2111 20TP Pessoal Ativo da União 5.017.601
04 122 2111 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 5.017.601

F 1 1 90 0 100 5.017.601
TOTAL - FISCAL 8.084.834
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.084.834

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 170.163
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 170.163
09 272 0089 0181 6000 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na

Amazônia Legal
170.163

S 1 1 90 0 100 170.163
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.294

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
3.294

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

3.294

F 1 1 90 0 100 3.294
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 3.588.643

Atividades
04 331 2111 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

04 331 2111 2010 6000 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Na Ama-
zônia Legal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
04 122 2111 20TP Pessoal Ativo da União 3.578.643
04 122 2111 20TP 6000 Pessoal Ativo da União - Na Amazônia Legal 3.578.643

F 1 1 90 0 100 3.578.643
TOTAL - FISCAL 3.591.937
TOTAL - SEGURIDADE 170.163
TOTAL - GERAL 3.762.100

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 198.003
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 198.003
09 272 0089 0181 0020 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na

Região Nordeste
198.003

S 1 1 90 0 100 198.003
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 123.961

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
123.961

28 846 0901 0005 0020 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Na Região Nordeste

123.961

F 1 1 90 0 100 123.961
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 1.686.552

Atividades
04 122 2111 20TP Pessoal Ativo da União 1.686.552
04 122 2111 20TP 0020 Pessoal Ativo da União - Na Região Nordeste 1.686.552

F 1 1 90 0 100 1.686.552
TOTAL - FISCAL 1.810.513
TOTAL - SEGURIDADE 198.003
TOTAL - GERAL 2.008.516

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.742.298
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.742.298
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
7.742.298

S 1 1 90 0 100 7.568.958
S 1 1 90 0 157 173.340

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.952.099
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

1.952.099

28 846 0901 0005 0020 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Na Região Nordeste

1.952.099

F 1 1 90 0 100 1.691.766
F 3 1 90 0 100 260.333

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

15.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 11 . 0 0 1 . 3 3 2

Atividades
04 122 2111 20TP Pessoal Ativo da União 11 . 0 0 1 . 3 3 2
04 122 2111 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 11 . 0 0 1 . 3 3 2

F 1 1 90 0 100 11 . 0 0 1 . 3 3 2
TOTAL - FISCAL 12.953.431
TOTAL - SEGURIDADE 7.757.298
TOTAL - GERAL 20.710.729

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U
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E

VA L O R

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 22.000
Atividades

04 301 2111 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

22.000

04 301 2111 2004 0050 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na Região Centro-Oeste

22.000

S 3 1 90 0 100 22.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 22.000
TOTAL - GERAL 22.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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F
T
E

VA L O R

2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 15.000
Atividades

23 331 2128 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

15.000

23 331 2128 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
TOTAL - FISCAL 15.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000
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ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 10.000
Operações Especiais

23 331 2128 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

10.000

23 331 2128 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 10.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.458.399
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

7.458.399

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

7.458.399

S 3 1 90 0 100 7.458.399
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.458.399
TOTAL - GERAL 7.458.399

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 27.060
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 27.060
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
27.060

S 1 1 90 0 100 27.060
2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 28.000

Atividades
04 301 2116 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

04 301 2116 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
04 331 2116 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
8.000

04 331 2116 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

8.000

F 3 1 90 0 100 8.000
04 331 2116 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

04 331 2116 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 18.000
TOTAL - SEGURIDADE 37.060
TOTAL - GERAL 55.060

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TREN-
SURB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

7.000.000

28 846 0901 0022 0043 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - No Estado do Rio Grande do Sul

7.000.000

F 1 1 90 0 100 7.000.000
2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 1.877.578

Atividades
15 331 2116 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

15 331 2116 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
15 331 2116 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
270.000

15 331 2116 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

270.000

F 3 1 90 0 100 270.000
15 122 2116 20TP Pessoal Ativo da União 1.597.578
15 122 2116 20TP 0043 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Sul
1.597.578

F 1 1 90 0 100 1.597.578
TOTAL - FISCAL 8.877.578
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.877.578

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 40.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

40.000.000

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

40.000.000

F 1 1 90 0 100 20.000.000
F 3 1 90 0 100 20.000.000

2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 17.465.876
Atividades

15 331 2116 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

25.000

15 331 2116 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
15 331 2116 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

15 331 2116 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
15 122 2116 20TP Pessoal Ativo da União 17.400.876
15 122 2116 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 17.400.876

F 1 1 90 0 100 17.400.876
TOTAL - FISCAL 57.465.876
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 57.465.876

ÓRGÃO: 60000 - Gabinete da Vice-Presidência da República
UNIDADE: 60101 - Gabinete da Vice-Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 10.000
Atividades

04 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

04 301 2101 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62101 - Secretaria de Aviação Civil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 733.898
Atividades

26 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 733.898
26 122 2101 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 733.898

F 1 1 90 0 100 733.898
TOTAL - FISCAL 733.898
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 733.898

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62201 - Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.068.731
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.068.731
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
1.068.731

S 1 1 90 0 100 1.068.731
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 24.053.255

Atividades
26 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

20.000

26 301 2101 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000
26 331 2101 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
15.000

26 331 2101 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
26 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 1 9 . 3 6 6 . 11 8
26 122 2101 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 1 9 . 3 6 6 . 11 8

F 1 1 90 0 100 1 9 . 3 6 6 . 11 8
Operações Especiais

26 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.652.137



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 121ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700121

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

26 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

4.652.137

F 1 0 91 0 100 4.652.137
TOTAL - FISCAL 24.033.255
TOTAL - SEGURIDADE 1.088.731
TOTAL - GERAL 25.121.986

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 81.075.543
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 81.075.543
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
81.075.543

S 1 1 90 0 100 68.467.748
S 1 1 90 0 157 12.607.795

2130 Programa de Gestão e Manutenção da Advocacia-Geral da União 106.830.704
Atividades

03 301 2130 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.300.430

03 301 2130 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.300.430

S 3 1 90 0 100 1.300.430
03 331 2130 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
48.850

03 331 2130 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

48.850

F 3 1 90 0 100 48.850
03 331 2130 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
695.305

03 331 2130 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

695.305

F 3 1 90 0 100 695.305
04 122 2130 20TP Pessoal Ativo da União 1 0 4 . 7 8 6 . 11 9
04 122 2130 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 1 0 4 . 7 8 6 . 11 9

F 1 1 90 0 100 37.049.744
F 1 1 90 0 157 67.736.375

TOTAL - FISCAL 105.530.274
TOTAL - SEGURIDADE 82.375.973
TOTAL - GERAL 187.906.247

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 21.434.959
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 21.434.959
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
21.434.959

S 1 1 90 0 100 21.434.959
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 19.267.036

Atividades
04 331 2101 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

04 331 2101 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
04 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 19.247.036
04 122 2101 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 19.247.036

F 1 1 90 0 100 19.247.036
TOTAL - FISCAL 19.267.036
TOTAL - SEGURIDADE 21.434.959
TOTAL - GERAL 40.701.995

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 7.278.205
Atividades

26 331 2101 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

5.000

26 331 2101 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
26 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 7.272.290
26 122 2101 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 7.272.290

F 1 1 90 0 100 7.272.290
Operações Especiais

26 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

915

26 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

915

F 1 0 91 0 100 915
TOTAL - FISCAL 7.278.205
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.278.205

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68201 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.088.002
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.088.002
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
1.088.002

S 1 1 90 0 100 1.088.002
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 22.724.870

Atividades
26 331 2101 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
14.000

26 331 2101 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

14.000

F 3 1 90 0 100 14.000
26 122 2101 20TP Pessoal Ativo da União 19.295.777
26 122 2101 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 19.295.777

F 1 1 90 0 100 19.295.777
Operações Especiais

26 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.415.093

26 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

3.415.093

F 1 0 91 0 100 3.415.093
TOTAL - FISCAL 22.724.870
TOTAL - SEGURIDADE 1.088.002
TOTAL - GERAL 23.812.872

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 413.377.471
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

315.377.471

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

315.377.471

F 1 1 90 0 100 223.342.333
F 3 1 90 0 100 87.606.679
F 5 1 90 0 100 4.428.459

28 846 0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de
Pequeno Valor

98.000.000

28 846 0901 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de
Pequeno Valor - Nacional

98.000.000

F 3 1 90 0 100 98.000.000
TOTAL - FISCAL 413.377.471
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 413.377.471

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73113 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 320.133.532
Operações Especiais

09 272 0089 0053 Pessoal Inativo e Pensionistas dos Extintos Es-
tados e Territórios

320.133.532

09 272 0089 0053 0011 Pessoal Inativo e Pensionistas dos Extintos Es-
tados e Territórios - No Estado de Rondônia

174.786.048

S 1 1 90 0 100 157.748.568
S 1 1 90 0 156 17.000.000
S 1 1 90 0 157 37.480

09 272 0089 0053 0012 Pessoal Inativo e Pensionistas dos Extintos Es-
tados e Territórios - No Estado do Acre

32.795

S 1 1 90 0 157 32.795
09 272 0089 0053 0014 Pessoal Inativo e Pensionistas dos Extintos Es-

tados e Territórios - No Estado de Roraima
33.367.474

S 1 1 90 0 100 33.358.104
S 1 1 90 0 157 9.370

09 272 0089 0053 0016 Pessoal Inativo e Pensionistas dos Extintos Es-
tados e Territórios - No Estado do Amapá

45.031.051

S 1 1 90 0 100 44.998.256
S 1 1 90 0 157 32.795

09 272 0089 0053 0033 Pessoal Inativo e Pensionistas dos Extintos Es-
tados e Territórios - No Estado do Rio de Ja-
neiro

66.916.164

S 1 1 90 0 100 66.916.164
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
111 . 9 7 1 . 4 6 3

Atividades
04 301 2125 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.524.938

04 301 2125 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Rondônia

100.000

S 3 1 90 0 100 100.000
04 301 2125 2004 0012 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-

res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Acre

13.000

S 3 1 90 0 100 13.000
04 301 2125 2004 0014 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-

res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Roraima

2 11 . 9 3 8
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S 3 1 90 0 100 2 11 . 9 3 8
04 301 2125 2004 0016 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-

res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Amapá

2.200.000

S 3 1 90 0 100 2.200.000
04 331 2125 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
50.000

04 331 2125 2010 0016 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Amapá

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
04 331 2125 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
80.000

04 331 2125 2011 0011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Rondônia

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
04 331 2125 2011 0014 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-

gados e Militares - No Estado de Roraima
60.000

F 3 1 90 0 100 60.000
04 331 2125 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
830.000

04 331 2125 2012 0011 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Rondônia

805.000

F 3 1 90 0 100 805.000
04 331 2125 2012 0016 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares - No Estado do Amapá
25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
04 122 2125 20TP Pessoal Ativo da União 90.932.291
04 122 2125 20TP 0011 Pessoal Ativo da União - No Estado de Ron-

dônia
3 7 . 2 4 3 . 3 11

F 1 1 90 0 100 3 7 . 2 4 3 . 3 11
04 122 2125 20TP 0016 Pessoal Ativo da União - No Estado do Amapá 53.688.980

F 1 1 90 0 100 53.688.980
Operações Especiais

04 331 2125 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

30.000

04 331 2125 00M1 0011 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Rondônia

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
04 122 2125 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

17.524.234

04 122 2125 09HB 0011 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Rondônia

17.524.234

F 1 0 91 0 100 17.524.234
TOTAL - FISCAL 109.446.525
TOTAL - SEGURIDADE 322.658.470
TOTAL - GERAL 432.104.995

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

278.045.000

Operações Especiais
28 845 0903 00FM Assistência Médica e Odontológica às Polícias

Civil e Militar e ao Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal

16.045.000

28 845 0903 00FM 0053 Assistência Médica e Odontológica às Polícias
Civil e Militar e ao Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal - No Distrito Federal

16.045.000

S 3 1 90 0 100 16.045.000
28 845 0903 00NS Pessoal Inativo e Pensionistas das Polícias Civil

e Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal

222.000.000

28 845 0903 00NS 0053 Pessoal Inativo e Pensionistas das Polícias Civil e
Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral - No Distrito Federal

222.000.000

S 1 1 90 0 100 222.000.000
28 845 0903 0312 Serviços Públicos de Saúde e Educação do Dis-

trito Federal
40.000.000

28 845 0903 0312 0053 Serviços Públicos de Saúde e Educação do Dis-
trito Federal - No Distrito Federal

40.000.000

F 1 1 30 0 100 40.000.000
TOTAL - FISCAL 40.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 238.045.000
TOTAL - GERAL 278.045.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.000.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
10.000.000

S 1 1 90 0 156 10.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.000.000

Atividades
12 122 2109 20TP Pessoal Ativo da União 5.000.000
12 122 2109 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 5.000.000

F 1 1 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 25.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

25.000

28 846 0901 0005 0027 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Alagoas

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
TOTAL - FISCAL 25.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 51.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

51.000

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

51.000

F 3 1 90 0 100 51.000
TOTAL - FISCAL 51.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 51.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 658.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

658.000

28 846 0901 0005 0015 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Pará

658.000

F 3 1 90 0 100 658.000
TOTAL - FISCAL 658.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 658.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 173.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

173.000

28 846 0901 0005 0041 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Paraná

173.000

F 3 1 90 0 100 173.000
TOTAL - FISCAL 173.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 173.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 318.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

318.000

28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

318.000

F 3 1 90 0 100 318.000
TOTAL - FISCAL 318.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 318.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 35.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

35.000

28 846 0901 0005 0042 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Santa Catarina

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
TOTAL - FISCAL 35.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.000
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 300.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

300.000

28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado do Rio de Janeiro

300.000

F 1 1 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 63.500
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

63.500

28 846 0901 0005 0031 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - No Estado de Minas Gerais

63.500

F 3 1 90 0 100 63.500
TOTAL - FISCAL 63.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 63.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.000.000
Atividades

12 122 2109 20TP Pessoal Ativo da União 3.000.000
12 122 2109 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 3.000.000

F 1 1 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26363 - Maternidade Assis Chateaubrian
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.000.000
Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.000.000
12 302 2109 20TP 0023 Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 1.000.000

S 1 1 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26374 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.000.000
Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 1.000.000
12 302 2109 20TP 0024 Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Gran-

de do Norte
1.000.000

S 1 1 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26392 - Hospital Getúlio Vargas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 500.000
Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 500.000
12 302 2109 20TP 0013 Pessoal Ativo da União - No Estado do Ama-

zonas
500.000

S 1 1 90 0 11 2 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26394 - Hospital Universitário da Fundação Universidade do Ma-
ranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.000.000
Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 5.000.000
12 302 2109 20TP 0021 Pessoal Ativo da União - No Estado do Mara-

nhão
5.000.000

S 1 1 90 0 11 2 5.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.000.000
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26401 - Hospital Universitário Maria Pedrossian
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 85.000.000
Atividades

12 302 2109 20TP Pessoal Ativo da União 70.000.000
12 302 2109 20TP 0054 Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato

Grosso do Sul
70.000.000

S 1 1 90 0 11 2 70.000.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

15.000.000

12 122 2109 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Mato Grosso do Sul

15.000.000

S 1 0 91 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 85.000.000
TOTAL - GERAL 85.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.000.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.000.000

12 301 2109 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.000.000

S 3 1 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 200.000.000
Atividades

07 122 2118 20TP Pessoal Ativo da União 200.000.000
07 122 2118 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 200.000.000

F 1 1 90 0 100 200.000.000
TOTAL - FISCAL 200.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 620.000
Atividades

10 301 2115 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

620.000

10 301 2115 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

620.000

S 3 1 90 0 100 620.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 620.000
TOTAL - GERAL 620.000
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ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 300.000.000
Operações Especiais

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 300.000.000
99 999 0999 0Z01 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Re-

serva de Contingência - Recursos para atendi-
mento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição
Federal

300.000.000

S 1 1 90 6 151 300.000.000
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 53.767.024

Atividades
10 122 2115 20TP Pessoal Ativo da União 50.000.000
10 122 2115 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 50.000.000

S 1 1 90 6 151 50.000.000
Operações Especiais

10 122 2115 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.767.024

10 122 2115 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

3.767.024

S 1 0 91 6 151 3.767.024
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 353.767.024
TOTAL - GERAL 353.767.024

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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M
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D
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F
T
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 30.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 30.000.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
30.000.000

S 1 1 90 0 100 30.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 30.000.000
TOTAL - GERAL 30.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 950.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

950.000

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

950.000

F 3 1 90 0 100 950.000
TOTAL - FISCAL 950.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 950.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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N
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M
O
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F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.102.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

3.102.000

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

3.102.000

F 3 1 90 0 100 2.640.000
F 5 1 90 0 100 462.000

TOTAL - FISCAL 3.102.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.102.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Previdência Social - Adminis-
tração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Previdência
Social

10.000.000

Atividades
04 122 2131 20TP Pessoal Ativo da União 10.000.000
04 122 2131 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 10.000.000

F 1 1 90 0 151 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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T
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 68.000.000
Operações Especiais

09 274 0089 009K Complementação de Aposentadorias e Pensões
da RFFSA

68.000.000

09 274 0089 009K 0001 Complementação de Aposentadorias e Pensões da
RFFSA - Nacional

68.000.000

S 1 1 90 0 151 68.000.000
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.224.000

Operações Especiais
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

( P re c a t ó r i o s )
1.224.000

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

1.224.000

S 3 1 90 0 151 1.085.000
S 5 1 90 0 151 139.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 10.000.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

10.000.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

10.000.000

S 1 1 90 0 151 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 79.224.000
TOTAL - GERAL 79.224.000

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.000.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Distrito Federal
10.000.000

S 1 1 90 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41231 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.000.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
7.000.000

S 1 1 90 0 156 7.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.000.000
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 36.000
Atividades

13 301 2107 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

36.000

13 301 2107 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

36.000

S 3 1 90 0 100 36.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 36.000
TOTAL - GERAL 36.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 24.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

24.000

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

24.000

F 5 1 90 0 100 24.000
TOTAL - FISCAL 24.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 24.000
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ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Ad-
ministração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
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I
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T
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 154.762.071

Operações Especiais

28 846 0901 0022 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Es-
tatais

154.762.071

28 846 0901 0022 0001 Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Esta-
tais - Nacional

154.762.071

F 1 1 90 0 100 1 2 2 . 6 5 1 . 111

F 3 1 90 0 100 3 2 . 11 0 . 9 6 0

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 729.053.757

Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

1.356.328

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

1.356.328

S 3 1 90 0 100 1.356.328

28 846 0909 0623 Benefícios aos Servidores, Empregados e Seus
Dependentes

137.157.683

28 846 0909 0623 0001 Benefícios aos Servidores, Empregados e Seus
Dependentes - Nacional

137.157.683

F 3 1 90 0 100 137.157.683

28 846 0909 08UQ Quadro em Extinção dos Servidores Civis e
Militares dos Ex-Territórios do Amapá, Ro-
raima e Rondônia (EC nº 60, de 2009 e EC nº
79, de 2014)

172.000.000

28 846 0909 08UQ 0001 Quadro em Extinção dos Servidores Civis e Mi-
litares dos Ex-Territórios do Amapá, Roraima e
Rondônia (EC nº 60, de 2009 e EC nº 79, de
2014) - Nacional

172.000.000

F 1 1 90 0 100 172.000.000

28 846 0909 09IZ Ingressos de Empregados, de Planos de Cargos
e Empregos, de Acordos Coletivos/Dissídios, de
Planos de Desligamento Voluntário e de Anis-
tiados de que trata a Lei nº 8.878/94 - Em-
presas Estatais

123.381.646

28 846 0909 09IZ 0001 Ingressos de Empregados, de Planos de Cargos e
Empregos, de Acordos Coletivos/Dissídios, de
Planos de Desligamento Voluntário e de Anis-
tiados de que trata a Lei nº 8.878/94 - Empresas
Estatais - Nacional

123.381.646

F 1 1 90 0 100 123.381.646

09 274 0909 0C01 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos
termos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006

10.000.000

09 274 0909 0C01 0001 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos ter-
mos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006 - Nacional

10.000.000

S 1 1 90 0 188 10.000.000

28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestru-
turação de Cargos, Carreiras e Revisão de Re-
munerações

285.158.100

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestrutura-
ção de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-
nerações - Nacional

285.158.100

F 1 1 90 0 100 285.158.100

0999 Reserva de Contingência 1.155.970.568

Atividades

99 999 0999 20TP Pessoal Ativo da União 1.155.970.568

99 999 0999 20TP 7000 Pessoal Ativo da União - Reserva para Pagamen-
to do Abono de Permanência - Nacional

1.155.970.568

F 1 1 90 0 100 1.155.940.568

F 1 1 90 0 188 30.000

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

944.029.432

Atividades

04 122 2125 20TP Pessoal Ativo da União 944.029.432

04 122 2125 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 944.029.432

F 1 1 90 0 100 944.029.432

TOTAL - FISCAL 2.972.459.500

TOTAL - SEGURIDADE 11 . 3 5 6 . 3 2 8

TOTAL - GERAL 2.983.815.828

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 148.232.144

Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

148.232.144

28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Nacional

148.232.144

F 1 1 90 0 100 177.144

F 5 1 90 0 100 148.055.000

TOTAL - FISCAL 148.232.144

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 148.232.144

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 3.000.000
Atividades

27 122 2123 20TP Pessoal Ativo da União 3.000.000
27 122 2123 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 3.000.000

F 1 1 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.000.000
Operações Especiais

09 274 0909 0C01 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos
termos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006

1.000.000

09 274 0909 0C01 0001 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos ter-
mos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006 - Nacional

1.000.000

S 1 1 90 0 100 1.000.000
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 40.000.000

Atividades
05 122 2108 2867 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas 40.000.000
05 122 2108 2867 0001 Pessoal Ativo Militar das Forças Armadas - Na-

cional
40.000.000

F 1 1 90 0 100 40.000.000
TOTAL - FISCAL 40.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 41.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 6.000.000
Operações Especiais

09 274 0909 0C01 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos
termos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006

6.000.000

09 274 0909 0C01 0001 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos ter-
mos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006 - Nacional

6.000.000

S 1 1 90 0 100 6.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.000.000
Operações Especiais

09 274 0909 0C01 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos
termos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006

3.000.000

09 274 0909 0C01 0001 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos ter-
mos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006 - Nacional

3.000.000

S 1 1 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52902 - Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 10.000.000
Atividades

05 122 2108 20TP Pessoal Ativo da União 10.000.000
05 122 2108 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 10.000.000

S 1 1 90 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 25.000.000
Atividades

05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

25.000.000
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05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

25.000.000

S 4 1 90 0 250 25.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 25.000.000
TOTAL - GERAL 25.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 15.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
( P re c a t ó r i o s )

15.000

28 846 0901 0005 0020 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Pre-
catórios) - Na Região Nordeste

15.000

F 5 1 90 0 100 15.000
TOTAL - FISCAL 15.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 22.000
Atividades

04 331 2111 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

5.000

04 331 2111 2011 0050 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Na Região Centro-Oeste

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
04 331 2111 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
17.000

04 331 2111 2012 0050 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Na Região Centro-Oeste

17.000

F 3 1 90 0 100 17.000
TOTAL - FISCAL 22.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 1.000.000
Atividades

23 122 2128 20TP Pessoal Ativo da União 1.000.000
23 122 2128 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 1.000.000

F 1 1 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 700.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 700.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
700.000

S 1 1 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 700.000
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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T
E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 97.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de
Pequeno Valor

97.000.000

28 846 0901 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de
Pequeno Valor - Nacional

97.000.000

S 3 1 90 0 151 97.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 97.000.000
TOTAL - GERAL 97.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 454.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de
Pequeno Valor

454.000.000

28 846 0901 0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de
Pequeno Valor - Nacional

454.000.000

F 1 1 90 0 100 454.000.000
TOTAL - FISCAL 454.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 454.000.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

278.045.000

Operações Especiais
28 845 0903 00FM Assistência Médica e Odontológica às Polícias

Civil e Militar e ao Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal

16.045.000

28 845 0903 00FM 0053 Assistência Médica e Odontológica às Polícias
Civil e Militar e ao Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal - No Distrito Federal

16.045.000

S 4 1 90 0 100 16.045.000
28 845 0903 00NR Manutenção das Polícias Civil e Militar e do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
262.000.000

28 845 0903 00NR 0053 Manutenção das Polícias Civil e Militar e do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal - No Distrito
Federal

262.000.000

F 1 1 90 0 100 262.000.000
TOTAL - FISCAL 262.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 16.045.000
TOTAL - GERAL 278.045.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0999 Reserva de Contingência 8.695.329.026
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 4.629.399.079
99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Fiscal
4.078.019.669

F 9 0 99 0 100 4.078.019.669
99 999 0999 0Z00 6499 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos para atendimento do
art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal

551.379.410

F 1 0 91 0 100 551.379.410
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 4.065.929.947
99 999 0999 0Z01 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Re-

serva de Contingência - Recursos para atendi-
mento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição
Federal

4.065.929.947

F 1 1 90 0 100 3.942.899.947
F 1 1 90 0 157 123.030.000

TOTAL - FISCAL 8.695.329.026
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.695.329.026

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E
RELAÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO

PORTARIA NORMATIVA Nº 7, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Institui as diretrizes de promoção da alimentação adequada e saudável nos
ambientes de trabalho, a serem adotadas como referência nas ações de pro-
moção da saúde e qualidade de vida no trabalho dos órgãos e entidades
integrantes do sistema de pessoal civil da administração federal - SIPEC.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS E RELAÇÕES DO TRABALHO NO SER-
VIÇO PÚBLICO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 25, inciso I, alínea "g", do Anexo I do Decreto nº 8.818, de
21 de julho de 2016, resolve:

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes de promoção da alimentação adequada e saudável nos am-
bientes de trabalho, a serem adotadas como referência nas ações de promoção da saúde e qualidade de vida no
trabalho dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.

Art. 2º Entende-se por alimentação adequada e saudável a prática alimentar apropriada à cada
fase do curso da vida e às necessidades alimentares especiais, referenciada pela cultura alimentar e pelas
dimensões de gênero, raça e etnia, acessível do ponto de vista físico e financeiro, harmônica em
quantidade e qualidade, baseada em práticas produtivas adequadas e sustentáveis, observadas as dis-
posições contidas na Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional e na legislação sanitária.

Art. 3º A instituição das diretrizes de promoção da alimentação adequada e saudável nos
ambientes de trabalho tem por objetivo contribuir para a promoção da saúde do servidor público federal
e a redução dos índices de absenteísmo decorrentes de agravos relacionados às Doenças Crônicas Não
Transmissíveis - DCNT, e dos seus fatores de risco modificáveis.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria Normativa, entende-se que:
I - os principais grupos das DCNT são as doenças respiratórias e circulatórias (acidente vascular

cerebral e infartos), os cânceres, a diabetes e a hipertensão arterial;
II - os fatores de riscos modificáveis são aqueles relacionados ao hábito de vida das pessoas,

tais como o tabagismo, o uso nocivo do álcool, o sedentarismo e a alimentação inadequada, que podem
ocasionar o aumento da pressão arterial, alterações relacionadas ao colesterol e a glicose, o sobrepeso e
a obesidade, dentre outras doenças relacionadas.

Art. 4º Devem ser priorizadas ações de caráter educativo e que incentivem a prática de hábitos
de vida e de alimentação saudáveis, e, preferencialmente, que contemplem a realização de intervenções
a partir de dados advindos de diagnósticos prévios resultantes das avaliações ambientais, dos exames
médicos periódicos, bem como oriundos do perfil epidemiológico de ocorrência de afastamentos do
servidor gerados a partir dos dados registrados na perícia oficial em saúde.
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Art. 5º Sem prejuízo das premissas e princípios estabelecidos na Portaria Normativa SEGEP/MP
nº 3, de 25 de março de 2013, que institui as diretrizes gerais de promoção da saúde do servidor público
federal, devem ser observados os seguintes princípios:

I - abordagem preventiva e com base em dados oficiais de ocorrências de saúde e no resultado
das avaliações das condições e da segurança dos ambientes e dos processos de trabalho;

II - incentivo à participação dos servidores em atividades que favoreçam a ampliação do
conhecimento, o desenvolvimento de atitudes e de comportamentos individuais e coletivos no local de
trabalho; e

III - ações transversais e intersetoriais a serem realizadas de forma contínua, integradas sob o
acompanhamento de equipes multiprofissionais.

Art. 6º As ações de promoção da alimentação adequada e saudável nos ambientes de trabalho
devem estar baseadas nas seguintes estratégias de implementação:

I - realização de avaliação da saúde dos servidores, por meio dos exames médicos periódicos
e/ou outras intervenções de prevenção dos agravos e de promoção da saúde;

II - identificação dos fatores de riscos passíveis de serem modificados no ambiente e nos
processos de trabalho;

III - definição de estratégias para o controle de peso dos servidores, com realização de
atividades que estimulem o seu automonitoramento;

IV - disponibilização, no ambiente de trabalho, de espaços adequados para a realização de
refeições saudáveis;

V - realização de ações de educação alimentar e nutricional, de modo a orientar as escolhas
saudáveis;

VI - ampliação da conscientização, da corresponsabilidade, da autonomia e do protagonismo
dos servidores para uma cultura de valorização da saúde; e

VII - fomento à disponibilização de salas de apoio à amamentação.
Art. 7º Cabe aos órgãos e entidades integrantes do SIPEC viabilizarem os meios necessários

para disponibilização de refeitórios equipados com mesas e cadeiras em número suficiente, bem como
locais e equipamentos necessários para guarda temporária e preparo complementar de alimentos trazidos
pelos servidores, respeitada a disponibilidade física e orçamentária.

Art. 8º Nos órgãos e entidades onde haja concessão de uso das dependências institucionais para
o funcionamento de restaurante ou lanchonete, o contrato firmado com a empresa contratada para o
fornecimento de serviços de alimentação deverá, na medida do possível, observar as diretrizes do Guia
Alimentar para a População Brasileira e de outros instrumentos de educação alimentar e nutricional,
assegurando qualidade nas refeições fornecidas, e as seguintes recomendações:

I - oferta variada e predominante de alimentos in natura e minimamento processados e suas
preparações culinárias que contemplem diferentes todos os grupos alimentares, como cereais, legu-
minosas, raízes e tubérculos, verduras e legumes, frutas, castanhas e outras oleaginosas, leite e derivados,
carnes, ovos e pescados;

II - adoção de medidas para reduzir a oferta de alimentos processados (alimentos em conserva,
compotas de frutas e frutas cristalizadas, carnes adicionadas de sal, dentre outros) e evitar a de
ultraprocessados (comidas instantâneas desidratadas ou congeladas, misturas prontas, molhos prontos e
temperos industrializados, guloseimas, pães doces, biscoitos recheados, salgadinhos e bebidas açu-
caradas, como refrigerantes, refrescos e sucos artificiais, dentre outros);

III - utilização de pequenas quantidades de óleos, gorduras, sal e açúcar na preparação dos
alimentos;

IV - preferência pela utilização de alimentos frescos, em especial aqueles oriundos da agri-
cultura familiar;

V - preferência por alimentos produzidos na região, respeitada a sazonalidade e a safra; e
VI - adoção de medidas para evitar a disponibilização de saleiros nas mesas.
Art. 9º Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC, ao promover ou realizar eventos nos quais

haja a distribuição de lanches ou refeições, devem observar, na contratação desses serviços, as re-
comendações estabelecidas no art. 8º, a fim de manter coerência com a promoção da alimentação
adequada e saudável.

Art. 10. As empresas contratadas para o fornecimento de serviços de alimentação devem
obedecer à legislação sanitária brasileira, em especial ao Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, instituído pela Resolução nº 216, de 15 de setembro de 2004, da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária.

Art. 11. Os projetos e atividades de promoção da alimentação adequada e saudável devem ser
monitorados a partir de indicadores produzidos com essa finalidade, com o objetivo de avaliar os
impactos na relação saúde, doença e trabalho, bem como a adesão dos servidores.

Art. 12. Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão qualificar os técnicos das áreas de
gestão de pessoas, de qualidade de vida no trabalho, de saúde e de segurança do trabalho, com o objetivo
de instrumentalizá-los para o cumprimento das diretrizes de promoção da alimentação adequada e
saudável nos ambientes de trabalho.

Art. 13. Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão elaborar plano de ação com o
planejamento de todas as etapas de execução de ações de promoção da alimentação adequada e
saudável.

Art. 14. As ações de promoção da alimentação adequada e saudável devem ser registradas no
sistema informatizado disponibilizado pelo órgão central do SIPEC.

Art. 15. Caberá ao Departamento de Normas e Benefícios do Servidor, da Secretaria de Gestão
de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão acompanhar a implementação desta Portaria Normativa.

Art. 16. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO AKIRA CHIBA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PAGAMENTO

COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 150, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
INDENIZATÓRIOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE
PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL DA SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS E RELAÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 27 do
Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.005778/2016-29, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e

continuada, em favor de IZABEL HELENA FOLLADOR, CPF nº 040.984.649-00, viúva do anistiado
político GELINDO JOÃO FOLLADOR, CPF nº 125.372.419-91, Matrícula SIAPE 1710626, em caráter
vitalício, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, c/c art. 215 e 217
da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito financeiro a contar
de 30 de setembro de 2015, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 151, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
INDENIZATÓRIOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE
PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL DA SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS E RELAÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 27 do
Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.005839/2016-58, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e

continuada, em favor de LETIZIA RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº 796.337.656-68, viúva do
anistiado político EDMO DE SOUSA, CPF nº 090.131.216-91, Matrícula SIAPE 1761205, em caráter
vitalício, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, c/c art. 215 e 217
da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito financeiro a contar
de 08 de fevereiro de 2016, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 152, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
INDENIZATÓRIOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE
PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL DA SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS E RELAÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 27 do
Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.005858/2016-84, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e

continuada, em favor de LENICE OLIVEIRA DA SILVA CRUZ, CPF nº 657.730.047-04, viúva do
anistiado político HAROLDO CARVALHO DA CRUZ, CPF nº 393.954.807-34, Matrícula SIAPE
2028137, em caráter vitalício, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de
2002, c/c art. 215 e 217 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com
efeito financeiro a contar de 23 de setembro de 2016, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 112, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a autorização constante do art. 41, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015, e
Considerando a frustração na arrecadação da fonte 40 - Contribuições para os Programas PIS/PASEP, que ora financiam o pagamento do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, e a possibilidade de utilização

de excesso de arrecadação da fonte 80 - Recursos Próprios Financeiros, no atendimento das referidas despesas, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016, no que concerne ao Ministério do Trabalho e Previdência

Social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO CÉSAR GROSSI DE SOUZA

ANEXOS

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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VA L O R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.446.210.749
Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Seguro Desemprego 1.000.000.000
11 331 2071 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 1.000.000.000

S 3 1 90 0 180 1.000.000.000
11 331 2071 0581 Abono Salarial 446.210.749
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 446.210.749

S 3 1 90 0 180 446.210.749
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.446.210.749
TOTAL - GERAL 1.446.210.749
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ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.446.210.749
Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Seguro Desemprego 1.000.000.000
11 331 2071 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 1.000.000.000

S 3 1 90 0 140 1.000.000.000
11 331 2071 0581 Abono Salarial 446.210.749
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 446.210.749

S 3 1 90 0 140 446.210.749
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.446.210.749
TOTAL - GERAL 1.446.210.749

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PORTARIA Nº 233, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, § 3º,
inciso II, da Portaria MP nº 67, de 1º de março de 2016 e tendo em
vista o disposto no art. 30, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 8.818,
de 21 de julho de 2016, nos arts. 5º e 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem
como nos elementos que integram o Processo Administrativo no

23000.017749/2016-67, resolve:
Art. 1º Autorizar a locação dos imóveis situados à Rua Felix

da Cunha, nº 570 e nº 628, em Pelotas - RS, para instalar as Unidades
Administrativas e Acadêmicas da Universidade Federal de Pelotas -
UFPEL.

Parágrafo único. Esta autorização fica vinculada:
I - a que, no contrato para locação do imóvel, seja observada

a área média de até 9 (nove) metros quadrados de área útil para o
trabalho individual, a ser utilizada por servidor, empregado, militar ou
terceirizado que exerça suas atividades;

II - ao cumprimento das normas e critérios básicos para
garantir às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade re-
duzida a acessibilidade e a utilização dos bens e serviços no imóvel a
que se refere o caput; e

III - à inclusão dos dados referentes aos imóveis locados no
Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União -
SPIUnet.

Art. 2º Caberá à entidade interessada adotar todos os pro-
cedimentos necessários à locação, inclusive relacionados à dispen-
sa/inexigibilidade de licitação, realização de procedimento concor-
rencial, quando for o caso, e assinatura do contrato, valendo-se do
assessoramento prestado pelo seu respectivo órgão jurídico.

Art. 3º A autorização desta Secretaria não supre a neces-
sidade da aquiescência das demais autoridades previstas no Decreto
nº 7.689 de 2012 e nem de observância da legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

PORTARIA Nº 246, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, § 3º,
inciso II, da Portaria MP nº 67, de 1º de março de 2016, e tendo em
vista o disposto no art. 30, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 8.818,
de 21 de julho de 2016, nos art. 5º e art. 9º do Decreto nº 7.689, de
2 de março de 2012, no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
bem como nos elementos que integram o Processo Administrativo nº
23000.030431/2016-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a locação do imóvel localizado à Rua 242,
nº 723, Quadra nº 102, Lote nº 14, Setor Universitário, Goiânia,
Estado de Goiás, para atender a Universidade Federal de Goiás.

Parágrafo único. Esta autorização fica vinculada:
I - a que, no contrato para locação do imóvel, seja observada

a área média de até 9 (nove) metros quadrados de área útil para o
trabalho individual, a ser utilizada por servidor, empregado, militar ou
terceirizado que nele exerça suas atividades;

II - ao cumprimento das normas e critérios básicos para
garantir às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade re-
duzida a acessibilidade e a utilização dos bens e serviços no imóvel a
que se refere o caput; e

III - à inclusão dos dados referentes ao imóvel locado no
Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União -
SPIUnet.

Art. 2º Caberá à entidade interessada adotar todos os pro-
cedimentos necessários à locação, inclusive relacionados à dispen-
sa/inexigibilidade de licitação, realização de procedimento concor-
rencial, quando for o caso, e assinatura do contrato, valendo-se do
assessoramento prestado pelo seu respectivo órgão jurídico.

Art. 3º A autorização desta Secretaria não supre a neces-
sidade da aquiescência das demais autoridades previstas no Decreto
no 7.689, de 2012, e nem de observância da legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

PORTARIA Nº 253, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, § 3º,
II, da Portaria MP nº 67, de 1º de março de 2016, e tendo em vista
o disposto no art.30, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 8.818, de 21
de julho de 2016, nos arts. 5º e 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como
nos elementos que integram o Processo Administrativo nº
23216.000984/2016-74, resolve:

Art. 1º Autorizar a locação do imóvel situado na Quadra nº
10, Lote nº 07, Rua Correntina, n° 814, Setor Dom Prudêncio, com
207,12 m² de área construída, localizado no Município de Posse,
Estado de Goiás, para funcionamento do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia Goiano - IFGOIANO / CAMPUS POS-
SE.

Parágrafo único. Esta autorização fica vinculada:
I - a que, no contrato para locação do imóvel, seja observada

a área média de até 9 (nove) metros quadrados de área útil para o
trabalho individual, a ser utilizada por servidor, empregado, militar ou
terceirizado que nele exerça suas atividades;

II - ao cumprimento das normas e critérios básicos para
garantir às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade re-
duzida a acessibilidade e a utilização dos bens e serviços no imóvel a
que se refere o caput; e

III - à inclusão dos dados referentes ao imóvel locado no
Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União -
SPIUnet.

Art. 2º Caberá à entidade interessada adotar todos os pro-
cedimentos necessários à locação, inclusive relacionados à dispen-
sa/inexigibilidade de licitação, realização de procedimento concor-
rencial, quando for o caso, e assinatura do contrato, valendo-se do
assessoramento prestado pelo seu respectivo órgão jurídico.

Art. 3º A autorização desta Secretaria não supre a neces-
sidade da aquiescência das demais autoridades previstas no Decreto
no 7.689/12, e nem de observância da legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

PORTARIA Nº 255, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto no
Art. 18, § 5º e Art. 19, inciso V da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998, bem como nos elementos que integram o Processo Admi-
nistrativo nº 04988.006725/2009-42, resolve:

Art. 1º Autorizar a Superintendência do Patrimônio da União
no Estado do Ceará a lavrar termo aditivo do Contrato de Cessão
Onerosa sob regime de arrendamento firmado entre União e Governo
do Estado do Ceará em 26 de abril de 2012, autorizado pela Portaria
nº 494, publicada no Diário Oficial da União em 11 de novembro de
2011, Seção 1, página nº 119, para:

I - fixar novo prazo de conclusão das respectivas obras
equivalente a 36 (trinta e seis) meses;

II - fixar novo prazo de carência para retribuição mensal pelo
uso da área equivalente a 36 (trinta e seis) meses;

III - alterar a cláusula segunda do contrato com a seguinte
redação: "CLÁUSULA SEGUNDA - que o mencionado imóvel é
descrito e caracterizado na planta de situação, SEI nº 2596903, e
memorial descritivo, SEI nº 2595351, constantes no Processo Ad-
ministrativo nº 04988.006725/2009-42. "

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

PORTARIA Nº 256, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto no
art. 6º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, bem
como nos elementos que integram o Processo Administrativo nº
04988.006331/2014-51, resolve:

Art. 1º Autorizar o Estado do Ceará a urbanizar área da orla
do Município de Acaraú, com a construção de estacionamento, ba-
nheiros e 11 (onze) blocos de restaurantes.

Parágrafo único. A presente autorização se refere às obras a
serem executadas nas áreas definidas na planta, SEI Nº 1819552, e no
memorial descritivo, SEI Nº 1819576, constantes no Processo Ad-
ministrativo nº 04988.006331/2014-51.

Art. 2º A presente autorização não implica transferência de
posse ou domínio, trata-se de ato precário, revogável a qualquer
tempo, vedado o início da atividade econômica ou qualquer tipo de
ocupação dos restaurantes antes da outorga da cessão de uso one-
rosa.

§1º Na hipótese da cessão não vir a ser deferida, do in-
teressado desistir do pedido ou da autorização de obras ser revogada,
não serão devidas quaisquer indenizações por construções realizadas,
devendo o imóvel ser restituído ao seu estado anterior.

§2º O início das obras fica condicionado à obtenção pelo
Estado do Ceará de licenças e alvarás necessários à execução do
empreendimento, de acordo com a legislação e regulamentos apli-
cáveis.

§3º Fica o Estado do Ceará obrigado a manter no empre-
endimento, enquanto durar a obra, em local visível, placa de pu-
blicidade, de acordo com os termos da Portaria SPU nº 122, de 13 de
junho de 2000.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

PORTARIA Nº 259, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, § 3º,
II, da Portaria MP nº 67, de 1º de março de 2016, e tendo em vista
o disposto no art.30, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 8.818, de 21
de julho de 2016, nos Art. 5º e Art. 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem
como nos elementos que integram o Processo Administrativo nº
03100.000462/2016-62, resolve:

Art. 1º Autorizar a locação do imóvel com 237 m², situado
na Rua Alexandre Herculano, nº 197, Conjuntos Comerciais nos 1706
e 1709, localizados no 17º Andar do Edifício Comercial VISTAMAR
PREMIUM OFFICES, para instalação do Centro Nacional de Pes-
quisa e Conservação de Mamíferos Aquáticos - CMA/ICMBio, no
Município de Santos, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Esta autorização fica vinculada:
I - a que, no contrato para locação do imóvel, seja observada

a área média de até 9 (nove) metros quadrados de área útil para o
trabalho individual, a ser utilizada por servidor, empregado, militar ou
terceirizado que nele exerça suas atividades;

II - ao cumprimento das normas e critérios básicos para
garantir às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade re-
duzida a acessibilidade e a utilização dos bens e serviços no imóvel a
que se refere o caput; e

III - à inclusão dos dados referentes ao imóvel locado no
Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União -
SPIUnet.

Art. 2º Caberá à entidade interessada adotar todos os pro-
cedimentos necessários à locação, inclusive relacionados à dispen-
sa/inexigibilidade de licitação, realização de procedimento concor-
rencial, quando for o caso, e assinatura do contrato, valendo-se do
assessoramento prestado pelo seu respectivo órgão jurídico.

Art. 3º A autorização desta Secretaria não supre a neces-
sidade da aquiescência das demais autoridades previstas no Decreto
no 7.689, de 2012, e nem de observância da legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.261, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Altera a Portaria n° 521, de 4 de maio de
2016, que substitui os anexos I e II da
Portaria nº 488, de 23 de novembro de
2005, referentes à Guia de Recolhimento
da Contribuição Sindical Urbana (GRC-
SU).

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso da competência
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Cons-
tituição, e o disposto nos arts. 588 a 591 e 913 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 521, de 4 de maio de
2016, que passa a vigorar da seguinte forma:

"Art. 1º Substituir os Anexos I e II da Portaria nº 488, de 23
de novembro de 2005, pelos constantes nesta Portaria, que deverão
ser utilizados de forma obrigatória a partir de 13 de março de
2017."

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

Ministério do Trabalho

.
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COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 26 de outubro de 2016

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0322/2016 de 21/10/2016,
0323/2016 de 24/10/2016 e 0327/2016 de 25/10/2016, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa,
de 16/03/2011:

Processo: 47039008915201665 Empresa: CHINA THREE
GORGES BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
XINYA ZHANG Data Nascimento: 17/10/1993 Passaporte:
PE1030713 País: CHINA Mãe: FENGYIN KONG Pai: JINLIANG
ZHANG.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039005533201680 Empresa: LABOR PROTE-
SE LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOEL PAULO FILIPE
Data Nascimento: 07/10/1980 Passaporte: 07BC06480 País: FRAN-
ÇA Mãe: MARIA CLARA RIBEIRO PERDIZ Pai: JOSÉ LUCÍLIO
FILIPE; Processo: 47039008433201613 Empresa: BIJARI PRODU-
COES LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JÚLIA SOLÀ
FERNÁNDEZ Data Nascimento: 16/03/1991 Passaporte:
AAE851018 País: ESPANHA Mãe: MARIA FERNÁNDEZ DE
CASTRO Pai: JORDI SOLÀ ARGUIMBAU; Processo:
47039008840201612 Empresa: SDEPCI PROJETOS E CONSTRU-
CAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FENG
YANG Data Nascimento: 29/11/1976 Passaporte: E30279683 País:
CHINA Mãe: QINGHUA ZHANG Pai: QINGXIANG YANG; Pro-
cesso: 47039008852201647 Empresa: SDEPCI PROJETOS E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUNFEI
MA Data Nascimento: 01/02/1976 Passaporte: E22786055 País: CHI-
NA Mãe: SHUCHUN CAO Pai: LINGUANG MA; Processo:
47039008866201661 Empresa: SDEPCI PROJETOS E CONSTRU-
CAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XIAOTAO
WAN Data Nascimento: 21/04/1985 Passaporte: E30273793 País:
CHINA Mãe: YIFENG WU Pai: ZHENGYUAN WAN; Processo:
47039008869201602 Empresa: SDEPCI PROJETOS E CONSTRU-
CAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YUNTONG
ZHANG Data Nascimento: 14/04/1982 Passaporte: G51876697 País:
CHINA Mãe: TONGFEN ZHANG Pai: BAOCHENG ZHANG; Pro-
cesso: 47039008872201618 Empresa: SDEPCI PROJETOS E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHEN-
XING SHENG Data Nascimento: 26/09/1985 Passaporte: E45088737
País: CHINA Mãe: ZIMEI ZHANG Pai: CHUNHAI SHENG; Pro-
cesso: 47039007513201643 Empresa: ANGLO AMERICAN MINE-
RIO DE FERRO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: THO-
KOZANI LEHAE HANES MALINGA Data Nascimento: 22/05/1991
Passaporte: A02017611 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL
Mãe: Elisa Mantswaki Malinga Pai: Dick Mkhulu Malinga; Processo:
47039007969201611 Empresa: ASSOCIACAO CULTURA INGLE-
SA - SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pamela Bautista
García Data Nascimento: 17/07/1976 Passaporte: 609880875 País:
MÉXICO Mãe: Silvia Garcia Pai: Armando Bautista; Processo:
47039008368201618 Empresa: TIA SONIA ALIMENTOS EIRELI -
EPP Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: CLÁUDIA MIRIAM LOPES

RIBEIRO Data Nascimento: 28/07/1987 Passaporte: M512741 País:
PORTUGAL Mãe: MARIA TERESA GRADE LOPES Pai: CARLOS
ALBERTO MARTINS RIBEIRO; Processo: 47039008512201616
Empresa: ENEL BRASIL S.A Prazo: até 02/06/2018 Estrangeiro:
Maria Luisa Santoro Data Nascimento: 24/04/1976 Passaporte:
YA8979441 País: ITÁLIA Mãe: Gisella Mancini Pai: Federico San-
toro; Processo: 47039008541201688 Empresa: CHERY BRASIL IM-
PORTACAO, FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE VEICULOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIEBIN LI Data Nascimento:
22/09/1977 Passaporte: G55818825 País: CHINA Mãe: ZIHONG
YANG Pai: CHUNFENG LI; Processo: 47039008544201611 Em-
presa: CHERY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E DISTRI-
BUICAO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Xiaoyu Zhou Data Nascimento: 21/11/1986 Passaporte: G50899998
País: CHINA Mãe: Jingzhi Li Pai: Yaoguang Zhou; Processo:
47039008548201608 Empresa: IL SOLE MODA ITALIANA LTDA -
EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIN, JIAYONG Data Nascimento:

16/12/1966 Passaporte: E78954265 País: CHINA Mãe: Cai Xiu
Xiang Pai: Lin Jing Qiu; Processo: 47039008595201643 Empresa:
BYD DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DUFEN
HUA Data Nascimento: 10/04/1991 Passaporte: E42561787 País:
CHINA Mãe: QINGMEI LI Pai: ZHONGLIN HUA; Processo:
47039008601201662 Empresa: CTC - CENTRO DE TECNOLOGIA
CANAVIEIRA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TANVEER KHAN
Data Nascimento: 12/08/1979 Passaporte: M6869554 País: ÍNDIA
Mãe: NOOR FATIMA Pai: MURTAZA ALI KHAN; Processo:
47039008626201666 Empresa: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALVIN MANUEL PERALTA
FAUKNER Data Nascimento: 05/10/1980 Passaporte: SC5384064
País: REPÚBLICA DOMINICANA Mãe: MIRTHA ERNESTINA
DE LA ALTAGRACIA FAULKNER Pai: GUILLERMO PERALTA;
Processo: 47039008629201608 Empresa: SBS MANAGEMENT
BRASIL ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MORGANE LOUISE JEANNE LAROCHE Data Nasci-
mento: 04/09/1991 Passaporte: X2321200 País: SUIÇA Mãe: BAR-
BARA MARCELLE CUENDET Pai: PATRICK JOEL LAROCHE;
Processo: 47039008945201671 Empresa: GEOCONTROLE BR
SONDAGENS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIAGO ALEXAN-
DRE CONDEÇO COMBA Data Nascimento: 26/04/1984 Passaporte:
N991801 País: PORTUGAL Mãe: MARIA DO CEU PINTO CO-
NECO COMBA Pai: MANUEL JOSE NUNES COMBA; Processo:

47039008785201661 Empresa: AIRBUS GROUP BRASIL REPRE-
SENTACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUILLAUME
EDOUARD JEROME PEREZ Data Nascimento: 19/12/1990 Pas-
saporte: 09AR87817 País: FRANÇA Mãe: MARIE-EVE COSTELLA
Pai: HUGUES JACQUES PEREZ; Processo: 47039008787201650
Empresa: YE QIAOWEI VESTUARIOS - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CHENYI LIN Data Nascimento: 28/09/1994 Passaporte:
E34636686 País: CHINA Mãe: Lin Yingmei Pai: Ren Xiaoting; Pro-
cesso: 47039008809201681 Empresa: DAS FABRICACAO DE AU-
TO PECAS BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAE-
KYUNG LEE Data Nascimento: 18/09/1987 Passaporte: M33485946
País: CORÉIA DO SUL Mãe: YOUNGMI SONG Pai: JUNHEE
LEE; Processo: 47039008822201631 Empresa: TOYOTA DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHIHITO TANIKAWA
Data Nascimento: 08/03/1962 Passaporte: TR6570339 País: JAPÃO
Mãe: KIKUYO TANIKAWA Pai: EIJI TANIKAWA; Processo:
47039008854201636 Empresa: TIM CELULAR S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SALVATORE PECORI Data Nascimento: 20/08/1965
Passaporte: YA8016866 País: ITÁLIA Mãe: TERESA FARINA Pai:
ROCCO PECORI; Processo: 47039008855201681 Empresa: ERNST
& YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Ulf Michael Kuepper Data Nascimento: 26/09/1980 Pas-
saporte: 417641963 País: ALEMANHA Mãe: Pauline Sibylle Kuep-
per Pai: Ulf Georg Hermann Heinrich Kuepper; Processo:
47039008861201638 Empresa: COMSA INFRA-ESTRUTURAS,
INSTALACOES E SISTEMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MANUEL DAVID LARRAÑAGA FERNÁNDEZ Data Nascimento:
27/10/1973 Passaporte: AAI598608 País: ESPANHA Mãe: MARIA
LUISA FERNANDEZ VENERO Pai: HIPOLITO LARRAÑAGA
SOLANA; Processo: 47039008874201615 Empresa: BERNECK S.A.
PAINEIS E SERRADOS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GERMALY
DEL CARMEN RINCON DAVILA Data Nascimento: 21/02/1986
Passaporte: 134793782 País: VENEZUELA Mãe: MAGALY DA-
VILA DAVILA Pai: GERMAN GUSTAVO RINCON ALARCON;
Processo: 47039008890201608 Empresa: NSK BRASIL LTDA Pra-
zo: 24 Mês(es) Estrangeiro: RYUTARO KURODA Data Nascimento:
14/07/1982 Passaporte: TK6654929 País: JAPÃO Mãe: ATSUKO
KURODA Pai: TAKARA KURODA; Processo: 47039008893201633
Empresa: KLEFFMANN & PARTNER COMERCIO ASSESSORIA
MERCADOLOGICA E REPRESENTACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LENKA NOVAKOVA Data Nascimento: 30/05/1985
Passaporte: 39547423 País: REPÚBLICA TCHECA Mãe: HANA
NOVAKOVA Pai: MIROSLAV NOVAK; Processo:
47039008894201688 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO TREZZA Data Nascimento:
12/10/1979 Passaporte: YA2358174 País: ITÁLIA Mãe: ROSA DI
CANDIA Pai: LUIGI TREZZA; Processo: 47039008895201622 Em-
presa: TOYO SETAL EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Fumiko Mori Data Nascimento: 11/07/1987 Passaporte:
TK0958985 País: JAPÃO Mãe: Michiyo Mori Pai: Tadahiro Mori;
Processo: 47039008923201610 Empresa: ELETRIZA SERVICOS DE
INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MANUEL JESUS DA SILVA SANTOS Data Nascimento:
26/11/1973 Passaporte: H438523 País: PORTUGAL Mãe: ANTONIO
HENRIQUE DOS SANTOS Pai: DIONISIA GOMES DA SILVA
SANTOS; Processo: 47039008932201601 Empresa: VISCOFAN DO
BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E IND. LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BORJA MARIA BASAGOITI MIRANDA Data
Nascimento: 18/07/1965 Passaporte: AAD405030 País: ESPANHA
Mãe: JOAQUINA MIRANDA BARCON Pai: FRANCISCO JAVIER
BASAGOITI NORIEGA; Processo: 47039008933201647 Empresa:
VOSSLOH COGIFER DO BRASIL METALURGICA MBM S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LOUIS JEAN FRANCIS DAVID Data
Nascimento: 09/11/1990 Passaporte: 13CK91243 País: FRANÇA
Mãe: MIREILLE SAINTMARC Pai: JOEL CHRISTIAN DAVID;
Processo: 47039008934201691 Empresa: ROMAO IMOVEIS LTDA
- ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIA JÚLIA MARKOV Data
Nascimento: 04/03/1983 Passaporte: 30102174N País: ARGENTINA
Mãe: LÍDIA ALEJANDRINA ALLENDE Pai: FERNANDO BAL-
TAZAR MARKOV; Processo: 47039008935201636 Empresa: HIN-
GE TECH FABRICACAO, COMERCIO, IMPORTACAO E EX-
PORTACAO, MONTAGEM, REPARACAO E MANUTENCAO DE
GUINDASTES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MUN JOO KIM
Data Nascimento: 30/12/1979 Passaporte: M67054161 País: CORÉIA
DO SUL Mãe: HYANG SUN KIM Pai: DAE GU KIM; Processo:
47039008958201641 Empresa: LOUIS DREYFUS COMPANY
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pavel Iakovlev Data Nas-
cimento: 12/07/1990 Passaporte: 721616634 País: RÚSSIA Mãe: Iri-
na Iakovleva Pai: Andrei Iakovlev; Processo: 47039008967201631
Empresa: TECSOIL AUTOMACAO E SISTEMAS S.A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RAUL OTAÑO HURTADO Data Nascimento:
08/02/1989 Passaporte: I505608 País: CUBA Mãe: MIRTA NIURKA
HURTADO MARTÍNEZ Pai: RAÚL OTAÑO LAFFITTE; Processo:
47039008983201624 Empresa: CONFEDERACAO BRASILEIRA
DE TIRO ESPORTIVO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL HER-
NANDEZ IBARRA Data Nascimento: 02/12/1955 Passaporte:
I857237 País: CUBA Mãe: BLANCA IBARRA RAMIREZ Pai: DA-
NIEL MARIA HERNANDEZ FONTES; Processo:
47039008984201679 Empresa: UNIVERSIDADE DO VINHO LTDA
- ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Inês Elisa Carrão Morais Data
Nascimento: 22/10/1983 Passaporte: P100675 País: PORTUGAL
Mãe: Iria Elisa Gonçalves Carrão Pai: Ricardo Humberto Morais;
Processo: 47039008991201671 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nobuo Hosaka
Data Nascimento: 26/02/1964 Passaporte: TR6882080 País: JAPÃO
Mãe: Yoneko Hosaka Pai: Motoo Hosaka; Processo:
47039009003201619 Empresa: TEIXEIRA DUARTE - ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES, S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Miguel
Pinto Ramalho Talone Data Nascimento: 27/08/1981 Passaporte:

P451960 País: PORTUGAL Mãe: Maria Isabel Barbosa Rodrigues
Pinto Talone Pai: Vasco Ramalho de Carvalho Talone; Processo:
47039009005201608 Empresa: CALZEDONIA BRASIL COMER-
CIO DE MODA E ACESSORIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: EDOARDO FEZZI Data Nascimento: 06/08/1987 Passaporte:
AA2750090 País: ITÁLIA Mãe: MICHELA TRABUCCO Pai:
GIANPIETRO FEZZI.

Temporário - Com Contrato - RN 121 - Resolução Nor-
mativa, de 08/03/2016:

Processo: 47039008753201665 Empresa: CLUBE AN-
DRAUS BRASIL LTDA - EPP Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: IRE-
NE YANNICK NGNOGUIANG Data Nascimento: 31/01/1988 Pas-
saporte: 0215626 País: CAMARÕES Mãe: MBROVEOH MBEMU-
CHI ROSE Pai: PROMO JOSEPH; Processo: 47039008940201649
Empresa: MINAS TENIS CLUBE Prazo: até 31/05/2017 Estrangeiro:
DREW JAMES MAYNARD Data Nascimento: 18/06/1989 Passa-
porte: 508641398 País: EUA Mãe: JUDY MAYNARD Pai: RANDY
M AY N A R D .

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039008892201699 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAUL CRUZ
IZQUIERDO Data Nascimento: 12/04/1948 Passaporte: J038792
País: CUBA Mãe: LILIA IZQUIERDO MILIÁN Pai: RAUL CRUZ
SANCHEZ.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039007925201683 Empresa: FIRME DO BRA-
SIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA
FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MASSIMI-
LIANO BARIGAZZI Passaporte: YA3427981; Processo:
47039007926201628 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DENIS MARCO AGOSTINO
ASTORINO Passaporte: YA3207369; Processo: 47039008048201668
Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TEC-
NOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: ANTONINO AMELLA Passaporte:
AA3316848; Processo: 47039008135201615 Empresa: FIRME DO
BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENER-
GIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: COR-
RADO LUMINA Passaporte: YA30006671; Processo:
47039008136201660 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DIEGO PELLEGRINELLI Pas-
saporte: YA5699204; Processo: 47039008137201612 Empresa: FIR-
ME DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA
DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: FLORIN BURLACU Passaporte: 051951049; Processo:
47039008138201659 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GAETANO SICOLO Passaporte:
YA7734209; Processo: 47039008139201601 Empresa: FIRME DO
BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENER-
GIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIAN-
LUIGI BARBETTI Passaporte: YA8879252; Processo:
47039008140201628 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LORENZO VECCARO Pas-
saporte: YA2526405; Processo: 47039008141201672 Empresa: FIR-
ME DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA
DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MARCO LORENZETTI Passaporte: YA9193695; Processo:
47039008142201617 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL LUMINA Passaporte:
YA2569923; Processo: 47039008143201661 Empresa: FIRME DO
BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENER-
GIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PETRU-
IOAN ULAR Passaporte: 052911833; Processo: 47039008144201614
Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TEC-
NOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SIMONE PALMA Passaporte: YA7734212; Processo:
47039008145201651 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TIZIANO GRASSI Passaporte:
YA6168596; Processo: 47039008146201603 Empresa: FIRME DO
BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENER-
GIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NIJAZ
BOSNJAKOVIC Passaporte: BB0063651; Processo:
47039008175201667 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALESSANDRO TERMINE Pas-
saporte: YA7732309; Processo: 47039008176201610 Empresa: FIR-
ME DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA
DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ANDREA BALBONI Passaporte: AA1683022; Processo:
47039008179201645 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIELE AFFINI Passaporte:
AA3095927; Processo: 47039008221201628 Empresa: FIRME DO
BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENER-
GIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ENRICO
VIGNOLI Passaporte: YA5474192; Processo: 47039008227201603
Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TEC-
NOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: LUCA PAPETTI Passaporte: YA8172131; Processo:
47039008228201640 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUCIO ROTA Passaporte:
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YA8476263; Processo: 47039008232201616 Empresa: FIRME DO
BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENER-
GIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAOLO
MOLTENI Passaporte: YA8372977; Processo: 47039008588201641
Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TEC-
NOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Antonio Ceccarelli Passaporte: YA6691968; Processo:
47039008589201696 Empresa: FIRME DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AGOSTI MORENO Passaporte:
YA9225077; Processo: 47039008590201611 Empresa: FIRME DO
BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENER-
GIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BER-
TINAZZO GIANANDREA STEPHANE Passaporte: YA3923096;
Processo: 47039008849201623 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: QIANG FU Passaporte:
E79929818; Processo: 47039008303201672 Empresa: VESTAS DO
BRASIL ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
RUI FILIPE DE JESUS OLIVEIRA Passaporte: N876549; Processo:
47039008330201645 Empresa: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FILIPE DANIEL AL-
VES ALMEIDA Passaporte: N543107; Processo:
47039008333201689 Empresa: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE HENRIQUE
MAGALHAES CARVALHO Passaporte: N571549; Processo:
47039008442201604 Empresa: BRASIL PORT LOGISTICA
OFFSHORE E ESTALEIRO NAVAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: KERRY MICHAEL ARCENEAUX Passaporte:
531259745; Processo: 47039008451201697 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PROCESO MARIO ABOGADO Passaporte: EC3162405;
Processo: 47039008452201631 Empresa: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ED-
GARDO JR DAVID GABRIEL Passaporte: EB7476720; Processo:
47039008453201686 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALAN SA-
MUEL SAPINOSO REMORCA Passaporte: EB7476735; Processo:
47039008454201621 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: APOLIS
JOHN NOEL HUFKIE Passaporte: M00169934; Processo:
47039008467201608 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: até 14/10/2017 Estrangeiro: DANIELE BERTASI Passaporte:
YA7328358; Processo: 47039008468201644 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: até 14/10/2017 Estrangeiro: GUI-
DO KRABES Passaporte: C6LG54WR7; Processo:
47039008469201699 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: até 14/10/2017 Estrangeiro: GERALD LEITNER Passaporte:
U0944397; Processo: 47039008470201613 Empresa: SIEMPEL-
KAMP DO BRASIL LTDA Prazo: até 14/10/2016 Estrangeiro: NOR-
BERT REITER Passaporte: P4020477; Processo:
47039008472201611 Empresa: SIEMPELKAMP DO BRASIL LTDA
Prazo: até 14/10/2017 Estrangeiro: REINER ANDREAS WOELL
Passaporte: CFJ7CXVVC; Processo: 47039008557201691 Empresa:
NOVA-TECH BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: ANDREW STURROCK MC CORMACK Passaporte:
552768507; Processo: 47039008558201635 Empresa: NOVA-TECH
BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
DANIEL ROY TOWN Passaporte: 483265741; Processo:
47039008559201680 Empresa: NOVA-TECH BRASIL EQUIPA-
MENTOS LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: YE WANG Pas-
saporte: QJ529191; Processo: 47039008644201648 Empresa: SERA-
BI MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MILTON ELIAS
ALTAMIRANO VARGAS Passaporte: 3068824; Processo:
47039008663201674 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHUAH
KEAN TEONG Passaporte: A33176674; Processo:
47039008664201619 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LORENA
TAGLE PANGILINAN Passaporte: EB7644222; Processo:
47039008708201619 Empresa: CPM BRAXIS S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JOY MOOKERJI Passaporte: 548461828; Processo:
47039008722201612 Empresa: QUI! GROUP BRASIL LTDA Prazo:
até 23/08/2017 Estrangeiro: STEFANO FILIPPONE Passaporte:
YA8181008; Processo: 47039008723201659 Empresa: VARD ELEC-
TRO BRAZIL (INSTALACOES ELETRICAS) LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KEITH HASSALL Passaporte: 108049174; Pro-
cesso: 47039008726201692 Empresa: VARD PROMAR S.A. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: NICOLAE CALIN Passaporte: 12694188; Pro-
cesso: 47039008732201640 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: Per Gunnar Jorgen Larsson Passaporte:
89812399; Processo: 47039008733201694 Empresa: EMBRAER S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Peter Kronkvist Passaporte:
91113512; Processo: 47039008737201672 Empresa: EMBRAER S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Ricardo Sepulveda Passaporte:
91530428; Processo: 47039008739201661 Empresa: EMBRAER S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Robert Olof Lilja Passaporte:
91624408; Processo: 47039008740201696 Empresa: EMBRAER S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Tomas Blomander Passaporte:
87876635; Processo: 47039008746201663 Empresa: IBS INTEGRA-
TED BUSINESS SOLUTIONS CONSULTORIA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: AMANDA CORVAIA ANDARA Passaporte:
087083891; Processo: 47039008747201616 Empresa: HARRIS PYE
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Rafal Ireneusz Melka
Passaporte: ED1904274; Processo: 47039008814201694 Empresa:
GOLDER ASSOCIATES BRASIL CONSULTORIA E PROJETOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: sebastian fernando torrealba Pas-
saporte: 522746645; Processo: 47039008841201667 Empresa: BOH-
NEN + MESSTEK - IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARKUS DIN-
GER Passaporte: C8VFF6X7P; Processo: 47039008846201690 Em-

presa: WOOD GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION FA-
CILITIES BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRENT PA-
TRICK LOMBARDO Passaporte: GM780664; Processo:
47039008856201625 Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL GREGORY CATA-
LINE Passaporte: 553146022; Processo: 47039008857201670 Em-
presa: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DANIEL JAMES HOWARD Passaporte: 506719845;
Processo: 47039008858201614 Empresa: SCANIA LATIN AMERI-
CA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DALIK ESTANISLAO
SANCHEZ GUTIERREZ Passaporte: G07430555; Processo:
47039008863201627 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KRZYSZTOF PIOTR JASKOLA Pas-
saporte: EH4346127; Processo: 47039008877201641 Empresa: EM-
BRAER S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Kjell Arne Stenbom
Passaporte: 92092667; Processo: 47039008882201653 Empresa:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TOMASZ ADRIAN BIERNACKI Passaporte: EK9700190; Processo:
47039008883201606 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ATTILA KALMAN Passaporte:
BH4607966; Processo: 47039008886201631 Empresa: SCANIA LA-
TIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BENCE ME-
NYHART Passaporte: BH3692806; Processo: 47039008887201686
Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: BELA MARSI Passaporte: BE0933693; Processo:
47039008889201675 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDRZEJ MAREK LAPCZYNSKI
Passaporte: EK4191346; Processo: 47039008896201677 Empresa:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ANTAL GAGYOR Passaporte: BH4191944.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039008862201682 Empresa: PULLMANTUR
CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AL-
LEN SAVIO GOES Passaporte: G5251768 Estrangeiro: DIEGO FER-
NANDO RUEDA BENITEZ Passaporte: AP759098 Estrangeiro:
EVER EDUARD PEREZ GARCIA Passaporte: 6840914 Estrangeiro:
JOMISH PARIYATHU JOHNY Passaporte: H1899208 Estrangeiro:
SALVIS GOMES Passaporte: K4581330; Processo:
47039008922201667 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ANA RITA DAS NEVES LOPES Passaporte: N894634; Processo:
47039008941201693 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ADRIANA CAROLA ORTIZ MORALES Passaporte: C692989 Es-
trangeiro: ALEJANDRA SILVIA GALLARDO HUAMANI Passa-
porte: 7155911 Estrangeiro: ALINA - CRISTINA SANDU Passa-
porte: 051574861 Estrangeiro: ANA PAULA ANTUNES COIMBRA
Passaporte: N855808 Estrangeiro: BOGDAN ALEXANDRU PANA
Passaporte: 053091930 Estrangeiro: DARIO GRIGATTI Passaporte:
YA1000911 Estrangeiro: ELENA-MADALINA CIRICLIU Passapor-
te: 051789847 Estrangeiro: ELIZABETH ROMERO VIGO Passa-
porte: 6057133 Estrangeiro: GABRIELE PREZIOSI Passaporte:
YA2919513 Estrangeiro: GLORIA BIBIANA VILLAVICENCIO
Passaporte: AAA382710 Estrangeiro: GRAZIA MARIA LABBATE
Passaporte: YA8186985 Estrangeiro: JOSEPH FRANCIS GOMES
Passaporte: N8367410 Estrangeiro: JULIANE TESCH Passaporte:
C0JGTZTY7 Estrangeiro: JULIOUS TRAVAS Passaporte: L4842508
Estrangeiro: JUNAISE CHERU KARA Passaporte: H0537008 Es-
trangeiro: KAPHUNGWON MAHON Passaporte: J4087733 Estran-
geiro: KARUPPANAN KUPPA THEVAR Passaporte: K3474454 Es-
trangeiro: KIRILL BELOV Passaporte: YA2136200 Estrangeiro:
KRISHNA KISHORE SANKA Passaporte: Z3975163 Estrangeiro:
LAUREANO TORRES ORDOÑEZ Passaporte: AN698228 Estran-
geiro: LE HUYNH QUOC DAT Passaporte: B6044481 Estrangeiro:
LE TRUONG HAI Passaporte: B7812993 Estrangeiro: LENIN ALE-
XIS RAMIREZ FIGUEROA Passaporte: E155325 Estrangeiro: LUIS
ALBERTO BULLON HARO Passaporte: 6458971 Estrangeiro: LUIS
ENRIQUE PASCUAL GALINDO Passaporte: C374084 Estrangeiro:
LUIS FERNANDO TOVAR APONTE Passaporte: AN698173 Es-
trangeiro: LUIS OMAR HERNANDEZ ESPINO Passaporte:
205227775 Estrangeiro: MAGDA-IONELA CALCIU Passaporte:
053953156 Estrangeiro: MANUEL ALFREDO SANCHEZ CALI-
DONIO Passaporte: E573392 Estrangeiro: MANUEL DE JESUS ES-
PINOZA NAVARRETE Passaporte: E464655 Estrangeiro: MARAN
ATHA MASCARENHAS Passaporte: G9217494 Estrangeiro: MAR-
CELLO ANDRIOLA Passaporte: YA0115293 Estrangeiro: MARCO
ANTONIO CORDOVA LOPEZ Passaporte: E12081311 Estrangeiro:
MARIA ELENA VELASQUEZ SANCHEZ Passaporte: AN497011
Estrangeiro: MARIO EQUILA REYNOSO Passaporte: 209716770
Estrangeiro: MARTIN MICHAEL PARMAR Passaporte: L9689637
Estrangeiro: MARVIN NESTOR MATEO BARNICA Passaporte:
C981904 Estrangeiro: MARYNA BUGAI Passaporte: EH368996 Es-
trangeiro: MASSIMILIANO DI DONNA Passaporte: YA5848678 Es-
trangeiro: MELISSA KATRINA RAMOS MEIGGS Passaporte:
5991491 Estrangeiro: MICHAEL FERNANDES Passaporte:
N0809513 Estrangeiro: MICHELE DE SANTIS Passaporte:
YA5433626 Estrangeiro: MICHELE MANGRAVITI Passaporte:
AA3973322 Estrangeiro: MIGUEL ANGEL MADUEÑO MEJIA
Passaporte: 3956763 Estrangeiro: MIGUEL ENRIQUE SANCHEZ
GUERRERO Passaporte: 5629870 Estrangeiro: MIHAI BANEA Pas-
saporte: 052841217 Estrangeiro: MIHAI-LIVIU CIOARCA Passa-
porte: 051672605 Estrangeiro: MIRCEA SORIN PURCAREA Pas-
saporte: 14967527 Estrangeiro: MOHAMED YOOSUF ALI SUL-
THAN IBRAHIM Passaporte: M6777819 Estrangeiro: MOHAM-
MED SHAHABUDDIN Passaporte: M6398004; Processo:
47039008959201695 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
MOHAN THANGAVEL Passaporte: M3428223 Estrangeiro:
MOHANA RAO BOTCHA Passaporte: Z3299987 Estrangeiro: MO-

SES MATHEW PEREIRA Passaporte: P2019336 Estrangeiro: MY-
RON PETER MASCARENHAS Passaporte: K5431943 Estrangeiro:
NATALE RIELA Passaporte: YA5614088 Estrangeiro: NGUYEN
NGOC DANG Passaporte: B5745291 Estrangeiro: NGUYEN VU
CUONG Passaporte: B9018657 Estrangeiro: NICOLA ACQUA-
FRESCA Passaporte: YA5772546 Estrangeiro: NICOLAS ALTAMI-
RANO PERDOMO Passaporte: E751946 Estrangeiro: NIKHIL VI-
NAYAK BOKADE Passaporte: G6663658 Estrangeiro: NUNZIO DI
MICCO Passaporte: AA3962080 Estrangeiro: OZIAS ANTAO Pas-
saporte: K1752212 Estrangeiro: PASQUALE LABATE Passaporte:
YA4809618 Estrangeiro: PATRICK XAVIER JOHN PINTO Passa-
porte: K3179903 Estrangeiro: PEDRO COLACO Passaporte:
Z3054029 Estrangeiro: PEDRO ANTONIO DUBON Passaporte:
C699699 Estrangeiro: PRESLEY EUSEBIO DIAS Passaporte:
G8717234 Estrangeiro: RAJASHEKAR THOTA Passaporte:
K1850300 Estrangeiro: RAJDEEP SINGH NEGI Passaporte:
Z2796671 Estrangeiro: RAJKUMAR ARUMUGAM Passaporte:
H1434729 Estrangeiro: RAJU KUMAR SEN Passaporte: M1004275
Estrangeiro: RAKESH CHEPURI Passaporte: L5387339 Estrangeiro:
RAMASHANKAR SHRIVASTAVA Passaporte: M2443579 Estran-
geiro: RAYMOND JACOBUS RIJHNEN Passaporte: NS4KR7007
Estrangeiro: REBECA VICTORIA PALOMINO PALOMINO Pas-
saporte: 7067875 Estrangeiro: REXON RAYMOND DCUNHA Pas-
saporte: M6164640 Estrangeiro: REYNALDO FIGUEROA VILLE-
GAS Passaporte: E394903 Estrangeiro: RICCARDO LUPI Passa-
porte: AA2337182 Estrangeiro: RITA MARIA MARQUES HEN-
RIQUES Passaporte: P166637 Estrangeiro: RÉMI FRANÇOIS JEAN
ORTEGA Passaporte: 12AR39778; Processo: 47039008962201617
Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURIS-
MO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ARSHAD HUSSAIN Pas-
saporte: H4048991 Estrangeiro: DIEGO PACI Passaporte:
YA6742971 Estrangeiro: DINESH KUMAR BALAKRISHNA Pas-
saporte: Z3708722 Estrangeiro: DRAGANA DONCIC Passaporte:
006811019 Estrangeiro: FABIO GAGLIARDI Passaporte:
AA2000045 Estrangeiro: GIOVANNI MASE Passaporte: YA0970404
Estrangeiro: GIUSEPPE BRUNO Passaporte: AA0108053 Estrangei-
ro: IVAN LORITO Passaporte: YA9889866 Estrangeiro: LARRY RI-
CHARDSON ALVARADO MORALES Passaporte: 6208522 Estran-
geiro: LUCA ORAZI Passaporte: YA7796037 Estrangeiro: MARIA
DI ROSA Passaporte: AA3200950 Estrangeiro: MARTA LAURA
CASADO SANCHEZ Passaporte: AAJ700749 Estrangeiro: MASSI-
MO RIVIECCIO Passaporte: YA6075683 Estrangeiro: PRABHA-
KAR KUMAR Passaporte: H9462173 Estrangeiro: RAJ ASHOK AP-
TE Passaporte: K8954165 Estrangeiro: RICCARDO OCCHIPINTI
Passaporte: YA5925125 Estrangeiro: ROCCO RICHICHI Passaporte:
AA3007379 Estrangeiro: SONIA YAMILE PULIDO BAQUERO
Passaporte: AR057291 Estrangeiro: UMBERTO RUSSO Passaporte:
AA2348327; Processo: 47039009004201655 Empresa: COSTA CRU-
ZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: ANDREA ROBERTO BALSAMO Passaporte:
YA5818426 Estrangeiro: CARMELO TRIPODI Passaporte:
YA3318969 Estrangeiro: DANILO GIANNI Passaporte: YA8513454
Estrangeiro: DOMENICO ARENA Passaporte: YA9672374 Estran-
geiro: LUCA NESPECA Passaporte: YA7185898 Estrangeiro: LUZ
MARY RUEDA RUEDA Passaporte: AS039784 Estrangeiro: MAS-
SIMO PENNISI Passaporte: YA3484055 Estrangeiro: MOHAMMED
SERHANE Passaporte: YA0970901 Estrangeiro: STEFANO DI MU-
ZIO Passaporte: YA9767725 Estrangeiro: STEFANO IANNELLI
Passaporte: YA3360398 Estrangeiro: VALENTINO MARIO PELLE-
GRINI Passaporte: AA1565181.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041005817201627 Empresa: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/09/2018 Estrangeiro: Neil
Poticar Peralta Passaporte: EC8178958; Processo:
47041006269201652 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rj Rabanal Tubaying Pas-
saporte: EC4613601; Processo: 47041006278201643 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Sergey Shabanov Passaporte: 714739242; Processo:
47041006435201611 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAUNG
MAUNG THAN Passaporte: E5873733H; Processo:
47041006517201665 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Clifford Brigola Book Passaporte:
EC3104523; Processo: 47041006540201650 Empresa: FLUMAR
TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2016 Estrangeiro: Kim Pabustan Lagman Passaporte:
EB7185135; Processo: 47041006547201671 Empresa: BW OFFSHO-
RE DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
08/07/2018 Estrangeiro: SANJAY COLLIN LEWIS Passaporte:
N383911; Processo: 47041006572201655 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DAWID CENDROWSKI Passaporte: EH1379171; Proces-
so: 47041006593201671 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPA-
COES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Roger Gonçalves Duarte
Passaporte: GC514102 Estrangeiro: William Robert Davis II Pas-
saporte: 505535129 Estrangeiro: Xavier François Merino Passaporte:
11CX63522; Processo: 47041006595201660 Empresa: VENTURA
PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Russell David Hulme
Passaporte: 508722017; Processo: 47041006603201678 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 23/07/2017 Estrangeiro: Daniel Anak Usin Passaporte:
K38740819; Processo: 47041006609201645 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 23/07/2017
Estrangeiro: Andrew Feeley Passaporte: 720000995 Estrangeiro: Be-
nedicto Fernandez Reyes Passaporte: EC3238153 Estrangeiro: Emin
Inci Passaporte: U03011443 Estrangeiro: Fernando Uayan Cailing
Passaporte: EB9774169 Estrangeiro: Hasan Sari Passaporte:
U08486124 Estrangeiro: John Ferrao Passaporte: Z1733201 Estran-
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geiro: John Mathew Passaporte: Z1760827 Estrangeiro: KEEPLY
ANAK TAPANG Passaporte: K30869546 Estrangeiro: Lupo Cipres
Del Mundo Passaporte: EC1119327 Estrangeiro: Silvestre Apostol
Arao Passaporte: EC0988558 Estrangeiro: William Castillo de Leon
Passaporte: EC8401811; Processo: 47041006610201670 Empresa:
CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Julien Salvatore Schiavo Passaporte: 16AL69225; Proces-
so: 47041006612201669 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS
DE INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Es-
trangeiro: HARMEN CORNELIS REINDER VENEMA Passaporte:
NT067D2H9 Estrangeiro: JOHAN EIJKELENBOOM Passaporte:
NU80KJD38 Estrangeiro: TIM DEKKER Passaporte: NYHP6LC82;
Processo: 47041006613201611 Empresa: MAERSK SUPPLY SER-
VICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 13/07/2018 Estran-
geiro: JAKUP ANDRIAS POULSEN Passaporte: 207114313; Pro-
cesso: 47041006615201601 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPA-
COES S/A Prazo: até 12/01/2017 Estrangeiro: ESLAM SAFWAT
MOHAMED OMAR MOHAMED YOUSSEF Passaporte:
A02376889; Processo: 47041006624201693 Empresa: GARDLINE
MARINE SCIENCES DO BRASIL S.A. Prazo: até 03/12/2016 Es-
trangeiro: JAMIE PAUL FITZPATRICK Passaporte: 309730416 Es-
trangeiro: LEWIS BENJAMIN PYE Passaporte: 529370820 Estran-
geiro: RACHEL ANGHARAD ALLIN Passaporte: 519382607 Es-
trangeiro: ROBERT MC MENAMIN Passaporte: PE5843210; Pro-
cesso: 47041006623201649 Empresa: PGS INVESTIGACAO PE-
TROLIFERA LTDA Prazo: até 30/08/2018 Estrangeiro: AMY FIO-
NA THOMSON Passaporte: 510612998 Estrangeiro: EMANUEL
CIAN Passaporte: 052850737 Estrangeiro: JAMES MICHAEL CO-
BLE Passaporte: 488991001 Estrangeiro: JAN OLAUS AANES-
LAND Passaporte: 28407577 Estrangeiro: MICHAEL JOHN CORR
Passaporte: 511293633; Processo: 47041006632201630 Empresa:
EGS BRASIL - SOLUCOES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LT-
DA Prazo: até 15/01/2017 Estrangeiro: Albert Mamalias Mier Pas-
saporte: EC3393886 Estrangeiro: Arnel Carbajal Rosales Passaporte:
EC5598573 Estrangeiro: Casiano Jr. Tabios Felipe Passaporte:
EB7214427 Estrangeiro: Dennis Laurente Lindog Passaporte:
EC8054887 Estrangeiro: Edward Verdezola Alo Passaporte:
EC7207595 Estrangeiro: Ernest Joey Moraga Brato Passaporte:
EC7485699 Estrangeiro: Hendrino Gamilla Santiago Passaporte:
EC4323780 Estrangeiro: Jose Dante Ubod Tirando Passaporte:
EC4559139 Estrangeiro: Joseph Talabucon Cana Passaporte:
EB8483765 Estrangeiro: Larry Cristopher Aboyme Torrecampo Pas-
saporte: EC2184411 Estrangeiro: Lourdito Caas Jimena Passaporte:
EC5168159 Estrangeiro: Mark Cabagua San Juan Passaporte:
EB9407140 Estrangeiro: Melvin Mier Maasin Passaporte:
EC8100227 Estrangeiro: Noli Abella Rivera Passaporte: EC6284774
Estrangeiro: Reynato Abela Abril Passaporte: EB9872494 Estrangei-
ro: Rolly Ganuelas Andrada Passaporte: EC8283374 Estrangeiro: Ro-
meo Arenas Salinas Passaporte: EB7544458 Estrangeiro: Sonny Ba-
ñez Dotimas Passaporte: EB6755946; Processo: 47041006625201638
Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até
30/08/2018 Estrangeiro: EUAN DAVID MURRAY Passaporte:
099087051 Estrangeiro: JAKUB MIKOLAJ GRUCA Passaporte:
ED1171627 Estrangeiro: PAWEL PIOTR BAK Passaporte:
AS6984887 Estrangeiro: ROBERT KONGSHAUG Passaporte:
27867785 Estrangeiro: THOMAS HENRY DAVIS Passaporte:
506105168; Processo: 47041006630201641 Empresa: DRAGABRAS
SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo: até 30/04/2017 Estran-
geiro: VIC THOR W. PEETERS Passaporte: EN351485; Processo:
47041006626201682 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: até 30/08/2018 Estrangeiro: INTARS BURKOVS-
KIS Passaporte: LV4588777 Estrangeiro: TERJE HVIDSTEN Pas-
saporte: 320483346; Processo: 47041006631201695 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MAHESH MOHAN Passaporte: L5668814; Processo:
47041006634201629 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Claus Noel Passaporte:
YA5810345; Processo: 47041006635201673 Empresa: SAPURA NA-
VEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Andrei
Proca Passaporte: 052631104 Estrangeiro: Chesaree Asugas Lam-
berang Passaporte: EC6109360; Processo: 47041006636201618 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Alexey Usov Passaporte: 751941869; Processo:
47041006638201615 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vladimir Sergeev Passaporte:
716199621; Processo: 47041006639201651 Empresa: CIA DE NA-
VEGACAO NORSUL Prazo: até 25/05/2017 Estrangeiro: Bogdan-
Victor Prajica Passaporte: 053617130; Processo: 47041006640201686
Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Chieh Thin Chong Passaporte: K29031236 Es-
trangeiro: Laura Christine Mullaney Passaporte: 455638218; Proces-
so: 47041006642201675 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPA-
COES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEVIN WARD ARNOLD
Passaporte: BA454149; Processo: 47041006643201610 Empresa:
CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Vivek Mishra Passaporte: Z2128551; Processo:
47041006644201664 Empresa: LACADOR NAVEGACAO LTDA
Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: GENNARO VITIELLO Passa-
porte: YA0533085; Processo: 47041006653201655 Empresa: EGS
BRASIL - SOLUCOES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA
Prazo: até 15/01/2017 Estrangeiro: Chun Wang Tai Passaporte:
K03301860 Estrangeiro: Hongli Shi Passaporte: G39849513 Estran-
geiro: Kim Piu Fan Passaporte: KJ0136313 Estrangeiro: Lai Van
Manh Passaporte: B4776936 Estrangeiro: Nguyen Hai Nam Passa-
porte: B3254647 Estrangeiro: Pham Van Hong Passaporte: B5557617
Estrangeiro: Qinfang Chen Passaporte: KJ0362517 Estrangeiro:
Truong Minh Duc Passaporte: B8664670 Estrangeiro: Wing Kin
Wong Passaporte: KJ0116453 Estrangeiro: Yi Po Wong Passaporte:
KJ0264347; Processo: 47041006645201617 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TO-

MASZ ANTONI PRABUCKI Passaporte: AV5094238; Processo:
47041006647201606 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dervin Arenal Victorio Pas-
saporte: EC5187163; Processo: 47041006648201642 Empresa: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Fernand Duchatel Passaporte: 13FV02813; Processo:
47041006649201697 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jenn Shiun Lee Passaporte:
E3919795J; Processo: 47041006650201611 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vi-
vek Vats Passaporte: Z3044214; Processo: 47041006652201619 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Kunal Walia Passaporte: M7454219; Processo:
47041006654201608 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Geir Tore Martinsen Passaporte:
29335118; Processo: 47041006655201644 Empresa: CGG DO BRA-
SIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OEYS-
TEIN FOSS Passaporte: 29474288; Processo: 47041006656201699
Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE INSTALACAO DE
DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estrangeiro: JUAN BRION
MANEIRO Passaporte: BE545391 Estrangeiro: JUAN JOSE REY
MARTINEZ Passaporte: AAC814861 Estrangeiro: JUAN MANUEL
BRION BOO Passaporte: AAH846692 Estrangeiro: LUIS MANUEL
DE LA IGLESIA CAMPAÑA Passaporte: AAA690288 Estrangeiro:
OVIDIO GARCIA VILELA Passaporte: AAF913603; Processo:
47041006668201613 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: James Pa-
nigon Salditos Passaporte: P0046170A; Processo:
47041006669201668 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VIKAS ADYANTHAYA Pas-
saporte: 504710220; Processo: 47041006670201692 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ASOKAN GOPALAN Passaporte: Z3395106; Processo:
47041006677201612 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Ramchandra Bhavaku Harer Passaporte:
Z1900230; Processo: 47041006678201659 Empresa: CGG DO BRA-
SIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vladislav
Korolev Passaporte: 718117318; Processo: 47041006679201601 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Andrey Skirta Passaporte: 716935825; Processo:
47041006680201628 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marc Paul Sylvain Leschevin
Passaporte: 12DH28943; Processo: 47041006684201614 Empresa:
CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Per Gunnar Larsson Passaporte: 90614483; Processo:
47041006685201651 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 13/07/2018 Estrangeiro: STIG
STOKKEBYE SONNE Passaporte: 208853495; Processo:
47041006687201640 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 05/07/2018 Estrangeiro: TOMMASO CICCARELLI
Passaporte: YB0137328; Processo: 47041006691201616 Empresa:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SIJO JOSEPH Passaporte: Z1997067; Processo:
47041006694201641 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAISON PONTHOKKAN
VARGHESE Passaporte: Z3531923; Processo: 47041006697201685
Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: até 13/07/2018 Estrangeiro: SIMON PETER MACAU-
LAY Passaporte: 111890262; Processo: 47041006698201620 Empre-
sa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RADHAKRISHNAN VELU Passaporte: Z1985597; Pro-
cesso: 47041006709201671 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 23/07/2017 Estrangeiro:
Adrian Tuya Borja Passaporte: EC5563915 Estrangeiro: Anthony Te-
nefrancia Albar Passaporte: P0065690A Estrangeiro: Carmelo Ferrara
Passaporte: YA5591999 Estrangeiro: Jesus Anota Godito Passaporte:
EC1000096 Estrangeiro: Lorenzo Granelli Passaporte: YA5022338
Estrangeiro: Marco Bertorelle Passaporte: YA7093707 Estrangeiro:
Romeo Jr Rotante Jumilla Passaporte: EC8167168 Estrangeiro: Ryan
Uy Caballes Passaporte: EC0629853 Estrangeiro: Sergio Chessari
Passaporte: YA7248023; Processo: 47041006714201684 Empresa:
POLARCUS SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo:
até 16/08/2017 Estrangeiro: VALENTINS IRISINS Passaporte:
LV4177873; Processo: 47041006713201630 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Mensun Anak Bangar Passaporte: K26832733.

Temporário - Sem Contrato - RN 79 - Resolução Normativa,
de 12/08/2008:

Processo: 47039008720201615 Empresa: VALE S.A. Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: TOMAS DE TOMAS SANDE Passaporte:
15AJ20953.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039008824201620 Empresa: TOYOTA DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GABRIELA ALEXAN-
DRA CASTELLANO MARTIN Passaporte: 059696960; Processo:
47039008565201637 Empresa: BHP BILLITON BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MELINDA JANE BUCKLAND Pas-
saporte: E4093686; Processo: 47039008391201611 Empresa: THYS-
SENKRUPP BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FLO-
RIAN SPLITT Passaporte: C73JG14YL; Processo:
47039008481201601 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SOOKYUNG LEE
Passaporte: M91336910; Processo: 47039008623201622 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MASAHIRO OKAWA Passaporte: TK8084916;
Processo: 47039008681201656 Empresa: MILBANK - CONSULTO-
RES EM DIREITO ESTRANGEIRO / DIREITO NORTE-AMERI-
CANO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MORRIS JOHN MC GINN
Passaporte: 474161358; Processo: 47039008684201690 Empresa:

MILBANK - CONSULTORES EM DIREITO ESTRANGEIRO / DI-
REITO NORTE-AMERICANO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHAR-
LES LOGAN ANDERSON Passaporte: 546017191; Processo:
47039008870201629 Empresa: BASF SA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: HANNA-VERENA THIEL Passaporte: C8WZ5CNPP; Proces-
so: 47039008899201619 Empresa: MERIAL SAUDE ANIMAL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GARRETT KENT PERSON Pas-
saporte: 422635954; Processo: 47039008912201621 Empresa: ITAU
UNIBANCO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FABIAN ESTEBAN
PAEZ CONTRERAS Passaporte: AN744011; Processo:
47039008965201642 Empresa: TEKNIA BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RAFAEL SOLIS GONZALEZ Passaporte:
AAI057613.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039008567201626 Empresa: RODRIGO MEN-
DES DE FIGUEIREDO Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ERIC AN-
TONIO MORILLO Passaporte: 452101533 Valor Total do Evento
(R$): 15000.00; Processo: 47039008638201691 Empresa: KABUKI
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 20 Dia(s) Estran-
geiro: ALICIA DE MANUEL LOZANO Passaporte: PAB026780 Va-
lor Total do Evento (R$): 352467.91 Estrangeiro: BLANCA PAS-
CUAL ARÀNEGA Passaporte: PAD139923 Estrangeiro: CARLES
JOSEP FIGOLS GALLEGO Passaporte: AAB766631 Estrangeiro:
DIANA KERBELIS PLADEVALL Passaporte: AAF835926 Estran-
geiro: FRANCESC MARTINEZ MASANA Passaporte: AAD909861
Estrangeiro: JOSE GATELL CALVO Passaporte: AAC363301 Es-
trangeiro: JUAN JOSE HERRERO MANSILLA Passaporte:
AAI341080 Estrangeiro: LAWRENCE ANDREW STANLEY Pas-
saporte: 502813053 Estrangeiro: MARCO MATTARUCCHI Passa-
porte: YA6053720 Estrangeiro: MARIA CADENAS SANCHEZ Pas-
saporte: AAH840641 Estrangeiro: NATIVIDAD FERNANDÉZ GU-
TIERREZ Passaporte: AAA134631 Estrangeiro: ORIOL LLISTAR
PLANAS Passaporte: AAJ756597 Estrangeiro: PEDRO LORENTE
ADAMUZ Passaporte: PAD291781 Estrangeiro: ROSA SERRA
TORRENS Passaporte: AAJ623014 Estrangeiro: SERGIO VEGA
MUÑOZ Passaporte: AAJ791110 Estrangeiro: XABIER ARTIEDA
EZKURDIA Passaporte: AAF443035; Processo: 47039008844201609
Empresa: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA SALA CECILIA MEI-
RELES Prazo: 15 Dia(s) Estrangeiro: Laurent Albrecht Breuninger
Passaporte: C8YL9R7ZW Valor Total do Evento (R$): 2000.00; Pro-
cesso: 47039008891201644 Empresa: D + 3 PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALAIN ANDREY
Passaporte: X4391571 Valor Total do Evento (R$): 23040.00 Es-
trangeiro: DANIEL CHRISTIAN FRISCHKNECHT KNORR Pas-
saporte: X2766033 Estrangeiro: FABIAN DOMENIK WYSSBROD
Passaporte: X2319853 Estrangeiro: JAN FREI Passaporte: X3362881;
Processo: 47039008910201632 Empresa: GLOBO COMUNICACAO
E PARTICIPACOES S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID YO-
NATHAN GOLDMAN Passaporte: HG729703 Valor Total do Evento
(R$): 51390.40 Estrangeiro: KATHERINE ALISON ABRAHAM
Passaporte: GG469194 Estrangeiro: NOBU ADILMAN Passaporte:
HK963817; Processo: 47039008929201689 Empresa: MUSIC2 PU-
BLICIDADE DIGITAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM
DAVID LABOV Passaporte: 511006121 Valor Total do Evento (R$):
32000.00 Estrangeiro: ANDRE DIETER JURGEN RECKE Passa-
porte: 324345101 Estrangeiro: BRENT LEE DIAMOND Passaporte:
431875406 Estrangeiro: ELLINGTON LEE RATLIFF Passaporte:
495369348 Estrangeiro: JEFFREY MICHAEL STONE Passaporte:
518542919 Estrangeiro: JONATHAN MICHAEL DRAPER Passa-
porte: 546848998 Estrangeiro: MARK STEVEN LYNCH Passaporte:
505544753 Estrangeiro: RIKER ANTHONY LYNCH Passaporte:
433965153 Estrangeiro: ROCKY MARK LYNCH Passaporte:
501253152 Estrangeiro: ROSS SHOR LYNCH Passaporte:
496389906 Estrangeiro: RYDEL MARY LYNCH Passaporte:
501214511 Estrangeiro: RYLAND MICHAEL LYNCH Passaporte:
501253150; Processo: 47039008961201664 Empresa: ASSOCIACAO
NOVA ATLANTIDA DE TECNOLOGIA E CULTURA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: ALEJANDRO JUAN MEDINA Passaporte:
08208914M Valor Total do Evento (R$): 800.00; Processo:
47039008960201610 Empresa: ASSOCIACAO CULTURAL CORPO
RASTREADO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CLEMENT DENIS MI-
CHEL GARCIA Passaporte: 14DL82491 Valor Total do Evento (R$):
3500.00 Estrangeiro: NUNO MIGUEL BORDA DE ÁGUA BENTO
Passaporte: P458794 Estrangeiro: RAUL MANUEL RODRIGUES
MAIA Passaporte: P168556 Estrangeiro: SANDRA SOFIA DE MA-
TOS DA SILVA Passaporte: P456440 Estrangeiro: SOFIA TAVARES
CARVALHO DIAS Passaporte: M469678 Estrangeiro: VITOR RA-
FAEL RORIZ DE OLIVEIRA Passaporte: H644261; Processo:
47039008924201656 Empresa: MERCURY LIVE BRASIL SHOWS
E EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DALE JOSEPH
SKJERSETH Passaporte: 530652780 Valor Total do Evento (R$):
8688562.50 Estrangeiro: JEREMY BARRON MARK CRADDICK
Passaporte: 099124634; Processo: 47039008930201611 Empresa:
MUSIC2 PUBLICIDADE DIGITAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ANDRE DIETER JURGEN RECKE Passaporte: 324345101
Valor Total do Evento (R$): 32000.00 Estrangeiro: CHASE GAR-
RETT MEYER Passaporte: 310802569 Estrangeiro: ERIC RUSSELL
SAMPSON Passaporte: 435105921 Estrangeiro: KIMBERLY MARIE
HOLT Passaporte: 440359790 Estrangeiro: OLIVIA HASTINGS
HOLT Passaporte: 512504917 Estrangeiro: VANESSA REMY
BRYAN Passaporte: 471183729; Processo: 47039009016201680 Em-
presa: MUSIC2 PUBLICIDADE DIGITAL LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ALLYSON BROKE HERNANDEZ Passaporte:
545781952 Valor Total do Evento (R$): 32000.00 Estrangeiro: AR-
MANDO VERA JR Passaporte: 545781978 Estrangeiro: ASHLEE
LAUREN GILOT Passaporte: 524849601 Estrangeiro: DINAH JANE
MILIKA ILLAISAANE HANSEN Passaporte: 545781800 Estran-
geiro: EBONI JANELLE GENTRY Passaporte: 425619142 Estran-
geiro: KARLA CAMILA CABELLO Passaporte: 545781924 Estran-
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geiro: KEITH ANDREW GELMAN Passaporte: 445132334 Estran-
geiro: KERRY MARTIN ROHDE Passaporte: 458520687 Estrangei-
ro: LAUREN MARIE MARTIN FULLER Passaporte: 512991251
Estrangeiro: LAUREN MICHELLE JAUREGUI Passaporte:
545781922 Estrangeiro: MATTHEW ROBERT LAWRENCE Passa-
porte: 545781974 Estrangeiro: MICHEL'LE BAPTISTE Passaporte:
450475675 Estrangeiro: NORMANI KORDEI HAMILTON Passa-
porte: 545781987 Estrangeiro: Syrus James Peters Passaporte:
456029326 Estrangeiro: WILLIAM BARTON BRACEY Passaporte:
545781799; Processo: 47039008963201653 Empresa: ARTE RUMO
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: EDUARDO ANDRES GARCIA CLAVIJO Passaporte:
PE127537 Valor Total do Evento (R$): 3000.00 Estrangeiro: EDWIN
LEONARDO HERNANDEZ ARDILA Passaporte: AQ581929 Es-
trangeiro: FREDY MANUEL SOTO COAVAS Passaporte:
AR520619 Estrangeiro: JORGE LUIS AGUILAR Passaporte:
AN267531 Estrangeiro: JUAN CARLOS VICTORIA MUÑOZ Pas-
saporte: AP310867 Estrangeiro: JUAN DAVID VALENCIA OSPINA
Passaporte: AS099408 Estrangeiro: LUIS ALEJANDRO NIÑO SO-
TO Passaporte: AQ540039 Estrangeiro: MARCO VINICIO OYAGA
BASANTA Passaporte: AN620616 Estrangeiro: MARTHA KATER
Passaporte: 10AY49065 Estrangeiro: NESTOR IVAN VANEGAS
FORERO Passaporte: AN960154 Estrangeiro: RAFAEL ANTONIO
CASTRO VERGARA Passaporte: AN286884 Estrangeiro: ROLAN-
DO JOSÉ ROJO JIMENEZ Passaporte: AQ658403 Estrangeiro: SO-
NIA BAZANTA DE OYAGA Passaporte: PE069090 Estrangeiro:
WILMER GUZMAN AREVALO Passaporte: AN504292; Processo:
47039008944201627 Empresa: IPPC PUBLICIDADE LTDA - ME
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AARON PAUL MC LAIN Passaporte:
454449671 Valor Total do Evento (R$): 37920.00 Estrangeiro:
ADAM RILEY WILSON Passaporte: 497016608 Estrangeiro: AMIR
EFRAT Passaporte: 20197836 Estrangeiro: AVIV COHEN Passapor-
te: 22393702 Estrangeiro: CARLOS GERMAN LONDONO Passa-
porte: 505834045 Estrangeiro: DEREK STEPHEN FRANK Passa-
porte: 488045318 Estrangeiro: JEREMY RICHARD CORNWALL
Passaporte: 488312713 Estrangeiro: LORD GRAHAM CYRIL RUS-
SELL Passaporte: 519434064 Estrangeiro: LORI ANN BAMER Pas-
saporte: 441559850 Estrangeiro: MARK THOMAS SWEATT Pas-
saporte: 488883780 Estrangeiro: RUSSELL CHARLES HITCHCO-
CK Passaporte: PE0366016 Estrangeiro: TROY ALLEN STUBBY
Passaporte: 545757466; Processo: 47039008956201651 Empresa:
DAMARIS DE OLIVEIRA SILVA 36086994811 Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANDRES LECAROS Passaporte: 548730600 Valor Total
do Evento (R$): 45000.00 Estrangeiro: ANDREW CHRISTOPHER
ROME Passaporte: 445313768 Estrangeiro: ANTONIO CAMPOS JR
Passaporte: 481078179 Estrangeiro: CHRISTOPHER LEE ELSTEN
Passaporte: 504021221 Estrangeiro: DEREK LENNON LOPEZ Pas-
saporte: 438576985 Estrangeiro: GLORIA GAIL CAVALERA Pas-
saporte: 440850989 Estrangeiro: JOÃO DA SILVA BUENO NETO
Passaporte: FH831764 Estrangeiro: KENNETH ROBERT CARRU-
TH Passaporte: 530653706 Estrangeiro: MARC JOSEPH BIRR Pas-
saporte: 529588203 Estrangeiro: MARC JUSTIN RIZZO Passaporte:
545695428 Estrangeiro: RICHARD JOHN CAVALERA Passaporte:
538899227.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039008582201674 Empresa: NIPPON EX-
PRESS DO BRASIL TRANSPORTES INTERNAC. LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: NAOFUMI ADACHI Passaporte:
TR6721680; Processo: 47039008628201655 Empresa: CHINA
RAILWAY NO. 10 ENGINEERING CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JINGJING SONG Passa-
porte: G61522448; Processo: 47039008635201657 Empresa: LG
ELECTRONICS DO BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
SANG SEOK KIM Passaporte: M03345153; Processo:
47039008678201632 Empresa: HEXION QUIMICA DO BRASIL
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JULIAN ST JOHN WEL-
FOOT Passaporte: 534761828; Processo: 47039008692201636 Em-
presa: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: JI WOONG KIM Passaporte: M44655056; Processo:
47039008786201613 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KEITA
KUROI Passaporte: TK4462747 Estrangeiro: KEITA KUROI Pas-
saporte: TK4462747; Processo: 47039008790201673 Empresa: KAN-
JIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: TAKEHISA YAMADA Passaporte:
TR1870780; Processo: 47039008795201604 Empresa: NTN DO
BRASIL PRODUCAO DE SEMI-EIXOS LTDA. Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: HIDEYUKI SHINONAGA Passaporte:
TZ0769289; Processo: 47039008837201607 Empresa: DMC BRASIL
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: AGUS-
TIN ARTIGAS SANDOVAL Passaporte: E12905661; Processo:
47039008842201610 Empresa: EPSON PAULISTA LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: KAZUMI MITSUI Passaporte: TH 8994906
Estrangeiro: KAZUMI MITSUI Passaporte: TH 8994906; Processo:
47039008848201689 Empresa: MUREX AMERICA LATINA LI-
CENCIAMENTO E SERVICOS DE SOFTWARE LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: TAREK DAKHLI Passaporte: BA572737;
Processo: 47039008847201634 Empresa: PRYSMIAN CABOS E
SISTEMAS DO BRASIL S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: LUIS
TORNE REVERTER Passaporte: PAC388836.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 47039008699201658 Empresa: LPQBR RESTAU-
RANTES E PADARIAS LTDA. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: HA-
ROLD THIERRY J. DE FIERLANT DORMER Passaporte:
EN789666.

Permanente - Sem Contrato - RN 118 - Resolução Nor-
mativa, de 02/12/2015 (Artigo 2º):

Processo: 47039007632201604 Empresa: WILLIAMS AD-
MINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: MORWENNA MAREE WILLIAMS Passaporte:
LN302957; Processo: 47039007837201681 Empresa: J R C INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA - ME Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: Lei Shi Passaporte: G26608616.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Temporário - Com Contrato - RN 99. - Prorrogação - Ad-
mitida uma única vez, se prazo inicial for inferior a 2 anos. - Pror-
rogação:

Processo: 47041004441201633 Empresa: FUNDACAO ED-
SON QUEIROZ Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL PEI-
XOTO CALDAS Passaporte: M388082.

Temporário - Sem Contrato - RN 72. - Prorrogação:
Processo: 47041005345201611 Empresa: PETROLEO BRA-

SILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 23/09/2017 Estrangeiro:
Mukhammadsodik Azamov Passaporte: 725376243; Processo:
47041005384201618 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/02/2018 Estrangeiro: Adam Machaj Pas-
saporte: EG9147230; Processo: 47041005400201664 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/02/2018
Estrangeiro: Sosail Aguilos Ledesma Passaporte: EC6829063; Pro-
cesso: 47041005401201617 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 03/02/2018 Estrangeiro: Benedicto Aro
Palacol Passaporte: EC1793159; Processo: 47041006310201691 Em-
presa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 14/06/2017 Es-
trangeiro: Atul Vishwasrao Patil Passaporte: Z2864609; Processo:
47041006357201654 Empresa: BASSDRILL BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: até 13/11/2017 Estrangeiro: ANDRES
RAMOS Passaporte: 531260888; Processo: 47041006614201658 Em-
presa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo:
até 13/08/2017 Estrangeiro: ANATOLII IVANOV Passaporte:
EX072067; Processo: 47041006616201647 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Es-
trangeiro: DMITRY POLUKAROV Passaporte: 712438238; Proces-
so: 47041006619201681 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGA-
CAO MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro: ROSS-
MANN GARVIDA MINA Passaporte: EB5984281; Processo:
47041006620201613 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro: BOGUSLAW
ZBIGNIEW PIOTROWSKI Passaporte: EF3671668; Processo:
47041006621201650 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro: VICENTE TO-
LENTIN JUGO Passaporte: EB6010467; Processo:
47041006637201662 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro: MIROSLAW
ANTONI SWEBOCKI Passaporte: ED3112369; Processo:
47041006641201621 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro: DMYTRO KAI-
DALOV Passaporte: EP621076; Processo: 47041006646201653 Em-
presa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo:
até 13/08/2017 Estrangeiro: HENRYK FRANCISZEK WALOSZC-
ZYK Passaporte: EF6018901; Processo: 47041006651201666 Em-
presa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo:
até 13/08/2017 Estrangeiro: JOSE NOEL ACULLADOR PEREZ
Passaporte: EB7250459; Processo: 47041006658201688 Empresa:
DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até
13/08/2017 Estrangeiro: GAUDY LABSAN TOLEDO Passaporte:
EC6734688; Processo: 47041006661201600 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Es-
trangeiro: DANILO JR INSON CASIÑO Passaporte: EB8761594;
Processo: 47041006662201646 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NA-
VEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro:
APOLINARIO BARAYANG GALANG Passaporte: EB6663086;
Processo: 47041006663201691 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NA-
VEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro: JO-
SEPH MANALOTO CANDOG Passaporte: EB6271377; Processo:
47041006664201635 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro: NONATO CA-
RACUT TALABA Passaporte: EC1907081; Processo:
47041006666201624 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 13/08/2017 Estrangeiro: ROBERT MAG-
NO PALOMAR Passaporte: EB7513334.

Temporário - Sem Contrato - RN 61. - Prorrogação:
Processo: 47041005616201620 Empresa: LABORATORIOS

PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA Prazo: até 18/09/2017 Es-
trangeiro: THOMAS ALBERT ANDRE OGER Passaporte:
15AI32961; Processo: 47041005856201624 Empresa: NESTLE
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEENDERT DE BEST
Passaporte: NRLHPJLJO; Processo: 47041006462201693 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Li Binyang Passaporte: PE0518710; Processo:
47041006463201638 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Liu Haiming Passaporte:
PE0518709; Processo: 47041006464201682 Empresa: ENERGIA
SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Lyu
Bo Passaporte: PE0489351; Processo: 47041006465201627 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Wang Xiaojun Passaporte: PE0323667; Processo:
47041006475201662 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
até 10/11/2017 Estrangeiro: ANTÓNIO MANUEL PEREIRA CA-
NAS Passaporte: N498187; Processo: 47041006477201651 Empresa:
HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: até 14/11/2017 Estrangeiro:
DAFYDD OSIAN DUGGAN Passaporte: 521060978; Processo:
47041006479201641 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
até 14/11/2017 Estrangeiro: Miroslaw Piotr Halman Passaporte:
AS9913055; Processo: 47041006481201610 Empresa: ROCKWELL

COLLINS DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/11/2017 Estrangeiro:
Brandon Joseph Puccio Passaporte: GB224984; Processo:
47041006482201664 Empresa: BOMBARDIER TRANSPORTA-
TION BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Karl Joseph So-
kalski Passaporte: 527598019; Processo: 47041006487201697 Em-
presa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: até 14/11/2017 Estran-
geiro: MÁRIO GERMANO DOS SANTOS MARTINS Passaporte:
N541734; Processo: 47041006488201631 Empresa: HARRIS PYE
BRASIL LTDA Prazo: até 17/11/2017 Estrangeiro: Marek Adam Kle-
ka Passaporte: ED5820758; Processo: 47041006495201633 Empresa:
HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: até 23/11/2017 Estrangeiro:
ANTÓNIO JOSÉ HENRIQUE PIRES Passaporte: N523724; Proces-
so: 47041006504201696 Empresa: UMANA BRASIL - ASSESSO-
RIA E CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: NICOLA BOSCOLO BRAGADIN Passaporte:
YA5318347; Processo: 47041006507201620 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: até 18/11/2017 Estrangeiro: RALF JUERGEN
HEITZ Passaporte: C877G1T62; Processo: 47041006521201623 Em-
presa: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Pra-
zo: até 04/12/2017 Estrangeiro: NITIN RANJAN KUMAR SINHA
Passaporte: J7840895; Processo: 47041006532201611 Empresa: AC-
CIONA WINDPOWER BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EOLICOS LTDA Prazo: até 16/11/2017 Estran-
geiro: IDOYA ZARIQUIEGUI AZCARATE Passaporte: PAA879423;
Processo: 47041006549201661 Empresa: KRONES DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSEF WITTMANN Passaporte:
CF44R23YR.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): KENJI WATANABE exercer
concomitantemente o cargo de Diretor Presidente na empresa KAWA-
SAKI TRADING DO BRASIL LTDA Processo: 47039.008521/2016-
15, anteriormente autorizado através do Processo:
46094.009552/2012-24.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): CARLOS REY DE VICENTE
exercer concomitantemente o cargo de Conselheiro na empresa GET-
NET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE PAGAMEN-
TO S.A. Processo: 47039.008593/2016-54, anteriormente autorizado
através do Processo: 46094.025250/2013-84.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): ANGEL SANTODOMINGO
MARTELL exercer concomitantemente o cargo de Conselheiro na
empresa GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS
DE PAGAMENTO S.A. Processo: 47039.008596/2016-98, anterior-
mente autorizado através do Processo: 47039.006442/2014-08.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): JUAN SEBASTIAN MORENO
BLANCO exercer concomitantemente o cargo de Conselheiro na em-
presa GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A. Processo: 47039.008597/2016-32, anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.005559/2014-66.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): TOMOAKI MATSUDA exercer
concomitantemente o cargo de Presidente na empresa OMRON ELE-
TRONICA DO BRASIL LTDA Processo: 47039.008705/2016-77 an-
teriormente autorizado através do Processo: 46094.000903/2015-84.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): ANGEL SANTODOMINGO
MARTELL exercer concomitantemente o cargo de Conselheiro na
empresa BANCO RCI BRASIL S.A. Processo: 47039.008804/2016-
59, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.006442/2014-08.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): PLACIDO DE MAIO exercer
concomitantemente o cargo de Presidente do Conselho na empresa
FINMECCANICA DO BRASIL LIMITADA Processo:
47039.008812/2016-03, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.006442/2014-08.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): GARY ALEXANDER KEN-
NEDY exercer concomitantemente o cargo de Diretor Vice- Pre-
sidente na empresa NORSKAN OFFSHORE S.A. Processo:
47039.008914/2016-11, anteriormente autorizado através do Processo
4 7 0 3 9 . 0 1 2 111 / 2 0 1 4 - 0 7 .

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): ITARU OTANI exercer con-
comitantemente o cargo de Presidente na empresa YAMAHA MO-
TOR DO BRASIL LOGISTICA LTDA. Processo:
47039.008918/2016-07, anteriormente autorizado através do Processo
47039.012141/2015-96.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039006652201650 Empresa: GREEN WEST
MADEIRAS DO BRASIL LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
AMIT GUPTA Passaporte: G9226570; Processo:
47039007928201617 Empresa: MNM ESCOLA DE IDIOMAS LT-
DA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEAN PIERRE GEORGES
DUBOIS Passaporte: 16AD27280; Processo: 47039008754201618
Empresa: CONGREGACAO IGREJA MEDITACAO BRASILIA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAESIL YANG Passaporte:
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CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

RESOLUÇÃO Nº 775, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Altera a Programação Anual da Aplicação dos Depósitos Especiais do FAT para o exercício de 2016 - PDE/2016, de que trata a Resolução nº 756, de 16 de dezembro de 2015.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, em face do que estabelece o inciso XVII do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e as Resoluções nº 439 e nº 440,
ambas de 2 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º Alterar a Programação Anual da Aplicação dos Depósitos Especiais do FAT para o exercício de 2016 - PDE/2016, de que trata a Resolução nº 756, de 16 de dezembro de 2015, conforme detalhado
no Anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VIRGÍLIO NELSON DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho

ANEXO

PROGRAMAÇÃO ANUAL DA APLICAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS DO FAT - EXERCÍCIO DE 2016 - PDE/2016
ANEXO DA RESOLUÇÃO CODEFAT Nº 775/2016

PROGRAMAS E LINHAS DE CRÉDITO ESPECIAIS VALOR (R$ milhões)
Alocações Autorizadas pelo CODEFAT
- Resolução n.º 756 de 16.12.2015.

AJUSTES DA PDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO Nova Distribuição da PDE/2016
PROGRAMAS 3.600,0 3.500,0
FAT - FOMENTAR 600,0 600,0
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 600,0 600,0
FAT - PNMPO 30,0 30,0
FAT - INOVACRED 50,0 50,0
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 50,0 50,0
PROGER URBANO 2.500,0 2.400,0
I N V E S T I M E N TO 400,0 300,0
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 300,0 300,0
FAT CULTURA 100,0 100,0 -
PROGER EXPORTAÇÃO 100,0 100,0
CAPITAL DE GIRO 2.000,0 2.000,0
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 2.000,0 2.000,0
PRONAF 420,0 420,0
I N V E S T I M E N TO 420,0 420,0
LINHAS DE CRÉDITO ESPECIAIS 100,0 200,0
FAT - TAXISTA 100,0 100,0 200,0
TO TA L 3.700,0 3.700,0

M32683649; Processo: 47039008943201682 Empresa: FIOTEC -
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO EM SAUDE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JORDI
SANCHEZ RIBAS Passaporte: AAI341735; Processo:
47039007426201696 Empresa: RAYTHEON ANSCHUTZ DO BRA-
SIL SISTEMAS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Pavel Raphael Martinis Jimenez Passaporte: PA0090623; Processo:
47039008166201676 Empresa: KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SIYOUNG AHN Pas-
saporte: M60756000; Processo: 47039007914201601 Empresa: CHA-
VER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: MARIA LEONOR CHAVER REY Passapor-
te: BA124784.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Processo: 47041005764201644 Empresa: UNIVERSIDADE
DO ESTADO DO AMAZONAS Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: CAR-
LOS HERNANDEZ PEDRERA Passaporte: I099722; Processo:

47041005781201681 Empresa: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: Israel Francisco Benitez
Pina Passaporte: I511663; Processo: 47041005807201691 Empresa:
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS Prazo: 6 Mês(es)
Estrangeiro: JORGE LEIVA MAS Passaporte: E231694; Processo:
47041005828201615 Empresa: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: CESAR ALBERTO
CHAGOYEN MENDEZ Passaporte: E229909; Processo:
47041005829201651 Empresa: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: RODOLFO SANCHEZ
MORALES Passaporte: X018940; Processo: 47041006629201616
Empresa: COLEGIO SANTA MARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CHARLOTTE MOLLY ELLIOTT Passaporte: GK857302;
Processo: 47041005382201611 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 09/09/2018 Estrangeiro: Pavel Musaev
Passaporte: 727621210; Processo: 47041005460201687 Empresa:
PAN MARINE DO BRASIL LTDA Prazo: até 12/12/2017 Estran-
geiro: MISAEL ALFONSO VILLALBA VALLEJO Passaporte:
AS954634; Processo: 47041005487201670 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/10/2018 Estrangeiro:

Jakub Robert Halec Passaporte: EH8239715; Processo:
47041005542201621 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 21/10/2016 Estrangeiro: Jose Mark Bocatija
Lauron Passaporte: EB9358940; Processo: 47041005544201611 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
21/10/2016 Estrangeiro: Francisco Maglayo Garcia Passaporte:
EB8094241; Processo: 47041006496201688 Empresa: BOMBOLEO
BRASIL COMERCIO DE AUTOPECAS E SERVICOS LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: RUI JORGE PINHEIRO DE SOUSA
Passaporte: N464761.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 159 de 18/08/2016, Seção 1, p. 58,
Processo: 47039.006833/2016-86, onde se lê: Prazo: 61 Ano(s), leia-
se: Prazo: 1 Ano(s).

RESOLUÇÃO Nº 776, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Prorroga a vigência da Linha de crédito
especial FAT TAXISTA

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XVII do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º O prazo para contratação de financiamentos de que
trata a Resolução nº 614, de 28 de julho de 2009, fica prorrogado para
até o dia 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VIRGÍLIO NELSON DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 26 de outubro de 2016

Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos do
Processo Judicial 0077000-45.2009.5.10.0006, oriundo da 6ª Vara do
Trabalho de Brasília, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de
suas atribuições legais, resolve ACOLHER o Recurso Administrativo
autuado sob o n.º 46000.007420/2016-93, interposto pelo Sindicato
Nacional dos Servidores das Agências Nacionais de Regulação -
SINAGÊNCIAS (CNPJ 07.292.167/0001-12); ANULAR o ato ad-
ministrativo publicado no DOU n.° 187, do dia 28/09/2016, seção 1,
p. 105, referente à Nota Técnica 227/2016/GAB/SRT/MTb, que re-
vogou o ato de arquivamento do processo 46206.002980/2009-16,
publicado no DOU do dia 12/11/2013, n.º 220, seção 1, p. 102, e
deferiu o registro sindical ao Sindicato Nacional dos Servidores Efe-
tivos das Agências Reguladoras Federais- ANER SINDICAL (CNPJ
09.051.787/0001-95); DETEMINAR o arquivamento do Processo
46206.002980/2009-16; e CANCELAR a anotação realizada no ca-

dastro do Sindicato Nacional dos Servidores das Agencias Nacionais
de Regulação - SINAGENCIAS (CNPJ 07.292.167/0001-12).

Com fundamento no art. 53, da Lei 9.784/1999, aprovo a
NOTA TÉCNICA 308/2016/GAB/SRT/MTb, com a adoção da se-
guinte medida: REATIVAR o Registro Sindical referente ao SIN-
TEBER - Sindicato dos Transportadores Escolares de Barueri e Re-
gião/SP, CNPJ 14.221.435/0001-70, Processo 46257.003793/2011-
79.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria Ministerial 326/2013,
bem como na NOTA TÉCNICA RES 1872/2016/CGRS/SRT/MTb,
resolve DEFERIR o Registro Sindical 46220.004685/2012-11, de in-
teresse do SINTRASEB - Sindicato Único dos Trabalhadores no
Serviço Público Municipal de Blumenau, CNPJ 01.113.126/0001-35,
para representar a categoria profissional dos trabalhadores do serviço
público municipal da Administração Direta e Indireta do Município
de Blumenau, com abrangência Municipal e base territorial no mu-
nicípio de Blumenau no Estado de Santa Catarina, respaldado no art.
25, inciso I, da Portaria 326/2013; resolve, ainda, DETERMINAR a
exclusão da categoria profissional dos trabalhadores do serviço pú-
blico municipal da Administração Direta e Indireta do Município de
Blumenau, no município de Blumenau no Estado de Santa Catarina,
das seguintes entidades: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Pú-
blico Municipal de Blumenau - SC, CNPJ: Não Informado, Processo
24430.000985/90-65; e UNSP - SINDICATO NACIONAL - União
Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, CNPJ
33.721.911/0001-67, Processo 24000.004348/89-11, conforme deter-
mina o art. 30 da portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 26,
inciso I, da Portaria 326/2013, e na seguinte Nota Técnica, resolve
INDEFERIR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46212.001490/2013-08 (SA01383)
Entidade SINCAPR - Sindicato do Comércio Atacadista e

Distribuidores do Estado do Paraná
CNPJ 76.683.010/0001-30
Fundamento NT 1884/2016/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 01 de
março de 2013 e na Nota Técnica 1880/2016/CGRS/SRT/MTb re-
solve INDEFERIR o pedido de Alteração Estatutária do Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Município de Bragança,
Estado do Pará, CNPJ 04.866.653/0001-09, Processo
46222.004483/2010-98, com fundamento no art. 25, parágrafo único,
da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 26 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46204.002251/2013-66
Entidade SINTRADISPEN-BA - Sindicato dos Trabalhadores

Terceirizados Agentes Disciplinares Penitenciários
Intermunicipais das Cidades de Eunapolis, Itabuna,
Juazeiro, Lauro de Freitas, Serrinha e Valença no
Estado da Bahia.

CNPJ 17.404.105/0001-09
Fundamento NT 1886/2016/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 1885/2016/CGRS/SRT/MTb resolve, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de
pedido de Registro Sindical 46223.009315/2012-41, de interesse do
Sindicato Intermunicipal dos Servidores Público Municipal de São
Domingos do Azeitão, Loreto e Benedito Leite- SINDSEPEM, CNPJ
14.824.693/0001-41.
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O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da
Portaria 186/2008 c/c com art. 26 da Portaria 326/2013 e na seguinte
Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

Processo 46204.002865/2013-48
Entidade SINDICATO DOS PERITOS CRIMINALÍSTICOS

DA BAHIA - ASBAC
CNPJ 15.663.297/0001-42
Fundamento NT 1883/2016/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica
1882/2016/CGRS/SRT/MTb, resolve INDEFERIR o Processo de pe-
dido de Registro Sindical 46222.009331/2012-43, do SPRT - Sin-
dicato dos Produtores Rurais de Tucuruí, CNPJ 02.055.477/0001-08,
nos termos do artigo 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da
Portaria 186/2008 c/c o art. 26 da Portaria 326/2013 e na seguinte
Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

Processo 46205.005355/2013-12
Entidade SINDICATO UNIFICADO DOS TRABALHADO-

RES E TRABALHADORAS DA AGRICULTURA
FAMILIAR DO MUNICIPIO DE PARAIPABA -
SUNTRAF PARAIPABA

CNPJ 15.370.780/0001-39
Fundamento NT 1879/2016/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da
Portaria 186/2008 c/c com art. 26 da Portaria 326/2013 e na seguinte
Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

Processo 46204.010783/2012-96
Entidade SINDITRAVIC - Sindicato Intermunicipal dos Tra-

balhadores Refrigeristas, Técnicos em Lavanderias e
Ar Condicionado e Trabalhadores nas Oficinas de
Veículos Automotivos, Ciclomotores e Concessio-
nária e Consultores Técnicos em Vendas de Peças de
Refrigeração e Veículos Automotores, Ciclomotores
de Feira de Santana e Região

CNPJ 16.831.941/0001-07
Fundamento NT 1878/2016/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46214.001699/2013-43 (SC14982)
Entidade Sindicato dos Pescadores e Pescadoras Artesanais de

Murici dos Portelas - Estado do Piauí
CNPJ 05.483.902/0001-40
Abrangência Intermunicipal
Base Territo-
rial

Piauí: Caxingó, Joaquim Pires e Murici dos Por-
telas

Categoria Pescadores e pescadoras artesanais, profissionais e
amadores

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46378.000058/2013-07
Entidade Sindicato do Comércio Varejista do Vale do Ribeira-

S I N C O V VA L E
CNPJ 17.714.771/0001-43
Abrangência Intermunicipal
Base Territo-
rial

São Paulo: Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, El-
dorado, Iguape, Ilha Comprida, Itariri, Jacupiranga,
Juquiá, Miracatu, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo,
Registro e Sete Barras.

Categoria Econômica: Categoria econômica do "comércio varejista"
(2º Grupo - Comércio Varejista - Plano CNC), independente do porte
e do local de exercício da atividade comercial dos representados, com
exclusão das categorias específicas do comércio varejista de: "Carnes
Frescas", "Carvão Vegetal e Lenha", "Combustíveis Minerais", "Con-
cessionários e Distribuidores de Veículos", "Derivados de Petróleo,
Lava-Rápido e Estacionamento", "Distribuidoras de Gás Liquefeito de
Petróleo", "Flores e Plantas Ornamentais", "Gêneros Alimentícios",
"Material Elétrico e Aparelhos Eletrodomésticos", "Material Médico,
Hospitalar e Científico", "Material Ótico, Fotográfico e Cinemato-
gráfico", "Peças e Acessórios para Veículos", "Pneumáticos", "Pro-
dutos Farmacêuticos" e "Veículos Automotores Usados".

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 46213.005139/2013-78
Entidade SINDILOJAS- Sindicato das Empresas do Comércio

de Bens e Serviços de Toritama- PE
CNPJ 17.194.415/0001-46
Abrangência Municipal
Base Territo-
rial

Pernambuco: Toritama.

Categoria Eco-
nômica

Econômica do setor do comércio de bens e serviços,
exceto serviços técnicos de informática.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 4 6 2 2 4 . 0 0 0 3 7 8 / 2 0 1 3 - 11
Entidade Servidores Públicos Municipais, do Poder Executivo

e Legislativo da Administração Direta e Indireta do
Município Ingá/PB.

CNPJ 16.800.089/0001-00
Abrangência Municipal
Base Territo-
rial

Paraíba: Ingá.

Categoria Pro-
fissional

Servidores Públicos Municipais, do Poder Executivo
e Legislativo da Administração Direta e Indireta do
Município Ingá/PB.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 0 2 0 0 / 2 0 1 3 - 1 9
Entidade SINTTEC - Sindicato dos Trabalhadores em Tec-

nologia da Informação.
CNPJ 17.145.260/0001-58
Abrangência Municipal
Base Territo-
rial

Minas Gerais: Uberlândia.

Categoria Profissional: Trabalhador em tecnologias da informação,
tecnólogo em tecnologia da informação, analista de suporte, analista
de sistemas, administrador de banco de dados, arquiteto da infor-
mação, profissional de conteúdo web, criador web, profissional em e-
comerce e e-business, profissional em negócio na web, profissional de
programação, profissional em qualidade de software, analista de redes
sociais, profissional de segurança da informação, profissional em sis-
temas (projetos / desenvolvimento / consultoria), técnico de suporte,
web designer, webmaster, operador de computador, analista de in-
fraestrutura, analista de suporte de vendas, analista de suporte ERP,
analista de testes, instrutor / professor de TI, coordenador pedagógico
de cursos de TI, administrador de redes, profissional em tecnologia da
informação (TI), profissional em web development, profissionais SEO
(Search Engine Optimization).

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, resolve anular o ato ad-
ministrativo publicado no DOU de 19/10/2016, n.º 201, seção 1, p.
62, que arquivou o pedido de registro sindical 46208.011561/2012-
51; e, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação
do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria
188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 4 6 2 0 8 . 0 11 5 6 1 / 2 0 1 2 - 5 1
Entidade Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços e

Instaladoras de Sistemas e redes de TV por as-
sinatura, cabo, mmds, dth e Telecomunicações do
Estado de Goias - SINSTAL GO

CNPJ 16.978.443/0001-91
Abrangência Estadual
Base Territorial Goiás
Categoria Econô-
mica

Empresas prestadoras de Serviços e Instaladoras
de sistemas e redes de TV por assinatura, cabo,
MMDS, DTH, e Telecomunicações do Estado de
Goiás

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, resolve anular o ato ad-
ministrativo publicado no DOU de 14/03/2016, n.º 49, seção 1, p. 83,
que indeferiu o pedido de registro sindical 46223.004387/2012-00; e,
considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria
188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 46223.004387/2012-00
Entidade SINDICATO DOS TRABALHADORES EM AS-

SEIO E CONSERVAÇAO, LIMPEZA PÚBLICA,
EM CEMITÉRIOS E FUNERAIS DE SÃO LUIS
NO ESTADO DO MARANHÃO/MA

CNPJ 13.425.062/0001-97
Abrangência Estadual
Base Territo-
rial

Maranhão

Categoria Profissional: Trabalhadores em asseio e conservação, lim-
peza pública, em cemitérios e funerárias, ou seja, faxineiros e ser-
ventes, limpadores de caixa d'água, varredores de vias públicas, lim-
padores de vidro, jardineiros e auxiliares de jardinagem, faxineiros de
limpeza técnica industrial, garis, auxiliar operacional de serviços di-
versos, contínuos, serviços gerais e auxiliar de serviços gerais, lim-
padores de fossas sépticas, lavadores de carpetes, desentupidor de
esgotos, limpador de dutos de ar, manipulador de cadáveres, hi-
gienizador de cadáveres, preparador e embalsamento dos corpos, ope-
rador de disseminador de odores, coveiros, administradores de ce-
mitérios, operador de tanatopraxia (embalsamamento), operador de
incineração de cadáveres, removedor e conservador de restos mortais
humanos, ornamentador de urnas funerárias.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica
1873/2016/CGRS/SRT/MTb, resolve DEFERIR o registro sindical ao
SINDGUARDAS - Recife - Sindicato dos Guardas Municipais Su-
binspetores Inspetores e Agemtes de Trânsito do Recife, processo
46213.012632/2012-63, CNPJ 086.916.757/0001-31, consoante o art.
25, III, da Portaria 326/2013, para representar a categoria profissional
dos guardas municipais, subinspetores, inspetores e agentes de trân-
sito, com abrangência municipal e base territorial no município de
Recife, consoante o art. 25, III, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
424, de 14 de abril de 2016, e na NOTA TÉCNICA
307/2016/GAB/SRT/MTb, resolve ARQUIVAR a impugnação
46000.007388/2016-46, nos termos do art. 10, inciso IV, da Portaria
186/2008 c/c art. 50 da Portaria 326/2013; e CONCEDER o registro
sindical (RES) à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas Elétrico do Estado do Goiás, CNPJ
22.888.748/0001-05, processo administrativo 46208.010607/2015-67,
para a coordenação das entidades a ela filiadas que tenha repre-
sentação nas indústrias metalúrgicas, mecânicasm de material elé-
tricos, com abrangência estadual em Goiás/GO, nos termos do art. 14,
inciso II, da Portaria 186/2008 c/c art. 50 da Portaria 326/2013. OBS.:
A entidades de grau superior coordenam o somatório da representação
das entidades a elas filiadas. Entidades Fundadoras/Filiadas: 1)
STMMMI - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Itumbiara/GO, CNPJ
12.921.781/0001-36, processo 24210.001703/90-69; 2) SINDMETAL
- Sind. Trab. Ind. Metalúrgica, Mec. Mat Elétrico de Goiânia, CNPJ
01.669.738/0001-09, L065 P090, A1972; 3) SIMECAT - Sind trab
ind metalúrgicas mec mat elétrico de Catalão/GO, CNPJ
06.885.083/0001-20, processo 46000.013463/2004-74; 4) SINTMRV
- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, CNPJ
00.951.050/0001-54; 5) STIMMEA - STI Metalúrgicas mecânicas e
de mat elétrico de Anápolis/GO, CNPJ 01.688.969/0001-60, L102,
P089, A1982.

O Secretário de Relações do Trabalho, com fundamento pre-
visto no art. 53 da Lei 9.784/1999 e na Nota Técnica
300/2016/GAB/SRT/MTb, adota a seguinte medida: anular a Nota
Técnica 309/2014/CGRS/SRT/MTE, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de março de 2014, Seção 1, n.° 46, p. 74, com base no
poder de autotutela da administração pública; deferir o Registro Sin-
dical ao Sindicato dos Condutores em Transportes Rodoviários de
Cargas Próprias do Estado da Paraíba - SINDICAPRO, CNPJ
46224.005091/2009-92, Processo 46224.005091/2009-92, para repre-
sentar os Condutores, ajudantes de motoristas, operadores de em-
pilhadeiras nos setores da indústria, comercio, serviços, eventos, ins-
tituições financeiras e educacionais no Estado da Paraíba, nos termos
do art. 25, III da Portaria 326/2013; arquivar as impugnações do
Sindicato dos Empregados no Comércio de João Pessoa, impugnação
46000.020967/2010-99, e do Sindicato dos Empregados no Comércio
de Campina Grande, impugnação 46000.020982/2010-37, com base
art. 18, III da Portaria 326/2013; anotar o SINECOM - Sindicato dos
Empregados em Comercio de João Pessoa, CNPJ 09.141.532/0001-
13, L001 P071 A1941, para que exclua de sua categoria os Con-
dutores, ajudantes de motoristas, operadores de empilhadeiras nos
setores da indústria, comercio, serviços, eventos, instituições finan-
ceiras e educacionais em João Pessoa/PB, nos termos do art. 30 da
Portaria 326/2013, nos termos do art.53 da Lei 9.784/99.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de outubro de 2016

N.º 15 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Minas Gerais, tendo em vista o que consta no Processo nº
46211.005043/2016-72 e anteriores (Processos nº
46211.002007/2014-95; 46211.005321/2009-62; 46211.002920/2010-
68; 46211.003291/2010-93; 46211.000791/2011-54;
46211.003348/2011-35; 46211.008625/2011-04; 46211.002125/2012-
31; 46211.001824/2013-45; 46211.000025/2014-32;
46211.004405/2014-46; 46211.001738/2015-02; 46211.006592/2015-
83; 46211.001716/2016-15), bem como os termos do despacho exa-
rado no processo supracitado e usando da competência delegada pela
Portaria da SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na
Seção 2 do Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006,
homologa a alteração do Plano de Cargos e Salários do CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, inscrito
no CNPJ 17.188.574/0001-38, situado na Rua Claudio Manoel, nº
639, Bairro Savassi, cep. 30140-105, na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, ficando expresso que qualquer outra al-
teração a ser feita no Quadro dependerá de prévia aprovação desta
Superintendência.

JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMORIM
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SECRETARIA EXECUTIVA
INVENTARIANÇA DA EXTINTA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA

PORTARIA No- 18, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O INVENTARIANTE DA EXTINTA REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S.A. - RFFSA, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, e tendo em vista o
disposto no art. 3º, do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de 2007,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório Final das Comissões de In-
ventário, designadas pelas Portarias nº 5, de 20 de março de 2007 e
nº 7, de 28 de março de 2007 publicadas no "D.O.U" de 22 de março
de 2007 e de 30 de março de 2007, respectivamente, e encerrar os
trabalhos relativos aos inventários dos bens móveis não operacionais
e sua transferência para o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL GERALDO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO Nº 145, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que
trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 11, inciso
III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de
2016, e considerando o que consta do processo nº
00058.065015/2016-23, decide, ad referendum da Diretoria:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para explorar serviço aéreo público especializado na atividade
aeroagrícola outorgada à sociedade empresária IBICUI AVIAÇÃO
AGRÍCOLA LTDA. - EPP., CNPJ nº 04.695.390/0001-12, com sede
social em Rosário do Sul (RS).

Art. 2º A exploração do serviço aéreo público especializado
somente poderá ser realizada por aeronave devidamente homologa-
da.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 114, de 25 de outubro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2011,
Seção 1, página 1.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA Nº 2.868, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33, incisos
X e XII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de
14 de junho de 2016, nos termos do disposto na Resolução nº 158, de
13 de julho de 2010 e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando
o que consta do processo nº 00058.502480/2016-59, resolve:

Art. 1º Excluir o aeródromo abaixo do cadastro, fechando-o
ao tráfego aéreo:

I - denominação: Caldas do Jorro;
II - código OACI: SDLH;
III - município (UF): Tucano (BA); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geo-

gráficas): 11° 02' 39" S / 038° 47' 03" W.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 2 de fevereiro de

2017.
Art. 3º Fica revogada a Portaria 621/SIE, de 3 de abril de

2001, publicada do Diário Oficial da União de 11 de abril de 2001,
Seção 1, página 9.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 2.761, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso
V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, considerando o que
consta do processo nº 00065.501469/2016-82, resolve:

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

Art. 1º Revogar, a pedido, a autorização de funcionamento
da HELIKOPTER Escola de Aviação Civil, situada à Rua Maurício
Sirotski Sobrinho nº 1114, Distrito Industrial, na cidade de Cachoei-
rinha/RS, CEP: 94930-370.

Art. 2º Revogar, a pedido, a homologação dos cursos prá-
ticos de Piloto Privado de Helicóptero, Piloto Comercial de He-
licóptero e Instrutor de Voo de Helicóptero da HELIKOPTER Escola
de Aviação Civil.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 2.888, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº
2.263/SPO, de 20 de dezembro de 2013, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC nº 137) e na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
consta do processo nº 00058.066065/2016-28, resolve:

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Operador Aéreo
- COA nº 2016-10-6IKO-01-00, emitido em 18 de outubro de 2016,
em favor da sociedade empresária ANTIQUEIRA AVIAÇÃO AGRÍ-
COLA LTDA., enviado à interessada em 11 de novembro de 2015
pelo Ofício nº 631/2015/GOAG-PA/SPO, com base nas seguintes
características:

I - endereço: RUA TAPAJÓS, N° 102, CASCATA, GRAÇA-
SP;

II - tipo de operador: Aeroagrícola;
III- tipo de operação: Operações Aeroagrícolas Comerciais;

e
IV - regulamentação: RBAC nº 137.
Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as

operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os se-
guintes documentos estiverem válidos:

I - autorização para operar, emitida pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS, publicada no Diário
Oficial da União - DOU; e

II - registro de estabelecimento no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO Nº 5.038, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50306.002311/2014-51
e 50300.009797/2016-70, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014,resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.154/ANTAQ, de
27 de fevereiro de 2015, de titularidade da empresa Guedes e Melo
Navegação Ltda., CNPJ nº 09.814.550/0001-19, passando a vigorar
na forma e condições fixadas em seu 2º Termo Aditivo, em virtude da
exclusão de embarcação.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.039, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50303.001338/2009-99
e 50300.010091/2016-51, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 638/ANTAQ, de
18 de março de 2010, de titularidade da empresa Transportes Fluviais
Premium Ltda., CNPJ nº 02.296.938/0001-26, passando a vigorar na
forma e condições fixadas em seu 2º Termo Aditivo, em virtude da
alteração do esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.040, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50303.001336/2009-08

e 50300.010097/2016-28, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 635/ANTAQ, de
10 de março de 2010, de titularidade da empresa Transportes Fluviais
Potencial Ltda., CNPJ nº 04.269.559/0001-72, passando a vigorar na
forma e condições fixadas em seu 2º Termo Aditivo, em virtude da
alteração do esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.041, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50306.000867/2012-41
e 50300.010881/2016-36, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 884/ANTAQ, de
20 de agosto de 2012, de titularidade da empresa M. Monteiro Co-
mércio e Navegação Ltda., CNPJ nº 04.936.070/0001-07, passando a
vigorar na forma e condições fixadas em seu 2º Termo Aditivo, em
virtude da exclusão de embarcação.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.042, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50306.002248/2014-52
e 50300.010164/2016-12, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.151/ANTAQ, de
27 de fevereiro de 2015, de titularidade do empresário individual R.
Hamilton Bulcão Saunier - ME, CNPJ nº 07.552.036/0001-27, pas-
sando a vigorar na forma e condições fixadas em seu 1º Termo
Aditivo, em virtude da substituição de embarcação.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.043, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que constam dos processos nºs 50306.000317/2014-93
e 50300.005868/2016-65, e tendo em vista a aprovação do Supe-
rintendente de Outorgas, conforme delegação de competência contida
na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.103/ANTAQ, de
19 de dezembro de 2014, de titularidade da Mario Jorge Barroso
França e Cia. Ltda., CNPJ nº 14.189.823/0001-11, passando a vigorar
na forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em virtude da
alteração da razão social, natureza jurídica, alteração da frota e in-
clusão da prestação do serviço de transporte de carga.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência: www.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.044, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.008378/2016-11, ad
referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Prorrogar para o dia 14 de novembro de 2016 o prazo
fixado pelo Aviso de Audiência Pública nº 03/2016-ANTAQ, pu-
blicado no Diário Oficial da União - DOU de 23 de setembro de
2016, para obtenção de subsídios e informações adicionais, visando o
aprimoramento do ato normativo aprovado pela Resolução nº 5.005-
ANTAQ, de 22 de setembro de 2016.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Aviso de
Audiência Pública nº 03/2016-ANTAQ.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

ADALBERTO TOKARSKI
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 414, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições
legais, e considerando a necessidade de reestruturação da operação
regional desta Agência, resolve:

Art. 1º Revogar a alínea "c", do inciso IX, art. 1º, da Portaria
nº 237, de 20 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JORGE BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 202, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50505.084603/2016-19, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/RJ,
por meio de ocupação longitudinal, no trecho entre o km 297+642m
e o km 297+794m, na Pista Norte e Sul, e travessia no km
297+642m, Resende/RJ, de interesse da SAMM - Sociedade de Ati-
vidades em Multimídia LTDA.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a SAMM deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou interferên-
cias com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos
os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SAMM não poderá iniciar a implantação da rede
de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SAMM assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A SAMM deverá concluir a obra de implantação da
rede de cabos de fibra óptica no prazo de 210 (duzentos e dez) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a SAMM verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A SAMM deverá apresentar, à URRJ e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de ocupação longitudinal e travessia autorizada resultará em
receita extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$
3.274,20 (três mil, duzentos e setenta e quatro reais e vinte centavos),
calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina
também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A SAMM abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

PORTARIA Nº 203, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50515.092442/2016-18, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia BR-116/SP, por meio de
ocupação longitudinal, no trecho entre o km 38+223m e o km
38+548m, na Pista Sul, em Cachoeira Paulista/SP, de interesse da
SAMM - Sociedade de Atividade em Multimídia Ltda.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a SAMM deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S.A., responsabilizando-se por danos ou interfe-
rências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SAMM não poderá iniciar a implantação da rede
de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SAMM assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A SAMM deverá concluir a obra de implantação da
rede de cabos de fibra óptica no prazo de 210 (duzentos e dez) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a SAMM verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A SAMM deverá apresentar, à URSP e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de ocupação longitudinal autorizada resultará em receita ex-
traordinária anual para a Concessionária no valor de R$ 5.420,24
(cinco mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e quatro centavos),
calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina
também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10º A autorização concedida por meio desta Portaria
tem caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a
qualquer tempo, de acordo com critérios de conveniência e opor-
tunidade da ANTT.

Parágrafo único. A SAMM abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

PORTARIA Nº 204, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação nº 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo nº
50500.319816/2016-17, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso localizado na faixa
de domínio da Rodovia BR-163/MT, no km 013+800m, na Pista Sul,
em Itiquira/MT, de interesse da Prefeitura Municipal de Itiqui-
r a / M T.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
Prefeitura de Itiquira/MT deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela Rota do Oeste, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Prefeitura de Itiquira/MT não poderá iniciar a
construção do acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Rota do Oeste, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Rota do Oeste deverá encaminhar, à Unidade
Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Prefeitura de Itiquira/MT assumirá todo o ônus
relativo à construção, à manutenção e ao eventual remanejamento
desse acesso, responsabilizando-se por eventuais problemas decor-
rentes do mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Prefeitura de Itiquira/MT deverá concluir a obra de
construção do acesso no prazo de 04 (quatro) meses após a assinatura
do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Prefeitura de Itiquira/MT verifique a impos-
sibilidade de conclusão da obra de construção do acesso no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à Rota do Oeste sua pror-
rogação, por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo
antes do esgotamento do mesmo, a fim de que ser analisado o pedido
e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Rota do Oeste acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º A Prefeitura de Itiquira/MT deverá apresentar, à
URRS e à Rota do Oeste, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Prefeitura de Itiquira/MT abstém-se de
cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

PORTARIA Nº 205, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.026089/2016-17, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de Torre de Rádio na faixa
de domínio da Rodovia BR-364/MT, Pista Norte, no km 532+500m,
em Rosário Oeste/MT, de interesse da Superintendência de Polícia
Rodoviária Federal em Mato Grosso - SRPRF-MT.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida Torre de
Rádio, a SRPRF-MT deverá observar as medidas de segurança re-
comendadas pela Concessionária Rota do Oeste S/A, responsabili-
zando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º A SRPRF-MT não poderá iniciar a implantação da
Torre de Rádio objeto desta Portaria antes de assinar, com a Rota do
Oeste, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obri-
gações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se ne-
cessária.

Art. 4º A Rota do Oeste deverá encaminhar, à Unidade
Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SRPRF-MT assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa Torre de
Rádio, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do
mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A SRPRF-MT deverá concluir a obra de implantação
de Torre de Rádio no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a SRPRF-MT verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação de Torre de Rádio no prazo esta-
belecido no caput, deverá solicitar à Rota do Oeste sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Rota do Oeste acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à Torre de Rádio.

Art. 8º A SRPRF-MT deverá apresentar, à URRS e à Rota
do Oeste, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A SRPRF-MT abstém-se de cobrar qual-
quer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cas-
sação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 39,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

I- homologar o Pregão Eletrônico para Registro de Preços
CDP/SRP no 13/2016, realizado no dia 21.07.2016 (Processo Li-
citatório no 170/2016), referente à aquisição de materiais de expe-
diente para suprimento do estoque do almoxarifado da Companhia
Docas do Pará - CDP, para um período de 12 (doze) meses, de acordo
com as características mínimas estabelecidas no Termo de Referência
e demais condições do Edital e seus anexos;

II - adjudicar, em consequência, vencedoras do referido Pre-
gão às empresas: 1 - PAPEL E CIA PRODUTOS DE PAPELARIA
LTDA EIRELI - EPP - CNPJ no 19.518.277/0001-39, para os itens
01, 02, 09, 13, 14, 15, 17, 19, 22, 23, 28, 29, 34, 35, 36, 37, 43, 45,
46, 50, 51 e 52 pelo valor total de R$-9.064,60 (nove mil, sessenta e
quatro reais e sessenta centavos); 2 - AGNUS DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EM GERAL LTDA - EPP - CNPJ n° 14.483.194/0001-
38, para os itens 12, 20, 21, 24, 25, 27, 39, 40, 42 e 54 pelo valor
total de R$-10.113,50 (dez mil, cento e treze reais e cinquenta cen-
tavos); 3 - R. CARLOS FARIAS MACHADO JUNIOR - ME - CNPJ
no 20.718.429/0001-26, para os itens 06, 10, 11, 49 e 53, pelo valor
total de R$-38.932,00 (trinta e oito mil, novecentos e trinta e dois
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reais); 4 - PAPELARIA PAPEL CARTAZ LTDA - EPP - CNPJ n°
24.005.316/0001-34, para o item 31, pelo valor total de R$-1.099,90
(um mil, noventa e nove reais e noventa centavos); 5 - P. L. FADEL
INFORMÁTICA - ME - CNPJ n° 15.078.596/0001-10, para os itens
05, 16, 18, 33 e 44, pelo valor total de R$-2.570,50 (dois mil,
quinhentos e setenta reais e cinquenta centavos); 6 - A.A. DIS-
TRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO
LTDA - EPP - CNPJ n° 17.063.632/0001-05, para o item 32, pelo
valor total de R$-545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais); 7 - N.
E. MARTINS COMÉRCIO DE ARMARINHO LTDA - EPP - CNPJ
n° 21.851.687/0001-49, para o item 03, pelo valor total de R$-30,00
(trinta reais);

III - encaminhar à DIRAFI/SUPMAC para elaboração dos
Pedidos de Compra, que deverão ser trimestrais, de forma a não se
manter em estoque uma quantidade de material superior às demandas
relativas a períodos de 03 (três) meses, das unidades da CDP, ga-
rantindo, assim, as premissas da economicidade de recursos, o ge-
renciamento e controle de estoques mínimos e a qualidade dos pro-
dutos;

IV - homologar, ainda, o cancelamento dos itens 04, 07, 08,
26, 30, 38, 41, 47 e 48, pelas razões expostas no Relatório constante
às fls. 909 a 942 dos autos do Processo Licitatório n° 170/2016;

V -autorizar a abertura de novo processo licitatório, na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição dos itens ora cancelados,
o qual deverá ser instruído pela DIRAFI/SUPMAC.

RAIMUNDO RODRIGUES DO E. S. JÚNIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 1.953, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24, da Estrutura Regimental da
Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015,
publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2015, e o art. 178 do Re-
gimento Interno aprovado pela Resolução/CA nº 26 de 05/05/2016 e
publicada no DOU de 12/05/2016, e tendo em vista o constante no
processo nº 50619.000213/2015-36, resolve:

Art. 1º RATIFICAR a largura da faixa de domínio da BR-
163/MS, no Munícipio de São Gabriel dos Oeste/MS, em 70,00
metros, segmento: km 552,85 ao km 651,00, visto que essa sempre
permaneceu a mesma, e RECONHECER como as built a implantação
de faixa assimétrica de 25,00 metros de um lado e 45,00 metros do
outro lado, ao invés da faixa simétrica que havia sido projetada com
35,00 metros para cada lado do eixo, da via, conforme aprovação da
Diretoria Colegiada por meio do Relato nº 053/2016-DPP, incluindo
na Ata nº 12, Reunião da Colegiada do dia 28/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 934, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993, e do art. 6º, inc. XXXIII, do Regimento Interno Diretivo
do MPF, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05/05/2015,
tendo em vista a decisão liminar proferida nos autos da Ação Or-
dinária n° 0801146-61.2016.4.05.8001, e o disposto no Processo Ad-
ministrativo n° 1.00.000.016481/2016-95, resolve:

Art. 1º Suspender a Portaria n° 696, de 22/8/2016, publicada
no Diário Oficial da União de 23/8/2016, Seção 1, página 34, por
meio da qual se aplicou à V.T.A. Machado de Arruda EIRELI-EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 16.667.433/0001-35, a penalidade de im-
pedimento de licitar e de contratar com a União, e o consequente
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 3 (três) meses, com
fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 601, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais
do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da República Fede-
rativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, incisos II, III e IV);

Ministério Público da União
.

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º
da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa
e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução
das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça
social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE pelo PODER
JUDICIÁRIO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª
REGIÃO - VARA DO TRABALHO DE MARUIM/SE, autuada sob
o número 000457.2016.20.000/9, bem como as peças de informação
que a acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a TRABA-
LHO INFORMAL; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127); resolve:

com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d"
e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de FUNDA-
ÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR (CNPJ 05.219.562/0001-44).
Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o sig-
natário é titular para secretariar(em) o feito. Para fins de diligências
iniciais, cumpram-se as determinações contidas no despacho que en-
seja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 603, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º
da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa
e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução
das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça
social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada de ofício pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO
TRABALHO DA 20ª REGIÃO/SERGIPE, autuada sob o número
000481.2016.20.000/2, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES NO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA;
IRREGULARIDADES NA CONCESSÃO DO INTERVALO INTER-
JORNADA; IRREGULARIDADES NA CONCESSÃO DO REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127), resolve:

com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d"
e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO (CNPJ
13.018.171/0001-90). Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no
Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito. Para
fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no
despacho que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 606, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º
da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa
e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução
das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça
social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada de ofício pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO
TRABALHO DA 20ª REGIÃO/SERGIPE, autuada sob o número
000502.2016.20.000/9, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; e, por
fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127), resolve:

com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d"
e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de ITAGUAS-
SU AGRO INDUSTRIAL S/A (FÁBRICA DE CIMENTO NASSAU,
CNPJ 27.184.951/0001-14). Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s)
no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito.
Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações con-
tidas no despacho que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 607, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º
da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa
e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução
das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça
social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE por HEYDD
SILVIANE COSTA DA SILVA, autuada sob o número
000590.2016.20.000/1, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a DISCRI-
MINAÇÃO DE TRABALHADORES; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127), resolve:

com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d"
e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de FUNDA-
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ÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE (CNPJ 10.436.979/0001-07). De-
signa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário
é titular para secretariar(em) o feito. Para fins de diligências iniciais,
cumpram-se as determinações contidas no despacho que enseja esta
instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 61.372, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando o estado atual dos autos do Pro-
cedimento 000699.2013.20.000/9 e por força dos arts. 4º, parágrafo
único, e 6º, § 9º, da Resolução 69/2007 do CSMPT, resolve:

Alterar a PORTARIA/MPT/PRT 20ª Região/CODIN
424/2013, de 26/08/2013, publicada no Diário Oficial da União, Se-
ção, 1, em 27/08/2013, página 112, para que conste como inquirida
apenas a senhora MARIA JOSÉ BATISTA DA CRUZ.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PLENÁRIO

ATA Nº 33, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidência: Vice-Presidente Raimundo Carreiro, no exercício da Pre-
sidência
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretária das Sessões, em substituição: AUFC Marcia Paula Sar-
tori

Às 15 horas e 58 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Ana Ar-
raes e Bruno Dantas, dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer
Costa (convocado para substituir o Ministro José Múcio Monteiro) e
Weder de Oliveira (convocado para substituir o Ministro Vital do
Rêgo) e do Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausentes o Pre-
sidente Aroldo Cedraz e o Ministro Vital do Rêgo, em missão oficial,
e o Ministro José Múcio Monteiro e os Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho, em férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 32, referente à sessão

extraordinária realizada em 11 de outubro (Regimento Interno, artigo
101).

COMUNICAÇÕES
No horário destinado às comunicações, por iniciativa do Mi-

nistro Augusto Nardes, os Ministros trataram de assunto relativo à
inauguração da nova sede do Instituto Serzedello Corrêa.

PROCESSO TRANSFERIDO PARA A PAUTA DA SES-
SÃO ORDINÁRIA

O processo nº TC-031.835/2015-5, cujo relator é o Ministro
Benjamin Zymler, foi transferido para a pauta da sessão ordinária
realizada nesta data.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-

sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:
Acórdão nº 2695, adotado no processo nº TC-027.827/2016-

0, constante da Relação nº 55 do Ministro Walton Alencar Rodri-
gues;

Acórdão nº 2696, adotado no processo nº TC-007.596/2015-
4, constante da Relação nº 38 do Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 2697, adotado no processo nº TC-000.763/2016-
0, constante da Relação nº 49 do Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 2698, adotado no processo nº TC-011.748/2015-
0, constante da Relação nº 49 do Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 2699, adotado no processo nº TC-012.393/2016-
9, constante da Relação nº 49 do Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 2700, adotado no processo nº TC-005.864/2015-
1, constante da Relação nº 33 da Ministra Ana Arraes;

Acórdão nº 2701, adotado no processo nº TC-010.439/2015-
3, constante da Relação nº 33 da Ministra Ana Arraes;

Acórdão nº 2702, adotado no processo nº TC-018.872/2016-
6, constante da Relação nº 33 da Ministra Ana Arraes;

Acórdão nº 2703, adotado no processo nº TC-020.019/2014-
9, constante da Relação nº 40 do Ministro Bruno Dantas; e

Acórdão nº 2704, adotado no processo nº TC-023.331/2016-
0, constante da Relação nº 41 do Ministro Bruno Dantas.

PROCESSO APRECIADO DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou o pro-

cesso listado a seguir e aprovou o seguinte acórdão:
Acórdão nº 2705, adotado no processo nº TC-025.178/2016-

4, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS
Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,

tornou-se público o acórdão nº 2703, a seguir transcrito.
RELAÇÃO Nº 40/2016 - Plenário
Relator - Ministro BRUNO DANTAS
ACÓRDÃO Nº 2703/2016 - TCU - Plenário
Considerando que as alegações e documentos juntados aos

autos não demonstram a configuração de infração a norma legal, mas
obediência ao direito pátrio;

Tribunal de Contas da União
.

Considerando não ter sido verificada ilegalidade, ilegitimi-
dade ou abuso por parte da UFRA na condução do concurso público
para preenchimento de cargo efetivo de professor de graduação para
a área de Desenvolvimento Agrário no campus de Paragominas.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso XVI, e 53, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso XXIV; 15,
inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234 e 235, todos do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente denúncia para, no mérito,
considerá-la improcedente; determinar a retirada do grau de sigilo,
nos termos do art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992; e em arquivar,

devendo ser dada ciência deste acórdão, juntamente com cópia da

instrução (peça 9), à Defensoria Pública da União no Estado do Pará

e à Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA), de acordo com

os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.019/2014-9 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)

1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)

1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Ama-
zônia

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o

sigilo constam do Anexo Único desta Ata, que será arquivado na
Secretaria das Sessões.

E N C E R R A M E N TO
Às 16 horas e 39 minutos, a Presidência convocou sessão

extraordinária de caráter reservado para o dia 26 de outubro de 2016
e encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária

Aprovada em 25 de outubro de 2016.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA-GERAL ADJUNTA DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA Nº 186, DE 15 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES
DO SENADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida
no inciso VI do artigo 10 do anexo V do Ato da Comissão Diretora
nº 12, de 2014, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no item
27.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 049/2016, considerando o
disposto no inciso VI, art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.784/99 e
pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200007293/2016-75, aplica à empresa RENOVACCIO - COMÉR-
CIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 17.800.159/0001-93, com endereço na Avenida Cel Se-
zefredo Fagundes, nº 1620, Complemento A, Tucuruvi, São Paulo-SP,
CEP 02.306-0002, penalidade de MULTA no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), cumulada com a pena de impedimento de licitar e
contratar por 5 (cinco) dias no âmbito da UNIÃO, por não atender à
convocação do Pregoeiro e por adotar comportamento inidôneo no
curso da sessão do Pregão Eletrônico nº 049/2016, em descumpri-
mento aos itens 4.3 e 10.2 do Edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA Nº 189, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES
DO SENADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida
no inciso VI do artigo 10 do anexo V do Ato da Comissão Diretora
nº 12, de 2014, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no item
27.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2016, considerando o
disposto no inciso VI, art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.784/99 e
pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.005252/2016-44, aplica à empresa SOLUÇÃO PLANEJA-
MENTO E COMÉRCIO EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
06.911.404/0001-13, com endereço na Avenida Circular, nº 1192,
Shopping 1000, Sala 11, Setor Pedro Ludovico, Goiânia-GO, CEP
74823-020, penalidade de MULTA no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), cumulada com a pena de impedimento de licitar e contratar
por 5 (cinco) dias no âmbito da UNIÃO, por adotar comportamento
inidôneo no curso da sessão do Pregão Eletrônico nº 030/2016, em
descumprimento aos itens 3.6, 3.7, 3.9 e 10.2 do Edital do referido
certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Legislativo
.
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Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES(*)

PROCESSO: 0018906-18.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA DE JESUS PEREIRA MILITAO
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
OAB: SP-133791
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela aplicação da Súmula 42/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto o termo inicial do benefício deve ser o
do requerimento administrativo.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível a decisão embargada, que fixou a DIB do benefício a
data do laudo pericial.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1, no
dia 16/09/2016, com incorreção no original.

PROCESSO: 5002069-83.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GILMAR PEDRO PASQUALOTO
PROC./ADV.: MARCIELI WESCHENFELDER
OAB: SC-20350
LITISCONSORTE : FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Questão de Ordem 24 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, ao inadmitir o incidente com base na Súmula
43/TNU, ao argumento de que a questão referente à legitimidade
passiva da União é questão que reflete no direito material.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Ao contrário do alegado, a decisão embargado, inicialmente, en-
fatizou que "a análise da legitimidade ad causam, não obstante possua
natureza processual, reflete no direito mate rial das partes a ponto de
ser passível de uniformização de jurisprudência". (PEDILEF
0000734-43.2011.4.01.9330, DOU 22.3.2013). Logo após, apreciou a
questão relativa à legitimidade passiva da União.

Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas busca a
parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição de efeitos in-
fringentes ao recurso, o que é inviável em sede de embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 170, no dia 14/10/2016, com incorreção no original.

PROCESSO: 0002622-82.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ARILDO GOMES DA PENHA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
OAB: SC-23056
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada. Assim sendo, torno-a sem efeito e determino a
publicação do decisum correto, nos seguintes termos:
Trata-se, na origem, de pedido de revisão do benefício de auxílio
doença que foi julgado improcedente, o que foi mantido pela Turma
de origem.
Inconformada, a parte autora formulou pedido de uniformização re-
gional, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01.
Inadmitido pelo Presidente da 3ª Turma Recursal de São Paulo, a
parte autora interpôs, equivocadamente, agravo para a Turma Na-
cional.
Desse modo, tendo em vista esta TNU não ser competente para o
julgamento do feito, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para as providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de maio de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 309, no dia 06/11/2015, com incorreção no original.

PROCESSO: 0045330-56.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HELENA HIDEKO ASATSUMA
PROC./ADV.: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR
OAB: SP-183642
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo, o qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
revisão de benefício previdenciário.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiu da ju-
risprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é possível
a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação do 13º
salário no cômputo dos salários de contribuição da renda mensal
inicial.
É o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se afetada à
Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o julga-
mento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

DECISÕES

PROCESSO: 2011.51.67.000601-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: LEONARDO MAURICIO DE LACERDA SAN-
TO S
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de utilização do seguro em
contrato sujeito ao Sistema Financeiro de Habitação em razão da
parte autora não ter comprovado a percepção de aposentadoria por
invalidez pelo INSS.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003482-41.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CARMO VICCARI
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR.
OAB: SP-191385
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que julgou procedente o pedido de condenação da União
ao pagamento da GDASS aos servidores inativos/pensionistas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiria da
jurisprudência da TNU no sentido de que é aplicável a limitação dos
efeitos do pagamento da GDASS até o início do primeiro ciclo de
avaliação (maio/2009).
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, admito o
incidente. Determino, em consequência, o sobrestamento e a res-
tituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação
do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de junho de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União - Seção
1Edição nr 135 de 17/07/2015 Pág. 168, com incorreção no original.
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PROCESSO: 0007262-39.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HELENA MARIA LOPES
PROC./ADV.: SILVANE CIOCARI KAWAKAMI OAB:SP-183 610
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o pagamento das diferenças devidas a
título de pensão por morte, desde a data do óbito de seu com-
panheiro.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010044-34.2006.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): HAMILTON JOSE AMORIM
PROC./ADV.: ANTONIO DUARTE JUNIOR OAB: SP-170 657

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a eficácia de sentença trabalhista, para fins
de reconhecimento de tempo de serviço de não participante daquele
feito.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500138-14.2015.4.05.8307
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): PAULO SÉRGIO SIQUEIRA
PROC./ADV.: ALYNE ROBERTA ALEIXO DE MELO OAB: PE-
28167

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a remessa dos autos à origem para
adequação do julgado.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada porquanto foi interposto incidente de uniformi-
zação ao STJ no PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, represen-
tativo da controvérsia julgado nesta TNU, devendo o feito ficar so-
brestado até julgamento final da lide.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, de fato, que o PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, re-
presentativo da controvérsia sob o tema 134, foi julgado por esta
TNU em 12/5/2016.
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501040-61.2015.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FRANCISCA DE JESUS
PROC./ADV.: JOSÉ RENATO SILVA CARVALHO JÚNIOR OAB:
SE-6410

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural por idade à autora.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501230-66.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: CARLOS GUEDES DE MATOS
REPRESENTANTE LEGAL: FABÍOLA MARIA MARTINS MA-
TO S
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO LOPES DE MOURA OAB:
CE-27240
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que rejeitou os embargos de declaração interpostos da
decisão que negou seguimento ao seu pedido de uniformização, pela
incidência da Questão de Ordem 10/TNU, onde se discute a pos-
sibilidade de incidência do fenômeno da decadência aos benefícios
concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-9/97.
Alega a embargante a ocorrência de omissão na decisão embargada,
porquanto o tema referente à preliminar de decadência está sendo
discutido desde a contestação, sendo inaplicável a referida questão de
ordem.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
A Turma Nacional
Razão assiste à parte embargante, tendo em vista a discussão da
matéria nas instâncias ordinárias.
Ocorre que a TNU, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO".
No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para para aguardar o seu
julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501316-83.2015.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): TEREZINHA DE SOUZA PAULINO
PROC./ADV.: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA OAB:
PE-22654

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a remessa dos autos à origem para
adequação do julgado.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada porquanto foi interposto incidente de uniformi-
zação ao STJ no PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, represen-
tativo da controvérsia julgado nesta TNU, devendo o feito ficar so-
brestado até julgamento final da lide.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, de fato, que o PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, re-
presentativo da controvérsia sob o tema 134, foi julgado por esta
TNU em 12/5/2016.
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506059-72.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): RICARDO FERREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: DENNIS NUNES OAB: PE-28 760

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo com base na questão
de ordem 13/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não se manifestou quanto à aplicação
do art. 1º-F da Lei 11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre
condenações judiciais da Fazenda Pública).
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
§§ 1º e 3º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Supremo Tri-
bunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, dar provimento ao agra-
vo. Determino, em consequência, o sobrestamento e a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0528285-47.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ FRANCO DE LIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Diante da inércia da parte autora manifestar acerca de sua repre-
sentação processual, prossiga-se o feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.
.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001720-34.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: OSMAR ELIAS
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES OAB: PR-19887
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidentes de uniformização nacional suscitados pelas
partes ora requerente e requerido, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de revisão de aposentadoria, mediante o reconhecimento e averbação
de tempo de serviço especial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada nos arestos acostados como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002550-62.2014.4.04.7106
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HADDY VICENZO SIMONETTO
PROC./ADV.: DAISSON PORTANOVA OAB: RS-25 037

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência do instituto da decadência
sobre a revisão de benefício previdenciário percebido pela parte au-
tora.
É o relatório.
No caso vertente, por se tratar de questão peculiar suscitada no
acórdão recorrido e por haver indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma, entendo que a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5017232-74.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADRIANO MAZUI MACHADO
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA OAB: RS-56506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
do acórdão proferido pela Turma Recursal de Origem, no qual se discute a data
de início do benefício de pensão por morte ao filho maior incapaz. É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5065231-86.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: JULIÃO TADEU BRASIL MARQUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a restituição dos autos à origem para
a adequação do julgado.
Sustenta a parte embargante a ocorrência de omissão na decisão
embargada, ao desconsiderar que a matéria referente ao adicional de
25% em razão da necessidade de auxílio permanente de terceiros, no
caso de benefício diverso ao da aposatoria por invalidez, encontra-se
pendente de julgamento nesta TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-
49.2014.4.04.7133, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO.
[...]
40.Ora, está-se falando de segurados que se encontram na mesma
situação fática de aposentação e dependência da assistência perma-
nente de terceiro, donde o tratamento diferenciado quanto à concessão
do adicional centra-se não no cotejo de situações materiais atuais,
mas, sim, da supervaloração da classificação formal do benefício
concedido ao segurado.
41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve supervalorizar a
situação fática existente à época da concessão do benefício, tome-se o
exemplo da possibilidade da concessão a posteriori do adicional se,
supervenientemente, o aposentado por invalidez passar a depender da
assistência de outra pessoa.
42.Isso porque, para a concessão do acréscimo de 25% em favor do
aposentado por invalidez, não se exige que a necessidade de as-
sistência permanente de outra pessoa já esteja instalada quando da
concessão da aposentadoria, podendo ser requerida e concedida se tal
necessidade surgir em momento posterior à concessão do benefício.
43.Logo, não encontro razão plausível para se conceder o adicional
ao
aposentado inválido que somente passou a depender de assistência de
terceiro após a concessão do benefício e negar ao aposentado que
apenas supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de
terceiro.
[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU,.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar a remessa dos
autos à origem, a fim de que seja alterado o fundamento de so-
brestamento dos feitos que antes aguardavam o posicionamento desta
TNU acerca do tema, para esperar pelo posicionamento, em de-
finitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5068264-84.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSE MARTINS SALGADO
PROC./ADV.: EZIO DA SILVA ELIZEU OAB: RS- 29 235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a restituição dos autos à origem para
a adequação do julgado.
Sustenta a parte embargante a ocorrência de omissão na decisão embargada, ao
desconsiderar que a matéria referente ao adicional de 25% em razão da ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros, no caso de benefício diverso ao
da aposatoria por invalidez, encontra-se pendente de julgamento nesta TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-
49.2014.4.04.7133, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO.
[...]
40.Ora, está-se falando de segurados que se encontram na mesma
situação fática de aposentação e dependência da assistência perma-
nente de terceiro, donde o tratamento diferenciado quanto à concessão
do adicional centra-se não no cotejo de situações materiais atuais,
mas, sim, da supervaloração da classificação formal do benefício
concedido ao segurado.
41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve supervalorizar a
situação fática existente à época da concessão do benefício, tome-se o
exemplo da possibilidade da concessão a posteriori do adicional se,
supervenientemente, o aposentado por invalidez passar a depender da
assistência de outra pessoa.
42.Isso porque, para a concessão do acréscimo de 25% em favor do
aposentado por invalidez, não se exige que a necessidade de as-
sistência permanente de outra pessoa já esteja instalada quando da
concessão da aposentadoria, podendo ser requerida e concedida se tal
necessidade surgir em momento posterior à concessão do benefício.
43.Logo, não encontro razão plausível para se conceder o adicional
ao
aposentado inválido que somente passou a depender de assistência de
terceiro após a concessão do benefício e negar ao aposentado que
apenas supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de
terceiro.
[...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU,.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar a remessa dos
autos à origem, a fim de que seja alterado o fundamento de so-
brestamento dos feitos que antes aguardavam o posicionamento desta
TNU acerca do tema, para esperar pelo posicionamento, em de-
finitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÕES

PROCESSO: 0000034-18.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO DE FREITAS JUNIOR
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000046-32.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALAIDE SOUZA VIANA
PROC./ADV.: REGINA SOUZA VIANA - OAB: SP-199093
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
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A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000050-32.2008.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: VICENTE GALVAO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- OAB: BB-00000

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Ressalte-se que a alegação de nulidade esbarra no óbice da Súmula
43/TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000055-12.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUZIA MARIA TRINDADE
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
- OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a cobrança de valores a título de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000070-41.2009.4.03.6318
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ SÉRGIO VIZIACK
PROC./ADV.: ISIDORO PEDRO AVI - OAB: SP-140 426
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento de tempo de serviço urbano.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
de 01/11/1970 a 16/12/1971, tendo em vista que "não há registro
documental do exercício de quaisquer atividades no referido Cartório,
de modo que não é possível a averbação do tempo de serviço plei-
teado", bem como em razão do fato de que "as testemunhas ouvidas
nos autos apresentaram relatos imprecisos e genéricos no que tange
ao início do trabalho do requerente no referido Cartório Eleitoral".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000082-98.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDA DE QUEIROZ
PROC./ADV.: NILSON A SERRAGLIA - OAB: SP-123331

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão em que se discute a possibilidade de concessão de
auxílio-doença à parte autora quando aferida sua incapacidade par-
cial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente faz jus ao benefício pre-
videnciário requerido, tendo em vista a comprovação dos requisitos
legais necessários para tanto, inclusive o da incapacidade.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000089-90.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAILA MARA MAZZOCATO PEDRO
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA - OAB: SP-
285458
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação das Súmulas 42 e 43 da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou o fundamento de negativa
presente na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000094-13.2011.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAURINDO FERREGUTTI
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
- OAB: SP140741
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal de origem que rejeitou o pedido de revisão de renda
mensal inicial, sob o fundamento de que decaiu o direito à revisão.
É o relatório.
Verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada, porquanto a parte recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000097-87.2010.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JURANDIR CORREA
PROC./ADV.: FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA - OAB: SP
190.205
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
mediante averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a
agentes agressivos no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000113-34.2012.4.03.6136
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA SARANDY BEZERRA ROSSI
PROC./ADV.: HELIELTHON HONORATO MANGANELI - OAB:
SP287058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 143ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700143

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0000118-57.2014.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA FELIPE
PROC./ADV.: EDUARDO A. RIBEIRO - OAB: SP-137424
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000121-89.2013.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESTER VIEIRA
PROC./ADV.: EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES TAMARO-
ZZI
- OAB: SP234882
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: SIDNEI VIEIRA
PROC./ADV.: EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES TAMARO-
ZZI
- OAB: SP234882

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000125-17.2012.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA LUCIA BRITO
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB:SP-
172851
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000125-69.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILTON GINATTI BUENO
PROC./ADV.: DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB: SP
228.558
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de serviço/contribuição à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000131-81.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDITE ABADIA DO CARMO OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROGERIO FERRAZ BARCELOS
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000139-10.2013.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
estar ausente o cotejo analítico entre o acórdão guerreado o trazido
como paradigma, pela incidência da QO nº 3 da TNU e pela ausência
de paradigma servível.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000155-44.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EUCLYDES JOSE FALZETTA
PROC./ADV.: CLAUDIA FREIRE CREMONEZI - OAB: SP-201
673
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 64 e Questão de Ordem 13, ambas da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000200-11.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS -
OAB: SP161110
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição mediante averbação de período laborado em
condições especiais.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a exposição
a agentes agressivos. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de que
nova perícia seja realizada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos
(PPP), entenderam não haver comprovação da exposição da parte
autora a agentes agressivos, sendo inviável o benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2004.38.00.782903-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO MATOSO PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividades em
condições especiais nos períodos indicados na petição inicial.



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016144 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700144

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o acór-
dão recorrido divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que não é possível se equiparar, para
fins de reconhecimento de tempo especial por mero enquadramento
no rol de atividades constantes dos Decretos n. 83.080/79 e
53.831/64, a profissão de tratorista e a de motorista.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão em análise está pacificada no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, nos termos da Súmula 70: "A atividade de tra-
torista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de
reconhecimento de atividade especial mediante enquadramento por
categoria profissional.".
Compulsando-se os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2007.38.00.723519-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MESSIAS FRANCISCO NEVES
PROC./ADV.: DÊNIS JOSÉ DE OLIVEIRA - OAB: MG-86394
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento do exercício de atividades em condições especiais nos pe-
ríodos indicados na petição inicial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
alegadamente laborado como segurado especial, tendo em vista que
não restou demonstrado nos autos o exercício de atividade rurícola no
período em discussão, em razão da fragilidade das provas material e
testemunhal apresentadas.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2007.38.00.733916-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO PAULO DA SILVA
PROC./ADV.: JORGE ROMERO CHEGURY - OAB: MG-50035

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o acór-
dão recorrido divergiria da jurisprudência firmada pela Turma Na-
cional de Uniformização, no sentido de que a atividade de frentista
não está incluída no rol daquelas categorias profissionais dos De-
cretos n. 83.080/79 e 53.831/64, a serem consideradas insalubres,
tendo a jurisprudência evoluído para que pudesse vir a sê-lo, desde
que comprovada a exposição a agentes nocivos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50095223720124047003, concluiu que "não há presunção legal de
periculosidade da atividade do frentista e possível o reconhecimento
da especialidade e consequente conversão para tempo comum, desde
que comprovado por formulários próprios (SB-40 ou DSS 8030) ou
laudo técnico (a partir do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/97).".

Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELO INSS.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA.
PERÍODO ANTERIOR AO DECRETO Nº 2.172/97. POSSIBILI-
DADE DESDE QUE COMPROVADO O EXERCÍCIO DA ATI-
VIDADE E CONTATO COM OS AGENTES NOCIVOS POR FOR-
MULÁRIO OU LAUDO. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO LE-
GAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
NO ROL DO DECRETO Nº 53.831/64 E DO DECRETO Nº
83.080/79. INCIDENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Terceira Turma Recursal do Paraná, a qual
negou provimento aos recursos do Autor e do INSS, para manter a
sentença de parcial procedência, que determinou a conversão do pe-
ríodo considerado especial (de 01.09.70 a 13.12.73) para comum. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da TNU. 3. Incidente admitido na origem, sendo os autos
distribuídos a esta Relatora. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões
ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Comprovada a divergência jurisprudencial, passo a analisar o mérito.
6. O tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços pres-
tados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos
superiores aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos
legais, confere direito à aposentadoria especial. Exercendo o segurado
uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem
que tenha complementado o prazo mínimo para aposentadoria es-
pecial, é permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob
condições especiais em comum, para fins de concessão de aposen-
tadoria. 7. É assente na Jurisprudência que, em obediência ao prin-
cípio do "tempus regit actum", deve-se aplicar a legislação vigente no
momento da atividade laborativa. Deveras, no direito previdenciário,
o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado
implementa as condições indispensáveis para a concessão do be-
nefício, independentemente de apresentar o requerimento em data
posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe re-
gulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante da
regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, §2º, da
Lei de Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de
benefício (que somente existe se implementadas todas as condições
legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial
de tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na
legislação da época). 8. O rol de agentes nocivos previstos nos Ane-
xos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Anexo do Decreto nº
53.831/64, vigorou até a edição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/97),
por força do disposto no art. 292 do Decreto nº 611/92. Mas isso não
impede que outros agentes não previstos nessas Normas sejam con-
sideradas nocivas, posto que a Jurisprudência é assente no sentido de
que esse rol é exemplificativo (REsp nº 1.306.113/SC, Recurso Re-
presentativo de Controvérsia). 9. Para a comprovação da exposição ao
agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n.
9.032/95, de 28/04/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei nº
8.213/91, basta que a atividade seja enquadrada nas relações dos
Decretos 53.831/64 ou 83.080/79 (presunção legal). 10. Desde a Lei
nº 9.032/95, a comprovação da efetiva exposição do segurado a agen-
tes nocivos passou a ser realizada por intermédio dos formulários SB-
40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador.
Acrescenta-se que "a comprovação do exercício permanente (não
ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da
Lei n 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n.
8.213/91" (AgRg no AgREsp nº 295.495/AL, Min. HUMBERTO
MANTINS, DJe 15/04/2013). A TNU igualmente se manifestou no
sentido de que há a necessidade de demonstração de habitualidade e
permanência para as atividades exercidas somente depois do advento
da Lei citada (PEDILEF 5002734-80.2012.4.04.7011, Representativo
de Controvérsia, Rel. Juíza Federal KYU SOON LEE, DOU
23/04/2013). 11. Excetuados os agentes nocivos ruído e calor, cuja
comprovação de sua exposição, sempre se exigiu laudo técnico, este
passou a ser necessário para essa finalidade somente após a edição do
Decreto nº 2.172/97, que entrou em vigor em 05/03/97, regulamen-
tando o disposto na Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei
nº 9.528/97 (AREsp 437140-PR, Rel. Min. Humberto Martins, D.O.E.
02/05/2014; Resp 1407890-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, D.O.E.
19/02/2014). A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos §§ 1º e 2º,
do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, apenas convalidou os atos praticados
com base na medida provisória antecedente, mas a exigência de
apresentação do laudo já havia sido regulamentada pelo Decreto nº
2.172/97. 12. Em que pese o posicionamento desta Turma no PE-
DILEF nº 2007.50.52.000560-2, Ministro João Otávio Noronha, DOU
22/03/13, no sentido de que "A partir da edição da Lei nº 9.032/95,
isto é, 29/4/1995, passou a ser exigida comprovação da efetiva ex-
posição a agentes nocivos mediante formulários SB-40 e DSS-80, o
que perdurou até a MP n. 1.523/96, de 14/10/1996, quando se es-
tipulou a necessidade de laudo técnico com o intuito de comprovar a
exposição a agentes nocivos. Posteriormente, sobredita medida pro-
visória foi convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/1997.", a Turma
Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF nº 0024288-
60.2004.4.03.6302, Rel. Juiz Gláucio Maciel, julgado em 14/02/2014,
DOU 14/03/2014, voltou a reconhecer que somente a partir da re-
gulamentação da medida provisória pelo Decreto nº 2.172/97, de
05/03/97, os laudos técnicos passaram a ser exigidos para a com-
provação à exposição ao agente nocivo. 13. No caso em comento, o
acórdão recorrido manteve a sentença que reconheceu a especialidade
do labor sob o seguinte fundamento: "(...) Para comprovar o exercício
de atividade especial, foi trazido aos autos cópia de CPTS, constando

a anotação do período de 01/09/1970 a 13/12/1973, junto à empresa
Comercial de Combustíveis AUTOMAR Ltda. (Posto de Combus-
tível), na condição de Frentista (evento 1 - CTPS7). Nessas con-
dições, comprovado o exercício da atividade laborativa de Frentista
em Posto de Combustíveis, é devido o enquadramento do período de
01/09/1970 a 13/12/1973 como especial, nos termos e m que exposto
na decisão recorrida.(...)", grifei. A seguir, copio excerto da sentença
mantida: "...(...) No caso dos autos, o autor requereu o reconhe-
cimento do exercício de atividade especial no período de 01.09.1970
a 13.12.1973, ao argumento de que desempenhou a função de fren-
tista em posto de combustível. Não foram apresentados documentos
técnicos relacionando os agentes nocivos no referido período, todavia,
na CTPS, o autor encontra-se registrado como frentista (ctps7 - even-
to 1). Apesar da falta de documentação, entende-se que a atividade
desempenhada pelo autor no período mencionado pode ser consi-
derada como especial exclusivamente à luz do registro constante em
CTPS, nos moldes do item 1.2.11 do Decreto 53.831/64 (operações
executadas com derivados tóxicos de carbono I. Hidrocarbonetos -
gasolina e óleo diesel; e III. Álcoois - álcool etílico ou etanol), vez
que o postulante atuava em contato direto com líquidos inflamáveis,
o que permite o abrandamento da regra segundo a qual a espe-
cialidade das atividades trabalhistas só pode ser aferida mediante
laudo pericial e formulário técnico. (...)", grifei. 14. Verifica-se, por-
tanto, que o acórdão recorrido divergiu da Jurisprudência desta Casa,
conforme os acórdãos trazidos como paradigma - PEDILEF nº
2008.70.53.001307-2 (Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DOU
24/05/2011 ) e nº 2007.72.51.004347-2 (Rel. Juiz Federal Eduardo
André Brandão de Brito Fernandes, DJ 11/06/2010 ), que reconhecem
a especialidade do labor, desde que devidamente comprovados, jus-
tamente porque a atividade de "frentista" não está enquadrado no rol
dos Decretos nº 53.831/64 e n° 83.080/79. 15. Deveras, impossível a
presunção de periculosidade do trabalho em posto de combustível,
posto que a exposição a hicrocarbonetos e agentes nocivos similares
pode se dar apenas de forma esporádica, daí a necessidade de for-
mulário ou laudo, pois, repita-se, a atividade de "frentista" não consta
do rol da Legislação pertinente. 16. Uma vez que as instâncias or-
dinárias somente acolheram parcialmente o pleito do Autor, justa-
mente a da conversão do período de 01.09.70 a 13.12.73 (em que o
autor apresentou CTPS com registro de "frentista") e foram cate-
góricas ao afirmar não existir formulários, laudos ou outros docu-
mentos a comprovar o contato do Autor com os agentes nocivos, na
atividade frentista (apenas a CTPS), entendo despiciendo o retorno
dos autos para os fins da Questão de Ordem nº 20, da TNU. 17.
Diante do quanto exposto, vislumbrada divergência jurisprudencial,
dou provimento ao Incidente para (i) firmar a tese de que não há
presunção legal de periculosidade da atividade do frentista e possível
o reconhecimento da especialidade e consequente conversão para
tempo comum, desde que comprovado por formulários próprios (SB-
40 ou DSS 8030) ou laudo técnico (a partir do Decreto nº 2.172/97,
de 05/03/97); (ii) julgar improcedente o pedido formulado pelo Autor,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 18. Julgamento nos
termos do artigo 7º, inciso VII, alínea "a", do RITNU, servindo como
representativo de controvérsia. (PEDILEF 50095223720124047003,
Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, DOU 26/09/2014 PÁG.
152/227)
Compulsando-se os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Com efeito, a Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação
pleiteada, uma vez que "o autor apresentou PPP e laudo técnico (fls.
20/22, 26/28 e 23/25 e 29/32), nos quais ficou demonstrado que o
mesmo laborou como frentista/lubrificador, exposto a "vapores de
substancias nocivas que contenham Benzeno e seus compostos tó-
xicos" de forma habitual e permanente, não ocasional, nem inter-
mitente...".
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2007.38.02.705148-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: LEONOR TOYOMI HIRATA SAUCEDO
PROC./ADV.: PATRÍCIA TEODORA DA SILVA - OAB: MG-
11 7 3 9 6
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
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julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada es-
pecial, vez que não demonstrou o exercício da atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.34.00.700589-8
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL MENDESDA SILVAE OUTROS
PROC./ADV.: JOSÉ LUIS WAGNER. - OAB: DF-17183
PROC./ADV.: LUIZ ANTONIO MULLER MARQUES. - OAB: DF-
33680
PROC./ADV.: FELIPE CARLOS SCHWINGEL. - OAB: RS-59184

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de expedição
de certidão de tempo de contribuição, com a inclusão do período
indicado na petição inicial, no qual a parte autora trabalhou sob o
RGPS.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que "é vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum
para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma
o tempo de serviço de atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao
serviço público".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
50068326620114047101, decidiu que: "o servidor que laborou em
condições insalubres, quando regido pelo regime celetista, pode so-
mar esse período, ainda que convertido em tempo de atividade co-
mum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo trabalhado
posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins de apo-
sentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários dis-
tintos". Confira-se:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - TRA-
BALHO PRIVADO - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA CER-
TIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA EFEITO DE
CONTAGEM DIFERENCIADA EM REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO - CONQUANTO OSCI-
LANTE A JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ, ESTA TURMA UNI-
FORMIZADORA, EM CONSONÂNCIA COM JULGADOS DO
STF, VEM ENTENDENDO PELA ADMISSIBILIDADE DA PRE-
TENSÃO AUTORAL - ARESTO DA TURMA RECURSAL DE
ORIGEM DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CA-
SA - INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 - PEDILEF
NÃO CONHECIDO VOTO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, reconheceu o direito à
expedição de certidão contendo tempo especial de trabalho, por en-
tender que o servidor público que laborou em condições especiais sob
regime celetista tem direito à contagem diferenciada desse período,
conquanto posteriormente tenha adquirido a condição de estatutário.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas do e. STJ retratam a impossibilidade de conversão de
tempo especial em comum para fins de contagem recíproca em re-
gime diverso, logo, em sentido oposto ao acórdão vergastado. Relatei.
Passo a proferir o VOTO. Revisando a jurisprudência do e. STJ sobre
o tema, observo que aquela Corte mantém entendimentos oscilantes,
ora admitindo a possibilidade da conversão do tempo de serviço
especial em comum (para fim de contagem recíproca entre os Re-
gimes Geral e Próprio de Previdência), ora não admitindo. A título de
exemplificação, menciono os seguintes julgados na linha do aresto
combatido: AgRg no Ag 901106/SC; AgRg no REsp 449417/PR; e
AgRg no REsp 524267/PB. No sentido favorável ao requerente, des-
taco: REsp 448302/PR; REsp 534638/PR; EDcl no REsp 640322/RN;
REsp 925359/MG; EREsp 524267/PB e AgRg no REsp 1082452/PB.
O posicionamento mais recente da Corte Cidadã está em rota de
colisão ao acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Con-
fira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍ-
PROCA. ATIVIDADE INSALUBRE PRESTADA NA INICIATIVA
PRIVADA. CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCES-
SÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOS-

SIBILIDADE 1. A 3ª Seção, ao julgar o EREsp 524.267/PB, es-
pelhando a jurisprudência sedimentada desta Corte, decidiu que, ob-
jetivando a contagem recíproca de tempo de serviço, vale dizer, a
soma do tempo de serviço de atividade privada (urbana ou rural) ao
serviço público, não se admite a conversão do tempo de serviço
especial em comum, ante a expressa proibição legal (artigo 4º, I, da
Lei n. 6.226/75 e o artigo 96, I, da Lei n. 8.213/91). 2. Agravo
Regimental improvido. (AgRg no REsp 1082452/PB, Rel. Ministro
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
19/12/2014) Por outro lado, esta Casa já se manifestou a se admitir a
conversão do tempo de serviço especial em comum, para fim de
contagem recíproca em diferentes regimes de previdência. Observe-
se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
CONTAGEM RECÍPROCA. ATIVIDADE ESPECIAL NO REGIME
GERAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO NO REGIME PROPRIO. POS-
SIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DO ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Pedido
de reconhecimento do período de 05.11.1984 a 01.08.1994 como
laborado em atividade especial e sua conversão em tempo comum,
bem como a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição para
averbação junto a regime próprio de previdência. 2. Sentença de
parcial procedência do pedido, reconhecendo a especialidade dos lap-
sos de 05.11.1984 a 21.09.1993 e de 28.07.1994 a 01.08.1994 e
determinando a expedição da respectiva CTC. 3. Manutenção da
sentença pela 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul. 4. Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que
o acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem, ao argumento de que a matéria se encontra
pacificada na TNU na linha do acórdão recorrido. 7. Pedido de
reconsideração na forma do RITNU. 8. Com razão a Presidência da 2ª
Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Está Turma Nacional de
Uniformização já firmou entendimento no sentido de possibilidade da
utilização em regime próprio de previdência de tempo de serviço
reconhecido como especial e convertido em tempo comum enquanto
o segurado exercia atividade vinculada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: PEDILEF
200833007023647 (JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA, DOU 27/04/2012), PEDILEF 200650500062065 (JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 28/10/2011), PE-
DILEF 200450500029971 (JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA
WEIBEL KAUFMANN, DJ 01/03/2010) e PEDILEF
200450500092565 (JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ
13/10/2009). 9. Portanto, o acórdão se encontra na mesma linha de
entendimento deste Colegiado, motivo pelo qual se aplica o disposto
na Questão de Ordem 13/TNU - "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido". 10. Incidente de uniformização de
jurisprudência não conhecido, nos termos acima. (PEDILEF
200971500147603, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA, TNU, DOU 17/05/2013 pág. 105/162.) Convém agora arrematar
que os julgados do STJ que dão suporte ao aresto combatido, bem
como o posicionamento desta Corte de Uniformização, convergem
com o entendimento da 1ª Turma do STF a qual, em novembro do
ano passado, ratificou a jurisprudência no sentido de que "o servidor
que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime
celetista, pode somar esse período, ainda que convertido em tempo de
atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo
trabalhado posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins
de aposentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários
distintos" (RE 603581 AgR/SC - SANTA CATARINA). Forte na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, VOTO no sentido de
NÃO CONHECER do Incidente, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO
com fulcro no Art. 9º, IX, do RI/TNU e na Questão de Ordem nº 13
, desta Turma Nacional. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
(PEDILEF 50068326620114047101, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON
JOSÉ WITZEL, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255)
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.712739-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA INÊS FERNANDES SILVA ALMEIDA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO - OAB: MG-90788

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem que condenou o INSS a converter, uti-
lizando o fator de conversão 1.2, os períodos em que a parte autora
exerceu a atividade de médica vinculada ao RGPS para tempo de
atividade comum, bem como a expedir certidão de contagem re-
cíproca.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que, para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, isto é,
aquela que soma o tempo de serviço de atividade privada, seja ela
urbana ou rural, ao serviço público, não se admite a conversão do
tempo de serviço especial em comum, por expressa proibição legal.
É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
50068326620114047101, decidiu que: "o servidor que laborou em
condições insalubres, quando regido pelo regime celetista, pode so-
mar esse período, ainda que convertido em tempo de atividade co-
mum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo trabalhado
posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins de apo-
sentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários dis-
tintos". Confira-se:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - TRA-
BALHO PRIVADO - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA CER-
TIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA EFEITO DE
CONTAGEM DIFERENCIADA EM REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO - CONQUANTO OSCI-
LANTE A JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ, ESTA TURMA UNI-
FORMIZADORA, EM CONSONÂNCIA COM JULGADOS DO
STF, VEM ENTENDENDO PELA ADMISSIBILIDADE DA PRE-
TENSÃO AUTORAL - ARESTO DA TURMA RECURSAL DE
ORIGEM DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CA-
SA - INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 - PEDILEF
NÃO CONHECIDO VOTO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, reconheceu o direito à
expedição de certidão contendo tempo especial de trabalho, por en-
tender que o servidor público que laborou em condições especiais sob
regime celetista tem direito à contagem diferenciada desse período,
conquanto posteriormente tenha adquirido a condição de estatutário.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas do e. STJ retratam a impossibilidade de conversão de
tempo especial em comum para fins de contagem recíproca em re-
gime diverso, logo, em sentido oposto ao acórdão vergastado. Relatei.
Passo a proferir o VOTO. Revisando a jurisprudência do e. STJ sobre
o tema, observo que aquela Corte mantém entendimentos oscilantes,
ora admitindo a possibilidade da conversão do tempo de serviço
especial em comum (para fim de contagem recíproca entre os Re-
gimes Geral e Próprio de Previdência), ora não admitindo. A título de
exemplificação, menciono os seguintes julgados na linha do aresto
combatido: AgRg no Ag 901106/SC; AgRg no REsp 449417/PR; e
AgRg no REsp 524267/PB. No sentido favorável ao requerente, des-
taco: REsp 448302/PR; REsp 534638/PR; EDcl no REsp 640322/RN;
REsp 925359/MG; EREsp 524267/PB e AgRg no REsp 1082452/PB.
O posicionamento mais recente da Corte Cidadã está em rota de
colisão ao acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Con-
fira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍ-
PROCA. ATIVIDADE INSALUBRE PRESTADA NA INICIATIVA
PRIVADA. CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCES-
SÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOS-
SIBILIDADE 1. A 3ª Seção, ao julgar o EREsp 524.267/PB, es-
pelhando a jurisprudência sedimentada desta Corte, decidiu que, ob-
jetivando a contagem recíproca de tempo de serviço, vale dizer, a
soma do tempo de serviço de atividade privada (urbana ou rural) ao
serviço público, não se admite a conversão do tempo de serviço
especial em comum, ante a expressa proibição legal (artigo 4º, I, da
Lei n. 6.226/75 e o artigo 96, I, da Lei n. 8.213/91). 2. Agravo
Regimental improvido. (AgRg no REsp 1082452/PB, Rel. Ministro
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
19/12/2014) Por outro lado, esta Casa já se manifestou a se admitir a
conversão do tempo de serviço especial em comum, para fim de
contagem recíproca em diferentes regimes de previdência. Observe-
se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
CONTAGEM RECÍPROCA. ATIVIDADE ESPECIAL NO REGIME
GERAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO NO REGIME PROPRIO. POS-
SIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DO ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Pedido
de reconhecimento do período de 05.11.1984 a 01.08.1994 como
laborado em atividade especial e sua conversão em tempo comum,
bem como a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição para
averbação junto a regime próprio de previdência. 2. Sentença de
parcial procedência do pedido, reconhecendo a especialidade dos lap-
sos de 05.11.1984 a 21.09.1993 e de 28.07.1994 a 01.08.1994 e
determinando a expedição da respectiva CTC. 3. Manutenção da
sentença pela 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul. 4. Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que
o acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem, ao argumento de que a matéria se encontra
pacificada na TNU na linha do acórdão recorrido. 7. Pedido de
reconsideração na forma do RITNU. 8. Com razão a Presidência da 2ª
Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Está Turma Nacional de
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Uniformização já firmou entendimento no sentido de possibilidade da
utilização em regime próprio de previdência de tempo de serviço
reconhecido como especial e convertido em tempo comum enquanto
o segurado exercia atividade vinculada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: PEDILEF
200833007023647 (JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA, DOU 27/04/2012), PEDILEF 200650500062065 (JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 28/10/2011), PE-
DILEF 200450500029971 (JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA
WEIBEL KAUFMANN, DJ 01/03/2010) e PEDILEF
200450500092565 (JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ
13/10/2009). 9. Portanto, o acórdão se encontra na mesma linha de
entendimento deste Colegiado, motivo pelo qual se aplica o disposto
na Questão de Ordem 13/TNU - "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido". 10. Incidente de uniformização de
jurisprudência não conhecido, nos termos acima. (PEDILEF
200971500147603, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA, TNU, DOU 17/05/2013 pág. 105/162.) Convém agora arrematar
que os julgados do STJ que dão suporte ao aresto combatido, bem
como o posicionamento desta Corte de Uniformização, convergem
com o entendimento da 1ª Turma do STF a qual, em novembro do
ano passado, ratificou a jurisprudência no sentido de que "o servidor
que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime
celetista, pode somar esse período, ainda que convertido em tempo de
atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo
trabalhado posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins
de aposentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários
distintos" (RE 603581 AgR/SC - SANTA CATARINA). Forte na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, VOTO no sentido de
NÃO CONHECER do Incidente, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO
com fulcro no Art. 9º, IX, do RI/TNU e na Questão de Ordem nº 13
, desta Turma Nacional. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
(PEDILEF 50068326620114047101, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON
JOSÉ WITZEL, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255)
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.713659-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO LÚCIO DONIZETE
PROC./ADV.: WILSON TEIXEIRA - OAB: MG- 56970

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação e à conversão,
em comum, do tempo laborado no período em discussão, tendo em
vista que as provas colacionadas aos autos comprovaram "a exposição
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, do autor ao
agente nocivo eletricidade, em níveis de 205-13.800 volts".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.727620-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FRANCISCO DOS REIS FERREIRA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA - OAB: MG-79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA - OAB: MG-
70727
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição/aposentadoria especial, me-
diante o reconhecimento da especialidade de atividades laborativas
desenvolvidas nos períodos mencionados na petição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação de divergência jurisprudencial, colacionou no seu in-
cidente de uniformização arestos paradigmas proferidos por Tribunal
Regional Federal.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais
Federais não ensejam a admissão do incidente nacional de unifor-
mização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.03.704682-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: NILO GONÇALVES
PROC./ADV.: JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR - OAB:
MG-108317
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação de todos os
períodos pleiteados, tendo em vista a ausência de provas do exercício
de atividade especial relativa aos períodos não reconhecidos na sen-
tença de piso.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.03.705637-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: EDUARDO ROSA - OAB: MG 32262

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação pleiteada, tendo
em vista que as provas colacionadas aos autos comprovaram a sua
condição de trabalhador rural no período em discussão.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.95.003993-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALBANO CARLOS ROSSETTO
PROC./ADV.: LEANDRO GUILHERME SIGNORINI - OAB: RS-
41086
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de requerimento de submissão, o qual ora recebo como
agravo, interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute o pedido de revisão do coeficiente de cálculo de
aposentadoria, mediante o reconhecimento de tempo de serviço ur-
bano.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação da
Súmula n. 42/TNU, uma vez que a matéria tratada no pedido de
uniformização demandaria um necessário reexame de fatos/provas.
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar o
fundamento da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões espe-
cíficas para impugná-la, limitando-se a requerer a remessa dos autos
à Turma Nacional de Uniformização, sem enfrentar, especificamente,
o óbice aplicado no caso concreto.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.707090-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CAROLINA ELIAS
PROC./ADV.: GISLENE SILVA VIEIRA GARZONI - OAB: MG-
58552

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.03.702059-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRAIDES MARCELINO DE SOUZA
PROC./ADV.: FERNANDO GONÇALVES DIAS - OAB: MG-
95595
PROC./ADV.: HUGO GONÇALVES DIAS - OAB: SP-194212

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
restaram preenchidos os requisitos legais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora faz jus à aposentadoria pleiteada,
tendo em vista que restaram preenchidos todos os requisitos legais
inerentes à concessão do benefício em questão.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2009.38.07.700794-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRA RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: LINDOTERES BATISTA NEVES - OAB: MG-
49471

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos necessários (qualidade de segurado/ carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.51.51.023473-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: PETUEL CAMILO MOURA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de cláusulas contratuais
estabelecidas entre a requerente e a requerida.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, verifico que a pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.51.51.027776-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: Gilberto Pereira de Souza
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE MARINS - OAB: RJ-
62030
REQUERIDO(A): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte deixou de efetuar o devido cotejo analítico.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou o fundamento de negativa
presente na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.51.04.002559-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: EDSON LOPES PIRES E OUTRO
PROC./ADV.: GERALDO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR
- OAB: RJ-152212
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
ausência de similitude fática entre os paradigmas válidos trazidos e o
acórdão guerreado.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.000057-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: POTIGUAR LUIZ NUNES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada. Assim sendo, torno-a sem efeito e determino a
publicação do decisum correto, nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação
das Súmulas 42 e 43 da TNU, bem como por entender que a parte não
comprovou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a incidência das Súmulas 42 e 43 da TNU.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.71.61.004748-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ZELIA PEREIRA
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES -
OAB: RS-15442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No
presente caso, a parte juntou paradigmas oriundos do STF e de TRF.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque, no que tange aos
paradigmas oriundos do STJ, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2011.51.51.004715-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIA DE SOUSA FARIAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.51.51.023109-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: RICARDO SILVA JARDIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de cláusulas contratuais
estabelecidas entre a requerente e a requerida.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, verifico que a pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016148 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700148

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

PROCESSO: 2011.51.51.030988-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: FRANCISCO DE PAULA SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por
invalidez.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.60.003919-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: Maria Gertrudes Freire
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.50.50.104605-9
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: ANTONIO CUSTODIO DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: ES-21038
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.50.50.104757-0
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: JOÃO BARBOSA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: ES-21038
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.58.114812-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: Maria Mercedes da Silva Almeida
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES - OAB: RJ-104026
REQUERIDO(A): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.59.002049-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARLI SOARES FERNANDES
PROC./ADV.: SANDRA DE A. LOURENÇO DÁROZ
- OAB: RJ-118516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.60.001585-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TANIA MARIA DE SOUZA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.60.002449-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARTA DA SILVA MARGARIDA
PROC./ADV.: ANDRÉ JOSÉ CARVALHO DE OLIVEIRA OAB:RJ-
150356
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula 53/TNU, ausência de cotejo e paradigma inservível.
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É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.68.142345-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOÃO SEVERINO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: SÉRGIO GUILHERME GOMES ECHTERNACHT -
OAB: RJ-127103
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.67.000542-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: SUELI PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reestabelecimento do be-
nefício de auxílio-doença cessado.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000202-71.2013.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ PACE
PROC./ADV.: FABIO ANDRADE RIBEIRO - OAB: SP111981
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000224-96.2012.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAZARO ANDRADE
PROC./ADV.: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI
- OAB: SP241171
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia do acórdão recorrido
com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento da TNU, consignado na decisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000240-98.2008.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIADES DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: FÁBIO F. F. TERTULIANO - OAB: SP-195284
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada em
seu incidente de uniformização, sob o fundamento de "que a atividade
exercida está desvinculada de qualquer agente agressivo, pois tra-
balhava em setor administrativo".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000253-37.2012.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): MARIA CAMILO DA SILVA CUPERTINO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
OAB:SP272067

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.

Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000261-80.2013.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IMACULADA MOREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: GERALDO JOSÉ URSULINO - OAB: SP-145484
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
De início, a análise acerca da alegada nulidade do acórdão encontra
óbice na Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual").
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000272-87.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA MADALENA ROSA BARBOSA E SIL-
VA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000299-70.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS VIEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016150 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700150

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000314-94.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS MORGILLO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000318-98.2013.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARILI APARECIDA PINTO
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB:SP021350
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta seguimento.
No que tange à discussão acerca do reconhecimento da litispendência
ou da coisa julgada, a mesma revela-se inviável nesta seara, ante a
impossibilidade de conhecimento de matéria processual.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000321-38.2013.4.03.6312
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISMAEL ABELINO MAURO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, -------------------------------------------- de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000327-93.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VICENTE MARTINS DILLEU
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000330-48.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILBERTO KRUSZCZYNSKI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma capaz
de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, conforme o exigido
pelo art. 14, §§, da Lei n. 10.259/01 e 13 do RITNU, bem como pela
ausência de inteiro teor do acórdão paradigma, o que gerou a apli-
cação da QO n. 03 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
critério da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta
similitude fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos
lançados no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000372-97.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALTER DE ALMEIDA CLARO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000392-98.2013.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): DARCI DOMINGOS DE SOUZA YUKIHARA
PROC./ADV.: ANDREA SUTANA DIAS. - OAB: SP-146525

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento de todos os
requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, in-
clusive a atividade rurícola imediatamente anterior à data do re-
querimento administrativo.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000396-62.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000422-60.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, com a juntada de aresto
paradigma, e não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000433-89.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE JESUS SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma capaz
de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, conforme o exigido
pelo art. 14, §§, da Lei n. 10.259/01.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
critério da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta
similitude fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos
lançados no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000433-97.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSE DE CARVALHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no

PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000438-22.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE SERAFINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000452-40.2013.4.01.3314
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: VALMIR ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000483-24.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LETICIA FERNANDA LEITE GOSSER
PROC./ADV.: MARÍLIA ZUCCARI BISSACOT COLINO - OAB:
SP-259226
REPRESENTANTE LEGAL: CATIA NAIR LEITE MARINS
PROC./ADV.: MARÍLIA ZUCCARI BISSACOT COLINO - OAB:
SP-259226

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício assistencial.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000488-40.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCA BISPO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, com a juntada de aresto
paradigma, e não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, ver-
bis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos;
depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de direito."
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Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000492-77.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HERMITA DE SOUZA SOARES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, com a juntada de aresto
paradigma, e não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000495-32.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUZA MARIA LOPES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, com a juntada de aresto
paradigma, e não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, ver-
bis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos;
depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de direito."

Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000501-39.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RITA DE CASSIA ALVES DOS SANTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000526-34.2013.4.01.3819
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERIDO(A): EDSON SANTOS DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SC-23056
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000536-62.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO GOMES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000543-78.2013.4.01.3202
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALTAMIRA DOS SANTOS FURTADO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000544-07.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MARIA ADRIANO DE ALMEIDA BORGES
PROC./ADV.: EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS. - OAB: SP-
22048

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos. Ademais, entende que não houve trabalho rural
em período imediatamente anterior ao implemento da idade míni-
ma.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
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fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento
de todos os requisitos necessários para a concessão do benefício
pleiteado.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000560-54.2013.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA DOS REIS
PROC./ADV.: ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA OAB:SP172851
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000608-05.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem que não concedeu auxílio doença/aposentadoria
por invalidez ao portador de HIV.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioculturais da
parte autora, concluíram pela não caracterização da condição de de-
ficiência, ante a não constatação da incapacidade, bem como entendeu
por não preenchidos os demais requisitos legais.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000609-65.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO SILVERIO SABINO
PROC./ADV.: ÉRICA CILENE MARTINS - OAB: SP-247653
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000673-16.2010.4.03.6307
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ABADIA MONGE LOPES
PROC./ADV.: LAUREÂNGELA MARIA B. A. FRANCISCO -
OAB: SP-75015
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por idade urbana, mediante o reconhecimento do
exercício de atividade rural nos períodos indicados na petição ini-
cial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
alegadamente laborado como segurado especial, tendo em vista que
as provas colacionadas aos autos não demonstraram o exercício de
atividade rurícola em regime de economia familiar no período em
discussão.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendimento no sen-
tido contrário ao da pretensão do requerente quanto à revaloração das
provas apresentadas, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PROVAS
QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSIDERA-
DAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES. QUES-
TÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF NÃO
CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela indicação,
por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser admitida como
início razoável de prova material, quando traz informações na qua-
lificação dos noivos, que auxiliam na busca da verdade real no caso
concreto dos autos. Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela
prova dos autos era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o
que está dentro da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um
juízo de convencimento pessoal, o que não se confunde com o papel
uniformizador, mas antes de concreção do direito abstratamente pos-
to. O julgamento proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
do Tocantins não apresenta qualquer contrariedade com o julgamento
apresentado como paradigma, já que não negou aos documentos apre-
sentados a potencialidade probante desejada pela parte autora da de-
manda, mas sim que sua força efetiva de comprovação da situação
fática subjacente ao direito alegado foi insuficiente ao convencimento
dos julgadores, tanto do JEF como da TR-SJTO. Portanto, não há
similitude fática e jurídica do paradigma apresentado, porque o jul-
gamento pela TR-SJTO não negou validade às provas apresentadas,
mas antes as ponderou, junto a outros elementos dos autos, para
considerar não comprovada a situação fática do exercício do labor
rural pelo período de carência exigido na hipótese dos autos, de 156
meses. Aqui incide a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática

e jurídica com o acórdão paradigma (Aprovada na 8ª Sessão Or-
dinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006)."
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU, se
vencida a Questão de Ordem 22 da TNU, que diz: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página 128)." Assim, voto
pelo não conhecimento do PEDILEF da parte autora da demanda."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000720-83.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO PAULO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA - OAB: SP-190
205
REQUERENTE: MARIA RITA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA - OAB: SP-190
205
REQUERENTE: MARLI ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA - OAB: SP-190
205
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000763-52.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADILSON SOARES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma capaz
de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, conforme o exigido
pelo art. 14, §§, da Lei n. 10.259/01 e 13 do RITNU, bem como pela
ausência de inteiro teor do acórdão paradigma, o que gerou a apli-
cação da QO n. 03 da TNU.
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É o relatório.
n casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
critério da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta
similitude fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos
lançados no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000818-37.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: HORTENCIA AMBROSIO FERNANDES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro
teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pela parte
em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3
desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão paradigma somente é obri-
gatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".
Ademais, constata-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. A parte requerente colacionou paradigma que
firmou entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000830-51.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000833-69.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AUDENIR MARTON
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000850-86.2010.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ONESIMO ANTONIO SANCHES
PROC./ADV.: CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO - OAB:
SP-134192
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ROCESSO: 0000852-94.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURIVAL VICENTE PEREIRA
PROC./ADV.: EDUARDO RECHE FEITOSA - OAB: SP211064
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento
que restou superado.
3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação
ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº

2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000860-94.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANUEL EUGENIO QUEIROZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000867-08.2013.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CIRINEU PEREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO.
- OAB: SP-284277
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade à
parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas do STJ e da TNU, não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
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Os paradigmas oriundos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e
do Supremo Tribunal Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RIT-
NU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000869-69.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JACINTO LUIS MARRAFON
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ - OAB: SP078619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de serviço/contribuição à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000877-46.2013.4.01.3806
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: IRLENE APARECIDA CORTES CLEMENTE LI-
MA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SC-23056
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000886-92.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEIVA ROCHA VIEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000890-53.2015.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURO GIROLDI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000908-27.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARILZA BAILHAO DIAS
PROC./ADV.: IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO
- OAB: SP 204.303
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que observada a falta de similitude fática entre o acórdão re-
corrido e o manejado como paradigma, bem como pelo fato de que a
alteração do entendimento da Turma Recursal regional encontra óbice
na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.

Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000914-17.2011.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GIOVANE CARLOS MOREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR - OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000924-50.2009.4.03.6313
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ISRAEL DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA - OAB: SP-
187040
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos
períodos mencionados na petição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, observa-se que a parte ora requerente indica, a título de
paradigma, um julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal da
2ª Região.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunal Regional
Federal não ensejam a admissão do incidente nacional de unifor-
mização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Por outro lado, no que tange aos demais paradigmas colacionados,
verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados.
Isto porque, enquanto o acórdão impugnado negou provimento à
averbação pleiteada, sob o fundamento de que a umidade prevista na
legislação é a proveniente de fontes artificiais e que a "documentação
apresentada pelo autor não permite concluir que tenha contato direto
e habitual com a água, a ponto de permanecer molhado sendo atin-
gido pela umidade capaz lhe ser nociva", os arestos paradigmas co-
lacionados defendem a tese de que não há necessidade de apre-
sentação do laudo técnico-ambiental, porque o único documento exi-
gido para a comprovação da sujeição do segurado aos agentes no-
civos, inclusive ruído e calor, é o PPP.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000928-36.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000936-21.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAZARO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP 312.716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000942-28.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE SEVERINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000975-32.2012.4.01.3817
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: OSVALDO CORREIA DE LIMA
PROC./ADV.: WANDERSON FARIAS DE CAMARGOS - OAB:
M G - 11 8 2 3 7
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação do instituto da decadência decenal.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000979-26.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO LOPES GIJOM PARIS
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ - OAB: SP078619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual foi indeferido o pedido de revisão de benefício previden-
ciário, por ausência de cotejo analítico da divergência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
De início, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo do TRF da 3ª
Região.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Em caso de agravo:
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000988-85.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NOEMIA SANTOS DA CRUZ
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ - OAB: SP078619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001006-91.2012.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBETIZA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO - OAB:
SP272067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou sua qualidade de se-
gurado, requisito legal para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001020-11.2013.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTÔNIO MÁRIO DE TOLEDO - OAB: SP-47319
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade à
parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas do STJ e da TNU, não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
Os paradigmas oriundos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
não ensejam a admissão do incidente de uniformização. Com efeito,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001049-36.2013.4.03.9301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE CAIRES
PROC./ADV.: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
OAB:SP195284
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o erro de cálculo (aplicação de juros de acordo
com a Lei 11960/09).
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É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001053-67.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA LOPES RAMOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001055-37.2014.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DO CARMO FABIANO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001056-22.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MARROCHELI DATORI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou os mencionados
fundamentos da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre julgados determinados, eximindo-se de
assinalar suposto desacerto de aplicação, ao caso, do entendimento do
Tribunal da Cidadania, consignado na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001057-33.2011.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSE PEDRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001062-28.2011.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA CARDOSO DE SOUZA
PROC./ADV.: HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO -
OAB: SP164930

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001070-45.2015.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELIAS FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: LOURIVAL ARTUR MORI
- OAB: SP106527
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
- OAB: SP-27215

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a indenização por danos causados em
imóvel financiando mediante o Sistema Financeiro de Habitação.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001083-36.2013.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDINEA FALEIROS MIRANDA
PROC./ADV.: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - OAB: SP-
194657
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001108-07.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANDRE COSTA DE MELO
PROC./ADV.: FABIANA TRENTO.
- OAB: SP-156608

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de ajuda de custo a Delegado Federal removido a pedido.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003295-
82.2013.4.04.7104, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu:
"ADMINISTRATIVO - AJUDA DE CUSTO - SERVIDOR PÚBLI-
CO - PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO DE REMOÇÃO (ART. 36-
III-C DA LEI 8.112/90) - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - REPRE-
SENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
[...]
Sendo correta tal assertiva, e acolhendo o parecer apresentado pelo
Ministério Público Federal entendo que, em estrita observância dos
conceitos antes expendidos e, em acatamento à orientação jurispru-
dencial firme do STJ deva a TNU fixar a seguinte tese jurídica: 'no
caso de participação de servidor em processo de remoção (art. 36-III-
c da lei 8.112/90) não é devida ajuda de custo'. [...]"
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Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e art. 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de março de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001139-11.2014.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE BRIOSCHI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001144-33.2014.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA CONCEICAO PIPPA SOAVE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001150-40.2014.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ANTONIO MARQUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.

É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001152-10.2014.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSCAR BIGARAN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001162-63.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ ANDRE IGNACIO
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - OAB: SP 133791
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada. Aduz que, sendo matéria de
ordem pública, pode ser revista a qualquer tempo e grau de ju-
risdição.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001165-78.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO LOURENTE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001166-88.2009.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: FORTUNATO SERAFIN
PROC./ADV.: MARCELO CESAR ANGELO MENDES - OAB:
SP353673
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001181-60.2014.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERA LUCIA GODOY ITEPAN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001201-23.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO MONTEIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001256-30.2013.4.03.6328
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA CLAUDIA COSTA HATTORI
PROC./ADV.: ROSINALDO APARECIDO RAMOS OAB:SP-
170780
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001268-52.2009.4.03.6306
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIÃO VICENTE DA SILVA
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:
SP-89472
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos
períodos mencionados na petição inicial.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada.
Nos termos da jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformi-
zação, o cotejo analítico deve ser divido em duas etapas: "primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito" (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDE-
RAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012).
No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, uma vez que a mera transcrição de ementas de julgados
não se mostra suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano.
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001283-28.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURDES GROSSA ANELLI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB:SP-65415
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001298-78.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEIDE APARECIDA PAGOTTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001339-45.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURENCO POSSIDONIO DO PRADO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma capaz
de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, incidindo, portanto, o
óbice da Súmula n. 22 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
critério da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta
similitude fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos
lançados no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001341-15.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ FLORINDO TREVISAN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001361-40.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAQUIM VIEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado fun-
damento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta si-
militude fática entre determinados julgados e a atual controvérsia, exi-
mindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao caso, do en-
tendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na decisão agravada.
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Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001397-16.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURICIO ENIO DE SOUZA
PROC./ADV.: ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS - OAB:
SP134546
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da 5ª
Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região, do Tri-
bunal Regional Federal da 3ª Região e do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001417-39.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO DE LIMA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001426-35.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AFONSO ALVES LUCIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001429-87.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO LOPES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001435-60.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001454-24.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FELICIANO FUNES QUEIRUJA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.

É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001462-38.2012.4.01.3805
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA ROCHA SOARES
PROC./ADV.: MAYLON FURTADO PASSOS - OAB: MG-105341
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da (qualidade de segurado).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001471-09.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ETELVINA MONTEIRO CARDOSO
PROC./ADV.: KARLA ARIADNE SANTANA FERREIRA - OAB:
SP331435
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de alterar o entendimento do
acórdão recorrido não é possível, em virtude da necessidade de re-
visão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001474-57.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDEMIR APARECIDO RABESCO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001550-33.2013.4.03.6312
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CLARICE DA FONSECA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem que julgou improcedente o pedido de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a alegada divergência não
restou comprovada, tendo em vista que a parte ora requerente sequer
juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como pa-
radigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal
de origem.
Com efeito, a parte autora não juntou aos autos a cópia do acórdão
proferido pela Turma Recursal no âmbito do paradigma colacionado,
limitando-se a apresentar o voto-vista do juiz relator.
Desta forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Ordem 3/TNU,
que assim dispõe: "A cópia do acórdão paradigma somente é obri-
gatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade. ".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001567-20.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CARMO SIQUEIRA BONFIM
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as

questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001570-56.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DORALICE KENE XAVIER
PROC./ADV.: FLÁVIA ROSSI - OAB: SP-197 082
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, entenderam não haver compro-
vação da qualidade de segurado especial do falecido, sendo indevido
o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001576-20.2011.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACI PEREIRA BONTEMPO
PROC./ADV.: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - OAB:
SP303448A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001585-02.2013.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANA MORAES DE FARIAS - OAB:
SP174572
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001618-41.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ DA CRUZ BRITO
PROC./ADV.: FÁBIO F. F. TERTULIANO - OAB: SP-195284
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da sua qualidade de segurado especial, para
efeito de averbação de período em que laborou como rurícola.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da qualidade de segurado
especial da parte autora e, em consequência, pelo indeferimento do
benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001712-90.2011.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELTON PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIA LOPES MILANI - OAB: SP-
286255

DECISÃO

Trata-se de requerimento, o qual ora recebo como agravo, interposto
contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização nacional
suscitado pela parte ora requerente, por entender que as razões nele
apontadas estão dissociadas do caso concreto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001728-43.2008.4.03.6316
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RODOLFO MASSAROTO
PROC./ADV.: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - OAB:
SP131395
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de serviço/contribuição à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001740-10.2015.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ SALVADOR FERRARI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001745-75.2014.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOANA DARC DE CAMPOS FERNANDES
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA -
OAB: SP140741
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com

reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001747-81.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DONATO CORREA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma capaz
de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, incidindo, portanto, o
óbice da Súmula n. 22 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
critério da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta
similitude fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos
lançados no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001751-24.2010.4.03.6314
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SANTO BRAS SCARPETA
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO G. ALVES - OAB: SP-104
442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição/aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento do exercício de atividades em condições
especiais nos períodos indicados na petição inicial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação de todo o
período alegadamente laborado como segurado especial, tendo em
vista que as provas colacionadas aos autos não demonstraram o exer-
cício de atividade rurícola nos períodos em discussão no presente
incidente de uniformização.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001758-02.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS MARINHO ALVES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma capaz
de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, conforme o exigido
pelo art. 14, §§, da Lei n. 10.259/01.

É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
critério da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta
similitude fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos
lançados no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001775-38.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARLENE MISSAE OTAGURO DIAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001777-98.2014.4.03.6114
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GENILSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por incompetência absoluta dos juizados especiais federais
para apreciação/julgamento do feito.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
"O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001801-53.2015.4.03.6321
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JURANDY CASSIANO DA COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhi-
dos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001809-13.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUELI APARECIDA ALVES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma capaz
de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, conforme o exigido
pelo art. 14, §§, da Lei n. 10.259/01.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
critério da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta
similitude fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos
lançados no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001813-37.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: EDUARDO VANIN
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da sua incapacidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001858-97.2012.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIO JOSE BORDENALLI - OAB: SP219382

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001862-03.2013.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERANI APARECIDA DA CUNHA BARCE-
LAR
PROC./ADV.: FABIO ANDRADE RIBEIRO OAB:SP111981
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapa-
cidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma apresentado oriundo de TRF é in-
servível.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001893-22.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE JUSCELINO FORTUNATO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou os mencionados
fundamentos da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre julgados determinados, eximindo-se de
assinalar suposto desacerto de aplicação, ao caso, do entendimento do
Tribunal da Cidadania, consignado na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001897-59.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001904-07.2012.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SONIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SC-23056
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001908-88.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
- OAB: -
REQUERIDO(A): JOSEFA DE ALMEIDA SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
SP312716

DECISÃO

Trata-se de agravos interpostos contra decisão que inadmitiu os in-
cidentes de uniformização nacional suscitados pelas partes.
É o relatório.
Quanto ao agravo da parte autora.
A inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma
capaz de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, incidindo, por-
tanto, o óbice da Súmula n. 22 da TNU.
In casu, verifico que a parte autora não refutou o mencionado critério
da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta similitude
fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos lançados
no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo interposto pela parte autora.
Quanto ao agravo da parte ré.
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O incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretende
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de devolução ao erário de valores recebidos
de boa-fé a título de benefício previdenciário, em sede de tutela
antecipada posteriormente revogada
Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado.
Vale destacar que mesmo que o representativo desta TNU seja jul-
gado primeiramente, faz-se necessário aguardar o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva
acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001913-81.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO PAULO NICACIO PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que no acórdão, con-
siderando outros meios de prova admitidos em Direito, foi verificada
a real inexistência da hipossuficiência econômica.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001920-05.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se a não indicação pelo autor de paradigma capaz
de demonstrar o necessário dissídio pretoriano, conforme o exigido
pelo art. 14, §§, da Lei n. 10.259/01 e 13 do RITNU, bem como pela
ausência de inteiro teor do acórdão paradigma, o que gerou a apli-
cação da QO n. 03 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
critério da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar suposta
similitude fática entre julgados baseando-se nos mesmos argumentos
lançados no incidente de uniformização.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001926-12.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUSA ANTUNES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento do Tribunal da Cidadania, consignado na de-
cisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001928-92.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GENI BELMONTE MENDES
PROC./ADV.: CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior, quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0000643-
35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001950-40.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCELO LEITE MONTEIRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001953-92.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDETE CONCEIÇÃO DE MORAIS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001994-79.2012.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEUSELIA ARTERO TOMAZELA
PROC./ADV.: CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE AN-
DRADE
- OAB: SP199786
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001998-61.2013.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDO MINTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal de origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda
mensal inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra
amparo na legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário subs-
tituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos
benefícios previdenciários.
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Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002008-53.2013.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: DIELMA SILVA GIANGIULIO DOS PASSOS
PROC./ADV.: JESSAMINE CARVALHO DE MELLO - OAB:
SP104967
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002009-90.2013.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NOELY VARGAS RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em
que busca a revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002020-96.2015.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.

É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002045-10.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISABEL DE MEDEIROS MERICCI
PROC./ADV.: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
OAB:SP149014
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002056-15.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GUILHERME VIEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, -------------------------------------------- de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002070-23.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GABRIELA APARECIDA MOREIRA MATOS
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
- OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de valores referentes à revisão de benefício previdenciário, o qual
teria sido firmado por meio de acordo em ação civil pública.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002076-06.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO AMERICO DA SILVA
PROC./ADV.: HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 43/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

PROCESSO: 0002048-87.2013.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRINEU RASERA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Ainda que assim não fosse, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de
TRFs.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002088-20.2013.4.03.6310
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SILVIO RIBEIRO DO VALE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ademais, constata-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. A parte requerente colacionou paradigma que
firmou entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002090-87.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEONILDO CARLOS NOVAES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002145-09.2011.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA CALEGARI CANALLE
PROC./ADV.: ADNILSON ROSA GONÇALVES - OAB: SP-
183274
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002166-69.2013.4.03.6324
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA CLAUDIA PEREIRA
PROC./ADV.: ANA GABRIELA MASOTI BLANKENHEIM
- OAB: SP262571

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão em que se discute a possibilidade
de concessão de indenização por danos morais pelo bloqueio indevido
em conta da parte autora, determinado pelo juízo da 2ª Vara do
Trabalho de São José do Rio Preto, no processo nº 0145000-
13.2007.5.15.0044.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que parte autora demonstrou que, "por ato judicial
equivocado, determinado em processo trabalhista, seu nome foi in-
devidamente levado a protesto e negativado perante órgãos restritivos
(SERASA/SCPC), apenas por ter nome homônimo de pessoa física
reclamada naquela lide, sendo evidente, por óbvio, que ambas as
pessoas possuem nº de CPF bastante diversos".
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002179-88.2014.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: CILENE RAMOS PAULO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002203-94.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: IVANILDA GALINDO BISPO FERNANDES
PROC./ADV.: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
- OAB: SP111335
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002219-80.2012.4.01.3304
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: RITA MARIA DE SOUZA BARBOSA MAR-
QUES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002223-42.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EURIPA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO MÁRIO DE TOLEDO OAB:SP-47319
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que o presente recurso não deve sequer ser conhecido. Isto
porque suas razões estão dissociadas da lide trazida nos autos. Ve-
jamos: Enquanto o acórdão recorrido versou sobre extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito em decorrência do reconhecimento da
coisa julgada, a parte trouxe em seu recurso discussão acerca do
mérito da ação.
Ainda que assim não fosse, acaso a parte trouxesse em suas razões
recursais alegações atinentes a extinção do processo sem resolução do
mérito em decorrência da coisa julgada seria inviável a análise, haja
vista a impossibilidade de conhecimento de matéria processual nesta
seara.
Desse modo, aplicar-se-ia a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002228-88.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZULMIRA SARTORI SAMUEL
PROC./ADV.: ZENAIDE M.GONÇALVES - OAB: SP-250207
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a instância ordinária, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da qualidade de segurada especial, vez que
não demonstrou o exercício da atividade rural em regime de eco-
nomia familiar.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002281-93.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MALAGUTI MONTEVER-
DE
PROC./ADV.: EDILEUZA LOPES SILVA - OAB: SP-290566
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto e pela impossibilidade de reexame do
contexto fático-probatório.

É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002289-12.2008.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: RICARDO FRAY
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria especial, mediante a conversão de
períodos laborados em condições especiais (agentes biológicos).
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiria da
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, segundo a qual
"mesmo nos períodos trabalhados sob a égide da Lei nº 9.032/95, em
se tratando de agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias), não há o
que se falar em habitualidade e permanência".
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50027348020124047011, firmou entendimento no mesmo sentido do
acórdão recorrido - necessidade de demonstração de habitualidade e
permanência para as atividades exercidas depois do advento da Lei nº
9.032/95. Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA AUTORA.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO À PRETENSÃO DE RE-
EXAME DE MATÉRIA DE FATO. ENTENDIMENTO DA TNU
ACERCA DA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPO-
SIÇÃO A AGENTE NOCIVO DE FORMA HABITUAL E PER-
MANENTE APÓS A LEI Nº 9.032/95. ACÓRDÃO RECORRIDO
NO MESMO SENTIDO. ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE SER-
VIÇOS GERAIS. AMBIENTE HOSPITALAR. PERÍODO ANTE-
RIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. ESPECIAL. CON-
VERSÃO. POSSIBILIDADE. PARCIAL CONHECIMENTO. PRO-
VIMENTO NA PARTE CONHECIDA. PROCESSO REPRESEN-
TATIVO NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, INCISO VII, ALÍNEA
"A" DO RITNU.
1. A 2ª Turma Recursal de Paraná deu parcial provimento ao recurso
do INSS para deixar de reconhecer como especial a atividade exer-
cida pela Autora de auxiliar de enfermagem no período de 15.05.1997
a 31.12.2006. Ainda, o Colegiado negou provimento ao recurso da
Autora, que buscava o reconhecimento de especial do período de
01.08.1982 a 14.09.1982 (como auxiliar de serviço geral) e de
01.01.2007 a 16.10.2008 (como auxiliar de enfermagem). 2. Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que
o acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça e da TNU. 3. Incidente de uniformização não ad-
mitido pelo Excelentíssimo Juiz Presidente da 2ª Turma Recursal,
que, após agravo interposto, deixando de exercer juízo de retratação,
encaminhou os autos a esta Turma Nacional. 4. Verifico similitude
fático-jurídica entre o acórdão recorrido e o decisum paradigma da
TNU apenas no que toca ao período de 01.08.1982 a 14.09.1982, em
que a Autora laborou como auxiliar de serviço geral. 4.1. Ressalvado
entendimento pessoal, este Colegiado Uniformizador tem se posi-
cionado pelo reconhecimento de atividade especial, pelo agente no-
civo biológico (item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64), não só para os
profissionais da área da saúde, mas também da limpeza e de serviços
gerais de ambiente hospitalar (PEDILEF 200770510062607, Juiz Fe-
deral ROGÉRIO MOREIRA ALVES, DOU 09/12/2011). 4.2. Tendo
em vista que a Autora laborou como auxiliar geral na Santa Casa de
Paranavaí em período anterior à Lei nº 9.032/95, o intervalo de
01.08.1982 a 14.09.1982 deve ser considerado como atividade es-
pecial e convertido em comum para a finalidade buscada pela Autora,
com o que se dá provimento ao Incidente somente nesta parte co-
nhecida. 5. Não conheço do incidente no tocante ao período de
15.05.1997 a 16.10.2008 por falta de similitude fático-jurídica; por
buscar a Requerente o reexame da prova (Súmula 42, da TNU) e por
consonância do acórdão recorrido com a Jurisprudência deste Co-
legiado (Questão de Ordem nº 13, da TNU). 5.1. Os acórdãos pa-
radigmas do STJ não guardam similitude fático-jurídica com o de-
cisum guerreado. Em momento algum este exigiu "exposição inin-
terrupta aos agentes nocivos ao longo de toda a jornada de trabalho".
O acórdão a quo, após descrever as atividades da autora ("executar as
atividades de assistência e cuidadosno atendimento de enfermagem
sob supervisão"), concluiu pela inexistência de comprovação de "ex-
posição habitual e permanente a agentes infectocontagiosos". 5.2. O
acórdão foi claro na sua fundamentação para a não caracterização da
habitualidade e permanência (necessários para período posterior a
28.04.1995), in verbis, "ainda que aquelas atividades pudessem co-
locar a autora em contato com pessoas e/ou materiais infectados, da
forma como descritas não se pode dizer que havia exposição a agen-
tes infectocontagiantes de forma habitual". De fato, o laudo técnico

de fls. 07/15 do processo administrativo (evento 10_61), descreveu as
condições ambientais do trabalho ("descrição do local na maternidade
onde trabalhava até o ano de 2006... Direção Clínica (durante o dia)
e Consultório Médico (período tarde e período da noite)..."), e as
funções desempenhadas, de onde o acórdão recorrido concluiu pela
não comprovação da habitualidade e permanência na exposição aos
agentes nocivos. É nesse sentido que se diz que o que a Autora
almeja é o reexame da prova, o que constitui óbice para o co-
nhecimento nesta instância uniformizadora. 5.3. A TNU firmou en-
tendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido - necessidade de
demonstração de habitualidade e permanência para as atividades exer-
cidas depois do advento da Lei nº 9.032/95 (PEDILEF
200872630006604, JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES,
DOU 01/06/2012; PEDILEF 200971950016921, JUÍZA FEDERAL
SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU 25/05/2012).
6. Incidente de Uniformização de Jurisprudência (i) não conhecido no
tocante ao período de 15.05.97 a 16.10.08; (ii) conhecido com relação
ao período de 01.08.82 a 14.09.82, e provido para reafirmar a tese de
que atividades de limpeza e de serviços gerais em ambiente hospitalar
antes de 28.04.95 sejam considerados especiais, com enquadramento
no item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, e determinar devolução dos
autos para a adequação do julgamento à tese ora firmada. 7. Recurso
julgado nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea "a", da Resolução
nº 22/2008. (grifo nosso)
(PEDILEF 50027348020124047011, Rel. JUÍZA FEDERAL KYU
SOON LEE, DOU 23/04/2013)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002289-88.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002313-64.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE SOUSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: PATRICIA APARECIDA FRANCA OAB:SP296529
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0002369-34.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSCAR CORREA BERNARDES
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002434-03.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: SUAD YAZIGI CONTE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da miserabilidade por outros meios.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da miserabilidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002477-91.2007.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL - OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002537-04.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEUZA PIZINI ALVES
PROC./ADV.: MICHAEL MACHADO DE SOUZA - OAB: SP-
268299

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte à parte aurora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002538-39.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL CORREIA BONFIM
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002546-47.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARLENE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: HÉLIO DO PRADO BERTONI - OAB: SP-236812
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior, quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0000643-
35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da (carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002588-12.2010.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: GERALDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: TIAGO DE GÓIS BORGES - OAB: SP198325
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a sua valoração.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da qualidade de segurado
especial do falecido e, em consequência, pelo indeferimento do be-
nefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002597-31.2011.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA TEIXEIRA NUNES
PROC./ADV.: ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER - OAB:
SP-150 206
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002617-32.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: VANDERLEI DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam por fixar a DIB da data da perícia judicial.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002620-70.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RENATO FERREIRA PIRES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002621-77.2012.4.03.6321
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANGELINA APARECIDA DE ANDRADE
PROC./ADV.: FÁBIO GOMES PONTES
- OAB: SP-295 848
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que observada a falta de similitude fática entre o acórdão re-
corrido e o manejado como paradigma, bem como pelo fato de que a
alteração do entendimento da Turma Recursal regional encontra óbice
na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002632-97.2011.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO CELESTINO DE SOUZA
PROC./ADV.: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO - OAB: SP-
312670
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da (qualidade de segurado).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002678-89.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO RAFAEL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP090916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante a contagem dos períodos des-
critos na petição inicial laborados em atividade especial, com pos-
terior conversão em atividade comum.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, sob o fundamento
de que o suscitante não se desincumbiu do inafastável ônus de pro-
ceder à demonstração analítica da divergência jurisprudencial, bem
como em razão da incidência da Questão de Ordem n. 22/TNU, haja
vista a ausência de similitude fática entre os arestos confrontados.
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
os fundamentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões es-
pecíficas para impugná-la, limitando-se a afirmar, genericamente, que
o cotejo analítico restou efetivado e que a questão debatida no in-
cidente de uniformização é a mesma contida na "peça vestibular".

Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002681-36.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): LUSIA APARECIDA MOZER DAL BELLO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
deficiência de fundamentação.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0002730-69.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALTER ROVARI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002733-79.2007.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCO ANTONIO JUSTINO
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do caráter especial
de atividades exercidas nos períodos indicados na petição inicial.
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É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, sob o fundamento
de que o acórdão recorrido não divergiu da jurisprudência firmada
pela Turma Nacional de Uniformização, no sentido de que "apre-
sentado um dado período de tempo em pedido de aposentadoria por
tempo de serviço, sem pedido específico de sua consideração como
especial, ausente ainda qualquer elemento de prova da insalubridade,
requerendo a própria parte autora a produção da prova pericial em
juízo, é da data do exame pericial que se pode fixar os efeitos
financeiros da revisão da aposentadoria, não se aplicando a Súmula
33, porquanto ao tempo do requerimento administrativo não estavam
preenchidos os requisitos legais ao reconhecimento do período como
especial.".
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar o
fundamento da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões espe-
cíficas para impugná-la, limitando-se a afirmar, genericamente, que o
incidente de uniformização preenche os requisitos legais de admis-
sibilidade, deixando de enfrentar, especificamente, o óbice aplicado
no caso concreto.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002743-24.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO DOMINGOS ZACARIAS
PROC./ADV.: ROSE MARY GRAHL
- OAB: SP212583A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à aplicação da QO 22 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar o suposto desacerto da decisão
agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002752-30.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EGLE LOBO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002757-18.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ONOFRE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002760-60.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA PAULA DA SILVA
PROC./ADV.: ROSE MARY GRAHL
- OAB: SP212583A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de ausência de similitude entre o
conteúdo da decisão agravada e o pleiteado na peça recursal.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a reiterar os
argumentos indicados no incidente de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002766-56.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MILTON CAMILLO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
jurisprudência dominante do STJ.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002777-09.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALTER TOMASINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002780-76.2009.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: JOAO RODRIGUES DE GOUVEIA
PROC./ADV.: TIAGO DE GÓIS BORGES - OAB: SP198325
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002817-51.2010.4.01.3806
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ANIZIA SANTA AREDA NASCIMENTO
PROC./ADV.: WANDERSON FARIAS DE CAMARGOS - OAB:
M G - 11 8 2 3 7
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002856-43.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIA LEITE DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002881-88.2006.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSMARINA DE ASSIS VIEIRA
PROC./ADV.: ELISANDRA DE L. OLIANI FRIGÉRIO - OAB: SP-
219 331

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos (qualidade de segurado/ carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002903-41.2013.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JAIR BENEDITO DA SILVA
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP090916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do caráter
especial de atividades exercidas nos períodos indicados na petição
inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação
das Súmulas n. 42 e 43/TNU, bem como em razão da ausência de
similitude fática entre os arestos confrontados.

No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
os fundamentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões es-
pecíficas para impugná-la, limitando-se a afirmar que houve pre-
questionamento, que o cotejo restou efetivado e, por fim, que a
questão debatida no incidente de uniformização é a mesma contida na
"peça vestibular".
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002912-63.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MANIR DA SILVA LEME
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão benefício previden-
ciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002922-23.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARISA MATTOS PEREIRA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002927-32.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MERCEDES BALAN SANCHES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002942-69.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACEMA BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ - OAB: SP078619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."

PROCESSO: 0002919-55.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALMIRAL ANTONIO COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002948-08.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA BARROS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002970-03.2009.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: ZIFIRINO ROCHA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002972-36.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LADISLAU JOSE VITACHI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002980-44.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DORIVAL CAODAGLIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002983-23.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARGARETE PEREIRA DA ROCHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002985-24.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JURANDIR XIMENES
PROC./ADV.: FABIANO DE CAMARGO NEVES
- OAB: SP258120

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato de o acórdão guerreado estar em conformidade com jurispru-
dência do STJ e da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002991-67.2013.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTINA SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão que, confirmando a sentença, julgou extinto o processo sem
julgamento do mérito, por incompetência dos juizados especiais fe-
derais para apreciar o feito, o qual pretendia a revisão de seu be-
nefício previdenciário.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. (...).
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. (...) 6. Incidente parcialmente provido
para pronunciar a prescrição do fundo de direito, extinguindo o pro-
cesso com resolução de mérito na forma do art. 269, IV, do CPC.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU:
"O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003002-45.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAURA MARIA DE LIMA FOGACA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
O A B : S P 1 6 111 0
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003009-71.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCELA DE PAULA E S. SIMÃO - OAB: SP-
258777
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não do fenômeno da decadência para
aqueles casos em que o benefício fora concedido antes da Medida
Provisória n. 1.523-9/1997.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que o prazo decenal se aplica àqueles benefícios
concedidos anteriormente à referida medida provisória, bem como
que o termo inicial para sua contagem é 01/08/1997. Senão, ve-
jamos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À
ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97.
INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTEN-
DIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, ME-
DIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-
DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECA-
DENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04
- 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRAZO DE-
CENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO."
No presente caso, o benefício foi concedido anteriormente a 1997 e a
ação revisional somente foi ajuizada em 2011, quando já escoado o
prazo decadencial.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003016-86.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO VICENTE SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-

tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003022-20.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA GREGORIO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003040-41.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003041-26.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARALDINA DAMAZIO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou
o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte integrante
do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta TNU.

É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003045-63.2014.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LEILA DIAS BARBOSA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que rejeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário
como parte integrante do salário de benefício, com base na legislação
e jurisprudência pátrias.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Compulsando os autos, verifico que a alegada divergência jurispru-
dencial não restou comprovada, tendo em vista que a parte ora re-
corrente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem
como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma
Recursal de origem.
Não atendido, portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da
Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003047-64.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JILVAN MACHADO ALVES CORREA
PROC./ADV.: GERALDO AMARANTE DA COSTA - OAB: SP-
229455

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003053-12.2010.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LOURIVAL SARZI
PROC./ADV.: DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
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Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003061-27.2013.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA ALBERTINA BONASSO DE GO-
DOI
PROC./ADV.: MARÍLIA ZUCCARI BISSACOT COLINO - OAB:
SP-259226
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior, quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0000643-
35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003145-18.2015.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO DANIEL LEMOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003209-44.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADEMIR DE ARRUDA FECCINI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LUZINETT DE ARRUDA FECCINI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU, por entender que o acórdão está em
consonância com a orientação do Supremo Tribunal Federal e que,
considerando outros meios de prova admitidos em Direito, foi ve-
rificada a real inexistência da hipossuficiência econômica.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a fundamentação de que o acórdão está em
consonância com a orientação do Supremo Tribunal Federal.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003228-68.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO ANANIAS ALVES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003264-13.2014.4.03.6338
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DANIEL CORREIA DE MELO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que rejeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário
como parte integrante do salário de benefício, com base na legislação
e jurisprudência pátrias.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Compulsando os autos, verifico que a alegada divergência jurispru-
dencial não restou comprovada, tendo em vista que a parte ora re-
corrente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem
como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma
Recursal de origem.
Não atendido, portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da
Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003319-94.2009.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO BERNARDINO DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR - OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal de origem que rejeitou os embargos de declaração opostos
contra acórdão que, por sua vez, negou provimento ao recurso ino-
minado da parte autora.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".
No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização foi interposto contra decisão monocrática e não contra de-
cisum proferido pelo colegiado da Turma Recursal, como determina o
ordenamento.
Assim, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à Turma
Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal, sem o
prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância ordinária. Nes-
se sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5049328-54.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUDMILLA SOLOTORIW
PROC./ADV.: DANI LEONARDO GIACOMINI - OAB: PR-33020

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior, quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0000643-
35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003380-77.2012.4.02.5154
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSE GONÇALVES PAES
PROC./ADV.: GERALDO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR
OAB:RJ-152212
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
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de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003424-17.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELISABETE PAULA LOPES
PROC./ADV.: FABIANA FRANCISCA DOURADO BRITTO -
OAB: SP-242 920
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tri-
bunal Regional Federal da 2ª Região.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003427-53.2009.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: LUIZ CARLOS TARLEY
PROC./ADV.: EDSON ALVES DOS SANTOS - OAB: SP158873
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003446-07.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ERMINIO ROSSI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação

de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003479-86.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JANUARIO LEAL DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003515-52.2013.4.03.6310
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA SANTOS SANTANA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ademais, constata-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. A parte requerente colacionou paradigma que
firmou entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003521-46.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURDES PIRES DE MANTOVANI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003523-42.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO SERGIO FICHMANN
PROC./ADV.: SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO - OAB:
SP262756
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não realizou o necessário cotejo analítico entre o
acórdão recorrido e eventual aresto paradigma, a fim de bem evi-
denciar as circunstâncias que assemelham os julgados confrontados.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003523-84.2013.4.03.6324
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA GUOLLO PERES
PROC./ADV.: LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI -
OAB: SP205619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do TRF
da 3ª Região.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003529-23.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIAO COLPANI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016176 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700176

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003531-90.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORIVALDO ATILIO DANIELE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003534-79.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: PASCOAL AMADEU FRANCHI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ademais, constata-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. A parte requerente colacionou paradigma que
firmou entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003535-30.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUSA CORREA DE LIMA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003559-16.2015.4.03.6338
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE LEITE DE ARAUJO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003560-98.2015.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOVALDIR ANDRADE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003595-97.2014.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEBORA PEREIRA MACHADO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
- OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003599-85.2006.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERA LUCIA CACHOLARI VALENTIM
PROC./ADV.: FERNANDO BALDAN NETO - OAB: SP-221199
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
nicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
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Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003599-87.2012.4.03.6310
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: EUCLYDES BERETTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003656-61.2005.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA CANDIDA OREFICE TOFFANO
PROC./ADV.: EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR
- OAB: SP159451
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pagamento de juros re-
muneratórios em ação que condenou a CEF ao pagamento de di-
ferenças referentes a atualização monetária de conta em caderneta de
poupança.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada entre o acórdão recorrido e o paradigma válido trazido
(oriundo do STJ). Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003662-15.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: EURIPEDES GONCALVES DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI SP 065415
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a sua valoração.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela fixação da DIB do benefício pleiteado da data
da juntada do laudo pericial e pela não comprovação do preen-
chimento dos requisitos legais para concessão do benefício na data do
requerimento administrativo.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003683-55.2012.4.03.6321
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DAIANE ALVINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA
- OAB: SP093821
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que observada a falta de similitude fática entre o acórdão re-
corrido e o manejado como paradigma, bem como pelo fato de que a
alteração do entendimento da Turma Recursal regional encontra óbice
na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003726-67.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUCIA TARZIO MAINETTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003763-94.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALDENI SCHERRES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003805-96.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL DOS SANTOS NETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
OAB:DF00123456
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs agravo contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
devolução ao erário de valores recebidos de boa-fé a título de be-
nefício previdenciário, em sede de tutela antecipada posteriormente
revogada.
É o relatório.
Quanto agravo interposto pela parte requerente:
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Quanto ao agravo interposto pela autarquia previdenciária:
Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado.
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Vale destacar que mesmo que o representativo desta TNU seja jul-
gado primeiramente, faz-se necessário aguardar o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva
acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003826-66.2010.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ADELMO DA SILVA
PROC./ADV.: TÂNIA CRISTINA NASTARO - OAB: SP162958
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003842-60.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ BENTO DA SILVA
PROC./ADV.: LUIZ DE MARCHI
- OAB: SP 190.709
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003849-55.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CHU KAN KOU
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM
- OAB: SP-52361
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade condenação da
parte ré no pagamento de valores a título de atualização monetária
sobre parcelas remuneratórias pagas em atraso.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003852-83.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO BIFFI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003873-30.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEIVIDE MARQUES DA SILVA NEVES
PROC./ADV.: ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO
- OAB: SP230894
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003896-05.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003904-92.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RODOLFO FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato de o acórdão guerreado estar em conformidade com jurispru-
dência da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003908-92.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CHRISTIAN GUSTAVO BUSCATO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
- OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de valores referentes à revisão de benefício previdenciário, o qual
teria sido firmado por meio de acordo em ação civil pública.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0003944-92.2013.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITA DE FATIMA PANICE FERREIRA
PROC./ADV.: GISELLE Mª DE A. SCIAMPAGLIA DE CARVA-
LHO - OAB: SP-184363
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERENTE: LUIS FERNANDO PANICE FERREIRA
PROC./ADV.: GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA -
OAB: SP184363
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: GISELLE Mª DE A. SCIAMPAGLIA DE CARVA-
LHO - OAB: SP-184363
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o pedido
de uniformização nacional suscitados pelo autor, bem como de in-
cidente de uniformização manejado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
Sustenta, o autor, a divergência do acórdão recorrido com enten-
dimento do STJ, uma vez que não perde a qualidade de segurado o
filiado que deixou de trabalhar em razão de doença incapacitante.
O INSS, por sua vez, aponta divergência entre o acórdão recorrido e
o entendimento do STJ, afirmando a possibilidade de devolução ao
erário de valores recebidos de boa-fé a título de benefício previ-
denciário, em sede de tutela antecipada posteriormente revogada.
É o relatório.
- Do recurso interposto pelo autor:
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
- Do recurso interposto pelo INSS:
Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado.
Vale destacar que mesmo que o representativo desta TNU seja jul-
gado primeiramente, faz-se necessário aguardar o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva
acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003955-56.2015.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MENDES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003959-93.2015.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALMERINDA SANTOS XAVIER
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003963-33.2015.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUELY APARECIDA LEONOR KUTTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003981-64.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS SERGIO BEZERRA HONORATO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que o requerente não efetuou o devido cotejo analítico da
divergência jurisprudencial alegada.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003982-49.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DUILIO FURLAN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003994-63.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZA ROSA DE FREITAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004006-38.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOEL FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004062-13.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDUARDO GUIMARAES PINTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que o requerente não efetuou o devido cotejo analítico da
divergência jurisprudencial alegada.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004066-70.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JULIO NOGUEIRA MATIAS
PROC./ADV.: JOSE STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA - OAB: AM-
601

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004086-96.2013.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERIDO(A): ERCILIA APARECIDA DA SILVA TELES
PROC./ADV.: MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA
PROC./ADV.: MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA - OAB:
SP-83366
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que no acórdão, con-
siderando outros meios de prova admitidos em Direito, foi verificada
a real inexistência da hipossuficiência econômica, bem como, que o
acórdão não divergiu da orientação do Supremo Tribunal Federal no
RE 567.985 e RE 580.963.

É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004097-75.2010.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON AFONSO MACIEIRA
PROC./ADV.: TÂNIA CRISTINA NASTARO - OAB: SP162958
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004115-76.2013.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARIA ROSA DE LIMA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004147-57.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO GARBUIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004154-11.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARCOS VINICIUS CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua conces-
são.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
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(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004182-38.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUELI ROCHA DA SILVA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS - OAB: SP-
1 6 111 0
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004218-91.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CARMO DOMINGUES
PROC./ADV.: JOSE BRUN JUNIOR - OAB: SP128366
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004243-83.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA BONFANTI CAMPEOTTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004268-93.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VANILDA MOREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004272-33.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VANTUIL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.
PROCESSO: 0004280-10.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSMAR PLACCO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004287-02.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZINHA ALCÂNTARA ANDREOTTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004288-84.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSMAR GUERINO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0004320-89.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ELAERTO UCHOA MAIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004321-74.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MOACYR RECANELLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ademais, constata-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. A parte requerente colacionou paradigma que
firmou entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004325-14.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NAIR DE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004333-72.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
EMBARGADO(A): RAIMUNDO APARECIDO LIMA E SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR . - OAB: SP-201911

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que deu provimento ao agravo para admitir o incidente
de uniformização, determinando a restituição dos autos à origem para
adequação do julgado.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não se pronunciou acerca da prescrição
quinquenal das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da
ação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, que determinou o retorno dos autos
à origem para adequação do julgado. Não há falar em matéria sequer
ventiladas no acórdão recorrido.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004351-04.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EXPEDITO DARCY DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004361-72.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDO CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE
OAB:SP141372
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004385-76.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO ERRERIAS NETO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial.
É o relatório.
Verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada, porquanto a parte recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004399-07.2006.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAIRCE FONSECA MARCON
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL - OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
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PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004423-91.2008.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VITALINA SPIASSI GOMES
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA - OAB: SP-
172851
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento
que restou superado.
3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação
ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004504-10.2013.4.03.6326
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CLAUDETE PREZOTTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004521-84.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANGELICA NEVES DE SOUSA
PROC./ADV.: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
- OAB: SP149014
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004530-79.2010.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARISTEU BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - OAB:
SP250430
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos

de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004561-05.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVA DOS SANTOS DURAES
PROC./ADV.: FABIANO TAMBURUS ZINADER - OAB:
S P 11 6 2 6 1
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.
Ademais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004580-34.2013.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE LOPES DO CARMO FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
jurisprudência dominante do STJ.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004581-54.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: QUITERIA JUSTINA DA CONCEICAO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
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de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004587-26.2013.4.03.6326
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE EUCLIDES AMADO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004614-55.2012.4.02.5167
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: DILCE DE JESUS COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, que
julgou improcedente o pleito autoral, que pretendia a condenação da
ECT ao pagamento de indenização por atraso na entrega de cor-
respondência.
É o relatório.
O presente recurso não comporta seguimento.
No que tange à discussão acerca da ilegitimidade ativa da parte
autora, em que se considerou como verdadeiras legitimadas as em-
presas fornecedoras dos serviços, entendo ser a presente matéria ques-
tão de índole processual.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004622-13.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO RUI DE AZEVEDO MARQUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004629-10.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB:SP099858
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
No que tange à discussão acerca do cerceamento de defesa, a mesma
revela-se incabível, ante a impossibilidade de apreciação de matéria
processual nesta seara.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ainda que assim não fosse, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de TRFs são inservíveis.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004645-43.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OLGA BARROSO DA SILVA E OUTROS
PROC./ADV.: FERNANDO LEÃO DE MORAES
- OAB: SP187409
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
- OAB: SP-189220
REQUERIDO(A): COMPANHIA HABITACIONAL DE RIBEIRÃO
PRETO - COHAB - RP
PROC./ADV.: MARIA LUIZA INOUYE
- OAB: SP-92084

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento de direito à
quitação de imóvel financiado pelo SFH, com a utilização do
FCVS.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004650-67.2006.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): ZACARIAS PLINIO BADARO
PROC./ADV.: SOLANGE MARIA ORTIZ MARCHEZI - OAB: SP-
121585

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a averbação de período laborado em condições especiais,
para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou, por sentença trabalhista, a
atividade especial exercida.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004652-93.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISABEL HONORIO SARTORATO
PROC./ADV.: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB:
SP149014
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004674-51.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AFONSO COSTA VIEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
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Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004677-33.2014.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CIBELE FRANCINE MOREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004680-92.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALZIRA QUARESMA
PROC./ADV.: PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - OAB:
SP248913
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior, quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0000643-
35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004688-25.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PAES
PROC./ADV.: ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA OAB:SP172851
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004692-46.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: SERVINA ZULMIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROGÉRIO FERRAZ BARCELOS - OAB: SP-
248350
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da sua incapacidade pela análise das condições
pessoais.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Além do mais, segundo a Súmula 77/TNU: "O julgador não é obri-
gado a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer
a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual".
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004697-52.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANICESIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004702-74.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004706-59.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO MOREIRA BARBOSA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
- OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, da mencionada súmula.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004791-11.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO SANTO
PROC./ADV.: LARISSA FERNANDES DE SOUSA. OAB:SP-331443
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
em que se discute a possibilidade de extensão do período de graça de
12 meses ao segurado, no caso de desemprego voluntário, para fins
de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio do PEDILEF 5003994-89.2012.4.04.7013, de
9/10/2015, firmou o entendimento nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. QUALIDADE DE SEGURADO. PRORRO-
GAÇÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. AUSÊNCIA DE ANO-
TAÇÃO EM CTPS. SÚMULA 27 DA TNU. POSICIONAMENTO
ATUAL DO STJ EXTERNADO NA PET 7115 DA 3ª SEÇÃO.
CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO COM A DETER-
MINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS COM MESMO
OBJETO ÀS TURMAS DE ORIGEM A FIM DE QUE, NOS TER-
MOS DO ART. 15, §§ 1º E 3º, DO RI/TNU, MANTENHAM OU
PROMOVAM A ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004815-52.2013.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERDINANDO MORRONI NETO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004825-80.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO TEODORO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.

Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004826-65.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NUMILDE OLIVEIRA DE ARAUJO SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004827-97.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCOS PAULO REIA
PROC./ADV.: IVANI BATISTA LISBOA - OAB: SP202708
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: IVANI BATISTA LISBOA - OAB: SP202708

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas do STJ, não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
O paradigma oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª Região não
enseja a admissão do incidente de uniformização. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004833-57.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON CESAR TAVARES DA COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004836-67.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HELENY BOAVENTURA DE CARVALHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004839-22.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS PEREIRA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0004848-87.2009.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DOMINGAS DE FATIMA SAFRA
PROC./ADV.: GERALDO JOSÉ URSULINO - OAB: SP-145484
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, rejeito a arguição de nulidade do acórdão, por esbarrar
no óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004864-17.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): FRANCISCA LOPES DOS SANTOS MONTE-
MOR
PROC./ADV.: NATÁLIA FERNANDES BOLZAN OAB:SP-299697

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de devolução ao erário de valores
recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em sede de
tutela antecipada posteriormente revogada.
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado.
Vale destacar que mesmo que o representativo desta TNU seja jul-
gado primeiramente, faz-se necessário aguardar o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva
acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004872-26.2011.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IDALINA FARIA OLIVA
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES -
OAB: SP104442
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que rejeitou os embargos de declaração interpostos da
decisão que negou seguimento ao seu pedido de uniformização, pela
incidência da Questão de Ordem 13/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto o PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, fixou o termo a quo para a contagem do prazo decadencial
a data da entrada em vigor da MP 201/04, em 26/7/2004, corro-
borando o pedido da parte autora.TJ em sentido oposto ao enten-
dimento da TNU sobre a restituição dos valores recebidos por força
de tutela antecipada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irretocável a decisão embargada, pois as instâncias ordinárias sequer
mencionou o tema levantado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004876-83.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SADY DIAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004876-91.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVALDO JOSE BIZACHI RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004882-98.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENJAMIM SOARES VIEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004888-08.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADILSON VERGINELLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004920-05.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO BATISTA PAINA MORETTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
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É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004921-37.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LINDOLFO MARCULINO LEITE
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ - OAB: SP078619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004921-87.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FATIMA ALI HABIB
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004942-08.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARIOVALDO PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou confronto entre o acórdão re-
corrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004964-24.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA CECILIA MARTINS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004985-97.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIO DE OLIVEIRA CUNHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005001-67.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOAO FRANCISCO ALVES
PROC./ADV.: FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que o recorrente des-
cumpriu o seu dever de atacar específica e fundamentadamente as
bases da decisão contra a qual se recorre, ao alegar genericamente a
ocorrência de omissão no acórdão recorrido.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005048-39.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIGISMUNDO DE MATOS FRANCA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005090-74.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INACIA MONTEIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005093-37.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ALVES DE PAULA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0005096-89.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PERCILIA DIAS GOMES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005097-66.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OLAVO RODRIGUES VILIAN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005099-37.2011.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZULMIRA CANDINHO DA SILVA
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS - OAB: SP021350
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por
morte à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos. Ademais, aponta divergência do posiciona-
mento do STJ, no sentido de que a dependência econômica entre mãe
e filho prescinde de início de prova material, bastando prova tes-
temunhal.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Verifica-se, portanto, que o acórdão ora recorrido não diverge do
entendimento supra, visto que, entendendo ter sido a questão "exaus-
tivamente analisada pelo juízo de origem", manteve a sentença pelos
seus próprios fundamentos.
Quanto à dependência econômica dos pais em relação aos filhos, a
TNU, por meio do PEDILEF n. 5044944-05.2014.4.04.7100/RS, já
transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. GENITO-
RES. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA. POSSI-
BILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE A
AJUDA DO FILHO ERA INDISPENSÁVEL À SUBSISTÊNCIA
DA FAMÍLIA, NÃO SENDO SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO
DA DEPENDÊNCIA O MERO AUXÍLIO FINANCEIRO. INCI-
DENTE CONHECIDO E IMPROVIDO."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005110-57.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOEL APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, com pagamento desde a data do laudo pe-
ricial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência de Turma Recursal de outra região, no sentido de que a
DIB (Data de Início do Benefício) deve ser fixada a partir do re-
querimento administrativo.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2008.70.55.002485-3, reafirmou seu entendimento no sentido de
que:
"VOTO-EMENTA - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DA-
TA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. SÚMULA
33/TNU. CRÉDITO JUDICIAL PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. INCIDÊNCIA IMEDIATA.
APLICAÇÃO QUESTÃO ORDEM 10. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido
de concessão de aposentadoria por idade rural. 2. Sentença de parcial
procedência do pedido, determinando a concessão do benefício desde
a citação ao argumento de que foi a data em que a autarquia teve
ciência da documentação comprobatória acostada ao pedido judicial.
A sentença condenou o INSS as em prestações vencidas e vincendas,
monetariamente corrigidas a partir do vencimento, pela variação do
IGP-DI (artigo 10 da Lei nº 9.711/98), e acrescidas de juros mo-
ratórios de 1% ao mês, até 30 de junho de 2009, a partir de quando
a correção monetária e os juros de mora passam a incidir, uma única
vez até o efetivo pagamento, de acordo com os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei nº
9.494/1997, art. 1º-F, com redação conferida pela Lei nº
11.960/2009). 3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal Su-
plementar da Seção Judiciária do Paraná. 4. Incidente de unifor-
mização de jurisprudência, interposto pela parte autora, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que
o acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça, bem como de precedente e súmula desta TNU.
Sustenta que o termo a quo do benefício deve ser a contar do re-
querimento administrativo, bem como a incidência de juros de mora
à razão de 1% ao mês face à natureza alimentar do benefício. 6.
Inadmissão do incidente pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem. Posteriormente, a Presidência da Turma Nacional admitiu o
incidente. 8. No que diz respeito à data do início do benefício con-
cedido judicialmente, tenho que o incidente deve ser conhecido, vez
que devidamente demonstrada a divergência jurisprudência, bem co-
mo não se trata de questão de fato, mas de direito. 9. Busca a parte
autora a reafirmação do entendimento desta TNU e do STJ segundo
o qual tendo o segurado satisfeito os pressupostos ao benefício na
data do requerimento administrativo essa é a data a ser fixada como
a do início dos efeitos financeiros das prestações. 10. A questão já é
pacificada nesta Turma Nacional de Uniformização, no seguinte sen-
tido: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS FI-
NANCEIROS. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS QUANDO DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO EM
JUÍZO. DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA. SÚMULA 33 DA TUR-
MA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. 1. Na dicção da Súmula
33 da TNU, "Quando o segurado houver preenchido os requisitos
legais para concessão da aposentadoria por tempo de serviço nada
data do requerimento administrativo, esta data será o termo inicial da
concessão do benefício". 2. Segundo a teoria da norma, uma vez
aperfeiçoados todos os critérios da hipótese de incidência previden-
ciária, desencadeia-se o juízo lógico que determina o dever jurídico
do INSS conceder a prestação previdenciária. A questão da com-
provação dos fatos que constituem o antecedente normativo constitui
matéria estranha à disciplina da relação jurídica de benefícios e não
inibem os efeitos imediatos da realização, no plano dos fatos, dos
requisitos dispostos na hipótese normativa. 3. A concessão de apo-
sentadoria gera efeitos a partir da data do requerimento administrativo
quando os requisitos legais já eram aperfeiçoados pelo segurado des-
de então, ainda que a sua comprovação somente tenha sido possível
em juízo. 4. O pagamento de diferenças desde a data da entrada do
requerimento administrativo de aposentadoria não constitui instru-
mento de penalização da entidade previdenciária, mas exigência de
norma jurídica expressa concretizadora da cláusula do direito ad-
quirido (Lei 8.213/1991, artigos 49, inciso II, e 54). 5. É inaceitável
o sacrifício de parcela de direito fundamental de uma pessoa em
razão de ela - que se presume desconhecedora do complexo arranjo
normativo previdenciário - não ter conseguido reunir, no âmbito ad-
ministrativo, a documentação necessária para a perfeita demonstração
de seu direito. 6. Precedentes: TNU, PU 2004.72.95.02.0109-0, Rel.
Juiz Federal José Antonio Savaris, DJ 23.03.2010; TNU, PU
2007.72.55.00.2223-6, Rel. Juiz Federal José Antonio Savaris, DJ
09.08.2010. 7. Pedido de Uniformização conhecido e provido. (PE-
DILEF 200461850249096, JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SA-
VARIS, DOU 08/07/2011 SEÇÃO 1.)". 11. Também a Súmula
33/TNU - "Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais
para concessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do
requerimento administrativo, esta data será o termo inicial da con-
cessão do benefício". 12. Assim, reafirmo o entendimento desta TNU
de que se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão da apo-
sentadoria já quando do requerimento administrativo, este será o
termo inicial dos efeitos financeiros. [...]"
(PEDILEF 200870550024853, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO
DE OLIVEIRA, TNU, DOU 13/07/2012.)

PROCESSO: 0005098-59.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇAO SANTOS ROSA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pelo preenchimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício somente na data da perícia judicial, razão pela
qual não merece reparos o acórdão recorrido.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005125-34.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DALVA CHIL ZALAOUM
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005126-19.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HILDA PIRES DE MOURA CABIDO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não há informação acerca da fonte de
onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3
desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005130-58.2010.4.03.6318
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE CARLOS BORGES
PROC./ADV.: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - OAB: SP-
194657
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante a conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação da
Súmula n. 42/TNU, uma vez que a matéria tratada no recurso em
questão demandaria um necessário reexame de fatos/provas, bem co-
mo em razão da ausência de similitude fática entre os arestos con-
frontados.
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
os fundamentos da decisão recorrida, haja vista que se limitou a
defender, genericamente, que "a decisão recorrida diverge frontal-
mente do acórdão apontado como paradigma", sem enfrentar, es-
pecificamente, os óbices aplicados pela decisão impugnada.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005169-95.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DOMINGOS FERRONATO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005175-05.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO DOS SANTOS TOSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005180-90.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MILTON JOSE SARTORI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005184-22.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005186-89.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MADALENA DE LIMA PEDRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhi-
dos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005194-66.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DANIEL JACINTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005196-44.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUCAS CARDOSO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005198-06.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO SALVADOR SILVEIRA LIMA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
estar ausente o cotejo analítico entre o acórdão guerreado o trazido
como paradigma, pela incidência da QO nº 3 da TNU e pela ausência
de paradigma servível.

É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005198-14.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: VALDECIR VITORIO CANOVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005199-33.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIAO CARLOS MAYWALD
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005199-88.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ACASIO STELLA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005205-06.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: THEREZA COSSI COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005222-97.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZINHA APARECIDA BARGA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
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caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005228-07.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO ALVES DE ALENCAR
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, com a juntada de aresto
paradigma, e não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005235-33.2014.4.03.6338
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE CARLOS MOTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005287-35.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): SUELI ARAUJO
PROC./ADV.: PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA
OAB:SP162766

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua conces-
são.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005292-83.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: REGINA MARIA CONRADO VEIGA DOMIN-
GUES
PROC./ADV.: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - OAB:
SP145862
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a agentes
agressivos/qualidade de segurado especial no(s) período(s) requerido(s).

Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005369-52.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE
RIBEIRÃO PRETO- COHAB/RP
PROC./ADV.: JOÃO BATISTA BARBOSA TANGO
- OAB: SP-72471
REQUERIDO(A): ROMEU CARRARO E OUTRA
PROC./ADV.: FERNANDO LEÃO DE MORAES
- OAB: SP187409

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento de direito à
quitação de imóvel financiado pelo SFH, com a utilização do
FCVS.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005370-06.2012.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): DANIELE VIRGINIA DA SILVA ALVES
REQUERIDO (A): SONIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: ISAC ALBONETI DOS SANTOS - OAB: SP228624

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou o sobrestamento do feito na Turma de
origem, a fim de aguardar o deslinde da controvérsia nesta Turma
Nacional de Uniformização.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto a autarquia interpôs agravo regimental
na origem, que deveria ter sido apreciado naquela Turma Recursal.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
A instância ordinária apreciou o agravo regimental interposto como se
agravo interno fosse.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0005397-28.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO HERNANDES MARTINS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005404-38.2013.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): NATALIA VALE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado do ora
requerente.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005450-64.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIRLEY FERNANDES BENETTI
PROC./ADV.: THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO - OAB: SP-
223578
PROC./ADV.: CLAITON LUIS BORK - OAB: SC009399
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
deficiência de fundamentação.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005481-08.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARGARIDA MAZUR GOMES
PROC./ADV.: CELSO DIAS BATISTA - OAB: SP251008
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
De início, a análise acerca da alegada nulidade do acórdão encontra
óbice na Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual").
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005484-81.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JURANDIR ANTONIO DALECIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
estar ausente o cotejo analítico entre o acórdão guerreado o trazido
como paradigma e pela incidência da QO nº 22 da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005485-91.2015.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS RAMOS PIMENTA
PROC./ADV.: GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR - OAB:
AM0001056A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
não ter demonstrado a divergência jurisprudencial alegada e por apli-
cação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005491-18.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: OLIMPIO CANDIDO RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade".
Ademais, constata-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. A parte requerente colacionou paradigma que
firmou entendimento no sentido de que, em tese, é possível a apli-
cação retroativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucio-
nais 20/98 e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute
o índice de reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005515-54.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DOMINGOS SOARES
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB:SP 133.791
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por existência de coisa julgada.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005524-69.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSINEIDE FONSECA DA SILVA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
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incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005535-74.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ISABEL RIBEIRO NOGUEIRA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB:SP-90916
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005535-76.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO (A): HERMINIA BOVELONI ROSSATTO
PROC./ADV.: FRANCISCO ISIDORO ALOISE - OAB: SP033188

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a restituição dos autos à origem para
aguardar o trânsito em julgado do PEDILEF 5018558-
45.2013.4.04.7108, representativo da controvérsia, acerca da deca-
dência do direito de a parte autora pleitear a revisão de seu benefício
previdenciário.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto juntou precedente que trata do
IRSM/94, matéria não discutida na lide.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o precedente juntado
aborda a questão da decadência dos benefícios concedidos anterior-
mente à edição da MP 1523/91.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005539-03.2011.4.01.3813
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: GERALDO SIARA GONÇALVES
PROC./ADV.: MANOEL MOREIRA DA COSTA - OAB: MG-
63566
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental/pedido de reconsideração interposto de
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização nacional
da parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005544-02.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO GONCALVES DE JESUS
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR
- OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005571-37.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMILTON NITSCHE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005584-73.2012.4.01.4200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MARCELINO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: VALDENOR ALVES GOMES - OAB: RR-618
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005594-08.2012.4.03.6126
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO JERONIMO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB:SP099858
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e 43/TNU e por entender que a parte
não comprovou a similitude fática entre os julgados trazidos a con-
fronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005596-89.2014.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JUDITH GUILHERMINA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SAN-
TO S
- OAB: SP-273843
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
REQUERIDO(A): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: DIOGO DA CRUZ BRANDÃO FONT
- OAB: RJ157266

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a indenização por danos causados em
imóvel financiando mediante o Sistema Financeiro de Habitação.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a proteção securitária do contrato de
financiamento (acessória), no âmbito do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, não vigora quando, ao tempo da propositura da ação, o
contrato de financiamento (principal) não encontra-se em vigor, o
aresto paradigma válido trazido pelo autor, oriundo do Superior Tri-
bunal de Justiça, traz orientação no sentido de que, no âmbito dos
contratos de seguro de vida e acidentes pessoais, o sinistro ocorrido
durante a vigência do contrato de trabalho ainda pode ser discutido
após a extinção do liame contratual.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0005602-96.2014.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ILDA BAENA MUFALO
PROC./ADV.: MARIO MACEDO MELILLO
- OAB: RJ139142
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
REQUERIDO(A): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SAN-
TO S
- OAB: SP-273843

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a indenização por danos causados em
imóvel financiando mediante o Sistema Financeiro de Habitação.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a proteção securitária do contrato de
mútuo (acessória), no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação,
não vigora quando, ao tempo da propositura da ação, o contrato de
mútuo (principal) não encontra-se em vigor, o aresto paradigma vá-
lido trazido pelo autor, oriundo do Superior Tribunal de Justiça, traz
orientação no sentido de que, no âmbito dos contratos de seguro de
vida e acidentes pessoais, o sinistro ocorrido durante a vigência do
contrato de trabalho ainda pode ser discutido após a extinção do
liame contratual.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a indenização por danos causados em
imóvel financiando mediante o Sistema Financeiro de Habitação.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a proteção securitária do contrato de
financiamento (acessória), no âmbito do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, não vigora quando, ao tempo da propositura da ação, o
contrato de financiamento (principal) não encontra-se em vigor, o
aresto paradigma válido trazido pelo autor, oriundo do Superior Tri-
bunal de Justiça, traz orientação no sentido de que, no âmbito dos
contratos de seguro de vida e acidentes pessoais, o sinistro ocorrido
durante a vigência do contrato de trabalho ainda pode ser discutido
após a extinção do liame contratual.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005620-78.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MASAYUKI OTSUBO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005621-10.2009.4.01.3100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA PA/AP
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT
REQUERIDO(A): OFELIA ROSA SIQUEIRA
PROC./ADV.: Jefferson Massud Alves
- OAB: AP-1417

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se alega a possibilidade de condenação
da parte ré ao pagamento de danos morais à parte autora em razão de
extravio de mercadorias.
É o relatório.
A TNU, através do PEDILEF n. 00201104320104013900, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS. COMPRA PELA INTERNET. EXTRAVIO
DE MERCADORIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA ECT.
JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DOS MESMOS ENCARGOS DE
ATUALIZAÇÃO DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO
1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, SEGUNDO A LEI 11.960/2009. IN-
CONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO RECONHE-
CIDA PELO STF. PENDÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO QUAN-
TO A MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS. APLICAÇÃO PELA
TNU DO ENTENDIMENTO CONSAGRADO PELO STJ NO RESP
1.270.439/PR, COM AS PECULIARIDADES DO MANUAL DE
CÁLCULO DA JUSTIÇA FEDERAL. RESSALVA DE ENTENDI-
MENTO DO RELATOR, MERCÊ DA LIMINAR CONCEDIDA NA
MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 16.705/RS. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A Juíza
Federal da 8a. Vara do Pará julgou procedente em parte a ação
indenizatória ajuizada pela parte recorrida em face da ECT para

condenar esta última a pagar-lhe "... a) uma indenização no valor de
R$ 287,38 (duzentos e oitenta e sete reais e trinta e oito centavos),
devendo ser atualizada a partir de março/2010, correspondente ao
ressarcimento dos danos materiais sofridos por esta; e, b) uma in-
denização no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondente ao
ressarcimento dos danos morais sofridos... (...) Observe-se, na tra-
mitação do processo e em eventual cumprimento de sentença, as
prerrogativas processuais da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos constantes no art. 12 do Decreto-Lei nº 509/1969". 2. A
Turma Recursal manteve íntegra a sentença de Primeiro Grau, des-
tacando-se do julgado: "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CI-
VIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. COM-
PRA PELA INTERNET. ENCOMENDA EXTRAVIADA. RESPON-
SABILIDADE CIVIL DA ECT. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...) A responsabilidade civil da
ora recorrente, na hipótese, é, portanto, inafastável. Para além disso,
destacou-se que a sistemática prevista no art. 1º.-F da Lei 9.494/97
está adstrita às dívidas relativas a servidores públicos, não sendo o
caso em exame. Recorrente vencida condenada ao pagamento de
honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da con-
denação." 3. A Presidência da Turma Recursal dos JEF's - Pará/Ama-
pá, conheceu do pedido de uniformização interposto: "O pedido é
motivado em razão da Turma Recursal do JEF PA/AP, negando pro-
vimento ao recurso da suscitante, haver mantido a sentença que jul-
gou procedente o pedido da autora, sem, contudo, aplicar a sis-
temática de juros prevista na Lei 9.494/97. Acostou como paradigma
acórdão proveniente da Turma Recursal do Estado de Sergipe que
considerou aplicável o art. 1º-F da Lei 9.494/97 à ECT, que prevê
fixação dos juros em 6% ao ano até a vigência da Lei 11.960/2009,
cuja vigência alterou a sistemática até então aplicável. [...] Presentes,
no caso, os pressupostos e requisitos necessários à admissão do in-
cidente". 4. Conheço do pedido de uniformização. A respeito do
dever jurídico de indenizar o usuário do serviço postal, quando pres-
tado de modo deficiente e insatisfatório pela ECT, esta Turma Na-
cional de Uniformização, nos autos do PEDLEF n.
2007.85.00.50.0108-0/SE já consignou: "(...) 3. A responsabilidade
dos correios pelo extravio de correspondência é objetiva, motivo pelo
qual havendo comprovação do extravio de correspondência com con-
teúdo ou valor não declarados, há direito a indenização por dano
material no valor da postagem, nos termos do disposto no art. 31 do
Decreto 83.858/1979. 4. Porém, somente haverá direito a indenização
por danos materiais e morais em valor superior ao valor da postagem
se a parte autora comprovar o conteúdo e o valor da correspondência"
(PEDILEF 200785005001080, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MI-
CHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização,
29/09/2009)" 4.1. Com efeito, seja qual for o conteúdo da postagem,
a frustração decorrente da não entrega da postagem sempre excederá
o simples aborrecimento diante da mencionada peculiaridade do ob-
jeto da prestação no serviço postal. Carta, ou correspondência, coisas
fungíveis ou fungíveis, objetos pessoais ou bens sem valor especial
para o remetente ou destinatário, tudo o que é postado deve ser
entregue no destino e a falha nessa entrega compromete claramente os
direitos imateriais dos envolvidos (art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral e arts. 3º, §2º, e 22, parágrafo único, ambos do CDC). 4.2. É
que, como anotou o MM Juiz Federal Luiz Cláudio Flores da Cunha
no PEDILEF 00162335920104014300, embora os Correios preten-
dam fazer demonstrar que um extravio é só um extravio, a vida
cotidiana revela que não é bem assim. Com efeito, o extravio vai
além do extravio. Tal como na bagagem perdida pela companhia
transportadora, seus efeitos vão além do comum e produzem sen-
timentos mais que confusos, distantes em muito da figura do simples
aborrecimento. (PEDILEF 00162335920104014300, JUIZ FEDERAL
LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, TNU, DOU 22/03/2013.)
4.3. Firmo essas considerações preliminares, apenas para ratificar
certos pontos que já estão consignados nos mais recentes julgados
dessa egr. Turma Nacional e do c. Superior Tribunal de Justiça (REsp
1097266/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acór-
dão Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
07/02/2013, DJ 23/08/2013). 5. No entanto, o objeto deste pedido de
uniformização, fixado pelo requerimento formulado na irresignação
recursal, traz à lume outra matéria, atinente à fase de execução da
sentença, porquanto a divergência pretendida demonstrar diz respeito
à possibilidade de aplicar-se à ECT a sistemática de atualização das
condenações impostas à Fazenda Pública (art. 1º.-F, Lei 9.494/97 com
a redação da Lei 11.960/2009): Art. 5o . O art. 1o-F da Lei no 9.494,
de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida
Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação: "Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices ofi-
ciais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de pou-
pança." 5.1. Dito de outro modo: o recurso uniformizador tem por
objeto a incidência dos juros e da correção monetária segundo a regra
do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Ou, como assentou a Presidência deste
egr. Colegiado: "No caso vertente, há indícios da divergência sus-
citada, mormente no que tange à tese firmada pelo acórdão ver-
gastado que 'a sistemática prevista no art. 1º. F da Lei 9.494/97 está
adstrita às dívidas relativas a servidores públicos, não sendo o caso
em exame' ". 6. O STF consolidou o entendimento de que o art. 12 do
Decreto-lei 509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal, per-
manecendo a ECT equiparada à Fazenda Pública, quanto às prer-
rogativas nele previstas: "[...] 2. O Pleno do Supremo Tribunal Fe-
deral declarou, quando do julgamento do RE 220.906, Relator Min.
Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, à vista do disposto no artigo 6º do
Decreto-lei nº 509/69, que a Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos é 'pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, que explora
serviço de competência da União (CF, artigo 21, X)'. [...]" (STF.
ACO-QO 765, Rel. Min. Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão Min.
Eros Grau, Tribunal Pleno, DJ 7.11.2008). "1. Empresa Brasileira de

PROCESSO: 0005608-06.2014.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA LUCIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIO MACEDO MELILLO
- OAB: RJ139142
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
REQUERIDO(A): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: LEIA IDALIA DOS SANTOS
- OAB: SP95512

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a indenização por danos causados em
imóvel financiando mediante o Sistema Financeiro de Habitação.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a proteção securitária do contrato de
mútuo (acessória), no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação,
não vigora quando, ao tempo da propositura da ação, o contrato de
mútuo (principal) não encontra-se em vigor, o aresto paradigma vá-
lido trazido pelo autor, oriundo do Superior Tribunal de Justiça, traz
orientação no sentido de que, no âmbito dos contratos de seguro de
vida e acidentes pessoais, o sinistro ocorrido durante a vigência do
contrato de trabalho ainda pode ser discutido após a extinção do
liame contratual.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005616-80.2014.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MIGUEL ARCANJO PEREIRA DA COSTA
PROC./ADV.: MARIO MACEDO MELILLO
- OAB: RJ139142
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
REQUERIDO(A): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SAN-
TO S
- OAB: SP-273843AL



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016196 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700196

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Correios e Telégrafos: execução (CF, art. 100; C. Pr. Civil., arts. 730
e 731): recepção pela Constituição de 1988 do art. 12 do Decreto-Lei
509/69, que estendeu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
os privilégios conferidos à Fazenda Pública, dentre eles o da im-
penhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, devendo a execução
fazer-se mediante precatório, sob pena de vulneração do disposto no
art. 100 da Constituição da República: precedente. (STF. AI-AgR
243.250, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
23.4.2004)". 7. No tocante aos juros moratórios, per se, o Plenário da
Corte Suprema (Cf. RE 453.740, Rel. Min. Gilmar Mendes), declarou
a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela
Medida Provisória 2.180-35/01: os juros de mora, nas condenações
impostas à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remunera-
tórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ul-
trapassar o percentual de seis por cento ao ano. Veja-se, ainda, o RE-
AgR 479.634, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ
27.3.2009. 7.1. Além disso, o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a
alteração que lhe foi dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001,
possui aplicabilidade imediata, independentemente da data de ajui-
zamento da ação: Agravo de instrumento convertido em Extraor-
dinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações ajuizadas antes
de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Rea-
firmação da jurisprudência. Recurso provido. É compatível com a
Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97,
com alteração pela Medida Provisória nº. 2.180-35/2001, ainda que
em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor. (STF. AI
842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO CEZAR PELUSO, julgado
em 16/06/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-169 DI-
VULG 01-09-2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-
00217 ) 7.2. Contudo, há necessidade de realizar uma última ob-
servação. Ao se destacar que é possível a aplicação do Art. 1-F da Lei
9.494 de 1997, objetivou-se apenas demonstrar que à Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos incidem as mesmas taxas e encargos
moratórios devidos à Fazenda Pública em geral, em face do mo-
nopólio do serviço público de que é detentora, por imperativo cons-
titucional. Nada obstante, como sabido, pende discussão sobre a per-
manência da regra em sua atual modalidade, por força da declaração,
pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade do § 12 do
art. 100 da CF/88 e, por arrastamento, do mencionado art. 1º-F da Lei
n. 9.494 de 1997, com a redação dada pela Lei 11.960 de 2009 (Para
o Min. Teori Zavascki, enquanto não forem decididos os pedidos de
modulação dos efeitos, continua em vigor o sistema de pagamentos
de precatórios "na forma como vinham sendo realizados", não tendo
eficácia, por enquanto, as decisões de mérito tomadas pelo STF nas
ADI's 4.357 e 4.425, de que foi Relator o Ministro Luiz Fux). 7.3. Ou
seja, se é certo que incidem ao caso os juros devidos nas condenações
contra a Fazenda Pública, já não se sabe presentemente qual o pa-
tamar de tais juros. Com efeito, posteriormente ao que fora deliberado
sobre o tema, considerou a Suprema Corte a possibilidade de modular
os efeitos da respectiva decisão que julgou inconstitucionais a EC
62/2009 e o Art. 1º-F da Lei n. 9.494 de 1997, na redação destacada.
Todavia, o julgamento foi interrompido e ainda não veio a ser re-
tomado. 7.4. Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça, desde o
julgamento do RESP 1.270.439/PR, que teve como relator o Ministro
Castro Meira, passou a realizar interpretação própria sobre o caso,
considerando que a inconstitucionalidade por arrastamento deu-se
apenas em relação ao índice de correção monetária, que deveria ser
substituído pelo IPCA no caso das condenações em geral (excluídas
as previdenciária e a tributária que contam com índices próprios) com
base em um obtiter dictum do Ministro Luiz Fux nas mencionadas
ADI's. A partir de então, toda a jurisprudência do STJ firmou-se no
mesmo sentido, como demonstra o recente aresto, abaixo transcrito.
PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). QUES-
TÃO DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. TRÂN-
SITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO DE
ADI NO STF. SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO. 1. O Ple-
nário do STF declarou a inconstitucionalidade parcial por arrasta-
mento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4357/DF,
Rel. Min. Ayres Brito, em 14.3.2013. 2. A Primeira Seção, por una-
nimidade, na ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo
1.270.439/PR, assentou que, nas condenações impostas à Fazenda
Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F
da Lei n. 9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09. Já a correção
monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do
art. 5º da Lei n. 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA,
índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. 3. A
pendência de julgamento no STF de ação em que se discute a cons-
titucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que
tramitam no STJ. Cabível o exame de tal pretensão somente em
eventual juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário inter-
posto nesta Corte Superior. 4. A jurisprudência do STJ assenta-se no
sentido de que, para fins de aplicação do art. 543-C do CPC, é
desnecessário que o recurso especial representativo de matéria re-
petitiva tenha transitado em julgado. 5. Não há falar em afronta ao
artigo 97 da Constituição Federal, pois o art. 5º da Lei n. 11.960/09
já teve a inconstitucionalidade parcialmente reconhecida pelo STF,
não cabendo novo reconhecimento da inconstitucionalidade por esta
Corte. Ademais, nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante
10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só ocorre
quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da nor-
ma ordinária pertinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos
alegadamente extraídos da Constituição. 6. A correção monetária e os
juros de mora, como consectários legais da condenação principal,
possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até mes-
mo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de

origem. Logo, não há falar em reformatio in pejus. Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp 18.272/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe
10/02/2014) PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA PENDENTE DE TRÂNSITO
EM JULGADO NO STF. ADI 4.357/DF E ADI 4.425/DF. SOBRES-
TAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. ART. 1°-F DA LEI
9.494/1997. LEI 11.960/2009. INCONSTITUCIONALIDADE PAR-
CIAL POR ARRASTAMENTO DECLARADA PELO STF. PRE-
CEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
OBSERVÂNCIA DA NATUREZA DA DÍVIDA. JUROS DE MO-
RA. CADERNETA DE POUPANÇA. 1. A partir da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009: a) apli-
cam-se às dívidas da Fazenda Pública os índices de correção mo-
netária que reflitam a inflação acumulada no período, observada a
natureza do débito, afastando-se a incidência dos índices de remu-
neração básica da caderneta de poupança; b) os juros moratórios
corresponderão aos juros aplicáveis à caderneta de poupança, com-
putados de forma simples, exceto quando a dívida ostentar natureza
tributária, para a qual prevalecerão as regras específicas. Nesse sen-
tido: REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
DJe 2.8.2013. 2. No caso dos autos, como a condenação imposta é de
natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com
respaldo nos juros incidentes sobre a caderneta de poupança, nos
termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada
pela Lei 11.960/2009. Por sua vez, a correção monetária deverá ser
calculada de acordo com a natureza da obrigação, sendo o INPC para
as dívidas previdenciárias do Regime Geral de Previdência Social
(art. 41-A da Lei 8.213/1991) e o IPCA para os demais débitos não
tributários. Precedentes: REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro Castro
Meira, Primeira Seção, DJe 2.8.2013; AgRg no REsp 1.427.958/SC,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2.6.2014;
AgRg no REsp 1.425.305/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, DJe 19.5.2014; AgRg no AREsp 231.080/PE, Rel. Ministro
Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 3.6.2014; AgRg no REsp
1.324.934/RS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe
3.6.2014. 3. A pendência de julgamento no STF de ação em que se
discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos
recursos que tramitam no STJ, salvo determinação expressa da Su-
prema Corte. A propósito: AgRg no REsp 1.359.965/RJ, Rel. Mi-
nistro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 31.5.2013. 4.
Agravo Regimental provido para determinar a aplicação do IPCA
como índice de correção monetária. (AgRg no AgRg no AREsp
96.704/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 09/09/2014, DJe 26/09/2014). 8. Ajustando sua
própria jurisprudência à orientação que restou consagrada pelo STJ,
essa egr. Turma Nacional também passou a entender que, nas con-
denações contra a Fazenda Pública, deve o montante condenatório ser
atualizado levando em conta uma taxa de correção monetária e juros
de 1% na forma do art. 1-F. da Lei 9.494/2009. Na prática, esta
Turma Nacional aplica o próprio Manual de Cálculos da Justiça
Federal, que utiliza o IPCA-e, índice que trimestralmente equivale ao
IPCA, segundo dados do próprio IBGE (http://www.ibge.gov.br/ho-
me/estatistica/indicadores/precos/ipcae/). 8.1. Desse modo, embora
nominalmente divergindo do STJ, esta Turma Nacional termina por
endossar critério que, concretamente, chega às mesmas consequências
concretas. Cito o seguinte precedente: PEDILEF
50047098620114047201, Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-
ÇALVES CUCIO, TNU, DOU 27/06/2014 PÁG. 23/71) 9. Deste
modo, na prática, aplica a TNU o Manual de Cálculos da Justiça
Federal, tendo em vista a jurisprudência do STJ, o que geraria, como
efeito, o conhecimento e provimento do Pedido de Uniformização.
9.1. Nada obstante, ressalvo posicionamento pessoal diante da decisão
liminar proferida pelo Ministro Luiz Fux nos autos da Medida Cau-
telar na Reclamação 16.705/RS, pois que determina a suspensão dos
efeitos dos julgados do STJ nesse ponto, bem como determina que
todos os pagamentos a serem realizados pela Fazenda Pública sejam
feitos mantendo a sistemática da Lei 11.960 de 2009 até o pro-
nunciamento definitivo da modulação dos efeitos de sua inconsti-
tucionalidade. Cito: Ex positis, tendo em vista que ainda pende de
decisão a questão alusiva à modulação dos efeitos da decisão, o que
influenciará diretamente o desfecho da presente reclamação, defiro a
liminar para suspender efeitos da decisão do Superior Tribunal de
Justiça nos autos do ARESP 53.420, determinando que os paga-
mentos devidos pela Fazenda Pública sejam efetuados observada a
sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade parcial da
EC No 62/2009, até julgamento final desta Corte relativamente aos
efeitos das decisões nas mencionadas ações diretas de inconstitu-
cionalidade. 9.2. Logo, em meu sentir, não poderia a TNU, vênia
concessa, manter sua posição vigente, pois entraria em clara rota de
colisão com a decisão proferida pela Augusta Corte. Todavia, como a
matéria está mais que sedimentada na Casa, prefiro apenas ressalvar
posicionamento pessoal e aplicar o entendimento aqui já consolidado.
10. Pelo exposto, (1) ressalvando desde logo o meu ponto-de-vista
pessoal de que o art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação que lhe deu o
Lei 11.960/09 - no tocante aos juros de mora -, ainda está em vigor,
nos termos do que restou decidido pelo STF na Medida Cautelar
concedida na Reclamação 16.705/RS (Relator o Min. Luis Fux), e (2)
considerando ainda o que já deliberou esta Turma Nacional nos autos
do PEDILEF 0503808-70.2009.4.05.8501 (Relatora a Juíza Federal
Kyu Soon Lee), (3) conheço e dou provimento ao pedido de uni-
formização para determinar que, no concernente aos juros de mora,
aplicam-se de forma imediata as disposições constantes do Art. 1o.-F
da Lei 9.494/97, com a redação conferida pela Lei 11.960/2009 e, no
que pertine à atualização monetária e demais verbas aplica-se o Ma-
nual de Cálculos do CJF, sem prejuízo das demais questões de Direito
daí decorrentes, mantidos, ademais, os ônus sucumbenciais fixados
pela Turma Recursal do Pará/Amapá, quando do julgamento do re-
curso inominado.Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Juízes Federais da Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao Pedido de Uniformização, nos termos
do voto do relator e manifestações gravadas.
(PEDILEF 00201104320104013900, JUIZ FEDERAL BRUNO LEO-
NARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU 30/01/2015 PÁG.
199/217.)"
Ainda nesse sentido, a Súmula 59/TNU, segundo a qual "A ausência
de declaração do objeto postado não impede a condenação da ECT a
indenizar danos decorrentes do extravio, desde que o conteúdo da
postagem seja demonstrado por outros meios de prova admitidos em
direito".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005632-98.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMANDA KAROLINE DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: SP263146
REQUERENTE: DEBORA GISELLY DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: SP263146
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005705-70.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: AIRTON GARRIDO
PROC./ADV.: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI - OAB:
SP270596B
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Ressalte-se que a alegação de nulidade esbarra no óbice da Súmula
43/TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
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Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005751-19.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DANTE ZOCA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005771-78.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRENE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANDREA GOMES DOS SANTOS - OAB:
SP263798
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula nº 42/TNU e por entender que a parte não
comprovou a similitude fática entre os julgados trazidos a confron-
to.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005780-80.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ODINEI BUENO DE MORAIS
PROC./ADV.: EDMILSON ALVES DE GODOY OAB:SP262041
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no

caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005796-23.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDISON GONCALVES DE ARAUJO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005798-22.2011.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): IZILDA APARECIDA DUARTE DA SILVA
PROC./ADV.: LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEIÇÃO - OAB:
SP-273599

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por
morte à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria

rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005815-21.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DIAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES - OAB: SP
199327
EMBARGADO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 182 do STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradi-
ção/obscuridade na decisão embargada, porquanto pretende demons-
trar que a decadência é matéria de ordem pública, podendo ser re-
conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a parte autora
não rebateu os fundamentos da decisão que inadmitiu o seu pedido de
uniformização nacional.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005834-51.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARGARIDA MARTINS DOS SANTOS
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
om efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos das 2ª e
4ª Turmas Recursais de São Paulo.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005866-74.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO ARAUJO DE BRITO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005880-58.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VANILDA DE FATIMA MILANI
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN - OAB: SP068622
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a revisão de benefício previdenciário (auxílio-doença) e
acréscimo de 25% para auxílio à parte requerente.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que o ora requerente faz jus ao acréscimo de 25%
requerido, tendo em vista a não comprovação dos requisitos legais
necessários para tanto.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
De outro lado, que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que ocorreu a decadência decenal do direito de
a parte autora pleitear a revisão do benefício auxílio-doença, o aresto
paradigma traz orientação no sentido da interrupção do prazo pres-
cricional pelo Memorando Circular DIRBEN, de 2010, matéria que
sequer foi tratada no aresto combatido.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005927-32.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ERONIDES NOGUEIRA DE QUEIROZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005938-48.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVO FREDIANI
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU. - OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do TRF
da 3ª Região.
Em relação ao paradigma da TNU, entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam não
haver comprovação da qualidade de segurado do falecido, sendo
indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005992-69.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIR INACIO FERMINO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-

gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005997-60.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ
OAB:SP182250
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006016-21.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ ANTONIO SEGURA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 199ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700199

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0006024-74.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESCOLASTICA MARIA DE CASTRO MEMO-
RIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006047-41.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO DESTERRO SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Isto porque, enquanto o caso concreto trata da inclusão
da gratificação natalina no cômputo do salário de benefício, a re-
querente colaciona paradigmas que não guardam qualquer semelhança
com o tema, tendo em vista que cuidam da aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006051-21.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVANDRO BERTO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006075-85.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: BENEDITO PEREIRA LOPES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem que julgou improcedente o pedido de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a alegada divergência não
restou comprovada, tendo em vista que a parte ora requerente sequer
juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como pa-
radigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal
de origem.
Com efeito, a parte autora não juntou aos autos a cópia do acórdão
proferido pela Turma Recursal no âmbito do paradigma colacionado,
limitando-se a apresentar o voto-vista do juiz relator.
Desta forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Ordem 3/TNU,
que assim dispõe: "A cópia do acórdão paradigma somente é obri-
gatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade. ".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006087-05.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO LAUDELINO DA GAMA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
O A B : S P 1 6 111 0
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006089-77.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): MARIA APARECIDA BAISSO CASSAO
PROC./ADV.: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB:
SP225003

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de oububro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006108-33.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIVINO BALBINO DIAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
deficiência de fundamentação.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006111-91.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA BADAIM DA SILVA
PROC./ADV.: ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI
- OAB: SP123598
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para
sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação de de-
pendência econômica da autora em relação ao segurado falecido,
sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006113-08.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARINA INACIO DE SOUSA FIORETTI
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior, quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos das Tur-
mas Recursais da Terceira Região.
Ademais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF
n. 0000643-35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos
da controvérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006141-20.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.(PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): ROBERTO ANTONIO LEONARDO
PROC./ADV.: FERNANDO VALDRIGHI - OAB: SP158011

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006192-42.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZILDA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006194-12.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NAZARETH ROCHA
PROC./ADV.: MICHELE CHRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP-312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006197-64.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDECI FRANCISCO DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006234-91.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RENATO MARCIO DE FREITAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006247-90.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JORGE JACHTCHENCO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006257-74.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEMAR MARTINS
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO - OAB: SP-
267704
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS -
OAB: SP161110
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006273-46.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUBENS FAGUNDES FARIAS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006305-32.2010.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA BRITO SANTOS
PROC./ADV.: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - OAB:
SP 173.909
PROC./ADV.: MARTA SILVA PAIM - OAB: SP279363
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação das Súmulas nº 54/TNU e nº 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006321-05.2014.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCIA NUNES DA SILVA FEITOSA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que rejeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário
como parte integrante do salário de benefício, com base na legislação
e jurisprudência pátrias.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Compulsando os autos, verifico que a alegada divergência jurispru-
dencial não restou comprovada, tendo em vista que a parte ora re-
corrente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem
como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma
Recursal de origem.
Não atendido, portanto, o requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da
Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006353-10.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUSA MARIA D ALEXANDRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006391-56.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOANA RODRIGUES DE JESUS GERALDO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB:SP099858
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006395-12.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAQUELINE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
O A B : S P 1 6 111 0
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006414-13.2014.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DEISE APARECIDA LEITAO FREITAS
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP090916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de conversão de aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação da
Súmula n. 42/TNU, uma vez que a matéria tratada no recurso em
questão demandaria um necessário reexame de fatos/provas.
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar o
fundamento da decisão recorrida, haja vista que se limitou a defender,
genericamente, que o caso em discussão não demanda o reexame de
provas, mas, sim, a aplicação da jurisprudência dominante, sem im-
pugnar, efetivamente, a aplicação do óbice contido referida súmula.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006456-33.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAISSA DE SOUZA MACHADO
PROC./ADV.: MARCELO GAINO COSTA - OAB: SP189302
REPRESENTANTE LEGAL: LUCIMARA DE LIMA SOUZA
PROC./ADV.: MARCELO GAINO COSTA - OAB: SP-189302
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de restabelecer benefício assistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006457-78.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AURORA MOTA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006488-56.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSEFA DA SILVA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN OAB:SP068622
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006493-84.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA CRISTINA LEITE
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB:SP021350
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por existência de coisa julgada.
Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs agravo contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
devolução ao erário de valores recebidos de boa-fé a título de be-
nefício previdenciário, em sede de tutela antecipada posteriormente
revogada.
É o relatório.
Quanto ao agravo interposto pela parte requerente:
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Quanto ao agravo interposto pela autarquia previdenciária:
Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado.
Vale destacar que mesmo que o representativo desta TNU seja jul-
gado primeiramente, faz-se necessário aguardar o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva
acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006502-54.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EMILIO VICENTE MARQUES MOURA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006546-24.2006.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SÉRGIO ELOY MONTEIRO VARANDA
PROC./ADV.: RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA - OAB:
SP093821
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste for-
mulado na exordial, sob o fundamento de que a renda mensal inicial
não foi limitada pelo teto previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Esta Turma Nacional julgou o PEDILEF 5001628-
31.2013.4.04.7211/SC (tema 138, representativo da controvérsia), no
sentido de que
"O pedido revisional com fulcro no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94
pressupõe que haja a redução da média dos salários-de-contribuição
utilizados no cálculo do benefício, bem como que essa redução seja
decorrente do limite máximo para o teto contributivo, de modo que,
se a redução foi derivada de outros elementos utilizados no cálculo do
salário-de-benefício, e não propriamente em razão da incidência do
limite máximo para o salário-de-contribuição vigente no mês de início
do benefício, não há que se cogitar de diferença percentual a ser
incorporada/recuperada."
O referido recurso ainda não transitou em julgado.
Ocorre que, no presente caso, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, assentaram que o valor recebido
pela parte autora não atingira o referido patamar máximo discutido no
referido julgado.
Logo, neste sentido, salutar apontar o entendimento desta Turma
Nacional de Uniformização que, no julgamento do PEDILEF n.
201251520006938, entendeu que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE RMI. DIB
ENTRE 05/04/1991 E 31/12/1993. RMI NÃO LIMITADA PELO
TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSENTES OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. REEXA-
ME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de revisão da renda
mensal inicial do benefício previdenciário, na forma do artigo 26 da
Lei n.º 8.870/94, ao argumento de que o valor apurado do salário-de-
benefício foi inferior ao teto máximo da época, interpôs o Autor
recurso inominado, que foi negado provimento pela Segunda Turma
Recursal do Rio de Janeiro.
2. Incidente de uniformização interposto pela parte autora, no qual
alega fazer jus à revisão.
3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma Recursal de
origem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional, após Agra-
vo, e distribuídos a esta Relatora.
4. O incidente não merece ser conhecido.
5. De acordo com a Lei nº 10.259/01, em seu artigo 14, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões de direito material proferidas por Turmas
Recursais da mesma Região, entre Turmas Recursais de regiões di-
versas ou entre decisão de Turma Recursal e súmula ou jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Tal recurso é
cabível, ainda, quando houver divergência entre decisão de Turma
Recursal e jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização.
6. In casu, verifica-se, pelo teor da peça recursal, que a parte não
cumpriu os requisitos essenciais de admissibilidade do incidente, ou
seja, não acostou o(s) acórdão(s) paradigma(s) e não comprovou a
divergência alegada, limitando-se a considerações genéricas sobre o
caso concreto, bem como a mera indicação de julgados sem o ne-
cessário cotejo analítico.
7. Ressalte-se, ainda, que o acórdão recorrido estabelece que: "De
acordo com o demonstrativo de cálculo da RMI (fl. 13), a média dos
36 últimos salários de contribuição do autor foi de Cr$ 360.10 8,26.
O salário de contribuição considerado era de Cr$ 420.002,00. Não
houve incidência da regra estabelecida pelo art. 29, § 2º, da Lei
8.213/1991, eis que o benefício do autor, cujo coeficiente era de 82%,
não foi limitado ao limite máximo do salário de contribuição (teto
previdenciário). Nos termos da fundamentação acima, a revisão pos-
tulada pelo autor não é devida". Assim, resta evidente a intenção de
reexame da matéria fática, inadmissível em sede de incidente de
uniformização, conforme disposto na Súmula nº 42 da Turma Na-
cional: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido."
(PEDILEF n. 201251520006938; Relatora: Juíza Federal Kyu Soon
Lee; Julgado em 17/04/2013; Publicado no D.O.U em 26/04/2013 -
grifo nosso)
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Inviável, também, portanto, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pela Turma Recursal de origem, no sentido de que o be-
nefício previdenciário não foi limitado pelo teto geral de previdência,
diante da necessidade de revisão de provas dos autos. Incidência do
óbice contido na Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de Outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006575-16.2011.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELIDIA DIAS DE PAULA
PROC./ADV.: IDELI MENDES DA SILVA - OAB: SP-299898
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido
de reajuste formulado na exordial, sob o fundamento de que a renda
mensal inicial não foi limitada pelo teto previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Esta Turma Nacional julgou o PEDILEF 5001628-
31.2013.4.04.7211/SC (tema 138, representativo da controvérsia), no
sentido de que
"O pedido revisional com fulcro no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94
pressupõe que haja a redução da média dos salários-de-contribuição
utilizados no cálculo do benefício, bem como que essa redução seja
decorrente do limite máximo para o teto contributivo, de modo que,
se a redução foi derivada de outros elementos utilizados no cálculo do
salário-de-benefício, e não propriamente em razão da incidência do
limite máximo para o salário-de-contribuição vigente no mês de início
do benefício, não há que se cogitar de diferença percentual a ser
incorporada/recuperada."
O referido recurso ainda não transitou em julgado.
Ocorre que, no presente caso, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, assentaram que o valor recebido
pela parte autora não atingira o referido patamar máximo discutido no
referido julgado.
Logo, neste sentido, salutar apontar o entendimento desta Turma
Nacional de Uniformização que, no julgamento do PEDILEF n.
201251520006938, entendeu que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE RMI. DIB
ENTRE 05/04/1991 E 31/12/1993. RMI NÃO LIMITADA PELO
TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSENTES OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. REEXA-
ME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de revisão da renda
mensal inicial do benefício previdenciário, na forma do artigo 26 da
Lei n.º 8.870/94, ao argumento de que o valor apurado do salário-de-
benefício foi inferior ao teto máximo da época, interpôs o Autor
recurso inominado, que foi negado provimento pela Segunda Turma
Recursal do Rio de Janeiro.
2. Incidente de uniformização interposto pela parte autora, no qual
alega fazer jus à revisão.
3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma Recursal de
origem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional, após Agra-
vo, e distribuídos a esta Relatora.
4. O incidente não merece ser conhecido.
5. De acordo com a Lei nº 10.259/01, em seu artigo 14, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões de direito material proferidas por Turmas
Recursais da mesma Região, entre Turmas Recursais de regiões di-
versas ou entre decisão de Turma Recursal e súmula ou jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Tal recurso é
cabível, ainda, quando houver divergência entre decisão de Turma
Recursal e jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização.
6. In casu, verifica-se, pelo teor da peça recursal, que a parte não
cumpriu os requisitos essenciais de admissibilidade do incidente, ou
seja, não acostou o(s) acórdão(s) paradigma(s) e não comprovou a
divergência alegada, limitando-se a considerações genéricas sobre o
caso concreto, bem como a mera indicação de julgados sem o ne-
cessário cotejo analítico.
7. Ressalte-se, ainda, que o acórdão recorrido estabelece que: "De
acordo com o demonstrativo de cálculo da RMI (fl. 13), a média dos
36 últimos salários de contribuição do autor foi de Cr$ 360.10 8,26.
O salário de contribuição considerado era de Cr$ 420.002,00. Não
houve incidência da regra estabelecida pelo art. 29, § 2º, da Lei
8.213/1991, eis que o benefício do autor, cujo coeficiente era de 82%,
não foi limitado ao limite máximo do salário de contribuição (teto
previdenciário). Nos termos da fundamentação acima, a revisão pos-
tulada pelo autor não é devida". Assim, resta evidente a intenção de
reexame da matéria fática, inadmissível em sede de incidente de
uniformização, conforme disposto na Súmula nº 42 da Turma Na-
cional: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido."
(PEDILEF n. 201251520006938; Relatora: Juíza Federal Kyu Soon
Lee; Julgado em 17/04/2013; Publicado no D.O.U em 26/04/2013 -
grifo nosso)
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo a
qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido."

Inviável, também, portanto, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pela Turma Recursal de origem, no sentido de que o be-
nefício previdenciário não foi limitado pelo teto geral de previdência,
diante da necessidade de revisão de provas dos autos. Incidência do
óbice contido na Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006585-04.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAXLANE MAGALHAES DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARIZA MARQUES FERREIRA - OAB: SP-
277697
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006594-18.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROMILDO GARCIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Isto porque, enquanto o caso concreto trata da inclusão
da gratificação natalina no cômputo do salário de benefício, a re-
querente colaciona paradigmas que não guardam qualquer semelhança
com o tema, tendo em vista que cuidam da aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006608-88.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SOUZA PINHEIRO
PROC./ADV.: RODRIGO SOUZA BALDINO - OAB: SP309004
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de serviço/contribuição à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006624-59.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VILMA JESUS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
estar ausente o cotejo analítico entre o acórdão guerreado o trazido
como paradigma e pela incidência da QO nº 22 da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006635-53.2011.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: VALDOMIRO SILVA
PROC./ADV.: NILTON MORENO - OAB: SP175057
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI - OAB: SP189561
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal de origem que rejeitou o pedido de revisão de seu benefício
previdenciário.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".
No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Uniformi-
zação foi interposto contra decisão monocrática e não contra decisum
proferido pela Turma Recursal, como determina o ordenamento.
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Assim, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à Turma
Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal, sem o
prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância ordinária. Nes-
se sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006655-14.2010.4.01.3802
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
EMBARGANTE: LUZIA MANOELITA DE SOUZA
PROC./ADV.: PATRÍCIA TEODORA DA SILVA - OAB: MG-
11 7 3 9 6
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da sua qualidade de segurado especial.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da qualidade de segurado
(a) especial da parte autora e, em consequência, pelo indeferimento
do benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006663-50.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO DE JESUS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006686-93.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTO SIMIONI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006687-78.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SANTO TEX
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, -------------------------------------------- de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006689-48.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL BARBOSA CLEMENTE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006694-12.2013.4.03.6304
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006701-44.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROGÉRIO SIMONETTI BEVILAQUA
PROC./ADV.: DIEGO GONCALVES DE ABREU OAB:SP228568
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006711-23.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARCOS DE MELO COURI
PROC./ADV.: RODRIGO DA COSTA GOMES.
- OAB: SP-313432

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de pagamento de valor referente à
Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e
do Trabalho - GDPST, em pontuação correspondente à dos servidores
em atividade, aos servidores inativos.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0006746-32.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO PINTO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006820-22.2014.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE AUGUSTO DE JESUS SANTOS
PROC./ADV.: ROSANGELA CONCEICAO COSTA - OAB:
SP108307
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio reclusão.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006853-26.2011.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: VALDELINO FRANCISCO
PROC./ADV.: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - OAB: SP-
229731
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribui-
ção/aposentadoria especial, com reconhecimento de períodos exer-
cidos em condições insalubres e conversão em tempo de serviço
comum.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando-se os autos, observa-se que a parte ora requerente,
visando à comprovação da divergência jurisprudencial, indicou como
paradigma a decisão monocrática proferida no julgamento do REsp n.
1.179.507/SC.
Entretanto, cabe frisar que decisões singulares, ainda que proferidas
por Ministro do Superior Tribunal de Justiça, não ensejam a admissão
do incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-

minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ROCESSO: 0006857-92.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ GERALDO DE NOVAES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou confronto entre o acórdão re-
corrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006861-06.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: RODOLFO MASO
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP090916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante a contagem dos períodos des-
critos na petição inicial laborados em atividade especial, com pos-
terior conversão em atividade comum.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, sob o fundamento
de que "o suscitante não se desincumbiu do inafastável ônus de
proceder à demonstração analítica da divergência jurisprudencial, sen-
do insuficiente a mera de transcrição de julgados".
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
os fundamentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões es-
pecíficas para impugná-la, limitando-se a afirmar, genericamente, que
o cotejo analítico restou efetivado e que a questão debatida no in-
cidente de uniformização é a mesma contida na "peça vestibular".
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006884-38.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA CONCEIÇÃO VECHINI
PROC./ADV.: EDIMAR HIDALGO RUIZ - OAB: SP-206941
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto e por aplicação da Súmula nº 42 da
TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006887-93.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DE ARAUJO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006888-78.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSWALTER CANDIDO CARNEIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006900-92.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURO VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
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PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006914-57.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS PEREIRA
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO F. GONÇALVES
- OAB: SP-164222
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a aplicação de juros pro-
gressivos nas contas vinculadas ao FGTS.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada, isso porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006931-18.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUCIA HELENA MONTEIRO
PROC./ADV.: ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA.
- OAB: SP-291390

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de condenação da parte ré em ao
pagamento de indenização por danos morais causados à parte autora
por bloqueio indevido em sua conta corrente por decisão do Poder
Judiciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006934-88.2010.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: REGINA DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANA MORAES DE FARIAS - OAB:
SP174572
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula nº 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006935-50.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULINA FRANCISCA DE MEIRA FERREIRA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006941-56.2013.4.01.3100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA PA/AP
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERENTE: NEZITA DA SILVA CONCALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravos interpostos contra decisão que inadmitiu os pe-
didos de uniformização nacional suscitados por ambas as partes, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
Sustenta, o autor, a divergência do acórdão recorrido com enten-
dimento da TNU, uma vez que a certidão de alistamento militar deve
ser aceita como início de prova material para averbação do tempo de
serviço.
O INSS, por sua vez, aponta divergência entre o acórdão recorrido e
o entendimento do STJ, afirmando a possibilidade de devolução ao
erário de valores recebidos de boa-fé a título de benefício previ-
denciário, em sede de tutela antecipada posteriormente revogada.
É o relatório.
- Do recurso interposto pelo autor:
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
- Do recurso interposto pelo INSS:
Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado.
Vale destacar que mesmo que o representativo desta TNU seja jul-
gado primeiramente, faz-se necessário aguardar o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva
acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006951-09.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DANIELA FERNANDES CAMPOS
PROC./ADV.: DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ
OAB:SP182250
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapa-
cidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de
TRFs.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006954-09.2006.4.01.4100
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: JOSE ERBEM OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARLI TERESA MUNARINI DE QUEVEDO
- OAB: RO-2297
REQUERIDO(A): UNIAO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute incidência da correção mo-
netária sobre a reposição ao erário dos valores recebidos pela autora
em dezembro/1997 ou, alternativamente, que a correção monetária
tenha início a partir de setembro/2001.
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É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006969-19.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NERIVALDA ALVES LEITE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006981-81.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO
PROC./ADV.: SIMONE APARECIDA DELATORRE
- OAB: SP163674
REQUERIDO(A): EDUARDO DOMINGUES
PROC./ADV.: LUCIANA DE ARAUJO DOMINGUES
- OAB: SP289196

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006984-51.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUY FLEMING DE SA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Isto porque, enquanto o caso concreto trata da inclusão

da gratificação natalina no cômputo do salário de benefício, a re-
querente colaciona paradigmas que não guardam qualquer semelhança
com o tema, tendo em vista que cuidam da aplicação retroativa dos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006998-69.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARISTIDES ANGELIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007007-31.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVINO TOMAZ DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007014-39.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZA DOS REIS NERY
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS -
OAB: SP161110
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.

No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007038-93.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MAURO BATISTA DE CAMARGO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007065-42.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAERTE TARTARI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007109-06.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE CAMILO FILHO
PROC./ADV.: DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB:
SP228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural nos casos em que a parte não comprovou o exercício
de atividade rural no período imediatamente anterior quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
0000643-35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007135-40.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARIA MARTINS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007181-40.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ARLETE VIZINHANI GALVAO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à co-
lação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Recur-
sal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.

Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007208-39.2011.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA COSTA
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP090916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de conversão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento do caráter especial de atividades exer-
cidas nos períodos indicados na petição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, sob o fundamento
de que "o suscitante não se desincumbiu do inafastável ônus de
proceder à demonstração analítica da divergência jurisprudencial, sen-
do insuficiente a mera de transcrição de julgados".
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar o
fundamento da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões espe-
cíficas para impugná-la, limitando-se a afirmar, genericamente, que o
incidente de uniformização preenche os requisitos legais de admis-
sibilidade.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 007232-96.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOYCE EMANUELE FRANCISCO
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS - OAB: SP-
1 6 111 0
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO - OAB: SP-
267704
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA LEONILDA DOS SANTOS
FRANCISCO
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS - OAB: SP-
1 6 111 0
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO - OAB: SP-
267704

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
incidência da Questão de Ordem 22/TNU e por entender que a parte
deixou de efetuar o devido cotejo analítico, a fim de comprovar a
sugerida divergência jurisprudencial.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007246-77.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JANDIRA FIDOSSE ANDREOLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007251-02.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERDINANDO PIERRI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007274-19.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEODULINA FERREIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que no acórdão, con-
siderando outros meios de prova admitidos em Direito, foi verificada
a real inexistência da hipossuficiência econômica.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007343-85.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HELENA PASQUIN BARDON
PROC./ADV.: DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB:
SP228568
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
ausência do devido cotejo analítico, bem como por ausência de si-
militude fática entre os arestos confrontados.
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É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007378-77.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANGELICA PEREZ GARCIA
PROC./ADV.: GUILHERME DE CARVALHO. - OAB: SP-229461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007382-07.2009.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSEMARY FONSECA DA SILVA
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - OAB: SP-
96231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não do fenômeno da decadência para
aqueles casos em que o benefício fora concedido antes da Medida
Provisória n. 1.523-9/1997.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que o prazo decenal se aplica àqueles benefícios
concedidos anteriormente à referida medida provisória, bem como
que o termo inicial para sua contagem é 01/08/1997. Senão, ve-
jamos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO."
No presente caso, o benefício foi concedido em anteriormente à
1º/8/1997 e a ação revisional somente foi ajuizada em 2009, quando
já escoado o prazo decadencial.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007393-50.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO DE SOUSA REZENDE
PROC./ADV.: SÉRGIO PARDAL FREUDENTHAL - OAB: SP-85
715
PROC./ADV.: MELLINA ROJAS DA SILVA - OAB: SP-233636
PROC./ADV.: FERNANDA PARRINI - OAB: SP251276
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007433-22.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSWALDO MESQUITA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato de o acórdão guerreado estar em conformidade com jurispru-
dência da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007435-92.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSSE GONCALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ZILDIR GONÇALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos

de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007498-04.2014.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ZENSHIN ARAKAKI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007524-59.2010.4.01.3807
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
EMBARGANTE: MARIA DE PAULA COSTA SOUTO
PROC./ADV.: FILLIPE ANDRÉ SOUZA FREITAS - OAB: MG-
11 9 5 8 4
PROC./ADV.: MATEUS AUGUSTO SILVA AMARAL - OAB: MG-
11 9 5 7 1
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 182/STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de equívoco/ na
decisão embargada, porquanto a demanda foi decidida com base em
premissa equivocada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, porquanto a parte autora
não refutou todos os argumentos lançados na decisão de inadmis-
sibilidade do pedido de uniformização.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0007538-20.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ PAPALEO VENZEL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007627-25.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDO DAS DORES ALVES
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
- OAB: SP133791
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a condenação da autarquia ré em indenizar a autora
pelos danos causados por cessação indevida de benefício previden-
ciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007627-42.2014.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007641-08.2009.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA FRAZÃO MARMOL
PROC./ADV.: MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior, quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0000643-
35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007647-44.2007.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARISTEU DE MELO CALIXTO
PROC./ADV.: ROSANGELA JULIAN SZULC OAB:SP113424
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, ante a análise das condições pes-
soais expostas no acórdão que não exerceu o juízo de retratação.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007677-51.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARTUR JOSE RODRIGUES
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:

Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007696-20.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MARTINS RIBEIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007722-26.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROGER TELES MARTINHO
PROC./ADV.: CASSIA APARECIDA ROSSI - OAB: SP216273
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão não firma entendimento
segundo o critério objetivo de renda per capita, para verificação do
requisito de miserabilidade, mas, para isso, baseia-se em outros meios
de prova (estudo social), o aresto paradigma traz orientação somente
quanto ao critério para aferição da renda mensal per capita, afirmando
que o filho maior de 21 anos de idade não pode ser considerado
integrante do grupo familiar para esse fim.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007746-46.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVA PADOVANI MACHADO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.
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Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007760-51.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL JOSE FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007766-58.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEMAR GUARESI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007774-35.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ANTONIO CORREIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007776-92.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUCIENES MARIA COELHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007791-50.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ELVIRA AMELIA SODINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007796-51.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FABIANA SANTOS CUNHA DE PAULA E SIL-
VA
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - OAB: SP133791
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ANDREIA ELISA DA SILVA RE-
SENDE
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - OAB: SP133791

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007802-79.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SINVAL VILELA DA COSTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou confronto entre o acórdão re-
corrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007803-45.2010.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DERLENE LIMA NOVAES
PROC./ADV.: JOSE HENRIQUE COELHO - OAB: SP132186
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício, ao argumento
de que "a data de início do benefício está fora do período de 21/06/77
a 04/10/88; ou, embora dentro do período, não há vantagem eco-
nômica para ao autor na revisão, pois os índices já aplicados são
maiores que a ORTN, conforme "Tabela de Santa Catarina"; ou trata-
se de benefício que não utilizava salários de contribuição anteriores
aos 12 últimos meses para seu cálculo.
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É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido da aplicação retroativa de Lei 8.213/91, art. 103,
caput (decadência decenal).
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007823-13.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ CANELA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007869-02.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO INACIO BEZERRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de inclusão do décimo terceiro salário como parte
integrante do salário de benefício, por aplicação da Súmula 60 desta
TNU.
É o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007911-51.2012.4.03.6102
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ARLINDO FORTE
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do caráter especial
de atividades exercidas nos períodos indicados na petição inicial.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação do
óbice contido na Súmula n. 43/TNU, haja vista se tratar de matéria
processual, bem como sob o fundamento de que "a TNU já entendeu
que o magistrado não está adstrito à prova pericial para reconhecer, ou
não, a efetiva exposição a agentes nocivos/insalubres, para fins de
concessão de aposentadoria especial ou de conversão de tempo es-
pecial em comum, dependendo de seu livre convencimento após aná-
lise fundamentada do conjunto fático-probatório que compõe a lide.".
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
os fundamentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões es-
pecíficas para impugná-la, limitando-se a afirmar, genericamente, que
a matéria em debate restou prequestionada, que possui liame com as
decisões que acompanham o recurso, bem como que o cotejo ana-
lítico foi devidamente feito, deixando de enfrentar, efetivamente, os
óbices aplicados no caso concreto.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007933-54.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: THAYLOR VIEIRA
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ
- OAB: SP078619
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
não ser possível a interposição de Pedido de Uniformização contra
decisão monocrática do juízo a quo, conforme entendimento da
TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007943-84.2007.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): RAUL DI GIANNI
PROC./ADV.: OSCAR DE ARAÚJO BICUDO - OAB: SP-103298

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, a qual
julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-

zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007976-96.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANÁLIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB:SP-
1 6 111 0
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de TRFs são inservíveis.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007978-41.2015.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JOÃO CARLOS DE CARVALHO MELO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO - OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que negou pro-
vimento ao agravo interposto, por sua vez, contra decisão que inad-
mitiu o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
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Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008000-82.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ABILIO SILVA DE MORAES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008242-83.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: KAROLYN RODRIGUES DE OLIVEIRA MACE-
DO
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS - OAB: SP-
1 6 111 0
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado do falecido, sendo indevido o benefício previ-
denciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008255-77.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SHIRLEI DA GRACA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: SIMONE DE SOUSA SOARES - OAB: SP-192 008

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no

PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008304-89.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ANTONIO SANTONI
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS - OAB: SP-133791
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar o seguinte fundamento: "Laudos e atestados
médicos obtidos unilateralmente pelo segurado equiparam-se a mero
parecer de assistente técnico, de forma que, em regra, não devem
prevalecer sobre a conclusão divergente de laudo pericial judicial,
elaborado sob o crivo do contraditório por médico presumivelmente
imparcial. (TNU, PEDIDO 200934007005809, Relator JUIZ FEDE-
RAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES, DOU 25/05/2012)".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008325-49.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSELITO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008342-33.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAQUEL HELEN DE OLIVEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: PATRICIA APARECIDA FRANCA OAB:SP296529
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008348-37.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FABIANA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE - OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008375-23.2009.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS PETRUCCI
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não do fenômeno da decadência para
aqueles casos em que o benefício fora concedido antes da Medida
Provisória n. 1.523-9/1997.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que o prazo decenal se aplica àqueles benefícios
concedidos anteriormente à referida medida provisória, bem como
que o termo inicial para sua contagem é 01/08/1997. Senão, ve-
jamos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO."
No presente caso, o benefício foi concedido em 1981 e a ação re-
visional somente foi ajuizada em 2009, quando já escoado o prazo
decadencial.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0008393-88.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UILSON MARTINS DE ASSUNÇÃO
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA OAB:BA-
19031
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapa-
cidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido trata sobre
matéria atinente a auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, o ares-
to paradigma discorre sobre benefício assistencial.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008428-69.2011.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NERCIO CORREA
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ - OAB: SP078619
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual foi indeferido o pedido de revisão de benefício previdenciário
por ausência de similitude fática entre acórdão recorrido e paradigmas
trazidos.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Em caso de agravo:
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008440-76.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: IDELI MENDES DA SILVA
- OAB: SP299898
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008446-71.2008.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAURO GONCALVES
PROC./ADV.: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS -
OAB: SP156166
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de inclusão do 13º salário no período básico
de cálculo para a revisão da renda mensal inicial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunais Regionais Federais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008519-91.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VILMA FELIX FIRMINO
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA
O A B : S P 3 3 3 9 11
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008534-29.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROBERVAL MARCAL SILVA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB:SP-
1 6 111 0
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008560-22.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CONCEICAO VIEIRA TAVARES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008565-09.2011.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISAAC DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL - OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão da origem que
negou provimento ao agravo interposto para destrancamento do pe-
dido de uniformização nacional.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 15, §2º, do RITNU afasta a possibilidade de
interposição de recurso contra a decisão do Presidente da Turma
Recursal acerca do agravo. Confira-se:
Art. 15 - § 2º Contra decisão de inadmissão de pedido de uni-
formização fundada em representativo de controvérsia ou súmula da
Turma Nacional de Uniformização, caberá agravo interno, no prazo
de quinze dias a contar da respectiva publicação, o qual, após o
decurso de igual prazo para contrarrazões, será julgado pela Turma
Recursal ou Regional, conforme o caso, mediante decisão irrecor-
rível.
Ante o exposto, por se tratar de recurso incabível na hipótese, não
conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÕES

PROCESSO: 0008668-37.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IDALINA DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
- OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
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É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008681-63.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SERGIO FERNANDES
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES
- OAB: SP104442
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008696-95.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: CLAUDETE MARQUES CAVALCANTE ARAU-
JO
PROC./ADV.: JOSENIL RODRIGUES ARAÚJO - OAB: SP-
281837
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação de que houve o agravamento da doença existente
e não a incapacidade anterior ao reingresso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade posterior
ao ingresso-reingresso no RGPS e, em consequência, pelo indefe-
rimento do pedido inicial.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008705-83.2010.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDOMIRO ANGELO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
- OAB: SP263146
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008706-19.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ABELCIR DE SÁ CATIVO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previden-
ciária, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
de origem que concedeu benefício assistencial a portador de HIV.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso concreto, a parte é portadora de enfermidade estigmati-
zante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioculturais da parte autora, con-
cluíram pelo preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008710-39.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROMEU CYRINO RIBEIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008732-97.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEIDE PEREIRA DA SILVA ZECHINATTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008775-03.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERA HELENA VIEIRA PIRES
PROC./ADV.: PAULO MARZOLA NETO OAB:SP-82554
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapa-
cidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, o paradigma oriundo de TRF é inservível.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008776-53.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELZUITA FRASÃO MATOS
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008800-94.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: EDNA PEREIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008872-71.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARIA ALVES TROMBETA
PROC./ADV.: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB:
SP149014
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008955-71.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HILTRUD PRZYGODA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009014-93.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEONALDO PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou confronto entre o acórdão re-
corrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009017-56.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALDEMIRO FERREIRA MOTTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009070-12.2011.4.01.4100
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: REGINA RUSSELAKIS DE OLIVEIRA QUEI-
ROZ
PROC./ADV.: SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS
- OAB: RO-1085

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a paridade na percepção da denominada
Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social -
GDASS entre servidores ativos e inativos.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que houve a regulamentação e processamento
da avaliação de desempenho, os arestos paradigmas em que foram
realizados o devido cotejo traz situações em que não há a aludida
regulamentação.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009104-93.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IRACEMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS - OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental em agravo regimental, interposto de
decisão que negou provimento ao agravo interposto, por sua vez,
contra decisão que inadmitiu o pedido de uniformização nacional
suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009157-61.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA DA SILVA BOLONHEZI
PROC./ADV.: PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - OAB:
SP248913
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior, quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0000643-
35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...]
20. Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização
nacional representativo da controvérsia, para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a tese:
para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável o
exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente à
carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0009195-39.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAYMUNDO PARREIRA GOULART
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009211-48.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELIVAN NOGUEIRA DE QUEIROZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009221-16.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMAURI CARLOS DIAS BARBOSA
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA - OAB: SP-
285458
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MAMEDES BARBOSA DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA - OAB: SP-
285458
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP065415

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009278-55.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSMAR ANTONIO SIMIONI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009316-09.2009.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALMIR APARECIDO BREDA
PROC./ADV.: LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR - OAB:
SP-284684
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento de tempo de serviço laborado em condições espe-
ciais.
Sustenta o requerente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada por turma recursal de outra regisão, no que
tange à possibilidade de reconhecimento do direito à conversão do
tempo comum em especial dos períodos laborados anteriormente à
28.4.1995.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50011033420124047001, decidiu que a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço, senão vejamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS DE TEMPO
COMUM EM ESPECIAL. LABOR ANTERIOR À LEI 9.032/95.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO EM VI-
GOR À ÉPOCA DA REUNIÃO DOS REQUISITOS PARA CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO REPETITIVO DO STJ. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1. Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, deferiu pedido de conversão de tempo de trabalho comum
em especial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95. 2. O INSS
sustenta o cabimento do pedido de uniformização por entender que o
acórdão recorrido estaria contrário a julgado(s) paradigma(s) que, em
alegada(s) hipótese(s) semelhante(s), entendeu(ram) ser incabível con-
versão de tempo de trabalho comum em especial prestado antes do
advento da Lei nº 9.032/95. 3. Na decisão de admissibilidade, pro-
ferida pela Presidência desta TNU, apontou-se que "há a divergência
suscitada", porquanto o acórdão recorrido e o paradigma teriam tra-
tado da questão de forma contrastante. 4. A Lei nº 10.259/2001 prevê
o incidente de uniformização quando "houver divergência entre de-
cisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Re-
cursais na interpretação da lei" (art. 14, caput). Caberá à TNU o
exame de pedido de uniformização que envolva "divergência entre
decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ" (art. 14, §
4º). 5. Do cotejo entre o acórdão combatido e um dos julgados
paradigmas, observo que está caracterizada a divergência de enten-
dimento quanto ao direito material posto em análise nos autos, em
razão da ocorrência de similitude fática entre os julgados recorridos e
os precedentes apresentados. 6. Isto porque se partiu do mesmo fato
(de mesma natureza/ conversão de tempo de trabalho comum em
especial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95) para se chegar
a conclusões jurídicas divergentes (substrato do incidente): no caso
recorrido, entendeu cabível a conversão; contrariamente, no para-

digma (PEDILEF nº 05169584220094058300 e Processo nº
20025152002136301, 2ª TR-RJ, rel. Juiz Federal Marcelo Luzio Mar-
ques Araújo, j. 30.10.2007) entendeu-se no sentido do não cabimento
da conversão. 7. Assim, presente a divergência de interpretação, passo
ao exame do mérito do pedido de uniformização de interpretação. 8.
No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem, mantendo a
sentença, deferiu pedido de reconhecimento de conversão de tempo
de trabalho comum em especial prestado antes do advento da Lei nº
9.032/95, sob o seguinte fundamento: "A possibilidade de conversão
de determinado tempo de serviço, comum ou especial, deve ser exa-
minada à luz da legislação de regência vigente no momento da pres-
tação do serviço. É que prestado o trabalho, o tempo respectivo
incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado com a qualificação
jurídica que recebe pela lei vigente no momento da prestação. Quan-
do se entendia impossível a conversão de especial para comum em
período posterior a 1998, mesmo assim sempre se garantiu a men-
cionada conversão para períodos trabalhados antes da Lei nº
9.711/1998. Idêntica solução, a meu ver, há de ser dada para a
conversão de comum para especial, quando prestado o serviço antes
da Lei nº 9.032/1995, já que a qualificação do trabalho vigente à
época de sua prestação, uma vez incorporada ao patrimônio jurídico
do segurado, há de acompanhá-lo, como direito adquirido, mesmo
que inviabilizada, por lei posterior, a mencionada conversão. Em
resumo, embora não tenha havido insurgência específica do INSS
quanto ao pedido do autor de conversão em especial dos períodos de
atividade comum de 01/04/1981 a 04/06/1984, de 07/06/1984 a
05/07/1990 e de 01/11/1990 a 10/01/1992 (evento 1 - INIC1, item
3.1.2), uma vez que se resumiu a recorrer de forma genérica quanto
ao ponto (evento 31 - REC1), entendo que é possível a conversão de
tempo de serviço, de comum para especial, quando prestado o serviço
antes da Lei nº 9.032/1995, mesmo que os requisitos para a apo-
sentadoria especial só sejam reunidos pelo segurado após a lei. As-
sim, nego provimento ao recurso do INSS quanto ao ponto em aná-
lise" (grifei) 9. De início, consigno que há julgados recentes deste
Colegiado (PEDILEF 50114356720114047107, rel. p/acórdão Juiz
Federal João Batista Lazzari, j. 08.10.2014; PEDILEF
50018577420114047206, rel. p/acórdão Juiz Federal João Batista La-
zzari, j. 08.10.2014) no sentido de fazer prevalecer a legislação de
regência quando da prestação do labor, e não a do momento do
implemento dos requisitos à aposentadoria, de modo a permitir a
conversão de tempo comum em especial, quando prestado anterior-
mente ao advento da Lei nº 9.032/95, que vedou tal conversão. 10.
Concessa venia ao entendimento em sentido contrário, filio-me ao
que decidido pelo STJ no REsp nº 1.310.034, sob o rito dos recursos
repetitivos: "RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ES-
PECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, §
4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.
CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUAN-
DO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária
com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo
especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que
introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço. 2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,
destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a)
a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no
momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exi-
gências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as
espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob
o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da apo-
sentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de ser-
viço especial e comum, independentemente do regime jurídico à épo-
ca da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Tur-
ma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Mi-
nistra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. 4.
No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando
vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que
previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial. 5.
Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 11. Assente-se que os
efeitos modificativos emprestados ao julgamento dos Embargos de
Declaração no RESP. 1.310.034/PR afetou apenas a resolução do caso
concreto, na medida em que se reconheceu erro material quanto à
vigência da Lei nº 9.032/95 na data do requerimento do benefício,
reconhecendo-se que nesta data (24.01.2002) ainda não mais estava
vigente a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 12.
Nos termos em que decidido pelo STJ no RESP. 1.310.034/PR, re-
conheceu-se que, no que se refere ao direito à conversão de tempo de
trabalho prestados sob regimes jurídicos distintos (especial e comum),
prevalece a legislação em vigor quando do implemento dos requisitos
da aposentadoria, e não a legislação em vigor quando da prestação do
serviço. 13. Extrai-se do julgado da Corte Especial que são fenô-
menos distintos a conversão entre regimes jurídicos e a qualificação
da natureza do trabalho, cada um (fenômeno) disciplinado diferen-
temente quando à questão do direito intertemporal. 14. Em outras
palavras, no que se refere ao direito à conversão de tempo especial
em comum, e vice e versa, decidiu o STJ que prevalece o direito
vigente à época do implemento dos requisitos à aposentadoria. Já
quanto à qualificação da natureza do trabalho prestado (se especial ou
comum) prevalece o direito vigente à época do momento do labor. 15.
Calcado em tal entendimento, divirjo, respeitosamente, da afirmação
contida nos julgado anteriores da TNU acima citados no sentido de
que "a prevalecer a tese do REsp 1310034, de que a lei que incide
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para definir a possibilidade de conversão entre tempo de serviço
especial e comum é a vigente quando do preenchimento dos re-
quisitos para a aposentadoria, não se poderia mais converter os pe-
ríodos de atividade por categoria profissional, considerando que a
legislação atual não permite mais essa forma de conversão". 16. O
julgado do STJ não prejudica a conversão do tempo especial por
categoria, posto que a qualificação jurídica do tempo de trabalho é
aquela prevista na legislação da época do labor, de modo que, exer-
cido o trabalho quando possível o reconhecimento da atividade es-
pecial pelo mero enquadramento da categoria profissional, está ga-
rantido o reconhecimento de tal condição, incorporada ao patrimônio
do segurado. 17. Por outro lado, mantida a possibilidade de conversão
de especial em comum com a redação dada ao § 5º do art. 57 da Lei
nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, o tempo de trabalho exercido como
especial por enquadramento da categoria é conversível em comum
quando do requerimento da aposentadoria. 18. Consigno, ainda, que a
prevalência do entendimento do STJ decorre, além da natureza do
próprio instituto do recurso repetitivo, do próprio papel institucional
da TNU, uma vez que a Lei nº 10.259/2001 previu a constituição da
Turma Nacional de Uniformização com vista a apreciar "divergência
entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ" (art. 14,
§ 2º). 19. Tal papel de submissão do entendimento da TNU à ju-
risprudência dominante do STJ é explicitado inequivocamente, a meu
sentir, no que disposto no §§ 4º e 5º do art. 14 da referida Lei nº
10.259/2001: "§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de
Uniformização, em questões de direito material, contrariar súmula ou
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça - STJ, a
parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá
a divergência. § 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do
direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil re-
paração, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do
interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos
nos quais a controvérsia esteja estabelecida." 20. Em conclusão, é o
caso de conhecer-se do incidente, dando-lhe provimento, para julgar
improcedente o pedido inicial, no que se refere à conversão do tempo
comum em especial prestado anteriormente ao advento da Lei nº
9.032/95, em virtude de os requisitos para a aposentadoria terem se
dado já sob a vigência desta lei, quando não mais possível tal con-
versão." (grifo nosso)
(PEDILEF 50011033420124047001, Rel. JUIZ FEDERAL SÉRGIO
MURILO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009330-54.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUZA APARECIDA MARTINI
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
O A B : S P 1 6 111 0
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009492-67.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IGNACIO HENRIQUE HEMEQUE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009517-82.2006.4.03.6310
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: PEDRO ACLIANGELO FURLAN
PROC./ADV.: EDSON LUIZ LAZARINI - OAB: SP 101.789
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante a averbação de período laborado
em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada em
seu incidente de uniformização, haja vista a ausência de provas para
demonstrar a exposição do autor a agentes nocivos no período em
discussão. Do acórdão impugnado, destaca-se:
"(...)
Quanto ao período de 10.01.1983 a 16.05.1984, não pode ser con-
siderado para fins de conversão do tempo de serviço especial em
comum, haja vista a inexistência de provas, vez que os documentos
juntados aos autos não demonstram exposição do autor à agente
nocivo de modo habitual e permanente.
(...)."
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009527-42.2014.4.03.6312
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DAS DORES BEZERRA
SERRADOR
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-

radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009608-55.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVANIA BEZERRA SOUSA
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB OAB:SP-229113
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009704-88.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO MOURA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão benefício previden-
ciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009714-82.2011.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELCÍDIO DE CARVALHO
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ - OAB: SP078619
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual foi indeferido o pedido de revisão de benefício previden-
ciário, por ausência de cotejo analítico da divergência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Em caso de agravo:
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009740-33.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009774-84.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ENEIDE MARIA DOS SANTOS PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009816-36.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEMAR BERNARDES DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009852-78.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JAIR MUNAROLO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009868-32.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WONIA MARIA FRANCO KHALIL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009871-84.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PERCIO VANNUCCHI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009872-69.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA FADELLI DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009878-76.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON PIMENTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou confronto entre o acórdão re-
corrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009905-26.2012.4.01.3304
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: RENATO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016220 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700220

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010031-23.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ADELINA DA SILVA
PROC./ADV.: ALAN EDUARDO DE PAULA - OAB: SP276964
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010161-23.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BERNARD GEORGES GASNIER
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010169-16.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: REGINA DALMAZO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR
- OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, da mencionada súmula.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010171-67.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRENE MIHOK SASSO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010183-26.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON DE ASSIS CASTRO FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010229-49.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou confronto entre o acórdão re-
corrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010230-26.2007.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JORGE LUIZ MATTOS
PROC./ADV.: MARIA NEIDE BATISTA - OAB: SP137684
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de decisão monocrática da Turma Re-
cursal de origem que rejeitou os embargos de declaração opostos
contra acórdão que, por sua vez, negou provimento ao recurso ino-
minado da parte autora.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A Lei 10.259/2001, em seu art. 14, dispõe que: "Caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei".
No caso concreto, no entanto, verifico que o Pedido de Unifor-
mização foi interposto contra decisão monocrática e não contra de-
cisum proferido pelo colegiado da Turma Recursal, como determina o
ordenamento.
Assim, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à Turma
Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal, sem o
prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância ordinária. Nes-
se sentido: PEDILEF 200638007385763.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010324-79.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IOLANDA DA PAIXAO MARINHO RODRI-
GUES
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB:SP078619
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010355-78.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERENTE: NAIR CARRASCOSA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU. - OAB: SP-
228568
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravos interpostos contra decisão que inadmitiu os pe-
didos de uniformização nacional suscitados por ambas as partes, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
Sustenta, o autor, a divergência do acórdão recorrido com a juris-
prudência das Turmas Recursais da 3ª Região (2ª, 4ª e 5ª), entendendo
não ser necessária a comprovação da atividade rural até a data do
requerimento administrativo, sendo suficiente o preenchimento das
condições legais para a concessão do benefício em comento.
O INSS, por sua vez, aponta divergência entre o acórdão recorrido e
o entendimento da TNU, afirmando a impossibilidade de reconhe-
cimento de atividade rural não contributiva, antes da Lei nº
8.213/91.
É o relatório.
- Do recurso interposto pelo autor:
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da 2ª, 4ª
e 5ª Turmas Recursais da 3º Região, portanto, da mesma Região.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
- Do recurso interposto pelo INSS:
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010404-46.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AGNALDO BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade à
parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide concluíram que a parte não cumpriu o requisito da incapacidade
laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010405-41.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): LEVI BERNARDO DA SILVA
PROC./ADV.: EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB:
SP149014

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a revisão de benefício previdenciário da parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta seguimento.
Verifico que a matéria trazida no bojo das razões recursais, no sentido
da iliquidez da sentença, não foi enfrentada pela parte na origem,
razão pela qual aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da
TNU, segundo a qual "Não cabe o incidente de uniformização quando
a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada
nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se pronunciou
expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010410-58.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZA MACHADO
PROC./ADV.: DANIEL ALEX MICHELON OAB:SP225217
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010445-10.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FABIO MOREIRA PEDROSO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010460-16.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
- OAB: -
REQUERIDO(A): LUZIA DE LOURDES AMORIM CORREA
PROC./ADV.: JOSÉ LUIZ PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia do acórdão recorrido
com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento da TNU, consignado na decisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010490-25.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURICIO TENELLI
PROC./ADV.: BRENO BORGES DE CAMARGO - OAB:
SP231498
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010545-49.2005.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CASSIANO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a demonstrar que o reconhecimento da atividade especial in-
depende de laudo técnico.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência de laudo técnico exigido após 1997.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
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Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010575-08.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MACIEL AGUIAR
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS OAB:SP-133791
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010598-64.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JANETE FERREIRA PINTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010629-84.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO CIMENTON
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.

É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010630-90.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA BORGES NOGUEIRA COSTA
PROC./ADV.: EZEQUIEL G. DE SOUSA
- OAB: SP-251.801
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de acréscimo
de 25% (vinte e cinco por cento) à aposentadoria por invalidez, bem
como o pagamento dos respectivos valores atrasados desde a ins-
tituição do benefício.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010643-86.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESPÓLIO DE ÂNGELA SPINA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, o qual
manteve a sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mé-
rito.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010644-45.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DANIELA CRISTINA TEIXEIRA BEZERRA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que os paradigmas apresentados pela parte são inservíveis
para comprovar divergência jurisprudencial, pois oriundos de Tri-
bunal Regional Federal.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.

Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010681-25.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO DA SILVA MAIA FILHO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010724-17.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO ALMEIDA SANCHES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010727-69.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CELIA GARCIA ROSSI
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL - OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por ausência de regularidade formal.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou acer-
ca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese
a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado".
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Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010743-44.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TERESA OKABE AMOROSO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto e por aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010746-91.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): ORANDYR HERNANDES RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO
ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR
O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO
DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este
Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o cons-
titucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional que
veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93
da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir.
Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença
de improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2.
Ocorre que a sentença de improcedência, longe de desprezar a
documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora
por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua
testemunha, relativamente à data na qual teria havido o encer-
ramento do labor rural. A testemunha informou que a autora tra-
balhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado
por seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no
campo até a data do implemento da idade mínima necessária à
concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum re-
corrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente proposto ataca
apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do julgado -
ausência de início de prova material - seja questionado no presente
incidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da prova
testemunhal restou sem irresignação, situação que por si só justifica
a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4. As razões
do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão re-
corrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n.
18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um
fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles. 5. Incidente não conhecido."

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010864-51.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO DA SILVA BASILIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010992-58.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AUREO JOAO NUNES RIBEIRO
PROC./ADV.: MARIZA MARQUES FERREIRA HENTZ
- OAB: SP277697
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato de o acórdão recorrido estar em consonância com o entendimento
desta TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011019-36.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON DONIZETE ROMUALDO
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que os períodos de 1/7/1978 a 1/10/1985 e de
1/3/1986 a 18/5/1993 não configuram como laborados sob condições
especiais, tendo em vista a não comprovação dos requisitos legais
necessários para tanto.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Quanto ao período de 6/3/1997 a 18/11/2003, que estaria comprovada
a exposição ao agente nocivo ruído, verifico que o acórdão recorrido
não adentrou no mérito da demanda, especificamente sobre esse pe-

ríodo. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011073-36.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DANIEL MARQUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que o recorrente des-
cumpriu o seu dever de atacar específica e fundamentadamente as
bases da decisão contra a qual se recorre, ao alegar genericamente a
ocorrência de omissão no acórdão recorrido.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011114-49.2007.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUDIO FERNANDES
PROC./ADV.: MATHEUS GUIMARÃES CURY - OAB: SP-
139614

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011145-86.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ DE JESUS CORDEIRO
PROC./ADV.: LILIAN CRISTINA BONATO - OAB: SP171720

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício
assistencial à parte autora.



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016224 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700224

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011195-78.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO MARCELO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por ausência de possibilidade jurídica do pedido.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 e outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011315-92.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVANDRO JOSE RAMON GIACONI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB:SP-65415
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU.
No presente caso, o paradigma oriundo do TRF é inservível.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011341-74.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CORDEIRO BASTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011425-75.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEMAR BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011466-42.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALENTIM BERNARDINO PALUDETTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011700-66.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOEL ALVES MAGALHÃES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011834-51.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUZETE MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência.
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Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011929-12.2012.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: KLEBER FRANCISCO DE BARROS
PROC./ADV.: BRUNO BOAVENTURA
- OAB: MT-9271
REQUERIDO(A): UNIAO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de ajuda de custo a servidor removido a pedido.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003295-
82.2013.4.04.7104, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu:
"ADMINISTRATIVO - AJUDA DE CUSTO - SERVIDOR PÚBLI-
CO - PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO DE REMOÇÃO (ART. 36-
III-C DA LEI 8.112/90) - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - REPRE-
SENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
[...]
Sendo correta tal assertiva, e acolhendo o parecer apresentado pelo
Ministério Público Federal entendo que, em estrita observância dos
conceitos antes expendidos e, em acatamento à orientação jurispru-
dencial firme do STJ deva a TNU fixar a seguinte tese jurídica: 'no
caso de participação de servidor em processo de remoção (art. 36-III-
c da lei 8.112/90) não é devida ajuda de custo'. [...]"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011929-77.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JANILCE SOUZA FERRAZ FROIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto e por aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012462-25.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JULIO CESAR EDER
PROC./ADV.: LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO
- OAB: SP241857

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato do acórdão guerreado estar em sintonia com posicionamento
desta TNU (Questão de Ordem nº 13).
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.

Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012788-16.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CASSIANA SAAD DE CARVALHO
PROC./ADV.: LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR
- OAB: SP065128
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de progressão
funcional da parte autora de 2ª Classe para 1ª Classe dentro da
carreira de Delegada da Polícia Federal.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0013075-11.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIO MATOS GRACA
PROC./ADV.: EDIVAN DA SILVA SANTOS OAB:SP257869
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram pelo não preenchimen-
to dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, qual
seja, a qualidade de segurado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0013136-60.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JUCELINA MARIA DE SOUZA PANINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0013473-86.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARILEI BARRETO CORREA
PROC./ADV.: ROBERTA SARMENTO FERRARI. - OAB: SP-
334286
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por ausência de interesse de agir.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0013769-25.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DALVALINA RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: RONELIO CARDOSO DE LIMA - OAB: AM-6
432

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previden-
ciária, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
de origem que concedeu benefício assistencial a portador de HIV.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso concreto, a parte é portadora de enfermidade estigmati-
zante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioculturais da parte autora, con-
cluíram pelo preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0013857-52.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELIANA MARIA PEPE CAMILLO
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
- OAB: SP191385A
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de valor referente à Gratificação de Desempenho da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, em pontuação cor-
respondente à dos servidores em atividade, aos servidores inativos.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0013872-36.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDMILSON FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014008-33.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ODAIR MARTINS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014058-04.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MARIA DO SOCORRO FURTADO DE MOU-
RA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão de Turma Recursal
da origem, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por
ausência de interesse recursal.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014153-27.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MAICON DE BRITO TENÓRIO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42 e 43 da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a incidência da Súmula 43/TNU: "Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014360-10.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: LINEU APARECIDO VIEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
MG102468
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014402-40.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA VIDO VIVIANI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014453-70.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO MOREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à co-
lação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Recur-
sal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
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Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014463-17.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARLEIDE PESSOA LINS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014519-31.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARIA DUARTE DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos
da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014530-16.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HILARIO GOMES
PROC./ADV.: IVANIR CORTONA
- OAB: SP037209
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014776-56.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO EXPEDITO DA ROCHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015000-81.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: ALMIM ARAUJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da miserabilidade por outros meios.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da miserabilidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015175-85.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS ANTONIO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015247-91.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: STAVROS CHRISTOS KATSELAKIS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0015359-60.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CARLOS MAIA SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015371-74.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA CECILIA MARCELINO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015580-54.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA CLERES DE JESUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que acolheu
o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fundamento
de que foram cumpridos os requisitos para a sua concessão.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015719-68.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIO BARDELA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL - OAB: SP099858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015842-90.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSA MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CICERO GOMES DE LIMA - OAB: SP265627
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam não
haver comprovação da qualidade de segurado do falecido, sendo
indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015881-29.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO OSCAR VERZANI ARGENTINI
PROC./ADV.: TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS - OAB:
SP222663
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015959-47.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HELENA MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
- OAB: SP191385A
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de condenação
da União ao pagamento, à pensionista do serviço público federal, de
diferenças referentes à GDSP - Gratificação de Desempenho do Plano
de Carreira da Previdência, Saúde e Trabalho, em relação aos ser-
vidores da ativa.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
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incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015971-21.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EURIDICE ANTONIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0016117-39.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA CELINA TEIXEIRA SOARES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016140-63.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: THEREZILLA CANDIDA FERREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0016169-69.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BRUNO GUILHERME DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a responsabilidade da
entidade bancária quando da realização de saques não reconhecidos
por correntista.
É o relatório.
O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, não cabe incidente de uniformização acerca da inversão
do ônus probatório, por se tratar de questão de direito processual.
Nesse sentido: PEDILEF 2004.61.84.332528-3:
"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SAQUE
INDEVIDO EM CONTA BANCÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
1. Pretende a parte autora a modificação de acórdão, que deu pro-
vimento ao recurso inominado interposto pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF para, modificando a sentença, julgar improcedente o
pedido de ressarcimento de valores sacados em sua conta poupança
supostamente por terceiros, ao fundamento de que o autor não com-
provou a culpa da ré no desaparecimento de tais valores de sua conta.
Aduz que, in casu, aplica-se a inversão do ônus da prova, nos termos
do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a
ré não logrou demonstrar que os saques indevidos foram efetuados
por culpa do próprio correntista. Apresenta como paradigmas acór-
dãos da 1ª Turma Recursal da Bahia (Processo 2005.33.00.701570-7)
e da 3ª Turma Recursal de Minas Gerais (Processo
103628132005401).
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que
nele se pretende a inversão do ônus da prova prevista no artigo 6º,
VIII, do CDC, matéria eminentemente processual, o que obsta o seu
julgamento, nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001. 3. Incidente
não conhecido."
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0016695-12.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURO DE SOUZA GARCIA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL - OAB: SP099858
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.

É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou compro-
vada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares con-
clusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0016901-27.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MANOEL PEREIRA DA SIVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua conces-
são.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sistemas
para averiguar se a parte era ou não detentora de outro benefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0016988-92.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA LUCIA DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
OAB:SP312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0017362-92.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DARCI LUIZ
PROC./ADV.: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI
- OAB: SP-225003
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia do acórdão recorrido
com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento da TNU, consignado na decisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0017383-61.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA JUSTAMANTE TORTI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0017544-48.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALDINO FERNANDES NEVES
PROC./ADV.: GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0017628-72.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FABIANA GALERA SEVERO
PROC./ADV.: MURILO CORREA NASCIMENTO
- OAB: SP305363

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de pagamento de ajuda de custo a
servidor removido a pedido.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003295-
82.2013.4.04.7104, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu:
"ADMINISTRATIVO - AJUDA DE CUSTO - SERVIDOR PÚBLI-
CO - PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO DE REMOÇÃO (ART. 36-
III-C DA LEI 8.112/90) - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - REPRE-
SENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
[...]
Sendo correta tal assertiva, e acolhendo o parecer apresentado pelo
Ministério Público Federal entendo que, em estrita observância dos
conceitos antes expendidos e, em acatamento à orientação jurispru-
dencial firme do STJ deva a TNU fixar a seguinte tese jurídica: 'no
caso de participação de servidor em processo de remoção (art. 36-III-
c da lei 8.112/90) não é devida ajuda de custo'. [...]"
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018117-19.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALTER DE SOUZA PRADO
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
- OAB: SP150596
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
com averbação de período em que a parte autora laborou como
rurícola.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.

Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018240-17.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MILTON FRANCISCO
PROC./ADV.: FERNANDO LEÃO DE MORAES
- OAB: SP187409
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: GIULIANO D ANDREA
- OAB: SP-207309

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional, fundamentado no
art. 14, § 2º da Lei nº 10.259/01 suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no
qual se discute quitação de imóvel objeto contrato de financiamento
vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), que conta com
a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais
(FCVS).
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunais da 3ª Região.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018286-21.2011.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCO ANTONIO SILVA MENDONÇA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: 127867/MG

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a existência ou não de interesse de agir quando há acordo
em sede de ação civil pública, se impede ou não o ajuizamento de
ação individual em que se trata da mesma matéria.
É o relatório.
Assiste razão à parte ora requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302,
reiterou entendimento já pacificado no sentido de que:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.
RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRA-
MA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO AD-
MINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULA-
DO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente
de uniformização movido pela parte autora em face de Acórdão de
Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de mérito por
falta de interesse de agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida
pela Turma de Origem, assim se pronunciou: "(...) Não obstante, em
15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CON-
JUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no
sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para
os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data
do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade
da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.
De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se
para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de
29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo au-
tomaticamente, quando processada a revisão do benefício por qual-
quer motivo, observados os casos em que já houve revisão admi-
nistrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito. Ora,
pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois
de proposta a ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo
do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em
consideração, no momento de proferir a sentença. Desse modo, con-
siderando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o
direito à revisão pretendida, verifico que o interesse de agir da parte
autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta
ação, não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar
uma das condições da ação. (...)". - Acerca do tema, esta TNU assim
se posicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): "(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
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gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)". - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a)."
(PEDILEF 00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO
AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018480-72.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA HELENA DA HORA
PROC./ADV.: DELMIRA NUNES DE OLIVEIRA
- OAB: SP-88293
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: GIZA HELENA COELHO
- OAB: SP-166349

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência de juros de mora,
mediante a aplicação da taxa Selic, sobre depósito judicial realizado
em sede de ação judicial para o fim de suspender a exigibilidade de
imposto de renda, posteriormente levantado pelo contribuinte ao final
da ação.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018570-07.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AIRTON JOSE SITTA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018598-83.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSA DO NASCIMENTO FABA
PROC./ADV.: RODRIGO JOSÉ RODRIGUES ALVES BRASILEI-
RO - OAB: AM-902

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da orien-
tação firmada no âmbito do STJ e da TNU, segundo a qual é ne-
cessário o requerimento administrativo para fins de ajuizamento de
ação judicial que tem por objetivo a concessão de benefício pre-
videnciário. Na oportunidade, em suas razões, a parte também junta
paradigmas oriundos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Verifica-se que a matéria em comento já fora decidida em sede de
repercussão geral no Pretório Excelso, no RE 631.240/MG, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERES-
SE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular
exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou
lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem
de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento
não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.
3. A exigência de prévio requerimento administrativo não
deve prevalecer quando o entendimento da Administração for
notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou
manutenção de benefício anteriormente concedido, conside-
rando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação
mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado di-
retamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria
de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -
, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura
o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em
vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, in-
clusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma
fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos
termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a
conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha
havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em
que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha
sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de
anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção
do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de
mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência
à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos
itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática
a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Comprovada a postulação administra-
tiva, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido
em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá
colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir
decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis
ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a
análise administrativa quanto a judicial deverão levar em
conta a data do início da ação como data de entrada do
requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso ex-
traordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o
acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de
primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser
trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido ad-
ministrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em

90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão ad-
ministrativa, considerando como data de entrada do reque-
rimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais.
O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a sub-
sistência ou não do interesse em agir."(RE 631240, Relator(a):
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GE-
RAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-
11 - 2 0 1 4 )
No presente caso, conforme se observa, já houve apresentação de
contestação de mérito pelo INSS, estando caracterizado o interesse de
agir da parte autora, motivo pelo qual é correto o processamento do
feito tal como realizado pela Origem.
Destarte, incide, analogicamente, a Questão de Ordem 24/TNU "Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão
que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal
de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de
recursos repetitivos, representativos de controvérsia".
No que concerne aos paradigmas oriundos de Tribunal Regional Fe-
deral, estes não ensejam a admissão do incidente de uniformização.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018767-59.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SADAKO HIROSE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
- OAB: SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, -------------------------------------------- de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018775-36.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALMIR RIBEIRO DE BRITO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
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Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018782-28.2012.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GERALDO MUGAYAR
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à
colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do
incidente nacional de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0019211-06.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): RAIMENIA FERNANDES BENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua conces-
são.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o

erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0019673-15.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CELMA LACERDA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN
OAB:SP180541
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0019841-85.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: HELTON HUGO DE CARVALHO JUNIOR
PROC./ADV.: GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO - OAB:
SP246900
EMBARGADO(A): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0021548-59.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AGDA BARREIS LOZANO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0023203-27.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLI ANTUNES PADILHA
PROC./ADV.: JAIME DE ALMEIDA PINA - OAB: SP 153.746

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria
por tempo de serviço à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
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todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0023438-52.2008.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: GEORGINA ROSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DA PENHA MENEZES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0024090-16.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VILMA PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0024208-66.2013.4.01.3900
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA PA/AP
REQUERENTE: MARIA D ASSUNCAO ALMEIDA DE FREI-
TA S
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de petição, ora recebida como agravo regimental, interposto
de decisão da origem que negou provimento ao agravo interposto
para destrancamento do pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 15, §2º, do RITNU afasta a possibilidade de
interposição de recurso contra a decisão do Presidente da Turma
Recursal acerca do agravo. Confira-se:
Art. 15 - § 2º Contra decisão de inadmissão de pedido de uni-
formização fundada em representativo de controvérsia ou súmula da
Turma Nacional de Uniformização, caberá agravo interno, no prazo
de quinze dias a contar da respectiva publicação, o qual, após o
decurso de igual prazo para contrarrazões, será julgado pela Turma
Recursal ou Regional, conforme o caso, mediante decisão irrecor-
rível.
Ante o exposto, por se tratar de recurso incabível na hipótese, não
conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0024335-22.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NANCY FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
- OAB: SP191385A
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de valor referente à Gratificação de Desempenho da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, em pontuação cor-
respondente à dos servidores em atividade, aos servidores inativos.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0024769-55.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: LUIS CARLOS MARQUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: NORIVAL TAVARES DA SILVA - OAB: SP100669
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da miserabilidade por outros meios.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência dos requisitos necessários à concessão
do benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0025421-62.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIEGO DA SILVA ROCHA
PROC./ADV.: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN
OAB:SP180541
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0026139-64.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE GERONIMO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade parcial do
requerente, aliada, em juízo de retratação, à análise das condições
pessoais do mesmo.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0026791-42.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RYAN ELISEU FRANCISCO FERREIRA DOS
S A N TO S
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANA FRANCISCA FERREIRA
DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
em que se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0027215-84.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO EUGENIO FILHO
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR OAB:SP138058
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0027542-63.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEVI BORGES SEVERIANO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0027695-33.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANA JÚLIA B. PIRES KACHAN
- OAB: SP- 180541
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0028443-07.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDINO ALVES ARAUJO
PROC./ADV.: GILSON ROBERTO NOBREGA
- OAB: SP-80946
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão da
renda mensal inicial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0028737-83.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZA DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR OAB:SP-138058
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem que não concedeu aposentadoria por invalidez/au-
xílio doença ao portador de HIV.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioculturais da
parte autora, concluíram pela não caracterização da condição de de-
ficiência, bem como entendeu por não preenchidos os demais re-
quisitos legais.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0028989-86.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO VENANCIO
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE OAB:SP-
123545
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
ausência de cotejo analítico.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0029253-69.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA PAULA CARNEIRO GREGORIO
PROC./ADV.: ERICSON CRIVELLI OAB:SP071334
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação das Súmulas 42/TNU, 43TNU e 47/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0029774-48.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NARCILENE BISPO TEODORO
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR
- OAB: SP138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, entenderam não haver comprovação de união estável e, con-
sequentemente, dependência econômica da autora em relação ao se-
gurado falecido, sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0030049-94.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
REQUERIDO(A): NILDA SANTANA DA MOTA
PROC./ADV.: DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL
LITISCONSORTE : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a revisão de contrato de
financiamento de crédito educativo (FIES).
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Nulidade de decisões genéricas
Quanto à alegação de que decisões genéricas implicam nulidade do
acórdão, a TNU, por meio do PEDILEF n. 05069407720094058100,
firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Da ocorrência de amortização negativa e capitalização mensal de
juros
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0030448-55.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MARCELO XAVIER RECHE MARRECO
PROC./ADV.: SIMONY ADRIANA PRADO SILVA - OAB: SP-
313148

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0030684-41.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERA MONTEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
- OAB: SP191385A
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de valor referente à Gratificação de Desempenho da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, em pontuação cor-
respondente à dos servidores em atividade, aos inativos.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0031076-78.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADILSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE - OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão de Turma Recursal
da origem, que, confirmando a sentença, extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0031456-38.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO SÍLVIO DI MARCO - OAB: SP211815
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por existência de coisa julgada.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0031803-37.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERA MONTEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
- OAB: SP191385A
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de valor referente à Gratificação de Desempenho da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, em pontuação cor-
respondente à dos servidores em atividade, aos servidores inativos.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0032279-46.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CANDIDO COSTA AMORIM
PROC./ADV.: ALAN EDUARDO DE PAULA OAB:SP276964
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0032282-98.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
- OAB: DF00123456
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação de de-
pendência econômica da autora em relação ao segurado falecido,
sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0032286-67.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIVALDO BRITO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARILEIDE DE JESUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que no acórdão, con-
siderando outros meios de prova admitidos em Direito, foi verificada
a real inexistência da hipossuficiência econômica.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0032655-32.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SERGIO HAGIME ADANIA
PROC./ADV.: RITA DA CONCEIÇÃO F. FONSECA DE OLIVEI-
RA - OAB: SP173520
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reajuste for-
mulado na exordial, sob o fundamento de que a renda mensal inicial
não foi limitada pelo teto previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Esta Turma Nacional julgou o PEDILEF 5001628-
31.2013.4.04.7211/SC (tema 138, representativo da controvérsia), no
sentido de que
"O pedido revisional com fulcro no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94 pres-
supõe que haja a redução da média dos salários-de-contribuição utilizados
no cálculo do benefício, bem como que essa redução seja decorrente do
limite máximo para o teto contributivo, de modo que, se a redução foi
derivada de outros elementos utilizados no cálculo do salário-de-bene-
fício, e não propriamente em razão da incidência do limite máximo para o
salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, não há que
se cogitar de diferença percentual a ser incorporada/recuperada."

O referido recurso ainda não transitou em julgado.
Ocorre que, no presente caso, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, assentaram que o valor recebido
pela parte autora não atingira o referido patamar máximo discutido no
referido julgado.
Logo, neste sentido, salutar apontar o entendimento desta Turma
Nacional de Uniformização que, no julgamento do PEDILEF n.
201251520006938, entendeu que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE RMI. DIB
ENTRE 05/04/1991 E 31/12/1993. RMI NÃO LIMITADA PELO
TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. AUSENTES OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. REEXA-
ME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de revisão da renda
mensal inicial do benefício previdenciário, na forma do artigo 26 da
Lei n.º 8.870/94, ao argumento de que o valor apurado do salário-de-
benefício foi inferior ao teto máximo da época, interpôs o Autor
recurso inominado, que foi negado provimento pela Segunda Turma
Recursal do Rio de Janeiro.
2. Incidente de uniformização interposto pela parte autora, no qual
alega fazer jus à revisão.
3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma Recursal de
origem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional, após Agra-
vo, e distribuídos a esta Relatora.
4. O incidente não merece ser conhecido.
5. De acordo com a Lei nº 10.259/01, em seu artigo 14, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões de direito material proferidas por Turmas
Recursais da mesma Região, entre Turmas Recursais de regiões di-
versas ou entre decisão de Turma Recursal e súmula ou jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Tal recurso é
cabível, ainda, quando houver divergência entre decisão de Turma
Recursal e jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização.
6. In casu, verifica-se, pelo teor da peça recursal, que a parte não
cumpriu os requisitos essenciais de admissibilidade do incidente, ou
seja, não acostou o(s) acórdão(s) paradigma(s) e não comprovou a
divergência alegada, limitando-se a considerações genéricas sobre o
caso concreto, bem como a mera indicação de julgados sem o ne-
cessário cotejo analítico.
7. Ressalte-se, ainda, que o acórdão recorrido estabelece que: "De
acordo com o demonstrativo de cálculo da RMI (fl. 13), a média dos
36 últimos salários de contribuição do autor foi de Cr$ 360.10 8,26.
O salário de contribuição considerado era de Cr$ 420.002,00. Não
houve incidência da regra estabelecida pelo art. 29, § 2º, da Lei
8.213/1991, eis que o benefício do autor, cujo coeficiente era de 82%,
não foi limitado ao limite máximo do salário de contribuição (teto
previdenciário). Nos termos da fundamentação acima, a revisão pos-
tulada pelo autor não é devida". Assim, resta evidente a intenção de
reexame da matéria fática, inadmissível em sede de incidente de
uniformização, conforme disposto na Súmula nº 42 da Turma Na-
cional: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido."
(PEDILEF n. 201251520006938; Relatora: Juíza Federal Kyu Soon
Lee; Julgado em 17/04/2013; Publicado no D.O.U em 26/04/2013 -
grifo nosso)
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Inviável, também, portanto, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pela Turma Recursal de origem, no sentido de que o be-
nefício previdenciário não foi limitado pelo teto geral de previdência,
diante da necessidade de revisão de provas dos autos. Incidência do
óbice contido na Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de Outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0032778-98.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PEDRO SOARES
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
OAB:SP089472
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a extinção do processo sem resolução do mérito por aban-
dono de causa.
É o relatório.
O presente recurso não comporta seguimento.
No que tange à discussão acerca de extinção do processo sem re-
solução do mérito, a mesma mostra-se incabível, haja vista a im-
possibilidade de análise de matéria processual nesta instância.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0032860-90.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIRNANDE DA COSTA
PROC./ADV.: PAULO CESAR DA COSTA OAB:SP195289
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0033147-53.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCA DE SOUZA NASCIMENTO GERD
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE - OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por ausência de interesse de agir e impossibilidade jurídica do
pedido.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0033224-33.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: YANG HO PARK
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR - OAB: SP138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício assistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0034119-23.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARY UBERALDO COSTA
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
- OAB: SP191385A
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o de pagamento de valores em
atraso referente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0034288-15.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSA PEREIRA DA SILVA ROCHA
PROC./ADV.: EDELI DOS SANTOS SILVA
- OAB: SP-36063
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na QO 13 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0034352-90.2012.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ABÍLIO JOSE DOS SANTOS FILHO
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB:SC-34644
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0035066-53.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSEMEIRE SOARES DE PAULA LIMA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: SP263146
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0035202-11.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO CARLOS NUNES - OAB: SP089820
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula /STJ.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação dos requisitos necessários à concessão do be-
nefício.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, que não conheceu do
agravo que não rebateu os fundamentos da decisão agravada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0035266-26.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: VANDAIZA BESERRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a sua valoração.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0035713-72.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO DUTRA FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade à
parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade/ incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0035887-81.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS SILVA SANTOS
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEI-
RA
- OAB: SP267269
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Es-
peciais Federais
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PROCESSO: 0035889-51.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ADELAIDE ALVES PINTO
PROC./ADV.: PAULO CESAR RODRIGUES - OAB: SP181848B
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 200633007144762, firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"VOTO-EMENTA PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE -
FALECIDO QUE NÃO RECOLHEU CONTRIBUIÇÕES COMO
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - IMPOSSIBILIDADE DE RECO-
LHIMENTOS POST MORTEM - JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU
- INCIDENTE CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO EM PARTE
PARA REAFIRMAR A TESE JÁ PACIFICADA NESTA TNU A
sentença julgou procedente o pedido, o que foi confirmado pelo
acórdão, concedendo a pensão por morte à autora apesar do último
vínculo empregatício do falecido ter sido seis anos antes de seu óbito.
Fundamentaram a sentença e o acórdão no fato de que o autor tra-
balhou como autônomo dirigindo taxi e era proprietário de um bar,
pelo que, entenderam que restou comprovado que o falecido efe-
tivamente exerceu tais atividades, e que, apesar de não ter vertido as
contribuições previdenciárias, sua qualidade de segurado teria sido
mantida pelo simples exercício de atividade abrangida pela previ-
dência social, no caso, trabalho urbano autônomo. O INSS juntou o
acórdão paradigma desta TNU bem como apresentou a divergência e
a similitude fático-jurídico, satisfazendo o requisito de necessário
cotejo analítico para conhecimento do incidente. A jurisprudência
desta TNU é no sentido de que "se na época do óbito não havia
condição de segurado e nem direito adquirido a qualquer aposen-
tadoria, a realização de contribuição post mortem não dá direito à
concessão de pensão por morte". (PEDILEF nº 2005.72.95.013310-
7/SC, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJ
21.05.2007; PEDILEF nº 2006.70.95.006969-7/PR, Rel. Juiz Fed. Da-
niele Maranhão Costa, DJ 24.01.2008; PEDILEF nº
2007.83.00.526892-3/PE, Rel. Juiz Fed. Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 11.12.2008; PEDILEF nº 2005.50.50.000428-0/ES, Rel. Juíza Fed.
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 26.11.2008). Por seu turno, também
é pacífico nesta Turma Nacional (PEDILEF 2005.50.50.00.0428-0)
que a condição de segurado do autônomo não decorre pura e sim-
plesmente do exercício da atividade de autônomo, posto que, nos
termos do caput do art. 201 da CR88 a previdência social será
organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial. Deste modo, firmou-se a tese de que é o caráter
contributivo é requisito para que o contribuinte individual seja con-
siderado como segurado obrigatório. Situação distinta é a do segurado
autônomo que presta serviços a empresas, posto que com o advento
da Lei 10.666/2003 a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias dos contribuintes individuais a serviços das
empresas foi transferida para o âmbito destas, hipótese inocorrente
nos autos já que o falecido era taxista e proprietário de um bar. Por
tais motivos, o incidente merece ser provido em parte (já que admite
a exceção para os casos de do segurado autônomo que presta serviços
a empresas, posto que com o advento da Lei 10.666/2003 a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
dos contribuintes individuais a serviços das empresas foi transferida
para o âmbito destas) e no caso concreto julgar improcedente o
pedido posto que a ressalva é inocorrente nos autos, já que o falecido
era taxista e proprietário de um bar. Pelo exposto, VOTO NO SEN-
TIDO DE CONHECER EM PARTE DO INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para firmar
a tese de que se na época do óbito não havia condição de segurado e
nem direito adquirido a qualquer aposentadoria, a realização de con-
tribuição post mortem não confere direito à concessão de pensão por
morte, à exceção do instituidor segurado autônomo que presta ser-
viços a empresas falecido após o advento da Lei 10.666/2003, pelo
que, no caso concreto, é improcedente o pedido. Brasília, 29 de
fevereiro de 2012."
Outro não é o entendimento do STJ, consoante se infere da recente
decisão proferida no AINTARESP 201600514034:
..EMEN: AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. REQUISITOS DO BENEFÍCIO. CONDIÇÃO DE SEGU-
RADO. CONTRIBUIÇÕES POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP
1.110.565/SE, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. O
Tribunal de origem consignou haver óbice ao recolhimento, após o
óbito do instituidor, das contribuições necessárias ao deferimento do
benefício previdenciário de pensão por morte e que, desde antes do
seu falecimento, o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado.
2. Não há falar em omissões da decisão monocrática, ou em ofensa ao
princípio da irretroatividade das leis, ou em incidência da Súmula
340/STJ ao caso dos autos e tampouco em divergência com julgados
dos Tribunais Regionais Federais. Isso porque o de cujus, ao perder a
condição de segurado em 30.04.1996, antes mesmo de seu fale-
cimento, ocorrido 28.12.1996, não teve nenhum direito adquirido.
Assim, não há falar que as suas regras de aposentadoria deveriam ser
verificadas de acordo com a legislação aplicável no momento do
óbito, porquanto, em tal momento, o autor já não detinha o direito de
se aposentar. É, portanto, impróprio falar em direito adquirido. 3. A
Corte de origem julgou de forma harmônica à jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, que foi consolidada em julgamento de
recurso repetitivo (REsp 1.110.565/SE), no sentido da impossibilidade
de recolhimento pelos dependentes, para fins de concessão do be-
nefício de pensão por morte, de contribuições vertidas após o óbito do
instituidor, no caso de contribuinte individual. Incidência da Súmula
83/STJ. Entendimento Firmado em recurso repetitivo. 4. Com relação
à tese de que, "não sendo implementado o beneficio, a autora faz jus
a devolução das referidas contribuições feitas em atraso, uma vez
tratar-se de recolhimento indevido, feito por determinação do próprio
réu, nos termos do previsto no artigo 247 do Decreto n° 3.048/99",
sob pena de enriquecimento sem causa (fl. 538, e-STJ), não é possível
seu conhecimento ante a falta de debate da questão pelo Tribunal de
origem. Incidência da Súmula 211/STJ. Precedentes. Agravo interno
improvido. ..EMEN:
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência do STJ e desta TNU, no sentido de que, na condição de
autônomo, contribuinte individual, não é possível o recolhimento efe-
tuado após o falecimento para efeito de concessão de pensão por
morte.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0035910-66.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JACIRA CRENCA TRAVASSOS
PROC./ADV.: SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE AN-
DRADE.
- OAB: SP-250219

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam haver
comprovação da qualidade de segurado do falecido e condição de
dependente da parte autora, sendo devido o benefício previdenciá-
rio.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0036229-92.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: JAIME JOSÉ SUZIN - OAB: SP-108631

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição à parte autora.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de oububro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0036574-58.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZA BAZOLI SIQUEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA - OAB:
SP065699
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da QO 13/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0036906-03.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: RAILDA SAMPAIO DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 239ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700239

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037179-38.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CATARINA DINIZ DIAS
PROC./ADV.: ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO
OAB:SP230894
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037204-80.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JANAINA BIANCHINI DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN - OAB: SP284549
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que
extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por incompetência
dos juizados especiais federais cíveis.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037649-35.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EROS CARLOS SOBRAL
- OAB: SP191385A
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque -
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de pagamento de valor referente à Gratificação
de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, em
pontuação correspondente à dos servidores em atividade, aos servidores inativos.

É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037946-76.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): SOLANGE RODRIGUES MARTINS CAMAR-
GO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA - OAB:
SP-207171

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
tempo de serviço/cntribuição à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0038099-53.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DE ARAUJO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0038696-78.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MARCOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: IVONE FERREIRA OAB:SP-228083
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
ausência de cotejo analítico e paradigma inservível.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0039046-95.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FAUSTINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN - OAB: SP068622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de acréscimo de 25% à aposentadoria por
invalidez, para auxílio de terceiros.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da necessidade de auxílio permanente de terceiros.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0039553-90.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROBERTO LEITE DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR
- OAB: SP138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DE LOURDES LEITE DA
S I LVA
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR
- OAB: SP138058

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte deixou de efetuar o devido cotejo analítico.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou o fundamento de negativa
presente na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0040887-96.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DALVACI DE SOUZA SANTOS
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI - OAB: SP189561
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula nº 42 da TNU e por entender que não há
similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0041301-94.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERIDO (A): CAROLINA DE AMORIM SANTOS DO RO-
SARIO
PROC./ADV.: ANA MARIA HERNANDES FÉLIX OAB:SP-
138915
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0041341-13.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HENRIQUE SILVA
PROC./ADV.: JAIME JOSÉ SUZIN - OAB: SP-108631
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a jurisprudência da TNU está no mesmo sentido do
entendimento exarado no acórdão recorrido.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0041599-64.2008.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: EULINA FRANCISCA VIEIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0041692-18.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: MARIA AMAPARO SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA -
FUB

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0042141-07.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERENTE: MARISTELA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: CAROLINA HERRERO MAGRIN - OAB: SP-
154230
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: CAROLINA HERRERO MAGRIN - OAB: SP-
154230
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o pedido
de uniformização nacional suscitados pelo autor, bem como de in-
cidente de uniformização manejado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
Sustenta, o INSS, por sua vez, aponta divergência entre o acórdão
recorrido e o entendimento do STJ, afirmando a possibilidade de
devolução ao erário de valores recebidos de boa-fé a título de be-
nefício previdenciário, em sede de tutela antecipada posteriormente
revogada.
É o relatório.
- Do recurso interposto pelo autor:
O pedido de uniformização do autor foi inadmitido por aplicação da
Súmula 42/TNU e por entender que a parte não comprovou a si-
militude fática entre os julgados trazidos a confronto.
No entanto, verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
- Do recurso interposto pelo INSS:
Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado.
Vale destacar que mesmo que o representativo desta TNU seja jul-
gado primeiramente, faz-se necessário aguardar o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva
acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0042244-19.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ZILDA DE SELES
PROC./ADV.: JULIANA ALINE DE LIMA - OAB: SP-254 774
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
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cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0042709-64.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: NIVALDO LOPES SILVA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0042768-79.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESTER SATIKO YOSHIKAWA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da carência.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da carência da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0043325-30.2009.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ELIANE SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIANA M. F. DANTAS MALTEZ COCA
- OAB: DF-27272
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute exibição de documentos ob-
jetivando a demonstração de extratos de caderneta de poupança per-
tencentes à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044029-86.2008.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JAIME DE JESUS SILVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044313-53.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JULIA DA SILVA ANDRADE
PROC./ADV.: KARINA BONATO IRENO - OAB: SP171716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a revisão de benefício previdenciário da parte autora, me-
diante averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para a pretendida averbação.

Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044450-35.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JANETE BONATI
PROC./ADV.: MARCO AURELIO ALVES DOS SANTOS - OAB:
SP-300438

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada, tendo em vista que o preâmbulo constante em
tal decisão pertencia a outros autos. Assim sendo, torno-a sem efeito
e determino a publicação do decisum, já com o preâmbulo correto,
nos seguintes termos:
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Por outro lado, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos le-
gais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044656-47.2009.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: GASPAR JONES DE SOUZA
PROC./ADV.: LEONARDO SOLANO LOPES - OAB: DF-17819
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute se a simples ausência de
anotação de vínculos laborativos na CTPS é suficiente para a com-
provação do desemprego involuntário da parte autora, para fins de
concessão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 2008.33.00.700541-2, julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia - Tema 19, firmou o en-
tendimento nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. QUALIDADE DE SEGURADO. PRORRO-
GAÇÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. AUSÊNCIA DE ANO-
TAÇÃO EM CTPS. SÚMULA 27 DA TNU. POSICIONAMENTO
ATUAL DO STJ EXTERNADO NA PET 7115 DA 3ª SEÇÃO.
CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO COM A DETER-
MINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS COM MESMO
OBJETO ÀS TURMAS DE ORIGEM A FIM DE QUE, NOS TER-
MOS DO ART. 15, §§ 1º E 3º, DO RI/TNU, MANTENHAM OU
PROMOVAM A ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
[...] Este entendimento não pode pura e simplesmente ser aplicado
para julgamento do mérito da demanda, sob pena de ofensa ao prin-
cípio da segurança jurídica e ao devido processo legal, constituindo
cerceamento de defesa. [...]
A única solução adequada é a anulação da sentença para que seja
reaberta a instrução probatória.
Pelo exposto, voto no sentido de conhecer e dar parcial provimento
ao incidente de uniformização para anular o processo desde a sen-
tença, para que seja reaberta ampla instrução probatória tendo por
objeto a situação de desemprego [...]"
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente reabertura da instrução probatória para que a
parte possa, se o caso, comprovar seu desemprego voluntário à época
dos fatos a provar.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0045094-53.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK - OAB: BA 27287
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, a parte juntou paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque, no que tange aos
paradigmas oriundos do STJ e da TNU, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0045308-66.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MAURICIO FABRETTI
PROC./ADV.: JULIANA DEMARCHI.
- OAB: SP-173029

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de a concessão de ajuda de custo a
servidor removido a pedido, ocupante do cargo de procurador da
república.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5013078-
13.2013.4.04.7003, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTTIVO DE CON-
TROVÉRSIA. AJUDA DE CUSTO. CONCURSO DE REMOÇÃO.
PROCURADOR DA REPÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO. PRINCÍPIO DA INAMOVIBILIDADE DO MEMBRO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INCIDENTE CONHECIDO E DES-
PROVIDO, FIXANDO-SE A TESE DE QUE É DEVIDA A AJUDA
DE CUSTO NO CASO DE REMOÇÃO A PEDIDO DE PROCU-
RADOR DA REPÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DA GARANTIA
DA PRERROGATIVA DA INAMOVIBILIDADE E DA SIMETRIA
CONSTITUCIONAL ENTRE AS CARREIRAS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E DA MAGISTRATURA. [ ...]"
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0045309-22.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EUNICE FERREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0045322-21.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SHIRLEY LOIOLA MACHADO
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0045699-91.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ADERBAL CERQUEIRA PAES COELHO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0045981-88.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEVERINA MARIA DAS DORES
PROC./ADV.: ANDRÉ LUÍS CAZU - OAB: SP200965
PROC./ADV.: PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO - OAB: SP-154380
PROC./ADV.: MAURICIO FERNANDES CAÇÃO - OAB: SP-
298159
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade à
parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046072-81.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEIVA STEPHAN FERREIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO ANTONIO DA PAZ - OAB: SP 183.583
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão da origem que
negou provimento ao agravo interposto para destrancamento do pe-
dido de uniformização nacional.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 15, §2º, do RITNU afasta a possibilidade de
interposição de recurso contra a decisão do Presidente da Turma
Recursal acerca do agravo. Confira-se:
Art. 15 - § 2º Contra decisão de inadmissão de pedido de uni-
formização fundada em representativo de controvérsia ou súmula da
Turma Nacional de Uniformização, caberá agravo interno, no prazo
de quinze dias a contar da respectiva publicação, o qual, após o
decurso de igual prazo para contrarrazões, será julgado pela Turma
Recursal ou Regional, conforme o caso, mediante decisão irrecor-
rível.
Ante o exposto, por se tratar de recurso incabível na hipótese, não
conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046102-15.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDIVAR PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO - OAB: MG-90788
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que condenou o INSS a converter, para tempo de atividade
comum, o período em que a parte autora exerceu a atividade de
professor de medicina, compreendido entre 01.03.1980 a 11.12.1990,
bem como determinou à UFU que promova a averbação dos períodos
certificados pelo INSS, retificando os registros funcionais do ser-
v i d o r.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que, "para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, isto é,
aquela que soma o tempo de serviço de atividade privada, seja ela
urbana ou rural, ao serviço público, não se admite a conversão do
tempo de serviço especial em comum, por expressa proibição le-
gal".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
50068326620114047101, decidiu que: "o servidor que laborou em
condições insalubres, quando regido pelo regime celetista, pode so-
mar esse período, ainda que convertido em tempo de atividade co-
mum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo trabalhado
posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins de apo-
sentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários dis-
tintos". Confira-se:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - TRA-
BALHO PRIVADO - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA CER-
TIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA EFEITO DE
CONTAGEM DIFERENCIADA EM REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO - CONQUANTO OSCI-
LANTE A JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ, ESTA TURMA UNI-
FORMIZADORA, EM CONSONÂNCIA COM JULGADOS DO
STF, VEM ENTENDENDO PELA ADMISSIBILIDADE DA PRE-
TENSÃO AUTORAL - ARESTO DA TURMA RECURSAL DE
ORIGEM DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CA-
SA - INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 - PEDILEF
NÃO CONHECIDO VOTO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, reconheceu o direito à
expedição de certidão contendo tempo especial de trabalho, por en-
tender que o servidor público que laborou em condições especiais sob
regime celetista tem direito à contagem diferenciada desse período,
conquanto posteriormente tenha adquirido a condição de estatutário.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas do e. STJ retratam a impossibilidade de conversão de
tempo especial em comum para fins de contagem recíproca em re-
gime diverso, logo, em sentido oposto ao acórdão vergastado. Relatei.
Passo a proferir o VOTO. Revisando a jurisprudência do e. STJ sobre
o tema, observo que aquela Corte mantém entendimentos oscilantes,
ora admitindo a possibilidade da conversão do tempo de serviço
especial em comum (para fim de contagem recíproca entre os Re-
gimes Geral e Próprio de Previdência), ora não admitindo. A título de
exemplificação, menciono os seguintes julgados na linha do aresto
combatido: AgRg no Ag 901106/SC; AgRg no REsp 449417/PR; e
AgRg no REsp 524267/PB. No sentido favorável ao requerente, des-
taco: REsp 448302/PR; REsp 534638/PR; EDcl no REsp 640322/RN;
REsp 925359/MG; EREsp 524267/PB e AgRg no REsp 1082452/PB.
O posicionamento mais recente da Corte Cidadã está em rota de
colisão ao acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Con-
fira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍ-
PROCA. ATIVIDADE INSALUBRE PRESTADA NA INICIATIVA
PRIVADA. CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCES-
SÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOS-
SIBILIDADE 1. A 3ª Seção, ao julgar o EREsp 524.267/PB, es-
pelhando a jurisprudência sedimentada desta Corte, decidiu que, ob-
jetivando a contagem recíproca de tempo de serviço, vale dizer, a
soma do tempo de serviço de atividade privada (urbana ou rural) ao
serviço público, não se admite a conversão do tempo de serviço
especial em comum, ante a expressa proibição legal (artigo 4º, I, da
Lei n. 6.226/75 e o artigo 96, I, da Lei n. 8.213/91). 2. Agravo
Regimental improvido. (AgRg no REsp 1082452/PB, Rel. Ministro
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
19/12/2014) Por outro lado, esta Casa já se manifestou a se admitir a
conversão do tempo de serviço especial em comum, para fim de
contagem recíproca em diferentes regimes de previdência. Observe-
se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
CONTAGEM RECÍPROCA. ATIVIDADE ESPECIAL NO REGIME
GERAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO NO REGIME PROPRIO. POS-
SIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DO ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Pedido
de reconhecimento do período de 05.11.1984 a 01.08.1994 como
laborado em atividade especial e sua conversão em tempo comum,
bem como a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição para
averbação junto a regime próprio de previdência. 2. Sentença de
parcial procedência do pedido, reconhecendo a especialidade dos lap-
sos de 05.11.1984 a 21.09.1993 e de 28.07.1994 a 01.08.1994 e
determinando a expedição da respectiva CTC. 3. Manutenção da
sentença pela 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul. 4. Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que
o acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem, ao argumento de que a matéria se encontra

pacificada na TNU na linha do acórdão recorrido. 7. Pedido de
reconsideração na forma do RITNU. 8. Com razão a Presidência da 2ª
Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Está Turma Nacional de
Uniformização já firmou entendimento no sentido de possibilidade da
utilização em regime próprio de previdência de tempo de serviço
reconhecido como especial e convertido em tempo comum enquanto
o segurado exercia atividade vinculada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: PEDILEF
200833007023647 (JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA, DOU 27/04/2012), PEDILEF 200650500062065 (JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 28/10/2011), PE-
DILEF 200450500029971 (JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA
WEIBEL KAUFMANN, DJ 01/03/2010) e PEDILEF
200450500092565 (JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ
13/10/2009). 9. Portanto, o acórdão se encontra na mesma linha de
entendimento deste Colegiado, motivo pelo qual se aplica o disposto
na Questão de Ordem 13/TNU - "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido". 10. Incidente de uniformização de
jurisprudência não conhecido, nos termos acima. (PEDILEF
200971500147603, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA, TNU, DOU 17/05/2013 pág. 105/162.) Convém agora arrematar
que os julgados do STJ que dão suporte ao aresto combatido, bem
como o posicionamento desta Corte de Uniformização, convergem
com o entendimento da 1ª Turma do STF a qual, em novembro do
ano passado, ratificou a jurisprudência no sentido de que "o servidor
que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime
celetista, pode somar esse período, ainda que convertido em tempo de
atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo
trabalhado posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins
de aposentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários
distintos" (RE 603581 AgR/SC - SANTA CATARINA). Forte na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, VOTO no sentido de
NÃO CONHECER do Incidente, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO
com fulcro no Art. 9º, IX, do RI/TNU e na Questão de Ordem nº 13
, desta Turma Nacional. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
(PEDILEF 50068326620114047101, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON
JOSÉ WITZEL, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255)
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046203-56.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LOURDES LIMA GOIS FERREIRA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE
- OAB: SP311687
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
estar ausente o cotejo analítico entre o acórdão guerreado o trazido
como paradigma.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046570-92.2008.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: BELISARIO ALVES DOS REIS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto

com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046588-77.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): LUCIANO ZAM
PROC./ADV.: EDERSON RICARDO TEIXEIRA - OAB: SP
15.2197

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046605-81.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: SIRENE MARIA RAMOS DE QUEIROZ
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... - OAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046937-19.2008.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ HERMES DA ANUNCIAÇÃO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... - OAB: BA-23800

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0047714-55.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JEFFERSON DOS ANJOS REGASIO
PROC./ADV.: CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS
OAB:SP291486
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0047752-04.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERENTE: VERA LUCIA TOBIAS BERNARDES
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR. OAB:SP-138058
REQUERIDO (A): OS MESMOS
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR OAB:SP-138058
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs agravo contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de devolução ao erário de valores recebidos de
boa-fé a título de benefício previdenciário, em sede de tutela an-
tecipada posteriormente revogada.
Quanto ao agravo interposto pela parte requerente:
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Quanto ao agravo interposto pela autarquia previdenciária:
Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado.
Vale destacar que mesmo que o representativo desta TNU seja jul-
gado primeiramente, faz-se necessário aguardar o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva
acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0048156-26.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVANI QUEIROZ
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR
- OAB: SP138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0048372-16.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIO MARCOS GALDINO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute o levantamento de valores concernentes ao FGTS da parte
autora por encontrar-se em situação de morador de rua.
É o relatório.
Verifica-se que o julgador ordinário admite que o rol do art. 20 da Lei
nº 8.036/90 é exemplificativo, porém, diante do conjunto fático-pro-
batório trazido, concluiu que não restou suficientemente demonstrado
que a liberação do valor pertencente à parte autora irá solucionar o
status quo ao qual está submetida, podendo, inclusive, prejudicá-la.
Assim, verifico que a pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0048448-06.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAIMUNDA ARAUJO DA FONSECA
PROC./ADV.: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN
OAB:SP180541
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0048646-87.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALOISIO GUIMARAES BARBOSA
PROC./ADV.: PATRICIA CONCEICAO MORAIS - OAB:
SP208436
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo ana-
lítico entre acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a de-
monstração da divergência suscitada.

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Ressalte-se que a alegação de nulidade esbarra no óbice da Súmula
43/TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0048650-51.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): VANIA DOMINGOS DE ARAUJO
PROC./ADV.: ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA - OAB: SP
177.773

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade
de segurado especial do falecido e condição de dependente da parte
autora, sendo devido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0048936-92.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA SANTOS
PROC./ADV.: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO
OAB:SP222130
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e 43/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0049179-36.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CAMILA KEVILY SOUZA
PROC./ADV.: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - OAB:
SP168579
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO CARLOS DE SOUZA
PROC./ADV.: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - OAB: SP-
168.579

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade à
parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas do STJ e da TNU, não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
Os paradigmas oriundos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e
do Supremo Tribunal Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RIT-
NU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0049242-61.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEMIR GOMES DA NOBREGA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute o levantamento de valores concernentes ao PIS da parte
autora por encontrar-se em situação de morador de rua.
É o relatório.
Verifica-se que o julgador ordinário, com base no conjunto probatório
analisado, concluiu que, embora seja admitida a possibilidade de
flexibilização das hipóteses de levantamento do saldo de PIS e FGTS,
não restou comprovada a excepcionalidade no caso concreto
Assim, verifico que a pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050064-21.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA LUCI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ABRIL HERRERA - OAB: SP083016
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050298-03.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CEO FERREIRA RAFAEL
PROC./ADV.: EVANS MITH LEONI - OAB: SP225431
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050561-69.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARGARIDA RODRIGUES FERNANDES
ELIAS BARBOSA
PROC./ADV.: MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA - OAB: SP-
130604
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que o recurso não trata da matéria discutida nos autos.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050660-66.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO (A): DIVINO FRANCISCO PINTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de desconstituição do débito previ-
denciário, ao fundamento de que foram cumpridos os requisitos para
a sua concessão.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
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LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050968-70.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FATIMA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE - OAB: SC034644A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0051324-70.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALGIS MELANAS
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - OAB: SP-113742
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula 42/TNU e por entender que o acórdão está em con-
sonância com a orientação pacificada pelo Supremo Tribunal Federal
no julgamento dos Recursos Extraordinários n. 567.985 e n. 580.963.

É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0051644-57.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CEU PERES DE CARVALHO
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - OAB:
SP096231
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0052237-13.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURICIO CESAR ALVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
Sustenta a parte requerente que a renda mensal per capita inferior ao
patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente) denota presunção ab-
soluta de miserabilidade.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊN-
CIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS
TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE CO-
LEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE
FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos
I e II, do RITNU)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção absoluta
do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da condição
socioeconômica da parte por meio de outros meios de prova.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no
sentido de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemu-
nhal."
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0052405-30.2005.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EUGENIO SANTA BARBARA GUSMAO
PROC./ADV.: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE
- OAB: SP141372
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à aplicação da QO 22 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar o suposto desacerto da decisão
agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0053532-61.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIR ROBERTO TREVISAN
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: SP263146
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0053591-20.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CELIA APARECIDA DE CAMARGO
PROC./ADV.: FERNANDA PASQUALINI - OAB: SP257886
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): ROGÉRIO MARTINS DE AGUIAR
PROC./ADV.: CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS.

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0054112-86.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE LOURENCO DA SILVA NUNES
PROC./ADV.: CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO
OAB:SP305665
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por existência de coisa julgada.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Por fim, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0054487-24.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVANILDE APARECIDA COUTINHO DA SIL-
VA
PROC./ADV.: ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES - OAB:
SP265955
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais, e não de Turmas Recursais distintas.
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0054790-04.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDSON BASTOS BARBOZA CARAPIA
PROC./ADV.: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - OAB:
SP246919
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto, tendo em vista que a decisão recorrida
está em sintonia com o entendimento do STJ e da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0054967-31.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TANIA BARBOSA MOSCA DE AZEVEDO
PROC./ADV.: VALTER SILVA DE OLIVEIRA
- OAB: SP090530
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à aplicação das súmulas 42 e 7 da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou os mencionados
fundamentos da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar o suposto desacerto da decisão
agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0055066-40.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NANCY GOZZO
PROC./ADV.: PÉRISSON LOPES DE ANDRADE
- OAB: SP192291
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a prescrição da cobrança de juros
progressivos em contas vinculadas ao FGTS da parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 200563030122500, firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"EMENTA - VOTO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRES-
CRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. IN-
CIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido de atualização
de conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela
aplicação de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº
5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº
5.958/1973. 2. Sentença de improcedência, nos seguintes termos: "No
presente caso, a data da adesão pelo autor ao FGTS consta de sua
Carteira Profissional como tendo ocorrido antes de 22 de setembro de
1971. Ou seja, ainda na vigência da Lei 5.107/66. Portanto, não é
hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou mesmo
de optante sujeito à restrição dos juros a 3%, conforme Lei 5.705/71,
haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente garantiu a ca-
pitalização progressiva dos juros "para as contas vinculadas aos em-
pregados optantes existentes a data da publicação desta lei". Desse
modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros
a favor do autor, somente seria cabível condenação do réu acaso, no
caso específico, restasse demonstrado o não cumprimento por parte
deste de sua obrigação, o que configuraria uma situação excepcional.
Nesse sentido, inclusive, não cabe à CAIXA provar que o caso da
parte autora apresenta particularidade, não tendo sido creditados os
juros progressivos que foram ordinariamente depositados a todos os
optantes da época. Observe-se que é esse o sentido da Súmula 154 do
STJ, que somente fala daqueles que optaram nos termos da Lei
5.958/73, já que àqueles que optaram ainda na vigência da Lei
5.107/66 sempre foi assegurado os juros progressivos. " 3. Manu-
tenção da improcedência pela Turma Recursal de São Paulo. Re-
conhecida a prescrição. 4. Incidente de uniformização de jurispru-
dência, interposto pela parte autora, com fundamento no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 5. Defesa do entendimento de que a obrigação
de aplicar corretamente os juros nas contas vinculadas ao FGTS dos
optantes é de trato sucessivo. 6. Indicação, pela parte recorrente, de
precedente da lavra do STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp
849883/SC ; REsp 777658; Súmulas 85, 154 e 210 do Superior
Tribunal de Justiça e 443 do Supremo Tribunal Federal. 7. Dis-
tribuição do incidente. 8. Este Colegiado possui entendimento se-
dimento que "No caso da taxa progressiva de juros, não há falar em
prescrição do fundo de direito, sendo certo que o prazo prescricional
de trinta anos renova-se mês a mês e, portanto, incide sobre cada
parcela mensal" (PEDILEF 200663040064859, Rel. Juiz Federal Pau-
lo Ricardo Arena Filho) e PEDILEF 200663010414121, Rel. Juíza
Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufman. 9. Observo que, para o
deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser
preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 1) vínculo
empregatício com início até 22-09-1971; 2) permanência neste vín-
culo por mais de dois anos; 3) que o término do vínculo iniciado
antes de 22-09-1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária,
considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do
direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (artigo
2º, parágrafo único, da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja
nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela
opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973. 10. Necessidade de
aplicar, aos autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma
Nacional de Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595,
'in verbis': "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uni-
formização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverão ser anulados para que
tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau
e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma
Nacional sobre a matéria de direito". 11. Parcial provimento do in-
cidente de uniformização de jurisprudência, ofertado pela parte au-
tora. Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem
para readequação do caso a premissa jurídica firmadaACÓRDÃO -
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização prover
em parte o incidente de uniformização de jurisprudência. Brasília, 15
de maio de 2.012.
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(PEDILEF 200563030122500, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEI-
RA DE MELLO, TNU, DOU 15/06/2012.)"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0055130-84.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GABRIELA DA MCOSTA MANSO SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide concluíram que a parte não cumpriu o requisito da incapacidade
laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0055774-56.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCO ANTONIO VITORIO GREGHI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU, 53 TNU e por entender que a parte não
comprovou a similitude fática entre os julgados trazidos a confron-
to.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0055828-17.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.(PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JOAO IRINEU
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO ELIAS - OAB: SP162138

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do

incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0056254-29.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA MADALENA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: SIMONY ADRIANA PRADO SILVA - OAB:
SP313148
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a decadência do direito de pleitear a revisão de benefício
previdenciário.
É o relatório.
De início, a tese de nulidade do acórdão não pode ser apreciada por
essa TNU, pela incidência da Súmula 43 /TNU (Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual")..
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que o benefício deve ser revisado, nos termos
do art. 29, II, da Lei 8.213/91, não se aplicando a decadência., o
aresto paradigma traz orientação no sentido de que aplica-se a de-
cadência prevista no art. 103 da referida Lei.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0056306-25.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARGARIDA LOPES DE SOUZA
PROC./ADV.: TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA. - OAB: SP-
331979
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.(PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0056448-34.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WELITON REIS DE MATOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: HILDINALVA SOUSA DOS REIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial.
Sustenta a parte requerente que a renda mensal per capita inferior ao
patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente) denota presunção ab-
soluta de miserabilidade.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊN-
CIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS
TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE CO-
LEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE
FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos
I e II, do RITNU)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no
sentido de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemu-
nhal."
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0056950-36.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZ FERNANDO MANDETTA PETTENGILL
PROC./ADV.: ROBERTA JACQUES BITTENCOURT PEDROSA.
- OAB: SP-279862

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pagamento de ajuda de custo
para servidor público militar.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."
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Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0057061-88.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MANOEL DA SILVA NETO
PROC./ADV.: PÉRISSON LOPES DE ANDRADE
- OAB: SP192291
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a prescrição da cobrança de juros
progressivos em contas vinculadas ao FGTS da parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 200563030122500, firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"EMENTA - VOTO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRES-
CRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. IN-
CIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido de atualização
de conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela
aplicação de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº
5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº
5.958/1973. 2. Sentença de improcedência, nos seguintes termos: "No
presente caso, a data da adesão pelo autor ao FGTS consta de sua
Carteira Profissional como tendo ocorrido antes de 22 de setembro de
1971. Ou seja, ainda na vigência da Lei 5.107/66. Portanto, não é
hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou mesmo
de optante sujeito à restrição dos juros a 3%, conforme Lei 5.705/71,
haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente garantiu a ca-
pitalização progressiva dos juros "para as contas vinculadas aos em-
pregados optantes existentes a data da publicação desta lei". Desse
modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros
a favor do autor, somente seria cabível condenação do réu acaso, no
caso específico, restasse demonstrado o não cumprimento por parte
deste de sua obrigação, o que configuraria uma situação excepcional.
Nesse sentido, inclusive, não cabe à CAIXA provar que o caso da
parte autora apresenta particularidade, não tendo sido creditados os
juros progressivos que foram ordinariamente depositados a todos os
optantes da época. Observe-se que é esse o sentido da Súmula 154 do
STJ, que somente fala daqueles que optaram nos termos da Lei
5.958/73, já que àqueles que optaram ainda na vigência da Lei
5.107/66 sempre foi assegurado os juros progressivos. " 3. Manu-
tenção da improcedência pela Turma Recursal de São Paulo. Re-
conhecida a prescrição. 4. Incidente de uniformização de jurispru-
dência, interposto pela parte autora, com fundamento no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 5. Defesa do entendimento de que a obrigação
de aplicar corretamente os juros nas contas vinculadas ao FGTS dos
optantes é de trato sucessivo. 6. Indicação, pela parte recorrente, de
precedente da lavra do STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp
849883/SC ; REsp 777658; Súmulas 85, 154 e 210 do Superior
Tribunal de Justiça e 443 do Supremo Tribunal Federal. 7. Dis-
tribuição do incidente. 8. Este Colegiado possui entendimento se-
dimento que "No caso da taxa progressiva de juros, não há falar em
prescrição do fundo de direito, sendo certo que o prazo prescricional
de trinta anos renova-se mês a mês e, portanto, incide sobre cada
parcela mensal" (PEDILEF 200663040064859, Rel. Juiz Federal Pau-
lo Ricardo Arena Filho) e PEDILEF 200663010414121, Rel. Juíza
Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufman. 9. Observo que, para o
deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser
preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 1) vínculo
empregatício com início até 22-09-1971; 2) permanência neste vín-
culo por mais de dois anos; 3) que o término do vínculo iniciado
antes de 22-09-1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária,
considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do
direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (artigo
2º, parágrafo único, da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja
nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela
opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973. 10. Necessidade de
aplicar, aos autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma
Nacional de Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595,
'in verbis': "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uni-
formização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverão ser anulados para que
tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau
e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma
Nacional sobre a matéria de direito". 11. Parcial provimento do in-
cidente de uniformização de jurisprudência, ofertado pela parte au-
tora. Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem
para readequação do caso a premissa jurídica firmadaACÓRDÃO -
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização prover
em parte o incidente de uniformização de jurisprudência. Brasília, 15
de maio de 2.012.

(PEDILEF 200563030122500, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEI-
RA DE MELLO, TNU, DOU 15/06/2012.)"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0057559-87.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DORCAS FRANCISCA MADRUGA DE CAMPOS
PROC./ADV.: JAIRO AUGUSTO RODRIGUES - OAB: SP-331401

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem, no
qual se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos. Alega, ainda, que o estigma social por si só
não é elemento suficiente para caracterizar a incapacidade do portador
do vírus HIV.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Sobre acórdão que mantém sentença por seus próprios fundamentos,
a TNU, por meio do PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou
orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
No caso concreto, a parte é portadora de enfermidade estigmati-
zante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioculturais da parte autora, con-
cluíram pelo preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0058299-79.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO GRACIANO DE MORAES
PROC./ADV.: MARCIA RAMOS
- OAB: SP236874
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute prescrição do fundo de direito em ação que discute
valores a título de FGTS.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0059047-38.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INGRID JORDAO SURUAGY TIMOTEO SILVA
e OUTROS
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - OAB:
SP193207
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula nº 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0059384-03.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA BASTOS DURAES DE SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice nas Súmulas 42 e 7 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, das mencionadas súmulas.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0059584-73.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): CLARICE TELES DE AQUINO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por
morte à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos. Ademais, aponta a incompetência absoluta do
JEF para julgar a causa, entendendo que excede o valor de alçada e
pugna pela limitação a 60 salários mínimos, das parcelas vencidas
somadas a 12 vincendas, na data da propositura da ação.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-
tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP

1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0060239-02.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: CILON RIZA
PROC./ADV.: MAYNNE DE CÁSSIA TAVARES - OAB: MG-
76765
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do caráter
especial de atividades exercidas nos períodos indicados na petição
inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização em razão da au-
sência de similitude entre os arestos confrontados, bem como ante a
aplicação da Súmula n. 42/TNU, uma vez que a matéria tratada nos
autos demandaria um necessário reexame de fatos/provas.
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
todos os fundamentos da decisão recorrida, haja vista que se limitou
a defender que restou comprovada a similitude entre o acórdão im-
pugnado e a decisão paradigma proferida por Turma Recursal do JEF
do Estado de São Paulo, sem atacar a aplicação do óbice contido na
Súmula n. 42/TNU.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0060491-09.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ILDA DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: SERGIO ALVES DA SILVA
- OAB: SP296323
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0061543-50.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
EMBARGANTE: FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS
PROC./ADV.: MAISA CARMONA MARQUES - OAB: SP-302658
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização por
ausência de cotejo.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de obscuridade na
decisão embargada, porquanto a análise foi genérica.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
"[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0061936-04.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AURELIO PINTO DE CASTRO
PROC./ADV.: ROSE MARY GRAHL - OAB: SP212583A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.

PROCESSO: 0060385-86.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARILEIDE DE ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR
- OAB: SP138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0062356-77.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO MANOELI
PROC./ADV.: MARCIA RAMOS - OAB: SP236874
PROC./ADV.: SIMONE CRISTINA RAMOS - OAB: SP38014

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência da prescrição
decenal para o caso de repetição de indébito de valores recolhidos
pela parte autora a título de contribuição ao Fundo de Saúde da
Aeronáutica - FUNSA.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0063403-42.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE BELOTO BRUNO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - OAB:
SP312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou confronto entre o acórdão re-
corrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0063726-81.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute o levantamento de valores concernentes ao FGTS da parte
autora por encontrar-se em situação de morador de rua.
É o relatório.
Verifica-se que o julgador ordinário admite que o rol do art. 20 da Lei
nº 8.036/90 é exemplificativo, porém, diante do conjunto fático-pro-
batório trazido, concluiu que não restou suficientemente demonstrado
que a liberação do valor pertencente à parte autora irá solucionar o
status quo ao qual está submetida, podendo, inclusive, prejudicá-la.
Assim, verifico que a pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0064481-47.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CREUZA INACIO LOURENCO
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR - OAB: SP-138058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0065669-02.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARMEN RAMOS LOPES
PROC./ADV.: MARLI ROMERO DE ARRUDA - OAB: SP272535
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que no acórdão, con-
siderando outros meios de prova admitidos em Direito, foi verificada
a real inexistência da hipossuficiência econômica.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo
deixaram de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0066132-51.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fun-
damento de que foram cumpridos os requisitos para a sua conces-
são.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0067213-55.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELZA GUIMARAES ALVES
PROC./ADV.: ARLETE ROSA AMARAL - OAB: MG-83635

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem que condenou o INSS a converter, uti-
lizando o fator de conversão 1.2, os períodos em que a parte autora
exerceu a atividade de médica vinculada ao RGPS para tempo de
atividade comum, bem como a expedir certidão de contagem re-
cíproca.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que, "para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, isto é,
aquela que soma o tempo de serviço de atividade privada, seja ela
urbana ou rural, ao serviço público, não se admite a conversão do
tempo de serviço especial em comum, por expressa proibição le-
gal".
É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
50068326620114047101, decidiu que: "o servidor que laborou em con-
dições insalubres, quando regido pelo regime celetista, pode somar esse
período, ainda que convertido em tempo de atividade comum, com a
incidência dos acréscimos legais, ao tempo trabalhado posteriormente
sob o regime estatutário, inclusive para fins de aposentadoria e con-
tagem recíproca entre regimes previdenciários distintos". Confira-se:
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - TRA-
BALHO PRIVADO - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA CER-
TIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA EFEITO DE
CONTAGEM DIFERENCIADA EM REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO - CONQUANTO OSCI-
LANTE A JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ, ESTA TURMA UNI-
FORMIZADORA, EM CONSONÂNCIA COM JULGADOS DO
STF, VEM ENTENDENDO PELA ADMISSIBILIDADE DA PRE-
TENSÃO AUTORAL - ARESTO DA TURMA RECURSAL DE
ORIGEM DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CA-
SA - INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 - PEDILEF
NÃO CONHECIDO VOTO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, reconheceu o direito à
expedição de certidão contendo tempo especial de trabalho, por en-
tender que o servidor público que laborou em condições especiais sob
regime celetista tem direito à contagem diferenciada desse período,
conquanto posteriormente tenha adquirido a condição de estatutário.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas do e. STJ retratam a impossibilidade de conversão de
tempo especial em comum para fins de contagem recíproca em re-
gime diverso, logo, em sentido oposto ao acórdão vergastado. Relatei.
Passo a proferir o VOTO. Revisando a jurisprudência do e. STJ sobre
o tema, observo que aquela Corte mantém entendimentos oscilantes,
ora admitindo a possibilidade da conversão do tempo de serviço
especial em comum (para fim de contagem recíproca entre os Re-
gimes Geral e Próprio de Previdência), ora não admitindo. A título de
exemplificação, menciono os seguintes julgados na linha do aresto
combatido: AgRg no Ag 901106/SC; AgRg no REsp 449417/PR; e
AgRg no REsp 524267/PB. No sentido favorável ao requerente, des-
taco: REsp 448302/PR; REsp 534638/PR; EDcl no REsp 640322/RN;
REsp 925359/MG; EREsp 524267/PB e AgRg no REsp 1082452/PB.
O posicionamento mais recente da Corte Cidadã está em rota de
colisão ao acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Con-
fira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍ-
PROCA. ATIVIDADE INSALUBRE PRESTADA NA INICIATIVA
PRIVADA. CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCES-
SÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOS-
SIBILIDADE 1. A 3ª Seção, ao julgar o EREsp 524.267/PB, es-
pelhando a jurisprudência sedimentada desta Corte, decidiu que, ob-
jetivando a contagem recíproca de tempo de serviço, vale dizer, a
soma do tempo de serviço de atividade privada (urbana ou rural) ao
serviço público, não se admite a conversão do tempo de serviço
especial em comum, ante a expressa proibição legal (artigo 4º, I, da
Lei n. 6.226/75 e o artigo 96, I, da Lei n. 8.213/91). 2. Agravo
Regimental improvido. (AgRg no REsp 1082452/PB, Rel. Ministro
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
19/12/2014) Por outro lado, esta Casa já se manifestou a se admitir a
conversão do tempo de serviço especial em comum, para fim de
contagem recíproca em diferentes regimes de previdência. Observe-
se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
CONTAGEM RECÍPROCA. ATIVIDADE ESPECIAL NO REGIME
GERAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO NO REGIME PROPRIO. POS-
SIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DO ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Pedido
de reconhecimento do período de 05.11.1984 a 01.08.1994 como
laborado em atividade especial e sua conversão em tempo comum,
bem como a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição para
averbação junto a regime próprio de previdência. 2. Sentença de
parcial procedência do pedido, reconhecendo a especialidade dos lap-
sos de 05.11.1984 a 21.09.1993 e de 28.07.1994 a 01.08.1994 e
determinando a expedição da respectiva CTC. 3. Manutenção da
sentença pela 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul. 4. Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que
o acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem, ao argumento de que a matéria se encontra
pacificada na TNU na linha do acórdão recorrido. 7. Pedido de
reconsideração na forma do RITNU. 8. Com razão a Presidência da 2ª
Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Está Turma Nacional de
Uniformização já firmou entendimento no sentido de possibilidade da
utilização em regime próprio de previdência de tempo de serviço
reconhecido como especial e convertido em tempo comum enquanto
o segurado exercia atividade vinculada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: PEDILEF
200833007023647 (JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA, DOU 27/04/2012), PEDILEF 200650500062065 (JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 28/10/2011), PE-
DILEF 200450500029971 (JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA
WEIBEL KAUFMANN, DJ 01/03/2010) e PEDILEF
200450500092565 (JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ
13/10/2009). 9. Portanto, o acórdão se encontra na mesma linha de
entendimento deste Colegiado, motivo pelo qual se aplica o disposto
na Questão de Ordem 13/TNU - "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido". 10. Incidente de uniformização de
jurisprudência não conhecido, nos termos acima. (PEDILEF
200971500147603, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA, TNU, DOU 17/05/2013 pág. 105/162.) Convém agora arrematar
que os julgados do STJ que dão suporte ao aresto combatido, bem
como o posicionamento desta Corte de Uniformização, convergem
com o entendimento da 1ª Turma do STF a qual, em novembro do
ano passado, ratificou a jurisprudência no sentido de que "o servidor

que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime
celetista, pode somar esse período, ainda que convertido em tempo de
atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo
trabalhado posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins
de aposentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários
distintos" (RE 603581 AgR/SC - SANTA CATARINA). Forte na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, VOTO no sentido de
NÃO CONHECER do Incidente, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO
com fulcro no Art. 9º, IX, do RI/TNU e na Questão de Ordem nº 13
, desta Turma Nacional. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
(PEDILEF 50068326620114047101, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON
JOSÉ WITZEL, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255)
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0073495-26.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA DONIZETI AFFONSO
PROC./ADV.: JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA - OAB:
SP208108
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação de de-
pendência econômica da autora em relação ao segurado falecido,
sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0076115-11.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL RAMOS TEIXEIRA
PROC./ADV.: IVAN TOHMÉ BANNOUT
- OAB: SP208236
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, da mencionada súmula.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0080824-89.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WAGNER PRADO DE SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício de pre-
videnciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0083968-71.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a qualidade de segurado
especial no (s) período (s) requerido (s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0085498-13.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALTER GAMBERINI JUNIOR
PROC./ADV.: MÁRCIA DIAS DAS NEVES
- OAB: SP-234769
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a legalidade de cláusulas do
contrato de financiamento estudantil firmado entre as partes autora e
ré.
A recorrente afirma ser posicionamento consolidado do STJ aquela no
sentido de ser irregulares as medidas adotadas pela ré.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Ademais, verifico que a pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0092951-59.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO EUZEBIO DA SILVA
PROC./ADV.: FÁBIO FREDERICO - OAB: SP-150697
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
ausência do devido cotejo analítico, por ausência de similitude fática
entre os arestos confrontados e por aplicação da Súmula nº
42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0352568-34.2005.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARLINALDO MENDES DA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a a revisão do benefício de
auxílio invalidez militar da parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500066-67.2014.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSUE TAVARES DA SILVA
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE O. FERREIRA
- OAB: PE-933

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício de
pensão por morte.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no

caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500086-23.2012.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FRANCISCO JOÃO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
OAB:PE-27685
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início da concessão do benefício por inca-
pacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a incapacidade é posterior ao requerimento
administrativo, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que
comprovada a incapacidade desde o requerimento ou a data da ces-
sação do benefício, essa deve ser a data de início do mesmo, haja
vista que a incapacidade atual é decorrente da mesma doença ou lesão
que justificou o requerimento administrativo.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500087-32.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ IVANILDO DE MORAIS
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
- OAB: CE-10558

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500105-35.2012.4.05.8305
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DOS SANTOS REIS
PROC./ADV.: ANA CLAUDIA FERREIRA DE MENDONÇA SAN-
TO S
- OAB: PE-36338

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a condenação no pagamento de indenização por
danos morais causados por empréstimo bancário não autorizado.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Verifico que a alegada questão da ilegitimidade passiva do INSS é de
cunho processual, sendo assim, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não ca-
be incidente de uniformização que verse sobre matéria processual").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500114-23.2014.4.05.8306
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PB-4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na QO 13 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500119-22.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTONIO EDSON GADELHA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500125-48.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DANIEL FERNANDES CORREIA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: DINAIR FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0506787-58.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANDRIELY DE ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERENTE: ANIELLY DE ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERENTE: MIRIAN LUCENA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERENTE: NÚBIA DE ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERENTE: NÚBIO GOMES DE SOUSA JÚNIOR
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MIRIAN LUCENA DE ARAUJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam não
haver comprovação da qualidade de segurado do falecido, sendo
indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500138-14.2015.4.05.8307
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): PAULO SÉRGIO SIQUEIRA
PROC./ADV.: ALYNE ROBERTA ALEIXO DE MELO - OAB: PE-
28167

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a remessa dos autos à origem para
adequação do julgado.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada porquanto foi interposto incidente de uniformi-
zação ao STJ no PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, represen-
tativo da controvérsia julgado nesta TNU, devendo o feito ficar so-
brestado até julgamento final da lide.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, de fato, que o PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, re-
presentativo da controvérsia sob o tema 134, foi julgado por esta
TNU em 12/5/2016.
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500139-59.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOÃO SANTANA DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que não há, nos autos, comprovação suficiente
de que a incapacidade do promovente ainda restava presente ao tempo
da cessação do benefício, o aresto paradigma traz orientação no sen-
tido de que a incapacidade da autora é decorrente do mesmo conjunto
patológico e a cessação, por sua vez, foi indevida.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500172-46.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
AGRAVADO(A): DALVANY RIBEIRO LEÃO SOARES E OU-
TROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO - OAB: RN-
5291

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental/pedido de reconsideração interposto de
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização nacional
da parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500176-83.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO PEREIRA TORRES
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO - OAB: RN
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental/pedido de reconsideração interposto de
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização nacional
da parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.

Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500198-50.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DOMINGOS MAURÍCIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500203-87.2016.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: TEREZINHA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: GIVALDO CÂNDIDO DOS SANTOS - OAB:
PE009831D
PROC./ADV.: GILLIAN GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS -
OAB: PE-35540
PROC./ADV.: KARLA RENATA PAIVA MEDEIROS DE FARIAS -
OAB: PE-36102

PROC./ADV.: JEFFERSON FERREIRA DA CRUZ - OAB: PE-
37216
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemu-
nhal."
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500230-89.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DITALMO DA SILVA GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB:PE000573A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invali-
dez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRE-
EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
FUNGIBILIDADE ENTRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E AS-
SISTENCIAL. REQUISITOS DIFERENCIADOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA, POR AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM
22. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido
de Uniformização dirigido à Turma Nacional de Uniformização
(TNU) em face de Acórdão que manteve sentença de improcedência
quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, após constatar a
preexistência da incapacidade à filiação ao RGPS, negando a con-
cessão, nos mesmos autos, de benefício assistencial a deficiente; -
Recorrente afirma que a decisão contraria o entendimento dominante
do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade do benefício
mais adequado e justo para cada caso, sem importar o pedido es-
pecífico formulado na inicial, não havendo óbice à concessão do
benefício assistencial previsto na Lei 8742/93, após comprovada sua
incapacidade; - Para demonstrar a divergência de entendimentos, o
recorrente apresentou apenas uma decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça, no ano de 2006, ocasião em que se afirmou a
possibilidade de se conceder benefício previdenciário diverso do pre-
tendido, caso preenchidos os requisitos legais (REsp 541.553/MG,
Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A indicação de um único julgado,
por certo, não reflete o entendimento dominante do STJ, e a situação
retratada neste processo é distinta daquela tratada no julgado pa-
radigma, pois a pretensão envolve a conversão de um benefício es-
tritamente previdenciário (aposentadoria por invalidez) em um be-
nefício assistencial, não se tratando de fungibilidade entre dois be-
nefícios regidos pelo RGPS; - Necessário haver similitude fática e
jurídica entre o Acórdão recorrido e as decisões apontadas como
paradigma, não sendo possível à TNU reapreciar os fatos apresen-
tados; - Ademais, a parte autora não formulou, na inicial, o pedido
alternativo de substituição da aposentadoria por invalidez pelo be-
nefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a questão da fun-
gibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pedido de unifor-
mização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido não enfrentou a
questão da fungibilidade entre aposentadoria por invalidez e benefício
assistencial, apenas mantendo a sentença de improcedência que negou
o primeiro benefício; - Aplicação da Questão de Ordem nº 22: Pa-
radigmas apresentados ao ensejo do conhecimento do pedido de uni-
formização se mostram inadequados a justificá-lo, seja por ausência
de similitude fática e jurídica, seja por não ir de encontro com o
acórdão recorrido. - Pedido de Uniformização não conhecido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que concessão de benefício
assistencial que não foi objeto do pedido, nem do requerimento ad-
ministrativo, não poder aditada na fase recursal.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500246-34.2015.4.05.8310
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): ABRAÃO ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIA CAVALCANTI DE ALMEIDA - OAB:
PE031520D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU, no sentido de que são indevidos honorários
advocatícios nos casos em que houve sucumbência recíproca.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual".

Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500257-69.2015.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JANDIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
Sustenta a parte requerente que a renda mensal per capita inferior ao
patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente) não tem caráter ab-
soluto, sendo necessária a análise de outros meios de prova para a
confirmação da condição de miserabilidade.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊN-
CIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS
TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE CO-
LEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE
FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos
I e II, do RITNU)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Com efeito, verifico que a Turma Recursal, com base no contexto
fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas
da parte, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500273-23.2015.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: TEREZA FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: JUSCIVALDO AMORIM - OAB: PE-30 568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas da TNU, não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."

É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Os paradigmas oriundos
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região são paradigmas inservíveis
para caracterizar a divergência suscitada, visto que são da mesma
região da decisão em confronto.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500279-62.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO JOSE DA SILVEIRA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE
- OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500287-07.2010.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: PAULO CESAR BATISTA GONÇALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500313-41.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EXPEDITO LUAN FRUTUOSO ARAUJO
PROC./ADV.: DANIELLY FEITOZA CORDEIRO
- OAB: CE-28744
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA GILVA DA SILVA
ARAUJO
PROC./ADV.: DANIELLY FEITOZA CORDEIRO
- OAB: CE-28744
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500320-92.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE
- OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500324-30.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ALEXRRANDRO DEIVISON COSTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: VIVIANE MARIA DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500346-95.2015.4.05.8307
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA SOARES CAVALCANTI
PROC./ADV.: JOSÉ RINALDO FERNANDES DE BARROS
OAB:PE023837
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu ingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 53 da
TNU, firmou o entendimento no sentido de que "Não há direito a
auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez quando a incapa-
cidade para o trabalho é preexistente ao reingresso do segurado no
Regime Geral de Previdência Social, seguintes termos."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, razão pela qual aplica-se ó óbice da Questão de
Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500361-61.2015.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ALEXANDRINA ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42 e da Questão de Ordem n. 13, ambas da
TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500366-29.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITO AMANCIO DE AGUIAR
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
- OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 e QO 22, ambas da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500380-25.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS PATRICIO
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
- OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500351-57.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ALBECI GARCIA MARCELINO
PROC./ADV.: MANOEL PAIXÃO NETO
- OAB: R-12200
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a revisão da renda mensal
inicial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500360-48.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA LEDA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início da concessão do benefício por inca-
pacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a data da concessão do benefício por
incapacidade é aquela determinada pela perícia judicial, o aresto pa-
radigma traz orientação no sentido de que ao contatar-se que a ces-
sação do benefício de auxílio-doença fora indevida, deve ser res-
tabelecido o seu pagamento desde essa data, e não da apresentação do
laudo pericial em juízo. Ou seja, no caso dos autos não há como se
presumir que houve cessação indevida do benefício.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
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PROCESSO: 0500390-66.2014.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA MORAIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade e incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500403-25.2015.4.05.8304
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA CLEUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB:PE000573A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invali-
dez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRE-
EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
FUNGIBILIDADE ENTRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E AS-
SISTENCIAL. REQUISITOS DIFERENCIADOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA, POR AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM
22. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido
de Uniformização dirigido à Turma Nacional de Uniformização
(TNU) em face de Acórdão que manteve sentença de improcedência
quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, após constatar a
preexistência da incapacidade à filiação ao RGPS, negando a con-
cessão, nos mesmos autos, de benefício assistencial a deficiente; -
Recorrente afirma que a decisão contraria o entendimento dominante
do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade do benefício
mais adequado e justo para cada caso, sem importar o pedido es-
pecífico formulado na inicial, não havendo óbice à concessão do
benefício assistencial previsto na Lei 8742/93, após comprovada sua
incapacidade; - Para demonstrar a divergência de entendimentos, o
recorrente apresentou apenas uma decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça, no ano de 2006, ocasião em que se afirmou a
possibilidade de se conceder benefício previdenciário diverso do pre-
tendido, caso preenchidos os requisitos legais (REsp 541.553/MG,
Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A indicação de um único julgado,
por certo, não reflete o entendimento dominante do STJ, e a situação
retratada neste processo é distinta daquela tratada no julgado pa-
radigma, pois a pretensão envolve a conversão de um benefício es-
tritamente previdenciário (aposentadoria por invalidez) em um be-
nefício assistencial, não se tratando de fungibilidade entre dois be-
nefícios regidos pelo RGPS; - Necessário haver similitude fática e
jurídica entre o Acórdão recorrido e as decisões apontadas como
paradigma, não sendo possível à TNU reapreciar os fatos apresen-
tados; - Ademais, a parte autora não formulou, na inicial, o pedido
alternativo de substituição da aposentadoria por invalidez pelo be-
nefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a questão da fun-
gibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pedido de unifor-
mização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido não enfrentou a
questão da fungibilidade entre aposentadoria por invalidez e benefício
assistencial, apenas mantendo a sentença de improcedência que negou
o primeiro benefício; - Aplicação da Questão de Ordem nº 22: Pa-
radigmas apresentados ao ensejo do conhecimento do pedido de uni-
formização se mostram inadequados a justificá-lo, seja por ausência
de similitude fática e jurídica, seja por não ir de encontro com o
acórdão recorrido. - Pedido de Uniformização não conhecido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que concessão de benefício
assistencial que não foi objeto do pedido, nem do requerimento ad-
ministrativo, não poder aditada na fase recursal.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-

formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500421-92.2014.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: BERNARDINA FERNANDES BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que o ente público apenas tomou conhe-
cimento acerca da doença incapacitante da autora em via judicial, não
tendo sido esta suscitada no momento da realização do requerimento
administrativo, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que
a incapacidade da autora se deu em momento anterior ao reque-
rimento administrativo do benefício que deu ensejo ao ajuizamento
desta ação.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500423-04.2015.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: TEREZINHA GOMES DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500442-64.2011.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CLEIDSON ABÍLIO DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início da concessão do benefício por inca-
pacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-

dimento no sentido de que a data da concessão do benefício por
incapacidade é aquela determinada pela perícia judicial, uma vez que
na DER a mesma não se encontrava incapaz para o labor, sendo a
fixação da DIB na data do laudo pericial adequada, o aresto pa-
radigma traz orientação no sentido de que a incapacidade dista desde
o período do requerimento do benefício.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500450-11.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS RÊGO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, referente
ao benefício previdenciário de pensão por morte, ao fundamento de
que foi recebido de boa-fé pela parte autora.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500471-35.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARICÉLIA JOSÉ DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: WASHINGTON LIMA DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500481-11.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEBASTIÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concederam à parte auxílio-doença a partir da data do laudo
médico-pericial, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual
defende que a data de início do benefício deve ser fixada a partir do
requerimento administrativo.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500496-46.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JÚNIOR ALBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: HIACY QUEIROZ - OAB: CE-21762
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500509-80.2012.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCILENE DA SILVA XAVIER
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE
- OAB: RN-4741
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500514-80.2013.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOANILSON FERREIRA RAMOS
PROC./ADV.: LILIAN RODRIGUES DE SÁ OAB:BA-23500
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500520-65.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA MARIA NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE - OAB: CE-4072
PROC./ADV.: TALITA DIÓGENES FREIRE - OAB: CE-23270
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500522-20.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: THIAGO LOPES THOMAZ DE SOUZA
PROC./ADV.: AFRÂNIO SOARES JR
- OAB: AL-6 266
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato de não ter juntado aos autos cópia do paradigma válido ou seja,
decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou
da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500534-91.2015.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SELMA MARIA DE SOUZA ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute sobre o arbitramento de indenização para o caso de
suposta inscrição indevida da parte autora em cadastros de inadim-
plentes.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500585-25.2012.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO E. DA SILVA - OAB: PB-10248
PROC./ADV.: ANNA KARINA MARTINS S. REIS - OAB: PB-
8266
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
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restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam não
haver comprovação da qualidade de segurada especial da falecida,
sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500599-29.2014.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL VIRGULINO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
- OAB: PE-20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500611-12.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDERI RODRIGUES REIS
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO - OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que "a renda da mãe do autor não se enquadra
nos critérios para exclusão do cálculo da renda familiar, na medida
em que, mesmo sendo idosa, a demandante tem renda correspondente
a 2 salários mínimos decorrentes de benefícios previdenciários", o
aresto paradigma traz orientação no sentido de que "não deve ser
incluída na renda familiar, para fins de verificação do requisito fi-
nanceiro, necessário à concessão do benefício assistencial, o benefício
previdenciário, no valor de um salário mínimo, auferido por pessoa
com 65 anos de idade ou mais".
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500623-35.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado do falecido, sendo indevido o benefício previ-
denciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500647-03.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVANDENISE MARCELINO ALVES
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO - OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DO SOCORRO MARCELI-
NO DE PAULA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO - OAB: CE-
10101

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500660-04.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO BENEDITO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE
- OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500762-03.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARINALVA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a qualidade de segurado
especial no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500771-80.2014.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ XAVIER GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início da concessão do benefício por inca-
pacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a data da concessão do benefício por
incapacidade é aquela determinada pela perícia judicial, ante a im-
possibilidade de se presumir a existência do estado incapacitante
desde a DCB, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que ao
contatar-se que a cessação do benefício de auxílio-doença fora in-
devida, deve ser restabelecido o seu pagamento desde essa data, e não
da apresentação do laudo pericial em juízo.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500772-19.2015.4.05.8304
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOUZA
PROC./ADV.: KILDARE MELO PORDEUS - OAB: PE001109A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016260 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700260

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500782-66.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MOACIR PEREIRA DE ARAUJO
PROC./ADV.: ARISTOTELES ALLAN MARQUES BARBOSA -
OAB: PE029241

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos necessários (qualidade de segurado/ carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500826-19.2014.4.05.8304
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSEFA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a preexistência da incapacidade laborativa anterior ao in-
gresso no RGPS.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que não houve progressão da doença in-
capacitante, não fazendo jus ao benefício, pois é preexistente ao seu
ingresso ao RGPS, o aresto paradigma traz orientação no sentido de
que mesmo sendo a doença preexistente a filiação do segurado ao
RGPS, se a incapacidade decorrer de agravamento da patologia é
devido o benefício de auxílio.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500842-96.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ FERREIRA FREIRE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500890-83.2015.4.05.8307
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ ADEILDO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ RINALDO FERNANDES DE BARROS
OAB:PE023837
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a negativa de concessão de benefício por incapacidade,
ante a constatação de doença preexistente à filiação ao RGPS e perda
da qualidade de segurado
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a doença é preexistente à filiação ao
RGPS, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que o be-
nefício por incapacidade é devido quando decorrente de progressão
ou agravamento da doença, desde que superveniente à filiação.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500891-08.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARIA RAILDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500898-12.2014.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FELIPENERIO CAETANO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concederam à parte auxílio-doença a partir da data do laudo
médico-pericial, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual
defende que a data de início do benefício deve ser fixada a partir do
requerimento administrativo.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do jul-
gamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou
assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500928-56.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO BERNARDO DE ALMEIDA NETO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO - OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
No que tange à discussão acerca do alegado cerceamento de defesa,
aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500947-88.2007.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO FELIX FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: LYDIA MARIA CRUZ DE CASTRO NAGASHIMA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500965-65.2014.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LUIZ MIGUEL DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a averbação de período laborado em condição especial, pela
exposição ao agente nocivo ruído. Debate-se a exigibilidade ou não
de laudo técnico para a demonstração da referida exposição, ou se
bastaria, para tanto, a existência do PPP - Perfil Profissiográfico
Previdenciário.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2009.72.64.000900-0 - Tema 58, sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que:
"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL.
1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de
que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma,
o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 cor-
responde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº
2.172/97.
2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa
INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil
Profissiográfico Previdenciário dispensa a apresentação de laudo téc-
nico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma
constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007.
Isso, porém, não impede o reconhecimento judicial de que, em regra,
o PPP constitui documento suficiente para comprovar a condição
especial de trabalho.
3. O PPP consiste em formulário preenchido pelo empregador com
base em laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental.
4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo
em torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou
qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta
a exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou,
assim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra.
5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do PPP dispensa
a apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
salvo se houver impugnação específica ao documento.
6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido."
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido
e tramita perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que se aguarde pelo
posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500973-28.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ISAURA ALVES DE CARVALHO
PROC./ADV.: EDMILSON BARBOSA FRANCELINO FILHO -
OAB: CE-15320
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto

com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500981-82.2015.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA SEVERIANA DANTAS
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS
- OAB: RN-9876
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento de benefício previdenciário por invalidez, sua conversão
em aposentadoria rural e cumulação com a pensão por morte.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500985-22.2015.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TEREZA SILVA DE JESUS NASCIMENTO
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS
- OAB: RN-9876
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento da renda mensal vitalícia por incapacidade, bem como a
condenação da ré ao pagamento dos valores retroativos desde a sus-
pensão do benefício.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou compro-
vada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares con-
clusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501007-71.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIO GOMES PEREIRA
PROC./ADV.: DEOLINDA PATRÍCIA CORREIA ALVES - OAB:
PE-19853

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do caráter
especial de atividades exercidas nos períodos indicados na petição
inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação da
Súmula n. 42/TNU, "uma vez que a matéria tratada nos autos de-
mandaria um necessário reexame de fatos/provas", bem como sob o
fundamento de que a questão versada neste incidente já fora decidida
pela Turma Nacional de Uniformização, no mesmo sentido daquele
esposado no acórdão impugnado.
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
todos os fundamentos da decisão recorrida, haja vista que se limitou
a defender, em síntese, "que a jurisprudência dominante do STJ, no
que se refere ao tema debatido, é plenamente favorável aos interesses
do INSS", sem atacar a aplicação do óbice contido na Súmula n.
42/TNU.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501022-76.2011.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDNALVA ISAAC OLIVEIRA DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501078-25.2014.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOÃO BATISTA PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
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Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501090-08.2015.4.05.8302
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DA PAZ ROMÃO DA SILVA
PROC./ADV.: NAYARA PRISCILLA DA SILVA - OAB: PE-34917
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JUNIOR - OAB:
PE-18185 REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501099-44.2013.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIA MARIA FERREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por ausência de similitude fática entre
o acórdão guerreado e aqueles trazidos como paradigma.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501164-88.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ANTÔNIO SOARES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501183-06.2008.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA FABIANA DE LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501241-39.2013.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IDALINA MARIA DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a ine-
xistência de pronúncia pelo juízo a quo acerca da necessidade de
assistência permanente de terceiros, em favor do requerente.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido entendeu pelo não prequestiona-
mento da matéria. Sendo assim, aplica-se a Questão de Ordem n.
36/TNU: "A interposição dos embargos de declaração para fins de
prequestionamento faz-se necessária somente quando a matéria não
tenha sido apreciada a despeito de previamente suscitada.(Aprovada,
por maioria, na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uni-
formização do dia 8.10.2014, vencido o Juiz Federal Boaventura João
Andrade).".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501297-38.2014.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ROBERTO FERREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a extinção do processo sem resolução do mérito.
É o relatório.
O presente recurso não comporta seguimento.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501307-70.2014.4.05.8307
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invali-
dez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRE-
EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
FUNGIBILIDADE ENTRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E AS-
SISTENCIAL. REQUISITOS DIFERENCIADOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA, POR AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM
22. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido
de Uniformização dirigido à Turma Nacional de Uniformização
(TNU) em face de Acórdão que manteve sentença de improcedência
quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, após constatar a
preexistência da incapacidade à filiação ao RGPS, negando a con-
cessão, nos mesmos autos, de benefício assistencial a deficiente; -
Recorrente afirma que a decisão contraria o entendimento dominante
do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade do benefício
mais adequado e justo para cada caso, sem importar o pedido es-
pecífico formulado na inicial, não havendo óbice à concessão do
benefício assistencial previsto na Lei 8742/93, após comprovada sua
incapacidade; - Para demonstrar a divergência de entendimentos, o
recorrente apresentou apenas uma decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça, no ano de 2006, ocasião em que se afirmou a
possibilidade de se conceder benefício previdenciário diverso do pre-
tendido, caso preenchidos os requisitos legais (REsp 541.553/MG,
Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A indicação de um único julgado,
por certo, não reflete o entendimento dominante do STJ, e a situação
retratada neste processo é distinta daquela tratada no julgado pa-
radigma, pois a pretensão envolve a conversão de um benefício es-
tritamente previdenciário (aposentadoria por invalidez) em um be-
nefício assistencial, não se tratando de fungibilidade entre dois be-
nefícios regidos pelo RGPS; - Necessário haver similitude fática e
jurídica entre o Acórdão recorrido e as decisões apontadas como
paradigma, não sendo possível à TNU reapreciar os fatos apresen-
tados; - Ademais, a parte autora não formulou, na inicial, o pedido
alternativo de substituição da aposentadoria por invalidez pelo be-
nefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a questão da fun-
gibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pedido de unifor-
mização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido não enfrentou a
questão da fungibilidade entre aposentadoria por invalidez e benefício
assistencial, apenas mantendo a sentença de improcedência que negou
o primeiro benefício; - Aplicação da Questão de Ordem nº 22: Pa-
radigmas apresentados ao ensejo do conhecimento do pedido de uni-
formização se mostram inadequados a justificá-lo, seja por ausência
de similitude fática e jurídica, seja por não ir de encontro com o
acórdão recorrido. - Pedido de Uniformização não conhecido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que concessão de benefício
assistencial que não foi objeto do pedido, nem do requerimento ad-
ministrativo, não poder aditada na fase recursal.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501309-13.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ EUZIMAR RODRIGUES SAMPAIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice nas Súmula 42 e QO 22, ambas da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0501316-83.2015.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): TEREZINHA DE SOUZA PAULINO
PROC./ADV.: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA - OAB:
PE-22654

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que determinou a remessa dos autos à origem para
adequação do julgado.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada porquanto foi interposto incidente de uniformi-
zação ao STJ no PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, represen-
tativo da controvérsia julgado nesta TNU, devendo o feito ficar so-
brestado até julgamento final da lide.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Verifico, de fato, que o PEDILEF 5004459-91.2013.4.04.7101, re-
presentativo da controvérsia sob o tema 134, foi julgado por esta
TNU em 12/5/2016.
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido.
Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguar-
davam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, acolho os
embargos para, anulando a decisão anterior, determinar o sobres-
tamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501317-09.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARILENE AMÉLIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de averbação dos períodos in-
dicados na petição inicial como tempo de serviço especial, com a sua
consequente conversão em tempo de serviço comum.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada em
seu incidente de uniformização, tendo em vista que a prova co-
lacionada aos autos não comprova a sua exposição efetiva a agentes
nocivos. Do acórdão recorrido, destaca-se:
"(...)
No que tange ao período laborado entre 1/8/1997 e 7/6/2010, como
técnica de laboratório (Laboratório de Patologia Adonis Carvalho
Ltda.), a autora alega que trabalhou sob condições especiais. En-
tretanto, não há como considerar especial o período requerido, pois
nos documentos acostados aos autos não existem dados suficientes
para comprovação da natureza especial das atividades desempenhadas
em tais períodos" (...).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501329-94.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): EDIVALDO GOMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: VANESSA T. DE ALMEIDA CARVALHO - OAB:
PE002019A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que o "Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como
insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempe-
nhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade
laboral exercida apenas na lavoura".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que "a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial". Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: "[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]". 2. Em seu pedido de
uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS - de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo -, demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea "a", do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia.
O mencionado entendimento, recentemente, restou reafirmado no jul-
gamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELE-
CIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acór-
dão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial pro-
vimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os

períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados
como empregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS
que o acórdão diverge do entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no código
2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária,
não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de
serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento
previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, "(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..", grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: "(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)" (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
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tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501334-33.2012.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA LIRISMAR MATIAS MARINHO
PROC./ADV.: SIDENI LEITE DE SOUZA - OAB: PE-15 311
REQUERENTE: MAURICIO MATIAS MARINHO
PROC./ADV.: SIDENI LEITE DE SOUZA - OAB: PE-15 311
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501591-65.2015.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA GABRIELA LIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: RAIMUNDA LIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.

Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501404-64.2014.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: AFONSO MEDEIROS DE HOLANDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERENTE: JACIENE MEDEIROS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERENTE: MIQUEIAS MEDEIROS DE HOLANDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501413-74.2014.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANA CLARA NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA -
OAB: AL-5547
REQUERENTE: ANA CLAUDIA DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA -
OAB: AL-5547
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501414-18.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDITE VALENTIM DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concederam à parte auxílio-doença a partir da data do laudo
médico-pericial, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual
defende que a data de início do benefício deve ser fixada a partir do
requerimento administrativo.

Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501432-12.2012.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IVETE BIANCA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERENTE: MARIA ELIZABETE GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam não
haver comprovação da qualidade de segurado do falecido, sendo
indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501440-84.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO ONÉSIO AGUIAR DO NASCIMEN-
TO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na QO 13 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
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Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501472-95.2015.4.05.8303
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DAMIANA JACO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da (carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501482-82.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZ BATISTA DE LUCENA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501483-67.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIANA NOGUEIRA BARBOSA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501489-87.2013.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: VITAL VIEIRA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR (A): JUIZ (A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concederam à parte auxílio-doença a partir da data do laudo
médico-pericial, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual
defende que a data de início do benefício deve ser fixada a partir do
requerimento administrativo.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501537-81.2015.4.05.8306
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDINALVA BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de be-
nefício assistencial.

Sustenta a parte requerente que a renda mensal per capita inferior ao
patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente) denota presunção ab-
soluta de miserabilidade.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊN-
CIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS
TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE CO-
LEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE
FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos
I e II, do RITNU)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no
sentido de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemu-
nhal."
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501552-59.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RUSALENE GARCIA MAIA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU, QO 13 e QO 24.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501556-02.2015.4.05.8302
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MANOEL EURICO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB:PE000573A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapa-
cidade.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado. Ademais, decidiu-se também pela
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impossibilidade de se aliar a prova material produzida com a prova
testemunhal, ante a fragilidade da última.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501591-65.2015.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA GABRIELA LIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: RAIMUNDA LIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que não ocorreu a comprovação da divergência entre decisões de
Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU..
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501603-98.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO DEILSON VITURINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501604-92.2014.4.05.8302
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CÍCERA DOS SANTOS OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501620-47.2008.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DAIANNY BATISTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501621-19.2014.4.05.8306
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MANUEL ANDRÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invali-
dez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRE-
EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
FUNGIBILIDADE ENTRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E AS-
SISTENCIAL. REQUISITOS DIFERENCIADOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA, POR AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM
22. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido
de Uniformização dirigido à Turma Nacional de Uniformização
(TNU) em face de Acórdão que manteve sentença de improcedência
quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, após constatar a
preexistência da incapacidade à filiação ao RGPS, negando a con-
cessão, nos mesmos autos, de benefício assistencial a deficiente; -
Recorrente afirma que a decisão contraria o entendimento dominante
do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade do benefício
mais adequado e justo para cada caso, sem importar o pedido es-
pecífico formulado na inicial, não havendo óbice à concessão do
benefício assistencial previsto na Lei 8742/93, após comprovada sua
incapacidade; - Para demonstrar a divergência de entendimentos, o
recorrente apresentou apenas uma decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça, no ano de 2006, ocasião em que se afirmou a
possibilidade de se conceder benefício previdenciário diverso do pre-
tendido, caso preenchidos os requisitos legais (REsp 541.553/MG,
Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A indicação de um único julgado,
por certo, não reflete o entendimento dominante do STJ, e a situação
retratada neste processo é distinta daquela tratada no julgado pa-
radigma, pois a pretensão envolve a conversão de um benefício es-
tritamente previdenciário (aposentadoria por invalidez) em um be-
nefício assistencial, não se tratando de fungibilidade entre dois be-
nefícios regidos pelo RGPS; - Necessário haver similitude fática e
jurídica entre o Acórdão recorrido e as decisões apontadas como
paradigma, não sendo possível à TNU reapreciar os fatos apresen-
tados; - Ademais, a parte autora não formulou, na inicial, o pedido
alternativo de substituição da aposentadoria por invalidez pelo be-
nefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a questão da fun-

gibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pedido de unifor-
mização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido não enfrentou a
questão da fungibilidade entre aposentadoria por invalidez e benefício
assistencial, apenas mantendo a sentença de improcedência que negou
o primeiro benefício; - Aplicação da Questão de Ordem nº 22: Pa-
radigmas apresentados ao ensejo do conhecimento do pedido de uni-
formização se mostram inadequados a justificá-lo, seja por ausência
de similitude fática e jurídica, seja por não ir de encontro com o
acórdão recorrido. - Pedido de Uniformização não conhecido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que concessão de benefício
assistencial que não foi objeto do pedido, nem do requerimento ad-
ministrativo, não poder aditada na fase recursal.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501637-24.2015.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ABERALDO DE OLIVEIRA MACIEL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB:PE000573A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS 64

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501641-41.2013.4.05.8307
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RONALDO CLAUDINO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: JOSÉ RINALDO FERNANDES DE BARROS
- OAB: PE-23837

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a condenação no pagamento de indenização por
danos morais causados por empréstimo bancário não autorizado.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Verifico que a alegada questão da ilegitimidade passiva do INSS é de
cunho processual, sendo assim, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria proces-
sual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501654-63.2010.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL ROZIVANELDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501662-78.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CÍCERA BATISTA BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501662-86.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VALTER XAVIER ANDRADE DA NÓBREGA,
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de segu-
rado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501694-54.2015.4.05.8306
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JOSÉ ANTONIO VITOR
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA -
OAB: PB011662

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que "a atividade de "trabalhador rural" não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que "a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial". Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: "[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]". 2. Em seu pedido de
uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS - de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo -, demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea "a", do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia.
O mencionado entendimento, recentemente, restou reafirmado no jul-
gamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELE-
CIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acór-
dão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial pro-
vimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os
períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados
como empregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS

que o acórdão diverge do entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no código
2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária,
não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de
serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento
previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, "(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..", grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: "(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)" (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
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comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501742-35.2014.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MIGUEL GOMES DE AGUIAR
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR - OAB:
PE-18185
PROC./ADV.: NAYARA PRISCILLA DA SILVA - OAB: PE-34917
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501745-96.2014.4.05.8307
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: SILVAN ANTONIO DO NASCIMENTO
- OAB: AL-5328

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que cocedeu a parte autora, o be-
nefício da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o re-
conhecimento de tempo laborado em atividade especial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A jurisprudência desta TNU, por meio do PEDILEF
05307901120104058300, DOU de 19/2/2016, se consolidou no sen-
tido da possibilidade de cômputo do trabalho especial exercido como
rurícola em empresas de agroindústria/agropecuária. A saber:
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE ES-
PECIAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 42 DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. A Presidência da TNU deu provimento a agravo
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença,
reconheceu período de trabalho especial. Alega o recorrente que o
acórdão impugnado diverge do entendimento dominante no STJ sobre
o tema (RESP 291.404 e AgRg no RESP 1.137.303/RS), segundo a
qual a atividade de trabalhador rural não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64, posto
apenas insalubre os serviços e atividades profissionais desempenha-
dos na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade exer-
cida na lavoura. Assevera que a Turma Recursal de origem po-
sicionou-se em sentido diametralmente oposto ao entendimento acima
ao reconhecer a natureza especial da atividade de trabalhador rural
desempenhada pelo autor, com fulcro no item 2.2.1 do Decreto n.
53.081/64. Ante o teor do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, de-
monstrada a divergência jurisprudencial, entendo que o presente in-
cidente de uniformização preenche os requisitos exigidos ao seu co-
nhecimento, pelo que conheço o recurso. Inicialmente, destaco que a
controvérsia reside no fato de haver o acórdão impugnado confirmado
a sentença de parcial procedência e reconhecido o direito à contagem
majorada dos períodos de trabalho exercidos (de 01/01/1981 a
16/08/1982 e 18/10/1982 a 04/11/1984) junto às empresas Destilaria
Liberdade Ltda. e Usina Barão de Suassuna, como trabalhador rural
empregado da indústria canavieira. Para tanto, aduziu a Turma Re-
cursal de origem: "as normas pertinentes à aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade prestada sob
condições especiais, benefício atrelado ao regime urbano, estendem-
se aos empregados de empresa agroindustrial e agro-comercial, ainda
que prestem serviço de natureza essencialmente rural". Entendo que o

acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento con-
solidado por esta Turma Nacional de Uniformização por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0500180-14.2011.4.05.8013, relator juiz fe-
deral JOÃO BATISTA LAZZARI, DJ 11/09/2014 (Representativo de
Controvérsia), de cujo teor reproduzo o seguinte excerto: "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao
Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial. Dessa forma,
a alegação do INSS de que a especialidade somente poderia ser
reconhecida se comprovado que o trabalho rural foi desenvolvido na
agropecuária merece ser desprovida". Destaco que por ocasião do
julgamento do PEDILEF 05003939620114058311, relatora juíza fe-
deral KYU SOON LEE, julgado em 08/10/2014, este Colegiado de-
cidiu por: "reafirmar a tese de que a expressão 'trabalhadores na
agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial". Na espécie, as instâncias ordinárias concluíram que o acer-
vo probatório coligido era suficiente à comprovação do desenvol-
vimento de atividade especial pelo autor na condição de trabalhador
rural empregado da indústria canavieira, reconhecendo natureza es-
pecial do labor por ele exercido nos períodos questionados, daí que,
em face do entendimento consolidado desta TNU acima mencionado,
entendo que nenhum reparo merece o acórdão impugnado, máxime
diante da vedação de reexame de matéria fática e de provas (Súmula
42 da TNU). Ante o exposto, conheço o pedido de uniformização,
mas nego-lhe provimento. Incidente conhecido, mas desprovido".
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501757-36.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO GLEDSON PINHEIRO
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO
- OAB: CE-17762
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501757-59.2013.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSELITO GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: ARISTÓTELES MARQUES - OAB: PE-29241
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DO CARMO GOMES
PROC./ADV.: ARISTÓTELES MARQUES - OAB: PE-29241

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

PROCESSO: 0501718-88.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSEFA VITAL DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501723-29.2014.4.05.8310
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA FRAZÃO BESERRA MONTEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da de-
pendência econômica da parte autora em relação ao segurado fa-
lecido, sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501762-92.2015.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade de análise das condições pessoais da
parte para a concessão de pedido de aposentadoria por invalidez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, entenderam que o caso dos autos se amolda à concessão do
benefício de auxílio-doença já analisadas as condições pessoais do
requerente.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-
tâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501783-23.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALBERT DE MEDEIROS MONTEIRO
PROC./ADV.: KAINARA LIEBIS K. BONNER PAIVA
- OAB: RN-9275
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: MARIA CAROLINA SOARES RODRIGUES VAN-
DERKAM
- OAB: RN- 5997

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a responsabilidade da entidade bancária em tran-
sações realizadas por computador do correntista via internet ban-
king.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501789-36.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: HENER MOISÉS ALVES DE CARVALHO
PROC./ADV.: ANNA KARINA MARTINS S. REIS OAB:PB-8266
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de TRFs são inservíveis.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501789-81.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ARNALDO DOMINGOS DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da (carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501797-79.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: DIOGO DA COSTA - OAB: PE-35 688
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS INÁCIO DA SILVA
PROC./ADV.: DIOGO DA COSTA - OAB: PE-35 688

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501799-31.2015.4.05.8306
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE SANTANA
PROC./ADV.: GIVALDO CÂNDIDO DOS SANTOS - OAB:
PE009831D
PROC./ADV.: GILLIAN GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS -
OAB: PE-35540
PROC./ADV.: KARLA RENATA PAIVA MEDEIROS DE FARIAS -
OAB: PE-36102

PROC./ADV.: JEFFERSON FERREIRA DA CRUZ - OAB: PE-
37216
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face da de-
cisão oriunda do STJ, não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
O paradigma oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região não
enseja a admissão do incidente de uniformização. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Quanto ao mencionado acórdão da Turma Recursal do Mato Grosso
do Sul, verifico que a parte não trouxe aos autos o inteiro teor do
acórdão paradigma, tampouco o número dos autos dos quais fora
retirado o julgado, não sendo possível, portanto, verificar sua au-
tenticidade. Desta forma, aplica-se ao presente caso a Questão de
Ordem 3/TNU, a qual dispõe que: "A cópia do acórdão paradigma
somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501807-96.2015.4.05.8309
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA NALZIRA MATIAS DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO GOMES PEDROSA BEZERRA -
OAB: PE001171B
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
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dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurada es-
pecial, vez que não demonstrou o exercício da atividade rural em
regime de economia familiar.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501816-19.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IDÁCIO FELIPE GOMES
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
O A B : P B - 11 6 6 2 - B
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501833-15.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDLEUZA ALZIRA DA SILVA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501856-55.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada.
Nos termos da jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformi-
zação, o cotejo analítico deve ser divido em duas etapas: "primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito" (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDE-
RAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012).
No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, uma vez que a mera transcrição de ementas de julgados
não se mostra suficiente para a demonstração do dissídio pretoria-
no.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501934-92.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ DUARTE FEITOZA
PROC./ADV.: ÍCARO FERREIRA DE MENDONÇA GASPAR -
OAB: CE-23876

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade concessão de benefício assisten-
cial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501945-72.2015.4.05.8306
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SEVERINA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou o fundamento de negativa
presente na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501950-52.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: HELENA ABRANTES DA SILVA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO - OAB: PB-
12644
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A instância ordinária entendeu não haver comprovação da qualidade
de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício pre-
videnciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501952-64.2015.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): LUIZ CANDIDO DA SILVA
PROC./ADV.: CLOVIS ANAGÊ NOVAIS DE ARAÚJO FILHO -
OAB: PE001231A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu inadmis-
são de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão que concedeu a parte
autora, o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A jurisprudência desta TNU, por meio do PEDILEF
05307901120104058300, DOU de 19/2/2016, se consolidou no sen-
tido da possibilidade de cômputo do trabalho especial exercido como
rurícola em empresas de agroindústria/agropecuária. A saber:
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE ES-
PECIAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 42 DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. A Presidência da TNU deu provimento a agravo
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sentença,
reconheceu período de trabalho especial. Alega o recorrente que o
acórdão impugnado diverge do entendimento dominante no STJ sobre
o tema (RESP 291.404 e AgRg no RESP 1.137.303/RS), segundo a
qual a atividade de trabalhador rural não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64, posto
apenas insalubre os serviços e atividades profissionais desempenha-
dos na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade exer-
cida na lavoura. Assevera que a Turma Recursal de origem po-
sicionou-se em sentido diametralmente oposto ao entendimento acima
ao reconhecer a natureza especial da atividade de trabalhador rural
desempenhada pelo autor, com fulcro no item 2.2.1 do Decreto n.
53.081/64. Ante o teor do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, de-
monstrada a divergência jurisprudencial, entendo que o presente in-
cidente de uniformização preenche os requisitos exigidos ao seu co-
nhecimento, pelo que conheço o recurso. Inicialmente, destaco que a
controvérsia reside no fato de haver o acórdão impugnado confirmado
a sentença de parcial procedência e reconhecido o direito à contagem
majorada dos períodos de trabalho exercidos (de 01/01/1981 a
16/08/1982 e 18/10/1982 a 04/11/1984) junto às empresas Destilaria
Liberdade Ltda. e Usina Barão de Suassuna, como trabalhador rural



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 271ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700271

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

empregado da indústria canavieira. Para tanto, aduziu a Turma Re-
cursal de origem: "as normas pertinentes à aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade prestada sob
condições especiais, benefício atrelado ao regime urbano, estendem-
se aos empregados de empresa agroindustrial e agro-comercial, ainda
que prestem serviço de natureza essencialmente rural". Entendo que o
acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento con-
solidado por esta Turma Nacional de Uniformização por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0500180-14.2011.4.05.8013, relator juiz fe-
deral JOÃO BATISTA LAZZARI, DJ 11/09/2014 (Representativo de
Controvérsia), de cujo teor reproduzo o seguinte excerto: "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao
Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial. Dessa forma,
a alegação do INSS de que a especialidade somente poderia ser
reconhecida se comprovado que o trabalho rural foi desenvolvido na
agropecuária merece ser desprovida". Destaco que por ocasião do
julgamento do PEDILEF 05003939620114058311, relatora juíza fe-
deral KYU SOON LEE, julgado em 08/10/2014, este Colegiado de-
cidiu por: "reafirmar a tese de que a expressão 'trabalhadores na
agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial". Na espécie, as instâncias ordinárias concluíram que o acer-
vo probatório coligido era suficiente à comprovação do desenvol-
vimento de atividade especial pelo autor na condição de trabalhador
rural empregado da indústria canavieira, reconhecendo natureza es-
pecial do labor por ele exercido nos períodos questionados, daí que,
em face do entendimento consolidado desta TNU acima mencionado,
entendo que nenhum reparo merece o acórdão impugnado, máxime
diante da vedação de reexame de matéria fática e de provas (Súmula
42 da TNU). Ante o exposto, conheço o pedido de uniformização,
mas nego-lhe provimento. Incidente conhecido, mas desprovido".
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de oububro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501992-83.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ALENILDA SANTOS DE SOUZA
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS
OAB:RN-9876
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de TRFs são inservíveis.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502016-39.2013.4.05.8308
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA CLÁUDIA FARIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502039-03.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MANOEL ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a matéria tratada no pedido de unifor-
mização não fora prequestionada. Destarte, incide a Questão de Or-
dem 36/TNU "A interposição dos embargos de declaração para fins
de prequestionamento faz-se necessária somente quando a matéria
não tenha sido apreciada a despeito de previamente suscitada. ".
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502051-60.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ELINALDO ANTAS DINIZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que o atestado e laudo médicos existentes nos
autos não permitem concluir pela continuidade do estado de inca-
pacidade do autor desde momento anterior a DCB, o aresto pa-
radigma traz orientação no sentido de que a incapacidade da autora é
decorrente do mesmo conjunto patológico e a cessação, por sua vez,
foi indevida.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502075-38.2014.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA QUITERIA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA
OAB:AL-5797
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502081-58.2013.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA VIANA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016272 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700272

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

PROCESSO: 0502085-43.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: OTACÍLIO DANIEL PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação das Súmulas 35, 36 e 42/TNU e por entender que a parte
não comprovou a similitude fática entre os julgados trazidos a con-
fronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502098-63.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA FELIX DE SOUSA SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início da concessão do benefício por inca-
pacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que as patologias apontadas são diversas, não
havendo, deste modo, cessação indevida de benefício, o aresto pa-
radigma traz orientação no sentido de que ao constatar-se que a
cessação do benefício de auxílio-doença fora indevida, deve ser res-
tabelecido o seu pagamento desde essa data.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502110-08.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA MIRIAN DE LIMA COSME
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - OAB:
CE-17762
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: SELMA MARIA DE LIMA
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - OAB:
CE-17762

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502173-73.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: NEIVA DA CUNHA DA SOUZA
PROC./ADV.: LÍVIO SERGIO LOPES LEANDRO OAB:PB-11692
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502195-97.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA SALES UCHÔA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
- OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
do benefício de auxílio-doença.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502221-15.2015.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JACINTO TENÓRIO DE GÓIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos necessários (qualidade de segurado/ carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502242-88.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ PEDRO BEZERRA
PROC./ADV.: ANA CRISTINA SILVA RODRIGUES
OAB:PE032221
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, no que tange à discussão acerca do cerceamento de defesa,
a mesma revela-se incabível, ante a impossibilidade de apreciação de
matéria processual nesta seara.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ainda que assim não fosse, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de TRFs são inservíveis.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502308-84.2014.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SABRINA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ RENAN BIUM DE ALENCAR - OAB: PE-
1455
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502322-95.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EDIVALDO ANTONIO FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502326-17.2014.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARLENE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concederam à parte auxílio-doença a partir da data do laudo
médico-pericial, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual
defende que a data de início do benefício deve ser fixada a partir do
requerimento administrativo.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502326-74.2015.4.05.8308
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): RINALDO ALCANTARA SANTOS
PROC./ADV.: JAIRO JOSÉ CARVALHO DA FONSECA - OAB:
PE035071

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de expedição de certidão de
tempo de contribuição, com a inclusão do período indicado na petição
inicial, no qual a parte autora trabalhou sob o RGPS.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que, para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, isto é,
aquela que soma o tempo de serviço de atividade privada, seja ela
urbana ou rural, ao serviço público, não se admite a conversão do
tempo de serviço especial em comum, por expressa proibição legal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
50068326620114047101, decidiu que: "o servidor que laborou em

condições insalubres, quando regido pelo regime celetista, pode so-
mar esse período, ainda que convertido em tempo de atividade co-
mum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo trabalhado
posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins de apo-
sentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários dis-
tintos". Confira-se:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - TRA-
BALHO PRIVADO - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA CER-
TIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA EFEITO DE
CONTAGEM DIFERENCIADA EM REGIME PRÓPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO - CONQUANTO OSCI-
LANTE A JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ, ESTA TURMA UNI-
FORMIZADORA, EM CONSONÂNCIA COM JULGADOS DO
STF, VEM ENTENDENDO PELA ADMISSIBILIDADE DA PRE-
TENSÃO AUTORAL - ARESTO DA TURMA RECURSAL DE
ORIGEM DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CA-
SA - INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 - PEDILEF
NÃO CONHECIDO VOTO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, reconheceu o direito à
expedição de certidão contendo tempo especial de trabalho, por en-
tender que o servidor público que laborou em condições especiais sob
regime celetista tem direito à contagem diferenciada desse período,
conquanto posteriormente tenha adquirido a condição de estatutário.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto os
paradigmas do e. STJ retratam a impossibilidade de conversão de
tempo especial em comum para fins de contagem recíproca em re-
gime diverso, logo, em sentido oposto ao acórdão vergastado. Relatei.
Passo a proferir o VOTO. Revisando a jurisprudência do e. STJ sobre
o tema, observo que aquela Corte mantém entendimentos oscilantes,
ora admitindo a possibilidade da conversão do tempo de serviço
especial em comum (para fim de contagem recíproca entre os Re-
gimes Geral e Próprio de Previdência), ora não admitindo. A título de
exemplificação, menciono os seguintes julgados na linha do aresto
combatido: AgRg no Ag 901106/SC; AgRg no REsp 449417/PR; e
AgRg no REsp 524267/PB. No sentido favorável ao requerente, des-
taco: REsp 448302/PR; REsp 534638/PR; EDcl no REsp 640322/RN;
REsp 925359/MG; EREsp 524267/PB e AgRg no REsp 1082452/PB.
O posicionamento mais recente da Corte Cidadã está em rota de
colisão ao acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Con-
fira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍ-
PROCA. ATIVIDADE INSALUBRE PRESTADA NA INICIATIVA
PRIVADA. CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCES-
SÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOS-
SIBILIDADE 1. A 3ª Seção, ao julgar o EREsp 524.267/PB, es-
pelhando a jurisprudência sedimentada desta Corte, decidiu que, ob-
jetivando a contagem recíproca de tempo de serviço, vale dizer, a
soma do tempo de serviço de atividade privada (urbana ou rural) ao
serviço público, não se admite a conversão do tempo de serviço
especial em comum, ante a expressa proibição legal (artigo 4º, I, da
Lei n. 6.226/75 e o artigo 96, I, da Lei n. 8.213/91). 2. Agravo
Regimental improvido. (AgRg no REsp 1082452/PB, Rel. Ministro
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
19/12/2014) Por outro lado, esta Casa já se manifestou a se admitir a
conversão do tempo de serviço especial em comum, para fim de
contagem recíproca em diferentes regimes de previdência. Observe-
se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
CONTAGEM RECÍPROCA. ATIVIDADE ESPECIAL NO REGIME
GERAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO NO REGIME PROPRIO. POS-
SIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DO ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Pedido
de reconhecimento do período de 05.11.1984 a 01.08.1994 como
laborado em atividade especial e sua conversão em tempo comum,
bem como a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição para
averbação junto a regime próprio de previdência. 2. Sentença de
parcial procedência do pedido, reconhecendo a especialidade dos lap-
sos de 05.11.1984 a 21.09.1993 e de 28.07.1994 a 01.08.1994 e
determinando a expedição da respectiva CTC. 3. Manutenção da
sentença pela 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul. 4. Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que
o acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. 6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem, ao argumento de que a matéria se encontra
pacificada na TNU na linha do acórdão recorrido. 7. Pedido de
reconsideração na forma do RITNU. 8. Com razão a Presidência da 2ª
Turma Recursal do Rio Grande do Sul. Está Turma Nacional de
Uniformização já firmou entendimento no sentido de possibilidade da
utilização em regime próprio de previdência de tempo de serviço
reconhecido como especial e convertido em tempo comum enquanto
o segurado exercia atividade vinculada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: PEDILEF
200833007023647 (JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLI-
VEIRA, DOU 27/04/2012), PEDILEF 200650500062065 (JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 28/10/2011), PE-
DILEF 200450500029971 (JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA
WEIBEL KAUFMANN, DJ 01/03/2010) e PEDILEF
200450500092565 (JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ
13/10/2009). 9. Portanto, o acórdão se encontra na mesma linha de
entendimento deste Colegiado, motivo pelo qual se aplica o disposto
na Questão de Ordem 13/TNU - "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido". 10. Incidente de uniformização de
jurisprudência não conhecido, nos termos acima. (PEDILEF

200971500147603, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA, TNU, DOU 17/05/2013 pág. 105/162.) Convém agora arrematar
que os julgados do STJ que dão suporte ao aresto combatido, bem
como o posicionamento desta Corte de Uniformização, convergem
com o entendimento da 1ª Turma do STF a qual, em novembro do
ano passado, ratificou a jurisprudência no sentido de que "o servidor
que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime
celetista, pode somar esse período, ainda que convertido em tempo de
atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo
trabalhado posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins
de aposentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários
distintos" (RE 603581 AgR/SC - SANTA CATARINA). Forte na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, VOTO no sentido de
NÃO CONHECER do Incidente, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO
com fulcro no Art. 9º, IX, do RI/TNU e na Questão de Ordem nº 13
, desta Turma Nacional. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
(PEDILEF 50068326620114047101, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON
JOSÉ WITZEL, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255)
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502328-84.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WANDERLEIA ALVES DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da súmula 42/TNU e da QO 13/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502353-97.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO ALDEMIRO BEZERRA CABRAL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido,
assim como o prazo definido para a chamada "alta programada".
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concederam à parte auxílio-doença a partir da data do último
atestado médico colacionado aos autos, de modo diverso do que
sustenta a parte, a qual defende que a data de início do benefício deve
ser fixada a partir do requerimento administrativo. No que se refere à
argumentação concernente à "alta programada", resta prejudicada sua
análise ante a inexistência de prequestionamento da matéria.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
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In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela fixação da DIB a partir da data do último
atestado médico colacionado aos autos, sendo irretocável o acórdão
impugnado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502356-27.2015.4.05.8303
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): MARIA MADALENA VIEIRA TAVARES
PROC./ADV.: HÉRICA DE KÁSSIA NUNES DE BRITO - OAB:
PE023577D

formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502403-17.2014.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RESELIS COELHO DE SOUZA e OUTROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO GOMES PEDROSA BEZERRA -
OAB: PE-1171-B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502424-57.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO MARTINS
PROC./ADV.: SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA - OAB: PB-
11 4 5 4
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502538-69.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
EMBARGANTE: JACINTA LOPES DIOGO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da qualidade de segurado especial da parte au-
tora.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da qualidade de segurado
especial da parte autora e, em consequência, pelo indeferimento do
benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502539-69.2013.4.05.8302
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JEOVÁ JOSÉ DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR - OAB:
PE-18185
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502539-95.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO PEDRO DE FRANÇA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: RN-560-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade contagem como tempo de serviço
para efeito de carência aquele laborado em serviço público sem prévia
aprovação em concurso.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502542-75.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a data do início do benefício deve ser
fixada na data de ajuizamento da ação, haja vista o início da in-
capacidade ter se dado após DCB e antes do ajuizamento da presente
demanda, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que a
incapacidade da autora é decorrente do mesmo conjunto patológico e
a cessação, por sua vez, foi indevida.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos necessários (qualidade de segurado/ carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502377-31.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FLÁVIO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS - OAB:
RN-9876
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502380-80.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DE MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a data do início do benefício deve ser
fixada na data de ajuizamento da ação, haja vista o início da in-
capacidade ter se dado após o requerimento administrativo e antes do
ajuizamento da presente demanda, o aresto paradigma traz orientação
no sentido de que a incapacidade da autora se deu em momento
anterior ao requerimento administrativo do benefício que deu ensejo
ao ajuizamento desta ação.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
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formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502544-03.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO WELVETON PEREIRA DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE - OAB: CE-4072
PROC./ADV.: TALITA DIÓGENES FREIRE - OAB: CE-23270
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA IVANIR PEREIRA BAR-
ROS
PROC./ADV.: ANTONIO SALDANHA FREIRE - OAB: CE-4072
PROC./ADV.: TALITA DIÓGENES FREIRE - OAB: CE-23270

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide concluíram que a parte não cumpriu o requisito da incapacidade
laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502562-98.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ARTUR SALUSTIANO TENÓRIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que não há, nos autos, comprovação suficiente
de que a enfermidade/deficiência do promovente ainda restava pre-
sente ao tempo da cessação do benefício, o aresto paradigma traz
orientação no sentido de que a incapacidade da autora é decorrente do
mesmo conjunto patológico e a cessação, por sua vez, foi indevida.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502570-45.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO EDILBERTO LOPES ABREU
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
- OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA ALBERTINA LOPES
ABREU
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
- OAB: CE-9761

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502580-29.2014.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSEFA DA SILVA
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA - OAB: AL 5.777
PROC./ADV.: MONIKI SOARES DÓRIA FERREIRA - OAB: AL-
7651
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502601-43.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ADRIANA DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA GORETTE DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502617-96.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELINALDO JOSÉ FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502647-44.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CLEBER LEITE DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice nas Súmula 42 e QO 18, ambas da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502656-94.2012.4.05.8302
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ SABINO NETO
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR
- OAB: PE-18185
PROC./ADV.: NAYARA PRISCILLA DA SILVA
- OAB: PE-34917
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade condenação da parte ré em in-
denizar a autora por descontos indevidos de sua conta bancária.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502663-94.2014.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANA CAROLINA RODRIGUES MONTEIRO PEI-
X O TO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
RN-560-A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OS MESMOS PROC./ADV.: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravos interpostos contra decisão que inadmitiu os in-
cidentes de uniformização nacional suscitados por ambas as partes,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal, no
qual se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial
à parte autora e a definição da respectiva data de início.
Sustenta, o INSS, que a renda familiar per capita da parte autora seria
superior a ¼ do salário-mínimo vigente e que o acórdão não teria
considerado o resultado da perícia social.
A parte autora, por sua vez, aduz que o acórdão atacado divergiria da
jurisprudência da TNU segundo a qual o termo inicial do benefício
pleiteado retroage à data do requerimento administrativo.
É o relatório.
- Do recurso manejado pelo INSS:
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, o STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.
1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e das condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimen-
to dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo suscitado pelo INSS.
- Do recurso manejado pelo autor:
O recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
200540007086316 reafirmou sua jurisprudência no sentido de que "o
benefício assistencial deve ser concedido a contar da data do re-
querimento administrativo quando a prova produzida nos autos de-
monstra que o interessado já ostentava os requisitos naquele mo-
mento".
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pelo não preenchimento dos requisitos neces-
sários à concessão do benefício na data do requerimento adminis-
trativo (miserabilidade), razão pela qual não merece reparos o acór-
dão recorrido.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo suscitado pelo autor.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502690-89.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO BERNARDO MELQUIADES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que o início do benefício deve ser fixado na
data de início da incapacidade constante no laudo médico pericial,
não sendo possível, no caso concreto, presumir a existência do estado
incapacitante desde a DCB ocorrida mais de seis meses antes da
perícia, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que a in-
capacidade da autora é decorrente do mesmo conjunto patológico e a
cessação, por sua vez, foi indevida.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502772-26.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVIO CESAR DE ALBQUERQUE FERREI-
RA
PROC./ADV.: CÍCERO ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA
- OAB: AL-12 075

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela requerente, pretendendo a
reforma de acórdão em que se discute a concessão de Adicional de
Qualificação à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que restaram comprovados os requisitos neces-
sários para a concessão do adicional de qualificação, devendo ter o
mesmo deferido no percentual de 7,5%.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502817-76.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUZANY KARLA BRAGA GUEDES
PROC./ADV.: ROSETE SOARES - OAB: PE-13154
REPRESENTANTE LEGAL: SUZANA ELISABETE SANTANA
BRAGA
PROC./ADV.: ROSETE SOARES - OAB: PE-13154

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido inicial de pensão por morte, em razão do fale-
cimento do genitor dos autores, fixando a data de início do benefício
na mesma data do óbito.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, posto que a habilitação tardia produz efeitos a
partir de então, não devendo ser fixada a DIB na data do óbito, mas
do requerimento administrativo (DER).
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, ao julgar o PEDILEF 0508581-
62.2007.4.05.8200, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR IMPÚBE-
RE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO
198, I DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGO 79 DA LEI N. 8.213/91.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 74, II DA LEI N. 8.213/91.
BENEFÍCIO DEVIDO DESDE O ÓBITO. PRECEDENTES DA
TNU.
1. Tanto o Código Civil quanto a Lei n. 8.213/91 garantem ao menor
que os prazos prescricionais e decadenciais não correm enquanto
perdurar a menoridade. O fato de a genitora dos autores ter apre-
sentado requerimento após o prazo de trinta dias previsto no artigo
74, II da Lei n. 8.213/91 não pode ser utilizado em seu desfavor, pois
tal dispositivo deve ser analisado em conjunto com aqueles que pro-
tegem o direito do menor.
2. "Já se encontra pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uni-
formização o entendimento no sentido de que diante da evidente
natureza jurídica prescricional, é certa a impossibilidade do curso do
prazo previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, em relação aos in-
capazes" (PEDIDO 200770510061755, Rel. Juiz Federal Otávio Hen-
rique Martins Port, j. 11-10-2010, DOU de 25-3-2011). No mesmo
sentido: PEDIDO 200770640000262, Rel. Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, j. 13-9-2010, DOU de 31-1-2011).
3. Incidente a que se dá provimento para: [a] fixar a premissa jurídica
de que contra os menores impúberes não corre o prazo do artigo 74,
II da Lei n. 8.213/91; e [b] deferir o benefício de pensão por morte a
partir do óbito do instituidor para os autores menores impúberes,
observada a sua quota parte e também a disposição do artigo 77, §1º
da Lei n. 8.213/91 ("reverterá em favor dos demais a parte daquele
cujo direito à pensão cessar").
4. Outrossim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base
no entendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução
de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que não corre a prescrição contra
os absolutamente incapazes.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502820-85.2014.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE SOUZA FERRAS OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502834-12.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO CANDIDO DE ASSIS
PROC./ADV.: FRANCISCO GREGÓRIO NETO - OAB: CE-11442
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão teria violado jurisprudência
dominante acerca da concessão de benefício assistencial de prestação
continuada mediante análise de prova pericial judicial que concluiu
pela existência de incapacidade parcial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 0013826-53.2008.4.01.3200/AM,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado
em julgado, decidiu que:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU. 1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que
somente a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria
a concessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete res-
tringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do ne-
cessitado do benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa
a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa." (PE-
DILEF 200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM
CAMPBELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU
08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não
está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão,
ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem'".
(PEDILEF n° 200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HEN-
RIQUE MARTINS PORT - DJ de 11/03/2010). 3. "Resta assente que
este conceito de capacidade para a vida independente não está adstrito
apenas às atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a)
interessado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Benefício
Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer uma análise mais
ampla das suas condições pessoais, familiares, profissionais e cul-
turais do meio em que vive para melhor avaliar a existência ou não
dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDE-
RAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da Decisão
05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Outros-
sim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. 5. Pedido
conhecido e improvido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, pode ser concedido be-
nefício assistencial nos casos de incapacidade parcial e temporária,
desde que examinadas as condições pessoais da parte autora.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502851-47.2015.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EVANEIDE TORRES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB:PE000573A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invali-
dez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRE-
EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
FUNGIBILIDADE ENTRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E AS-
SISTENCIAL. REQUISITOS DIFERENCIADOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA, POR AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM
22. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido
de Uniformização dirigido à Turma Nacional de Uniformização
(TNU) em face de Acórdão que manteve sentença de improcedência
quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, após constatar a
preexistência da incapacidade à filiação ao RGPS, negando a con-
cessão, nos mesmos autos, de benefício assistencial a deficiente; -
Recorrente afirma que a decisão contraria o entendimento dominante
do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade do benefício
mais adequado e justo para cada caso, sem importar o pedido es-
pecífico formulado na inicial, não havendo óbice à concessão do

benefício assistencial previsto na Lei 8742/93, após comprovada sua
incapacidade; - Para demonstrar a divergência de entendimentos, o
recorrente apresentou apenas uma decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça, no ano de 2006, ocasião em que se afirmou a
possibilidade de se conceder benefício previdenciário diverso do pre-
tendido, caso preenchidos os requisitos legais (REsp 541.553/MG,
Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A indicação de um único julgado,
por certo, não reflete o entendimento dominante do STJ, e a situação
retratada neste processo é distinta daquela tratada no julgado pa-
radigma, pois a pretensão envolve a conversão de um benefício es-
tritamente previdenciário (aposentadoria por invalidez) em um be-
nefício assistencial, não se tratando de fungibilidade entre dois be-
nefícios regidos pelo RGPS; - Necessário haver similitude fática e
jurídica entre o Acórdão recorrido e as decisões apontadas como
paradigma, não sendo possível à TNU reapreciar os fatos apresen-
tados; - Ademais, a parte autora não formulou, na inicial, o pedido
alternativo de substituição da aposentadoria por invalidez pelo be-
nefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a questão da fun-
gibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pedido de unifor-
mização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido não enfrentou a
questão da fungibilidade entre aposentadoria por invalidez e benefício
assistencial, apenas mantendo a sentença de improcedência que negou
o primeiro benefício; - Aplicação da Questão de Ordem nº 22: Pa-
radigmas apresentados ao ensejo do conhecimento do pedido de uni-
formização se mostram inadequados a justificá-lo, seja por ausência
de similitude fática e jurídica, seja por não ir de encontro com o
acórdão recorrido. - Pedido de Uniformização não conhecido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que concessão de benefício
assistencial que não foi objeto do pedido, nem do requerimento ad-
ministrativo, não poder aditada na fase recursal.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502851-54.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LARA FABIAN OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ANA CILEIDE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
RN-560-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade).
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502861-33.2011.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INÁCIA BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da de-
pendência econômica da parte autora em relação ao segurado fa-
lecido, sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502897-81.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ISRAEL DA SILVA MELO
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO
- OAB: CE-17762
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA ILZA DA SILVA
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO
- OAB: CE-17762

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502986-56.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA
PROC./ADV.: GIVALDO CÂNDIDO DOS SANTOS - OAB:
PE009831D
PROC./ADV.: GILLIAN GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS -
OAB: PE-35540
PROC./ADV.: KARLA RENATA PAIVA MEDEIROS DE FARIAS -
OAB: PE-36102

PROC./ADV.: JEFFERSON FERREIRA DA CRUZ - OAB: PE-
37216
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemu-
nhal."
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503056-10.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
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lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que "a atividade de "trabalhador rural" não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que "a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial". Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: "[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]". 2. Em seu pedido de
uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS - de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo -, demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea "a", do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia.
O mencionado entendimento, recentemente, restou reafirmado no jul-
gamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELE-
CIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acór-
dão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial pro-
vimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os
períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados
como empregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS
que o acórdão diverge do entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no código
2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária,
não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de
serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento
previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei

federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, "(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..", grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: "(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)" (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503075-98.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: HIACY GWIMEL QUEIROZ DE FIGUEIREDO -
OAB: CE-21 762
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503098-75.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que é inadmissível o
pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503102-65.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEO ROBERT PADILHA - OAB: PR019118D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de Origem, que julgou
procedente o pedido de revisão da RMI de benefício previdenciário con-
cedido à parte autora, mediante incorporação de percentual excedente.
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Sustenta a parte requerente que se aplica o prazo decadencial de dez
anos para os casos de revisão dos benefícios.
É o relatório.
O recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos". (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503166-82.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-
TRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CANTARELE GARCIA SERAFIM
PROC./ADV.: ALAMAIR BESERRA LEITE
- OAB: PB-12151

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que o acórdão trazido
como paradigma não guarda similitude fática com o caso concreto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503170-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO - OAB: CE-
10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram de
impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato".

Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526588-38.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYANE DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA EDNETE DOS SAN-
TOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522949-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE FAGUNDES DA SILVA PEDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511378-98.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
- OAB: CE-20417

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505387-16.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: WALISNEY WALFREDO DE SOUZA MELO
- OAB: RN-919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503170-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
- OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525166-39.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503202-54.2014.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
- OAB: -
REQUERIDO(A): ROMERIO SILVA DE MENDONÇA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
- OAB: PE027685D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
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Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503202-72.2014.4.05.8305
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a presunção, se absoluta ou relativa, do requisito da
miserabilidade, quando a renda mensal per capita verificada é inferior
ao patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente).
Sustenta a parte requerente que tal presunção tem caráter absoluto,
não sendo necessária a análise de outros meios de prova para a
confirmação da condição de miserabilidade.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊN-
CIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS
TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE CO-
LEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE
FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos
I e II, do RITNU)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que é inexiste presunção
absoluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503202-78.2014.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARLENE PALMEIRA DE ASSIS MARA-
NHÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte au-
tora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da (carência).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503257-18.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA EVELINE LURENÇO DE SOUSA
PROC./ADV.: WALBER OLIVEIRA DE CARVALHO - OAB: CE-
22425
PROC./ADV.: FERNANDO FLÁVIO CARVALHO CAVALCANTE -
OAB: CE-22623

REQUERENTE: FRANCISCO EVERALDO LOURENÇO DE SOU-
SA
PROC./ADV.: WALBER OLIVEIRA DE CARVALHO - OAB: CE-
22425
PROC./ADV.: FERNANDO FLÁVIO CARVALHO CAVALCANTE -
OAB: CE-22623

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503304-77.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCIO BEZERRA PINHEIRO
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO
- OAB: CE-17762
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento de auxílio-doença ou a sua conversão em aposentadoria
por invalidez.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503418-75.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR - OAB:
PE029447
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemu-
nhal."
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.

Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503426-37.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VANDA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA -
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503467-53.2014.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTÔNIO CLAUDINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503489-87.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ARISTIDES GONÇALVES DA SILVA JUNIOR
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE
- OAB: CE-4072
PROC./ADV.: TALITA DIÓGENES FREIRE
- OAB: CE-23270
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice nas Súmula 42 e QO 22, ambas da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
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Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503508-31.2015.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: TEREZINHA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: RITA DE CÁSSIA SILVA DE ARROXELAS MA-
CÊDO
- OAB: PB-6497
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e da Questão de Ordem nº 18/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503511-51.2013.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO MARTINS NETO
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB:CE-8342
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de TJs são inservíveis.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503582-50.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GERALDO RODRIGUES SARMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ HAMILTON RODRIGUES
S A R M E N TO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503599-73.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: MARIA APARECIDA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela não demonstração do cotejo analítico.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto procedeu ao cotejo analítico entre
acórdão recorrido e paradigmas trazidos, visando a demonstração da
divergência suscitada.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto ausente a demonstração
do cotejo analítico.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503694-91.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA -
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade concessão de benefício assisten-
cial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503729-76.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SOLANGE MARIA DE PAULA LIMA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
- OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503749-33.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE HELDER SOUSA FREIRE
PROC./ADV.: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO - OAB: CE-
21963
PROC./ADV.: GABRIELA ALMEIDA SILVA - OAB: CE-23293
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região.
Ainda que assim não fosse, a sugerida divergência jurisprudencial não
restaria comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503755-03.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): DEIZE BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR - OAB:
PE027685D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que julgou
procedente o pedido de pensão por morte, determinando a irrepe-
tibilidade dos valores pagos ao litisconsorte passivo.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
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"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503859-43.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CARLOS JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503887-08.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA VILMA PINTO DE MACEDO
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
- OAB: CE-8342
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURÃO
- OAB: CE-17014
PROC./ADV.: TALYTA PINTO DE MELO
- OAB: CE-23869
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à ausência de falta de cotejo.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar o suposto desacerto da decisão
agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503920-63.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503922-69.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): RAIMUNDO ALVES FILHO
PROC./ADV.: RICHARDSON REIS DE FREITAS OAB:CE-21554

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503938-72.2014.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DAGUIMAR WANDERLEY DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR - OAB:
PE-27 685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503942-39.2014.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VALÉRIA DEMATOS ALMEIDA
PROC./ADV.: KELSEANY M. A F LIMA HOLANDA - OAB: PE-
22681
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503948-03.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO DE DEUS CAMELO
PROC./ADV.: VALÉRIA MAGALHÃES
- OAB: CE-10965
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
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Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503989-50.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA IRENE LEITE PEREIRA
PROC./ADV.: ÍCARO FERREIRA DE MENDONÇA GASPAR -
OAB: CE-23876

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão teria violado jurisprudência
dominante acerca da concessão de benefício assistencial de prestação
continuada mediante análise de prova pericial judicial que concluiu
pela existência de incapacidade parcial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 0013826-53.2008.4.01.3200/AM,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado
em julgado, decidiu que:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU. 1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que
somente a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria
a concessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete res-
tringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do ne-
cessitado do benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa
a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa." (PE-
DILEF 200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM
CAMPBELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU
08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não
está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão,
ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem'".
(PEDILEF n° 200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HEN-
RIQUE MARTINS PORT - DJ de 11/03/2010). 3. "Resta assente que
este conceito de capacidade para a vida independente não está adstrito
apenas às atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a)
interessado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Benefício
Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer uma análise mais
ampla das suas condições pessoais, familiares, profissionais e cul-
turais do meio em que vive para melhor avaliar a existência ou não
dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDE-
RAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da Decisão
05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Outros-
sim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. 5. Pedido
conhecido e improvido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, pode ser concedido be-
nefício assistencial nos casos de incapacidade parcial e temporária,
desde que examinadas as condições pessoais da parte autora.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503993-23.2014.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA ZITA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB:PE000573A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invali-
dez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRE-
EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
FUNGIBILIDADE ENTRE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E AS-
SISTENCIAL. REQUISITOS DIFERENCIADOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA, POR AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM
22. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido
de Uniformização dirigido à Turma Nacional de Uniformização
(TNU) em face de Acórdão que manteve sentença de improcedência
quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, após constatar a
preexistência da incapacidade à filiação ao RGPS, negando a con-
cessão, nos mesmos autos, de benefício assistencial a deficiente; -
Recorrente afirma que a decisão contraria o entendimento dominante
do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade do benefício
mais adequado e justo para cada caso, sem importar o pedido es-
pecífico formulado na inicial, não havendo óbice à concessão do
benefício assistencial previsto na Lei 8742/93, após comprovada sua
incapacidade; - Para demonstrar a divergência de entendimentos, o
recorrente apresentou apenas uma decisão proferida pelo Superior
Tribunal de Justiça, no ano de 2006, ocasião em que se afirmou a
possibilidade de se conceder benefício previdenciário diverso do pre-
tendido, caso preenchidos os requisitos legais (REsp 541.553/MG,
Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A indicação de um único julgado,
por certo, não reflete o entendimento dominante do STJ, e a situação
retratada neste processo é distinta daquela tratada no julgado pa-
radigma, pois a pretensão envolve a conversão de um benefício es-
tritamente previdenciário (aposentadoria por invalidez) em um be-
nefício assistencial, não se tratando de fungibilidade entre dois be-
nefícios regidos pelo RGPS; - Necessário haver similitude fática e
jurídica entre o Acórdão recorrido e as decisões apontadas como
paradigma, não sendo possível à TNU reapreciar os fatos apresen-
tados; - Ademais, a parte autora não formulou, na inicial, o pedido
alternativo de substituição da aposentadoria por invalidez pelo be-
nefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a questão da fun-
gibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pedido de unifor-
mização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido não enfrentou a
questão da fungibilidade entre aposentadoria por invalidez e benefício
assistencial, apenas mantendo a sentença de improcedência que negou
o primeiro benefício; - Aplicação da Questão de Ordem nº 22: Pa-
radigmas apresentados ao ensejo do conhecimento do pedido de uni-
formização se mostram inadequados a justificá-lo, seja por ausência
de similitude fática e jurídica, seja por não ir de encontro com o
acórdão recorrido. - Pedido de Uniformização não conhecido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que concessão de benefício
assistencial que não foi objeto do pedido, nem do requerimento ad-
ministrativo, não poder aditada na fase recursal.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504005-73.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VICENCIA VIEIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: SAMUEL FERREIRA ROLIM - OAB: CE-24334
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504006-69.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: KALLINE VENCERLAU
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que é inadmissível o
pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504078-13.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: NOEL VALDEVINO DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIMAR VILA NOVA CABRAL - OAB: PE
9.187
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando-se os autos, verifica-se que não há similitude fática e
jurídica entre os arestos confrontados.
Isto porque, enquanto o acórdão impugnado negou provimento à
averbação pleiteada, sob o fundamento de que o Decreto n.
53.831/1964 apenas considerava nociva a sujeição ao frio inferior a
12ºC, segundo previsão constante do item 1.1.2 do seu Anexo I,
nenhum dos arestos paradigmas colacionados emitiram juízo de valor
acerca da necessidade ou não de que o segurado esteja exposto ao frio
na intensidade inferior a 12ºC, fundamento central do acórdão re-
corrido.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504100-15.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FATIMA MATOS SILVA
PROC./ADV.: JOANA ISABEL PETROLA ROCHA SAMPAIO -
OAB: CE-14010

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão teria violado jurisprudência
dominante acerca da concessão de benefício assistencial de prestação
continuada mediante análise de prova pericial judicial que concluiu
pela existência de incapacidade parcial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 0013826-53.2008.4.01.3200/AM,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado
em julgado, decidiu que:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU. 1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que
somente a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria
a concessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete res-
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tringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do ne-
cessitado do benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa
a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa." (PE-
DILEF 200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM
CAMPBELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU
08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não
está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão,
ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem'".
(PEDILEF n° 200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HEN-
RIQUE MARTINS PORT - DJ de 11/03/2010). 3. "Resta assente que
este conceito de capacidade para a vida independente não está adstrito
apenas às atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a)
interessado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Benefício
Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer uma análise mais
ampla das suas condições pessoais, familiares, profissionais e cul-
turais do meio em que vive para melhor avaliar a existência ou não
dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDE-
RAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da Decisão
05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Outros-
sim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. 5. Pedido
conhecido e improvido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, pode ser concedido be-
nefício assistencial nos casos de incapacidade parcial e temporária,
desde que examinadas as condições pessoais da parte autora.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504115-35.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CICLEIDE AUGUSTA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENORIO
- OAB: PE020070D
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504137-21.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUCAS GABRIEL ROCHA DE SENA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ANA LÚCIA ROCHA DE SENA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
s instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide
e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con cessão do
benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504216-66.2015.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTONIO MENDES DE QUEIROZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE000573A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.
Sustenta a parte requerente que a renda mensal per capita inferior ao
patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente) denota presunção ab-
soluta de miserabilidade.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊN-
CIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS
TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE CO-
LEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE
FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos
I e II, do RITNU)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no
sentido de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemu-
nhal."
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504217-05.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FRANCINEIDE ALVES VASCON-
CELOS DE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concederam à parte auxílio-doença a partir da data do laudo
médico-pericial, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual
defende que a data de início do benefício deve ser fixada a partir do
requerimento administrativo.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do jul-
gamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou
assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504245-70.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES VERAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504259-09.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JOSÉ AGRÍCIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROSEMAR ANGELO MELO - OAB: PR026033

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão de benefício previdenciário, por ausência
de cotejo analítico da divergência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Em caso de agravo:
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504308-15.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO CEU DE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início da concessão do benefício por inca-
pacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que as doenças mencionadas não guardam
nenhuma relação de continuidade, não se podendo falar em retroação
da DIB, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que ao
constatar-se que a cessação do benefício de auxílio-doença fora in-
devida, deve ser restabelecido o seu pagamento desde essa data.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504350-47.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZA DOS SANTOS MORAIS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO - OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO - OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
do acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504351-97.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA SELMA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que não há, nos autos, comprovação suficiente
de que a incapacidade do promovente ainda restava presente ao tempo
da cessação do benefício, o aresto paradigma traz orientação no sen-
tido de que a incapacidade da autora é decorrente do mesmo conjunto
patológico e a cessação, por sua vez, foi indevida.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504390-81.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IVANILDO PINHEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504393-58.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CARLA MARIA RABELO MONTEIRO
PROC./ADV.: AFRÂNIO SOARES JÚNIOR
- OAB: AL 6.266
REQUERENTE: DIOGO LOPEZ THOMAZ DE SOUZA
PROC./ADV.: AFRÂNIO SOARES JÚNIOR
- OAB: AL 6.266
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato de não ter juntado aos autos cópia do paradigma válido, ou seja,
decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou
da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504497-56.2014.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ FIGUEIRA DE ARRUDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504554-89.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANGÉLICA SILVANA DA SILVA
PROC./ADV.: DIEGO DE SOUSA ALVES - OAB: PB-16272
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504625-39.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA PESSOA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504700-52.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JUAREZ FRANCISCO DE PAULO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ANDIARA GOMES IZIDÓRIO - OAB: CE-6656
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais das 1ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504748-31.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam não
haver comprovação da qualidade de segurada especial da falecida,
sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505098-46.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA JANKELLY SILVA SANTOS
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES - OAB: CE-
14553
REQUERENTE: WDELANDIA LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES - OAB: CE-
14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: WDELANDIA LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES - OAB: CE-
14553

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do

dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam não
haver comprovação da qualidade de segurado especial do falecido,
sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505196-65.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VERA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB:CE-
14553
PROC./ADV.: AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER OAB:CE-
21995
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505297-41.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL GOMES DAMASCENO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505378-05.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GERSON FERREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR - OAB:
PE-27 685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no

PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505387-16.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: WALISNEY WALFREDO DE SOUZA MELO -
OAB: RN-919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526588-38.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYANE DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA EDNETE DOS SAN-
TOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522949-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE FAGUNDES DA SILVA PEDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0511378-98.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
- OAB: CE-20417

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505387-16.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: WALISNEY WALFREDO DE SOUZA MELO
- OAB: RN-919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503170-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
- OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525166-39.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram de
impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato".

Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505407-10.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARGARIDA DA SILVA CAETANO
PROC./ADV.: ELIEZER GUILHERME DE O. JÚNIOR - OAB: CE-
8575
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505432-54.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA FRANÇA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria por idade rural.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505797-30.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BARBOSA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - OAB: PE-20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação do período em
debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos com-
provam que o autor era motorista de caminhão.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505869-37.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EUNICE MARTINS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANDREIA DE ARAÚJO MUNEMASSA
- OAB: RN-419
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505932-20.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO LOURENÇO DE ANDRADE
PROC./ADV.: ÂNGELA GEÓRGIA SILVA MATOS
- OAB: CE-23754
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a existência de débito da parte
autora junto ao INSS relativo ao benefício previdenciário de apo-
sentadoria por invalidez percebido cumulativamente com os proven-
tos do cargo eletivo de Vereador.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505976-61.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSIAS BASÍLIO PEREIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS - OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, após a conversão do tempo de serviço
prestado em condições especiais.
A Turma Recursal a quo concluiu que o período laborado
(03/06/2002 a 22/09/2006) deve ser computado como tempo de ser-
viço especial, haja vista que o autor esteve exposto ao agente agres-
sivo calor em intensidade superior à tolerada pela legislação pre-
videnciária (temperatura de 44,67°C), nos termos do Decreto n.
2.172/1997.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando-se os autos, verifica-se que não há similitude fática e
jurídica entre os arestos confrontados.
Isto porque, ao contrário do que alega o requerente, o acórdão pa-
radigma, em momento algum, firma tese no sentido de que os limites
de tolerância para o agente nocivo calor necessariamente devem ser
medidos em IBUTG.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505985-40.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SANDOVAL MARTINS DE MEDEIROS
PROC./ADV.: GEORGE BEZERRA FILGUEIRA FILHO - OAB:
RN-9640
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante a averbação de período laborado em condições
especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada em
seu incidente de uniformização, tendo em vista que "as atividades
desenvolvidas pelo recorrente não se identificam com aquelas que
geram o enquadramento no item 1.2.12 do Decreto 83.080/1979, por
meio do qual é exigida a exposição à poeira de sílica (cimento)
decorrente da atividade de fabricação de cimento".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505997-54.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ELILDE BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCEL GAMELEIRA - OAB: AL-9 096
PROC./ADV.: JOÃO JR. ONUKI - OAB: AL-8778
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506153-25.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES TIMÓTEO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da QO 13/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506175-83.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: AMARO GENUÍNO DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que,
confirmando a sentença, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, por existência de coisa julgada.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506287-80.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): HILDA ARRUDA MIRANDA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o prazo prescricional para a concessão de reajuste na
remuneração da parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF nº 200738007229270 firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"EMENTA - VOTO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PEDIDO
DE CONDENAÇÃO DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
UBERLÂNDIA AO PAGAMENTO DE REPOSIÇÃO DE PERDAS
SALARIAIS, CORRESPONDENTE AO REAJUSTE DE 3,17%
(TRÊS VÍRGULA DEZESSETE POR CENTO). INCIDENTE DES-
ROVIDO. AUSÊNCIA DE CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO NO
CASO CONCRETO. 1. Pedido formulado por servidor público, con-
cernente à condenação, da ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, ao pagamento de reposição de perdas salariais,
correspondente ao reajuste de 3,17% (três vírgula dezessete por cen-
to). 2. Incidente de uniformização interposto pela instituição de en-
sino citada, nos termos do art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. Defesa do
entendimento de que a prescrição se inicia decorridos dois anos e
meio da edição da Medida Provisória nº 2.224-4/2.001. 3. Indicação,
pela parte recorrente, de precedente da Turma Recursal do Espírito
Santo - autos de nº 2004.50.51.000791-1/01. 4. Tema julgado pela
PET nº 7.558: "DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS - TNU. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
RESÍDUO DE 3,17%. PRESCRIÇÃO. MP 2.225-45/01. RECONHE-
CIMENTO DO DIREITO. RENÚNCIA TÁCITA CONFIGURADA.
INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO JULGADO IM-
PROCEDENTE. 1. A Medida Provisória 2.225-45, de 4/9/01, embora
tenha ensejado renúncia do prazo prescricional, porquanto reconheceu
o direito ao reajuste residual de 3,17% aos servidores públicos fe-
derais com efeitos a partir de janeiro de 1995, não o interrompeu. 2.
Cuida-se da mesma situação ocorrida com o reajuste de 28,86%. A
Administração reconheceu, no plano normativo ou abstrato, o direito
dos servidores, mas não lhes pagou efetivamente o que era devido em
razão desse fato. Continuou, simplesmente, omissa. Em consequência,
não pode ser beneficiada pelo transcurso do prazo prescricional pela
metade, tal como previsto no art. 9º do Decreto 20.910/32. 3. A
renúncia, contudo, não opera efeitos indefinidamente. Se proposta a
ação por servidores públicos com a finalidade de auferir o resíduo de
3,17% até 4/9/06, diante da renúncia operada pela MP 2.225-45/01,
os efeitos financeiros retroagem a janeiro de 1995; se ajuizada após
esse termo, aplica-se tão somente o enunciado da Súmula 85/STJ. 4.
Pedido julgado improcedente", (PETIÇÃO Nº 7.558 - MG
(2009/0193944-4) RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA. TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça. Brasília
(DF), 28 de abril de 2010 - Data do Julgamento). 5. Distribuição da
ação em 1º-08-2006. 6. Ausência de consumação de prescrição de
parcela alguma da diferença reclamada, sendo devido o resíduo de
3,17% (três vírgula dezessete por cento), desde janeiro de 1995. 7.
Incidente de uniformização de jurisprudência, apresentado pela Es-
cola Agrotécnica Federal de Uberlândia, desprovido.ACÓRDÃO Vis-
to, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização des-
prover o incidente. Brasília, 25 de agosto de 2.012.
(PEDILEF 200738007229270, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEI-
RA DE MELLO, TNU, DOU 25/05/2012.)"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506414-19.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ ROBERTO ROLEMBERG DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK - OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
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com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506471-76.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANILZA MORAIS GOMES
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
- OAB: PE-20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, au-
sência de similitude fática entre acórdãos trazidos como paradigma e
o recorrido e por faltar a comprovação das fontes dos acórdãos
paradigmas.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506623-94.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DILMA AGUIAR MANSO
PROC./ADV.: EVELINE CARNEIRO - OAB: CE-17775
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício
assistencial.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos. Além disso, aduz a necessidade de análise das
condições pessoais e econômicas da parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que

estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Acerca da alegada necessidade de análise das condições socioeco-
nômicas da parte autora, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506736-92.2007.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, que, confirmando a sentença, julgou procedente a concessão
do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506835-86.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental/pedido de reconsideração interposto de
decisão que determinou a distribuição do feito a um dos juízes da
Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Com efeito, o art. 32 do RITNU afasta a possibilidade de interposição
de agravo regimental contra decisões proferidas pelo Presidente da
TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às decisões mono-
cráticas do relator. Confira-se:
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506975-09.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTONIO SPINELLI NETO
PROC./ADV.: DENNIS NUNES - OAB: PE-28 760
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 43 e da QO 13, ambas da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507250-14.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CÉLIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, entretanto, o paradigma apresentado é oriundo do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e não de Turma Recursal.
Ademais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507616-77.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALEXSANDRA MORAIS ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao fundamento de que a
concessão de benefício diverso do postulado (aposentadoria por in-
validez/auxílio-doença) extrapolaria os limites da lide, configurando-
se a natureza extrapetita do decisum.
É o relatório.
O presente recurso não comporta seguimento.
No que tange à discussão acerca da alegada incidência do princípio
da fungibilidade recursal para possibilitar a concessão de benefício
diverso do postulado inicialmente, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria proces-
sual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0507634-70.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA TEIXEIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO - OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais das 1ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507943-89.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO GABRIEL PEREIRA LIMA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ZULEIDE PEREIRA LIMA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PB-4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507967-83.2014.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARLUCE BALBINA VIEIRA
PROC./ADV.: AUDENES ANTONIO SANTOS - OAB: AL-12289
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática entre os arestos confrontados,
porquanto, as bases fáticas são distintas. Destarte, o paradigma co-
lacionado versa sobre Direito Processual Penal em face de habeas
corpus.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508258-21.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA SOCORRO BATISTA NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE - OAB: CE-11873

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria
proporcional, mediante a conversão de tempo de serviço celetista
especial em comum, prestado antes da instituição do Regime Jurídico
Único.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou se-
guimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação da
Súmula n. 42/TNU, uma vez que a matéria tratada no recurso em
questão demandaria um necessário reexame de fatos/provas, bem co-
mo ante a incidência da Questão de Ordem n. 5/TNU, tendo em vista
que "a recorrente trouxe precedentes de algumas Turmas do STJ, mas
em nenhum o Ministro Relator reconheceu expressamente tratar-se de
jurisprudência predominante naquela Corte".
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
todos os fundamentos da decisão recorrida, haja vista que se limitou
a defender, em síntese, que "é preciso pontuar que os vários julgados
paradigmas proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça representam
o entendimento pacífico da Corte", sem impugnar, efetivamente, a
aplicação do óbice contido na Súmula n. 42/TNU.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508331-67.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: NILO CLEMENTE DE SOUZA
PROC./ADV.: CARMOLINDA SOARES MONTEIRO
- OAB: CE-6860
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão em que se discute a possibilidade de concessão de
benefício auxílio-invalidez a militar.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente não faz jus ao benefício, tendo
em vista que encontra-se plenamente em capaz de exercer todos os
atos da vida diária sem a necessidade de qualquer auxílio, vigilância,
assistência ou acompanhamento de terceiros
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508411-03.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: GERLANI ALVES NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemu-
nhal."
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,

assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508444-84.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): PAULO ROGÉRIO COLARES MATOS
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - OAB: CE-6004

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Verifico que houve equívoco quando da elaboração da decisão an-
teriormente prolatada em sede de embargos de declaração, tendo em
vista que o preâmbulo constante em tal decisão está incorreto em
relação à intimação da Procuradoria-Geral da União. Assim sendo,
torno-a sem efeito e determino a publicação do decisum, já com o
preâmbulo correto, nos seguintes termos:
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que deu provimento ao agravo para admitir o incidente
de uniformização, determinando a distribuição do feito.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão/con-
tradição na decisão embargada, porquanto a jurisprudência trazida nos
autos está em desacordo com entendimento da TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Irrepreensível a decisão embargada, que tão-somente admitiu o in-
cidente, cabendo o julgamento do tema ao órgão colegiado TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508589-92.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES ALVES DOMINGOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508714-94.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ISABEL DO NASCIMENTO SILVA
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
- OAB: CE-11410
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508727-64.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EMILLY MARIA FRANZONI DOS SANTOS
( R E P R E S E N TA D A )
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que:
"Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.
"
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508766-52.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARCELINO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a responsabilidade da entidade bancária
quando da realização de saques não reconhecidos por correntista.
É o relatório.
O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, não cabe incidente de uniformização acerca da inversão
do ônus probatório, por se tratar de questão de direito processual.
Nesse sentido: PEDILEF 2004.61.84.332528-3:
"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SAQUE
INDEVIDO EM CONTA BANCÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
1. Pretende a parte autora a modificação de acórdão, que deu pro-
vimento ao recurso inominado interposto pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF para, modificando a sentença, julgar improcedente o
pedido de ressarcimento de valores sacados em sua conta poupança
supostamente por terceiros, ao fundamento de que o autor não com-
provou a culpa da ré no desaparecimento de tais valores de sua conta.
Aduz que, in casu, aplica-se a inversão do ônus da prova, nos termos
do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a

ré não logrou demonstrar que os saques indevidos foram efetuados
por culpa do próprio correntista. Apresenta como paradigmas acór-
dãos da 1ª Turma Recursal da Bahia (Processo 2005.33.00.701570-7)
e da 3ª Turma Recursal de Minas Gerais (Processo
103628132005401).
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que
nele se pretende a inversão do ônus da prova prevista no artigo 6º,
VIII, do CDC, matéria eminentemente processual, o que obsta o seu
julgamento, nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001. 3. Incidente
não conhecido."
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508788-54.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JENIÊR VENTURA BACURAU
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
CE-20417
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508803-83.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BEATRIZ OLIVEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: EVELINE CARNEIRO - OAB: CE-17775
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício
assistencial.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma
vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus
próprios fundamentos. Além disso, aduz a necessidade de análise das
condições pessoais e econômicas da parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se

dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Acerca da alegada necessidade de análise das condições socioeco-
nômicas da parte autora, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508862-44.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARIA WAGNA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508952-95.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CÂMARA COSTA
PROC./ADV.: VIVIANA MARILETI MENNA DIAS
- OAB: RN-3177

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a contagem da prescrição em ação que trata da repetição do
indébito referente ao imposto de renda sobre a complementação de
aposentadoria.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A verificação das respectivas datas de aposentadoria dos autores, para
fins de prescrição no caso em apreço, impõe, necessariamente, in-
cursão à seara fático-probatória dos autos, o que é inviável em sede
de pedido de uniformização de jurisprudência.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509316-54.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALEXANDRE PINHEIRO NETO
PROC./ADV.: SAMUEL FERREIRA ROLIM - OAB: CE-24334
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509387-35.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS DEODATO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se a limitação temporal de benefício previdenciário.
É o relatório.
Verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do inteiro teor
anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado pelas par-
tes em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão de
Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade" - grifei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509424-53.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CRISTINO VITAL COLAÇO
PROC./ADV.: ROSA DE MEDEIROS CAVALCANTE
- OAB: PB-8677

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão em que se discute a possibilidade de concessão de
benefício auxílio-invalidez a militar.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente faz jus ao benefício, tendo em
vista seu quadro de patologia grave e da necessidade de constante
assistência médica.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509593-76.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA TALIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA - OAB: CE
11 . 7 2 0
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509745-88.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EUNICE DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509769-55.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO - OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA -
OAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509790-56.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ESTRELINHA DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria por idade rural.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509802-16.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CELESTE EVANGELISTA DO NASCI-
M E N TO
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO
- OAB: CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509911-50.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA VAZ AGUIAR
PROC./ADV.: KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA - OAB: CE-
23 104

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram de
impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
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Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510031-35.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS COSTA BENÍCIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que é inadmissível o
pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510129-35.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IVANETE JOAQUINA DAS MERCES SALES
PROC./ADV.: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA - OAB:
PE022654
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que o acórdão está em
consonância com a orientação do Supremo Tribunal Federal.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510383-27.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CASTRO CORDEI-
RO
PROC./ADV.: CYNTHIA ELIZABETH C. SANTIAGO
- OAB: PB-14285

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento de abono de permanência.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510870-89.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FRANCELINA DE MENESES
PROC./ADV.: MARCILIO LELIS PRATA - OAB: CE-24 530
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510930-94.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE ADRIEL DA SILVA VIEIRA
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES -
OAB: CE-16650

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DA GUIA HENRIQUE DA
S I LVA
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES -
OAB: CE-16650

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511052-10.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA QUEIROZ TEOTONIO
PROC./ADV.: IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR - OAB: CE-
18937
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511378-98.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
CE-20417

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526588-38.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYANE DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA EDNETE DOS SAN-
TOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522949-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE FAGUNDES DA SILVA PEDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram de
impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
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Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511378-98.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
- OAB: CE-20417

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505387-16.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: WALISNEY WALFREDO DE SOUZA MELO
- OAB: RN-919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503170-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
- OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0525166-39.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511695-24.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO SOARES PESSOA NETO
PROC./ADV.: NOBERTILIAN FILGUEIRA XAVIER - OAB: PE-
27938

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou a exposição efetiva a agentes
agressivos através de PPP.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento, contestando a
validade do referido documento, não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511746-44.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LINALDO BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de cláusulas contratuais
estabelecidas entre a requerente e a requerida.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."

Ademais, verifico que a pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511887-76.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VINÍCIUS FERREIRA CALHEIROS ALVES
PROC./ADV.: GENAURO BESERRA DA SILVA
- OAB: AL-5 615

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela requerente, pretendendo a
reforma de acórdão em que se discute a concessão de Adicional de
Qualificação à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que restaram comprovados os requisitos neces-
sários para a concessão do adicional de qualificação, inclusive por ter
logrado o autor êxito em comprovar que a UNISUL está devidamente
credenciada pelo Ministério da Educação.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511909-69.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GEOVANI PALHANO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
- OAB: RN-491

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a contagem da prescrição em ação que trata da repetição do
indébito referente ao imposto de renda sobre a complementação de
aposentadoria.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme disposto no próprio paradigma trazido pela recorrente, a
verificação das respectivas datas de aposentadoria dos autores, para
fins de prescrição no caso em apreço, impõe, necessariamente, in-
cursão à seara fático-probatória dos autos, o que é inviável em sede
de pedido de uniformização de jurisprudência.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512051-48.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GIRCIENE CAVALCANTI DOS SANTOS
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA - OAB: PE-405
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos
arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, en-
tretanto, o paradigma apresentado é oriundo do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, e não de Turma Recursal, como quer crer o requerente.
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Ademais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512088-41.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLAUDIO JORGE B. CARNEIRO DA CUNHA -
OAB: PE035149

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que "a atividade de "trabalhador rural" não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que "a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial". Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: "[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]". 2. Em seu pedido de
uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item

2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS - de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo -, demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato"). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea "a", do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia.
O mencionado entendimento, recentemente, restou reafirmado no jul-
gamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELE-
CIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acór-
dão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial pro-
vimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os
períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados
como empregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS
que o acórdão diverge do entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no código
2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária,
não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de
serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento
previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, "(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..", grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: "(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)" (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a

expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512165-33.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DA CRUZ DE FARIAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0512301-30.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EVANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES - OAB: CE-
14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512355-13.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MIRIAM CAETANO MACHADO
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR - OAB:
PE027685D
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas da TNU, não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
Quanto ao paradigma oriundo do Superior Tribunal de Justiça, ve-
rifica-se que este não possui similitude fática com o aresto con-
frontado, porquanto, as bases fáticas são distintas. O paradigma co-
lacionado versa sobre aposentadoria por invalidez, benefício diverso
do discutido no acórdão.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512455-45.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MASWELL ESTRELA ARAUJO DANTAS - OAB:
PB-13 396
REQUERENTE: THAYANNE KATHELEEN DOS SANTOS DO-
MINGOS
PROC./ADV.: MASWELL ESTRELA ARAUJO DANTAS - OAB:
PB-13 396
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto, bem como pela impossibilidade de
reexame do contexto fático-probatório (Súmula nº 42 da TNU).
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512778-59.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ESPEDITA COELHO DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA - OAB:
CE12564

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão teria violado jurisprudência
dominante acerca da concessão de benefício assistencial de prestação
continuada mediante análise de prova pericial judicial que concluiu
pela existência de incapacidade parcial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 0013826-53.2008.4.01.3200/AM,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado
em julgado, decidiu que:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU. 1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que
somente a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria
a concessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete res-
tringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do ne-
cessitado do benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa
a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa." (PE-
DILEF 200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM
CAMPBELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU
08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não
está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão,
ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem'".
(PEDILEF n° 200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HEN-
RIQUE MARTINS PORT - DJ de 11/03/2010). 3. "Resta assente que
este conceito de capacidade para a vida independente não está adstrito
apenas às atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a)
interessado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Benefício
Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer uma análise mais
ampla das suas condições pessoais, familiares, profissionais e cul-
turais do meio em que vive para melhor avaliar a existência ou não
dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDE-
RAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da Decisão
05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Outros-
sim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. 5. Pedido
conhecido e improvido."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, pode ser concedido be-
nefício assistencial nos casos de incapacidade parcial e temporária,
desde que examinadas as condições pessoais da parte autora.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512871-85.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANANIAS CAETANO DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO - OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA -
OAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512916-62.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELIANE DUARTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512948-67.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA LÚCIA ALVES MACENA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU, por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto, QO
35 e QO 36.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0513206-77.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALMIR AGUIAR DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513457-55.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início do benefício.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que o perito judicial não conseguiu precisar
desde quando se deu o início da incapacidade do promovente fixando
a DIB de acordo com a juntada do laudo judicial, o aresto paradigma
traz orientação no sentido de que é a data de juntada do laudo médico
pericial em juízo somente quando não existir concessão de auxílio
doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do
segurado.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513767-81.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: REBECA JULIANA ALBUQUERQUE FALCÃO
- OAB: PE-34 393
REQUERIDO(A): ARGEU MOREIRA SALES FILHOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade condenação da parte ré em in-
denizar a autora pelos danos causados pela no serviço de entrega de
mercadorias pelos Correios.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as

questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513805-16.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ROSANGELA PAULA DOS SANTOS
PROC./ADV.: EZANDRO GOMES DE FRANÇA
- OAB: RN-9827
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice nas Súmula 42 e QO 22, ambas da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513880-55.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: AVANI BEZERRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previden-
ciária, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que indeferiu o benefício assistencial a portador de HIV.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioculturais da
parte autora, concluíram pela não caracterização da condição de de-
ficiência, bem como entendeu por não preenchidos os demais re-
quisitos legais.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513881-15.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ELISAMA CÂNDIDA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO - OAB:
PE030341D
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição/aposentadoria especial, mediante a aver-
bação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada em
seu incidente de uniformização, tendo em vista que as provas co-
lacionadas aos autos demostraram "que, nos vínculos estabelecidos
com a Grupo Serviços de Medicina (02/01/1990 s 20/07/1998) e com
a Organização Hospitalar de Pernambuco Ltda. (11/02/1998 a
21/10/2004) (anexos 8 e 9), foi fornecido e utilizado EPI capaz de
neutralizar os agentes nocivos a que estava exposta a demandante".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513943-10.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARLENE RIBEIRO DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA - OAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514030-54.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMANDA MACHADO FREIRES E OUTROS
PROC./ADV.: JÚNIOR AGUIAR
- OAB: CE-27898

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515146-77.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINO VICENTE DUARTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515166-68.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GILMAR PINHEIRO DO NASCIMENTO E OU-
TROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
- OAB: RN-5291
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 43 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515249-84.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JULIA BATISTA DE BARROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
- OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO
- OAB: RN-810
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato de os argumentos trazidos tratarem-se de matéria de natureza
processual, incidindo a Súmula nº 43 da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515586-73.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO MARIA FIDELIS LOPES REIS
PROC./ADV.: MÁRIO ABY-ZAYAN TOSCANO LYRA OAB:RN-
7474
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515594-59.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: HELENO CASSIMIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENORIO
OAB:PE020070D
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515778-78.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ALBERTO KEVEN FLORENTINO DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: SEM ADVOGADO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515802-71.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VILANI ALBINO DO NASCIMENTO
SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de cláusulas contratuais
estabelecidas entre a requerente e a requerida.
Alega a recorrente que o procedimento de execução realizado pela
Caixa Econômica Federal está eivado de nulidade, por não ter se-
guido a determinação legal do decreto que rege a execução extra-
judicial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, verifico que a pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515835-85.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO ANDERSON TORRES DAVID
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA - OAB:
CE12564
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515980-17.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ISAAC EMANUEL BORGES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: IVÂNIA DE LIMA BORGES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
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portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516024-84.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MARIO PEIXOTO
PROC./ADV.: DEOLINDA PATRÍCIA CORREIA ALVES - OAB:
PE-19853

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente, inicialmente, que o acórdão impugnado di-
vergiria do entendimento firmado pela Turma Nacional de Unifor-
mização, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma vez que se
mostra genérico.
Alega, também, que "o LTCAT do anexo 04, fl. 21, somente alcança
o período até 15/3/2002, e não até 2009, haja vista que o referido
documento está datado, repita-se, de 15/3/2002, de maneira que os
períodos posteriores a sua emissão não podem ser entendidos como
especiais por ausência de documentação, em evidente incorreção ma-
terial da sentença e acórdão".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, cabe ressaltar que a Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação
no sentido de que o acórdão recorrido pode manter a sentença por
seus próprios fundamentos, "eis que tal confirmação equivale a uma
encampação das razões de decidir", confira-se:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado - ausência de início de prova material - seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido."
Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação do
período em debate, tendo em vista que "fora anexado Laudo Técnico,
anexo 04, pg. 21, que faz alusão à empresa onde o autor laborou nas
condições nocivas à sua saúde, o agente nocivo a que estava exposto,
retrata também que a exposição era de forma habitual e permanente".

Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516182-60.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ADÃO ROQUE DA SILVA
PROC./ADV.: CARMOLINDA SOARES MONTEIRO
- OAB: CE-6860

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516303-94.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MOISÉS PEREIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516334-56.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO EMILIANO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação do período em
debate, tendo em vista que o "PPP é idôneo como meio de prova,
constando a indicação do responsável pelos registros ambientais e a
assinatura do representante da pessoa jurídica".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516952-50.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ ERIVAN PAULO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início da concessão do benefício por inca-
pacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que o início da incapacidade é posterior ao
indeferimento/cessação administrativa, correta a fixação da DIB na
data da citação, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que
ao constatar-se que a cessação do benefício de auxílio-doença fora
indevida, deve ser restabelecido o seu pagamento desde essa data.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516957-72.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a data de início da concessão do benefício por inca-
pacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a data da concessão do benefício por
incapacidade é aquela determinada pela perícia judicial, ante a im-
possibilidade de se presumir a existência do estado incapacitante
desde a DCB do benefício anterior ocorrido oito meses antes da
perícia, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que ao
contatar-se que a cessação do benefício de auxílio-doença fora in-
devida, deve ser restabelecido o seu pagamento desde essa data, e não
da apresentação do laudo pericial em juízo. Ou seja, no caso dos
autos não há como se presumir que houve cessação indevida do
benefício.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517105-52.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ADERSON LUCAS ARAÚJO
PROC./ADV.: CARMOLINDA SOARES MONTEIRO
- OAB: CE-6860
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão em que se discute a possibilidade de concessão de
benefício auxílio-invalidez a militar.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
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questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, concluíram que o ora requerente não faz jus ao
benefício, tendo em vista que apresenta capacidade laboral residual
podendo desempenhar atividades independentes, não sendo inválido.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517156-94.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUIZ MESSIAS FONTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517355-62.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: AUDENORA GONÇALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade).
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517520-12.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLOVIS FELIPE DE SOUZA
PROC./ADV.: DJALMA CORREIA CARNEIRO - OAB: PE-11055

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de conversão de aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação do período em
debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos com-
provam que o autor "exerceu o cargo de motorista de ônibus, sujeito
a condições prejudiciais à saúde, tais como ruído superior a 90dB,
durante o período de 08/02/1979 a 10/12/2008".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517722-91.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IVANILDO BARBOSA DA SILVA / REPR. POR:
JOSIANE BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - OAB:
PE020418
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não do fenômeno da decadência para
aqueles casos em que o benefício fora concedido antes da Medida
Provisória n. 1.523-9/1997.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que o prazo decenal se aplica àqueles benefícios
concedidos anteriormente à referida medida provisória, bem como
que o termo inicial para sua contagem é 01/08/1997. Senão, ve-
jamos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO."
No presente caso, o benefício foi concedido em anteriormente a
1/8/1997 e a ação revisional somente foi ajuizada em 2010, quando já
escoado o prazo decadencial.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517740-62.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA ALVES OLIVEIRA FILHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de reco-
nhecimento de inexistência de débito relativa ao pagamento de apo-
sentadoria por invalidez a beneficiário que retornou à atividade la-
borativa remunerada.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,

deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517871-71.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIA DE FATIMA BANDEIRA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. - OAB: PB-18596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de conversão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
mediante a averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada em
seu incidente de uniformização, tendo em vista que as provas co-
lacionadas aos autos demostraram "que o uso de EPI foi eficaz, de
modo que tal interregno, com fulcro na decisão do STF, não pode
mais ser reconhecido como especial".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517993-66.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RODOLFO RANIERY MACIEL DE ALBU-
QUERQUE
PROC./ADV.: SEVERINO GOMES DA SILVA - OAB: PE 21.486

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade
de segurado especial do falecido e condição de dependente da parte
autora, sendo devido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518019-18.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
PROC./ADV.: THIAGO DE SOUZA MENDES
- OAB: AL-6300
REQUERIDO(A): MARIGLEIDE DA HORA CANDIDO
PROC./ADV.: CLÁUDIO BEZERRA DIAS
- OAB: PB-11560
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pagamento de indenização
securitária dentro do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada, isso porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518043-87.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO VIDAL DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR - OAB:
PE-27 685
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518366-92.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DAVID FELIPE DA SILVA GUEDES
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS - OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assisten-
cial.
Sustenta a parte requerente que a renda mensal per capita inferior ao
patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente) tem caráter absoluto,
sendo desnecessária a análise de outros meios de prova para a con-
firmação da condição de miserabilidade.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊN-
CIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS
TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE CO-
LEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE
FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos
I e II, do RITNU)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que é inexiste presunção
absoluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Com efeito, verifico que as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioe-
conômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos requi-
sitos legais para a concessão do benefício pleiteado (miserabilida-
de).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518882-15.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA LINS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
Sustenta a parte requerente que a renda mensal per capita inferior ao
patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente) não tem caráter ab-
soluto, sendo necessária a análise de outros meios de prova para a
confirmação da condição de miserabilidade.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-

TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊN-
CIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS
TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE CO-
LEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE
FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos
I e II, do RITNU)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Com efeito, verifico que as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioe-
conômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos requi-
sitos legais para a concessão do benefício pleiteado (miserabilida-
de).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519294-43.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROC./ADV.: PROCURADORIA -GERAL DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
REQUERIDO(A): PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR
PROC./ADV.: ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA
- OAB: PE-27770
LITISCONSORTE : DNIT
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a condenação solidária de honorários de sucumbência entre
o DNIT e o DER de Pernambuco.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual".
Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519640-12.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA EDNA SOARES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE - OAB: CE-18290
PROC./ADV.: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ - OAB: CE-
18908
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518124-27.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CECÍLIA ALEXANDRE DE MELO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA ALEXANDRE DE BRITO
MELO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
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de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519704-38.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ADALBERTO RODRIGUES PINTO
PROC./ADV.: RÔMULO PEDROSA SARAIVA FILHO
- OAB: PE-25 423
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519926-87.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO FERREIRA DE CASTRO
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA - OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU e da Questão de Ordem
22/TNU.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520523-60.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO - OAB:
AL-7792
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520580-90.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FLAVYANA MARIA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: AURINETE MARIA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que:
Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521693-79.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINO RAMOS CHAVES
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS - OAB: PE-
20304
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem, que
extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por existência de
coisa julgada.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: "O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado".
Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521816-43.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSELITA GOMES DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOAQUIM AVELINO DE SOUZA NETO OAB:PE-
15930
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender pela utilização de paradigma inservível, assim como por não
comprovar a autenticidade sem fazer referência ao repositório de
jurisprudência ou fonte do qual o paradigma foi extraído.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522132-44.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARLETE LIMEIRA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que o requerente deixou de acostar aos autos, em arquivo
próprio, a cópia do acórdão paradigma, conforme exigência legal.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522354-12.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSIVALDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE O. FERREIRA - OAB: PE-933
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522651-36.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANA MARIA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
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dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522949-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE FAGUNDES DA SILVA PEDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526588-38.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYANE DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA EDNETE DOS SAN-
TOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522949-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE FAGUNDES DA SILVA PEDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram de
impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato".

Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511378-98.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
- OAB: CE-20417

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram de
impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505387-16.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: WALISNEY WALFREDO DE SOUZA MELO
- OAB: RN-919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503170-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
- OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501099-44.2013.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIA MARIA FERREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523373-20.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO FLAVIANO DA SILVA BRITO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO - OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade concessão de benefício assisten-
cial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas do STJ e da TNU, não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Os paradigmas oriundos
dos Tribunais Regionais Federais das 1ª e 4ª Regiões são paradigmas
inservíveis para caracterizar a divergência suscitada, visto que são da
mesma região da decisão em confronto.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525166-39.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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PROCESSO: 0523579-34.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA BRUNA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas do STJ e da TNU, não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Os paradigmas oriundos
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região são paradigmas inservíveis
para caracterizar a divergência suscitada, visto que são da mesma
região da decisão em confronto.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523621-49.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA VIVIANE CONDE DE LIMA
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES -
OAB: CE-11842

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula n. 42/TNU e da Questão de
Ordem n. 3/TNU.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524311-78.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO WELLINGTON TEIXEIRA LIMA
PROC./ADV.: OZEAS CAVALCANTE DO NASCIMENTO - OAB:
CE-26105

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante a averbação de período laborado em condições
especiais.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada por turma recursal de Santa Catarina e pela
Turma Nacional de Uniformização, ao reconhecer a especialidade do
labor sem a apresentação de laudo técnico, uma vez que a com-
provação da exposição ao agente insalubre ruído sempre demandou
aferição por mencionada prova.
É o relatório.
O recurso presente não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação do período em
discussão, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos com-
provam a sua exposição efetiva a agentes agressivos.

Ademais, ao contrário do que alega o recorrente, o acórdão im-
pugnado restou fundamentado, justamente, em laudo técnico juntado
pela parte autora. Do referido acórdão, destaca-se:
"(...)
Analisando a documentação apresentada, verifico que o autor pre-
tende ver reconhecida a natureza especial de período trabalhado nas
empresas Master S/A Tecidos Plásticos, de 06/10/1988 a 10/09/1990,
Tebasa S/A, de 11/03/1991 a 10/03/1995, e Finobrasa/Vincunha Têxtil
S/A - Fiação e Tecelagem, de 18/07/1995 a 25/09/2014.
Compulsando os autos, mormente os PPPs de anexos 5, 8 e 9 e Laudo
Técnico Pericial (anexo 7, fl. 9), verifica-se que o requerente esteve
exposto, em caráter habitual e permanente, a ruídos acima do limite
de tolerância legal, a saber: intensidade 88,7 dB(A) no período de
06/10/1988 a 10/09/1990, 89,9 dB(A) de 11/03/1991 a 10/03/1995 ,
acima de 90 dB(A) no interstício de 18/07/1995 a 30/04/2008 e acima
de 89,9 dB(A) no período de 01/05/2008 a 25/09/2014. (...)" (grifo
nosso)
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524534-65.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS BRAGA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCILIO LELIS PRATA - OAB: CE-24 530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial da falecida, sendo indevido o benefício
previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525054-25.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOECI DA SILVA COSTA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO - OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RIT-
NU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais das 1ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525166-39.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526588-38.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYANE DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA EDNETE DOS SAN-
TOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522949-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE FAGUNDES DA SILVA PEDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511378-98.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
- OAB: CE-20417

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram de
impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
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Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505387-16.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: WALISNEY WALFREDO DE SOUZA MELO
- OAB: RN-919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503170-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
- OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525166-39.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525184-60.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MAURIVAN GOMES DE CASTRO
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
OAB:PE-27685
PROC./ADV.: THIAGO RAMOS SÁ GONDIM OAB:DF-45386
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526273-60.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): LIA MENELEU FIUZA FAVALI
PROC./ADV.: ADELE SILVERIO BORBA - OAB: PE-23855

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização por
estar de acordo com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uni-
formização, ao entender que a ajuda de custo decorrente da remoção
de servidor público, ocupante do cargo de advogado-geral da União,
é devida.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
pois o posicionamento desta TNU estaria contrário ao do STJ.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Irrepreensível o aresto impugnado, porquanto julgou de acordo com a
jurisprudência iterativa desta TNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526441-12.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SOLANGE MARIA PACHECO NUNES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice nas Súmula 42 e QO 22, ambas da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0526588-38.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYANE DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO -
OAB: CE-9711
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA EDNETE DOS SAN-
TOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO -
OAB: CE-9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526588-38.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYANE DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA EDNETE DOS SAN-
TOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522949-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE FAGUNDES DA SILVA PEDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511378-98.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
- OAB: CE-20417
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505387-16.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: WALISNEY WALFREDO DE SOUZA MELO
- OAB: RN-919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503170-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
- OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525166-39.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0527979-62.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARLENE MENDES VASCONCELOS
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA - OAB:
CE12564
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0526588-38.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYANE DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA EDNETE DOS SAN-
TOS NUNES
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
- OAB: CE-9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522949-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELIZETE FAGUNDES DA SILVA PEDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511378-98.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
- OAB: CE-20417

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505387-16.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA LEUDA DE LIMA
PROC./ADV.: WALISNEY WALFREDO DE SOUZA MELO
- OAB: RN-919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503170-56.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
- OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525166-39.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
- OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Verifico que a parte não refutou todos os fundamentos de negativa
presentes na decisão agravada. No caso, as razões do agravo deixaram
de impugnar a incidência da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0528283-14.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINO RAMOS DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS - OAB: PE-
20304
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que "não há necessidade de contemporaneidade dos laudos técnicos
e/ou declarações para comprovação do tempo de serviço prestado em
condições especiais".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando-se os autos, verifica-se que não há similitude fática e
jurídica entre os arestos confrontados.
Isto porque, enquanto o acórdão impugnado negou provimento à
averbação pleiteada, sob o fundamento de que os documentos co-
lacionados (PPP's) não atendem aos requisitos mínimos de forma-
lidade, o aresto paradigma concluiu que, em tese, a "declaração de
empresa em atividade, ainda que extemporânea ao tempo de serviço
reclamado, serve como início de prova documental da atividade es-
pecial, a ensejar o reconhecimento de tempo de serviço em condições
especiais.".
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0534808-46.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NERIVAN FRANCISCO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: SARA CRISTINA A.M.L. RIBEIRO - OAB: PE-
1 8 11 7

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição/aposentadoria especial, mediante o reco-
nhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas
nos períodos mencionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada por turma recursal de outra região, no sentido de
que "não há enquadramento especial pelo exercício da atividade de
tecelão ou de trabalhador em indústria têxtil, pois o Parecer MT-
SSMT nº 085/78 não é norma cogente, mas mero enunciado de
orientação administrativa, a qual, inclusive, há muito não é mais
seguida pelo INSS".
Alega, também, contrariedade com o entendimento firmado pela Tur-
ma Nacional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça,
segundo o qual a comprovação da exposição ao agente insalubre
ruído sempre demandou aferição por laudo técnico.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
05280351420104058300, caso semelhante ao ora em debate, decidiu
que, "em face do disposto no art. 383 do Decreto 83.080/79 e no
referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o reconhecimento
do caráter especial de "atividades laborativas cumpridas em indústrias
de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida
mesmo sem a apresentação do respectivo laudo técnico, mormente
por se tratar de período anterior à inovação legislativa da Lei
9.032/95 que exige prova da efetiva exposição". Senão, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. TRABALHADOR DA INDÚS-
TRIA TÊXTIL. PARECER MT-SSMT N. 085/78, DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. ANA-
LOGIA CÓDIGOS 2.5.1 DO DECRETO 53.831/64 E 1.2.11 DO
DECRETO 83.080/79. POSSIBILIDADE. PEDIDO NÃO CONHE-
CIDO - QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU.
A Presidência da TNU deu provimento a agravo interposto contra
decisão que inadmitiu o incidente de uniformização nacional sus-
citado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de Pernambuco que, reformando a sentença de parcial pro-
cedência, reconheceu período adicional de trabalho especial. Sustenta
o recorrente que o acórdão recorrido diverge de julgamento proferido
pela 1ª Turma Recursal de Santa Catarina (Recurso de Sentença Cível
(Processo 2007.72.95.009635-1, relator juiz federal Andrei Pitten Vel-
loso, julgado em 30/07/2008), a qual entendeu que "não há enqua-
dramento especial pelo exercício da atividade de tecelão ou de tra-
balhador em indústria têxtil, pois o Parecer MT-SSMT nº 085/78 não
é norma cogente, mas mero enunciado de orientação administrativa, a
qual, inclusive, há muito não é mais seguida pelo INSS". Alega que
o reconhecimento como especial dos períodos de 31/08/1984 a
29/07/1985, e 01/08/1986 a 25/03/1988, durante os quais a autora
trabalhou em indústria têxtil, sem comprovação por meio de laudo
pericial, afronta o entendimento desta TNU (PEDILEF
200672950186724) e do STJ (AGRESP 200601809370; AGRESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 877972; STJ
- SEXTA TURMA; DJE de 30/08/2010), segundo os quais a com-
provação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre
demandou aferição por laudo técnico. Não conheço o incidente, ten-
do-se em vista o disposto na Questão de Ordem n. 13, desta TNU.
Inicialmente, destaco que a sentença reconheceu a especialidade do
labor exercido pelo recorrido junto à empresa Lipasa do Nordeste
S/A, nos períodos de 24/4/1979 a 20/9/1983 e de 26/3/1988 a
6/8/1993, ancorando-se em laudos periciais, segundo os quais a autora
estava submetida a ruído na intensidade de 95 dB(A), superior à
tolerada pela legislação previdenciária. Todavia, rejeitou a pretensão
de reconhecimento do labor na mesma empresa em relação aos pe-
ríodos de 31/8/1984 a 29/7/1985, e de 01/08/1986 a 25/3/1988, pela
falta de laudos periciais, em que pese a autora haver apresentado
perfis profissiográficos previdenciários (PPP), relativos aos vínculos e
períodos descritos. Ocorre que a Turma Recursal de origem, em
recurso contra a sentença, reconheceu a especialidade da atividade
desenvolvida pela autora na indústria têxtil nos períodos rejeitados
pela sentença presumindo a presença do agente ruído de forma nociva
à saúde do trabalho, dispensando a apresentação de laudo pericial
para esses períodos, arrematando: "faz jus a autora à conversão do
tempo anteriormente mencionado. Assim, de 31/08/1984 a
29/07/1985 e 01/08/1986 a 25/03/1988 tem-se o total de 2 anos, 6
meses e 23 dias, e aplicando-se o fator 1,2 chega-se ao montante de
3 anos, 0 meses e 29 dias". Ora, nenhum reparo merece o acórdão
impugnado, uma vez que em sintonia com a jurisprudência desta
TNU sobre o tema, a qual reconhece a especialidade da atividade
prestada em indústria têxtil até 28/04/1995, mediante enquadramento
profissional, por analogia aos itens nº 2.5.1 do Decreto nº 53.831/64
e nº 1.2.11 do Decreto 83.080/79. Com efeito, esta Turma Nacional
vem reconhecendo a especialidade da atividade exercida em indústria
têxtil em razão do Parecer MT-SSMT n. 085/78, do Ministério do
Trabalho (emitido no processo n. 42/13.986.294), que estabeleceu que
todos os trabalhos efetuados em tecelagens dão direito ao enqua-
dramento como atividade especial, devido ao alto grau de ruído ine-

rente a tais ambientes fabris (cf. PEDILEF 05318883120104058300,
relator juiz federal PAULO ERNANE MOREIRA BARROS, julgado
em 11/03/2015). No PEDILEF mencionado, restou assentado por este
Colegiado Nacional que, em face do disposto no art. 383 do Decreto
83.080/79 e no referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o
reconhecimento do caráter especial de "atividades laborativas cum-
pridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a
conversão pretendida mesmo sem a apresentação do respectivo laudo
técnico, mormente por se tratar de período anterior à inovação le-
gislativa da Lei 9.032/95 que exige prova da efetiva exposição", em
face do princípio da segurança jurídica, da incidência do princípio in
dubio pro misero e da presunção de insalubridade conferida às ati-
vidades desenvolvidas nas indústrias de tecelagem, conforme legis-
lação da época da prestação dos serviços. Incidente não conhecido.
(grifo nosso)
(PEDILEF 05280351420104058300, Rel. JUIZ FEDERAL JOSÉ
HENRIQUE GUARACY REBÊLO, DOU 19/02/2016 PÁGINAS
238/339)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000299-75.2013.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANTONIO FERNANDES
PROC./ADV.: JOÃO VICENTE FEREGUETE
- OAB: RS-61101-A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o pagamento de diferenças de auxílio-
invalidez de militar.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 200771550003616 firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-INVALIDEZ. REDU-
ÇÃO. PORTARIA 931/MD-2005. INEXISTÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE
DOS VENCIMENTOS. PRECEDENTE DA TNU. 1. A TNU, na
sessão de abril de 2012, firmou entendimento de que não houve
ofensa ao princípio constitucional da irredubilidade dos vencimentos,
conforme ementa que segue: "ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI
N.º 8.237/91. AUXÍLIO-INVALIDEZ EQUIPARADO AO SOLDO
DO SOLDADO ENGAJADO. MEDIDA PROVISÓRIA N.º
2.131/00. REDUÇÃO DESSA PARCELA, COM AUMENTO GLO-
BAL DOS PROVENTOS. CONSTITUCIONALIDADE. PORTARIA
NORMATIVA N.º 406/04. ILEGALIDADE. REPRISTINAÇÃO DE
LEGISLAÇÃO REVOGADA. PORTARIA NORMATIVA N.º 901.
RESTAURAÇÃO DA LEGALIDADE. PRESCINDIBILIDADE DE
ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INDIVI-
DUAL PARA OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
INCIDENTE IMPROVIDO. I - A jurisprudência pátria é uníssona
com relação ao entendimento deinexistência de direito adquirido a
regime jurídico específico por parte dos servidores públicos. A única
garantia constitucional da qual usufruem é a de ausência de pos-
sibilidade de mudança estrutural que implique redução vencimental.
II - A Medida Provisória n.º 2.131/00 não implicou redução dos
proventos dos militares reformados por invalidez, globalmente con-
siderados, embora tenha diminuído o valor de uma de suas parcelas,
o auxílio-invalidez. A essa parcela deixou-se de prever a equiparação
ao valor do soldo de cabo engajado, com aumento das outras que
compõem a remuneração, que não foi, por este motivo, reduzida.
Legalidade e constitucionalidade desse diploma legal. III - A Portaria
Normativa n.º 406/04, que dispôs sobre uma nova equiparação do
auxílio-invalidez ao valor do soldo de cabo engajado, é manifes-
tamente irregular, por criar garantia sem amparo em lei, repristinando
norma anteriormente veiculada na Lei n.º 8.23/91, revogada pela
Medida Provisória n.º 2.131/00. Não se revela como instrumento
normativo com aptidão para os fins a que se propõe, já que ofende o
princípio da legalidade. IV - O fato de a Portaria Ministerial n.º
406/04 ter equivocadamente veiculado determinação desamparada de
apoio normativo não pode garantir a incorporação de direito ao pa-
trimônio dos militares. A Portaria Normativa n.º 901, de 1º/08/2005,
apenas restaurou a regularidade do pagamento de auxílio-invalidez,
determinando sua adequação às normas legais vigentes através da
revogação da Portaria n.º 406. VI - O restabelecimento da legalidade,
imposto pela Portaria n.º 901/05, prescinde da abertura de proce-
dimento administrativo por implicar supressão de vantagem paga em
desconformidade com a lei. VII - Incidente improvido". 2. Incidente
conhecido e improvido. ACÓRDÃO - Vistos e relatados estes autos
em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Na-
cional De Uniformização negar provimento ao incidente de unifor-
mização, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado. Sessão de agosto de 2012.
(PEDILEF 200771550003616, JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FER-
NANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, TNU, DJ
06/09/2012.)"

PROCESSO: 0529726-63.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSE EUCLIDES DA SILVA GUERRA
PROC./ADV.: RÔMULO PEDROSA SARAIVA FILHO - OAB:
PE025423
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a incidência ou não do fenômeno da
decadência para aqueles casos em que o benefício fora concedido
antes da Medida Provisória n. 1.523-9/1997.
É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que o prazo decenal se aplica àqueles benefícios
concedidos anteriormente à referida medida provisória, bem como
que o termo inicial para sua contagem é 01/08/1997. Senão, ve-
jamos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA
EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO
INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLI-
DADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRA-
ZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 - 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO."
No presente caso, o benefício foi concedido em 1995 e a ação re-
visional somente foi ajuizada em 2010, quando já escoado o prazo
decadencial.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que a partir de agosto de 2005
restaurou-se a regularidade do pagamento de auxílio-invalidez, de-
terminando sua adequação às normas legais vigentes através da re-
vogação da Portaria n.º 406.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000307-67.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EROTILDES PEREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: NELSON CLECIO STOHR - OAB: RS-25716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de remessa ao STJ, apresentado contra decisão que
inadmitiu incidente de uniformização dirigido àquela casa.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000432-31.2014.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MARILICE MAGROSKI GOMES DA COSTA
PROC./ADV.: HALLEY LINO DE SOUZA
- OAB: RS-54730
PROC./ADV.: RENATO DUARTE DOS PASSOS FILHO
- OAB: RS-84273
REQUERIDO(A): OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de incidentes de uniformização nacional suscitados por am-
bas as partes, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de diferenças dos vencimentos em função da progressão funcional por
avaliação de desempenho da parte autora entre a data do reconhe-
cimento do direito e a data do pagamento administrativo.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Pedido de Uniformização da parte autora
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Pedido de Uniformização da parte ré
A TNU, através do PEDILEF n. 50036778420134047101, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE (FURG). PROGRESSÃO FUNCIONAL. EFEITOS FI-
NANCEIROS A CONTAR DO MOMENTO EM QUE IMPLEMEN-
TADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A PROGRES-
SÃO. ENTENDIMENTO DESTA TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.º
013. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE. 1. Trata-se de Pe-
dido Nacional de Uniformização de Jurisprudência veiculado pela
Fundação Universidade Federal do Rio Grande (FURG) em face de
acórdão exarado pela Segunda Turma Recursal dos Juizados Espe-
ciais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul,
que negou provimento ao seu recurso, assentando o entendimento de
que se mostra correta a sentença ao reconhecer o direito da parte
autora à percepção dos efeitos financeiros decorrentes da progressão
funcional desde o momento da aquisição do direito. O autor, pro-
fessor universitário, ingressou com ação objetivando o pagamento das
diferenças de vencimentos resultantes da progressão funcional, por

avaliação de desempenho acadêmico, para o Nível II da Classe de
Professor Associado. Como o reconhecimento do direito deu-se a
contar de 01/05/2008, e os efeitos financeiros somente ocorreram, na
esfera administrativa, a partir de 08/01/2009, a parte autora intenta,
no presente feito, o recebimento dos valores atinentes ao período de
01/05/2008 a 08/01/0009. Tanto a sentença quanto o acórdão deram
guarida à pretensão do demandante. Por isso a FURG veicula o
presente pleito de uniformização. Sustenta, em síntese, que os efeitos
financeiros devem se dar a partir do requerimento administrativo, e
não do surgimento do direito. Aponta a Universidade, como pa-
radigmas, julgados do C. STJ (AGRESP n.º 599.756 e RESP n.º
1.041.615). 2. O Min. Presidente desta TNU admitiu o pedido de
uniformização. 3. Primeiramente, ressalto que o presente incidente foi
apresentado em face de acórdão exarado pela Segunda Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado
do Rio Grande do Sul, em sessão da qual participei da votação. 4.
Considerando o caráter acentuadamente objetivo dos incidentes de
uniformização, não me encontro impedido para a análise deste in-
cidente. E, mutatis mutandis, é o que decidiu o C. STJ por meio de
sua Corte Especial, quando afirmou que o Ministro que participou do
julgamento do recurso especial não estaria impedido de analisar os
embargos de divergência: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
EM RECURSO ESPECIAL. NULIDADE. IMPEDIMENTO DE MI-
NISTRO QUE PARTICIPOU DO JULGAMENTO DO RECURSO
ESPECIAL PARA JULGAR EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
INEXISTÊNCIA. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. ACÓR-
DÃOS PARADIGMAS. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS,
SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. I - Os embargos de divergência
são julgados pela integralidade dos membros que compõem a c. Corte
Especial, não se reconhecendo qualquer impedimento de Ministro que
tenha atuado no julgamento do recurso especial. Precedente: EDcl no
AgRg nos EREsp 198.761/DF, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ de 19/3/2001. II - A comparação entre acórdãos para o
fim de demonstrar o dissídio jurisprudencial (no caso específico:
sobre a aplicação da multa do art. 557, § 2º, do CPC) pressupõe a
existência de similitude fática entre os casos confrontados, assim
como a demonstração da adoção de teses jurídicas distintas em cada
qual, circunstância que não se verifica, porém, na espécie. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos para sanar omissão, sem atri-
buição de efeitos modificativos. (EDcl no AgRg nos EREsp 1137553
/ SP, Corte Especial, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe 06/06/2011)
(grifei) 5. A FURG reconheceu administrativamente o direito do autor
à progressão funcional a partir de 01/05/2008. Todavia, fundamen-
tando sua postura em normas internas, a Universidade considera que
os efeitos financeiros somente deram-se a contar de 08/01/2009. Ora,
sendo a progressão um direito subjetivo surgido anteriormente ao ato
administrativo que o declarou, é devido o recebimento das diferenças
desde o momento em que implementados os requisitos necessários
para a progressão (TRF4, AC 5005949-34.2011.404.7000, Quarta
Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, jun-
tado aos autos em 30/04/2015): ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL. PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL. EFEITOS FINANCEIROS. MOMENTO
DA IMPLEMENTAÇÃO DOS CINCO ANOS ININTERRUPTOS
DE EXERCÍCIO NA CLASSE. - No momento em que o servidor
completou os cinco anos de exercício na classe com avaliação de
desempenho satisfatório, implementou as condições exigidas para a
progressão funcional, assegurado o direito à progressão funcional,
com efeitos financeiros operados neste marco temporal e não em
marco temporal futuro, conforme o artigo 7º do Decreto 7.014, de 23-
1-2009, que revogou o Decreto 2.565/98. - Reformada a sentença e
julgado procedente o pedido inicial, devem ser invertidos os ônus
sucumbenciais. Conforme o entendimento desta Turma, a respectiva
verba honorária deve ser arbitrada em 10% sobre o valor da con-
denação, acrescida do ressarcimento das custas processuais, se even-
tualmente dispendidas. (TRF4, AC 5002015-10.2012.404.7008, Quar-
ta Turma, Relator p/ Acórdão Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, jun-
tado aos autos em 14/04/2015) (grifei) Neste sentido já votei em
sessão da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região: INCI-
DENTE REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL. COMPETÊN-
CIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ENTENDIMENTO
DA C. TRU DA 4ª REGIÃO E DA C. TNU. 1. Conquanto o E. TRF
da 4ª Região já tenha decidido pela competência do juízo comum
(5013362-78.2013.404.0000, Segunda Seção, Relator p/ Acórdão Car-
los Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 13/08/2013), a C. TRU da
4ª Região e a C. TNU tem jurisprudência firmada no sentido de que
os efeitos financeiros da progressão funcional na carreira policial
federal devem retroagir ao momento em que tiverem sido comple-
tados os cincos anos ininterruptos de efetivo exercício, reconhecendo,
portanto, a competência dos juizados especiais federais para o pro-
cesso e julgamento de ações que enfrentem tal temática (5063028-
25.2012.404.7100, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relator p/ Acórdão André de Souza Fischer, D.E. 07/08/2013; e
PEDILEF 200971520054862, Rela. Juíza Federal MARISA CLÁU-
DIA GONÇALVES CUCIO, DOU 15/03/2013). 2. Quando o acórdão
indicado como paradigma já foi vencido na Turma de origem, não
serve para demonstração da divergência (Questão de Ordem n.º 012
da C. TNU). 3. Não é de ser conhecido o incidente de uniformização
quando o acórdão recorrido está em consonância com o apontado
como paradigma, formado em juízo de retratação (5000466-
22.2013.404.7107, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relator p/ Acórdão Osório Ávila Neto, D.E. 29/01/2014; 5005281-
42.2011.404.7201, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relator p/ Acórdão Marcelo Malucelli, D.E. 29/05/2013; e 5002862-
85.2012.404.7016, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relatora p/ Acórdão Marina Vasques Duarte de Barros Falcão, D.E.
28/02/2013). 4. Incidente de Uniformização não conhecido. (

5011512-96.2013.404.7110, Turma Regional de Uniformização da 4ª
Região, Relator p/ Acórdão Daniel Machado da Rocha, juntado aos
autos em 14/04/2014) (grifei) Da mesma forma vem entendendo esta
Turma Nacional de Uniformização, conferindo aos agentes da Polícia
Federal o direito à retroação dos efeitos financeiros da progressão
funcional ao momento em que implementados os requisitos para
tanto: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO
PELA PARTE AUTORA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL. CARREIRA DA POLÍCIA FEDERAL.
EFEITOS FINANCEIROS DESDE O IMPLEMENTO DAS CON-
DIÇÕES. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL
DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO / IMPROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO. PRECEDENTE DA TNU. REPRESENTA-
TIVO. PEDILEF 05019994820094058500. INCIDENTE CONHECI-
DO E PROVIDO. 1. Ação proposta em face da União Federal ob-
jetivando o reconhecimento ao direito de perceber diferenças remu-
neratórias decorrentes de progressão funcional desde o implemento
das condições legais. 2. Sentença de procedência condenando a União
a pagar ao autor as diferenças remuneratórias dos cargos de Escrivão
de Polícia Federal de 2ª Classe e Escrivão de Polícia Federal de 1ª
Classe entre 07/01/2005 e 28/02/2005. Segue transcrição de um tre-
cho da sentença: "Analisando os documentos anexados ao feito, ob-
servo que o autor completou o tempo de cinco anos de efetivo
exercício na Polícia Federal e com desempenho satisfatório nas ava-
liações em 07/01/2005 (vide documentos OUT5 e OUT15 do evento
n. 01). Entretanto, os efeitos financeiros ocorreram somente a partir
de março de 2005 (documento CHEQ20 do evento n. 01), causando
prejuízo a ele. Assim, tem direito às diferenças remuneratórias desde
o implemento das condições mencionadas até o efetivo início do
pagamento na via administrativa". 3. Sentença reformada pela Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, provendo o recurso da Ré. Em
síntese, concluiu a Turma Julgadora que a União, em seu Poder
Discricionário, pode estabelecer regras para a implementação dapro-
gressão funcional. 4. Incidente de Uniformização de Jurisprudência
interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei
10.259/2001. 5. Recurso conhecido e provido. 6. No cotejo analítico
entre o acórdão vergastado e o paradigma, qual seja, acórdão da
Turma Recursal da Bahia, vislumbro similitude fático-jurídica. 7. Os
requisitos para a promoção na carreira da polícia federal, exigidos na
época da implementação das condições são: avaliação de desempenho
satisfatória e cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe
em que estiver posicionado (Decreto 2.565/1998). 8. Os efeitos fi-
nanceiros da progressão funcional na carreira da Polícia Federal de-
vem retroagir ao momento em que os requisitos legais foram im-
plementados, quais sejam, efetivo exercício no cargo pelo período de
05 anos ininterruptos e avaliação desempenho satisfatória. (Prece-
dente da Turma Nacional de Uniformização. Representativo n.º 184 -

PEDILEF 05019994820094058500). 9. Pedido de Uniformização
Jurisprudencial conhecido e provido para anular o acórdão resta-
belecer a sentença de 1ª instância. 10. Condenação da União Federal
em honorários advocatícios fixados em 10 % (dez) por cento do valor
das parcelas devidas desde a data implementação, descontadas os
valores já pagos administrativamente. (PEDILEF 200971520054862,
Rela. Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO,
DOU 15/03/2013) (grifei) PROGRESSÃO FUNCIONAL. CARREI-
RA POLICIAL FEDERAL. REQUISITOS FIXADOS POR DECRE-
TO. EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS À DATA EM QUE
COMPLETADO O QÜINQÜÊNIO DE EXERCÍCIO DO CARGO.
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 1. A
lei não estipulou os requisitos para a progressão funcional, delegando
expressamente ao Poder Executivo plena competência para regula-
mentar a matéria. O Decreto nº 2.565/98 não ofende o princípio da
legalidade, porque não contraria em nenhum ponto a lei regulamen-
tada nem regulamentou matéria sob reserva legal. 2. O regulamento
não é totalmente livre para estipular os requisitos e condições da
progressão funcional. Hão de ser respeitados direitos e garantias cons-
titucionais, hierarquicamente superiores. O art. 5º do Decreto nº
2.565/98, ao impor uma data única para início dos efeitos financeiros
da progressão funcional, afronta o princípio da isonomia, desde que
confere tratamento único a indivíduos que se encontram em situações
diferentes. A eficácia da progressão funcional deve ser observada
segundo a situação individual de cada servidor. 3. Uniformizado o
entendimento de que os efeitos financeiros da progressão funcional na
carreira Policial Federal devem retroagir ao momento em que tiverem
sido completados os cinco anos ininterruptos de efetivo exercício. 4.
Pedido de uniformização improvido, com a determinação de devo-
lução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de
que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou
promovam a adequação da decisão recorrida. (PEDILEF
05019994820094058500, Rel. Juiz Federal ROGÉRIO MOREIRA
ALVES, DOU 28/10/2011) (grifei) Por sua vez, o STF vem decidindo
que a questão relativa aos efeitos financeiros da progressão funcional
tem status infraconstitucional: DIREITO DO TRABALHO. ANIS-
TIA. EFEITOS FINANCEIROS. PROGRESSÃO FUNCIONAL. LEI
8.878/94. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.
EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
19.11.2010. O Tribunal a quo se limitou ao exame da matéria à luz de
normas infraconstitucionais. A jurisprudência desta Corte é firme no
sentido de que eventual ofensa reflexa a norma constitucional não
viabiliza o trânsito do recurso extraordinário. As razões do agravo
regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que
lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito
infraconstitucional do debate. Agravo regimental conhecido e não
provido. (ARE 648363 AgR / DF, Primeira Turma, Rela. Mina. RO-
SA WEBER, DJe-185, DIVULG 23/09/2014, PUBLIC 24/09/2014)
(grifei) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO COM AGRAVO. ANISTIA. EFEITOS FINANCEIROS.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. LEI 8.878/94. MATÉRIA INFRA-
CONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão re-



Nº 207, quinta-feira, 27 de outubro de 2016 309ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016102700309

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

corrido decidiu a questão posta nos autos com fundamento na in-
terpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei
8.878/1994). Dessa forma, o exame da alegada ofensa ao texto cons-
titucional envolve a reanálise da interpretação dada àquela norma pelo
juízo a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta.
Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - Agravo regimental
improvido. (ARE 656411 AgR / DF, Segunda Turma, Rel. Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-232, DIVULG 06/12/2011, PU-
BLIC 07/12/2011) (grifei) E, por fim, ao contrário do que afirma a
FURG, o Superior Tribunal de Justiça não possui posição pacífica
acerca do pagamento dos atrasados decorrentes de progressão fun-
cional. Entretanto, a Terceira Seção tem reconhecido o direito do
servidor às diferenças relativas à situação configuradora de desvio
funcional, com base nos padrões que, por força de progressão fun-
cional, gradativamente se enquadraria: RECURSOS ESPECIAIS RE-
PETITIVOS. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL. PROFESSOR DESVIO DE FUN-
ÇÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. OCORRÊNCIA. TERMO
INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA QUE EX-
TINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRE-
CEDENTES. ARTS 6º E 472 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. ALEGADA
OFENSA AOS ARTS. 458, II, E 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊN-
CIA. DIFERENÇAS VENCIMENTAIS DE ACORDO COM O PA-
DRÃO QUE SE ENQUADRARIA O SERVIDOR SE FOSSE OCU-
PANTE DO CARGO DE PROFESSOR CLASSE B. OBSERVÂN-
CIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. VE-
DAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 1. Nos termos do
artigo 219, caput e § 1º, do CPC e de acordo com a jurisprudência
consolidada desta Corte, exceto nas hipóteses dos incisos II e III do
artigo 267 do CPC, a citação válida em processo extinto sem jul-
gamento do mérito importa na interrupção do prazo prescricional, que
volta a correr com o trânsito em julgado da sentença de extinção do
processo. Precedentes. 2. Incidem as Súmulas 282 e 356 do Supremo
Tribunal Federal na hipótese de ausência de prequestionamento da
questão federal suscitada nas razões do recurso especial. 3. Os artigos
458, II, e 535 do Código de Processo Civil não restam malferidos
quando o acórdão recorrido utiliza fundamentação suficiente para
solucionar a controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou
obscuridade. 4. Nos casos de desvio de função, conquanto não tenha
o servidor direito à promoção para outra classe da carreira, mas
apenas às diferenças vencimentais decorrentes do exercício desviado,
tem ele direito aos valores correspondentes aos padrões que, por força
de progressão funcional, gradativamente se enquadraria caso efeti-
vamente fosse servidor daquela classe, e não ao padrão inicial, sob
pena de ofensa ao princípio constitucional da isonomia e de en-
riquecimento sem causa do Estado. 5. Recurso especial de Leonilda
Silva de Sousa provido e recurso especial do Estado do Amapá
conhecido em parte e improvido." (REsp 1.091.539 AP, 3.ª Seção,
Rel.ª Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe de
30/03/2009; sem grifos no original) (grifei) Então, se o STJ entende
que devam ser pagos os atrasados desde o momento em que se
configurou uma progressão funcional fática numa situação de desvio
de função, com mais razão parece adequado reconhecer o direito a
diferenças resultantes de uma progressão funcional verdadeira, desde
o momento em que efetivamente se perfectibilizasse. Portanto, en-
tendo que o pleito de uniformização veiculado pela Universidade ré
não deve ser conhecido, uma vez que vai de encontro à orientação
jurisprudencial desta TNU (Questão de Ordem n.º 013). Ademais, os
paradigmas invocados pela FURG não se prestam para o conhe-
cimento do incidente (Questão de Ordem n.º 022 desta TNU), por-
quanto não tratam especificamente acerca do termo inicial do pa-
gamento de diferenças em razão de progressão funcional: versam,
isso sim, sobre a revisão de proventos de servidor, o que não é
exatamente o objeto deste processo. 5. Em face do exposto, o in-
cidente nacional de uniformização de jurisprudência veiculado pela
Fundação Universidade Federal do Rio Grande (FURG) não deve ser
conhecido.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são par-
tes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais NÃO CONHECER
DO INCIDENTE NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA formulado pela Fundação Universidade Federal do Rio
Grande (FURG), nos termos do voto-ementa do Relator.
(PEDILEF 50036778420134047101, JUIZ FEDERAL DANIEL MA-
CHADO DA ROCHA, TNU, DOU 03/07/2015 PÁGINAS
11 6 / 2 2 3 . ) "
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que é devido o recebimento
das diferenças desde o momento em que implementados os requisitos
necessários para a progressão.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000532-75.2013.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NOELI MACHADO DE LIMA
PROC./ADV.: GELCI RENATE NYLAND PILLA - OAB: RS-
59360

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pela Turma Nacional de Uniformização, no sen-
tido de que, a partir da edição do Decreto n. 2.172/97, deixou de ser
possível o reconhecimento do labor especial decorrente de pericu-
losidade/risco.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50000672420124047108, decidiu que: "é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo periculoso
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva, independentemente de previsão em legislação específica".
Confira-se:
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOS-
TO PELO INSS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. MOTO-
RISTA SUJEITO À PERICULOSIDADE. PERÍODO POSTERIOR
AO DECRETO 2172/97. QUESTÃO DE ORDEM 13 DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização de interpretação de lei federal,
apresentado pela pelo INSS contra acórdão de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul, proferido em embargos de declaração, que determinou o re-
conhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida no pe-
ríodo de 01/10/1996 a 30/01/1998, em razão da periculosidade. 2. No
incidente de uniformização, argumenta o INSS que, a partir da edição
do Decreto n.º 2.172/97, deixou de ser possível o reconhecimento do
labor especial decorrente da periculosidade. 3. Traz como paradigmas
decisões da Turma Nacional de Uniformização (TNU) no PEDILEF
nº 2005.70.51.003800-1/PR, no PEDILEF nº 2007.70.61.000716-
3/PR e no PEDILEF nº 2007.83.00.507212-3/PE. 4. O incidente de
uniformização foi admitido na origem. 5. Verifico que a decisão
recorrida deu provimento ao pedido de reconhecimento do labor es-
pecial com fundamento no entendimento da TRU da 4ª Região, se-
gundo o qual "É devido o reconhecimento da natureza especial da
atividade que expõe a risco a integridade física do trabalhador em
razão de periculosidade, mesmo após a edição do Decreto 2.172/97".
Assim, concluiu a Turma de origem que: "No caso, o autor de-
senvolvia a atividade de motorista de caminhão de gás liquefeito, o
que é considerada atividade perigosa pela NR-16. Para demonstrar o
exercício da atividade e a exposição ao agente periculoso, o autor
juntou aos autos formulário DSS-8030 e laudo de empresa similar,
que contempla a atividade por ele desenvolvida, em semelhantes
condições. Sendo assim, restou demonstrado o exercício de atividade
especial pelo autor no período de 01/10/1996 a 30/01/1998." 6. Ou-
trora, a TNU, a exemplo do que pode ser lido nos precedentes citados
como paradigmas, decidiu que o limite temporal para o reconhe-
cimento do caráter especial da atividade com base na periculosidade
é a data do Decreto n.º 2.172/97. Destaco os seguintes precedentes:
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTE PERIGO. LEIS
9.032/95 E 9.528/97. NÃO PREVISÃO NO DECRETO 2.172/97.
TERMO FINAL: 5-3-1997. EMENDA CONSTITUCIONAL 47/05.
DISTINÇÃO ENTRE A CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL PA-
RA O SEGURADO DO REGIME GERAL E O DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O recorrente,
INSS, pretende a modificação do acórdão que, por maioria, refor-
mando a sentença, julgou procedente o pedido de contagem de tempo
especial em período posterior à edição do Decreto 2.172/97, em 5-3-
1997, em decorrência de atividade laborativa perigosa, exercida de
forma habitual e permanente no transporte de combustíveis (gás li-
quefeito de petróleo). Foram reconhecidos como tempo de serviço
especial os períodos de: 16-9-2002 a 3-6-2006, 19-6-2006 a 13-4-
2007 e 16-4-2007 a 22-1-2010. Sustenta o recorrente que, a partir da
vigência do Decreto 2.172/97, a periculosidade não enseja a contagem
de tempo especial para fins previdenciários. Indicou os acórdãos
paradigmas proferidos no Pedilef 2007.83.00.507212-3 (DJ 24-06-
2010), AgRg no REsp 992.150/RS (DJ 17-12-2010) e AgRg no REsp
992.855/SC (DJ 24-11-2008). 2. A Lei 9.032/95, ao acrescentar os §§
4º e 5º ao art. 57 da Lei 8.213/91, modificou a sistemática de apo-
sentadoria com contagem de tempo especial até então existente. A
aposentadoria por categoria profissional deixou de existir, prevendo a
lei a possibilidade de contagem de tempo especial se o trabalho
estivesse sendo exercido sob condições que prejudicassem a saúde ou
a integridade física. Mesmo após a edição da Lei 9.032/95, os De-
cretos 53.831/64 e 83.080/79 foram mantidos em vigor pelo art. 152
da Lei 8.213/91 (hoje revogado), até que fossem integralmente re-
gulamentados os art. 57 e 58 da referida Lei 8.213/91. A regu-
lamentação só veio ocorrer em 5 de março de 1997, em virtude da
edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 passou-se a
exigir que o trabalho sujeito a condições prejudiciais à saúde, para
fins de ser computado como especial, fosse não ocasional e nem
intermitente, devendo ser demonstrada a efetiva exposição a agentes
nocivos (§§ 3º e 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, com a redação dada
pela Lei 9.032/95). 3. O legislador, ao editar as Lei 9.032/95 e
9.528/97, teve a intenção de reduzir as hipóteses de contagem de
tempo especial de trabalho, excluindo o enquadramento profissional
e, após o Decreto 2.172/97, o trabalho perigoso. A periculosidade, em
regra, deixou de ser agente de risco para a aposentadoria do regime
geral de previdência. 4. A retirada do agente periculosidade como
ensejador da contagem de tempo especial no regime geral ficou clara

com a promulgação da Emenda Constitucional 47/05. Isso porque dita
emenda permitiu aos servidores públicos, nos termos de lei com-
plementar, a contagem especial de tempo de trabalho exercido em
atividades de risco (inciso II) e sob condições especiais que pre-
judiquem a saúde ou a integridade física (inciso III do § 4º do art. 40
da Constituição). Já para os segurados do regime geral, no entanto,
restringiu o direito àqueles segurados que trabalhem de atividades que
prejudiquem a saúde ou a integridade física (§ 1º do art. 201 da
Constituição), nada se referindo aos que atuam sob risco. 5. É bem
verdade que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.306.113/SC (DJ 7-3-2013), de que foi relator o Sr. Ministro Herman
Benjamin, submetido ao regime de recursos repetitivos, definiu que as
atividades nocivas à saúde relacionadas nas normas regulamentadoras
são meramente exemplificativas, podendo o caráter especial do tra-
balho ser reconhecido em outras atividades desde que permanentes,
não ocasionais e nem intermitentes. Em conseqüência, considerou o
agente eletricidade como suficiente para caracterizar agente nocivo à
saúde, deferindo a contagem especial mesmo depois da edição do
Decreto 2.172/97. 6. Contudo, deve ser feito o distinguish dessa
decisão, haja vista ter tratado de eletricidade, que continha regu-
lamentação específica, prevista na Lei 7.369/85, revogada apenas pela
Lei 12.740/12. O que se extrai do acórdão do Superior Tribunal de
Justiça é que, não obstante a ausência de previsão constitucional da
periculosidade como ensejadora da contagem de tempo de serviço
especial no regime geral de previdência após 5-7-2005, data da pro-
mulgação da Emenda 47/05, é possível essa contagem pelo risco,
desde que haja sua previsão expressa na legislação infraconstitu-
cional. 7. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 8.
Pedido de uniformização parcialmente provido para, firmando a tese
de que não se pode contar tempo especial pelo agente nocivo perigo,
após 5-3-1997, quando da edição do Decreto 2.172/97, à exceção
daquelas previstas em lei especifica como perigosas, anular o acórdão
da turma de origem e devolver os autos para que seja feito novo
julgamento dos recursos, tomando por base essa premissa. (TNU -
PEDILEF: 50136301820124047001, Relator: JUIZ FEDERAL
GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, Data de Julgamen-
to: 07/08/2013, Data de Publicação: 16/08/2013) - grifei. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE ARMADO.
PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO
ATÉ O DECRETO 2.172/97. PRECEDENTES DA TNU. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "A atividade de vigilante enquadra-
se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64" (Súmula n. 26 da TNU). 2. O
referido decreto regulamentador, segundo a jurisprudência pacífica
tanto da TNU quanto do STJ, teve vigência até a edição do Decreto
n. 2.172/97, de 5-3-1997, quando as atividades perigosas deixaram de
ser consideradas especiais, devendo haver, para sua configuração, a
efetiva exposição a agentes nocivos. Aliás, a jurisprudência desta
TNU se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a
qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista
no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas
vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da pe-
riculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo).
3. O uso de arma não está previsto nos anexos posteriores a 1997
como sendo situação configuradora de exposição a agente nocivo, não
sendo o caso de caracterização da atividade especial. Com efeito, no
período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exer-
cício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a
gerar a contagem em condições especiais. 4. Neste sentido: "PRE-
VIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO AD-
VENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE
FOGO. DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMO FINAL. EXCLU-
SÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PRE-
VISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO
DO INCIDENTE. 1. Incidente de uniformização oferecido em face de
sentença (mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até
14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de
vigilante 2. Esta Turma Nacional, através do enunciado nº 26 de sua
súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que "A
atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de
guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64". Mediante leitura do precedente desta TNU que deu ori-
gem à súmula (Incidente no Processo nº 2002.83.20.00.2734-4/PE),
observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de
vigilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O
entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se
estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao
Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº
2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tem-
po de serviço como especial dependeria da comprovação da ex-
posição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não
veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio
a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam
a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e
83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, en-
tretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento
da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob con-
dições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações.
Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao
trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-somente,
aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia
no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda,
ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador
- com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão,
do Poder Executivo - com o Decreto mencionado - tenha sido o de
limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do
tempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes juris-
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prudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali não
previstas (o próprio Decreto adverte que "A relação das atividades
profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter
exemplificativo"), deve a extensão se dar com parcimônia e critério.
7. Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de
vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado
Decreto nº2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante
deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições
especiais. 8. No caso 'sub examine', porque desfavorável a perícia
realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em
condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido. (TNU,
PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina,
DOU 24/5/2011). 5. Incidente conhecido e parcialmente provido para
permitir a conversão da atividade especial de vigilante armado até 5-
3-1997. (TNU - PEDILEF: 05028612120104058100, Relator: AN-
TÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, Data de
Julgamento: 09/04/2014, Data de Publicação: 02/05/2014) - grifei. 7.
Ocorre suceder alteração de entendimento deste colegiado, não mais
refletindo os recentes precedentes a posição antes transcrita, invocada
pela autarquia previdenciária. Cita-se decisão atualizada da TNU, nos
seguintes termos: "PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL.
VIGILANTE. PERICULOSIDADE APÓS 05/03/1997. POSSIBILI-
DADE DO RECONHECIMENTO, DESDE QUE COMPROVADA A
ESPECIALIDADE POR LAUDO TÉCNICO CORRESPODENTE,
INDEPENDENTEMENTE DE PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO ES-
PECÍFICA. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido Nacional de Uniformização de Jurisprudência veiculado
pelo INSS em face de acórdão exarado pela Segunda Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio
Grande do Sul, que deu parcial provimento ao recurso inominado
interposto pela parte autora, assentando o entendimento de que é
possível o reconhecimento de tempo especial na condição de vigilante
fundado no exercício de atividade perigosa em período posterior a
05/03/1997. (...) 8. No exercício do Poder Regulamentar, dando cum-
primento ao ônus atribuído pelo legislador, têm sido baixados de-
cretos que contemplavam atividades insalubres, perigosas e penosas.
As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais,
para fins previdenciários, integrantes dos Decretos de números
53.831/64 e 83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do art.
152 da LBPS e da Lei n.º 5.527/68, operadas pela MP n.º 1.523/96
(convertida na Lei n.º 9.528/97). Desde que a lista do anexo do
Decreto n.º 2.172/97 foi editada, não há mais referência a agentes
perigosos e penosos. Com efeito, encontramos no elenco do Anexo
IV do Decreto n.º 3.048/99 apenas agentes insalubres (físicos quí-
micos e biológicos). Mas as atividades perigosas desapareceram do
mundo jurídico? A resposta é negativa. As atividades perigosas con-
tinuam previstas no art. 193 da CLT, já com a redação definida pela
Lei n.º 12.740/12: São consideradas atividades ou operações peri-
gosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de
trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição per-
manente do trabalhador a: I - inflamáveis, explosivos ou energia
elétrica; II - roubos ou outras espécies de violência física nas ati-
vidades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 9. Segundo
os tratadistas, enquanto na insalubridade a aposentadoria franqueada
com tempo laboral reduzido parece ser orientada pelo reconhecimento
do maior desgaste na saúde produzido pelo exercício da atividade, na
periculosidade o benefício seria devido valorando-se o grau de risco
acentuado de que o trabalhador sofra danos físicos de grandes pro-
porções de maneira súbita. Considerando a preponderância de cri-
térios científicos na insalubridade, não há maiores dificuldades em
aceitar que o magistrado possa valer-se de prova pericial que ateste a
nocividade das atividades desenvolvidas. Também no caso de ati-
vidades perigosas, as provas produzidas podem convencer o Poder
Judiciário de que as características particulares nas quais a atividade
foi desenvolvida recomendam um enquadramento do período como
especial. No julgamento do REsp n.º 1.306.113, julgado na siste-
mática dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça decidiu
que as atividades nocivas à saúde relacionadas nas normas regu-
lamentadoras são meramente exemplificativas: RECURSO ESPE-
CIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESO-
LUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDA-
DE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV).
ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de
Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o es-
copo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade
do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) cul-
mina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts.
57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do
citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido
como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais
(art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso
concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial
o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento
fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão sub-
metido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ. (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRI-
MEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013) 10. Em-
bora o leading case efetivamente versasse sobre eletricidade, a de-
cisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp n.º 1.306.113) não fez
esta restrição. De outro giro, a mesma Lei n.º 12.740/12 modificou o
art. 193 da CLT para o efeito de ampliar o rol de atividades perigosas,
considerando como tais aquelas que submetem o trabalhador a riscos
acentuados em virtude da exposição a inflamáveis, a explosivos ou à
energia elétrica, roubos ou outras espécies de violência física. Então,
ao contrário da conclusão extraída no precedente citado, a Lei n.º
12.740 é mais abrangente do que a revogada Lei n.º 7.369/85. Dessa
forma, pensamos que o distinguish foi feito pela TNU, e não pelo
STJ, pois há previsão expressa na CLT sobre a existência de ati-
vidades perigosas. 11. Este colegiado, ao enfrentar o tema, em jul-
gado de 09/2014, reconheceu que os seus acórdãos anteriores es-
tariam se afastando do que vem decidindo o Superior Tribunal de
Justiça, ou seja, que é possível o reconhecimento de tempo especial
prestado com exposição a agente nocivo periculoso em data posterior
a 05/03/1997, desde que o laudo técnico comprove a permanente
exposição à atividade nociva, independentemente de previsão em le-
gislação específica. Considerou esta TNU que o STJ tem como firme
que a nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95 ao art. 57 da Lei de
Benefícios da Previdência Social não se limitou a considerar como
tempo de serviço especial apenas aqueles relativos aos agentes que
fossem previstos em lei ou regulamento da previdência, mas, sim,
todos os resultantes da ação efetiva de "agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física". (...) 12. Desse modo, considerando o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça esposado no RESP n.º
1.306.113 / SC (recurso representativo de controvérsia, art. 543-C do
CPC) - e em outros julgados (AgRg no AREsp 143834 / RN, Pri-
meira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 25/06/2013)
-, e no PEDILEF cuja ementa se transcreveu supra, entendo que é
possível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição
a agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que
laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a per-
manente exposição à atividade nociva, independentemente de pre-
visão em legislação específica. Saliento, ainda, que o STJ, no REsp
n.º 1109813 / PR e nos EDcl no REsp n.º 1109813 / PR (Sexta
Turma, Rela. Mina. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
27/06/2012) e no AgRg no Ag n.º 1053682 / SP (Sexta Turma, Rel.
Min. OG FERNANDES, DJe 08/09/2009), especificamente para o
caso do vigilante, assentou a possibilidade de reconhecimento da
especialidade para o trabalhador vigia mesmo após 1997 (não se
estabeleceu limite após 1995), desde que comprovada a especialidade
pelo laudo técnico correspondente. 13. Em face de todo o exposto, e
nos termos da fundamentação, tenho que o pedido nacional de uni-
formização de jurisprudência formulado pelo INSS deve ser conhe-
cido e improvido, porquanto entendo que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo periculoso
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva, independentemente de previsão em legislação específica".
(PEDILEF nº 5007749-73.2011.4.04.7105. Relator: Juiz Federal Da-
niel Machado da Rocha. DJ: 11/09/2015). - grifei. 8. Sendo assim,
com ressalva de entendimento pessoal, tem-se que a TNU unifor-
mizou a matéria em sentido contrário à pretensão do INSS, cum-
prindo a aplicação da Questão de Ordem 13 deste colegiado, uma vez
que a decisão impugnada se encontra no mesmo sentido da juris-
prudência uniformizada. 9. O voto, então, é por não conhecer do
incidente de uniformização. (grifo nosso)
(PEDILEF 50000672420124047108, Rel. JUÍZA FEDERAL SUSA-
NA SBROGIO GALIA, DOU 01/04/2016 PÁGINAS 159/258)
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000616-40.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ESTANISLAU BIELUKA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES -
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de petição, a qual ora recebo como agravo, interposto contra
decisão que inadmitiu o incidente de uniformização nacional sus-
citado pela parte ora requerente, por entender que o entendimento
exarado no acórdão recorrido está em conformidade com a juris-
prudência da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").

Ainda que assim não fosse, não é devida a juntada posterior à in-
terposição do pedido de uniformização, de aresto relacionado como
paradigma.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000685-63.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTONIO MASSOCHINI
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR PEREIRA FURTADO - OAB: SC-
4893
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação dos períodos
pleiteados, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não
demonstraram o exercício de atividade rural em regime de economia
familiar, bem como em razão da ausência de provas acerca do exer-
cício de atividade profissional com exposição a agentes nocivos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000849-46.2012.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RUTE DUARTE CHAMORRO
PROC./ADV.: MANOEL DA ROSA FREITAS NETO - OAB: RS-
42346
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Questão de Ordem nº 18 da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001180-28.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MATILDE COSTA VIEIRA DE MELO
PROC./ADV.: ROSIMEIRE DA SILVA MEIRA
- OAB: SC-26835

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade contagem de licença-prêmio não
gozada como tempo de serviço.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
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cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001204-61.2014.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DELA CONCENCION BLANCO POR-
TO
PROC./ADV.: ALESSANDRA GRUENDLING - OAB: RS-57009
PROC./ADV.: EDUARDO F. FISCHER - OAB: RS-38 888

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ e da TNU, no sentido de que é necessário início de
prova material para a comprovação da união estável com o segurado
falecido, não bastando a prova exclusivamente testemunhal.
É, no essencial, o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010108-12.2009.4.01.4300, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ACÓRDÃOS PARA-
DIGMAS DE TRF E TJ. IMPRESTABILIDADE PARA COMPRO-
VAÇÃO DE DIVERGÊNCIA. PROVA DA UNIÃO ESTÁVEL. INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. ENTENDI-
MENTO DOMINANTE NO STJ E NA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº. 20, TNU. INCIDENTE CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que,
dando provimento ao recurso inominado do INSS, julgou impro-
cedente o pedido de concessão de pensão por morte, sob o fun-
damento de não comprovação de união estável pela ausência de prova
material.
2 - Julgados de TRF e de TJ não se prestam à condição de paradigma
para comprovação de divergência de interpretação de direito material,
uma vez que o pedido de uniformização nacional deverá ser fundado
no dissídio jurisprudencial entre turmas de diferentes regiões ou em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça - STJ (art. 14, caput, § 2º da Lei nº. 10.259/2001).
3 - Apontados como paradigmas da divergência acórdãos da TNU e
do STJ, a saber: PEDILEF 200470950074787, PEDILEF
200772950026520, REsp 783.697 e REsp 778.384, nos quais se afir-
mou a tese da inexigibilidade de início de prova material para a
comprovação de união estável e consequente obtenção de pensão por
morte.
4 - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU fixou a tese de
que não é imprescindível prova material, mesmo que indiciária, para
a comprovação tanto da convivência em união estável como da de-
pendência econômica para fins previdenciários. Precedentes: REsp
783.697, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, DJ: 09/10/2006, PE-
DILEF n.º 200538007607393, Rel. Juiz Federal José Antônio Savaris,
DJ 01/03/2010.
5 - Possibilidade de comprovação da condição de companheiro por
qualquer meio de prova em direito admitido, inclusive a exclusi-
vamente testemunhal. Subsistência, no sistema processual brasileiro,
dos princípios do livre convencimento motivado e da liberdade ob-
jetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e
332 do CPC).
6 - Aplicação à espécie da Questão de Ordem nº. 20, desta TNU: "Se
a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito". - 2 -
7 - Incidente conhecido e parcialmente provido para, reafirmando a
tese da desnecessidade de prova material para a comprovação da
união estável, ANULAR o acórdão recorrido e devolver os autos à
Turma Recursal de origem, para que examine os demais elementos de
fato (depoimento pessoal e testemunhal), proferindo decisão adequada
ao entendimento uniformizado.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, tendo sido a prova testemunhal, colhida em
juízo, considerada apta a comprovar a união estável, por meio de
depoimentos unânimes e sem contradição.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001223-34.2013.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): APARECIDO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: ANDERSON WAGNER MARCONI OAB:PR-35325

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela au-
tarquia previdenciária, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal de origem que concedeu o benefício de auxílio-doença du-
rante período em que foi reconhecida sua incapacidade laboral.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 72, firmou
o entendimento no sentido de que, "É possível o recebimento de
benefício por incapacidade durante período em que houve exercício
de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava
incapaz para as atividades habituais na época em que trabalhou. ".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001261-40.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANALICE RODRIGUES SANTANA
PROC./ADV.: MANOEL DA ROSA FREITAS NETO - OAB: RS-
42346
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001263-11.2012.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO CASTRO ALVES
PROC./ADV.: ARAÍ STÉLIO FÁVERO - OAB: SC-23 952

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos
períodos mencionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da ju-
risprudência firmada pela Turma Nacional de Uniformização, no sen-
tido de que, a partir da edição do Decreto n. 2.172/97, deixou de ser
possível o reconhecimento do labor especial decorrente de pericu-
losidade/risco.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50000672420124047108, decidiu que: "é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo periculoso
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva, independentemente de previsão em legislação específica".
Confira-se:
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOS-
TO PELO INSS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. MOTO-
RISTA SUJEITO À PERICULOSIDADE. PERÍODO POSTERIOR
AO DECRETO 2172/97. QUESTÃO DE ORDEM 13 DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização de interpretação de lei federal,
apresentado pela pelo INSS contra acórdão de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul, proferido em embargos de declaração, que determinou o re-
conhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida no pe-
ríodo de 01/10/1996 a 30/01/1998, em razão da periculosidade. 2. No
incidente de uniformização, argumenta o INSS que, a partir da edição
do Decreto n.º 2.172/97, deixou de ser possível o reconhecimento do
labor especial decorrente da periculosidade. 3. Traz como paradigmas
decisões da Turma Nacional de Uniformização (TNU) no PEDILEF
nº 2005.70.51.003800-1/PR, no PEDILEF nº 2007.70.61.000716-
3/PR e no PEDILEF nº 2007.83.00.507212-3/PE. 4. O incidente de
uniformização foi admitido na origem. 5. Verifico que a decisão
recorrida deu provimento ao pedido de reconhecimento do labor es-
pecial com fundamento no entendimento da TRU da 4ª Região, se-
gundo o qual "É devido o reconhecimento da natureza especial da
atividade que expõe a risco a integridade física do trabalhador em
razão de periculosidade, mesmo após a edição do Decreto 2.172/97".
Assim, concluiu a Turma de origem que: "No caso, o autor de-
senvolvia a atividade de motorista de caminhão de gás liquefeito, o
que é considerada atividade perigosa pela NR-16. Para demonstrar o
exercício da atividade e a exposição ao agente periculoso, o autor
juntou aos autos formulário DSS-8030 e laudo de empresa similar,
que contempla a atividade por ele desenvolvida, em semelhantes
condições. Sendo assim, restou demonstrado o exercício de atividade
especial pelo autor no período de 01/10/1996 a 30/01/1998." 6. Ou-
trora, a TNU, a exemplo do que pode ser lido nos precedentes citados
como paradigmas, decidiu que o limite temporal para o reconhe-
cimento do caráter especial da atividade com base na periculosidade
é a data do Decreto n.º 2.172/97. Destaco os seguintes precedentes:
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTE PERIGO. LEIS
9.032/95 E 9.528/97. NÃO PREVISÃO NO DECRETO 2.172/97.
TERMO FINAL: 5-3-1997. EMENDA CONSTITUCIONAL 47/05.
DISTINÇÃO ENTRE A CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL PA-
RA O SEGURADO DO REGIME GERAL E O DO SERVIÇO PÚ-
BLICO. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O recorrente,
INSS, pretende a modificação do acórdão que, por maioria, refor-
mando a sentença, julgou procedente o pedido de contagem de tempo
especial em período posterior à edição do Decreto 2.172/97, em 5-3-
1997, em decorrência de atividade laborativa perigosa, exercida de
forma habitual e permanente no transporte de combustíveis (gás li-
quefeito de petróleo). Foram reconhecidos como tempo de serviço
especial os períodos de: 16-9-2002 a 3-6-2006, 19-6-2006 a 13-4-
2007 e 16-4-2007 a 22-1-2010. Sustenta o recorrente que, a partir da
vigência do Decreto 2.172/97, a periculosidade não enseja a contagem
de tempo especial para fins previdenciários. Indicou os acórdãos
paradigmas proferidos no Pedilef 2007.83.00.507212-3 (DJ 24-06-
2010), AgRg no REsp 992.150/RS (DJ 17-12-2010) e AgRg no REsp
992.855/SC (DJ 24-11-2008). 2. A Lei 9.032/95, ao acrescentar os §§
4º e 5º ao art. 57 da Lei 8.213/91, modificou a sistemática de apo-
sentadoria com contagem de tempo especial até então existente. A
aposentadoria por categoria profissional deixou de existir, prevendo a
lei a possibilidade de contagem de tempo especial se o trabalho
estivesse sendo exercido sob condições que prejudicassem a saúde ou
a integridade física. Mesmo após a edição da Lei 9.032/95, os De-
cretos 53.831/64 e 83.080/79 foram mantidos em vigor pelo art. 152
da Lei 8.213/91 (hoje revogado), até que fossem integralmente re-
gulamentados os art. 57 e 58 da referida Lei 8.213/91. A regu-
lamentação só veio ocorrer em 5 de março de 1997, em virtude da
edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 passou-se a
exigir que o trabalho sujeito a condições prejudiciais à saúde, para
fins de ser computado como especial, fosse não ocasional e nem
intermitente, devendo ser demonstrada a efetiva exposição a agentes
nocivos (§§ 3º e 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, com a redação dada
pela Lei 9.032/95). 3. O legislador, ao editar as Lei 9.032/95 e
9.528/97, teve a intenção de reduzir as hipóteses de contagem de
tempo especial de trabalho, excluindo o enquadramento profissional
e, após o Decreto 2.172/97, o trabalho perigoso. A periculosidade, em
regra, deixou de ser agente de risco para a aposentadoria do regime
geral de previdência. 4. A retirada do agente periculosidade como
ensejador da contagem de tempo especial no regime geral ficou clara
com a promulgação da Emenda Constitucional 47/05. Isso porque dita
emenda permitiu aos servidores públicos, nos termos de lei com-
plementar, a contagem especial de tempo de trabalho exercido em
atividades de risco (inciso II) e sob condições especiais que pre-
judiquem a saúde ou a integridade física (inciso III do § 4º do art. 40
da Constituição). Já para os segurados do regime geral, no entanto,
restringiu o direito àqueles segurados que trabalhem de atividades que
prejudiquem a saúde ou a integridade física (§ 1º do art. 201 da
Constituição), nada se referindo aos que atuam sob risco. 5. É bem
verdade que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.306.113/SC (DJ 7-3-2013), de que foi relator o Sr. Ministro Herman
Benjamin, submetido ao regime de recursos repetitivos, definiu que as
atividades nocivas à saúde relacionadas nas normas regulamentadoras
são meramente exemplificativas, podendo o caráter especial do tra-
balho ser reconhecido em outras atividades desde que permanentes,
não ocasionais e nem intermitentes. Em conseqüência, considerou o
agente eletricidade como suficiente para caracterizar agente nocivo à
saúde, deferindo a contagem especial mesmo depois da edição do
Decreto 2.172/97. 6. Contudo, deve ser feito o distinguish dessa
decisão, haja vista ter tratado de eletricidade, que continha regu-
lamentação específica, prevista na Lei 7.369/85, revogada apenas pela
Lei 12.740/12. O que se extrai do acórdão do Superior Tribunal de
Justiça é que, não obstante a ausência de previsão constitucional da
periculosidade como ensejadora da contagem de tempo de serviço
especial no regime geral de previdência após 5-7-2005, data da pro-
mulgação da Emenda 47/05, é possível essa contagem pelo risco,
desde que haja sua previsão expressa na legislação infraconstitu-
cional. 7. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 8.
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Pedido de uniformização parcialmente provido para, firmando a tese
de que não se pode contar tempo especial pelo agente nocivo perigo,
após 5-3-1997, quando da edição do Decreto 2.172/97, à exceção
daquelas previstas em lei especifica como perigosas, anular o acórdão
da turma de origem e devolver os autos para que seja feito novo
julgamento dos recursos, tomando por base essa premissa. (TNU -
PEDILEF: 50136301820124047001, Relator: JUIZ FEDERAL
GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, Data de Julgamen-
to: 07/08/2013, Data de Publicação: 16/08/2013) - grifei. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE ARMADO.
PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO
ATÉ O DECRETO 2.172/97. PRECEDENTES DA TNU. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "A atividade de vigilante enquadra-
se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64" (Súmula n. 26 da TNU). 2. O
referido decreto regulamentador, segundo a jurisprudência pacífica
tanto da TNU quanto do STJ, teve vigência até a edição do Decreto
n. 2.172/97, de 5-3-1997, quando as atividades perigosas deixaram de
ser consideradas especiais, devendo haver, para sua configuração, a
efetiva exposição a agentes nocivos. Aliás, a jurisprudência desta
TNU se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a
qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista
no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas
vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da pe-
riculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo).
3. O uso de arma não está previsto nos anexos posteriores a 1997
como sendo situação configuradora de exposição a agente nocivo, não
sendo o caso de caracterização da atividade especial. Com efeito, no
período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exer-
cício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a
gerar a contagem em condições especiais. 4. Neste sentido: "PRE-
VIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO AD-
VENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE
FOGO. DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMO FINAL. EXCLU-
SÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PRE-
VISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO
DO INCIDENTE. 1. Incidente de uniformização oferecido em face de
sentença (mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até
14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de
vigilante 2. Esta Turma Nacional, através do enunciado nº 26 de sua
súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que "A
atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de
guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64". Mediante leitura do precedente desta TNU que deu ori-
gem à súmula (Incidente no Processo nº 2002.83.20.00.2734-4/PE),
observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de
vigilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O
entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se
estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao
Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº
2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tem-
po de serviço como especial dependeria da comprovação da ex-
posição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não
veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio
a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam
a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e
83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, en-
tretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento
da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob con-
dições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações.
Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao
trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-somente,
aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia
no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda,
ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador
- com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão,
do Poder Executivo - com o Decreto mencionado - tenha sido o de
limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do
tempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes juris-
prudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali não
previstas (o próprio Decreto adverte que "A relação das atividades
profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter
exemplificativo"), deve a extensão se dar com parcimônia e critério.
7. Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de
vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado
Decreto nº2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante
deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições
especiais. 8. No caso 'sub examine', porque desfavorável a perícia
realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em
condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido. (TNU,
PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina,
DOU 24/5/2011). 5. Incidente conhecido e parcialmente provido para
permitir a conversão da atividade especial de vigilante armado até 5-
3-1997. (TNU - PEDILEF: 05028612120104058100, Relator: AN-
TÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, Data de
Julgamento: 09/04/2014, Data de Publicação: 02/05/2014) - grifei. 7.
Ocorre suceder alteração de entendimento deste colegiado, não mais
refletindo os recentes precedentes a posição antes transcrita, invocada
pela autarquia previdenciária. Cita-se decisão atualizada da TNU, nos
seguintes termos: "PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL.
VIGILANTE. PERICULOSIDADE APÓS 05/03/1997. POSSIBILI-
DADE DO RECONHECIMENTO, DESDE QUE COMPROVADA A

ESPECIALIDADE POR LAUDO TÉCNICO CORRESPODENTE,
INDEPENDENTEMENTE DE PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO ES-
PECÍFICA. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido Nacional de Uniformização de Jurisprudência veiculado
pelo INSS em face de acórdão exarado pela Segunda Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio
Grande do Sul, que deu parcial provimento ao recurso inominado
interposto pela parte autora, assentando o entendimento de que é
possível o reconhecimento de tempo especial na condição de vigilante
fundado no exercício de atividade perigosa em período posterior a
05/03/1997. (...) 8. No exercício do Poder Regulamentar, dando cum-
primento ao ônus atribuído pelo legislador, têm sido baixados de-
cretos que contemplavam atividades insalubres, perigosas e penosas.
As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais,
para fins previdenciários, integrantes dos Decretos de números
53.831/64 e 83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do art.
152 da LBPS e da Lei n.º 5.527/68, operadas pela MP n.º 1.523/96
(convertida na Lei n.º 9.528/97). Desde que a lista do anexo do
Decreto n.º 2.172/97 foi editada, não há mais referência a agentes
perigosos e penosos. Com efeito, encontramos no elenco do Anexo
IV do Decreto n.º 3.048/99 apenas agentes insalubres (físicos quí-
micos e biológicos). Mas as atividades perigosas desapareceram do
mundo jurídico? A resposta é negativa. As atividades perigosas con-
tinuam previstas no art. 193 da CLT, já com a redação definida pela
Lei n.º 12.740/12: São consideradas atividades ou operações peri-
gosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de
trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição per-
manente do trabalhador a: I - inflamáveis, explosivos ou energia
elétrica; II - roubos ou outras espécies de violência física nas ati-
vidades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 9. Segundo
os tratadistas, enquanto na insalubridade a aposentadoria franqueada
com tempo laboral reduzido parece ser orientada pelo reconhecimento
do maior desgaste na saúde produzido pelo exercício da atividade, na
periculosidade o benefício seria devido valorando-se o grau de risco
acentuado de que o trabalhador sofra danos físicos de grandes pro-
porções de maneira súbita. Considerando a preponderância de cri-
térios científicos na insalubridade, não há maiores dificuldades em
aceitar que o magistrado possa valer-se de prova pericial que ateste a
nocividade das atividades desenvolvidas. Também no caso de ati-
vidades perigosas, as provas produzidas podem convencer o Poder
Judiciário de que as características particulares nas quais a atividade
foi desenvolvida recomendam um enquadramento do período como
especial. No julgamento do REsp n.º 1.306.113, julgado na siste-
mática dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça decidiu
que as atividades nocivas à saúde relacionadas nas normas regu-
lamentadoras são meramente exemplificativas: RECURSO ESPE-
CIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESO-
LUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDA-
DE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV).
ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de
Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o es-
copo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade
do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) cul-
mina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts.
57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do
citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido
como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais
(art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso
concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial
o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição
habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento
fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão sub-
metido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ. (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRI-
MEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013) 10. Em-
bora o leading case efetivamente versasse sobre eletricidade, a de-
cisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp n.º 1.306.113) não fez
esta restrição. De outro giro, a mesma Lei n.º 12.740/12 modificou o
art. 193 da CLT para o efeito de ampliar o rol de atividades perigosas,
considerando como tais aquelas que submetem o trabalhador a riscos
acentuados em virtude da exposição a inflamáveis, a explosivos ou à
energia elétrica, roubos ou outras espécies de violência física. Então,
ao contrário da conclusão extraída no precedente citado, a Lei n.º
12.740 é mais abrangente do que a revogada Lei n.º 7.369/85. Dessa
forma, pensamos que o distinguish foi feito pela TNU, e não pelo
STJ, pois há previsão expressa na CLT sobre a existência de ati-
vidades perigosas. 11. Este colegiado, ao enfrentar o tema, em jul-
gado de 09/2014, reconheceu que os seus acórdãos anteriores es-
tariam se afastando do que vem decidindo o Superior Tribunal de
Justiça, ou seja, que é possível o reconhecimento de tempo especial
prestado com exposição a agente nocivo periculoso em data posterior
a 05/03/1997, desde que o laudo técnico comprove a permanente
exposição à atividade nociva, independentemente de previsão em le-
gislação específica. Considerou esta TNU que o STJ tem como firme
que a nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95 ao art. 57 da Lei de
Benefícios da Previdência Social não se limitou a considerar como
tempo de serviço especial apenas aqueles relativos aos agentes que
fossem previstos em lei ou regulamento da previdência, mas, sim,

todos os resultantes da ação efetiva de "agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física". (...) 12. Desse modo, considerando o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça esposado no RESP n.º
1.306.113 / SC (recurso representativo de controvérsia, art. 543-C do
CPC) - e em outros julgados (AgRg no AREsp 143834 / RN, Pri-
meira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 25/06/2013)
-, e no PEDILEF cuja ementa se transcreveu supra, entendo que é
possível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição
a agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que
laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a per-
manente exposição à atividade nociva, independentemente de pre-
visão em legislação específica. Saliento, ainda, que o STJ, no REsp
n.º 1109813 / PR e nos EDcl no REsp n.º 1109813 / PR (Sexta
Turma, Rela. Mina. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
27/06/2012) e no AgRg no Ag n.º 1053682 / SP (Sexta Turma, Rel.
Min. OG FERNANDES, DJe 08/09/2009), especificamente para o
caso do vigilante, assentou a possibilidade de reconhecimento da
especialidade para o trabalhador vigia mesmo após 1997 (não se
estabeleceu limite após 1995), desde que comprovada a especialidade
pelo laudo técnico correspondente. 13. Em face de todo o exposto, e
nos termos da fundamentação, tenho que o pedido nacional de uni-
formização de jurisprudência formulado pelo INSS deve ser conhe-
cido e improvido, porquanto entendo que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo periculoso
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva, independentemente de previsão em legislação específica".
(PEDILEF nº 5007749-73.2011.4.04.7105. Relator: Juiz Federal Da-
niel Machado da Rocha. DJ: 11/09/2015). - grifei. 8. Sendo assim,
com ressalva de entendimento pessoal, tem-se que a TNU unifor-
mizou a matéria em sentido contrário à pretensão do INSS, cum-
prindo a aplicação da Questão de Ordem 13 deste colegiado, uma vez
que a decisão impugnada se encontra no mesmo sentido da juris-
prudência uniformizada. 9. O voto, então, é por não conhecer do
incidente de uniformização. (grifo nosso)
(PEDILEF 50000672420124047108, Rel. JUÍZA FEDERAL SUSA-
NA SBROGIO GALIA, DOU 01/04/2016 PÁGINAS 159/258)
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001427-36.2013.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DARGIRIO MARTINS
PROC./ADV.: GIULIANO FERRETTI - OAB: RS-049562
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de Origem que julgou improcedente o pedido de revisão,
com a consequente concessão do melhor benefício à parte autora,
extinguindo o feito pela aplicação do instituto da decadência.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido destoa da orien-
tação firmada na Turma Recursal do Ceará, segundo a qual não incide
a decadência, pois o direito adquirido ao melhor benefício pode ser
exercido a qualquer tempo.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 630.501/RS, firmou
entendimento no sentido de que o segurado tem direito ao melhor
benefício, desde que atendidos os requisitos necessários para tanto,
verbis:
"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre obser-
var o quadro mais favorável ao beneficiário, pouco importando o
decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das
condições legais. Considerações sobre o instituto do direito adquirido,
na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -, subscritas pela
maioria."
Logo, não é matéria passível de discussão o direito ao melhor be-
nefício, de fato. No entanto, no que tange à incidência da decadência
nestes casos, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento a
seguir:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
CONFIGURAÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA 1.523-9/97 E DA LEI 9.528/97. TERMO A
QUO DO PRAZO DECADENCIAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO
RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS ESPECIAIS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. ACÓRDÃO DE ORIGEM. SÚMULA
83/STJ.
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1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é o de que, em
casos como o presente, em que se busca a revisão da renda mensal
(direito a melhor benefício), transcorridos mais de 10 anos do ato de
concessão da aposentadoria, mister reconhecer a decadência do di-
reito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.
2. No caso dos autos, o benefício previdenciário foi concedido antes
da edição da Medida Provisória 1.523-9 e, assim, o termo inicial para
a contagem do prazo decadencial decenal é 1º/8/1997 (primeiro dia
do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação), e o ajui-
zamento da presente ação deu-se em 16/7/2009.
3. Recurso Especial não provido."
(REsp 1590327/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUN-
DA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 27/05/2016)
Este é, inclusive, o entendimento adotado por esta Turma Nacional de
Uniformização, conforme se observa no julgamento do PEDILEF n.
05168517420134058100:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO APRESENTADO PELO
INSS. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO
AO MELHOR BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DA MP
1.523-9/97. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. Trata-se de
Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da 1ª Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará,
que anulou a sentença de primeiro grau, a qual havia reconhecido e
declarado a decadência do direito de revisão do benefício da parte
autora e extinguido o feito com resolução do mérito. Colhe-se do
acórdão a fundamentação que segue: "[...] VOTO e ACÓRDÃO Tra-
ta-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que
extinguiu o processo com resolução de mérito, em razão de de-
cadência do direito de obter a revisão de benefício previdenciário, a
teor do art. 103 da Lei 8213/91. Aduz, em síntese, a não ocorrência
da decadência, considerando que a ação não busca a revisão do
benefício concedido, mas sim a realização do direito à concessão de
benefício melhor (art. 122 da Lei 8213/91), adquirido antes mesmo
do requerimento administrativo apresentado ao INSS. DECIDO. As-
siste razão à parte recorrente. Com efeito, não corre a decadência
quanto a direito adquirido a benefício mais vantajoso, tendo em vista
o art. 5º, inciso XXXVI e arts. 3º e 9º da EC nº 20/98, conforme
segue: Art. 5º, XXXVI - "(...) a lei não prejudicará o direito ad-
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada" EC nº 20/98 - ...
"Art. 3º. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a
qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime
geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até
a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos
para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da le-
gislação então vigente. Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta
Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas
por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é
assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta
Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:
(...)." Neste sentido, segue entendimento do Egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça: "O Direito Adquirido, entendido como 'aquele já
definitivamente incorporado ao patrimônio jurídico do indivíduo, não
carecendo de nenhum ato ou condição futura de aperfeiçoamento', é
instituto que as leis previdenciárias albergam, como se pode ler, entre
outros, nos seguintes dispositivos: a) artigo 102 da Lei Federal n.
8.213/91: A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de
todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou
pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. b)
artigo 6° da Lei Federal n. 9.876/99: É garantido ao segurado que até
o dia anterior à data de publicação desta Lei tenha cumprido os
requisitos para a concessão de benefício o cálculo segundo as regras
até então vigentes. Mutatis mutandis, também é tema da Súmula 359
do Supremo Tribunal Federal - STF, com este teor: "RESSALVADA
A REVISÃO PREVISTA EM LEI, OS PROVENTOS DA INATI-
VIDADE REGULAM-SE PELA LEI VIGENTE AO TEMPO EM
QUE O MILITAR, OU O SERVIDOR CIVIL, REUNIU OS RE-
QUISITOS NECESSÁRIOS." (Ilação prolatada no STJ, REsp n.
352.428, no voto de relatoria do Min. Gilson Dipp, j. 02.05.2002).
Com a mesma aplicação, o STF: CONSTITUCIONAL. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA: PROVENTOS: DIREITO ADQUIRI-
DO. I. - Proventos de aposentadoria: direito aos proventos na forma
da lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos da inatividade,
mesmo se requerida após a lei menos favorável. Súmula 359-STF:
desnecessidade do requerimento. Aplicabilidade à aposentadoria pre-
videnciária. Precedentes do STF. II. - Agravo não provido. (STF, RE-
AgR n. 269.407/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 11.06.2002). No
caso em tela, a pretensão da parte autora não é no sentido da revisão
da renda mensal inicial do seu benefício previdenciário, mas sim a
realização do direito à concessão do melhor benefício, na data do
cumprimento de todos os requisitos, a teor do art. 122 da Lei
8213/91, inaplicando-se a decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91. Art. 122 da Lei n. 8.213/91 - "Se mais vantajoso, fica
assegurado o direito à aposentadoria, nas condições legalmente pre-
vistas na data do cumprimento de todos os requisitos necessários à
obtenção do benefício, ao segurado que, tendo completado 35 anos de
serviço, se homem, ou trinta anos, se mulher, optou por permanecer
em atividade." Constata-se, ainda, que a matéria é disciplinada pelo
Decreto n. 3.048/99, art. 56, §§ 3º e 4º, que determina ao INSS
estabelecer o comparativo entre duas ou mais aposentadorias, com
vistas à possibilidade de que o segurado pudesse vislumbrar qual a
opção mais vantajosa. "Art. 56. A aposentadoria por tempo de con-
tribuição será devida ao segurado após trinta e cinco anos de con-
tribuição, se homem, ou trinta anos, se mulher, observado o disposto
no art. 199-A. § 3º Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à
aposentadoria, nas condições legalmente previstas na data do cum-
primento de todos os requisitos previstos no caput, ao segurado que
optou por permanecer em atividade. § 4º Para efeito do disposto no
parágrafo anterior, o valor inicial da aposentadoria, apurado conforme
o § 9º do art. 32, será comparado com o valor da aposentadoria

calculada na forma da regra geral deste Regulamento, mantendo-se o
mais vantajoso, considerando-se como data de inicio do benefício a
data da entrada do requerimento." Em suma, não se verifica, no caso
concreto, hipótese de incidência do disposto no art. 103 da Lei nº
8.213/91, na medida em que não se trata de pedido de revisão do ato
concessivo de benefício previdenciário, mas sim de reconhecimento
da aquisição do direito, à luz do Art. 5º, LXXXVI, da Constituição
Federal e do Art. 122 da Lei 8.213/91, de calcular/apurar seu be-
nefício de aposentadoria, de acordo com a legislação vigente à época
em que já preenchidos os requisitos exigidos para a sua concessão, a
qual se revelaria mais vantajosa do que aquela vigente à data da
efetiva jubilação. Sendo assim, não incide a decadência, pois o direito
adquirido ao benefício mais vantajoso pode ser exercido a qualquer
tempo, somente incidindo a prescrição quinquenal sobre as parcelas
sucessivas vencidas em data anterior ao quinquênio que antecedeu ao
ajuizamento da ação, conforme o disposto no Art. 103, parágrafo
único, da Lei 8.213/91 e Súmula 85 do STJ. Ante o exposto, conheço
do recurso e dou provimento, mas para anular a sentença, em razão
da inexistência de decadência. Em consequência, determino o retorno
dos autos ao juízo de origem, a fim de que se profira novo jul-
gamento, desta feita com a apreciação do mérito da demanda. Sem
custas nem honorários de sucumbência, diante do previsto no art. 55
da Lei 9099/95. É como voto. [...]" 2. Em seu pedido de unifor-
mização, alega a parte ré que "para os benefícios concedidos até
27/06/1997, inclusive quando se trata de pedido de desaposentação,
com contagem de tempo posterior, aplica-se o prazo de decadência de
dez anos, contado a partir de 27/6/1997". Aduz que o acórdão re-
corrido contraria precedente da 3ª Turma Recursal de São Paulo (RCI
00013101120124036302). 3. O incidente de uniformização foi inad-
mitido na origem, com agravo na forma do RITNU. 4. A questão em
análise versa sobre o pedido de concessão do novo benefício mais
vantajoso, apurando-se a renda mensal inicial com a aplicação do Art.
4º, da Lei 6.950/81, ou seja, com a aplicação do teto do salário-
decontribuição no valor de 20(vinte) salários mínimos de referência,
considerando a nova data do cálculo do benefício em 02.07.1989. O
paradigma presta-se para o conhecimento do pleito de uniformização.
5. No julgamento do RE n.º 626.489, por unanimidade, o C. STF
pacificou a questão relativa a constitucionalidade da fixação do prazo
decadencial: RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aqui-
sição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como conse-
quência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do be-
nefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo
decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,
com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em
evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e
atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez
anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem
como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de dis-
posição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em re-
troatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a
regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário
conhecidoeprovido. (RE 626489, ROBERTO BARROSO, Tribunal
Pleno, julgado em 16/10/2013, DJ-e 23-09-2014) 6. Nesta decisão,
nossa Corte Suprema afirmou não haver inconstitucionalidade na cria-
ção de prazo decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos,
e que o prazo de 10 (dez) anos seria suficiente para a resolução de
eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado buscasse
as informações relevantes. Ademais, a decadência não integraria o
espectro de pressupostos e condições para a concessão do benefício -
sendo um elemento externo à prestação previdenciária, não se po-

dendo exigir a manutenção de seu regime jurídico. Nessa perspectiva,
o fato de não haver limite temporal para futuro pedido de revisão não
significa que o segurado teria um direito adquirido contra a ins-
tituição de um prazo futuro. 7. Das considerações lançadas no voto,
reputo importante destacar que o C. STF entendeu que haviam dois
pontos a serem examinados: 1) a validade e o alcance da própria
instituição de prazo para a revisão do ato concessório; e 2) a in-
cidência imediata da alteração normativa a benefícios concedidos
anteriormente à sua vigência. Demais disso, consignou, o que é de
fundamental relevância para a interpretação deste instituto excep-
cional, que o prazo decadencial atinge somente a pretensão de rever
o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício
já concedido. Fazendo distinção entre o direito ao benefício pre-
videnciário em si considerado - isto é, o denominado fundo do di-
reito, que tem caráter fundamental - e a graduação pecuniária das
prestações, o voto do relator ressaltou que permanecem perfeitamente
aplicáveis as Súmulas de números 443 / STF e 085 / STJ, na medida
em que registram a imprescritibilidade do fundo de direito do be-
nefício não requerido. Súmula n.º 443 do C. STF - A prescrição das
prestações anteriores ao período previsto em lei não ocorre, quando
não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito re-
clamado, ou a situação jurídica de que ele resulta. Súmula n.º 085 do
C. STJ - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o pró-
prio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações ven-
cidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 8. Cer-
tamente existem poucas premissas hermenêuticas que não são con-
testadas. Uma delas, é exatamente a impossibilidade de interpretar de
forma ampliativa normas excepcionais. 9. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação

atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. 10. No sistema da Lei nº 8.213/91,
facilmente, percebemos a manutenção da tradição protetiva. Enquanto
a redação originária do art. 103 previa que, sem prejuízo do direito ao
benefício, prescreveriam em cinco anos as prestações não reclamadas
na época própria, o art. 102 resguardava o direito aos benefícios para
cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos mesmo
no pior cenário possível, isto é, a perda da qualidade de segurado. 11.
Esta circunstância, aliás vem sendo percebida pelo Superior Tribunal
de Justiça em decisões recentes que não versam sobre o tema deste
incidente, mas confirma a diretriz hermenêutica de não interpretar de
maneira ampliativa este instituto excepcional (grifei): PREVIDEN-
CIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTA-
DORIA. DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA LEI
8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Inexiste negativa de prestação juris-
dicional quando o Tribunal de origem examina a questão supos-
tamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar
em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento jurisdi-
cional que desampara a pretensão da embargante" (REsp
1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe
de 20/11/09). 2. A desaposentação indica o exercício do direito de
renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir o ato
original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incre-
mentada com as contribuições vertidas pelo segurado após o primeiro
jubilamento. 3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei
8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do
direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial
para o segurado ou seu beneficiário postular a revisão do ato de
concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pa-
gamento retroativo, diferente do que se dá na desaposentação. 4. A
interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art.
103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser restritiva, haja vista que as
hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional,
inexistentes na espécie. 5. A jurisprudência desta Corte acolheu a
possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os be-
nefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por
isso, suscetíveis de desistência por seus titulares (REsp 1.334.488/SC,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido
sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13). 6. Sendo certo que o
segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a apo-
sentadoria que percebia, não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e
103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da apo-
sentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao
comando da alínea "b" do inciso II do art. 130 do Decreto 3.048/99,
que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando
este já tiver sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em
qualquer regime de previdência social. 7. Recurso especial improvido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº
8/2008. (STJ, REsp 1348301, Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, DJe
24/03/2014). PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLI-
CAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91. 1. Hipótese em que se
consignou que "a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91
não alcança questões que não restaram resolvidas no ato adminis-
trativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo
simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade
de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir
aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração". 2. O
posicionamento do STJ é o de que, quando não se tiver negado o
próprio direito reclamado, não há falar em decadência. In casu, não
houve indeferimento do reconhecimento do tempo de serviço exer-
cido em condições especiais, uma vez que não chegou a haver dis-
cussão a respeito desse pleito. 3. Efetivamente, o prazo decadencial
não poderia alcançar questões que não foram aventadas quando do
deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela
Administração. Por conseguinte, aplica-se apenas o prazo prescri-
cional, e não o decadencial. Precedentes do STJ. 4. Agravo Re-
gimental não provido. (STJ, AgRg no RESP n.º 1.407.710 - PR,
Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 22/05/2014)
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRES-
CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECE-
DENTES. 1. O direito à concessão de benefício do Regime Geral da
Previdência Social ou benefício assistencial da LOAS pode ser exer-
cido a qualquer tempo, não havendo que se falar em prescrição do
fundo de direito quando negado na via administrativa. Precedentes:
AgRg no REsp 1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Se-
gunda Turma, DJe 06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no
AREsp 493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp
336.322/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) 12. Seguindo a
orientação do STJ, a Turma Nacional de Uniformização, na Quinta
Sessão Ordinária de 18 de julho de 2015, aprovou, por maioria, o
cancelamento da Súmula nº 64 (O direito à revisão do ato de in-
deferimento de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao
prazo decadencial de dez anos) e a edição da Súmula nº 81, cuja
ementa segue transcrita: Não incide o prazo decadencial previsto no
art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e
cessação de benefícios, bem como em relação às questões não apre-
ciadas pela Administração no ato da concessão. (Precedente: PE-
DILEF n. 0507719-68.2010.4.05.8400) 13. Conquanto a posição pes-
soal deste relator, o STJ, por ambas as Turmas que compõem a
Primeira Seção, fixaram a tese de que, em verdade, se trata de uma
mera revisão de RMI, razão pela qual, não seria aplicável a Súmula
81 desta TNU: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
DECADÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO
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ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9/97 E DA LEI
9.528/97. TERMO A QUO DO PRAZO DECADENCIAL. MATÉ-
RIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECUR-
SOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. ACÓRDÃO DE
ORIGEM. SÚMULA 83/STJ. 1. A Corte a quo entendeu que o direito
da autora estaria fulminado pela decadência prevista no art. 103 da
Lei 8.213/91, pois teria ocorrido mais de 10 anos entre a concessão
do benefício e o ajuizamento da ação. 2. O entendimento da Corte de
origem não destoa da jurisprudência deste Tribunal, porquanto o que
se busca com a presente ação é a revisão da renda mensal (direito a
melhor benefício), situação em que, transcorridos mais de 10 anos do
ato de concessão da aposentadoria, mister reconhecer a decadência do
direito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.3.
No caso dos autos, o benefício previdenciário foi concedido antes da
edição da Medida Provisória 1.523-9 e, assim, o termo inicial para a
contagem do prazo decadencial decenal é 1º/8/1997 (primeiro dia do
mês seguinte ao recebimento da primeira prestação), sendo que o
ajuizamento da presente ação deu-se em 8/2/2011. 4. Ressalte-se não
ser o caso de aplicação do precedente AgRg no REsp 1.407.710/PR,
de relatoria do Ministro Herman Benjamim, ao caso dos autos, por-
quanto, no citado precedente, em que a decadência foi afastada, plei-
teia-se o reconhecimento de tempo especial e aqui o que se busca é a
revisão da renda mensal (direito a melhor benefício). Incidência da
Súmula 83/STJ. Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg
no REsp 1558850/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 16/11/2015) PRE-
VIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART.
535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PRAZO DECADENCIAL. MATÉ-
RIA EXAMINADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITI-
VOS. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA
SEÇÃO. DECADÊNCIA AFASTADA. REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL - RMI. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO
DO BENEFÍCIO PARA QUE SEJA CONCEDIDO O DE VALOR
MAIS VANTAJOSO. DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. POS-
SIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DESTE STJ. SUSCI-
TADA APLICAÇÃO DE REGIME HÍBRIDO DE FORMAS. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO INSS. 1. Verifica-se não
ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal
de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram
submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos pre-
sentes autos. 2. Conforme entendimento da Primeira Seção desta
Corte, o qual foi chancelado no julgamento do REsp 1.309.529/PR e
do REsp 1.326.114/SC, ambos de relatoria do Min. Herman Ben-
jamin, pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), a
contagem do prazo decadencial, previsto no art. 103, caput, da Lei n.
8.213/91, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523-9, de
27.6.1997, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência
desse normativo, tem como termo a quo a sua publicação. Nesse
diapasão, na hipótese ora examinada, não há falar em decadência do
direito de revisão do benefício. 3. O Supremo Tribunal Federal, no
julgamento com repercussão geral do RE 630.501/RS (DJe
23/8/2013), firmou entendimento de que, atendidos os requisitos, o
segurado tem direito adquirido ao melhor benefício. 4. Da mesma
forma, é remansosa a jurisprudência deste STJ no sentido de que,
preenchidos que se achassem à época os requisitos legais, o be-
neficiário faz jus à revisão de sua aposentadoria para que passe a
perceber o benefício financeiro mais vantajoso. 5. Quanto à suposta
violação do art. 144 da Lei n. 8.213/91, o acórdão recorrido dele não
extraiu qualquer consequência prática desfavorável à autarquia, re-
sultando inócua a revisão de sua exegese. 6. Recurso especial des-
provido. (REsp 1324772/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 24/02/2015) 14. Nes-
tes termos, conquanto a Súmula 81 continue em pleno vigor, entendo
que a TNU deve fazer uma distinção quanto a tese ora examinada,
adotando a mesma orientação. Dessa forma, o Incidente de unifor-
mização deve ser conhecido e provido para fixar a tese de que a
revisão conhecida como: "DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO",
referente aos benefícios previdenciários concedidos em data anterior a
28 de junho de 1997 também está sujeito ao prazo decadencial.
Assim, com base neste entendimento, o acórdão objurgado deve ser
reformado, com a extinção do processo, com resolução de mérito,
ante a ocorrência da decadência, nos termos do art. 269, inciso IV, do
CPC.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as
acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar pro-
vimento ao incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa
do Relator."
(PEDILEF 05168517420134058100, JUIZ FEDERAL DANIEL MA-
CHADO DA ROCHA, TNU, DOU 01/04/2016 PÁGINAS
159/258.)
Verifica-se, então, que o entendimento consolidado nesta TNU, bem
como nos Tribunais Superiores, se coaduna com aquele trazido no
aresto recorrido.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido", bem como a QO
24/TNU: "Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia".
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001459-31.2014.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MANOEL D. ALEXANDRINO - OAB: SC 15.556-
B
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, II, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001508-91.2014.4.04.7133
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NILDO ALFREDO PRAUCHNER
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON - OAB: RS-36152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão em que se discute a possibilidade de
concessão de aposentadoria por invalidez à autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente não faz jus ao benefício
previdenciário requerido, tendo em vista a não comprovação dos
requisitos legais necessários para tanto.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001580-28.2011.4.04.7119
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IARA MARIA MORAIS DUTRA
PROC./ADV.: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES -
OAB: RS-25520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, a parte juntou paradigmas oriundos do STF e de
T R F.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque, no que tange aos
paradigmas oriundos do STJ, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001837-52.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRIO ARMIN STRASSBURGER
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BORRÉ - OAB: RS-39679
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001851-73.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FRANCISCO FOGASSA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JEFERSON DA COSTA DANNUS - OAB: SC-
12706
PROC./ADV.: JONIRA LUCIA DA SILVA DANNUS - OAB: SC-
21684
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para
sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da de-
pendência econômica da parte autora em relação à segurada falecida,
sendo indevido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001993-64.2013.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TERESA STEINERT DE BORBA
PROC./ADV.: TEODORO MATOS TOMAZ - OAB: RS-45475
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002026-94.2012.4.04.7119
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO PEREIRA CORREIA
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES -
OAB: RS-15442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência no caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
No que tange aos paradigmas oriundos de TRF, entendo que não são
servíveis para a comprovação da divergência jurisprudencial, pois esta
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU.
Acerca dos demais arestos colacionados, verifico que tampouco se
mostraram aptos a comprovar a sugerida divergência. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002139-78.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JANE GORETI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON - OAB: SC
1.933

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão que, confirmando a sentença, julgou procedente o pedido de
pensão por morte a ex-companheira de servidor público
Sustenta a União divergência de entendimento com julgados desta
TNU, no sentido da impossibilidade de ação sem renúncia de valor
maior que 60 salários mínimos.
O recurso não merece prosperar.
Quanto à competência, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
2004.71.50.008503-0, DOU de 3/5/2013, assim decidiu:
VOTO-EMENTA: SENTENÇA CONDENATÓRIA COM VALOR
EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INEFICÁCIA. RE-
NÚNCIA TÁCITA. INAPLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
1. O acórdão recorrido manteve pelos próprios fundamentos a sen-

tença que condenou a União a pagar diferenças estimadas em R$
81.122,24. A União argüiu divergência jurisprudencial em torno da
interpretação do art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
é ineficaz na parte que exceder a alçada dos juizados especiais.
Sustentou que os acórdãos paradigmas determinam a limitação do
cumprimento da sentença ao valor de sessenta salários mínimos. 2.
Não se aplica subsidiariamente no âmbito dos juizados especiais
federais o art. 39 da Lei nº 9.099/95, segundo o qual a sentença
condenatória é ineficaz na parte que exceder a alçada. Afinal, o art.
17, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 admite a possibilidade de execução de
valor superior a 60 salários mínimos no Juizado Especial Federal,
desde que requisitado o pagamento por precatório. A questão está
pacificada na Súmula 17 da TNU: "Não há renúncia tácita no Juizado
Especial Federal, para fins de competência". A parcela do crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos só não poderia ser co-
brada se o autor houvesse manifestado renúncia expressa. Incidente
improvido nesta parte. 3. O acórdão recorrido reconheceu o direito da
autora à pensão estatutária desde 19/10/1982, ressalvando, porém, a
prescrição das prestações vencidas há mais de cinco anos do ajui-
zamento da ação. A União argüiu divergência jurisprudencial quanto
ao entendimento de que teria ocorrido prescrição do fundo de direito,
uma vez que a ação foi ajuizada mais de cinco anos após o óbito do
instituidor da pensão. Apontou acórdãos paradigmas do STJ que en-
campam esse entendimento. 4. Conforme entendimento jurispruden-
cial do STJ, ocorre a prescrição do fundo de direito ao recebimento
de pensão por morte nos casos em que a demanda é proposta depois
de cinco anos do óbito do instituidor. Precedentes: AGRESP
1147692, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJE
14/02/2011; RESP 1.191.933, Relator Mauro Campbell Marques, Se-
gunda Turma, DJE 29/11/2010; AgRg no REsp 1.092.637/MG, 5ª
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28.6.2010; AgRg
no REsp 850.950/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe
24.11.2008; REsp 613.201/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca. 5. O falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 1982.
A ação foi ajuizada em 2004 e o acórdão recorrido considerou que
não foi formulado requerimento administrativo. Considerando que
entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação transcorreram
mais de cinco anos, sem que tenha sido formulado requerimento
administrativo, operou-se a prescrição do fundo de direito. 6. In-
cidente parcialmente provido para pronunciar a prescrição do fundo
de direito, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma
do art. 269, IV, do CPC.
Verifico, assim, a incidência da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002182-20.2014.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CELIO ANTONIO BERNARDI
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
- OAB: RS-49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia do acórdão recorrido
com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar suposto desacerto de aplicação, ao
caso, do entendimento da TNU, consignado na decisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002199-78.2013.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LENIRA ALMEIDA DE SA
PROC./ADV.: TEODORO MATOS TOMAZ - OAB: RS-45475
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002319-25.2011.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RENATO BLANK
PROC./ADV.: ALEXANDRE DORNELLES MARCOLIN - OAB:
RS-73 758
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002497-06.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TANIRA DE FREITAS PIRES BARROS
PROC./ADV.: JAIR MAYER
- OAB: RS-23244
PROC./ADV.: DENICE CAMPOS
- OAB: RS-92341
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ter
utilizado acórdãos de Tribunal Regional Federal como paradigma e,
quanto ao paradigma válido oriundo do STJ trazido aos autos, não
poder este ser utilizado devido a ausência de similitude fática com a
hipótese dos autos.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002504-50.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VILMAR ALVES DA COSTA
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE OAB:PR-15022
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002609-81.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSÉ MARQUES DE SOUZA
PROC./ADV.: ULYSSES COLOMBO PRUDÊNCIO - OAB: SC-
16981
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de
atividade rural, desempenhada em regime de economia familiar, nos
períodos indicados na petição inicial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação dos períodos
pleiteados, tendo em vista que não restou demonstrado nos autos o
exercício de atividade rurícola, em regime de economia familiar, em
razão da fragilidade das provas material e testemunhal colaciona-
das.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002651-06.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA LIRIA AVI
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA PASQUALINI - OAB: SC-13
695
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da de-
pendência econômica da parte autora em relação ao segurado fa-
lecido, sendo indevido o benefício previdenciário.

Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002837-19.2014.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE FREITAS
PROC./ADV.: HEIZER RICARDO IZZO OAB:PR31.839
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002934-19.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DIONISIO MERTENS
PROC./ADV.: PATRICIA ANDREIA HECK - OAB: SC-23 831
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003129-48.2012.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SCHIRLEY APARECIDA BERK
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA PASQUALINI - OAB: SC-13
695
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.

É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003187-29.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MANOEL DE MORAES
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA - OAB: RS-
56506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003206-96.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003290-35.2014.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JUREMA LOPES JARDIM
PROC./ADV.: CAROLINE BERNHARDT CARVALHO - OAB: RS-
74220
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, a parte juntou paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque, no que tange ao
paradigma oriundo do STJ e de Turma Recursal, o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: "[...] - A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003319-98.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ODILON BUSCH
PROC./ADV.: RICHART JOSE JENNRICH - OAB: SC-24969
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003322-07.2014.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LUCIO FRANCISCO MATIAS
PROC./ADV.: ELIZABETE A. SIEGEL BARBOSA
OAB:SC12.374
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003327-69.2013.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOAQUIM DA SILVA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO - OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003380-62.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARZIMINO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOAR ES - OAB: PR-19887

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que julgou procedente o pedido de revisão da RMI de benefício
previdenciário concedido à parte autora.
Sustenta a parte requerente que se aplica o prazo decadencial de dez
anos para os casos de revisão dos benefícios, por aplicação da Súmula
64/TNU.
É o relatório.
O recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos". (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação
às questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão".

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003415-37.2013.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JANETE APARECIDA PRECISO DA SILVA
PROC./ADV.: CATANDUVA SERPA SÁ
- OAB: PR-23257
REQUERENTE: MÁRCIO GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: CATANDUVA SERPA SÁ
- OAB: PR-23257
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute sub-rogação aos direitos e
obrigações do contrato de financiamento de imóvel, bem como a
conseqüente liberação da hipoteca que grava o imóvel financiado pelo
Sistema Financeiro da habitação - SFH.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003523-15.2013.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SENELEI MORAES MACHADO
PROC./ADV.: EDMILSON MICHELON OAB:RS-36152
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, bem como a neces-
sidade de realização de perícia por médico especialista.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou
o entendimento no sentido de que "A realização de perícia por mé-
dico especialista só é necessária em casos especialíssimos e de maior
complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não
é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462)."
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
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Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, verifico que pretensão de se alterar o entendimento firmado
pelas instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003666-84.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GENI SIEBEN
PROC./ADV.: ALENCAR WISSMANN ALVES - OAB: RS-68839
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula nº 42 da TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003725-81.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
- OAB: SC-15426
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à verificação de sintonia entre a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal e o acórdão recorrido.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre julgados determinados, eximindo-se de
assinalar suposto desacerto de aplicação, ao caso, do entendimento da
Suprema Corte, consignado na decisão agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003793-60.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ ELIAS GUEDES
PROC./ADV.: TATIANA DOS SANTOS - OAB: RS-80517

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 34 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, pela incidência da Questão de
Ordem 13/TNU.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado na TNU
diverge da jurisprudência do STJ, segundo a qual é possível a de-
volução dos valores recebidos indevidamente a título de benefício
previdenciário por força de tutela antecipada posteriormente revo-
gada, conforme recente julgado do STJ em sede de recurso repetitivo
(REsp 1.384.418/SC).

Requer, assim, seja admitido o seu pedido de uniformização.
É o relatório.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, o pedido deve ser
analisado pela Corte Superior de Justiça (art. 34 do RITNU).
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, admito o
incidente. Em consequência, determino a remessa dos autos ao Su-
perior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003838-49.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GERALDO BOING
PROC./ADV.: DIANA PAULA PIVA OAB:SC-36497
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003863-23.2012.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARLENE DA SILVA PAIVA
PROC./ADV.: HEIZER RICARDO IZZO OAB:PR 31.839
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003938-16.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SOLANGE GARCIA OLIVEIRA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB:RS 36.024
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento
que restou superado.
3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação

ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003938-70.2014.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: WALDUI PIZZUTTI
PROC./ADV.: AMARILDO VANELLI PINHEIRO - OAB: RS-
33546
PROC./ADV.: ROQUE VANELLI PINHEIRO - OAB: RS-27294
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003948-82.2012.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SILVIA DA SILVA
PROC./ADV.: TATIANA DA SILVA MOTTA OAB:SC-34212
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial, sob o argumento de que não restou caracterizado o regime de
economia familiar, ante o recebimento de renda pelo marido da mes-
ma capaz de tornar dispensáveis os ganhos decorrentes da atividade
rural.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004001-53.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO FERNANDO WILLRICH
PROC./ADV.: DANIELA BOHRER - OAB: RS-49 362

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que julgou procedente o pedido de revisão da RMI de benefício
previdenciário concedido à parte autora.
Sustenta a parte requerente que se aplica o prazo decadencial de dez
anos para os casos de revisão dos benefícios, por aplicação da Súmula
64/TNU.
É o relatório.
O recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos". (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004091-19.2013.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA ELIR NUNES REIS
PROC./ADV.: RODRIGO DA VEIGA LIMA OAB:RS-77503
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004262-48.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ARLINDO ROCHA RIBEIRO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES -
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial.
É o relatório.
O recurso presente não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
de 29/04/1995 a 17/04/2001 como especial, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua exposição ao
agente nocivo ruído de forma habitual e permanente.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004326-58.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROZENI SALES FERREIRA
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO OAB:PR-23516
PROC./ADV.: TÂNIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER OAB:PR-
25554
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004523-65.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALMOR FRANCESCHIN
PROC./ADV.: ANTONIO BETTONI - OAB: RS-31667
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004639-75.2011.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SEVERINA CRISTOVAO DA SILVA JESUS
PROC./ADV.: JOSELICE BAUTITZ - OAB: PR-24854
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005049-02.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO MARIA CORDEIRO
PROC./ADV.: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO OAB:PR-28799
PROC./ADV.: ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO OAB:PR-37327
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a negativa de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que inexiste incapacidade laboral, o aresto
paradigma traz orientação no sentido de que em se tratando de res-
tabelecimento de auxílio-doença, em sendo a incapacidade atual de-
corrente da mesma doença ou lesão que justificou a concessão do
benefício que se pretende restabelecer, presume-se a continuidade do
estado incapacitante.
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Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005056-17.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARISTELA DEBASTIANI
PROC./ADV.: VINICIUS CASAGRANDA MESQUITA OAB:RS-
63221
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a data de início do benefício (DIB).
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido, mantendo a
sentença, firma entendimento no sentido de que após a cessação do
benefício o segurado gozou períodos de capacidade, o aresto pa-
radigma traz orientação no sentido de que há presunção de con-
tinuidade do estado incapacitante desde a data do indevido cance-
lamento.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005139-22.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO TANAN BOAVENTURA
PROC./ADV.: ALDRIANO RIBEIRO NEGRÃO - OAB: PR-20222

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que afastou a prescrição do fundo de direito e julgou procedente o
pedido de concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previden-
ciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência"

Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo / com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005245-42.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LARY DUTRA
PROC./ADV.: ZILA MARIA DOS SANTOS SILVEIRA - OAB: RS-
42238
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a qualidade de segurado
especial no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005311-75.2014.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SEBASTIAO LIMA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO MORAIS BONFIM
- OAB: PR-21436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício assistencial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005344-20.2014.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ZELIA LECI FACCIN
PROC./ADV.: AMARILDO VANELLI PINHEIRO - OAB: RS-
33546
PROC./ADV.: ROQUE VANELLI PINHEIRO - OAB: RS-27294
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.

É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006103-36.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ILTON COSTA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: FILIPE MERKER BRITTO - OAB: RS-69129
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, a parte juntou paradigmas do TRF da 4ª Região e
do Supremo Tribunal Federal.
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque, no que tange aos
paradigmas oriundos do STJ, o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006262-09.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): THALES CORREA BRAGA LOBO
PROC./ADV.: CRISTIANE AZZOLIN
- OAB: RS-72070
PROC./ADV.: SANDRA DIRK
- OAB: RS-31829

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade res-
tituição ao erário por fato originado em erro da adminstração.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
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Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006645-21.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ORALDO MOREIRA DE CAMPOS
PROC./ADV.: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO OAB:PR-28799
PROC./ADV.: ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO OAB:PR-37327
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006696-35.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GONÇALINA DA SILVA COUTINHO
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERSKI OAB:PR-33257
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu ingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 53 da
TNU, firmou o entendimento no sentido de que "Não há direito a
auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez quando a incapa-
cidade para o trabalho é preexistente ao reingresso do segurado no
Regime Geral de Previdência Social, seguintes termos."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, razão pela qual aplica-se ó óbice da Questão de
Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008084-66.2014.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: LEONOR BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO - OAB: RS-33559
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da sua incapacidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício plei-
teado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008167-43.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EDSON OSORIO D'ALCANTARA
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO - OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO - OAB: SC-18124
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
período laborado em condições especiais.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada em
seu incidente de uniformização, sob o fundamento de que as provas
colacionadas aos autos não comprovam que a média aritmética do
agente nocivo ruído era superior ao mínimo previsto pela legislação
previdência em vigor na data da prestação do serviço.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008439-82.2014.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ANTONIO PETERS
PROC./ADV.: HENRIQUE GIUSTI MOREIRA - OAB: RS-56449

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o termo inicial para fins de
contagem do prazo de prescrição quinquenal para a revisão de ato de
aposentadoria.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito."

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008658-78.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ACIR ANTONIO BOBATO
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB:PR-25134
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a negativa de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008678-87.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JESIAN APARECIDA DE PAIVA
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - OAB: PR-
16794
PROC./ADV.: EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO - OAB:
PR-39716
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO - OAB:
PR-49369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de pensão por morte à parte au-
tora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar tal entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009653-03.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RODRIGO ZICKA
PROC./ADV.: OTÁVIO AUGUSTO SALUM PEREIRA
- OAB: SC-26 491

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
do benefício de auxílio-acidente.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
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portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009906-51.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSÉ LOURENÇO GONÇALVES
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO OAB:SC-5596
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010528-69.2014.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PABLO FIN
PROC./ADV.: CÉSAR TOMASI
- OAB: RS-83 242
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade restituição em
dobro de valores cobrados a título de juros pagos à parte ré.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011351-51.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVESTRE SLODKOWSKI
PROC./ADV.: LISIANE BEATRIZ DIAS WOLF
- OAB: RS-53162

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência de encargos
moratórios (juros e multa) no cálculo da indenização de contribuições
previdenciárias recolhidas em atraso para cômputo de tempo de ser-
viço rural.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011597-65.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ZENILDA SOARES NUNES
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO OAB:PR-47606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapa-
cidade.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial, ante a apresentação de
depoimentos testemunhais contraditórios, assim como, se acaso exer-
cida, a atividade rural apenas complementaria a renda da família e,
dava-se de forma esporádica o que, de fato, sequer restou demons-
trado nos autos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011840-78.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: TARCISIO BUSS
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO - OAB: SC-5596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial/aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reco-
nhecimento do exercício de atividades em condições especiais nos
períodos indicados na petição inicial.

É o relatório.
O recurso presente não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação dos períodos
pleiteados no incidente de uniformização como especiais, tendo em
vista que as provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua
exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores aos toleráveis
pela legislação vigente na época da prestação do serviço.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012378-16.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE GOSS
PROC./ADV.: JOÃO FRANCISCO ZANOTELLI
- OAB: RS-64 647

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de desconstituição do débito previ-
denciário ao fundamento de que foram cumpridos os requisitos para a
sua concessão.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013002-96.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANGELO DECARLE
PROC./ADV.: HORST WIRTH - OAB: SC-8185
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência no caso de revisão de benefício previdenciário.
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É o relatório.
O inconformismo não prospera.
No que tange ao paradigma oriundo do TRF da 4ª Região, entendo
que não é servível para a comprovação da divergência jurispruden-
cial, pois esta deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou
Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
Acerca dos demais arestos colacionados, verifico que tampouco se
mostraram aptos a comprovar a sugerida divergência. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013299-21.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EDERCIO ALCIDES DE QUADROS
PROC./ADV.: SIMÃO BOLIVAR M. DOS SANTOS - OAB: SC-
18010
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que o pedido de uniformização in-
terposto pela parte ora recorrente é intempestivo.
Com efeito, até 22/10/2014, o prazo para a interposição do incidente
nacional de uniformização era de 10 (dez) dias. Posteriormente, com
a edição da Resolução CJF n. 312/14, o art. 13 do RITNU dilatou o
prazo em comento para 15 (quinze) dias, contados da publicação do
acórdão que se pretende impugnar.
In casu, conforme certidão do evento 32, o prazo inicial para a
interposição de recurso se deu no dia 30/09/2013, portanto, durante a
vigência da estipulação regimental anterior que estabelecia um prazo
de 10 (dez) dias para a interposição do incidente.
Entretanto, o pedido de uniformização somente restou protocolado no
dia 14/10/2013, fora, portanto, do prazo legal de 10 (dez) dias.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014458-96.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA BENEDITA INETH PAIXÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato de não haver similitude fática entre o acórdão recorrido e aqueles
trazidos como paradigma válido, e por serem inservíveis paradigmas
oriundos de Tribunais Regionais Federais.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014482-24.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LUIZ ROSA
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO - OAB: SC-5596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de
atividades em condições especiais nos períodos indicados na petição
inicial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação dos períodos
pleiteados, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não
demonstraram que o autor tenha exercido a atividade de motorista de
ônibus e nem de caminhão, motivo pelo qual não se enquadrou a sua
atividade no código 2.4.4 do Decreto n. 53.831/64 e no código 2.4.2
do Anexo ao Decreto n. 8.080/79, bem como não demonstraram a sua
exposição a agentes nocivos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5015882-51.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TEREZINHA JACOBS
PROC./ADV.: FÁBIO DE OLIVEIRA ROSSOL - OAB: RS-46791
PROC./ADV.: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA - OAB:
RS-19 862
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016864-44.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MAURO ANTONIO ROSSI
PROC./ADV.: ELYTHO A. CESCON - OAB: RS-5884
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016901-58.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SIELENIS DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
- OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
- OAB: RS-41818
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o prazo prescricional para a concessão de reajuste na
remuneração da parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF nº 200738007229270 firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"EMENTA - VOTO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PEDIDO
DE CONDENAÇÃO DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
UBERLÂNDIA AO PAGAMENTO DE REPOSIÇÃO DE PERDAS
SALARIAIS, CORRESPONDENTE AO REAJUSTE DE 3,17%
(TRÊS VÍRGULA DEZESSETE POR CENTO). INCIDENTE DES-
ROVIDO. AUSÊNCIA DE CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO NO
CASO CONCRETO. 1. Pedido formulado por servidor público, con-
cernente à condenação, da ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, ao pagamento de reposição de perdas salariais,
correspondente ao reajuste de 3,17% (três vírgula dezessete por cen-
to). 2. Incidente de uniformização interposto pela instituição de en-
sino citada, nos termos do art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. Defesa do
entendimento de que a prescrição se inicia decorridos dois anos e
meio da edição da Medida Provisória nº 2.224-4/2.001. 3. Indicação,
pela parte recorrente, de precedente da Turma Recursal do Espírito
Santo - autos de nº 2004.50.51.000791-1/01. 4. Tema julgado pela
PET nº 7.558: "DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS - TNU. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
RESÍDUO DE 3,17%. PRESCRIÇÃO. MP 2.225-45/01. RECONHE-
CIMENTO DO DIREITO. RENÚNCIA TÁCITA CONFIGURADA.
INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO JULGADO IM-
PROCEDENTE. 1. A Medida Provisória 2.225-45, de 4/9/01, embora
tenha ensejado renúncia do prazo prescricional, porquanto reconheceu
o direito ao reajuste residual de 3,17% aos servidores públicos fe-
derais com efeitos a partir de janeiro de 1995, não o interrompeu. 2.
Cuida-se da mesma situação ocorrida com o reajuste de 28,86%. A
Administração reconheceu, no plano normativo ou abstrato, o direito
dos servidores, mas não lhes pagou efetivamente o que era devido em
razão desse fato. Continuou, simplesmente, omissa. Em consequência,
não pode ser beneficiada pelo transcurso do prazo prescricional pela
metade, tal como previsto no art. 9º do Decreto 20.910/32. 3. A
renúncia, contudo, não opera efeitos indefinidamente. Se proposta a
ação por servidores públicos com a finalidade de auferir o resíduo de
3,17% até 4/9/06, diante da renúncia operada pela MP 2.225-45/01,
os efeitos financeiros retroagem a janeiro de 1995; se ajuizada após
esse termo, aplica-se tão somente o enunciado da Súmula 85/STJ. 4.
Pedido julgado improcedente", (PETIÇÃO Nº 7.558 - MG
(2009/0193944-4) RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA. TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça. Brasília
(DF), 28 de abril de 2010 - Data do Julgamento). 5. Distribuição da
ação em 1º-08-2006. 6. Ausência de consumação de prescrição de
parcela alguma da diferença reclamada, sendo devido o resíduo de
3,17% (três vírgula dezessete por cento), desde janeiro de 1995. 7.
Incidente de uniformização de jurisprudência, apresentado pela Es-
cola Agrotécnica Federal de Uberlândia, desprovido.ACÓRDÃO Vis-
to, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização des-
prover o incidente. Brasília, 25 de agosto de 2.012.
(PEDILEF 200738007229270, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEI-
RA DE MELLO, TNU, DOU 25/05/2012.)"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5016903-28.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ZENAIDE GUIMARÃES LINCK
PROC./ADV.: ELISA TORELLY
- OAB: RS-76371
PROC./ADV.: INGRID RENZ BIRNFELD
- OAB: RS-51 641
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
fato do acórdão recorrido estar em consonância com entendimento da
TNU.
É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ("É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5017653-73.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UF-
PR
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ AUGUSTO JUSTUS SOARES
PROC./ADV.: LIGIA MARA LIMA CORRÊA
- OAB: PR-26 166 8

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o prazo prescricional em ação individual proposta quando
já apresentada ação coletiva anterior sobre o tema.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF nº 200671570008202 firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁ-
RIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. INTER-
RUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA DO INSS
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
PROVIDO. 1. Atendidos os pressupostos processuais, merece co-
nhecimento o presente Pedido de Uniformização, cujo cerne é a
aplicação da prescrição na espécie - ação de cobrança de diferenças
devidas a título de revisão de benefício previdenciário (correção dos
24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação
OTN/ORTN) - considerando-se a interrupção havida por força da
citação do INSS na ação civil pública nº 2001.71.00.038536-8, ainda
não transitada em julgado. 2. Uma vez interrompida a prescrição
decorrente de citação na ação civil pública, o prazo somente volta a
correr a contar do seu trânsito em julgado, ficando suspenso durante
o curso do processo. Precedentes do STJ (EDcl no REsp 511.121/MG
e REsp 657.993/SP). 3. No caso dos autos não há de se falar em
prescrição de quaisquer parcelas cobradas pela parte autora, que cor-
respondem, nos termos de sua inicial, às diferenças da especificada
revisão do benefício vencidas nos cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da ação civil pública. Isso porque à época do ajuizamento da
presente ação (abril/2006), não havendo que se falar em trânsito em
julgado da ação civil pública nº 2001.71.00.038536-8, ainda estava
suspenso o transcurso do prazo extintivo. 4. Pedido de Uniformização
provido.A Turma, por maioria, deu provimento ao Incidente de Uni-
formização, nos termos do voto do Relator.
(PEDILEF 200671570008202, JUIZ FEDERAL DERIVALDO DE
FIGUEIREDO BEZERRA FILHO, TNU, DJ 15/12/2010.)"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018278-35.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: REMY KOETZ
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BORRÉ - OAB: RS-39679
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018492-05.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VISSANIR ISABEL WEBBER CANALLE
PROC./ADV.: PAULO SIMIONATO
- OAB: RS-52912
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de ser-
viço rural em regime de economia familiar.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018669-78.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): MARCIA NUNES GUIMARÃES
PROC./ADV.: MARCIO LOCKS FILHO - OAB: SC-11208

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que acolheu os primeiros embargos para determinar a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pelo STF no RE
870.947/SE.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não apreciou a tese da impossibilidade
de aplicação do anatocismo aos juros de mora.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão embargada, pois a tese levantada só
poderá ser analisada após o julgamento do recurso no STF.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5020283-30.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LORENA SALVITA RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante averbação de
período em que a parte autora laborou como rurícola.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5022436-44.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: WALDEMAR BORGES PINTO
PROC./ADV.: ELIANE PATRÍCIA BOFF - OAB: RS-42375
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5023323-83.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NILTON CORREA DE LEMOS
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BORRÉ - OAB: RS-39679
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
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É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5023927-53.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANDERSON VINICIUS GRUBE
PROC./ADV.: MILVIO MANOEL CRUZ BRAGA - OAB: PR-
44044

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que julgou procedente o pedido de revisão da RMI de benefício
previdenciário concedido à parte autora.
Sustenta a parte requerente que se aplica o prazo decadencial de dez
anos para os casos de revisão dos benefícios, por aplicação da Súmula
64/TNU.
É o relatório.
O recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos". (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5024231-82.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA HELENA MARTINS
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
- OAB: RS-41818

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o prazo prescricional para a concessão de reajuste na
remuneração da parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF nº 200738007229270 firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"EMENTA - VOTO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PEDIDO
DE CONDENAÇÃO DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
UBERLÂNDIA AO PAGAMENTO DE REPOSIÇÃO DE PERDAS
SALARIAIS, CORRESPONDENTE AO REAJUSTE DE 3,17%
(TRÊS VÍRGULA DEZESSETE POR CENTO). INCIDENTE DES-
ROVIDO. AUSÊNCIA DE CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO NO
CASO CONCRETO. 1. Pedido formulado por servidor público, con-
cernente à condenação, da ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL
DE UBERLÂNDIA, ao pagamento de reposição de perdas salariais,
correspondente ao reajuste de 3,17% (três vírgula dezessete por cen-
to). 2. Incidente de uniformização interposto pela instituição de en-
sino citada, nos termos do art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. Defesa do
entendimento de que a prescrição se inicia decorridos dois anos e
meio da edição da Medida Provisória nº 2.224-4/2.001. 3. Indicação,
pela parte recorrente, de precedente da Turma Recursal do Espírito
Santo - autos de nº 2004.50.51.000791-1/01. 4. Tema julgado pela
PET nº 7.558: "DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS - TNU. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
RESÍDUO DE 3,17%. PRESCRIÇÃO. MP 2.225-45/01. RECONHE-
CIMENTO DO DIREITO. RENÚNCIA TÁCITA CONFIGURADA.
INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO JULGADO IM-
PROCEDENTE. 1. A Medida Provisória 2.225-45, de 4/9/01, embora
tenha ensejado renúncia do prazo prescricional, porquanto reconheceu
o direito ao reajuste residual de 3,17% aos servidores públicos fe-
derais com efeitos a partir de janeiro de 1995, não o interrompeu. 2.
Cuida-se da mesma situação ocorrida com o reajuste de 28,86%. A
Administração reconheceu, no plano normativo ou abstrato, o direito
dos servidores, mas não lhes pagou efetivamente o que era devido em
razão desse fato. Continuou, simplesmente, omissa. Em consequência,
não pode ser beneficiada pelo transcurso do prazo prescricional pela
metade, tal como previsto no art. 9º do Decreto 20.910/32. 3. A
renúncia, contudo, não opera efeitos indefinidamente. Se proposta a
ação por servidores públicos com a finalidade de auferir o resíduo de
3,17% até 4/9/06, diante da renúncia operada pela MP 2.225-45/01,
os efeitos financeiros retroagem a janeiro de 1995; se ajuizada após
esse termo, aplica-se tão somente o enunciado da Súmula 85/STJ. 4.
Pedido julgado improcedente", (PETIÇÃO Nº 7.558 - MG
(2009/0193944-4) RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA. TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça. Brasília
(DF), 28 de abril de 2010 - Data do Julgamento). 5. Distribuição da
ação em 1º-08-2006. 6. Ausência de consumação de prescrição de
parcela alguma da diferença reclamada, sendo devido o resíduo de
3,17% (três vírgula dezessete por cento), desde janeiro de 1995. 7.
Incidente de uniformização de jurisprudência, apresentado pela Es-
cola Agrotécnica Federal de Uberlândia, desprovido.ACÓRDÃO Vis-
to, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização des-
prover o incidente. Brasília, 25 de agosto de 2.012.
(PEDILEF 200738007229270, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEI-
RA DE MELLO, TNU, DOU 25/05/2012.)"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5024289-88.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROSANA MARIA MARTINS PICOLLI
PROC./ADV.: FABIO SCHEUER KRONBAUER - OAB: RS-
077946
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
do acréscimo de 25% sobre o valor da renda mensal do seu be-
nefício.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no

caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5025376-08.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LADSLAU STOBIENIA
PROC./ADV.: EDUARDO VIELMO CORTES
- OAB: RS-66464
PROC./ADV.: TAISE VIELMO CORTES
- OAB: RS-39542
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. A
inadmissão deveu-se à ausência de falta de cotejo.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, eximindo-se de assinalar o suposto desacerto da decisão
agravada.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5030319-43.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO MORIGI
PROC./ADV.: JONAS BORGES
- OAB: PR-30534
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma
vez que a alteração do entendimento da Turma Recursal regional
encontra óbice na Súmula 42 da TNU.
É o relatório.
In casu, verifico que a parte recorrente não refutou o mencionado
fundamento da decisão agravada. Limitou-se, apenas, a indicar su-
posta similitude fática entre determinados julgados e a atual con-
trovérsia, baseando-se nos mesmos argumentos lançados no incidente
de uniformização nacional.
Assim, aplica-se ao caso a Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5042681-77.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UF-
PR
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARISTIDES LOURENCO BRIDI
PROC./ADV.: LIGIA MARA LIMA CORRÊA
- OAB: PR-26 166

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a prescrição da pretensão do autor em ação de
cobrança na situação em que houve citação válida em ação coletiva
contra o mesmo réu.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
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PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5051953-52.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS BORGMANN
PROC./ADV.: RAFAEL SEVERINO GAMA - OAB: RS 40.865
PROC./ADV.: KARINA PICHSENMEISTER PALMA - OAB: RS-
5 1 9 11
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5052359-73.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO PEDRO FLORES DE DEUS
PROC./ADV.: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA - OAB:
RS-19 862
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência do instituto da
decadência para o caso de revisão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5059029-64.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE LUCILIA DE LIMA RODRI-
GUES
PROC./ADV.: LUCIANA RAMBO
- OAB: RS-52887

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o prazo prescricional em ação in-
dividual proposta quando já apresentada ação coletiva anterior sobre
o tema.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF nº 200671570008202 firmou enten-
dimento no seguinte sentido:
"TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁ-
RIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. INTER-
RUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA DO INSS
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
PROVIDO. 1. Atendidos os pressupostos processuais, merece co-
nhecimento o presente Pedido de Uniformização, cujo cerne é a
aplicação da prescrição na espécie - ação de cobrança de diferenças
devidas a título de revisão de benefício previdenciário (correção dos
24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação
OTN/ORTN) - considerando-se a interrupção havida por força da
citação do INSS na ação civil pública nº 2001.71.00.038536-8, ainda
não transitada em julgado. 2. Uma vez interrompida a prescrição
decorrente de citação na ação civil pública, o prazo somente volta a
correr a contar do seu trânsito em julgado, ficando suspenso durante
o curso do processo. Precedentes do STJ (EDcl no REsp 511.121/MG
e REsp 657.993/SP). 3. No caso dos autos não há de se falar em
prescrição de quaisquer parcelas cobradas pela parte autora, que cor-
respondem, nos termos de sua inicial, às diferenças da especificada
revisão do benefício vencidas nos cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da ação civil pública. Isso porque à época do ajuizamento da
presente ação (abril/2006), não havendo que se falar em trânsito em
julgado da ação civil pública nº 2001.71.00.038536-8, ainda estava
suspenso o transcurso do prazo extintivo. 4. Pedido de Uniformização
provido.A Turma, por maioria, deu provimento ao Incidente de Uni-
formização, nos termos do voto do Relator.
(PEDILEF 200671570008202, JUIZ FEDERAL DERIVALDO DE
FIGUEIREDO BEZERRA FILHO, TNU, DJ 15/12/2010.)"
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"..
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5067424-74.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NASELEI RUECKERT
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO - OAB: RS-33559
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 da TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a comprovação da sua incapacidade.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
É o relatório.
Nos termos do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência do requisito da incapacidade da parte
autora e, em consequência, pelo indeferimento do benefício/adicional
pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5069582-05.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RONALDO DA SILVA
PROC./ADV.: ALDA REGINA R. DE LIMA OAB:RS-41011
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL PROC./ADV.:
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: "[...] - A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito."
Ainda que assim não fosse, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU.
No presente caso, o paradigma oriundo de TRF é inservível.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5072139-96.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MILTON PAULO KRÜGER
PROC./ADV.: RICARDO LIMA DE OLIVEIRA
- OAB: RS-90944

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de cessação dos descontos promovidos
pela parte ré no benefício previdenciário da parte autora, em razão da
irregularidade constatada em revisão.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sistemas
para averiguar se a parte era ou não detentora de outro benefício.
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6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000997-35.2013.4.03.6328
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VANDERLINA DE OLIVEIRA MISSIATO
PROC./ADV.: SIDNEI SIQUEIRA OAB: SP136387
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Qualidade de segurado).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de junho de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

D E S PA C H O

Determino a redistribuição do feito a um dos juízes da TNU.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0011565-38.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU
OAB: SP-228568

D E S PA C H O

Determino a redistribuição do feito a um dos juízes da TNU.
Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0060788-79.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIR SEBASTIAO PAULO JUNIOR
PROC./ADV.: AMANDA DE MELO SILVA
OAB: SP210364
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REPRESENTANTE LEGAL: JAIR SEBASTIÃO PAULO
PROC./ADV.: AMANDA DE MELO SILVA
OAB: SP210364

D E S PA C H O

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos da Questão
de Ordem 34/TNU ("A Secretaria da TNU, antes da distribuição do
incidente de uniformização, deverá encaminhar os autos ao Ministério
Público, se houver interesse de menores ou incapazes").
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505322-87.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIZA ESTEVAM DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA PEREIRA
OAB: CE-4643

D E S PA C H O

Por meio de petição, a parte autora requer seja publicada a decisão
datada de 13/05/2016.
Nada a prover. Isso porque se verifica que a referida decisão foi
devidamente publicada no Diário Oficial da União do dia 02/09/2016,
Seção 1, pgs. 95/96, conforme consta, inclusive, do andamento pro-
cessual.
Publique-se. Intimem-se.
Após, encaminhem-se os autos à origem.
Brasília, 21 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507576-03.2015.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ DOS SANTOS MARQUES
PROC./ADV.: DANIEL MARQUES DE OLIVEIRA
OAB: AL-9880

D E S PA C H O

Trata-se de petição apresentada pelo INSS, por meio da qual requer a
disponibilização do inteiro teor do processo no site da TNU, bem
como a devolução do prazo para manifestação, em razão de di-
ficuldade na visualização dos autos eletrônicos.
Tendo em vista o problema técnico apresentado pela parte, determino
a republicação da decisão anteriormente prolatada, bem como a rein-
serção no sistema das peças essenciais do processo para a devida
consulta.
À Secretaria da Turma para providências.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509112-28.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IOLANDA MOURA DE SOUZA
PROC./ADV.: EDVALDO ELPIDIO DA SILVA SOBRINHO
OAB: RN 3.516

D E S PA C H O

Verificando-se que se trata de reclamação, encaminho os autos ao
Colegiado desta TNU, para processamento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001339-73.2014.4.04.7014
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROZELI DE LURDES OLINQUEVICZ
PROC./ADV.: NELSON JOÃO PEDROSO
OAB: PR-42548
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se de petição apresentada pelo INSS, por meio da qual requer a
disponibilização do inteiro teor do processo no site da TNU, bem
como a devolução do prazo para manifestação, em razão de di-
ficuldade na visualização dos autos eletrônicos.
Tendo em vista o problema técnico apresentado pela parte, determino
a republicação da decisão anteriormente prolatada, bem como a rein-
serção no sistema das peças essenciais do processo para a devida
consulta.
À Secretaria da Turma para providências.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de maio de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5024974-29.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ABRILINO JOSÉ ALBINO GOMES E OU-
TROS
PROC./ADV.: TALVANI POERSCHKE
OAB: RS-075936

D E S PA C H O

Verifico que foram opostos embargos de declaração da decisão de
admissão parcial do incidente, os quais não restaram analisados pela
Turma Recursal.
Ante o exposto, determino a remessa dos autos à origem para jul-
gamento dos aclaratórios.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5058824-35.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HILTON CAVEDON PEREIRA
PROC./ADV.: RICARDO BERNARDES MACHADO
OAB: RS-44 811

D E S PA C H O

Tendo em vista o teor da petição e dos embargos de declaração
interpostos pela parte autora, intime-se a União (Fazenda Nacional)
para manifestar interesse no prosseguimento do incidente de uni-
formização por ela interposto.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de maio de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

D E S PA C H O S

PROCESSO: 2013.51.52.143229-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: THEREZINHA DE JESUS LEAL MACHADO
PROC./ADV.: VALÉRIA TAVARES DE SANT´ANNA
OAB: RJ-66678
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização dirigido à Turma Regional de
Uniformização.
Desse modo, não sendo esta TNU competente para a análise do
referido recurso, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000431-16.2008.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARNALDO FERNANDES
PROC./ADV.: ENZO SCIANNELLI
OAB: SP-98327

D E S PA C H O

Tendo em vista a petição apresentada pela UNIÃO - PROCURA-
DORIA-GERAL FEDERAL e já realizada a reautuação do feito para
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, determino
a republicação da decisão anteriormente prolatada, já com o preâm-
bulo correto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de setembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000873-96.2005.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO
PROC./ADV.: PAULO ANTÕNIO CORADI
OAB: SP-132923
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 1.924, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Define as áreas e as especialidades de 78 (setenta e oito) cargos criados pela Lei 13.057, de 22 de dezembro de

2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais

e em face do contido no art. 4º da Lei 13.057, de 22 de dezembro de 2014, e no Processo Administrativo 5.161/2015,

resolve:

Art. 1º Definir as áreas e as especialidades de 78 (setenta e oito) cargos criados pela Lei 13.057, de 22 de dezembro de 2014.

§ 1º As áreas e as especialidades dos cargos mencionados no caput deste artigo estão discriminadas no Anexo I.

§ 2º O Tribunal poderá fazer adequações na localização dos servidores que compõem o Quadro de Pessoal à medida que novos

servidores tomarem posse.

§ 3º O provimento dos cargos a que se refere o caput deste artigo se dará na medida da disponibilidade orçamentária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. MARIO MACHADO

ANEXO I

C a rg o Área Especialidade Quantidade
Técnico Judiciário Administrativa Sem especialidade 46
Técnico Judiciário Apoio Especializado Programação de Sistemas 2
Analista Judiciário Judiciária Oficial de Justiça Avaliador Federal 1
Analista Judiciário Judiciária Judiciária 22
Analista Judiciário Apoio Especializado Análise de

Sistemas
1

Analista Judiciário Apoio Especializado Biblioteconomia 1
Analista Judiciário Apoio Especializado Suporte em Tecnologia da Informação 1
Analista Judiciário Apoio Especializado Medicina - Ramo Psiquiatria 1
Analista Judiciário Apoio Especializado Medicina - Ramo Neurologia 1
Analista Judiciário Apoio Especializado Medicina - Ramo Pediatria 1
Analista Judiciário Apoio Especializado Medicina - Ramo Ginecologia-Obstetrícia 1

PORTARIA No- 1.925, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições

legais, com fundamento no artigo 26 da Lei 11.416/2006 e no artigo 6º da Portaria Conjunta nº 3/2007, subscrita por Presidentes de diversos

Tribunais Federais, incluído este Tribunal e em face do contido no P.A. 5.161/2015, resolve:

Art. 1º Alterar as Áreas e Especialidades de 8 (oito) cargos de Analista Judiciário e de 7 (sete) cargos de Técnico Judiciário, conforme

Anexo I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. MARIO MACHADO

ANEXO I

Cargo atual Vaga em decorrência de Cargo alterado para
1 Analista Judiciário, Área Administrativa, sem espe-

cialidade
Aposentadoria de Vania Maria Machado Coelho, conforme

Portaria GPR 219, publicada no DOU de 22/02/2016
Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especia-

lidade
2 Analista Judiciário, Área Administrativa, sem espe-

cialidade
Aposentadoria de Paulo Afonso Machado do Nascimento,

conforme Portaria GPR 430, publicada no DOU de
01/04/2016

Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especia-
lidade

3 Analista Judiciário, Área Administrativa, sem espe-
cialidade

Aposentadoria de Paulo Setubal Pereira, conforme Portaria
GPR 1373, publicada no DOU de 01/08/2016

Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especia-
lidade

4 Analista Judiciário, Área Administrativa, sem espe-
cialidade

Posse em outro cargo público inacumulável de Alfonso Car-
los de Barros Cruz, conforme Portaria SERH/n. 93, publicada

no DOU de 16/08/2016

Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especia-
lidade

5 Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Administração

Aposentadoria de Kathia Maria Cantuaria Pereira da Silva,
conforme Portaria GPR 1935, publicada no DOU de

20/10/2015

Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especia-
lidade

6 Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Administração

Posse em outro cargo público inacumulável de Juliana Cou-
tinho Chaves, conforme Portaria SERH/n. 15, publicada no

DOU de 25/01/2016

Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especia-
lidade

7 Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Administração

Aposentadoria de Luiz Fernando de Souza Messina, conforme
Portaria GPR 237, publicada no DOU de 24/02/2016

Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especia-
lidade

8 Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Administração

Aposentadoria de Antonio de Padua Ribeiro Meireles, con-
forme Portaria GPR 611, publicada no DOU de 26/04/2016

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Es-
pecialidade Análise de Sistemas

9 Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Taquigrafia

Posse em outro cargo público inacumulável de Lilianne Sam-
paio Boaretto Doria, conforme Portaria SERH/n. 19, publi-

cada no DOU de 26/01/2016

Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem es-
pecialidade

10 Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Taquigrafia

Posse em outro cargo público inacumulável de Maria Stela
Matumato, conforme Portaria SERH/n. 24, publicada no DOU

de 04/02/2016

Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem es-
pecialidade

11 Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Taquigrafia

Cargo redistribuído por reciprocidade do Tribunal Superior do
Trabalho, conforme Portaria GPR 157, publicada no DOU de

19/02/2016

Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem es-
pecialidade

12 Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialida-
de Apoio

Aposentadoria de Carmem Lucia dos Santos da Silva, con-
forme Portaria GPR 1298, publicada no DOU de 18/07/2016

Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem es-
pecialidade

13 Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialida-
de Transportes

Aposentadoria de Cantionil Ivo Prates, conforme Portaria
GPR 1099, publicada no DOU de 17/06/2016

Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem es-
pecialidade

14 Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Telecomunicações e Eletricidade

Aposentadoria de Maria Lucia Feitosa Braga Sousa, conforme
Portaria GPR 1176, publicada no DOU de 21/07/2015

Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem es-
pecialidade

15 Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Telecomunicações e Eletricidade

Aposentadoria de Pedro Jorge Oliveira, conforme Portaria
GPR 173, publicada no DOU de 15/02/2016

Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Es-
pecialidade Programação de Sistemas

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

PORTARIA Nº 188, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o Crédito Adicional Suple-
mentar de dotações orçamentárias ao or-
çamento analítico do CFC para o exercício
de 2016.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas funções legais e regimentais,

Considerando a competência do Conselho Federal de Con-
tabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e Res-
pectivas Modificações e as operações de crédito e baixa de bens
móveis previstas no inciso XX do Art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/2011 e no inciso VI do Art. 12 da Resolução CFC n.º
1.458/2013;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/2009, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009, e a Lei n.º 4.320/1964;

Considerando a Resolução CFC n.º 1.500/2015, que aprovou
o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício
de 2016;

Considerando a necessidade de suplementar a despesa es-
timada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no plane-
jamento para o exercício de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Crédito Adicional Suplementar no or-
çamento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício fi-
nanceiro de 2016, no valor de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e
seis mil reais) para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 576.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 576.000,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 4.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 4.000,00
6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO PESSOAL 4.000,00
6.3.1.2 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 9.000,00
6.3.1.2.01 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 9.000,00
6.3.1.2.01.01 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 9.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 337.000,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 335.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 295.000,00
6.3.1.9.02.04 PA S S A G E N S 40.000,00
6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 226.000,00
6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 226.000,00
6.3.1.5.01.01 SUBVENÇÕES 226.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 576.000,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 576.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 576.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVI-

ÇOS
576.000,00

6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 97.000,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 97.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 479.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 464.000,00
6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 15.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES 576.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO Nº 243, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a classificação dos Conselhos
Regionais de Enfermagem em Micro, Pe-
queno, Médio, Grande e Macro Porte,
quanto ao número de inscrições definiti-
vas.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905/73 e pelo Re-
gimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº
421/2012, e

CONSIDERANDO que os Conselhos Regionais ficam su-
bordinados ao Conselho Federal, conforme o disposto no artigo 3º da
Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de En-
fermagem instalar os Conselhos Regionais, baixar provimentos e ex-
pedir instruções, para uniformidade de suas ações e procedimentos,
resguardando o seu bom funcionamento, nos termos do artigo 8º,
incisos II e IV, da Lei 5.905/73;

Entidades de Fiscalização do Exercício

das Profissões Liberais
.
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CONSIDERANDO que "a Administração Pública Direta e
Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência", nos termos do
artigo 37, caput, da CF/88;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, X, do Regi-
mento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº
421/2012, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar
Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da
Autarquia;

CONSIDERANDO que nos termos do Regimento Interno do
Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, em seu artigo
22, inciso XII, compete ao Conselho Federal acompanhar o fun-
cionamento dos Conselhos Regionais de Enfermagem, zelando pela
sua manutenção, uniformidade de procedimentos, regularidade ad-
ministrativa e financeira, adotando, quando necessário, providências
convenientes a bem da sua eficiência;

CONSIDERANDO o Relatório de Estudo do Grupo de Tra-
balho, instaurado pela Portaria Cofen n.º 641/2016, revogada pela
Portaria Cofen n.º 1353/2016 e alterada pela Portaria Cofen n.º
1404/2016, o qual recomentou critérios para a conceituação e clas-
sificação dos Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO, por fim, tudo o mais que consta dos
autos do Processo Administrativo Cofen nº 245/2016;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 481ª Reunião Ordinária, decide:

Art. 1° Aprovar o Relatório de Estudo do Grupo de Tra-
balho, instaurado pela Portaria Cofen n.º 1.404, de 22 de agosto de
2016, o qual recomentou critérios para a conceituação e classificação
dos Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 2º Estabelecer nova classificação dos Conselhos Re-
gionais de Enfermagem de acordo com as características peculiares
do número de inscrições definitivas, os quais serão classificados da
seguinte maneira:

Coren de Micro Porte de 6.000 à 10.000 inscritos;
Coren de Pequeno Porte de 10.001 à 20.000 inscritos;
Coren de Médio Porte de 20.001 à 60.000 inscritos;
Coren de Grande Porte de 60.001 à 120.000 inscritos, e
Coren de Macro Porte de 120.001 à diante.
Art. 3º Esta Decisão entrará em vigor na data de sua as-

sinatura e publicação no Diário Oficial da União, revogando as de-
mais disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 2.145, DE 17 DE MAIO DE 2016

Aprova o Código de Processo Ético-Pro-
fissional (CPEP) no âmbito do Conselho
Federal de Medicina (CFM) e Conselhos
Regionais de Medicina (CRMs).

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958,
modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e pela Lei
nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e, consubstanciado nas leis nº
6.838, de 29 de outubro de 1980, e nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e

CONSIDERANDO que as normas do processo ético-pro-
fissional devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigen-
tes;

CONSIDERANDO as propostas formuladas pelos Conselhos
Regionais de Medicina para a atualização e revisão do Código de
Processo Ético-Profissional;

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são, ao
mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, ca-
bendo-lhes zelar e trabalhar, utilizando todos os meios a seu alcance,
pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom
conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente;

CONSIDERANDO o que ficou decidido na sessão plenária
de 17 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Código de Processo Ético-Profissional
(CPEP) anexo, que passa a fazer parte desta resolução.

§ 1º Tornar obrigatória sua aplicação em todo o território
nacional no âmbito dos Conselhos Federal e Regionais de Medi-
cina.

§ 2º As normas do novo Código de Processo Ético-Pro-
fissional (CPEP) são aplicadas de imediato às sindicâncias e aos
processos ético-profissionais (PEP) em trâmite, sem prejuízo da va-
lidade dos atos processuais realizados sob a vigência do Código
a n t e r i o r.

Art. 2º Este Código de Processo Ético-Profissional (CPEP)
entrará em vigor após decorridos 90 (noventa) dias, a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do
CFM, revogando a Resolução CFM nº 2.023/2013, a Resolução CFM
nº 1.987/2012 (Interdição Ética Cautelar) e Resolução CFM nº
1.967/2011 (Termo de Ajustamento de Conduta - TAC).

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA
Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA
Secretário-Geral

ANEXO

CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
Capítulo I
Do Processo em Geral
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 1º A sindicância e o processo ético-profissional (PEP)

nos Conselhos Regionais de Medicina (CRM) e no Conselho Federal
de Medicina (CFM) serão regidos por este Código de Processo Ético-
Profissional (CPEP) e tramitarão, quanto ao conteúdo, em sigilo pro-
cessual.

Parágrafo único. As sanções confidenciais, previstas no art.
22, letras "a" e "b" da Lei nº 3.268/1957, não poderão ser tornadas
públicas, mesmo após a conclusão definitiva do PEP.

Art. 2º A competência para apreciar e julgar infrações éticas
é do CRM em que o médico esteja inscrito ao tempo da ocorrência do
fato punível.

Parágrafo único. A competência para instaurar sindicância,
analisar seu relatório e, se for o caso, instaurar o PEP e sua instrução
é do CRM onde o fato punível ocorreu, ainda que o médico não
possua inscrição na respectiva circunscrição; ou, tendo sido inscrito,
já tenha sido transferido para a circunscrição de outro CRM.

Art. 3º A apreciação de sindicância ou o julgamento do PEP
poderá ser desaforada por decisão fundamentada da plenária ou da
câmara respectiva, com a remessa dos autos ao Conselho Federal de
Medicina.

Art. 4º A sindicância e o PEP terão forma de autos judiciais,
com as peças anexadas por termo e os despachos, pareceres, notas
técnicas, petições e decisões ou acórdãos juntados em ordem cro-
nológica, sendo vedada a juntada de qualquer peça ou documento no
verso de folhas já constantes nos autos.

Art. 5º O processo e julgamento das infrações às disposições
previstas no Código de Ética Médica (CEM) são independentes, não
estando em regra, vinculado ao processo e julgamento da questão
criminal ou cível sobre os mesmos fatos.

§ 1º A responsabilidade ético-profissional é independente da
criminal.

§ 2º A sentença penal absolutória somente influirá na apu-
ração da infração ética quando tiver por fundamento o art. 386,
incisos I (estar provada a inexistência do fato) e IV (estar provado
que o réu não concorreu para a infração penal) do Decreto-Lei nº
3.689/1941 (CPP).

Art. 6º A apreciação de sindicância e a instrução e o jul-
gamento do PEP que envolva conselheiro obedecerá as seguintes
regras:

I a sindicância será instruída pelo CRM onde o fato ocorreu
e sua apreciação, por decisão fundamentada da plenária, poderá ser
desaforada, com a remessa dos autos ao CFM;

II decidida a instauração do PEP, a instrução ocorrerá no
CRM onde o fato ocorreu, que o remeterá ao CFM para desafo-
ramento do julgamento.

Art. 7º O presidente dos Conselhos Federal e Regionais de
Medicina poderão delegar aos corregedores a designação do con-
selheiro sindicante, instrutor, relator e revisor.

Art. 8º A sindicância será analisada em câmara específica.
Art. 9º O PEP será julgado diretamente pelo pleno nos

CRMs que não possuírem, regimentalmente, câmaras de julgamen-
to.

Art. 10. Os servidores dos CRMs, obrigados ao sigilo pro-
cessual, poderão receber delegação para a prática de atos de ad-
ministração de mero expediente sem caráter decisório;

Art. 11. O CRM poderá suspender o curso do prazo pro-
cessual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro,
inclusive.

Seção II
Da Sindicância
Art. 12. A sindicância será instaurada:
I de ofício pelo próprio CRM;
II mediante denúncia escrita ou verbal, com identificação

completa do denunciante, na qual conste o relato circunstanciado dos
fatos, e quando possível, a qualificação completa do médico de-
nunciado, com a indicação das provas documentais.

§ 1º A denúncia verbal deverá ser tomada a termo por ser-
vidor designado.

§ 2º A denúncia deverá ser dirigida ao CRM, devidamente
assinada pelo denunciante, seu representante legal ou por procurador
devidamente constituído.

§ 3º Caso a denúncia esteja deficiente a ponto de com-
prometer sua exata compreensão em relação aos fatos e provas, o
corregedor poderá conceder ao denunciante prazo de 15 dias para sua
complementação.

§ 4º Se o denunciante não cumprir o disposto no parágrafo
antecedente, o corregedor levará a denúncia para apreciação da câ-
mara de sindicância, onde poderá ser arquivada ou determinada a
instauração de sindicância de ofício, para apurar os fatos nela con-
tidos.

§ 5º A sindicância poderá ser arquivada por desistência da
parte denunciante a critério de decisão da Câmara do CRM e, so-
mente será admitida nos casos em que não envolvam lesão corporal
de natureza grave (art. 129, §§ 1º a 3º do Código Penal), assédio
sexual ou óbito do paciente.

§ 6º A denúncia anônima não será aceita.
Art. 13. Determinada a instauração de sindicância, o cor-

regedor nomeará conselheiro sindicante para apresentar relatório con-
clusivo que deverá conter obrigatoriamente:

I identificação completa das partes, quando possível;
II descrição dos fatos e circunstâncias em que ocorreram;
III indicação da correlação entre os fatos apurados e a even-

tual infração ao Código de Ética Médica;

IV conclusão indicando a existência ou inexistência de in-
dícios de infração ao Código de Ética Médica;

§ 1º Na parte conclusiva, o relatório deve apontar os indícios
da materialidade e da autoria dos fatos apurados, de modo específico
a cada artigo do CEM supostamente infringido.

§ 2º A sindicância tramitará no CRM do local da ocorrência
do fato por até 180 dias, podendo, por motivo justificado, esse prazo
ser excedido.

Art. 14. Se com a denúncia forem oferecidos elementos
fáticos e documentais suficientes, o corregedor determinará a abertura
de sindicância. Neste caso, o sindicante elaborará imediato relatório
que será levado à câmara de sindicância para apreciação.

Art. 15. A comissão de ética médica dos estabelecimentos de
saúde deverá encaminhar ao CRM as denúncias e/ou condutas an-
tiéticas que tiver ciência, nos termos da resolução específica.

Parágrafo único. Na inexistência da comissão de ética mé-
dica nos estabelecimentos de saúde, caberá ao diretor clínico fazer a
comunicação prevista no caput.

Art. 16. A pessoa jurídica, pública ou privada, poderá exer-
cer o direito de denúncia, devendo ser representadas por quem a lei
ou os respectivos estatutos indicarem, ou no silêncio destes, pelos
seus diretores ou sócios-gerentes.

Art. 17. O relatório conclusivo da sindicância, devidamente
fundamentado, será levado à apreciação da câmara de sindicância,
com o seguinte encaminhamento:

I propor conciliação, quando pertinente;
II propor termo de ajustamento de conduta (TAC), quando

pertinente;
III arquivamento: se indicar a inexistência de indícios de

infração ao Código de Ética Médica;
IV instauração de PEP: se indicar a existência de indícios de

infração ao Código de Ética Médica, cumulada ou não de proposta de
interdição cautelar. Neste caso, os autos serão encaminhados ao cor-
regedor a quem competirá assinar portaria de abertura de PEP; bem
como nomear conselheiro instrutor;

V instauração de procedimento administrativo para apurar
doença incapacitante, nos termos de resolução específica.

§ 1º Havendo necessidade de qualquer diligência, os autos
serão remetidos ao conselheiro sindicante para que a cumpra na forma
em que for deliberada pela câmara, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º Qualquer membro da câmara, não se sentindo apto a se
manifestar, poderá pedir vistas dos autos pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

§ 3º O relatório conclusivo da sindicância que determinar a
instauração de PEP, na forma do art. 17, inciso IV, acompanhará o
mandado de citação do denunciado.

§ 4º Em caso de divergência ao relatório do sindicante, o
voto divergente deverá ser formalizado e juntado aos autos.

§ 5º A instauração de PEP, quando cumulada com interdição
cautelar, é da competência exclusiva do pleno do CRM.

§ 6º O processo administrativo para apurar doença inca-
pacitante tramitará em autos próprios, com a suspensão do PEP por
até 90 (noventa) dias prorrogáveis uma única vez por igual período.

Seção III
Da Conciliação
Art. 18. A conciliação entre as partes somente será admitida

nos casos em que não envolvam lesão corporal de natureza grave (art.
129, §§ 1º a 3º do Código Penal), assédio sexual ou óbito do paciente,
e dependerá de proposta do conselheiro sindicante ou de outro mem-
bro da Câmara, com aprovação da câmara de sindicância.

§ 1º Após a aprovação do relatório conclusivo da sindi-
cância, não será mais cabível a proposta de conciliação.

§ 2º É vedado qualquer acerto pecuniário no âmbito da
conciliação.

§ 3º Proposta e aceita a conciliação pelas partes, após sua
homologação pela câmara de sindicância, não caberá qualquer re-
curso.

§ 4º No caso de a conciliação não obter êxito, a sindicância
prosseguirá em seus termos.

Seção IV
Do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
Art. 19. O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) é o ato

jurídico pelo qual a pessoa, física ou jurídica, em regra, reconhecendo
implicitamente que sua conduta ofende ou pode ofender interesse
ético individual ou coletivo, assume, perante órgão público legiti-
mado, o compromisso de eliminar a ofensa ou o risco, através da
adequação de seu comportamento às exigências legais e éticas, me-
diante formalização de termo.

§1º O TAC depende de proposta do conselheiro sindicante
ou de outro membro da câmara, após a apresentação de seu relatório
conclusivo, e será firmado após aprovação pela câmara de sindi-
cância.

§2º O TAC será admitido nos casos em que não envolvam
lesão corporal de natureza grave (art. 129, §§ 1º a 3º do Código
Penal), assédio sexual ou óbito do paciente.

Art. 20. O TAC é sigiloso e será assinado por membro da
câmara de sindicância que o aprovar ou o corregedor e o médico
interessado, tendo como embasamento legal a Lei nº 7.347/1985 e
inciso II do art. 17 deste CPEP.

§ 1º O CRM figurará no TAC como compromitente e o
médico interessado como compromissário.

Art. 21. São cláusulas obrigatórias do TAC, dentre outras:
I objeto: descreve o(s) fato(s) imputado(s) ao médico;
II cláusula de comportamento: impõe ao médico portar-se de

acordo com o determinado no TAC;
III cláusula de suspensão da sindicância: fixa o prazo de

suspensão da sindicância, com atenção aos prazos prescricionais es-
tabelecidos no CPEP;

IV cláusula de fiscalização: define como será feita a fis-
calização do TAC e como deverá o médico compromissário demons-
trar o cumprimento das metas e obrigações assumidas;
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Art. 22. O TAC não pode ser firmado nos autos da sin-
dicância que tenha no pólo ativo a figura do denunciante.

§1º A fiscalização do cumprimento dos termos contidos no
TAC caberá à corregedoria do CRM respectivo.

Art. 23. O descumprimento dos termos e condições contidas
no TAC implicará a abertura de PEP.

Art. 24. O médico que aderir a um TAC ficará impedido de
firmar novo TAC, sobre qualquer assunto, pelo período de 5 (cinco)
anos.

Seção V
Da Interdição Cautelar do Exercício da Medicina
Art. 25. O pleno do CRM, por maioria simples de votos e

respeitando o quórum mínimo, poderá interditar cautelarmente o exer-
cício profissional de médico cuja ação ou omissão, decorrentes do
exercício de sua profissão, esteja notoriamente prejudicando seu pa-
ciente ou à população, ou na iminência de fazê-lo.

§ 1º A interdição cautelar poderá ser aplicada quando da
instauração do PEP, ou no curso da instrução, na sessão de jul-
gamento ou na fase recursal;

§ 2º Os casos de interdição cautelar serão imediatamente
informados ao CFM pelo CRM de origem.

Art. 26. A interdição cautelar ocorrerá desde que existam nos
autos elementos de prova que evidenciem a probabilidade da autoria
e da materialidade da prática do procedimento danoso pelo médico, a
indicar a verossimilhança da acusação, e haja fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ao paciente, à população e ao
prestígio e bom conceito da profissão, caso ele continue a exercer a
medicina.

§ 1º Na decisão que determinar a interdição cautelar, o CRM
indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento.

§ 2º A decisão de interdição cautelar terá efeito imediato e
implicará o impedimento, total ou parcial, do exercício da medicina
até o julgamento final do PEP, que deverá ser obrigatoriamente ins-
taurado.

§ 3º A interdição cautelar poderá ser modificada ou revogada
a qualquer tempo pela plenária do CRM ou, em grau de recurso, pela
plenária do CFM, em decisão fundamentada.

Art. 27. O médico interditado cautelarmente do exercício
total ou parcial da medicina será notificado da decisão, sendo contado
o prazo recursal de 30 (trinta) dias a partir da juntada aos autos do
recebimento da ordem de interdição, sem efeito suspensivo.

Art. 28. Recebido o recurso no CFM, o corregedor o re-
meterá à Coordenação Jurídica (COJUR) para exame de admissi-
bilidade e emissão de Nota Técnica (NT) no prazo de 15 dias, caso
seja arguida alguma preliminar processual.

Parágrafo único. Com ou sem NT, o recurso será imedia-
tamente distribuído a um conselheiro-relator que terá 30 (trinta) dias
para elaborar seu relatório e voto, devendo ser pautado para jul-
gamento na sessão plenária subsequente.

Art. 29. A decisão de interdição cautelar terá abrangência
nacional e será publicada no Diário Oficial e no sítio eletrônico dos
Conselhos de Medicina, com a identificação das partes.

Art. 30. A decisão de interdição cautelar deverá ser co-
municada aos estabelecimentos aonde o médico exerce suas ativi-
dades.

Art. 31. O PEP no bojo do qual tiver sido decretada a
interdição cautelar do exercício da medicina do médico denunciado,
deverá ser julgado no prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual
período uma única vez.

Parágrafo único. O prazo do caput deste artigo não será
considerado quando o atraso da prática de qualquer ato processual for
causado, sem motivo justo, pelo médico interditado.

Capítulo II
Do Processo em Espécie
Seção I
Da Instrução do Processo Ético-Profissional
Art. 32. Aprovado o relatório da sindicância, na forma do

art. 17, inciso IV, deste CPEP, o conselheiro instrutor conduzirá o
processo dentro dos parâmetros de razoabilidade, atentando-se para os
prazos prescricionais.

Parágrafo único. O conselheiro sindicante não poderá ser
designado como instrutor de PEP por ele proposto.

Art. 33. O PEP não poderá ser extinto por desistência da
parte denunciante. Nesta hipótese, ele seguirá de ofício.

§ 1º Comprovado o falecimento do médico denunciado, me-
diante a juntada da certidão de óbito nos autos, será extinta a pu-
nibilidade em relação a ele, mediante despacho do corregedor.

§ 2º Comprovado o falecimento do denunciante, mediante a
juntada da certidão de óbito nos autos, o PEP seguirá de ofício,
mediante despacho do corregedor.

§ 3º Havendo requerimento do cônjuge ou companheiro(a),
pais, filhos ou irmãos do denunciante falecido, nessa ordem, ele
poderá ser admitido como parte denunciante, assumindo o processo
no estado em que se encontra.

§ 4º O procedimento administrativo, para apurar doença in-
capacitante, observará resolução específica. Quando também estiver
sendo apurada infração ética, sua conclusão deverá ocorrer antes do
julgamento do PEP.

Da Modificação ou Adição ao Relatório Conclusivo da Sin-
dicância

Art. 34. Encerrada a instrução probatória ou no curso desta,
surgindo novas evidências, fatos novos ou detectado algum erro ma-
terial constante do relatório conclusivo da sindicância o conselheiro
instrutor poderá modificá-lo ou aditá-lo para, de forma fundamentada,
corrigi-lo, inserir outros fatos e artigos, bem como incluir outros
denunciados.

Parágrafo único. A modificação ou aditamento deverá ser
aprovado pela câmara de julgamento ou pleno do CRM, assegurando-
se ao denunciado a ampla defesa e o contraditório.

Da Citação do Denunciado
Art. 35. Citação é o ato pelo qual o médico denunciado é

convocado para integrar a relação processual, dando-lhe ciência da
instauração de PEP e imputando-lhe a prática de infração ética, bem
como lhe oferecendo a oportunidade para se defender.

Art. 36. O mandado de citação deverá conter obrigatoria-
mente:

I o nome completo do denunciado;
II o endereço residencial ou profissional do denunciado;
III a finalidade da citação, bem como a menção do prazo e

local para apresentação da defesa prévia, sob pena de revelia.
Parágrafo único. Cópia do relatório conclusivo da sindicân-

cia e do voto divergente, se houver, deverá acompanhar o mandado
de citação.

Art. 37. A citação inicial, na forma do art. 35, poderá ser
feita em qualquer lugar em que se encontre o denunciado e será
realizada:

I pelos Correios, com Aviso de Recebimento, ou outro meio
de comprovação oficial de recebimento fornecido pelos Correios;

II por servidor ou conselheiro do CRM devidamente ha-
bilitado ou pelos Correios, via Aviso de Recebimento por Mãos Pró-
prias (ARMP);

III por Carta Precatória, quando frustradas as hipóteses pre-
vistas nos incisos I e II deste artigo;

IV por edital, quando frustradas as hipóteses anteriores.
§ 1º Nas clínicas, nos consultórios e nos hospitais será válida

a entrega do mandado de citação à secretária ou outro funcionário da
recepção ou da portaria responsável pelo recebimento de correspon-
dência.

§ 2º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com
controle de acesso, será válida a entrega do mandado de citação a
funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspon-
dência.

Da Citação por Edital
Art. 38. São requisitos da citação por edital:
I a certidão do servidor do CRM informando acerca da

frustração das tentativas de citação pessoal do denunciado;
II a publicação do edital, no Diário Oficial e no sítio ele-

trônico do respectivo CRM, que deve ser certificada nos autos;
III a determinação, pelo corregedor ou conselheiro instrutor,

do prazo para apresentação de defesa prévia, que será 30 (trinta) dias,
fluindo da data da publicação;

IV a advertência de que será nomeado defensor dativo em
caso de revelia.

Defesa Prévia
Art. 39. Na defesa prévia, o denunciado poderá arguir pre-

liminares processuais e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar até 5 (cinco) testemunhas, que deverão ser qualificadas com
nome, profissão e endereço completo.

§ 1º O prazo para apresentação da defesa prévia será de 30
(trinta) dias, contados a partir da juntada aos autos do comprovante da
efetivação da citação.

§ 2º Ao denunciado ou a seu defensor será garantido o
direito de vista dos autos na Secretaria do CRM, bem como a ex-
tração de cópias, físicas ou digitais, mediante recolhimento da taxa
correspondente.

§ 3º A defesa prévia deve vir aos autos acompanhada de
procuração, quando subscrita por advogado, que conterá obrigato-
riamente seu telefone fixo e/ou móvel, bem como os seus endereços
eletrônico e não eletrônico para fins de futuras intimações.

Art. 40. O denunciante poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da juntada aos autos do aviso de recebimento da intimação
da decisão de abertura do PEP, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar até 5 (cinco) testemunhas,
que deverão ser qualificadas com nome, profissão e endereço com-
pleto.

Das Intimações
Art. 41. Nas intimações do denunciado, do denunciante, da

testemunha e demais pessoas que devam tomar conhecimento de
qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto no art.
37 e incisos e art. 38 e incisos deste CPEP.

§ 1º As notificações e intimações serão feitas às testemu-
nhas, às partes ou aos seus advogados.

§ 2º A intimação do defensor dativo, do advogado do de-
nunciado ou do denunciante, poderá ser feita para o endereço indicado
na forma do art. 39, § 3º ou por qualquer outro meio idôneo.

Art. 42. Constitui dever das partes e interessados, declinar,
no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço
residencial ou profissional, por onde receberão intimações.

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações diri-
gidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pes-
soalmente pelo destinatário.

Art. 43. A intimação poderá ser feita por servidor habilitado,
ou conselheiro, quando frustrada a realização pelo correio.

§ 1º A certidão de intimação deve conter:
I a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada,

mencionando, quando possível, o número de seu documento de iden-
tidade e o órgão que o expediu;

II a declaração de entrega do objeto da intimação;
III a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não a

apôs no mandado.
§ 2º Caso necessário, a critério do instrutor, a intimação

poderá ser efetuada por edital.
Revelia
Art. 44. Considera-se revel o médico denunciado que, re-

gularmente citado, deixar de apresentar defesa prévia no prazo legal,
nem constituir defensor.

Parágrafo único. Caso o denunciado ou seu defensor manifeste nos
autos que não deseja fazer sua defesa prévia, não será considerado revel.

Art. 45. Ao médico denunciado declarado revel será no-
meado um defensor dativo para apresentação de defesa prévia no
prazo do art. 39, § 1º e a prática dos demais atos processuais que
visem a sua defesa, incluindo eventual recurso.

§ 1º No CRM e no CFM, o defensor dativo será um ad-
vogado, que receberá sua devida remuneração pelo desempenho de
sua função, cujo valor deverá ser fixado mediante edição de resolução
própria ou realização de convênio com instituições públicas ou pri-
vadas.

§ 2º O defensor dativo que deixar de cumprir a função para
a qual foi nomeado, deverá ser substituído, sem prejuízo de ser
expedido ofício para seu órgão de classe para tomar as medidas
cabíveis.

§ 3º O comparecimento espontâneo do denunciado aos autos,
pessoalmente ou por procurador, em qualquer fase do processo, cessa
a revelia e o concurso do defensor dativo, assumindo o processo no
estado em que se encontra.

Art. 46. No exercício de sua função, o defensor dativo se
manifestará de forma fundamentada e terá ampla liberdade para fazer
requerimentos e produzir provas que entenda pertinente.

Art. 47. A atuação do defensor dativo se encerra com a
apresentação de recurso para o CFM.

Seção II
Das Provas
Disposições Gerais
Art. 48. As partes têm o direito de empregar todos os meios

legais para provar a verdade dos fatos e influir eficazmente na con-
vicção dos conselheiros julgadores.

Art. 49. O conselheiro-relator formará sua convicção pela
livre apreciação das provas produzidas nos autos do PEP, não po-
dendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos in-
formativos colhidos na sindicância.

Art. 50. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer,
sendo, porém, facultado ao conselheiro instrutor de ofício:

I arrolar testemunhas;
II ordenar a produção antecipada de provas consideradas

urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e pro-
porcionalidade da medida;

III determinar, no curso da instrução do PEP, a realização de
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante.

Art. 51. O conselheiro instrutor poderá, fundamentadamente,
indeferir as provas consideradas irrelevantes, impertinentes ou pro-
telatórias.

Das Provas Ilícitas
Art. 52. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas dos

autos do PEP, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em
violação a normas constitucionais ou legais.

Do Parecer Técnico de Câmara Especializada
Art. 53. O parecer de câmara técnica especializada poderá

ser requisitado em matéria de complexidade científica servindo como
elemento de esclarecimento ao conselheiro instrutor sem caráter pe-
ricial ou decisório, dando ciência às partes para, se desejarem, apre-
sentar manifestação, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Seção III
Da Audiência de Instrução
Art. 54. No dia e na hora designados, o conselheiro instrutor

declarará aberta a audiência de instrução e mandará apregoar as partes
e, se houver, os respectivos advogados, bem como outras pessoas que
dela devam participar.

Art. 55. A audiência será iniciada após a identificação e
qualificação de todas as partes, com a presença do conselheiro ins-
trutor, dos colaboradores de apoio do CRM e dos patronos das partes,
quando houver.

Art. 56. As partes, após intimação pelo conselheiro instrutor,
são obrigadas a apresentar as testemunhas que arrolarem, indepen-
dentemente da intimação destas, para serem ouvidas nas datas de-
signadas.

Art. 57. Adiado, por qualquer motivo, o ato processual, o
conselheiro instrutor marcará desde logo, na presença das partes e
testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que se lavrará
termo nos autos.

Art. 58. O conselheiro instrutor, ou seu substituto, designado
pelo corregedor, preside a audiência e lhe incumbe:

I manter a ordem e o decoro na audiência, dentro de suas
prerrogativas;

II ordenar que se retirem da sala de audiência os que se
comportarem inconvenientemente;

III registrar em ata, com exatidão, todos os requerimentos
apresentados em audiência.

Art. 59. As provas orais serão produzidas em audiência,
ouvindo-se, nesta ordem:

I o denunciante;
II as testemunhas arroladas pelo denunciante, pelo conse-

lheiro instrutor e, por fim, as testemunhas arroladas pelo denun-
ciado;

III o denunciado.
§ 1º As provas poderão ser produzidas numa só audiência e,

dependendo das circunstâncias, poderão ser designadas várias datas e
horários.

§ 2º As testemunhas arroladas pelo conselheiro instrutor po-
derão ser ouvidas em qualquer fase processual, garantindo-se o con-
traditório.

Art. 60. Após a qualificação e antes de iniciado o depoi-
mento, as partes poderão contraditar a testemunha ou arguir cir-
cunstâncias ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade. O
conselheiro instrutor fará consignar a contradita ou arguição e a
resposta da testemunha.

Parágrafo único. A testemunha impedida ou suspeita, nos termos dos
artigos 102 e 103 deste CPEP, somente poderá ser ouvida como informante.
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Art. 61. As perguntas serão formuladas pelas partes dire-
tamente à testemunha, não admitindo o conselheiro instrutor aquelas
que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a causa ou
importarem na repetição de outra já respondida.

§ 1º Sobre os pontos não esclarecidos, o conselheiro instrutor
poderá complementar a inquirição.

§ 2º O conselheiro instrutor não permitirá que a testemunha
manifeste suas apreciações pessoais, de cunho subjetivo, salvo quan-
do inseparáveis da narrativa do fato.

Art. 62. Na redação do depoimento, o conselheiro instrutor
deverá cingir-se, tanto quanto possível, às expressões usadas pela
testemunha.

Art. 63. Serão consignadas no termo da audiência as per-
guntas que os depoentes deixarem de responder.

Art. 64. A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das
testemunhas arroladas, ressalvado o direito do conselheiro instrutor
ouvi-las se entender pertinente.

Do Depoimento do Denunciante e do Denunciado
Art. 65. O denunciante será qualificado e perguntado sobre

as circunstâncias em que ocorreram os fatos, quem seja ou presuma
ser o responsável, as provas testemunhais e documentais que possa
indicar, tomando-se por termo as suas declarações.

Parágrafo único. Se houver mais de um denunciante, cada
um será ouvido separadamente, sendo facultada a presença dos seus
defensores.

Art. 66. O denunciado será devidamente qualificado e, de-
pois de cientificado do relatório conclusivo da sindicância, será in-
formado pelo conselheiro instrutor, antes de iniciar o depoimento, de
seu direito de permanecer calado e de não responder perguntas que
lhe forem formuladas.

§ 1º O silêncio do denunciado, que não importará em con-
fissão, não poderá ser interpretado em prejuízo de sua defesa.

§ 2º O denunciado será indagado se conhece o denunciante e
as testemunhas arroladas e o que tem a alegar acerca dos fatos
contidos no relatório conclusivo da sindicância.

§ 3º Se houver mais de um denunciado, cada um será ouvido
separadamente, sendo facultada a presença de todos os defensores.

Art. 67. O denunciante ou denunciado que já tiver sido
ouvido poderá permanecer na sala e acompanhar o depoimento dos
demais, inclusive formular perguntas.

§ 1º O denunciante ou denunciado que morar fora da cir-
cunscrição do CRM será inquirido pelo CRM do lugar de sua re-
sidência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo
razoável, intimadas as partes no CRM de origem.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a inquirição das partes
poderá ser realizada por meio de videoconferência ou outro recurso
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, per-
mitida a presença dos defensores.

Das Testemunhas
Art. 68. A testemunha fará a promessa de dizer a verdade do

que souber e for perguntado, devendo declarar seu nome, idade,
estado civil e residência; sua profissão, lugar onde exerce sua ati-
vidade; se é parente, e em que grau, de alguma das partes, ou quais
suas relações com qualquer delas; e relatar o que souber, explicando
sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais seja
possível avaliar sua credibilidade.

Parágrafo único. As testemunhas serão inquiridas separa-
damente, de modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos
das outras, devendo o conselheiro instrutor adverti-las das penas co-
minadas ao falso testemunho previsto no art. 342 do Código Penal.

Art. 69. O depoimento será prestado oralmente, não sendo
permitido à testemunha trazê-lo por escrito, não sendo vedada, en-
tretanto, breve consulta a apontamentos.

Art. 70. O conselheiro instrutor, quando julgar necessário,
poderá ouvir outras testemunhas, além das indicadas pelas partes.

Art. 71. O depoimento da testemunha será reduzido a termo,
assinado por ela, pelo conselheiro instrutor e pelas partes, caso es-
tejam presentes. Se a testemunha não souber assinar, ou não puder
fazê-lo, pedirá a alguém que o faça por ela, depois de lido na pre-
sença de ambos ou aposição de sua digital.

Art. 72. Caso o denunciante ou o denunciado apresente com-
portamento inadequado, intimidando a testemunha ou desrespeitando
e não acatando as determinações do conselheiro instrutor, este poderá
determinar a sua retirada, prosseguindo na inquirição, com a presença
de seu defensor, quando houver.

Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas previstas
no caput deste artigo deverá constar do termo, assim como os motivos
que a determinaram.

Art. 73. As pessoas impossibilitadas por enfermidade de
comparecer para depor serão inquiridas onde estiverem se o con-
selheiro instrutor entender conveniente para a instrução.

Art. 74. O médico regularmente intimado pelo instrutor que
não comparecer para depor nem apresentar motivo justo ficará sujeito
às disposições previstas no Código de Ética Médica.

Art. 75. A testemunha que morar fora da circunscrição do
CRM será inquirida pelo CRM do lugar de sua residência, expedindo-
se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimadas as
partes no CRM de origem.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo,
a oitiva de testemunha poderá ser realizada por meio de videocon-
ferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e ima-
gens em tempo real, permitida a presença das partes e dos defen-
sores.

Da Acareação
Art. 76. A acareação será admitida entre denunciantes, de-

nunciante e testemunha, denunciados, denunciados e testemunha, tes-
temunhas e testemunhas, sempre que divergirem, em suas declarações,
sobre fatos ou circunstâncias relevantes, de acordo com decisão do
conselheiro instrutor, aos esclarecimentos sobre o mérito do processo.

Parágrafo único. Os acareados serão reperguntados, para que
expliquem os pontos de divergências, reduzindo-se a termo o ato de
acareação.

Da Prova Emprestada
Art. 77. É lícita a utilização de prova emprestada para ins-

trução do PEP, desde que submetida ao contraditório.
Parágrafo único. A prova emprestada ingressará nos autos

como prova documental e deverá ser analisada como tal.
Das Degravações
Art. 78. As gravações apresentadas pelas partes, para serem

admitidas nos autos, deverão estar acompanhadas de sua respectiva
transcrição e submetidas ao contraditório.

Parágrafo único. As gravações juntadas aos autos de ofício
deverão ser degravadas pelo CRM.

Do Encerramento da Instrução
Art. 79. Concluída a instrução, será aberto o prazo sucessivo

de 15 (quinze) dias para apresentação das alegações finais; primei-
ramente ao denunciante e, em seguida, ao denunciado.

§ 1º Havendo mais de um denunciante ou mais de um de-
nunciado, o prazo será comum aos denunciantes ou aos denuncia-
dos.

§ 2º Estando as partes ou seus procuradores presentes à
última audiência, elas poderão ser intimadas para apresentação das
alegações finais escritas, podendo fazê-la, a critério do conselheiro
instrutor, de forma oral e reduzida a termo na própria audiência, ou
declinar de sua apresentação.

Art. 80. Após a apresentação das alegações finais, os autos
deverão ser remetidos à Assessoria Jurídica para análise e parecer
quanto a eventuais preliminares e regularidade processual. Em se-
guida, o conselheiro instrutor apresentará termo de encerramento dos
trabalhos que será encaminhado ao corregedor.

Art. 81. Até a data da sessão de julgamento, o conselheiro
corregedor, verificando a existência de qualquer vício ou irregula-
ridade processual, poderá intervir nos autos e, por meio de despacho
fundamentado, devolver o processo ao conselheiro instrutor com de-
terminação específica para a realização ou a retificação de atos pro-
cessuais a serem executados, com a devida intimação das partes.

Seção IV
Do Julgamento do PEP no CRM
Art. 82. O conselheiro corregedor, após o recebimento do

processo, devidamente instruído, designará os conselheiros relator e
revisor, os quais ficarão responsáveis pela elaboração dos respectivos
relatórios.

§ 1º O relatório deverá conter o nome da parte, a iden-
tificação do caso, com a síntese do conteúdo do relatório conclusivo
da sindicância e também a síntese da defesa prévia e/ou alegações
finais, bem como o registro das principais ocorrências havidas no
andamento do processo.

§ 2º O conselheiro sindicante não poderá ser designado como
relator ou revisor do PEP, mas poderá participar do julgamento e
emitir voto.

§ 3º O conselheiro instrutor poderá ser designado relator ou
revisor e participar do julgamento com emissão de voto.

§ 4º O relator ou revisor poderá, mediante despacho fun-
damentado, requisitar ao conselheiro corregedor que remeta os autos
ao conselheiro instrutor para novas diligências, indicando quais as
providências cabíveis e estabelecendo prazo de 30 (trinta) dias para
seu cumprimento.

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, o prazo estabelecido
poderá ser prorrogado uma única vez, mediante justificativa escrita.

Art. 83. Designados relator e revisor, o conselheiro cor-
regedor determinará a inclusão do processo na pauta de julgamento.

Art. 84. As partes serão intimadas da data de julgamento
com a antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Art. 85. A sessão de julgamento terá início com a leitura da
parte expositiva do relatório elaborado pelo relator, seguindo-se, em
ato contínuo, pela leitura do relatório do revisor, podendo este se
limitar a concordar com o relatório do conselheiro-relator; sem ma-
nifestação, em um ou outro, quanto à conclusão de mérito.

§ 1º Ao início da sessão de julgamento, o conselheiro-relator,
com manifestação prévia da Assessoria Jurídica, escrita ou oral, de-
verá propor a apreciação de ofício ou a requerimento, das nulidades
absolutas - prejudiciais ao mérito -, que deverão ser discutidas e
votadas antes da análise do mérito. Nesta hipótese, será concedido às
partes 10 (dez) minutos para defender o acolhimento ou a rejeição das
preliminares.

§ 2º Superada a fase das preliminares e após a leitura dos
relatórios, será concedido às partes o prazo de 10 (dez) minutos para
sustentação oral em relação ao mérito, sucessivamente ao denunciante
e denunciado.

§ 3º Havendo mais de um denunciante ou denunciado, o
prazo do § 2º deste artigo será contado individualmente.

§ 4º Encerrada a sustentação oral a que se refere o § 2º deste
artigo, os conselheiros poderão solicitar esclarecimentos sobre o pro-
cesso ao relator ou ao revisor e, por intermédio do presidente da
sessão, às partes, seguidos dos debates sobre o mérito.

§ 5º Encerrada a fase de debates quanto ao mérito, será
concedido o prazo de 5 (cinco) minutos às partes para suas con-
siderações finais orais, sucessivamente ao denunciante e ao denun-
ciado. Se for o caso, aplicar-se-á o disposto no § 3º deste artigo.

§ 6º A sustentação oral pelas próprias partes ou seus res-
pectivos defensores na sessão de julgamento não é ato processual
obrigatório.

Do Pedido de Vista
Art. 86. Após a leitura da parte expositiva dos relatórios

elaborados pelo relator e revisor, no momento que antecede a leitura
dos seus votos, qualquer conselheiro poderá solicitar a suspensão do
julgamento para:

I requerer vista dos autos do processo, apresentando-o com re-
latório de vista em até 30 (trinta) dias, para continuidade do julgamento;

II requerer a baixa dos autos do processo em diligência, com
aprovação da maioria dos conselheiros presentes à sessão de jul-
gamento, caso em que especificará as providências que devam ser
tomadas pelo conselheiro instrutor no prazo de 30 (trinta) dias, que
poderá ser prorrogado uma única vez, mediante justificativa escrita.

§ 1º Cumpridas as diligências solicitadas, as partes serão
intimadas para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º Decorrido o prazo do § 1º deste artigo, com ou sem a
manifestação, as partes serão intimadas da data da sessão para a
continuidade do julgamento.

§ 3º Quando da nova sessão de julgamento, não será ne-
cessária a participação do mesmo número e dos mesmos conselheiros
presentes à sessão anteriormente suspensa.

§ 4º Reiniciada a sessão de julgamento será necessária nova
leitura do relatório dos conselheiros relator e revisor e, quando for o
caso, do relatório de vista.

Art. 87. Inexistindo pedido de vista dos autos ou a ne-
cessidade de realização de diligências, o presidente da sessão tomará
o voto do conselheiro-relator e, após, do conselheiro revisor de forma
escrita e integral, que deverá ser lido nesta ordem:

I quanto às preliminares relativas;
II quanto à culpabilidade;
III quanto à capitulação;
IV quanto à pena a ser aplicada, se for o caso.
§ 1º Em seguida, o presidente da sessão indagará aos con-

selheiros se há voto divergente.
§ 2º Caso haja divergência em relação às preliminares, o

voto deverá ser proferido de forma escrita. Em seguida, o presidente
da sessão tomará o voto individual dos conselheiros presentes à ses-
são, devendo consignar em ata o resultado.

§ 3º Caso haja divergência em relação ao mérito, o voto
divergente deverá ser proferido de forma escrita e integral, que deverá
ser lido obedecendo à ordem do art. 87 e incisos. Em seguida, o
presidente tomará o voto individual dos conselheiros presentes à
sessão, devendo consignar em ata o resultado.

§ 4º Quando houver divergência entre três ou mais votos,
dar-se-á a votação obedecendo-se a seguinte ordem:

I culpabilidade: condenação com a capitulação dos artigos ou
absolvição;

II cassação do exercício profissional (art. 22, "e" da Lei nº
3.268/57);

III penas públicas (art. 22, "c" ou "d" da Lei nº 3.268/57) ou
reservadas (art. 22, "a" ou "b" da Lei nº 3.268/57).

§ 5º Em todas as hipóteses previstas no caput deste artigo, o
voto deverá ser proferido e considerado de forma integral.

§ 6º O presidente da sessão votará sequencialmente e, ha-
vendo empate, proferirá o voto de desempate.

Art. 88. O conselheiro presente ao julgamento, respeitando o
quórum previsto em lei, não poderá abster-se de votar.

Art. 89. A votação deverá ser colhida nominalmente de cada
conselheiro, em todos os julgamentos, consignando-se em ata o re-
sultado.

Art. 90. Proferidos os votos, o presidente anunciará o re-
sultado do julgamento, designando para redigir o acórdão o con-
selheiro autor do voto vencedor.

Art. 91. As partes ou seus procuradores, bem como o de-
fensor dativo, se houver, serão intimados da decisão nos termos do
art. 43, § 1º deste Código.

Parágrafo único. No caso de decisão absolutória, no processo
instaurado de ofício, e o denunciado ou seu patrono esteja presente ao
julgamento, o presidente poderá declarar, ao final, o trânsito em
julgado da decisão.

Art. 92. O julgamento ocorrerá a portas fechadas, sendo
permitida apenas a presença das partes e seus defensores, membros
do CRM, o integrante da assessoria jurídica do CRM e funcionários
responsáveis pelo procedimento disciplinar necessário para o bom
funcionamento do Tribunal de Ética Médica até o encerramento da
sessão.

Art. 93. As penas disciplinares aplicáveis pelo CRM são as
previstas no artigo 22 da Lei nº 3.268/1957.

Seção V
Dos Recursos em Geral
Art. 94. Caberá recurso administrativo, no prazo de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir da juntada do comprovante de intimação da
decisão nos autos:

I à câmara de sindicância do CFM contra o arquivamento de
sindicância no âmbito do CRM;

II ao pleno do CRM, de ofício e/ou voluntário, da decisão
proferida por sua câmara que aplicar a pena de letra "e" do art. 22, da
Lei nº 3.268/1957;

III à câmara do CFM contra a decisão proferida no PEP pelo
CRM que absolver ou que aplicar as penas de letras "a", "b", "c" ou
"d", do art. 22, da Lei nº 3.268/1957;

IV - da decisão tomada pela maioria da câmara do CFM,
caberá recurso ao pleno do CFM.

V- ao pleno do CFM, de ofício e/ou voluntário, da decisão
proferida no PEP pelo pleno CRM; ou por câmara do CFM, que
aplicar a pena de letra "e" do art. 22, da Lei nº 3.268/1957;

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, quando houver
recurso do denunciante em relação a um ou alguns dos denunciados,
a corregedoria o instruirá com cópia integral dos autos e o remeterá
ao CFM, ficando os autos principais tramitando no CRM em relação
aos demais denunciados.

§ 2º Os recursos terão efeito devolutivo e suspensivo.
§ 3º Somente poderá ocorrer o agravamento da pena imposta

se houver recurso do denunciante nesse sentido.
§ 4º O pleno do CRM ou do CFM poderá, além dos aspectos per-

tinentes às razões recursais, analisar toda a matéria discutida no processo.
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§ 5º Além dos recursos previstos no caput e incisos deste
artigo, não caberá qualquer outro de natureza administrativa, salvo o
previsto no art. 27 deste CPEP.

Art. 95. Após o protocolo do recurso a outra parte será
intimada para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da juntada do respectivo comprovante
de intimação nos autos.

Parágrafo único. Com ou sem as contrarrazões o processo
deverá ser remetido ao CFM no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 96. O corregedor do CRM, por decisão fundamentada,
negará seguimento a recurso intempestivo ou quando verificada a
ocorrência de prescrição da pretensão punitiva.

Da Reclamação para o CFM
Art. 97. Da decisão que negar seguimento a recurso in-

tempestivo ou reconhecer a prescrição caberá reclamação para uma
das câmaras do CFM, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da juntada do comprovante de intimação nos autos.

§ 1º O CRM não poderá negar seguimento a reclamação
proposta nos termos deste artigo.

§ 2º No CFM o julgamento da Reclamação seguirá, no que
couber, as normas previstas na Seção VI, do capítulo II, deste
C P E P.

Seção VI
Do Julgamento do PEP no CFM
Art. 98. O conselheiro corregedor, após o recebimento do

processo com recurso o remeterá ao Setor Jurídico para exame de
admissibilidade e emissão de Nota Técnica (NT), caso seja arguida
alguma preliminar processual.

§ 1º Com a Nota Técnica ou sem ela, o processo retornará à
corregedoria que nomeará relator e revisor para emissão de relatório
e voto, bem como inclusão do processo na pauta de julgamento.

Art. 99. O julgamento no âmbito do CFM seguirá, no que
couber, as normas previstas na Seção IV, do capítulo II, deste
C P E P.

Seção VII
Da Execução das Penas
Art. 100. A decisão será executada no prazo de 90 (noventa)

dias, a partir certificação do trânsito em julgado, sem prejuízo do
disposto no art. 116 deste CPEP.

Art. 101. A execução da penalidade imposta pelo CRM ou
pelo CFM será processada nos estritos termos do acórdão da res-
pectiva decisão, e a penalidade anotada no prontuário do médico.

§ 1º As penas previstas nas letras "a" e "b", do art. 22, da Lei
nº 3.268/1957, além da anotação no prontuário do médico infrator,
serão comunicadas formalmente ao apenado.

§ 2º As penas previstas nas letras "c", "d" ou "e", do art. 22,
da Lei nº 3.268/1957 serão publicadas no Diário Oficial do Estado, do
Distrito Federal ou da União, em jornal de grande circulação, jornais
ou boletins e sítio eletrônico do CRM.

§ 3º No caso das penas previstas nas letras "d" e "e", do art.
22, da Lei nº 3.268/1957, e no caso de interdição cautelar total, além
da publicação dos editais e das comunicações endereçadas às au-
toridades interessadas, será apreendida a carteira profissional e a
cédula de identidade de médico.

Seção VIII
Dos Impedimentos e da Suspeição
Dos Impedimentos
Art. 102. Há impedimento do conselheiro, sendo-lhe vedado

exercer suas funções na sindicância ou no PEP:
I em que interveio como mandatário das partes, atuou como

perito ou prestou depoimento como testemunha;
II quando nele estiver postulando, como defensor público,

advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou com-
panheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

III quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV quando for membro de direção ou de administração da
pessoa jurídica que tiver interesse direto no PEP;

V em que figure na sindicância ou no PEP, colega ou cliente
do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau,
inclusive;

VI esteja litigando, judicial ou administrativamente, contra
uma das partes ou respectivo cônjuge ou companheiro; ou parente,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau,
inclusive;

§ 1º Na hipótese do inciso II, o impedimento só se verifica
quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério
Público já integrava o processo antes do início das funções do con-
selheiro sindicante ou instrutor.

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de
caracterizar impedimento do conselheiro sindicante, instrutor, relator
ou revisor.

§ 3º O impedimento previsto no inciso II também se verifica
no caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia
que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente a
condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente no
processo.

§ 4º O conselheiro que incorrer em impedimento deve co-
municar o fato ao corregedor ou ao Presidente do Conselho, em
qualquer fase do processo, ou ao presidente da sessão de julgamento,
abstendo-se de atuar.

Da Suspeição
Art. 103. Há suspeição do conselheiro, na sindicância e no

PEP:
I quando for amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes

ou de seus advogados;
II quando qualquer das partes for sua credora ou devedora,

de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta
até o terceiro grau, inclusive;

III - quando interessado no julgamento do PEP em favor de
qualquer das partes.

§ 1º O conselheiro que por motivo de foro íntimo declarar-se
suspeito deverá registrar esta condição nos autos, abstendo-se de
a t u a r.

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I houver sido provocada por quem a alega;
II a parte que a alega houver praticado ato que signifique

manifesta aceitação do arguido.
Do Incidente de Impedimento ou de Suspeição
Art. 104. O impedimento poderá ser alegado a qualquer

tempo antes do trânsito em julgado da decisão, em petição específica,
na qual indicará, com clareza, o fundamento da recusa; podendo
instruí-la com documentos em que se fundar a alegação e com rol de
testemunhas, se for o caso.

Art. 105. A suspeição poderá ser alegada, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar do conhecimento do fato em petição espe-
cífica, na qual indicará, com clareza, o fundamento da recusa; po-
dendo instruí-la com documentos em que se fundar a alegação e com
rol de testemunhas, se for o caso.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber
a petição, o conselheiro sindicante, instrutor, relator ou revisor co-
municará imediatamente ao Corregedor, que nomeará substituto; caso
contrário, apresentará por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, suas
razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se
h o u v e r.

§ 2º Na hipótese do não reconhecimento do impedimento ou
da suspeição, a sindicância ou o PEP tramitarão regularmente, de-
vendo esta matéria ser posta em destaque para apreciação da câmara
específica ou do plenário, que têm competência para deliberar sobre o
mérito da questão.

§ 3º Se a suspeição e/ou impedimento forem arguidos no
recurso ou de forma oral na sessão de julgamento, serão apreciados
como matéria preliminar antes da análise do mérito.

Seção IX
Das Nulidades Processuais
Art. 106. Nenhum ato será declarado nulo se da nulidade não

resultar prejuízo para as partes.
Art. 107. Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que

haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente à for-
malidade cuja observância só à parte contrária interesse.

Art. 108. Não será declarada a nulidade de ato processual
que não tenha influído na apuração da verdade substancial ou na
decisão da causa.

Art. 109. As nulidades serão consideradas sanadas:
I se não forem arguidas em tempo oportuno;
II se, praticado por outra forma, o ato atingir suas fina-

lidades;
III se a parte, ainda que tacitamente, aceitar seus efeitos.
Art. 110. Os atos cuja nulidade não tenha sido sanada na

forma do artigo anterior serão renovados ou retificados.
Parágrafo único. Declarada a nulidade de um ato, serão con-

siderados nulos todos os atos dele derivados.
Art. 111. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira

oportunidade em que couber à parte se manifestar nos autos, sob pena
de preclusão.

Parágrafo único. A nulidade absoluta pode ser alegada a
qualquer tempo ou fase do processo.

Capítulo III
Da Prescrição
Seção I
Das Regras de Prescrição da Pretensão Punitiva
Art. 112. A punibilidade por falta ética sujeita a PEP pres-

creve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data do efetivo co-
nhecimento do fato pelo CRM.

Art. 113. Após o conhecimento efetivo do fato pelo CRM o
prazo prescricional será interrompido:

I pelo conhecimento expresso ou pela citação do denunciado,
inclusive por meio de edital;

II pelo protocolo da defesa prévia;
III por decisão condenatória recorrível;
Art. 114. A sindicância ou PEP paralisado há mais de 3 (três)

anos, pendente de despacho ou julgamento, será arquivado de ofício
ou por requerimento da parte interessada, sem prejuízo de ser apurada
a responsabilidade decorrente da paralisação.

Art. 115. Deferida medida judicial de suspensão da apuração
ética, em qualquer fase, o prazo prescricional fica suspenso enquanto
perdurar seus efeitos, quando então voltará a fluir.

Seção II
Prescrição da Pretensão Executória
Art. 116. A execução da pena aplicada prescreverá em 5

(cinco) anos, tendo como termo inicial a data da intimação do de-
nunciado da decisão condenatória.

Capítulo IV
Da Revisão do Processo
Seção I
Das Regras Gerais
Art. 117. Caberá a revisão da decisão condenatória, pelo

CFM, a qualquer tempo, a partir de sua publicação.
§ 1º A revisão da decisão transitada em julgado será ad-

mitida quando forem apresentadas novas provas que possam inocentar
o médico condenado, ou ficar demonstrada que a condenação foi
baseada em prova falsa.

§ 2º O pedido de revisão deve ser instruído com todos os
elementos de prova necessários ao deslinde do feito.

Art. 118. O pedido de revisão da decisão, transitada em
julgado, será dirigido ao presidente do CFM, sob protocolo, que o
encaminhará à Corregedoria.

Art. 119. O conselheiro corregedor remeterá o pedido de
revisão, após seu recebimento, ao Setor Jurídico, para exame de
admissibilidade e emissão de Nota Técnica (NT).

§ 1º Com a NT ou sem ela, o processo retornará à Cor-
regedoria, que emitirá juízo de admissibilidade acerca dos pressu-
postos estabelecidos no § 1º do art. 117 deste CPEP.

§ 2º Estando configurada a admissibilidade, será nomeado
um relator para elaborar relatório a ser apresentado à câmara do CFM
nos casos previstos nas letras "a", "b", "c" ou "d", do art. 22, da Lei
nº 3.268/1957 e ao pleno do CFM nos casos previstos na letra "e" do
art. 22, da Lei nº 3.268/1957.

Art. 120. O pedido de revisão não terá efeito suspensivo.
Art. 121. São partes legítimas para requerer a revisão:
I o profissional punido, pessoalmente ou por intermédio de

procurador habilitado;
II o cônjuge ou companheiro, descendente, ascendente e ir-

mão, no caso de falecimento do condenado, obedecendo-se esta or-
dem;

III o curador, se interdito.
Parágrafo único. Quando, no curso da revisão, falecer o

profissional requerente, ele poderá ser substituído por qualquer das
pessoas referidas no inciso II deste artigo; caso contrário, o pedido de
revisão será arquivado.

Art. 122. Julgando procedente a revisão, o CFM poderá
anular a decisão condenatória, alterar sua capitulação, reduzir a pena
ou absolver o profissional punido.

Parágrafo único. Do pedido de revisão não poderá resultar
agravamento de penalidade.

Art. 123. No julgamento da revisão serão aplicadas, no que
couber, as normas prescritas na seção VI, do Capítulo II deste
C P E P.

Seção II
Da Reabilitação Profissional
Art. 124. Decorridos 8 (oito) anos após o cumprimento da

pena e sem que tenha sofrido qualquer outra penalidade ético-pro-
fissional, poderá o médico requerer sua reabilitação ao CRM onde
está inscrito, com a retirada dos apontamentos referentes a conde-
nações anteriores.

Parágrafo único. Exclui-se da concessão do benefício do
caput deste artigo o médico punido com a pena de cassação do
exercício profissional, prevista na letra "e", do art. 22 da Lei nº
3.268/1957.

Capítulo V
Das Disposições Processuais Finais
Seção I
Art. 125. Ao conselheiro corregedor, sindicante ou instrutor

caberá prover os atos que entender necessários para a conclusão e
elucidação do fato, podendo requerer ou requisitar a órgãos da ad-
ministração pública direta, indireta e fundacional, da União, dos es-
tados, dos Municípios, do Distrito Federal e de instituições privadas,
quaisquer documentos, peças ou informações.

Seção II
Da Fluência dos Prazos
Art. 126. Os prazos deste CPEP são contínuos e ininterruptos

e serão contados a partir da data da juntada aos autos, da com-
provação do recebimento da citação, intimação ou notificação.

Parágrafo único. Havendo mais de um denunciante ou mais
de um denunciado, o prazo será contado individualmente para cada
um, a partir da certidão de juntada aos autos da respectiva citação,
intimação ou notificação.

Seção III
Da Entrada em Vigor deste Código
Art. 127. À sindicância e ao PEP em trâmite será aplicado,

de imediato, este novo Código de Processo Ético-Profissional
(CPEP), sem prejuízo da validade dos atos processuais já realizados
sob a vigência do código anterior. A norma processual não retroa-
girá.

Art. 128. Este Código de Processo Ético-Profissional (CPEP)
entrará em vigor após decorridos 90 (noventa) dias, a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do
CFM, revogando as Resoluções CFM nº 1.967/2011, nº 1.987/2012,
nº 2.066/2013, nº 2.023/2013 e as demais disposições contrárias.

RESOLUÇÃO Nº 2.147, DE 17 DE JUNHO DE 2016

Estabelece normas sobre a responsabilida-
de, atribuições e direitos de diretores téc-
nicos, diretores clínicos e chefias de ser-
viço em ambientes médicos.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de
1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004,
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958,
alterado pelo Decreto nº 6.821, de 15 de abril de 2009 e Lei nº
12.842, de 10 de julho de 2013; e

CONSIDERANDO o artigo 28 do Decreto nº 20.931, de 11
de janeiro de 1932, que declara que qualquer organização hospitalar
ou de assistência médica, pública ou privada obrigatoriamente tem
que funcionar com um diretor técnico, habilitado para o exercício da
Medicina, como principal responsável pelos atos médicos ali rea-
lizados;

CONSIDERANDO o artigo 15 da Lei nº 3.999, de 15 de
dezembro de 1961, que impõe que os cargos ou funções de chefia de
serviços médicos somente podem ser exercidos por médicos habi-
litados na forma da lei;
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CONSIDERANDO o artigo 12 do Decreto nº 44.045, de 19
de julho de 1958, e a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que
estabelecem que as pessoas jurídicas de prestação de assistência mé-
dica estão sob a ação disciplinar e de fiscalização dos Conselhos de
Medicina;

CONSIDERANDO o artigo 11 da Resolução CFM nº 997,
de 23 de maio de 1980, que estabelece que o diretor técnico, principal
responsável pelo funcionamento dos estabelecimentos de saúde, terá
obrigatoriamente sob sua responsabilidade a supervisão e coorde-
nação de todos os serviços técnicos do estabelecimento, que a ele
ficam subordinados hierarquicamente;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.481, de 08 de
agosto de 1997, que determina que as instituições prestadoras de
serviços de assistência médica no país deverão adotar nos seus Re-
gimentos Internos do Corpo Clínico as diretrizes daquela resolução;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.657, de 11 de
dezembro de 2002, ou sucedânea, que estabelece normas de orga-
nização, funcionamento e eleição, competências das Comissões de
Ética Médica dos estabelecimentos de saúde, e dá outras providên-
cias;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.980, de 07 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre as atribuições, deveres e direitos
dos diretores técnicos, diretores clínicos e responsáveis pelos serviços
na área médica;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2.007 de 10 de
janeiro de 2013, que determina que para exercer o cargo de diretor
técnico ou de supervisão, coordenação, chefia ou responsabilidade
médica pelos serviços assistenciais especializados é obrigatória a ti-
tulação em especialidade médica, registrada no Conselho Regional de
Medicina (CRM);

CONSIDERANDO o inciso II do artigo 5º da Lei nº 12.842,
de 10 de julho de 2013 (Lei do Ato Médico), que disciplina ser ato
privativo do médico a coordenação e supervisão vinculadas, de forma
imediata e direta, às atividades privativas de médico;

CONSIDERANDO a interpretação do STF na Representação
nº 1.056-2, de 04 de maio de 1983, de que o diagnóstico, a pres-
crição, a execução e/ou supervisão de atos particulares na medicina,
bem como a alta do paciente são ínsitos ao médico especialista na
área;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.656, de 03 de
junho de 1998, que disciplina a existência de planos e seguros de
saúde, cooperativas e empresas de autogestão na área médica, no-
tadamente o que consta nos artigos 1º em seus incisos I, II e pa-
rágrafos 1º e 2º;

CONSIDERANDO principalmente o artigo 8º, que trata da
obrigatoriedade da inscrição nos Conselhos de Medicina, definindo
suas obrigações;

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2.056, de 20 de
setembro de 2013, que estabelece critérios para a autorização de
funcionamento dos serviços médicos de quaisquer naturezas, bem
como estabelece critérios mínimos para seu funcionamento, vedando
o funcionamento daqueles que não estejam de acordo, e em especial
o artigo 16, que define ambiente médico;

CONSIDERANDO o decidido pelo plenário em sessão rea-
lizada em 17 de junho de 2016, resolve:

Art. 1º Instituir competências, direitos e deveres de diretores
técnicos e diretores clínicos, adotando o contido no anexo I desta
Resolução;

Art. 2º Esta Resolução e seu anexo entrarão em vigor no
prazo de 180 dias, contados a partir de sua publicação, quando serão
revogadas a Resoluções CFM nº 1.342, de 08 de março de 1991, e nº
1.352, de 17 de janeiro de 1992.

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA
Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA
Secretário-Geral

ANEXO

Capítulo I
DO ALCANCE DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 1º A prestação de assistência médica e a garantia das

condições técnicas de atendimento nas instituições públicas ou pri-
vadas são de responsabilidade do diretor técnico e do diretor clínico,
os quais, no âmbito de suas respectivas atribuições, responderão pe-
rante o Conselho Regional de Medicina.

Capítulo II
DOS DEVERES DA DIREÇÃO TÉCNICA
Art. 2º O diretor técnico, nos termos da lei, é o responsável

perante os Conselhos Regionais de Medicina, autoridades sanitárias,
Ministério Público, Judiciário e demais autoridades pelos aspectos
formais do funcionamento do estabelecimento assistencial que re-
presente.

§ 1º O provisionamento do cargo, ou função de diretor téc-
nico, se dará por designação da administração pública ou, nas en-
tidades privadas de qualquer natureza, por seu corpo societário ou
mesa diretora.

§ 2º Nos impedimentos do diretor técnico, a administração
deverá designar substituto médico imediatamente enquanto durar o
impedimento.

§ 3º São deveres do diretor técnico:
I) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regu-

lamentares em vigor;
II) Assegurar condições dignas de trabalho e os meios in-

dispensáveis à prática médica, visando ao melhor desempenho do
corpo clínico e dos demais profissionais de saúde, em benefício da
população, sendo responsável por faltas éticas decorrentes de de-
ficiências materiais, instrumentais e técnicas da instituição;

III) Assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Co-
missões de Ética Médica;

IV) Certificar-se da regular habilitação dos médicos perante
o Conselho de Medicina, bem como sua qualificação como espe-
cialista, exigindo a apresentação formal dos documentos, cujas cópias
devem constar da pasta funcional do médico perante o setor res-
ponsável, aplicando-se essa mesma regra aos demais profissionais da
área da saúde que atuem na instituição;

V) Organizar a escala de plantonistas, zelando para que não
haja lacunas durante as 24 horas de funcionamento da instituição, de
acordo com regramento da Resolução CFM nº 2.056, de 20 de se-
tembro de 2013;

VI) Tomar providências para solucionar a ausência de plan-
tonistas;

VII) Nas áreas de apoio ao trabalho médico, de caráter ad-
ministrativo, envidar esforços para assegurar a correção do repasse
dos honorários e do pagamento de salários, comprovando documen-
talmente as providências tomadas junto das instâncias superiores para
solucionar eventuais problemas;

VIII) Assegurar que as condições de trabalho dos médicos
sejam adequadas no que diz respeito aos serviços de manutenção
predial;

IX) Assegurar que o abastecimento de produtos e insumos de
quaisquer natureza seja adequado ao suprimento do consumo do es-
tabelecimento assistencial, inclusive alimentos e produtos farmacêu-
ticos, conforme padronização da instituição;

X) Cumprir o que determina a Resolução CFM nº
2056/2013, no que for atinente à organização dos demais setores
assistenciais, coordenando as ações e pugnando pela harmonia intra e
interprofissional;

XI) Cumprir o que determina a norma quanto às demais
comissões oficiais, garantindo seu pleno funcionamento;

XII) Assegurar que as propagandas institucionais obedeçam
ao disposto na Resolução CFM nº 1.974, de 14 de julho de 2011, ou
aquela que a suceder;

XIII) Assegurar que os médicos que prestam serviço no
estabelecimento assistencial médico, independente do seu vínculo,
obedeçam ao disposto no Regimento Interno da instituição;

XIV) Assegurar que as pessoas jurídicas que atuam na ins-
tituição estejam regularmente inscritas no CRM;

XV) Assegurar que os convênios na área de ensino sejam
formulados dentro das normas vigentes, garantindo seus cumprimen-
tos.

XVI) Não contratar médicos formados no exterior sem re-
gistro nos Conselhos de Medicina.

§ 4º Os diretores técnicos de planos de saúde, seguros saúde,
cooperativas médicas e prestadoras de serviço em autogestão se obri-
gam a zelar:

I) Pelo que estiver pactuado nos contratos com prestadores
de serviço, pessoas físicas e pessoas jurídicas por eles credenciados
ou contratados, de acordo com previsões da Lei nº 13.003, de 24 de
junho de 2014;

II) Para que, por meio DA SUPERVISÃO de seus auditores
sejam garantidas as condições físicas e ambientais oferecidas por seus
contratados a seus pacientes;

III) Para que, pela supervisão de suas auditorias, seja ga-
rantida a qualidade dos serviços prestados, notadamente a vigilância
sobre o uso de materiais, insumos e equipamentos utilizados nos
procedimentos médicos;

IV) Para que sua relação ocorra sempre de modo formal com
o médico, pessoa física e através do diretor técnico médico quando se
tratar de pessoas jurídicas;

V) Para que, na OCORRÊNCIA de glosas das faturas apre-
sentadas, seja descrito o que foi glosado E suas razões, SOLICI-
TANDO ao médico, quando pessoa física, e ao diretor técnico, quan-
do pessoas jurídicas, as devidas explicações, DEVENDO AS res-
postas ou justificativas ser formalizadas por escrito;

VI) Para que as auditorias de procedimentos médicos sejam
realizadas exclusivamente por auditores médicos;

VII) Para que nenhuma troca de informações entre o con-
tratante, o qual ele representa, e prestadores de serviços médicos
sejam realizados por terceiros, obrigando-se a ser o responsável pelas
tratativas com os contratados seja em que cenário for que envolva o
ato médico;

VIII) Para que sejam garantidos anualmente os reajustes pre-
vistos em lei e acordados entre as partes;

IX) Para que sejam asseguradas, quando houver prestação
direta de assistência através de serviços médicos próprios, suas per-
feitas condições de funcionamento, quer seja diretamente, se for tam-
bém seu diretor técnico, ou por meio do diretor técnico designado,
podendo se dirigir ao diretor clínico quando a instituição assistencial
médica deste dispuser;

X) Pelo respeito aos protocolos e diretrizes clínicas baseados
em evidências científicas;

XI) Pela verificação da condição de regularidade de seus
contratados, quer pessoa física, quer pessoa jurídica, perante os Con-
selhos Regionais de Medicina;

XII) Para que não sejam realizadas auditorias a distância.
Capítulo III
DOS DIREITOS DA DIREÇÃO TÉCNICA
Art. 3º É assegurado ao diretor técnico o direito de suspender

integral ou parcialmente as atividades do estabelecimento assistencial
médico sob sua direção quando faltarem as condições funcionais
previstas nessa norma e na Resolução CFM nº 2056/2013, devendo,
na consecução desse direito, obedecer ao disposto nos artigos 17 e 18,
mais parágrafos desse dispositivo.

Parágrafo único. Quando se tratar do disposto no parágrafo 4º do
artigo 2º deste dispositivo, as ações devem obedecer ao estabelecido nos
contratos e em acordo com a legislação específica que rege este setor.

Capítulo IV
DO ALCANCE DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR CLÍ-

NICO
Art. 4º O diretor clínico é o representante do corpo clínico

do estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da insti-
tuição, notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao
fiel cumprimento de suas atribuições.

Parágrafo único. O diretor clínico é o responsável pela as-
sistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na
instituição, sendo obrigatoriamente eleito pelo corpo clínico.

Art. 5º São competências do diretor clínico:
I) Assegurar que todo paciente internado na instituição tenha

um médico assistente;
II) Exigir dos médicos assistentes ao menos uma evolução e

prescrição diária de seus pacientes, assentada no prontuário;
III) Organizar os prontuários dos pacientes de acordo com o

que determina as Resoluções CFM nº 1.638/2002 e nº 2.056/2013;
IV) Exigir dos médicos plantonistas hospitalares, quando

chamados a atender pacientes na instituição, o assentamento no pron-
tuário de suas intervenções médicas com as respectivas evoluções;

V) Disponibilizar livro ou meio digital para registro de ocor-
rências aos médicos plantonistas;

VI) Determinar que, excepcionalmente nas necessidades im-
periosas com risco de morte que possam caracterizar omissão de
socorro, os médicos plantonistas de UTIs e dos Serviços Hospitalares
de Urgência e Emergência Médica não sejam deslocados para fazer
atendimento fora de seus setores.

Capítulo V
DOS DEVERES DA DIREÇÃO CLÍNICA
Art. 6º São deveres do diretor clínico:
I) Dirigir e coordenar o corpo clínico da instituição;
II) Supervisionar a execução das atividades de assistência

médica da instituição, comunicando ao diretor técnico para que tome
as providências cabíveis quanto às condições de funcionamento de
aparelhagem e equipamentos, bem como o abastecimento de me-
dicamentos e insumos necessário ao fiel cumprimento das prescrições
clínicas, intervenções cirúrgicas, aplicação de técnicas de reabilitação
e realização de atos periciais quando este estiver inserido em es-
tabelecimento assistencial médico;

III) Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do
Corpo Clínico da instituição;

IV) Supervisionar a efetiva realização do ato médico, da
compatibilidade dos recursos disponíveis, da garantia das prerroga-
tivas do profissional médico e da garantia de assistência disponível
aos pacientes;

V) Atestar a realização de atos médicos praticados pelo cor-
po clínico e pelo hospital sempre que necessário;

VI) Incentivar a criação e organização de centros de estudos,
visando à melhor prática da medicina;

VII) Recepcionar e assegurar, aos estagiários (acadêmicos e
médicos) e residentes médicos, condições de exercer suas atividades
com os melhores meios de aprendizagem, com a responsabilidade de
exigir a sua supervisão.

Capítulo VI
DOS DIREITOS DA DIREÇÃO CLÍNICA
Art. 7º É assegurado ao diretor clínico dirigir as assembleias

do corpo clínico, encaminhando ao diretor técnico as decisões para as
devidas providências, inclusive quando houver indicativo de suspen-
são integral ou parcial das atividades médico-assistenciais por fal-
tarem as condições funcionais previstas na Resolução CFM nº
2056/2013, em consonância com disposto no artigo 20 e parágrafos
desse mesmo dispositivo. É, ainda, direito do diretor clínico co-
municar ao Conselho Regional de Medicina e informar, se necessário,
a outros órgãos competentes.

Capítulo VII
DA CIRCUNSCRIÇÃO E ABRANGÊNCIA DA AÇÃO DE

DIRETORES TÉCNICOS E CLÍNICOS
Art. 8º Ao médico será permitido assumir a responsabilidade,

seja como diretor técnico, seja como diretor clínico, em duas ins-
tituições públicas ou privadas, prestadoras de serviços médicos, mes-
mo quando tratar-se de filiais, subsidiárias ou sucursais da mesma
instituição.

§ 1º Excetuam-se dessa limitação as pessoas jurídicas de
caráter individual em que o médico é responsável por sua própria
atuação profissional.

§ 2º Será permitida exercer a direção técnica em mais de
dois estabelecimentos assistenciais quando preencher os requisitos
exigidos na Resolução CFM nº 2127/2015.

§ 3º É possível ao médico exercer, simultaneamente, as fun-
ções de diretor técnico e de diretor clínico. Para tanto, é necessário
que o estabelecimento assistencial tenha corpo clínico com menos de
30 (trinta) médicos.

§ 4º O diretor técnico somente poderá acumular a função de
diretor clínico quando eleito para essa função pelos médicos com-
ponentes do corpo clínico com direito a voto.

Capítulo VIII
DA TITULAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA DIREÇÃO

TÉCNICA E DIREÇÃO CLÍNICA
Art. 9º Será exigida para o exercício do cargo ou função de

diretor clínico ou diretor técnico de serviços assistenciais especia-
lizados a titulação em especialidade médica correspondente, regis-
trada no Conselho Regional de Medicina (CRM).

§ 1º Supervisor, coordenador, chefe ou responsável por ser-
viços assistenciais especializados deverão possuir título de especia-
lista na especialidade oferecida pelo serviço médico, com o devido
registro do título pelo CRM, e se subordinam ao diretor técnico e
diretor clínico em suas áreas respectivas, não se lhes aplicando a
limitação prevista no caput do artigo 8º.

§ 2º O diretor técnico de serviços médicos especializados em
reabilitação deverá obrigatoriamente ser médico especialista, ainda
que sejam utilizadas técnicas fisioterápicas.
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§ 3º Nos estabelecimentos assistenciais médicos não espe-
cializados, basta o título de graduação em medicina para assumir a
direção técnica ou direção clínica;

Capítulo IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10 Em caso de afastamento ou substituição do diretor

técnico ou do diretor clínico em caráter definitivo, aquele que deixa o
cargo tem o dever de imediatamente comunicar tal fato, por escrito e
sob protocolo, ao Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único. A substituição do diretor afastado deverá
ocorrer imediatamente, obrigando o diretor que assume o cargo a
fazer a devida notificação ao Conselho Regional de Medicina, por
escrito e sob protocolo.

Art. 11. É obrigatório o exercício presencial da direção téc-
nica e da direção clínica.

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO

PORTARIA N° 188, DE 26 OUTUBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO - CRE-
FITO 11, no uso das atribuições regimentais contidas na Lei nº 6.316,
de 17 de dezembro de 1975, considerando a efetivação do Concurso
Público 01/2014 instituído pelo Edital 01, de 11 de abril de 2014,
publicado no Diário Oficial da União n.º 74, de 17 de abril de 2014,
prorrogado pela Portaria n° 184, de 25 de agosto de 2016, publicada
no DOU n° 170, de 2/09/2016, Seção 1, fl. 204, com retificação no
DOU n° 206, de 26/10/2016, Seção 1, fl. 156; e considerando a
homologação do Concurso Público 01/2014, por meio do Edital n.º 2,
de 14 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial da União n.º 168,
de 2 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º Convocar o candidato Abraão Souza Costa, CPF
033.386.011-07 para exercer o cargo de agente fiscal desta Autar-
quia.

Art. 2º O convocado, citado no art. 1º, terá o prazo inicial de
10 (dez) dias para assinatura do contrato de trabalho.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

BRUNO METRE FERNANDES

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS
DA 9ª REGIÃO

PORTARIA Nº 16, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

Prorroga o período de vigência do Con-
curso Público do CRN9.

A Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas da 9
Região, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n 6583
e pelo Decreto n 84444, bem como pelo seu Regimento Interno e
tendo em vista as disposições contidas na Resolução CFN n 524 e
Considerando a decisão do Plenário em sua 104 Reunião Plenária
Ordinária, resolve:

Artigo 1 - Prorrogar por mais 02 anos a vigência do Con-
curso Público do Conselho Regional de Nutricionistas da 9 Região,
conforme aprovação na 104 Plenária ordinária do CRN9 e nos termos
do Edital CRN9 nº 01 2014, cláusula 16.38: O prazo de validade do
CONCURSO PÚBLICO esgotar se a após 2 anos, contados a partir
da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado, uma única vez, por igual período.

Artigo 2º - A homologação do Concurso Público do CRN9
foi publicada no DOU, seção 03, em 18/12/2014. A prorrogação será
pelo período de 18/12/2016 à 18/12/2018. Artigo 3º - Esta Portaria
entra em vigor na presente data.

ELISABETH CHIARI RIOS NETO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

ÓRGÃO ESPECIAL

SÚMULA

O Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das suas atribuições
conferidas no art. 86 do Regulamento Geral da Lei n. 8.906/94,
considerando o julgamento da Proposição n. 49.0000.2015.006992-
3/OEP, decidiu, na Sessão Ordinária realizada no dia 19 de setembro
de 2016, editar a Súmula n. 08/2016/OEP, com o seguinte enunciado:
"PROCESSO DISCIPLINAR. DECISÃO CONDENATÓRIA IRRE-
CORRÍVEL. EXECUÇÃO DA SANÇÃO DISCIPLINAR. COMPE-
TÊNCIA. COMUNICAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 70, § 2º, DA
LEI N. 8.906/94. A competência para a execução de sanção ético-
disciplinar é do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional
em cuja base territorial tenha ocorrido a infração e tramitado o pro-
cesso disciplinar, exceto nos casos de competência originária do Con-
selho Federal, devendo a decisão condenatória irrecorrível ser ime-
diatamente comunicada ao Conselho Seccional no qual o advogado
tenha inscrição principal, para controle e registro nos respectivos
assentamentos.". Brasília, 19 de setembro de 2016. Luís Cláudio da
Silva Chaves, Presidente. Sérgio Eduardo Fisher, Relator.

Brasília, 25 de outubro de 2016.
LUÍS CLÁUDIO DA SILVA CHAVES

Presidente do Órgão Especial
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